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LEI

LEI Nº 5.709, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Cria, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, o 
Cadastro Especial de Primeiro Emprego (CEPE) para os 
alunos da Rede Estadual de Ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, o Cadastro Especial de Primeiro 
Emprego (CEPE), destinado à identificação e ao encaminhamento de alunos da Rede Estadual de Ensino, com 
potencial de aproveitamento das vagas oferecidas por programas já existentes e em execução no Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Os alunos integrantes do cadastro de que trata esta Lei poderão concorrer às vagas de 
programas já desenvolvidos e/ou executados pela Funtrab (Fundação do Trabalho), em iguais condições com 
demais candidatos. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.710, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, 
Estratégia Permanente para Conscientização, Sensibilização, 
Informação e Incentivo à Vacinação.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, “Estratégia Permanente para 
Conscientização, Sensibilização, Informação e Incentivo à Vacinação”, com objetivos primordiais de:

I - incentivar campanhas informativas, com materiais impressos e/ou digitais para ampliar 
o conhecimento da população, promovendo a disseminação das informações corretas e fidedignas quanto à 
importância, eficiência e eficácia da vacinação para o controle e a erradicação de doenças;

II - promover a realização de atividades educativas no âmbito das redes públicas de saúde e de 
ensino, bem como voltadas para a sociedade, com o intuito de combater de forma contínua a propagação de 
informações falsas e contrárias ao sucesso das campanhas de vacinação e dos programas de imunizações. 

Art. 2º Para alcançar os objetivos desta Lei, o Poder Público poderá formalizar parcerias com a 
iniciativa privada, ONG’s, OSCIP’s, Clubes de Mães e Associações de Bairros, entre outros, para propiciar a 
soma de esforços na intensificação dos esclarecimentos garantidores da credibilidade do Programa Nacional de 
Imunizações e suas vacinas, fomentando a adesão ao referido Programa. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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LEI Nº 5.711, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a permutar o imóvel que 
menciona, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza-se o Poder Executivo a permutar o imóvel localizado no Município de Ladário-MS, 
matriculado sob o nº 4.708 (matrícula anterior 1.466), determinado por lote de terreno urbano nº 13, registrado 
no Cartório do 5º Ofício Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Corumbá-
MS, com área de 141,84 m², de propriedade do Estado de Mato Grosso do Sul, com o imóvel localizado no 
Município de Ladário-MS, matriculado sob o nº 3.176, determinado por lote de terreno sob o nº 14, registrado 
no Cartório do 1º Ofício de Registro Público e de Protestos de Títulos Cambiais da Comarca de Corumbá-MS, 
com área de 141,84 m², de propriedade de Luis Antonio Gomes de Oliveira consoante documentos acostados ao 
Processo nº 13/000256/2011.

Parágrafo único. Os imóveis objetos da permuta, especificados no caput deste artigo, têm as seguintes 
descrições:

I - imóvel da matrícula nº 4.708 (matrícula anterior nº 1.466): lote de terreno urbano sob o nº 13 da 
Alameda Santa Lúcia, da Quadra “A”, loteamento Riachuelo, da cidade de Ladário-MS, medindo 7,88 m de frente, 
por 18,00 m de fundos, com área de 141,84 m², limitando-se ao Norte, com o lote nº 29 da Alameda Carlos 
Saraiva Júnior; ao Sul, com a Alameda Santa Lúcia; ao Nascente, com os lotes nºs 01 e 02 da Rua Afonso Pena; 
ao Poente, com o lote nº 14 da Alameda Santa Lúcia, de propriedade do Estado de Mato Grosso do Sul;

II - imóvel da matrícula nº 3.176: lote de terreno sob o nº 14 da Alameda Santa Lúcia, do Loteamento 
Riachuelo, no Bairro Almirante Tamandaré, na cidade e Município de Ladário-MS, medindo 7,88 m de frente, por 
18,00 m de fundos, limitando-se ao Norte, com o lote nº 30 da Rua Carlos Saraiva Junior; ao Sul, com a Alameda 
Santa Lúcia; ao Nascente, com o lote nº 13 da Alameda Santa Lúcia, e ao Poente, com o lote nº 15 da Alameda 
Santa Lúcia, propriedade de Luis Antonio Gomes de Oliveira.

Art. 2º A transferência dos imóveis, decorrente da permuta prevista nesta Lei, far-se-á mediante o 
devido registro à margem das matrículas, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei Estadual nº 273, de 19 de outubro de 1981.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.712, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Dá denominação ao edifício do Fórum da Comarca 
de Jardim.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Dr. Joelson Martinez Peixoto” o edifício do Fórum da Comarca de Jardim.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Notes:///04256BEB004F71DF/448B683BCE4CA84704256C0B00651E9D/A5DD775E3D0A859604256E450002E9C3
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LEI Nº 5.713, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Denomina “Prefeito Helio Peluffo” o Anel Viário que 
contorna o Município de Ponta Porã.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Prefeito Helio Peluffo” o Anel Viário que liga a BR 463 à rodovia MS 164, 
fazendo o Contorno no Município de Ponta Porã. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.714, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Reconhece o comércio de alimentos, realizado por restaurantes 
em geral, como essencial para a população de Mato Grosso do 
Sul, em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Governo de Mato Grosso do Sul reconhece o comércio de alimentos, realizado por 
restaurantes, em geral, como atividade essencial a ser mantida em tempos de crises oriundas de moléstias 
contagiosas. 

§ 1º Havendo a autorização para a abertura dos restaurantes, imprescindível se faz a adoção 
das medidas de biossegurança recomendadas pela Organização Mundial da Saúde, as quais estarão contidas em 
decreto expedido pelo Poder Executivo competente.

§ 2º O Poder Público poderá impor restrições à atividade prevista no caput, nas situações 
excepcionais de emergência e calamidade públicas, as quais serão precedidas de decisão administrativa 
fundamentada da autoridade competente, que deverá expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios 
científicos emitidos em parecer da Secretaria de Estado de Saúde embasadores das medidas impostas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.753, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Acrescenta o inciso VI ao art. 4º e altera a redação do 
Anexo do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 2015, 
que cria o Conselho de Governança de Mato Grosso 
do Sul (CGMS), nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Acrescenta-se o inciso VI ao art. 4º do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 2015, com a 
seguinter redação:
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“Art. 4º ..............................................:

...........................................................

VI - Comitê Estadual de Excelência em Gestão.

.................................................” (NR)

Art. 2º O Anexo do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 2015, passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário Interino de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ANEXO DO DECRETO Nº 15.753, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

ORGANOGRAMA DO CONSELHO DE GOVERNANÇA DE MATO GROSSO DO SUL 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE 
GOVERNANÇA DE MATO GROSSO 

DO SUL

COMITÊ DE 
PLANEJAMENTO, 

FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

COMITÊ DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA
CORPORATIVA

COMITÊ DE RECURSOS 
HUMANOS

COMITÊ DE 
MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

ESTADUAIS

COMITÊ ESTADUAL DE 
EXCELÊNCIA EM 

GESTÃO

ASSESSORIA-EXECUTIVA

DECRETO Nº 15.754, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera a redação de dispositivo do Decreto nº 13.684, de 
12 de julho de 2013, que assegura às pessoas travestis e 
transexuais a identificação pelo nome social em documentos 
de prestação de serviço quando atendidas nos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A: 

Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 13.684, de 12 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º Cabe à Secretaria de Estado de responsável pelas Políticas Públicas LBGT promover ampla 
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divulgação deste Decreto, para esclarecimento sobre os direitos e deveres nele assegurados.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JOÃO CESAR MATTO GROSSO 
Secretário de Estado de Estado de Cidadania e Cultura

DECRETO Nº 15.755, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui o Centro Estadual de Cidadania LGBT+ (CECLGBT+), 
vinculado à estrutura da Secretaria de Estado responsável 
pelas Políticas Públicas LGBT, sob a coordenação da 
Subsecretaria de Políticas Públicas LGBT (SubsLGBT).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII e IX, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:
Art. 1º Institui-se o Centro Estadual de Cidadania LGBT+ (CECLGBT+), vinculado à estrutura da 

Secretaria de Estado de Estado responsável pelas Políticas Públicas LGBT, sob a coordenação da Subsecretaria de 
Políticas Públicas LGBT (SubsLGBT), com competência para:

I - realizar o atendimento, a orientação técnica e proceder aos encaminhamentos necessários, 
quando ocorrer a violação dos direitos das pessoas LGBT+;

II - emitir a Carteira de Identificação por Nome Social, prevista no Decreto Estadual nº 15.677, 
de 19 de maio de 2021;

III - disponibilizar apoio técnico aos órgãos e às entidades integrantes da estrutura organizacional 
dos municípios sobre a temática de gênero e diversidade sexual;

IV - assessorar a SubsLGBT na identificação e na sistematização de boas práticas na gestão das 
políticas públicas voltadas à população LGBT+;

V - pesquisar, coletar, sistematizar e publicar dados estatísticos sobre a população LGBT+, podendo 
para tanto firmar parcerias com instituições da sociedade civil organizada e instituições de ensino superior e de 
pesquisa;

VI - organizar repositório de atos normativos relacionados à população LGBT+;

VII - assessorar a SubsLGBT na coleta e sistematização de dados que servirão de base para o 
monitoramento de esforços e resultados de políticas públicas LGBT+ em Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A Secretaria de Estado de Estado responsável pelas Políticas Públicas LGBT dará o suporte 
técnico, administrativo e financeiro necessários ao funcionamento do CECLGBT+.

Art. 3º A composição, o funcionamento, a forma de atuação e o detalhamento das atribuições 
CECLGBT+ serão estabelecidos no regimento interno, elaborado e aprovado por seus integrantes, e publicado por 
ato do Secretário de Estado responsável pelas Políticas Públicas LGBT.

Art. 4º A implementação das disposições deste Decreto fica condicionada à observância da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e da Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JOÃO CESAR MATTO GROSSO 
Secretário de Estado de Estado de Cidadania e Cultura
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DECRETO Nº 15.756, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 14.890, de 
11 de novembro de 2017, que regulamenta, no âmbito 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta, a Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 14.890, de 11 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 2º ........................................

§ 1º A autoridade máxima de cada orgão ou entidade da Administração Pública, Direta e Indireta, 
do Poder Executivo Estadual, ao tomar ciência da possível ocorrência de ato lesivo à Administração Pública 
Estadual ou de fato que possa ser objeto de responsabilização administrativa, nos termos previstos 
na Lei Federal nº 12.846, de 2013, deverá, em sede de juízo de admissibilidade e mediante despacho 
fundamentado, decidir:

I - pela abertura de investigação preliminar;

II - pela instauração de PAR; ou

III - pelo arquivamento da matéria.

§ 2º A autoridade de que trata o § 1º deste artigo, sob pena de responsabilização penal, civil 
e administrativa, deverá, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência do fato, adotar o procedimento 
previsto no § 1º deste artigo, e encaminhar comunicação:

I - à Controladoria-Geral do Estado; ou

II - à Controladoria-Geral da União, quando se tratar de atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública Estrangeira, conforme art. 9º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.” (NR)

“Art. 4º A investigação preliminar terá caráter sigiloso e não punitivo e, será instaurada pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade da Administração Pública, Direta e Indireta, do Poder Executivo 
Estadual, em face da qual foi praticado o ato lesivo, ou pela Controladoria-Geral do Estado, nas condições 
estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 230, de 9 de dezembro de 2016, e no art. 10 deste Decreto.

...........................................” (NR)

“Art. 5º A investigação preliminar deverá ser conduzida por um ou mais servidores efetivos, 
ou, em se tratando de sociedades de economia mista e empresas públicas, por um ou mais empregados 
públicos, designados pela autoridade instauradora de que trata o art. 4º deste Decreto, os quais utilizarão 
todos os meios probatórios admitidos em lei para a elucidação dos fatos e da autoria.

...........................................” (NR)
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“Art. 6º A investigação preliminar deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável 
por igual período pela autoridade instauradora, mediante solicitação justificada do servidor ou do presidente 
da comissão responsável por sua condução.

...........................................” (NR)

“Art. 12. O PAR será conduzido por comissão processante designada pela autoridade instauradora, 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, ou, em se tratando de sociedades de economia mista 
e empresas públicas, por dois ou mais empregados públicos, a qual deverá exercer suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos, à preservação da 
imagem dos envolvidos e ao interesse da Administração Pública, e garantidos os direitos à ampla defesa e 
ao contraditório.

...........................................” (NR)

“Art. 13. .......................................

§ 1º A autoridade instauradora suspenderá a contagem do prazo previsto no caput deste 
artigo na hipótese de propositura do acordo de leniência, até a rejeição ou a desistência da proposta, ou 
descumprimento, caso celebrado.

............................................(NR)

“Art. 14. Instaurado o PAR, a comissão lavrará nota de indiciação e notificará a pessoa jurídica 
processada para, querendo, no prazo de 30 dias, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas 
que pretenda produzir.

§ 1º ..........................................:

..................................................

III - a descrição clara e objetiva do ato lesivo imputado à pessoa jurídica; as provas da 
materialidade, que sustentam a instauração do PAR; o enquadramento legal e as sanções cabíveis;

.........................................” (NR)

“Art. 15. .....................................

..................................................

§ 3º Havendo a juntada de novas provas ao PAR, a comissão processante intimará a pessoa 
jurídica para que se manifeste em 5 (cinco) dias.” (NR)

“Art. 18. Encerrada a instrução, a pessoa jurídica terá o direito de manifestar-se no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da sua intimação.

..........................................” (NR)

“Art. 19. Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão elaborará relatório final que 
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será submetido à apreciação da autoridade julgadora e, conterá, obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

..........................................” (NR)

“Art. 32. ......................................

§ 1º ..........................................:

I - mínimo, o maior valor apurado entre a vantagem auferida e o previsto no art. 31 deste 
Decreto;

..................................................

§ 1º-A. Na hipótese de vantagem auferida igual ou superior a 20% do faturamento bruto de 
referência, será desnecessária a avaliação dos parâmetros previstos nos arts. 29 e 30 deste Decreto.

..........................................” (NR)

“Art. 50. ......................................

..................................................

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado, conforme o caso; e

III - haverá o vencimento antecipado das parcelas não pagas e serão executadas:

a) o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente pagas; e

b) os valores pertinentes ao ressarcimento integral do dano e ao enriquecimento ilícito, 
descontando-se as parcelas eventualmente pagas.

IV - serão aplicadas as demais penalidades e consequências previstas nos termos do acordo de 
leniência e na legislação aplicável.

..........................................” (NR)

“Art. 53-A. Aplicam-se aos processos administrativos de que trata este Decreto, as normas 
estabelecidas nas leis do processo administrativo, civil e penal, no que se refere às hipóteses de impedimento 
e suspeição.” (NR)

Art. 2º Aos atos processuais já praticados antes da publicação deste Decreto aplicam se as regras 
vigentes à época. 

Art. 3º Renumera-se para § 1º o pagrágrafo único do art. 2º do Decreto nº 14.890, de 11 de 
dezembro de 2017. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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DECRETO Nº 15.757, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera a redação e acrescenta dispositivos aos Decretos 
nº 15.454, de 10 de junho de 2020, e nº 15.327, de 10 
de dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 15.454, de 10 de junho de 2020, passa a vigorar com as alterações e 
acréscimos abaixo especificados:

“Art. 4º ...........................................:

........................................................

II - a Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública (SEJUSP), a Secretaria de Estado de Educação (SED) ou a Secretaria de Estado de Saúde (SES) 
nas suas respectivas contratações específicas;

.......................................................

Parágrafo único. A autorização para a abertura de processo, para os fins do disposto neste 
artigo, na hipótese:

I - dos incisos I e III deste artigo, caberá ao Superintendente de Gestão de Compras e Materiais 
(SUCOMP) da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização;

II - do inciso II a autorização caberá à autoridade competente do órgão ou a quem este 
delegar.” (NR

“Art. 8º ..........................................:

.......................................................

§ 2º No caso de aquisição ou de contratação específica, cujos órgãos ou entidades demandantes 
sejam a Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública (SEJUSP), a Secretaria de Estado de Educação (SED) e a Secretaria de Estado de Saúde (SES), 
estes serão os responsáveis por toda a fase interna do procedimento licitatório, incluindo a elaboração 
do ETP e do TR, nos seus respectivos âmbitos.” (NR)

“Art. 11. ........................................:

......................................................

III - ..............................................:

......................................................

c) estimativa das quantidades, acompanhada dos documentos que lhe dão suporte;

.............................................” (NR)

“Art. 12. ........................................:

......................................................

Parágrafo único. No caso de aquisição ou de contratação específica da SEFAZ, da SEJUSP, da 
SED, ou da SES, estas serão as responsáveis por toda a fase interna do procedimento licitatório e 
pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços, encaminhando os autos à SUCOMP apenas para a 
publicação do edital e a realização do certame licitatório.” (NR)

“Art. 30. ........................................:

......................................................

§ 2º .............................................:
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......................................................

II - pela autoridade competente da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), a Secretaria de Estado de Educação (SED) ou a 
Secretaria de Estado de Saúde (SES), nas suas respectivas contratações específicas;

..............................................” (NR)

Art. 2º O Decreto nº 15.327, de 10 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a alteração 
abaixo especificada:

“Art. 12. ........................................:

......................................................

§ 3º Nas aquisições e nas contratações, cujos órgãos demandantes sejam a Secretaria 
de Estado de Fazenda (SEFAZ), a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), 
a Secretaria de Estado de Educação (SED) ou a Secretaria de Estado de Saúde (SES), estes serão 
responsáveis por toda a fase interna do pregão.” (NR)

“Art. 14. .........................................:

.......................................................

§ 4º ...............................................:

.......................................................

I - do setor competente de acordo com a respectiva estrutura, quando a aquisição específica 
for realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública (SEJUSP), a Secretaria de Estado de Educação (SED) e a Secretaria de Estado de Saúde (SES);

..............................................” (NR)

Art. 3º Os processos administrativos para aquisição de bens ou para contratação de serviços 
instaurados pela Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul até a data de publicação deste Decreto 
serão homologados pela própria FUNSAU.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

DECRETO Nº 15.758, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos do Estatuto da Fundação de Turismo 
de Mato Grosso do Sul (FUNDTUR), aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 15.623, de 1º de março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e IX, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Estatuto da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul (FUNDTUR), aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 15.623, de 1º de março de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 8º O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semestre, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis.

...........................................” (NR)
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“Art. 9º ........................................

....................................................

VI - supervisionar o ambiente ético e a gestão de riscos corporativos na FUNDTUR e em suas 
ações;

VII - deliberar sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos, por solicitação do seu Presidente 
ou de seus membros.” (NR)

“Art. 24. .......................................

I - coordenar, supervisionar e autorizar a utilização dos espaços físicos do Centro de Convenções 
Arquiteto Rubens Gil de Camillo, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no regimento interno 
da FUNDTUR;

...................................................

Parágrafo único. O Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, vinculado diretamente 
à FUNDTUR, será regido por este Estatuto e suas normas de funcionamento e condições de uso serão 
fixadas no regimento interno da FUNDTUR.” (NR)

“Art. 33. ......................................

...................................................

Parágrafo único. O Regimento Interno da FUNDTUR, que também disporá sobre o Centro de 
Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, será aprovado pelo Conselho Administrativo e submetido à 
apreciação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura 
Familiar.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,

Produção e Agricultura Familiar

DECRETO Nº 15.759, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a representação judicial de agentes 
públicos pela Procuradoria-Geral do Estado nos casos 
em que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e IX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso IV; art. 
3º, incisos V, VIII e XIV, e no art. 8º, inciso XXI, alínea “d”, todos da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro 
de 2001, e no art. 10 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Autoriza-se a Procuradoria-Geral do Estado a defender, em juízo, mediante requerimento 
expresso, os atos de agentes públicos nos procedimentos relacionados às licitações e aos contratos, que tenham 
sido homologados pelos agentes ocupantes de cargos de comando superior e de direção superior do Poder 
Executivo, em ação civil pública, ação popular, ação de improbidade administrativa e similares, proposta em face 
de ato praticado no estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular do cargo ou da função pública, 
desde que não contrariem parecer ou precedente jurídico da Procuradoria-Geral do Estado.

§ 1º Em havendo interesse do agente público na defesa do ato, o pedido de representação 
judicial poderá ser formulado independentemente de citação, intimação ou notificação do interessado, a partir 
da distribuição dos autos do processo judicial, ou em momento posterior, observado o disposto neste Decreto.
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§ 2º O pedido de representação será endereçado ao agente ocupante de cargo de comando 
superior e de direção superior que tiver homologado o procedimento, solicitando a remessa do requerimento de 
defesa à Procuradoria-Geral do Estado.

§ 3º Compete à autoridade superior, em decisão fundamentada, observado o disposto neste 
Decreto, um juízo prévio de admissibilidade sobre o pedido de representação de que trata o § 1º deste artigo, o 
qual, sendo positivo, culminará com a expedição do requerimento de que trata o caput deste artigo.

§ 4º O juízo prévio de admissibilidade de que trata o § 3º deste artigo não vincula a Procuradoria-
Geral do Estado, a quem compete decisão definitiva sobre o cabimento da representação.

§ 5º A Procuradoria-Geral do Estado, antes de emitir a decisão definitiva de que trata o § 4º 
deste artigo, poderá, em juízo precário, praticar atos necessários à conservação da validade do ato relacionado 
ao procedimento da licitação ou do contrato, para evitar o perecimento do direito, a preclusão de faculdade 
processual, o prejuízo à continuidade da prestação de serviços essenciais ou ainda por razões de segurança 
jurídica ou de interesse social.

Art. 2º O agente público que solicitar a defesa judicial de que trata este Decreto deverá instruir 
seu pedido com os documentos e informações necessários à defesa, tais como:

I - nome completo e qualificação do agente público, indicando o cargo ou função ocupada no 
momento da prática do fato questionado;

II - descrição pormenorizada dos fatos;

III - citação da legislação constitucional e infraconstitucional, inclusive de atos regulamentares e 
administrativos, explicitando as atribuições de sua função e o interesse público envolvido;

IV - indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que mantenham 
relação com a questão debatida;

V - cópias dos documentos que fundamentam ou provam as alegações;

VI - cópias integrais do processo ou do inquérito correspondente, especialmente do instrumento 
de citação ou de intimação;

VII - indicação de eventuais testemunhas, quando necessário, com os respectivos endereços 
residenciais; e

VIII - indicação de meio eletrônico, endereço e telefone para contato.

Art. 3º O juízo prévio de admissibilidade da autoridade superior deverá ser instruído, no mínimo, 
com demonstração ou declaração:

I - de que o ato do agente público foi homologado por agentes ocupantes de cargos de comando 
superior e de direção superior do órgão, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo Estadual;

II - da presença de nexo de causalidade entre o fato questionado e o exercício das atribuições 
constitucionais, legais ou regulamentares do interessado;

III - da existência de interesse público do Estado quanto à defesa do fato questionado;

IV - de que o ato foi emitido em conformidade com parecer jurídico da Procuradoria-Geral do 
Estado;

V - expressa sobre a existência ou a inexistência, acerca do mesmo fato, de:

a) sindicância ou processo administrativo disciplinar;

b) processos administrativos em trâmite perante órgãos de fiscalização e de controle;

c) representação perante comissão de ética ou órgão correspondente.

§ 1º Excepcionalmente, e observado o § 5º do art. 1º deste Decreto, o requerimento da autoridade 
superior de defesa do ato poderá ser analisado mesmo que faltem alguns dos elementos de instrução previstos 
no caput deste artigo, em situações de comprovada urgência, sem prejuízo da juntada posterior do elemento 
faltante, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, após juntado o elemento faltante, a Procuradoria-Geral do 
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Estado poderá, caso entenda necessário, realizar nova análise do requerimento de defesa do ato.

Art. 4º O requerimento da autoridade superior, se já iniciado o prazo processual a que se refere 
a parte final do § 1º do art. 1º deste Decreto, deverá ser encaminhado ao Procurador-Geral do Estado no prazo, 
máximo, de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento do mandado de citação, intimação ou notificação, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado.

Parágrafo único. No caso de haver a necessidade de prática de ato judicial em prazo menor ou 
igual ao previsto no caput deste artigo, o requerimento deverá ser feito em até 24 (vinte e quatro) horas do 
recebimento do mandado de citação, intimação ou notificação.

Art. 5º A análise do pedido de defesa do ato deverá ser realizada pelo Procurador do Estado, ao 
qual for distribuído o feito, em até 5 (cinco) dias úteis, salvo em caso urgente de que possa resultar lesão grave 
e irreparável ao ato impugnado, hipótese em que o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 6º Acolhido o requerimento de defesa judicial, será dada ciência imediata à autoridade superior 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, a quem cumprirá a devida comunicação ao agente público solicitante.

Art. 7º É de inteira responsabilidade de agente público o acompanhamento do prazo judicial, de 
modo que, se a decisão quanto ao requerimento do pedido de defesa judicial não for prolatada antes do transcurso 
da metade do prazo para a prática do ato judicial, deverá contratar advogado para realização de sua defesa.

Art. 8º É vedada a defesa de agente público pela Procuradoria-Geral do Estado quando:

I - não houver relação entre o fato ocorrido e o estrito exercício das atribuições constitucionais, 
legais ou regulamentares;

II - o ato atacado contrariar parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Estado;

III - houver incompatibilidade com o interesse público no caso concreto;

IV - houver o patrocínio concomitante por advogado privado;

V - houver manifestação prévia da Procuradoria-Geral do Estado nos autos para ingressar no polo 
ativo da ação judicial; 

VI - os atos praticados não o foram no estrito exercício das atribuições constitucionais, legais ou 
regulamentares;

VII - houver conflito de interesses com a defesa do Estado.

Art. 9º Verificadas, no transcurso do processo judicial, quaisquer das vedações de que trata o art. 
8º e seus incisos, deste Decreto, o Procurador do Estado responsável suscitará ao Procurador-Geral do Estado 
incidente de impugnação sobre a legitimidade da representação judicial, sem prejuízo do patrocínio até a decisão 
administrativa final.

Parágrafo único. Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do agente público equivale à 
cientificação de renúncia do mandato, bem como a ordem para constituir outro patrono para a causa, mantida a 
representação nos termos e no prazo da legislação processual aplicável.

Art. 10. Na tramitação do requerimento de representação judicial, os servidores e todos quantos 
tiverem acesso a ele deverão guardar sigilo sobre a sua existência e conteúdo.

Art. 11. Compete ao Procurador-Geral do Estado apreciar e decidir eventuais casos omissos.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado
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DECRETO Nº 15.760, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Acrescenta dispositivo ao Anexo IX - Do Parcelamento 
de Débitos Fiscais, ao Regulamento do ICMS, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo IX – Do Parcelamento de Débitos Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 10. ..........................

.......................................

§ 3º No caso de débitos fiscais não inscritos na dívida ativa relativos ao Imposto sobre a Transmissão 
“Causa Mortis” e Doação de quaisquer bens ou direitos (ITCD), são competentes para deferir o pedido 
de parcelamento o Coordenador de Fiscalização do IPVA e do ITCD e o Coordenador Especial de Apoio à 
Administração Tributária, tratando-se de reparcelamento o Coordenador de Recuperação de Ativos.” (NR)

Art. 2º O Subanexo Único – Das Garantias, ao Anexo V – Dos Regimes Especiais e das Autorizações 
Específicas, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 2º Na hipótese de que trata o inciso I do caput do art. 1º deste Subanexo, deve oferecer garantia 
o contribuinte que, em relação ao estabelecimento a que se destina o regime especial ou a autorização 
específica e no mês de requerimento do regime ou da autorização, esteja em atividade no Estado de Mato 
Grosso do Sul por período inferior a 12 (doze) meses ou, no caso de mais de doze meses de atividade, 
incorrer numa das seguintes situações:

.......................................

VI - não realização de operações tributadas, relativas à saída de mercadorias, em, no mínimo, doze meses, 
consecutivos ou não, anteriores ao mês do requerimento do regime ou da autorização.

.......................................

§ 2º A aferição e a certificação da ocorrência das situações previstas nos incisos I ao VI do 
caput deste artigo, para efeito de exigência de garantia, bem como de outras situações previstas neste 
Subanexo, relacionadas ao comportamento do contribuinte no cumprimento das obrigações tributárias, 
inclusive para efeito de fixação do valor da garantia, será feita:

I – pela Unidade de Análise e Informações Fiscais, em atendimento a solicitação da Unidade de 
Regimes Especiais, com fornecimento de informação ou relatório para compor o processo administrativo 
relativo ao regime especial ou à autorização específica, ou pela referida Unidade, a partir do momento 
em que houver disponibilização de base de dados para a geração de relatório gerencial com essa 
finalidade, em sistema informatizado de controle fazendário;

..............................” (NR)

“Art. 4º............................

......................................

§ 5º Não será aplicada a redução da garantia, de modo a ser exigido seu valor integral, aos casos de 
estabelecimentos que tiverem incorrido simultaneamente nas situações previstas nos incisos I e II do § 4º 
deste artigo.

..............................” (NR)

Art. 3º O Decreto nº 15.368, de 13 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .........................:

......................................
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II - .................................

......................................

c) o contribuinte atacadista, incluindo suas filiais varejistas, efetue a opção pelo Regime Optativo de 
Tributação da Substituição Tributária (ROT-ST) de que trata o art. 12-C do Anexo III ao Regulamento do 
ICMS.

.............................” (NR)

“Art. 2º ..........................

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses a que se referem as alíneas “a”, “b” e “c” 
do inciso I do § 1º do art. 1º deste Decreto.

.............................” (NR)

“Art. 4º A aplicação dos benefícios previstos neste Decreto é condicionada, ainda, a que os estabelecimentos 
atacadistas obtenham, previamente, mediante pedido, autorização específica para a sua utilização, a ser 
deferida pelo Superintendente de Administração Tributária, com prazo de validade de até 15 (quinze) 
meses, a qual deve considerar o disposto em parecer fiscal quanto ao cumprimento das condições previstas 
na alínea “c” do inciso II do caput e nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do § 1º, todos do art. 1º deste 
Decreto.

..............................” (NR)

Art. 4º O Decreto nº 6.418, de 31 de março de 1992, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 1º-A. Para fins do disposto na alínea “e”, do inciso III do art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 
057, de 4 de janeiro de 1991, considera-se receita própria as fixadas nos incisos do caput do art. 145 da 
Constituição Federal.” (NR)

Art. 5º Revogam-se os itens 1 e 2 da alínea “c” do inciso II do caput do art. 1º do Decreto nº 15.368, de 
13 de fevereiro de 2020.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - a contar de 1º de janeiro de 2021, quanto ao disposto no art. 4º deste Decreto;

II - a contar de 1º de fevereiro de 2021, quanto ao disposto nos arts. 3º e 5º deste Decreto;

III - na data da publicação, quanto às demais disposições.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 15.761, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Regulamenta as disposições da Lei Estadual nº 5.689, de 
7 de julho de 2021, que instituiu o Programa Estadual de 
Microcrédito Produtivo e Orientado (+CréditoMS) e o Fundo 
Estadual de Microcrédito (FEM), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 5.689, de 
7 de julho de 2021,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta as disposições da Lei Estadual nº 5.689, de 7 de julho de 2021, 
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que instituiu o Programa Estadual de Microcrédito Produtivo e Orientado (+CréditoMS).

Art. 2º O Programa +CréditoMS tem por objetivo conceder linhas de microcrédito aos beneficiários 
especificados nos incisos do caput do art. 14 deste Decreto, para a retomada das atividades econômicas com a 
finalidade de:

I - reinserir no cenário econômico os micro e os pequenos empreendedores formais e informais;

II - incluir aqueles que pretendam empreender novos negócios de pequeno porte; e

III - reduzir o desemprego a partir do surgimento de novos empreendimentos.

Parágrafo único. Ratificam-se os objetivos relacionados no art. 1º da Lei Estadual nº 5.689, de 
2021, dentre eles o empreendedorismo, a mitigação dos efeitos da Covid-19, o desenvolvimento econômico, a 
geração de emprego e renda, o fomento ao crédito e a participação na economia de pequenos empreendedores.

Art. 3º Ficam regidos pelas disposições deste Decreto os procedimentos para abertura das linhas 
de microcrédito produtivo e orientado destinadas a financiar as operações dos beneficiários aprovados, os quais 
receberão orientação técnica de instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos participantes do Programa.

Parágrafo único. As operações a que se refere o caput deste artigo terão juros remuneratórios 
integralmente subsidiados e serão garantidas pelo Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), o qual será responsável 
pelas eventuais inadimplências verificadas, vedada a exigibilidade de prestação de outras garantias reais pelos 
beneficiários.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS, DAS ENTIDADES E DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES E SUAS ATRIBUIÇÕES

Seção I
Dos órgãos e das entidades estaduais e suas atribuições

Art. 4º O Programa Estadual de Microcrédito Produtivo e Orientado +CréditoMS será gerido 
e executado pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (SEDHAST), por 
intermédio da Fundação do Trabalho do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), em parceria com outras 
instituições públicas ou privadas.

§ 1º As adequações na estrutura organizacional da FUNTRAB, para atender às disposições da Lei 
Estadual nº 5.689, de 2021, e deste Decreto, deverão observar a Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de 
maio de 2020, e demais disposições aplicáveis.

§ 2º Caberá à FUNTRAB recepcionar os cadastros dos pretendentes ao microcrédito, relacionar-se 
com as entidades de assessoramento ao empreendedorismo para análise dos dados e enviar todas as informações 
às instituições financeiras ou creditícias credenciadas perante o Estado que concederão os microcréditos.

Art. 5º O Conselho Administrativo da FUNTRAB, previsto no art. 7° do Estatuto da FUNTRAB, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 13.827, de 3 de dezembro de 2013, deverá debater e fixar as regras de 
desenvolvimento institucional, técnico e orçamentário do Programa, observado o disposto no inciso I do caput e 
no § 2º do art. 4º da Lei Estadual nº 5.689, de 2021.

Art. 6º Ao Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Renda (CETER), vinculado à FUNTRAB, 
compete:

I - acompanhar e implementar o Programa +CréditoMS nas diversas regiões do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de acordo com a divisão em macrorregiões disposta no art. 3º da Lei Estadual nº 5.689, de 2021;

II - propor as medidas pertinentes e necessárias ao constante aperfeiçoamento e ao desenvolvimento 
do Programa, inclusive as recomendações de alterações no regulamento para adaptá-lo às novas realidades 
econômicas e sociais; 

III - elaborar estudos e levantamentos socioeconômicos para a localização de regiões ou de 
municípios que apresentem maior necessidade de concessão das linhas de microcrédito;

IV - relacionar-se diretamente com o empreendedor no local de sua atividade; 

V - acompanhar o empreendedor durante todo o período de vigência do instrumento jurídico 
adequado, podendo essa atuação se dar conjuntamente com a entidade referida no art. 10 deste Decreto.

Art. 7º Competirão à SEGOV e à SEMAGRO, conjuntamente, o exercício das ações de planejamento 
institucional e orçamentário do Programa e das políticas e formas de inter-relação do Programa +CréditoMS com 
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outros programas e iniciativas similares, em âmbito federal, estadual ou municipal, visando ao ganho de escala 
e ao seu aperfeiçoamento, de forma a promover sua necessária adequação na programação orçamentária e o 
cumprimento de todas as disposições previstas neste Decreto. 

Seção II
Das instituições financeiras ou creditícias

Art. 8º Serão consideradas instituições financeiras ou creditícias previamente habilitadas ao 
credenciamento para a concessão da linha de crédito do Programa +CréditoMS todas aquelas entidades públicas e 
privadas que tenham a concessão de créditos como atividade prevista no seu respectivo estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento congênere, e desde que assim autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(BACEN).

Art. 9º O credenciamento das instituições financeiras ou creditícias, previsto no art. 9º da Lei 
Estadual nº 5.689, de 2021, além do estabelecido no art. 8º deste Decreto, observará as disposições dos §§ 1°, 
2º e 3º do art. 2º do Decreto nº 15.476, de 15 de julho de 2020, e se dará por meio de Termo de Adesão a ser 
formalizado com a Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ).

§ 1º Serão vedados os credenciamentos de instituições financeiras ou creditícias que estejam 
enquadradas nas situações tipificadas no art. 3º do Decreto nº 15.476, de 2020.

§ 2º As instituições financeiras ou creditícias interessadas em participar e que já sejam credenciadas 
pela SEFAZ para outros fins, serão consideradas aprovadas mediante apresentação de ofício diretamente àquela 
Secretaria, do qual constará a manifestação do interesse em participar do Programa +CréditoMS.

§ 3º O credenciamento da instituição financeira ou creditícia produzirá efeitos até a edição de ato 
em sentido contrário.

§ 4º A remuneração devida às instituições financeiras ou creditícias em decorrência dos juros 
subsidiados e das garantias prestadas, deverá estar inserida e limitada aos valores que o Poder Público cobrirá 
nas operações de crédito efetivadas, de acordo com o que estiver estipulado neste Decreto e no instrumento 
jurídico adequado.

§ 5º Poderão vir a ser excluídas do Programa +CréditoMS as instituições financeiras credenciadas 
que deixarem de observar as regras estabelecidas na Lei Estadual nº 5.689, de 2021, neste Decreto, nos 
instrumentos jurídicos firmados com os beneficiários do microcrédito ou que se enquadrarem nas condições de 
descredenciamento previstas no art. 4º do Decreto nº 15.476, de 2020.

Seção III
Das instituições privadas sem fins lucrativos

Art. 10. O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul (SEBRAE/MS) 
participará do Programa mediante acordo de cooperação, observadas suas competências institucionais.

§ 1º A participação do SEBRAE/MS terá natureza consultiva e orientativa, com a finalidade de apoiar 
os empreendedores no planejamento e na decisão quanto à tomada do crédito, bem como no desenvolvimento 
de seus negócios, podendo este apoio se dar por meio de orientações, consultorias ou capacitações, de forma 
remota ou presencial.

§ 2º Outras instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos poderão aderir ao Programa, 
para fins de prestar apoio aos beneficiários, desde que observados os termos deste Decreto, admitindo-se como 
formas de credenciamento ao Programa +CréditoMS o Termo de Adesão e o Edital de Chamamento Público.

Seção IV
Dos municípios

Art. 11. A implementação do Programa nas diversas regiões do Estado poderá contar com a 
participação dos municípios, por intermédio de acordos de cooperação e convênios, observado o disposto na 
legislação estadual, bem como as disposições específicas a serem estabelecidas pelo CETER.

Art. 12. Os acordos de cooperação e os convênios a que se refere o art. 11 deste Decreto deverão 
prever, dentre outros aspectos, os objetivos, as metas, as obrigações e as responsabilidades das partes na 
implementação do Programa no município, assim como os recursos financeiros envolvidos.

Art. 13. Para fins de implementação do +CréditoMS nos municípios do Estado de Mato Grosso do 
Sul, de que trata o art. 11 deste Decreto, deverão ser consideradas as regiões previstas no art. 3º da Lei Estadual 
nº 5.689, de 2021. 

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS E DOS LIMITES
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Art. 14. Serão beneficiários do Programa +CréditoMS, as pessoas físicas ou jurídicas, com domicílio 
ou estabelecidas no Estado de Mato Grosso do Sul, que realizem quaisquer atividades econômicas, cuja renda ou 
faturamento bruto anual esteja em consonância com o limite estabelecido por ato do Poder Executivo para cada 
exercício financeiro, assim caracterizadas:

I - pessoas físicas empreendedoras ou que pretendam empreender;

II - microempreendedores individuais;

III - micro e pequenos empreendedores;

IV - microempresas;

V - microempreendedores informais, que se obriguem a regularizar seu empreendimento, 
conforme regulamento a ser adotado pela FUNTRAB;

VI - produtores rurais familiares.

§ 1º Os limites previstos nos arts. 17 e 20 deste Decreto para a renda ou o faturamento bruto 
anual ou para cada operação de microcrédito serão sempre revisados e estabelecidos por ato do Poder Executivo, 
podendo ser revistos a cada exercício financeiro conforme o volume de recursos destinados pelo Estado para 
aplicação no Programa +CréditoMS.

§ 2º Os limites mencionados no § 1º deste artigo serão considerados individualmente, por pessoa 
física, por grupo agropecuário familiar de pessoas físicas, por pessoa jurídica ou por grupo empresarial.

Art. 15. Fica vedada a participação, no Programa + CréditoMS, de pessoas físicas e jurídicas que 
já sejam beneficiárias de outras linhas de crédito ofertadas pelo Estado ou de auxílios financeiros de garantia de 
renda instituídos pelo Estado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo não abrange os beneficiários do 
Programa instituído pela Lei Estadual nº 5.639, de 5 de abril de 2021.

Art. 16. A participação de pessoas físicas ou jurídicas no Programa +CréditoMS é condicionada à 
renúncia ao direito de futura ação relativa a eventuais indenizações decorrentes de medidas restritivas impostas 
em razão da emergência em saúde pública causada pela Covid-19, bem como à desistência de ações com o 
mesmo teor já propostas em face do Estado, com a consequente renúncia ao direito veiculado na respectiva 
demanda.

Art. 17. Os valores máximos de renda ou de faturamento bruto anual dos beneficiários serão 
definidos por ato do Poder Executivo, para cada exercício financeiro, em conformidade com o volume de recursos 
destinados pelo Estado para aplicação no Programa +CréditoMS.

Parágrafo único. Especificamente para o ano-calendário de 2021, primeiro ano de implementação 
do Programa +CréditoMS, o limite de renda ou de faturamento bruto anual máximo dos beneficiários será de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

CAPÍTULO IV
DA MODELAGEM FINANCEIRA

Seção I
Condições para acesso ao microcrédito

Art. 18. As operações de microcrédito deverão seguir, de forma geral, as regras e as práticas 
do mercado financeiro aplicáveis às operações dessa natureza, bem como as condições fixadas pela própria 
instituição financeira creditícia, devendo observar, ainda, as normas deste Decreto.

Art. 19. Para ter acesso ao microcrédito produtivo e orientado o beneficiário deverá comprovar, 
cumulativamente, o atendimento às seguintes condições:

I - enquadrar-se como empreendedor formal ou informal que pretenda implantar, ampliar, 
modernizar, reativar ou relocalizar qualquer atividade econômica;

II - ser residente ou estabelecido neste Estado;

III - ter renda ou rendimento anual máximo previsto para o ano-calendário vigente, nos termos 
do caput e do parágrafo único do art. 17 deste Decreto;
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IV - apresentar projeto para utilização do microcrédito que seja condizente com os objetivos e 
normas do Programa, dentre elas os limites de renda e valores máximos para a operação;

V - participar das orientações, consultorias ou capacitações realizadas pelas entidades que 
prestam assessoramento ao pequeno negócio ou por outras instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos 
encarregadas dessas funções, conforme regulamento adotado pela FUNTRAB;

VI - renunciar ao direito de futura ação relativa a eventuais indenizações decorrentes de medidas 
restritivas impostas em razão da emergência em saúde pública causada pela Covid-19, bem como desistir de 
ações com o mesmo teor já propostas em face do Estado, com a consequente renúncia ao direito veiculado na 
respectiva demanda;

VII - cumprir as condições e as obrigações previstas no instrumento jurídico firmado com a 
instituição financeira creditícia;

VIII - observar o valor máximo por operação a que se refere o caput e o parágrafo único do art. 
20 deste Decreto.

Seção II 
Limites individuais

Art. 20. Os valores máximos individuais das operações de microcrédito produtivo e orientado 
serão definidos por ato do Poder Executivo para cada exercício financeiro, em conformidade com o volume de 
recursos destinados pelo Estado para aplicação no Programa +CréditoMS.

Parágrafo único. Especificamente para o ano-calendário de 2021, primeiro ano de implementação 
do Programa +CréditoMS, o valor máximo de cada operação de microcrédito por beneficiário será de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

Seção III 
Requisitos, condições e as características dos beneficiários de microcrédito

Art. 21. Além das condições e dos limites estabelecidos nos arts. 18 a 20 deste Decreto, são 
requisitos, condições e características dos beneficiários de microcrédito:

I - os beneficiários não poderão destinar os recursos do Programa ao financiamento de bens e 
produtos de consumo pessoal, conforme dispuser ato próprio do Diretor-Presidente da FUNTRAB.

II - os créditos concedidos no âmbito do +CréditoMS servirão ao financiamento das atividades 
econômicas dos beneficiários, nas suas diversas modalidades, e poderão ser utilizados para investimentos na 
própria atividade econômica e custeio de despesas dela decorrentes, vedada a sua destinação para distribuição 
de lucros e dividendos entre os sócios, no caso de pessoas jurídicas;

III - a instituição financeira ou creditícia procederá à análise da solicitação e sua eventual 
aprovação, bem como do valor a ser financiado, segundo seus próprios parâmetros e critérios, não sendo, de 
modo algum, assegurado ao beneficiário o valor máximo por operação fixado nos termos deste Decreto nem 
aquele que a referida entidade de apoio ao pequeno negócio venha eventualmente a recomendar por decorrência 
de seus estudos prévios;

IV - a FUNTRAB, em conjunto com a entidade de assessoria ao empreendedorismo de que trata 
o art. 10 deste Decreto e as instituições financeiras ou creditícias deverão sempre priorizar procedimentos 
internos e ações no sentido da concessão de microcréditos aos beneficiários que dispuserem de menor renda ou 
faturamento em comparação a outros, embora seja resguardado o direito à instituição financeira concedente de 
estipular limite de crédito compatível com a respectiva renda ou faturamento desse mesmo beneficiário.

Seção IV 
Critérios para as concessões das operações de microcrédito

Art. 22. As operações observarão os seguintes critérios:

I - destinam-se exclusivamente aos pequenos empreendedores, observados os limites máximos 
previstos nos caputs e nos parágrafos únicos dos arts. 17 e 20 deste Decreto;

II - são direcionadas exclusivamente ao empreendedorismo e precedidas de orientações, 
consultorias, capacitações e assistência técnica aos beneficiários interessados, realizadas de forma remota ou 
presencial por parte das entidades de apoio a que se refere o art. 10 deste Decreto, com a finalidade de apoiar 
os empreendedores no planejamento e na decisão quanto à tomada do crédito, bem como no desenvolvimento 
de seus negócios.
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III - a eventual situação de inadimplência do beneficiário não constitui uma restrição prévia para 
a sua inadmissibilidade no Programa +CréditoMS; 

IV - a operação de microcrédito não conta com garantias reais por parte do beneficiário;

V - a concessão do microcrédito deverá sempre priorizar os beneficiários de menor renda ou 
faturamento;

VI - a instituição financeira creditícia, antes da concessão da operação de microcrédito, avaliará 
os riscos de crédito e de capacidade financeira, podendo exigir avais ou fianças;

VII - as solicitações de operações de microcrédito pelos beneficiários poderão ser negadas no 
âmbito da FUNTRAB ou da instituição financeira ou creditícia.

Seção V
Parâmetros para a assunção dos riscos das operações

Art. 23. Os parâmetros para a assunção dos riscos nas operações de microcrédito por parte 
das instituições financeiras ou creditícias são aqueles definidos internamente por cada instituição e deverão ser 
respeitados pelo órgão gestor do Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), sendo assegurado à cada uma delas 
o estabelecimento de suas próprias regras de avaliação e classificação de riscos por beneficiário, bem como a 
imposição de limites individuais nas operações.

Art. 24. Os beneficiários do microcrédito ficarão dispensados da apresentação de garantias reais, 
visto que as inadimplências nas operações serão garantidas pelo Fundo instituído na forma do art. 15 da Lei nº 
5.689, de 2021, e regulamentado de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Decreto.

Parágrafo único. Fica facultada à instituição financeira creditícia a exigência de aval ou de fiança dos 
beneficiários sob a forma de um terceiro avalista/fiador, que preencha as condições estabelecidas pela instituição 
concedente, ou sob a forma de aval solidário ou “grupo solidário”, que reúna um determinado número de pessoas 
com pequenos negócios ou necessidades de crédito, com o objetivo de assumir entre si as responsabilidades de 
créditos de todo o grupo. 

Art. 25. A garantia das operações a ser prestada pelo FEM, prevista no art. 17, inciso II, da Lei 
Estadual nº 5.689, de 2021, se dará sob os seguintes parâmetros:

I - a FUNTRAB poderá considerar como apto para recebimento do microcrédito produtivo e 
orientado o beneficiário que estiver negativado em cadastros de proteção ao crédito (SPC/SERASA) em razão de 
inadimplências ocorridas após a entrada em vigor do Decreto Estadual nº 15.396, de 19 de março de 2020, que 
declarou situação de emergência em razão da pandemia por doenças infecciosas virais - Covid-19, no Estado de 
Mato Grosso do Sul;

II - o beneficiário poderá ser admitido mesmo quando for devedor em atraso de dívidas tributárias 
ou não tributárias perante a União, Estados e Municípios, desde que as respectivas inadimplências tenham ocorrido 
após a entrada em vigor do Decreto Estadual nº 15.396, de 2020;

III - o beneficiário negativado em razão de inadimplências anteriores a 19 de março de 2020 
poderá candidatar-se ao microcrédito desde que regularize sua situação de inadimplência antes da realização da 
correspondente operação de microcrédito;

IV - o valor principal da operação de microcrédito, que deve ser pago pelo beneficiário às instituições 
financeiras ou creditícias credenciadas, terá como garantia os recursos do Fundo Estadual de Microcrédito.

Seção VI 
Distribuições dos valores creditícios por macrorregiões e beneficiários

Art. 26. A distribuição dos recursos disponíveis no âmbito do Programa +CréditoMS, por região 
territorial, terá seus percentuais definidos em ato próprio do Diretor-Presidente da FUNTRAB.

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo serão adotados por 
macrorregião do Estado de Mato Grosso do Sul depois que o CETER, órgão colegiado vinculado à FUNTRAB, 
implementar e regionalizar o +CréditoMS em todas as supramencionadas regiões, o que demandará o auxílio das 
entidades de apoio ao empreendedorismo e das instituições financeiras ou creditícias. 

Art. 27. Os recursos disponíveis no âmbito do Programa +CréditoMS serão distribuídos por 
categoria de beneficiários, conforme percentuais definidos em ato próprio do Diretor-Presidente da FUNTRAB.

Art. 28. Os percentuais previstos nos arts. 26 e 27 deste Decreto poderão ser redistribuídos pelo 
CETER para cada macrorregião ou categoria de beneficiário, devendo as alterações ser justificadas em relatório 
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circunstanciado disponibilizado ao Conselho Administrativo da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul 
(FUNTRAB).

Seção VII 
Dos prazos e das periodicidades de vencimento

Art. 29. As operações de microcrédito terão prazo total uniforme de até 24 (meses), sendo até 
6 (seis) meses de carência sem qualquer desembolso do principal, iniciando-se o pagamento de sua primeira 
parcela no mês seguinte ao da realização da operação, se não houver carência, ou no mês subsequente ao 
término do período de carência, e findando-se até o 24º (vigésimo-quarto) mês.

Parágrafo único. A periodicidade dos vencimentos das parcelas do principal é mensal, sendo o dia 
do vencimento fixado no instrumento jurídico firmado para a efetivação da operação, desde que observado, no 
mínimo, 30 (trinta) dias da data da referida operação.

Art. 30. Os juros remuneratórios incidentes sobre as operações de microcrédito deverão ser pagos 
mensalmente, sem carência, a partir do 1º (primeiro) mês subsequente ao da contratação, devendo o último 
pagamento ocorrer até o 24º (vigésimo-quarto) mês.

Parágrafo único. Os juros devidos e com vencimento em determinado mês serão repassados às 
instituições financeiras ou creditícias pelo Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), uma única vez, em data a ser 
fixada no instrumento jurídico adequado.

Seção VIII 
Das taxas de juros

Art. 31. A taxa nominal de juros das operações de microcrédito serve para remunerar toda a 
operação até o seu recebimento final ou a execução da garantia do FEM, o que ocorrer primeiro, abrangendo, 
portanto, todo o período em atraso, desde que respeitados os percentuais da taxa estabelecidos nos arts. 32 e 
33 deste Decreto. 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, a taxa de que trata o caput deste artigo é denominada 
como “taxa nominal de juros remuneratória”, não se confundindo com a taxa de juros de mora, fixada e cobrada 
pelas instituições financeiras ou creditícias com base em parâmetros e percentuais distintos ao estabelecido nesta 
Seção.

Art. 32. A taxa nominal de juros remuneratória das operações de microcrédito é pré-fixada no 
patamar de 6% (seis por cento) ao ano, para o ano-calendário de 2021, podendo ser modificada por ato do Poder 
Executivo para os anos subsequentes, observado o disposto no art. 33 deste Decreto.

Art. 33. As taxas nominais de juros remuneratórios das operações de microcrédito poderão ser 
previamente determinadas (pré-fixadas) ou pós-fixadas, se vinculadas a índices de inflação acrescidas de um 
spread bancário, ou, ainda, se vinculadas a taxas de juros de curto prazo estabelecidas para os títulos públicos 
federais, igualmente acrescidas de um spread, devendo sua expressão ser sempre anual.

Seção IX 
Regime de capitalização

Art. 34. O regime de capitalização de juros das operações de microcrédito do Programa +CréditoMS 
é simples, sem admissão da capitalização de juros sobre juros.

Art. 35. As taxas nominais de juros remuneratórios referidas na seção VIII deste Capítulo, se 
expressas em períodos menores que um ano, deverão ser decompostas pelo método de “taxa equivalente”, de 
acordo com a seguinte fórmula:

Onde:         i = Taxa nominal de juros fixada ao ano;

n = número mínimo de períodos da taxa que se espera obter (diária, mensal, bimestral 
etc).

Art. 36. O sistema de amortização das parcelas do Programa +CréditoMS é o Sistema de 
Amortização Constante (SAC), de forma que as parcelas referentes ao valor principal da operação devem ser 
iguais e divididas em até 24 (vinte e quatro) meses, prazo máximo na hipótese de ausência de carência, e os 
valores dos juros reduzidos a cada mês, visto que incidirão sobre um saldo devedor decrescente.

Seção X 
Taxas de abertura ou de cadastro
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Art. 37. Fica autorizado que as instituições financeiras ou creditícias efetuem a cobrança, perante 
os beneficiários, de uma quantia equivalente a até 2% (dois por cento) do montante concedido, a título de taxas 
de abertura de crédito e de cadastro, importâncias estas que serão suportadas exclusivamente pelos respectivos 
beneficiários.

Seção XI 
Taxas de administração e “del credere”

Art. 38. Fica vedada a cobrança, por parte das instituições financeiras ou creditícias de quaisquer 
importâncias a título de:

I - taxas de administração;

II - taxas “del credere”.

Seção XII
Subsídios aplicáveis aos juros incidentes nas operações

Art. 39. O Fundo Estadual de Microcrédito (FEM) subsidiará em 100% (cem por cento) os juros 
remuneratórios das operações de microcrédito objeto do Programa +CréditoMS, estando a conceituação desses 
juros definida no art. 31 e parágrafo único deste Decreto, o que abrange também o período da inadimplência, 
observados os limites percentuais definidos nos arts. 32 e 33 para essas taxas.

Art. 40. Caberá aos beneficiários do microcrédito a obrigação de pagamento do valor principal 
objeto dessas operações perante as instituições financeiras ou creditícias credenciadas.

Parágrafo único. Os recursos do FEM, em nenhuma hipótese, serão utilizados para cobrir ou 
reembolsar os juros moratórios, as multas moratórias e as despesas de cobrança do microcrédito, os quais 
constituem-se encargos de inteira responsabilidade do beneficiário da operação.

Seção XIII
Índice máximo de inadimplência (stop loss) e suas consequências

Art. 41. A perda máxima a ser assumida pelo Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), será de até 
100% (cem por cento) do montante de cada operação de crédito efetivamente inadimplente, assim entendido 
o somatório do principal não pago com os juros remuneratórios incorridos até a data da perda por atraso e 
consequente acionamento da garantia do Fundo pela instituição financeira creditícia.

Parágrafo único. Caberá à FUNTRAB, na condição de gestora do Fundo Estadual de Microcrédito 
(FEM), estabelecer o valor global máximo das operações de microcrédito que não comprometam orçamentariamente 
o Fundo e/ou que possam vir a torná-lo incapaz para o prosseguimento de suas atividades, devendo a entidade 
zelar e observar os limites que comportem o somatório do pagamento integral dos subsídios com a totalidade das 
garantias, como se estas fossem acionadas de uma só vez.

CAPÍTULO V
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO MICROCRÉDITO

Seção I
Das solicitações

Art. 42. Os candidatos às operações de microcrédito deverão preencher digitalmente, na 
plataforma digital indicada pela FUNTRAB, o pré-cadastro do Programa, com todos os dados e informações 
solicitados, sendo que a omissão, os erros ou as imprecisões na comunicação desses dados ou informações serão 
de responsabilidade dos candidatos e poderão ocasionar o indeferimento da solicitação, pela FUNTRAB. 

Art. 43. Serão indeferidas pela FUNTRAB as solicitações de pré-cadastro realizadas por candidatos 
que não se enquadrarem nas categorias de beneficiários, nos objetivos, nas condições e nos requisitos definidos 
pela Lei Estadual nº 5.689, de 2021, e por este Decreto.

Seção II
Das avaliações

Art. 44. As solicitações de acesso ao microcrédito produtivo e orientado serão avaliadas em 
conformidade com os seguintes procedimentos: 

I - exame preliminar do pré-cadastro pela FUNTRAB, admitida a solicitação de eventuais 
justificativas e complementações que sejam necessárias para bem caracterizar a proposta de empreendimento 
e crédito;
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II - orientações, consultorias ou capacitações realizadas pelo SEBRAE/MS, ou outra instituição 
habilitada na forma do art. 10 deste Decreto, com a emissão de comunicado subsequente à instituição financeira 
ou creditícia de que o candidato participou dessas atividades;

III - exame técnico e de conveniência, pelas instituições financeiras ou creditícias, às quais caberá 
julgamento final da proposta e processamento da solicitação de concessão do microcrédito, caso aprovada.

Parágrafo único. Na avaliação prevista no inciso I do caput deste artigo, a ser realizada pela 
FUNTRAB, deverão ser levados em consideração os critérios de preferência a serem definidos em ato próprio da 
Fundação, em especial o de menor renda ou faturamento bruto anual, assim como os percentuais de crédito a 
serem destinados a cada categoria de beneficiários, observado o orçamento total do Programa.

Art. 45. Às instituições financeiras e creditícias compete o exame final e processamento da 
proposta, observadas as regras estabelecidas na Lei Estadual nº 5.689, de 2021, e neste Decreto, bem como as 
práticas vigentes no mercado e as condições fixadas pela própria instituição para a operação, inclusive quanto à 
eventual exigibilidade de avais e garantias, vedadas as exigências de garantias reais.

Art. 46. O recebimento da solicitação e a tramitação da operação de microcrédito, até sua análise 
final, serão realizados, exclusivamente, por plataforma digital, disponibilizada e operada pela FUNTRAB.

Seção III
Da contratação

Art. 47. A partir da aprovação da solicitação nos termos dos arts. 44 e 45 deste Decreto, deverá 
ser firmado instrumento jurídico adequado entre as partes, a saber, beneficiário, instituição financeira creditícia e 
o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNTRAB.

Art. 48. Deverão constar nos instrumentos contratuais, no mínimo:

I - a qualificação das partes, o objeto e os prazos;

II - as condições gerais do financiamento, como taxa de juros, demais taxas, quando aplicáveis, 
datas de vencimento de principal e juros, periodicidades de pagamento, sistema de amortização e outros tópicos 
previstos na modelagem financeira constante deste Decreto;

III - o certificado emitido pela instituição de apoio especificada no art. 10 deste Decreto de que o 
beneficiário participou dos processos de orientações, consultorias ou capacitações realizados ou promovidos pela 
entidade;

IV - a declaração expressa do beneficiário de que o microcrédito concedido se destina a determinado 
empreendimento ou negócio apresentado à instituição de apoio especificada no art. 10 deste Decreto;

V - as disposições relativas à eventual inadimplência;

VI - as garantias exigidas pela instituição financeira creditícia perante o beneficiário;

VII - a menção de que o Fundo Estadual de Microcrédito (FEM) é garantidor da operação;

VIII - autorização do beneficiário para que suas informações possam ser compartilhadas entre 
a instituição financeira ou creditícia e o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNTRAB, conforme 
disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

CAPÍTULO VI 
DO FUNDO ESTADUAL DE MICROCRÉDITO (FEM) 

Art. 49. A garantia dos valores principais das operações de microcrédito do Programa +CréditoMS, 
caso os beneficiários incorram em inadimplência, bem como o custeio dos juros remuneratórios subsidiados das 
operações de microcrédito serão realizados com os recursos do Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), instituído 
pelo artigo 15 da Lei Estadual nº 5.689, de 2021.

Parágrafo único. O FEM não assumirá os juros e multas moratórios nem as despesas de cobrança 
administrativa que as instituições pretendam receber dos beneficiários, os quais constituem-se encargos de 
inteira responsabilidade destes.

Art. 50. Em caso de inadimplência, as instituições financeiras ou creditícias deverão proceder 
às medidas de cobrança nos mesmos moldes por elas adotados em quaisquer outras, não se admitindo formas 
menos rigorosas que as usualmente empregadas em suas próprias operações, sem prejuízo da cobrança que vier 
a ser realizada pelo Estado, por intermédio da FUNTRAB.
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Art. 51. As instituições financeiras ou creditícias conveniadas deverão envidar todos os esforços 
para cobrar os microcréditos e não poderão acionar automaticamente o Fundo Estadual de Microcrédito (FEM) 
para a cobrança do principal das respectivas operações, o que somente ocorrerá depois que se esgotarem todas as 
formas de cobrança administrativa por parte dessas instituições, observadas, entretanto, as disposições contidas 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Caso haja inadimplência do beneficiário por prazo igual ou maior a 60 (sessenta) dias, será 
exigível o pagamento da garantia pelo Estado, que será realizado perante as instituições financeiras ou creditícias 
em observância a cada parcela em atraso, hipótese em que o devedor será automaticamente inscrito na Dívida 
Ativa Estadual, de acordo com a legislação aplicável.

§ 2° A inadimplência do devedor de uma ou mais parcelas não acarretará o vencimento antecipado 
da dívida, que permanecerá sob a responsabilidade dele para a realização dos pagamentos das parcelas vincendas, 
ainda que o Estado já tenha garantido a liquidação de valores inadimplentes na mesma operação.

§ 3º Caso a instituição financeira ou creditícia já tenha acionado a garantia de quaisquer parcelas 
perante o Estado, essas mesmas obrigações inadimplentes poderão ser posteriormente liquidadas pelo devedor 
diretamente com a referida instituição, que, por sua vez, ressarcirá imediatamente os respectivos montantes ao 
FEM, dando-se, em seguida, a consequente exclusão do seu nome na Dívida Ativa Estadual.

Art. 52. As receitas e destinações dos recursos do FEM são as previstas nos arts. 16 e 17, da Lei 
Estadual nº 5.689, de 2021.

Art. 53. Os recursos para aplicação no Programa +CréditoMS, destinados a subsidiar os juros 
remuneratórios e a prover as garantias, serão previstos no orçamento da FUNTRAB e aportados pelo Tesouro 
Estadual no Fundo Estadual de Microcrédito (FEM), administrado pela FUNTRAB, observadas as disposições deste 
Decreto e de sua programação e orçamentação anuais.

§ 1º O limite global a ser ressarcido às instituições financeiras ou creditícias credenciadas em 
razão da execução das garantias e do subsídio dos juros remuneratórios pelo FEM fica restrito ao valor fixado 
como orçamento do Fundo para o respectivo exercício financeiro.

§ 2º O FEM, enquanto instrumento garantidor das operações realizadas no âmbito do Programa 
+CréditoMS, possui finalidade social e poderá assumir risco elevado de crédito, acarretando o não retorno de 
parte ou do todo dos recursos financeiros aportados.

Art. 54. A prestação de contas do FEM deverá ser apresentada anualmente à FUNTRAB e à SEFAZ, 
constando os fluxos de recursos pagos e recebidos, com a discriminação dos montantes relativos aos juros 
remuneratórios subsidiados ao Programa, das importâncias pagas em cumprimento às garantias prestadas às 
instituições financeiras ou creditícias e das receitas e destinações previstas na Lei Estadual nº 5.689, de 2021.

Art. 55. Os gestores e os respectivos servidores ou empregados competentes para as ações do 
FEM ficam desonerados de quaisquer responsabilidades por perdas financeiras advindas, exclusivamente, de 
inadimplementos das operações de crédito, sem prejuízo das responsabilidades decorrentes de atos ou omissões 
que retratem inobservância às regras aplicáveis ao Programa, previstas na Lei Estadual nº 5.689, de 2021, e 
neste Decreto.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. As operações realizadas pelas instituições financeiras ou creditícias em desacordo com 
o disposto na Lei Estadual nº 5.689, de 2021, neste Decreto, ou nas disposições inseridas nos instrumentos 
contratuais serão de inteira responsabilidade destas e não imputáveis ao Estado, cabendo àquelas arcar com os 
prejuízos financeiros e ser responsabilizadas nas esferas administrativa, cível e penal. 

Art. 57. As disposições relativas à cobrança administrativa e judicial dos valores a serem ressarcidos 
ao Estado, em razão da execução da garantia prestada, serão objeto de regramento próprio, observado o art. 51 
deste Decreto.

Art. 58. A linha de crédito a ser concedida pelas instituições financeiras ou creditícias, credenciadas 
no âmbito do Programa +CréditoMS observará, no que couber e não for contrário, as disposições da Lei nº 
5.689, de 2021, e deste Decreto, e a metodologia estabelecida pelo Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 
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Orientado, instituído pela Lei Federal nº 13.636, de 20 de março de 2018.

Art. 59. A FUNTRAB fica autorizada a editar normas complementares a fim de viabilizar a execução 
do Programa +CréditoMS, observada a Lei Estadual nº 5.689, de 2021, e este Decreto.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ADRIANO CHADID MAGALHÃES
Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, em substituição

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário Interino de Estado de Governo e Gestão Estratégica

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar 

DECRETO Nº 15.762, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Revoga os decretos normativos especificados no 
Anexo, para os fins do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Estadual nº 105, de 26 de novembro 
de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de melhorar o ambiente normativo estadual, facilitando o acesso 
pelos usuários e aprimorando a qualidade das normas a serem editadas;

Considerando o disposto no art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 105, de 26 de novembro 
de 2003, e com o intuito de promover a consolidação dos decretos normativos vigentes em âmbito estadual e, 
consequentemente, a revogação expressa dos decretos estaduais em desuso, ultrapassados, prejudicados ou 
exauridos;

Considerando o desenvolvimento do Projeto REVOGA-MS, com a constituição da Comissão 
responsável por sua execução, por intermédio do Decreto “P” nº 129, de 22 de fevereiro de 2021, sob a 
coordenação da Consultoria Legislativa do Estado (CONLEG-MS), e a execução da primeira fase, com o Decreto 
nº 15.689, de 26 de maio de 2021, que revogou normativos referentes ao período de 1979 a 1989;

Considerando as análises atinentes aos decretos normativos expedidos no período de 1990 a 
2000, realizadas pela Comissão REVOGA-MS e ratificadas pelos representantes dos órgãos, entidades e Poderes 
do Estado, de acordo com a matéria objeto do normativo,

D E C R E T A:

Art. 1º Revogam-se os decretos normativos constantes do Anexo deste Decreto, com fundamento 
no art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 105, de 26 de novembro de 2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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ANEXO DO DECRETO Nº 15.762, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

16 DE 1º DE JANEIRO DE 1979.
43 DE 1º DE JANEIRO DE 1979.
76 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979.
185 DE 20 DE JULHO DE 1979.
340 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1979.
343 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979.
564 DE 9 DE JUNHO DE 1980.
604 DE 27 DE JUNHO DE 1980.
656 DE 25 DE AGOSTO DE 1980.
896 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981.
985 DE 23 DE ABRIL DE 1981.

1.058 DE 2 DE JUNHO DE 1981.
1.151 DE 13 DE JULHO DE 1981.
1.333 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981.
1.491 DE 15 DE JANEIRO DE 1982.
1.514 DE 2 DE FEVEREIRO DE 1982.
1.534 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1982.
1.536 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982.
1.557 DE 10 DE MARÇO DE 1982.
1.581 DE 25 DE MARÇO DE 1982.
1.638 DE 28 DE MAIO DE 1982.
1.667 DE 21 DE JUNHO DE 1982.
1.727 DE 29 DE JULHO DE 1982.
1.795 DE 28 DE SETEMBRO DE 1982.
1.839 DE 28 DE OUTUBRO DE 1982.
1.985 DE 31 DE JANEIRO DE 1983.
2.097 DE 27 DE MAIO DE 1983.
2.141 DE 15 DE JULHO DE 1983.
2.147 DE 22 DE JULHO DE 1983.
2.224 DE 19 DE SETEMBRO DE 1983.
2.230 DE 21 DE SETEMBRO DE 1983.
2.235 DE 23 DE SETEMBRO DE 1983.
2.415 DE 11 DE JANEIRO DE 1984.
2.516 DE 3 DE MAIO DE 1984.
2.745 DE 30 DE OUTUBRO DE 1984.
2.825 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1984.
2.999 DE 29 DE ABRIL DE 1985.
3.005 DE 3 DE MAIO DE 1985.
3.022 DE 27 DE MAIO DE 1985.
3.027 DE 31 DE MAIO DE 1985.
3.081 DE 9 DE JULHO DE 1985.
3.083 DE 9 DE JULHO DE 1985.
3.100 DE 11 DE JULHO DE 1985.
3.104 DE 11 DE JULHO DE 1985.
3.139 DE 13 DE AGOSTO DE 1985.
3.148 DE 16 DE AGOSTO DE 1985.
3.159 DE 21 DE AGOSTO DE 1985.
3.165 DE 28 DE AGOSTO DE 1985.
3.223 DE 30 DE SETEMBRO DE 1985.
3.238 DE 1º DE OUTUBRO DE 1985.
3.485 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1986.
3.526 DE 25 DE MARÇO DE 1986.
3.582 DE 22 DE MAIO DE 1986.
3.587 DE 2 DE JUNHO DE 1986.
3.600 DE 9 DE JUNHO DE 1986.
3.699 DE 6 DE AGOSTO DE 1986.
3.729 DE 9 DE SETEMBRO DE 1986.
3.881 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1986.
3.989 DE 23 DE JANEIRO DE 1987.
4.007 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1987.
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4.067 DE 10 DE ABRIL DE 1987.
4.084 DE 30 DE ABRIL DE 1987.
4.098 DE 13 DE MAIO DE 1987.
4.201 DE 21 DE JULHO DE 1987.
4.240 DE 18 DE AGOSTO DE 1987.
4.277 DE 11 DE SETEMBRO DE 1987.
4.295 DE 5 DE OUTUBRO DE 1987.
4.667 DE 8 DE JULHO DE 1988
4.703 DE 10 DE AGOSTO DE 1988.
4.837 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988
4.927 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988.
4.954 DE 16 DE JANEIRO DE 1989.
4.997 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1989.
5.007 DE 6 DE MARÇO DE 1989.
5.009 DE 10 DE MARÇO DE 1989.
5.131 DE 19 DE JUNHO DE 1989.
5.179 DE 2 DE AGOSTO DE 1989.
5.182 DE 7 DE AGOSTO DE 1989.
5.211 DE 19 DE SETEMBRO DE 1989.
5.351 DE 2 DE JANEIRO DE 1990.
5.352 DE 4 DE JANEIRO DE 1990.
5.355 DE 5 DE JANEIRO DE 1990.
5.356 DE 8 DE JANEIRO DE 1990.
5.357 DE 9 DE JANEIRO DE 1990.
5.358 DE 9 DE JANEIRO DE 1990.
5.359 DE 9 DE JANEIRO DE 1990.
5.360 DE 9 DE JANEIRO DE 1990.
5.361 DE 11 DE JANEIRO DE 1990.
5.364 DE 17 DE JANEIRO DE 1990.
5.365 DE 18 DE JANEIRO DE 1990.
5.366 DE 19 DE JANEIRO DE 1990
5.368 DE 25 DE JANEIRO DE 1990.
5.369 DE 29 DE JANEIRO DE 1990.
5.370 DE 29 DE JANEIRO DE 1990.
5.372 DE 30 DE JANEIRO DE 1990.
5.378 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990.
5.379 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990.
5.382 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1990.
5.383 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1990.
5.391 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1990
5.392 DE 22 DE MARÇO DE 1990.
5.398 DE 1º DE MARÇO DE 1990.
5.399 DE 1º DE MARÇO DE 1990.
5.400 DE 1º DE MARÇO DE 1990.
5.401 DE 1º DE MARÇO DE 1990.
5.402 DE 2 DE MARÇO DE 1990.
5.411 DE 14 DE MARÇO DE 1990.
5.412 DE 14 DE MARÇO DE 1990.
5.413 DE 15 DE MARÇO DE 1990.
5.414 DE 15 DE MARÇO DE 1990.
5.415 DE 15 DE MARÇO DE 1990.
5.417 DE 20 DE MARÇO DE 1990.
5.423 DE 22 DE MARÇO DE 1990.
5.424 DE 22 DE MARÇO DE 1990.
5.429 DE 28 DE MARÇO DE 1990.
5.430 DE 29 DE MARÇO DE 1990.
5.431 DE 29 DE MARÇO DE 1990.
5.433 DE 30 DE MARÇO DE 1990.
5.434 DE 3 DE ABRIL DE 1990.
5.435 DE 4 DE ABRIL DE 1990.
5.436 DE 4 DE ABRIL DE 1990.
5.437 DE 4 DE ABRIL DE 1990.
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5.440 DE 6 DE ABRIL DE 1990.
5.441 DE 6 DE ABRIL DE 1990.
5.442 DE 9 DE ABRIL DE 1990.
5.444 DE 9 DE ABRIL DE 1990.
5.445 DE 17 DE ABRIL DE 1990.
5.446 DE 17 DE ABRIL DE 1990.
5.447 DE 17 DE ABRIL DE 1990.
5.449 DE 19 DE ABRIL DE 1990.
5.450 DE 19 DE ABRIL DE 1990.
5.451 DE 19 DE ABRIL DE 1990.
5.452 DE 19 DE ABRIL DE 1990.
5.453 DE 20 DE ABRIL DE 1990.
5.454 DE 20 DE ABRIL DE 1990.
5.455 DE 23 DE ABRIL DE 1990.
5.456 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.457 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.458 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.459 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.460 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.461 DE 24 DE ABRIL DE 1990.
5.463 DE 26 DE ABRIL DE 1990.
5.464 DE 26 DE ABRIL DE 1990.
5.465 DE 26 DE ABRIL DE 1990.
5.467 DE 27 DE ABRIL DE 1990.
5.468 DE 27 DE ABRIL DE 1990.
5.469 DE 27 DE ABRIL DE 1990.
5.470 DE 27 DE ABRIL DE 1990.
5.471 DE 27 DE ABRIL DE 1990.
5.472 DE 30 DE ABRIL DE 1990.
5.473 DE 30 DE ABRIL DE 1990.
5.474 DE 30 DE ABRIL DE 1990.
5.476 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.477 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.478 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.479 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.480 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.481 DE 3 DE MAIO DE 1990.
5.483 DE 4 DE MAIO DE 1990.
5.484 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.485 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.486 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.487 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.488 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.489 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.490 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.491 DE 8 DE MAIO DE 1990.
5.493 DE 10 DE MAIO DE 1990.
5.494 DE 10 DE MAIO DE 1990.
5.495 DE 10 DE MAIO DE 1990.
5.496 DE 10 DE MAIO DE 1990.
5.498 DE 11 DE MAIO DE 1990.
5.499 DE 11 DE MAIO DE 1990.
5.500 DE 15 DE MAIO DE 1990.
5.501 DE 15 DE MAIO DE 1990.
5.502 DE 16 DE MAIO DE 1990.
5.503 DE 16 DE MAIO DE 1990.
5.504 DE 16 DE MAIO DE 1990.
5.505 DE 16 DE MAIO DE 1990.
5.507 DE 18 DE MAIO DE 1990.
5.508 DE 18 DE MAIO DE 1990.
5.510 DE 21 DE MAIO DE 1990.
5.511 DE 23 DE MAIO DE 1990.
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5.512 DE 25 DE MAIO DE 1990.
5.513 DE 25 DE MAIO DE 1990.
5.514 DE 25 DE MAIO DE 1990.
5.515 DE 29 DE MAIO DE 1990.
5.516 DE 29 DE MAIO DE 1990.
5.520 DE 1º DE JUNHO DE 1990.
5.521 DE 1º DE JUNHO DE 1990.
5.522 DE 5 DE JUNHO DE 1990.
5.524 DE 12 DE JUNHO DE 1990.
5.525 DE 12 DE JUNHO DE 1990.
5.526 DE 18 DE JUNHO DE 1990.
5.527 DE 19 DE JUNHO DE 1990.
5.528 DE 19 DE JUNHO DE 1990.
5.529 DE 19 DE JUNHO DE 1990.
5.531 DE 22 DE JUNHO DE 1990.
5.532 DE 26 DE JUNHO DE 1990.
5.533 DE 26 DE JUNHO DE 1990.
5.534 DE 27 DE JUNHO DE 1990.
5.536 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.537 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.538 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.539 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.540 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.541 DE 28 DE JUNHO DE 1990.
5.543 DE 29 DE JUNHO DE 1990.
5.544 DE 3 DE JULHO DE 1990.
5.546 DE 3 DE JULHO DE 1990.
5.549 DE 10 DE JULHO DE 1990.
5.550 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.551 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.552 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.553 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.554 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.555 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.556 DE 11 DE JULHO DE 1990.
5.558 DE 13 DE JULHO DE 1990.
5.559 DE 13 DE JULHO DE 1990.
5.560 DE 13 DE JULHO DE 1990.
5.561 DE 13 DE JULHO DE 1990.
5.562 DE 17 DE JULHO DE 1990.
5.563 DE 18 DE JULHO DE 1990.
5.564 DE 18 DE JULHO DE 1990.
5.565 DE 20 DE JULHO DE 1990.
5.566 DE 20 DE JULHO DE 1990.
5.567 DE 20 DE JULHO DE 1990.
5.568 DE 20 DE JULHO DE 1990.
5.570 DE 23 DE JULHO DE 1990.
5.571 DE 23 DE JULHO DE 1990.
5.572 DE 23 DE JULHO DE 1990.
5.573 DE 23 DE JULHO DE 1990.
5.574 DE 25 DE JULHO DE 1990.
5.575 DE 25 DE JULHO DE 1990.
5.577 DE 30 DE JULHO DE 1990.
5.578 DE 30 DE JULHO DE 1990.
5.579 DE 30 DE JULHO DE 1990.
5.580 DE 30 DE JULHO DE 1990.
5.581 DE 30 DE JULHO DE 1990.
5.583 DE 31 DE JULHO DE 1990.
5.584 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.585 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.586 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.587 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
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5.588 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.589 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.590 DE 2 DE AGOSTO DE 1990.
5.591 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.592 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.593 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.594 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.595 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.598 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.
5.599 DE 9 DE AGOSTO DE 1990.
5.601 DE 15 DE AGOSTO DE 1990.
5.602 DE 16 DE AGOSTO DE 1990.
5.603 DE 16 DE AGOSTO DE 1990.
5.604 DE 16 DE AGOSTO DE 1990.
5.605 DE 20 DE AGOSTO DE 1990.
5.606 DE 20 DE AGOSTO DE 1990.
5.607 DE 21 DE AGOSTO DE 1990.
5.608 DE 22 DE AGOSTO DE 1990.
5.610 DE 22 DE AGOSTO DE 1990.
5.612 DE 27 DE AGOSTO DE 1990.
5.613 DE 27 DE AGOSTO DE 1990.
5.615 DE 30 DE AGOSTO DE 1990.
5.616 DE 31 DE AGOSTO DE 1990.
5.617 DE 4 DE SETEMBRO DE 1990.
5.618 DE 5 DE SETEMBRO DE 1990.
5.619 DE 6 DE SETEMBRO DE 1990.
5.623 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990.
5.624 DE 13 DE SETEMBRO DE 1990.
5.625 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.626 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.627 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.628 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.629 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.630 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.631 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990.
5.632 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.633 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.634 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.635 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.636 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.637 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.
5.638 DE 24 DE SETEMBRO DE 1990.
5.639 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990.
5.640 DE 26 DE SETEMBRO DE 1990.
5.641 DE 27 DE SETEMBRO DE 1990.
5.642 DE 28 DE SETEMBRO DE 1990.
5.647 DE 28 DE SETEMBRO DE 1990.
5.648 DE 1º DE OUTUBRO DE 1990.
5.649 DE 1º DE OUTUBRO DE 1990.
5.650 DE 1º DE OUTUBRO DE 1990.
5.651 DE 1º DE OUTUBRO DE 1990.
5.652 DE 5 DE OUTUBRO DE 1990.
5.654 DE 2 DE OUTUBRO DE 1990.
5.655 DE 5 DE OUTUBRO DE 1990.
5.656 DE 5 DE OUTUBRO DE 1990.
5.657 DE 5 DE OUTUBRO DE 1990.
5.659 DE 9 DE OUTUBRO DE 1990.
5.660 DE 9 DE OUTUBRO DE 1990.
5.661 DE 9 DE OUTUBRO DE 1990.
5.664 DE 19 DE OUTUBRO DE 1990.
5.665 DE 19 DE OUTUBRO DE 1990.
5.666 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990.
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5.667 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990.
5.668 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990.
5.669 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990.
5.672 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990.
5.673 DE 25 DE OUTUBRO DE 1990.
5.675 DE 25 DE OUTUBRO DE 1990.
5.676 DE 25 DE OUTUBRO DE 1990.
5.677 DE 25 DE OUTUBRO DE 1990.
5.678 DE 25 DE OUTUBRO DE 1990.
5.681 DE 26 DE OUTUBRO DE 1990.
5.683 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990.
5.684 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990.
5.685 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990.
5.686 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990.
5.687 DE 31 DE OUTUBRO DE 1990.
5.691 DE 7 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.700 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.701 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.702 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.703 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.704 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.705 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.706 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.707 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.708 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.709 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.711 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.712 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.713 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.714 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.715 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.716 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990.
5.717 DE 4 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.719 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.720 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.721 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.722 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.724 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.725 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.726 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.727 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.728 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.729 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.730 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.731 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.732 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.733 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.734 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.735 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.736 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.737 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.738 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.739 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.740 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.742 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.744 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.745 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.746 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.747 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.748 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.749 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.750 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
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5.751 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.752 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.753 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.754 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.755 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.756 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.757 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.758 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.759 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.760 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.761 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.762 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.763 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.764 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.765 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.766 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.767 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.768 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.769 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.770 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.771 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.772 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.773 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.774 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.775 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.776 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.777 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.778 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.779 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.780 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.781 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.782 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.783 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.784 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.785 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.786 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.787 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.788 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.789 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
5.790  DE 2 DE JANEIRO DE 1991.
5.792  DE 10 DE JANEIRO DE 1991.
5.793  DE 11 DE JANEIRO DE 1991.
5.797  DE 17 DE JANEIRO DE 1991.
5.799  DE 21 DE JANEIRO DE 1991.
5.801  DE 28 DE JANEIRO DE 1991.
5.802  DE 28 DE JANEIRO DE 1991.
5.803  DE 28 DE JANEIRO DE 1991.
5.804  DE 29 DE JANEIRO DE 1991.
5.805  DE 29 DE JANEIRO DE 1991.
5.806  DE 29 DE JANEIRO DE 1991.
5.807  DE 29 DE JANEIRO DE 1991.
5.808  DE 29 DE JANEIRO DE 1991.
5.810  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1991.
5.811  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1991.
5.814  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1991.
5.815  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1991.
5.816  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1991.
5.822  DE 8 DE MARÇO DE 1991.
5.823  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
5.824  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
5.825  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
5.826  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
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5.827  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
5.828  DE 11 DE MARÇO DE 1991.
5.831  DE 12 DE MARÇO DE 1991.
5.832  DE 12 DE MARÇO DE 1991.
5.833  DE 13 DE MARÇO DE 1991.
5.834  DE 13 DE MARÇO DE 1991.
5.842  DE 14 DE MARÇO DE 1991.
5.843  DE 15 DE MARÇO DE 1991.
5.844  DE 15 DE MARÇO DE 1991.
5.845  DE 15 DE MARÇO DE 1991.
5.846  DE 15 DE MARÇO DE 1991.
5.848  DE 15 DE MARÇO DE 1991.
5.852  DE 20 DE MARÇO DE 1991.
5.853  DE 21 DE MARÇO DE 1991.
5.855  DE 25 DE MARÇO DE 1991.
5.856  DE 26 DE MARÇO DE 1991.
5.857  DE 27 DE MARÇO DE 1991.
5.858  DE 8 DE ABRIL DE 1991.
5.859  DE 9 DE ABRIL DE 1991.
5.860  DE 9 DE ABRIL DE 1991.
5.861  DE 11 DE ABRIL DE 1991.
5.862  DE 11 DE ABRIL DE 1991.
5.863  DE 11 DE ABRIL DE 1991.
5.864  DE 12 DE ABRIL DE 1991.
5.865  DE 15 DE ABRIL DE 1991.
5.866  DE 15 DE ABRIL DE 1991.
5.867  DE 15 DE ABRIL DE 1991.
5.869  DE 18 DE ABRIL DE 1991.
5.870  DE 18 DE ABRIL DE 1991.
5.872  DE 22 DE ABRIL DE 1991.
5.873 DE 23 DE ABRIL DE 1991.
5.874  DE 24 DE ABRIL DE 1991.
5.875  DE 29 DE ABRIL DE 1991.
5.876  DE 30 DE ABRIL DE 1991.
5.877  DE 30 DE ABRIL DE 1991.
5.879  DE 30 DE ABRIL DE 1991.
5.881  DE 2 DE MAIO DE 1991.
5.883  DE 6 DE MAIO DE 1991.
5.884  DE 6 DE MAIO DE 1991.
5.886  DE 7 DE MAIO DE 1991.
5.887  DE 7 DE MAIO DE 1991.
5.888  DE 7 DE MAIO DE 1991.
5.889  DE 8 DE MAIO DE 1991.
5.891  DE 10 DE MAIO DE 1991.
5.893  DE 10 DE MAIO DE 1991.
5.895  DE 10 DE MAIO DE 1991.
5.896  DE 14 DE MAIO DE 1991.
5.897  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.898  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.899  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.900  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.901  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.902  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.903  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.904  DE 17 DE MAIO DE 1991.
5.905  DE 22 DE MAIO DE 1991.
5.907  DE 29 DE MAIO DE 1991.
5.908  DE 29 DE MAIO DE 1991.
5.909  DE 29 DE MAIO DE 1991.
5.910  DE 29 DE MAIO DE 1991.
5.911  DE 29 DE MAIO DE 1991.
5.912  DE 29 DE MAIO DE 1991.
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5.913  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.914  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.915  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.916  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.917  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.918  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.919  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.920  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.921  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.922  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.923  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.924  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.925  DE 3 DE JUNHO DE 1991.
5.927  DE 5 DE JUNHO DE 1991.
5.928  DE 5 DE JUNHO DE 1991.
5.929  DE 6 DE JUNHO DE 1991.
5.930  DE 6 DE JUNHO DE 1991.
5.931  DE 6 DE JUNHO DE 1991.
5.932  DE 6 DE JUNHO DE 1991.
5.933  DE 7 DE JUNHO DE 1991.
5.934  DE 7 DE JUNHO DE 1991.
5.935  DE 12 DE JUNHO DE 1991.
5.936  DE 13 DE JUNHO DE 1991.
5.937  DE 13 DE JUNHO DE 1991.
5.938  DE 13 DE JUNHO DE 1991.
5.939  DE 13 DE JUNHO DE 1991.
5.940  DE 13 DE JUNHO DE 1991.
5.941  DE 14 DE JUNHO DE 1991.
5.942  DE 14 DE JUNHO DE 1991.
5.943  DE 14 DE JUNHO DE 1991.
5.944  DE 17 DE JUNHO DE 1991.
5.946  DE 17 DE JUNHO DE 1991.
5.947  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.948  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.949  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.950  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.951  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.952  DE 21 DE JUNHO DE 1991.
5.954  DE 24 DE JUNHO DE 1991.
5.956  DE 24 DE JUNHO DE 1991.
5.956 DE 24 DE JUNHO DE 1991
5.957  DE 25 DE JUNHO DE 1991.
5.958  DE 25 DE JUNHO DE 1991.
5.959  DE 25 DE JUNHO DE 1991.
5.960  DE 25 DE JUNHO DE 1991.
5.962  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.963  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.964  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.965  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.966  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.967  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.968  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.969  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.970  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.971  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.972  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.973  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.974  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.975  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.976  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.977  DE 27 DE JUNHO DE 1991.
5.978  DE 27 DE JUNHO DE 1991.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 36

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

5.980  DE 2 DE JULHO DE 1991.
5.981  DE 2 DE JUNHO DE 1991.
5.983  DE 2 DE JULHO DE 1991.
5.986  DE 2 DE JULHO DE 1991.
5.988  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.989  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.990  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.991  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.992  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.993  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.994  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.995  DE 8 DE JULHO DE 1991.
5.997  DE 10 DE JULHO DE 1991.
5.998  DE 10 DE JULHO DE 1991.
5.999  DE 11 DE JULHO DE 1991.
6.001  DE 11 DE JULHO DE 1991.
6.002  DE 11 DE JULHO DE 1991.
6.003  DE 12 DE JULHO DE 1991.
6.004  DE 12 DE JULHO DE 1991.
6.005  DE 12 DE JULHO DE 1991.
6.007  DE 12 DE JULHO DE 1991.
6.008  DE 12 DE JULHO DE 1991.
6.009  DE 15 DE JULHO DE 1991.
6.011  DE 18 DE JULHO DE 1991.
6.013  DE 26 DE JULHO DE 1991.
6.014  DE 29 DE JULHO DE 1991.
6.015  DE 29 DE JULHO DE 1991.
6.016  DE 29 DE JULHO DE 1991.
6.017  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.018  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.019  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.020  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.021  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.022  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.023  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.024  DE 30 DE JULHO DE 1991.
6.025  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.026  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.028  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.029  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.030  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.032  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.033  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.034  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.035  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.036  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.037  DE 31 DE JULHO DE 1991.
6.038  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.039  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.040  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.041  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.042  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.043  DE 6 DE AGOSTO DE 1991.
6.044  DE 7 DE AGOSTO DE 1991.
6.047  DE 8 DE AGOSTO DE 1991.
6.048  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.049  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.050  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.051  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.052  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.053  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.054  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
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6.055  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.056  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.058  DE 9 DE AGOSTO DE 1991.
6.060  DE 15 DE AGOSTO DE 1991.
6.062  DE 16 DE AGOSTO DE 1991.
6.063  DE 19 DE AGOSTO DE 1991.
6.064  DE 19 DE AGOSTO DE 1991.
6.065  DE 21 DE AGOSTO DE 1991.
6.066  DE 21 DE AGOSTO DE 1991.
6.067  DE 27 DE AGOSTO DE 1991.
6.068  DE 27 DE AGOSTO DE 1991.
6.069  DE 27 DE AGOSTO DE 1991.
6.070  DE 28 DE AGOSTO DE 1991.
6.071  DE 28 DE AGOSTO DE 1991.
6.072  DE 23 DE AGOSTO DE 1991.
6.073  DE 28 DE AGOSTO DE 1991.
6.074  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.075  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.076  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.077  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.078  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.079  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.081  DE 29 DE AGOSTO DE 1991.
6.083  DE 2 DE SETEMBRO DE 1991.
6.084  DE 2 DE SETEMBRO DE 1991.
6.085  DE 2 DE SETEMBRO DE 1991.
6.086  DE 2 DE SETEMBRO DE 1991.
6.087  DE 2 DE SETEMBRO DE 1991.
6.088  DE 6 DE SETEMBRO DE 1991.
6.089  DE 6 DE SETEMBRO DE 1991.
6.090  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.092  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.093  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.094  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.095  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.096  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.097  DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.
6.098  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.099  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.100  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.101  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.102  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.103  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.104  DE 11 DE SETEMBRO DE 1991.
6.106  DE 18 DE SETEMBRO DE 1991.
6.107  DE 18 DE SETEMBRO DE 1991.
6.108  DE 18 DE SETEMBRO DE 1991.
6.109  DE 18 DE SETEMBRO DE 1991.
6.110  DE 18 DE SETEMBRO DE 1991.
6.113  DE 19 DE SETEMBRO DE 1991.
6.114  DE 20 DE SETEMBRO DE 1991.
6.115  DE 20 DE SETEMBRO DE 1991.
6.116  DE 24 DE SETEMBRO DE 1991.
6.117  DE 24 DE SETEMBRO DE 1991.
6.118  DE 24 DE SETEMBRO DE 1991.
6.119  DE 24 DE SETEMBRO DE 1991.
6.121  DE 25 DE SETEMBRO DE 1991.
6.122  DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
6.123  DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
6.124  DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
6.125  DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
6.127  DE 2 DE OUTUBRO DE 1991.
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6.129  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.130  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.131  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.132  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.133  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.134  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.135  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.136  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.137  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.138  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.139  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.140  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.141  DE 3 DE OUTUBRO DE 1991.
6.142  DE 7 DE OUTUBRO DE 1991.
6.143  DE 7 DE OUTUBRO DE 1991.
6.144  DE 8 DE OUTUBRO DE 1991.
6.146  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.147  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.148  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.149  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.150  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.151  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.152  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.153  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.154  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.155  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.156  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.157  DE 9 DE OUTUBRO DE 1991.
6.159  DE 15 DE OUTUBRO DE 1991.
6.160  DE 18 DE OUTUBRO DE 1991.
6.161  DE 18 DE OUTUBRO DE 1991.
6.163  DE 24 DE OUTUBRO DE 1991.
6.164  DE 24 DE OUTUBRO DE 1991.
6.165  DE 24 DE OUTUBRO DE 1991.
6.166  DE 24 DE OUTUBRO DE 1991.
6.167  DE 24 DE OUTUBRO DE 1991.
6.168  DE 25 DE OUTUBRO DE 1991.
6.169  DE 25 DE OUTUBRO DE 1991.
6.170  DE 29 DE OUTUBRO DE 1991.
6.171  DE 29 DE OUTUBRO DE 1991.
6.172  DE 29 DE OUTUBRO DE 1991.
6.173  DE 29 DE OUTUBRO DE 1991.
6.174  DE 1º DE NOVEMBRO DE 1991.
6.175  DE 1º DE NOVEMBRO DE 1991.
6.176  DE 1º DE NOVEMBRO DE 1991.
6.178  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.179  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.180  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.181  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.182  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.183  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.184  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.185  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.186  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.187  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.188  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.189  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.190  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.192  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.193  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.194  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.195  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 39

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

6.196  DE 12 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.197  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.198  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.199  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.200  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.201  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.202  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.203  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.204  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.205  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.206  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.207  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.210  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.211  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.212  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.213  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.214  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.215  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.216  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.217  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.218  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.219  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.220  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.221  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.222  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.223  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.224  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.225  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.226  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.227  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.228  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.229  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.230  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.231  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.232  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.233  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.
6.234  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.235  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.236  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.237  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.238  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.239  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.240  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.241  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.242  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.243  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.244  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.245  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.246  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.247  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.248  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.249  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.251  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.252  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.253  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.254  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.255  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.256  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.257  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.258  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.259  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.260  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
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6.261  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.264  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.265  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.267  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.268  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.269  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.270  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.271  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.272  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.273  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.274  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.275  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.276  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.277  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.278  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.279  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.280  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.281  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.282  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.283  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.284  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.285  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.286  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.287  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.288  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.289  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.290  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.291  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.292  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.293  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.294  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.295  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.296  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.297  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.298  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.299  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.300  DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.301  DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.302  DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.303  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.304  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.305  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.306  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.307  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.309  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.310  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.311  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.312  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.313  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.314  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.315  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.316  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.317  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.318  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.319  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.320  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.321  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991.
6.323  DE 8 DE JANEIRO DE 1992.
6.325  DE 13 DE JANEIRO DE 1992.
6.328  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.329  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.330  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
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6.331  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.332  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.333  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.334  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.335  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.336  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.337  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.338  DE 20 DE JANEIRO DE 1992.
6.339  DE 22 DE JANEIRO DE 1992.
6.341  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.342  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.343  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.346  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.347  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.348  DE 30 DE JANEIRO DE 1992.
6.350  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.351  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.352  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.353  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.354  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.355  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.356  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.357  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.358  DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.359  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.360  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.361  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.363  DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.364  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.365  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.366  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.367  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.368  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.371  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.372  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.376  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.377  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.378  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.379  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.380  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.382  DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992.
6.383  DE 6 DE MARÇO DE 1992.
6.385 DE 9 DE MARÇO DE 1992.
6.387  DE 9 DE MARÇO DE 1992.
6.388  DE 10 DE MARÇO DE 1992.
6.389  DE 10 DE MARÇO DE 1992.
6.392  DE 16 DE MARÇO DE 1992.
6.393  DE 16 DE MARÇO DE 1992.
6.394  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.395  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.396  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.397  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.398  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.399  DE 17 DE MARÇO DE 1992.
6.402  DE 23 DE MARÇO DE 1992.
6.403  DE 23 DE MARÇO DE 1992.
6.404  DE 23 DE MARÇO DE 1992.
6.405  DE 23 DE MARÇO DE 1992.
6.406  DE 24 DE MARÇO DE 1992.
6.407  DE 24 DE MARÇO DE 1992.
6.408  DE 24 DE MARÇO DE 1992.
6.409  DE 24 DE MARÇO DE 1992.
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6.411  DE 25 DE MARÇO DE 1992.
6.412  DE 30 DE MARÇO DE 1992.
6.413  DE 30 DE MARÇO DE 1992.
6.415  DE 30 DE MARÇO DE 1992.
6.419  DE 1º DE ABRIL DE 1992.
6.420  DE 1º DE ABRIL DE 1992.
6.421  DE 6 DE ABRIL DE 1992.
6.422  DE 10 DE ABRIL DE 1992.
6.423  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.424  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.428  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.429  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.430  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.431  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.432  DE 13 DE ABRIL DE 1992.
6.434  DE 15 DE ABRIL DE 1992.
6.435  DE 15 DE ABRIL DE 1992.
6.437  DE 22 DE ABRIL DE 1992.
6.439  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.440  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.441  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.442  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.443  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.444  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.445  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.446  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.447  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.448  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.449  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.450  DE 24 DE ABRIL DE 1992.
6.451  DE 28 DE ABRIL DE 1992.
6.453  DE 29 DE ABRIL DE 1992.
6.454  DE 30 DE ABRIL DE 1992.
6.455  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.456  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.457  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.458  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.459  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.460  DE 4 DE MAIO DE 1992.
6.461  DE 5 DE MAIO DE 1992.
6.462  DE 5 DE MAIO DE 1992.
6.463  DE 5 DE MAIO DE 1992.
6.466  DE 6 DE MAIO DE 1992.
6.467  DE 7 DE MAIO DE 1992.
6.468  DE 7 DE MAIO DE 1992.
6.469  DE 8 DE MAIO DE 1992.
6.470  DE 11 DE MAIO DE 1992.
6.471  DE 11 DE MAIO DE 1992.
6.472  DE 11 DE MAIO DE 1992.
6.473  DE 11 DE MAIO DE 1992.
6.474  DE 11 DE MAIO DE 1992.
6.475  DE 12 DE MAIO DE 1992.
6.478  DE 12 DE MAIO DE 1992.
6.479  DE 12 DE MAIO DE 1992.
6.480  DE 13 DE MAIO DE 1992.
6.481  DE 13 DE MAIO DE 1992.
6.482  DE 13 DE MAIO DE 1992.
6.483  DE 13 DE MAIO DE 1992.
6.484  DE 18 DE MAIO DE 1992.
6.485  DE 18 DE MAIO DE 1992.
6.486  DE 18 DE MAIO DE 1992.
6.490  DE 19 DE MAIO DE 1992.
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6.491  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.492  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.493  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.494  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.495  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.496  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.497  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.498  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.499  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.500  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.501  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.502  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.503  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.504  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.505  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.506  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.507  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.508  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.509  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.510  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.511  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.512  DE 19 DE MAIO DE 1992.
6.513  DE 26 DE MAIO DE 1992.
6.515  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.516  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.517  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.518  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.519  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.520  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.521  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.522  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.523  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.524  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.525  DE 28 DE MAIO DE 1992.
6.526  DE 29 DE MAIO DE 1992.
6.527  DE 29 DE MAIO DE 1992.
6.528  DE 29 DE MAIO DE 1992.
6.529  DE 1º DE JUNHO DE 1992.
6.530  DE 1º DE JUNHO DE 1992.
6.531  DE 1º DE JUNHO DE 1992.
6.532  DE 1º DE JUNHO DE 1992.
6.533  DE 1º DE JUNHO DE 1992.
6.534  DE 2 DE JUNHO DE 1992.
6.535  DE 2 DE JUNHO DE 1992.
6.537  DE 3 DE JUNHO DE 1992.
6.539  DE 8 DE JUNHO DE 1992.
6.540  DE 8 DE JUNHO DE 1992.
6.541  DE 8 DE JUNHO DE 1992.
6.542  DE 9 DE JUNHO DE 1992.
6.543  DE 9 DE JUNHO DE 1992.
6.546  DE 11 DE JUNHO DE 1992.
6.547  DE 12 DE JUNHO DE 1992.
6.548  DE 12 DE JUNHO DE 1992.
6.549  DE 12 DE JUNHO DE 1992.
6.550  DE 15 DE JUNHO DE 1992.
6.552  DE 17 DE JUNHO DE 1992.
6.553  DE 17 DE JUNHO DE 1992.
6.554  DE 17 DE JUNHO DE 1992.
6.556  DE 17 DE JUNHO DE 1992.
6.557  DE 17 DE JUNHO DE 1992.
6.559  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.560  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
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6.561  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.562  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.563  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.564  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.565  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.566  DE 22 DE JUNHO DE 1992.
6.567  DE 23 DE JUNHO DE 1992.
6.568  DE 24 DE JUNHO DE 1992.
6.569  DE 24 DE JUNHO DE 1992.
6.570  DE 24 DE JUNHO DE 1992.
6.572  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.573  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.574  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.575  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.576  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.577  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.578  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.581  DE 29 DE JUNHO DE 1992.
6.582  DE 1º DE JULHO DE 1992.
6.583  DE 1º DE JULHO DE 1992.
6.584  DE 7 DE JULHO DE 1992.
6.585  DE 9 DE JULHO DE 1992.
6.586  DE 9 DE JULHO DE 1992.
6.587  DE 14 DE JULHO DE 1992.
6.588  DE 14 DE JULHO DE 1992.
6.589  DE 14 DE JULHO DE 1992.
6.590  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.591  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.592  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.593  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.596  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.597  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.598  DE 17 DE JULHO DE 1992.
6.599  DE 20 DE JULHO DE 1992.
6.602  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.603  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.604  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.605  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.606  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.607  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.608  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.609  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.610  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.611  DE 21 DE JULHO DE 1992.
6.612  DE 23 DE JULHO DE 1992.
6.613  DE 23 DE JULHO DE 1992.
6.615  DE 23 DE JULHO DE 1992.
6.616  DE 23 DE JULHO DE 1992.
6.617  DE 28 DE JULHO DE 1992.
6.618  DE 28 DE JULHO DE 1992.
6.619  DE 28 DE JULHO DE 1992.
6.620  DE 28 DE JULHO DE 1992.
6.621  DE 29 DE JULHO DE 1992.
6.622  DE 30 DE JULHO DE 1992.
6.623  DE 30 DE JULHO DE 1992.
6.624  DE 3 DE AGOSTO DE 1992.
6.625  DE 3 DE AGOSTO DE 1992.
6.626  DE 3 DE AGOSTO DE 1992.
6.627  DE 3 DE AGOSTO DE 1992.
6.628  DE 3 DE AGOSTO DE 1992.
6.629  DE 4 DE AGOSTO DE 1992.
6.630  DE 4 DE AGOSTO DE 1992.
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6.631  DE 4 DE AGOSTO DE 1992.
6.632  DE 5 DE AGOSTO DE 1992.
6.633  DE 7 DE AGOSTO DE 1992.
6.635  DE 10 DE AGOSTO DE 1992.
6.636  DE 10 DE AGOSTO DE 1992.
6.637  DE 10 DE AGOSTO DE 1992.
6.638  DE 10 DE AGOSTO DE 1992.
6.639  DE 10 DE AGOSTO DE 1992.
6.640  DE 11 DE AGOSTO DE 1992.
6.641  DE 12 DE AGOSTO DE 1992.
6.643  DE 12 DE AGOSTO DE 1992.
6.644  DE 13 DE AGOSTO DE 1992.
6.645  DE 14 DE AGOSTO DE 1992.
6.646  DE 17 DE AGOSTO DE 1992.
6.647  DE 17 DE AGOSTO DE 1992.
6.648  DE 17 DE AGOSTO DE 1992.
6.649  DE 17 DE AGOSTO DE 1992.
6.650  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.651  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.652  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.654  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.655  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.657  DE 19 DE AGOSTO DE 1992.
6.659  DE 20 DE AGOSTO DE 1992.
6.661  DE 21 DE AGOSTO DE 1992.
6.662  DE 21 DE AGOSTO DE 1992.
6.663  DE 21 DE AGOSTO DE 1992.
6.665  DE 24 DE AGOSTO DE 1992.
6.666  DE 24 DE AGOSTO DE 1992.
6.667  DE 24 DE AGOSTO DE 1992.
6.668  DE 24 DE AGOSTO DE 1992.
6.669  DE 25 DE AGOSTO DE 1992.
6.670  DE 25 DE AGOSTO DE 1992.
6.671  DE 25 DE AGOSTO DE 1992.
6.672  DE 27 DE AGOSTO DE 1992.
6.673  DE 27 DE AGOSTO DE 1992.
6.674  DE 28 DE AGOSTO DE 1992.
6.675  DE 31 DE AGOSTO DE 1992.
6.676  DE 31 DE AGOSTO DE 1992.
6.677  DE 31 DE AGOSTO DE 1992.
6.678  DE 31 DE AGOSTO DE 1992.
6.682  DE 1º DE SETEMBRO DE 1992.
6.683  DE 1º DE SETEMBRO DE 1992.
6.684  DE 2 DE SETEMBRO DE 1992.
6.685  DE 2 DE SETEMBRO DE 1992.
6.686  DE 2 DE SETEMBRO DE 1992.
6.687  DE 9 DE SETEMBRO DE 1992.
6.688  DE 9 DE SETEMBRO DE 1992.
6.690  DE 10 DE SETEMBRO DE 1992.
6.691  DE 10 DE SETEMBRO DE 1992.
6.692  DE 10 DE SETEMBRO DE 1992.
6.693  DE 10 DE SETEMBRO DE 1992.
6.694  DE 10 DE SETEMBRO DE 1992.
6.695  DE 11 DE SETEMBRO DE 1992.
6.696  DE 14 DE SETEMBRO DE 1992.
6.697  DE 14 DE SETEMBRO DE 1992.
6.698  DE 14 DE SETEMBRO DE 1992.
6.700  DE 15 DE SETEMBRO DE 1992.
6.701  DE 15 DE SETEMBRO DE 1992.
6.702  DE 15 DE SETEMBRO DE 1992.
6.703  DE 16 DE SETEMBRO DE 1992.
6.704  DE 18 DE SETEMBRO DE 1992.
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6.705  DE 21 DE SETEMBRO DE 1992.
6.707  DE 22 DE SETEMBRO DE 1992.
6.708  DE 22 DE SETEMBRO DE 1992.
6.709  DE 22 DE SETEMBRO DE 1992.
6.710  DE 24 DE SETEMBRO DE 1992.
6.711  DE 24 DE SETEMBRO DE 1992.
6.712  DE 24 DE SETEMBRO DE 1992.
6.713  DE 24 DE SETEMBRO DE 1992.
6.714  DE 25 DE SETEMBRO DE 1992.
6.715  DE 25 DE SETEMBRO DE 1992.
6.716  DE 28 DE SETEMBRO DE 1992.
6.718  DE 29 DE SETEMBRO DE 1992.
6.719  DE 29 DE SETEMBRO DE 1992.
6.720  DE 29 DE SETEMBRO DE 1992.
6.721  DE 29 DE SETEMBRO DE 1992.
6.722  DE 29 DE SETEMBRO DE 1992.
6.723  DE 30 DE SETEMBRO DE 1992.
6.724  DE 30 DE SETEMBRO DE 1992.
6.725  DE 1º DE OUTUBRO DE 1992.
6.726  DE 1º DE OUTUBRO DE 1992.
6.727  DE 1º DE OUTUBRO DE 1992.
6.728  DE 5 DE OUTUBRO DE 1992.
6.729  DE 5 DE OUTUBRO DE 1992.
6.730  DE 5 DE OUTUBRO DE 1992.
6.731  DE 5 DE OUTUBRO DE 1992.
6.732  DE 6 DE OUTUBRO DE 1992.
6.735  DE 9 DE OUTUBRO DE 1992.
6.737  DE 9 DE OUTUBRO DE 1992.
6.738  DE 9 DE OUTUBRO DE 1992.
6.742  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.743  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.744  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.746  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.747  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.748  DE 14 DE OUTUBRO DE 1992.
6.749  DE 15 DE OUTUBRO DE 1992.
6.750  DE 15 DE OUTUBRO DE 1992.
6.751  DE 15 DE OUTUBRO DE 1992.
6.752  DE 16 DE OUTUBRO DE 1992.
6.753  DE 16 DE OUTUBRO DE 1992.
6.754  DE 16 DE OUTUBRO DE 1992.
6.755  DE 19 DE OUTUBRO DE 1992.
6.756  DE 21 DE OUTUBRO DE 1992.
6.760  DE 23 DE OUTUBRO DE 1992.
6.761  DE 23 DE OUTUBRO DE 1992.
6.762  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.763  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.764  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.765  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.766  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.768  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.769  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.770  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.771  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.772  DE 27 DE OUTUBRO DE 1992.
6.774  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.775  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.776  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.778  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.779  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.780  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.781  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
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6.782  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.
6.783  DE 30 DE OUTUBRO DE 1992.
6.784  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.785  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.786  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.787  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.788  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.789  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.790  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.791  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.792  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.793  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.794  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.795  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.796 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992
6.797  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.798  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.799  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.800  DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.801  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.802  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.803  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.804  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.805  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.806  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.808  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.809  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.810  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.811  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.812  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.816  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.817  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.819  DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.820  DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.821  DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.822  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.823  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.824  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.825  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.826  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.827  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.828  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.830  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.831  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.832  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.833  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.834  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.835  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.836  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.837  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.838  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.839  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.840  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.841  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.842  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.843  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.844  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.845  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.846  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.847  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.848  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.849  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
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6.850  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.851  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.852  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.853  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.854  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.855  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.856  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.857  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.858  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.859  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.860  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.861  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.862  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.863  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.864  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.865  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.866  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.867  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.868  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.869  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.870  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.871  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.872  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.873  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.874  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.875  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.876  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.877  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.878  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.879  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.880  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.881  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.882  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.883  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.884  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.885  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.886  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.887  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.888  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.889  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.890  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992.
6.898  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992.
6.899  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992.
6.900  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992.
6.901  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1992.
6.902  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.904  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.906  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.907  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.908  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.909  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.911  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.912  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.915  DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.916  DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.917  DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.918  DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.920  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.921  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.922  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.923  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.924  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 49

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

6.925  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.926  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.927  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.928  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.929  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.930  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.931  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.932  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.934  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.935  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.936  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.938  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.939  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.940  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.941  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.942  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.943  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.944  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.945  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.946  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.947  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.948  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.950  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.951  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.953  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.954  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.955  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.959  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.960  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.964  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.965  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.966  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.967  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.969  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.972  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.974  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.975  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.976  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.977  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.978  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.979  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.980  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.981  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.982  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.983  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.984  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.985  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.986  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.987  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.988  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.989  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.991  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.992  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.993  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.994  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
6.995  DE 4 DE JANEIRO DE 1993.
6.997  DE 4 DE JANEIRO DE 1993.
6.998  DE 7 DE JANEIRO DE 1993.
6.999  DE 7 DE JANEIRO DE 1993.
7.000  DE 7 DE JANEIRO DE 1993.
7.001  DE 7 DE JANEIRO DE 1993.
7.002  DE 8 DE JANEIRO DE 1993.
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7.003  DE 8 DE JANEIRO DE 1993.
7.004  DE 11 DE JANEIRO DE 1993.
7.005  DE 11 DE JANEIRO DE 1993.
7.006  DE 13 DE JANEIRO DE 1993.
7.007  DE 13 DE JANEIRO DE 1993.
7.008  DE 13 DE JANEIRO DE 1993.
7.009  DE 13 DE JANEIRO DE 1993.
7.010  DE 13 DE JANEIRO DE 1993.
7.011  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.012  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.013  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.014  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.015  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.016  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.017  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.018  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.019  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.020  DE 14 DE JANEIRO DE 1993.
7.021  DE 15 DE JANEIRO DE 1993.
7.023  DE 18 DE JANEIRO DE 1993.
7.024  DE 18 DE JANEIRO DE 1993.
7.025  DE 18 DE JANEIRO DE 1993.
7.026  DE 19 DE JANEIRO DE 1993.
7.027  DE 19 DE JANEIRO DE 1993.
7.028  DE 19 DE JANEIRO DE 1993.
7.029  DE 20 DE JANEIRO DE 1993.
7.031  DE 21 DE JANEIRO DE 1993.
7.032  DE 21 DE JANEIRO DE 1993.
7.033  DE 21 DE JANEIRO DE 1993.
7.034  DE 21 DE JANEIRO DE 1993.
7.035  DE 22 DE JANEIRO DE 1993.
7.036  DE 22 DE JANEIRO DE 1993.
7.037  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.038  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.039  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.040  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.041  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.042  DE 25 DE JANEIRO DE 1993.
7.043  DE 26 DE JANEIRO DE 1993.
7.044  DE 26 DE JANEIRO DE 1993.
7.045  DE 28 DE JANEIRO DE 1993.
7.046  DE 28 DE JANEIRO DE 1993.
7.047  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1993.
7.048  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1993.
7.049  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1993.
7.050  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1993.
7.053  DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.055  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.056  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.059  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.061  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.062  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.063  DE 15 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.064  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.065  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.066  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.067  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.068  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.069  DE 17 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.070  DE 18 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.071  DE 18 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.072  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993.
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7.072 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.073  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.074  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.075  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.076  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.077  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.078  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.079  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.081  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.085  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993.
7.086  DE 1º DE MARÇO DE 1993.
7.087  DE 2 DE MARÇO DE 1993.
7.088  DE 2 DE MARÇO DE 1993.
7.090  DE 4 DE MARÇO DE 1993.
7.091 DE 5 DE MARÇO DE 1993.
7.092  DE 5 DE MARÇO DE 1993.
7.093  DE 9 DE MARÇO DE 1993.
7.094 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.095 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.096 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.097 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.098 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.099 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.100 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.101 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.102 DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.103  DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.104  DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.105  DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.106  DE 10 DE MARÇO DE 1993.
7.107  DE 11 DE MARÇO DE 1993.
7.108  DE 11 DE MARÇO DE 1993.
7.109  DE 12 DE MARÇO DE 1993.
7.110  DE 15 DE MARÇO DE 1993.
7.111  DE 15 DE MARÇO DE 1993.
7.112  DE 16 DE MARÇO DE 1993.
7.113  DE 16 DE MARÇO DE 1993.
7.114  DE 16 DE MARÇO DE 1993.
7.115  DE 16 DE MARÇO DE 1993.
7.116  DE 16 DE MARÇO DE 1993.
7.117  DE 17 DE MARÇO DE 1993.
7.118  DE 17 DE MARÇO DE 1993.
7.119  DE 17 DE MARÇO DE 1993.
7.132  DE 24 DE MARÇO DE 1993.
7.133  DE 25 DE MARÇO DE 1993.
7.134  DE 25 DE MARÇO DE 1993.
7.135  DE 26 DE MARÇO DE 1993.
7.136  DE 30 DE MARÇO DE 1993.
7.137  DE 30 DE MARÇO DE 1993.
7.138  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.140  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.142  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.143  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.144  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.145  DE 31 DE MARÇO DE 1993.
7.147  DE 1º DE ABRIL DE 1993.
7.148  DE 2 DE ABRIL DE 1993.
7.149  DE 2 DE ABRIL DE 1993.
7.150  DE 2 DE ABRIL DE 1993.
7.151  DE 4 DE ABRIL DE 1993.
7.152  DE 5 DE ABRIL DE 1993.
7.153  DE 5 DE ABRIL DE 1993.
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7.154  DE 6 DE ABRIL DE 1993.
7.155  DE 6 DE ABRIL DE 1993.
7.157  DE 6 DE ABRIL DE 1993.
7.158  DE 6 DE ABRIL DE 1993.
7.159  DE 7 DE ABRIL DE 1993.
7.160  DE 7 DE ABRIL DE 1993.
7.161  DE 7 DE ABRIL DE 1993.
7.162  DE 7 DE ABRIL DE 1993.
7.164  DE 12 DE ABRIL DE 1993.
7.166  DE 13 DE ABRIL DE 1993.
7.167  DE 13 DE ABRIL DE 1993.
7.168  DE 13 DE ABRIL DE 1993.
7.169  DE 14 DE ABRIL DE 1993.
7.170  DE 15 DE ABRIL DE 1993.
7.171  DE 19 DE ABRIL DE 1993.
7.172  DE 20 DE ABRIL DE 1993.
7.174  DE 22 DE ABRIL DE 1993.
7.175  DE 22 DE ABRIL DE 1993.
7.176  DE 22 DE ABRIL DE 1993.
7.177  DE 23 DE ABRIL DE 1993.
7.178  DE 23 DE ABRIL DE 1993.
7.179  DE 26 DE ABRIL DE 1993.
7.181  DE 27 DE ABRIL DE 1993.
7.182  DE 28 DE ABRIL DE 1993.
7.183  DE 29 DE ABRIL DE 1993.
7.184  DE 29 DE ABRIL DE 1993.
7.185  DE 29 DE ABRIL DE 1993.
7.186  DE 29 DE ABRIL DE 1993.
7.187  DE 29 DE ABRIL DE 1993.
7.193  DE 3 DE MAIO DE 1993.
7.194  DE 3 DE MAIO DE 1993.
7.195  DE 3 DE MAIO DE 1993.
7.196  DE 3 DE MAIO DE 1993.
7.197  DE 4 DE MAIO DE 1993.
7.198  DE 4 DE MAIO DE 1993.
7.199  DE 5 DE MAIO DE 1993.
7.200  DE 6 DE MAIO DE 1993.
7.201  DE 10 DE MAIO DE 1993.
7.202  DE 10 DE MAIO DE 1993.
7.203  DE 11 DE MAIO DE 1993.
7.204  DE 11 DE MAIO DE 1993.
7.205  DE 12 DE MAIO DE 1993.
7.206  DE 12 DE MAIO DE 1993.
7.208  DE 13 DE MAIO DE 1993.
7.210  DE 13 DE MAIO DE 1993.
7.211  DE 18 DE MAIO DE 1993.
7.213  DE 18 DE MAIO DE 1993.
7.214  DE 19 DE MAIO DE 1993.
7.215  DE 20 DE MAIO DE 1993.
7.216  DE 21 DE MAIO DE 1993.
7.217  DE 24 DE MAIO DE 1993.
7.218  DE 24 DE MAIO DE 1993.
7.219  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.220  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.221  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.222  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.223  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.224  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.225  DE 25 DE MAIO DE 1993.
7.226  DE 26 DE MAIO DE 1993.
7.227  DE 26 DE MAIO DE 1993.
7.228  DE 26 DE MAIO DE 1993.
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7.229  DE 26 DE MAIO DE 1993.
7.230  DE 26 DE MAIO DE 1993.
7.231  DE 27 DE MAIO DE 1993.
7.233  DE 28 DE MAIO DE 1993.
7.234  DE 28 DE MAIO DE 1993.
7.235  DE 31 DE MAIO DE 1993.
7.236  DE 31 DE MAIO DE 1993.
7.237  DE 1º DE JUNHO DE 1993.
7.238  DE 1º DE JUNHO DE 1993.
7.239  DE 1º DE JUNHO DE 1993.
7.240  DE 2 DE JUNHO DE 1993.
7.241  DE 3 DE JUNHO DE 1993.
7.242  DE 3 DE JUNHO DE 1993.
7.243  DE 4 DE JUNHO DE 1993.
7.244  DE 4 DE JUNHO DE 1993.
7.245  DE 7 DE JUNHO DE 1993.
7.246  DE 8 DE JUNHO DE 1993.
7.247  DE 9 DE JUNHO DE 1993.
7.248  DE 11 DE JUNHO DE 1993.
7.249  DE 14 DE JUNHO DE 1993.
7.250  DE 15 DE JUNHO DE 1993.
7.252  DE 17 DE JUNHO DE 1993.
7.253  DE 21 DE JUNHO DE 1993.
7.254  DE 22 DE JUNHO DE 1993.
7.255  DE 22 DE JUNHO DE 1993.
7.256  DE 22 DE JUNHO DE 1993.
7.257  DE 22 DE JUNHO DE 1993.
7.258  DE 23 DE JUNHO DE 1993.
7.259  DE 23 DE JUNHO DE 1993.
7.260  DE 23 DE JUNHO DE 1993.
7.261  DE 24 DE JUNHO DE 1993.
7.262  DE 24 DE JUNHO DE 1993.
7.263  DE 25 DE JUNHO DE 1993.
7.264  DE 25 DE JUNHO DE 1993.
7.265  DE 28 DE JUNHO DE 1993.
7.266  DE 29 DE JUNHO DE 1993.
7.268  DE 29 DE JUNHO DE 1993.
7.269  DE 29 DE JUNHO DE 1993.
7.271  DE 30 DE JUNHO DE 1993.
7.273  DE 1º DE JULHO DE 1993.
7.274  DE 1º DE JULHO DE 1993.
7.276  DE 2 DE JULHO DE 1993.
7.277  DE 2 DE JULHO DE 1993.
7.278  DE 2 DE JULHO DE 1993.
7.279  DE 2 DE JULHO DE 1993.
7.280  DE 2 DE JULHO DE 1993.
7.281  DE 5 DE JULHO DE 1993.
7.282  DE 7 DE JULHO DE 1993.
7.283  DE 5 DE JULHO DE 1993.
7.284  DE 6 DE JULHO DE 1993.
7.286  DE 8 DE JULHO DE 1993.
7.287  DE 9 DE JULHO DE 1993.
7.288  DE 12 DE JULHO DE 1993.
7.289  DE 13 DE JULHO DE 1993.
7.291  DE 14 DE JULHO DE 1993.
7.292  DE 15 DE JULHO DE 1993.
7.293  DE 16 DE JULHO DE 1993.
7.294  DE 19 DE JULHO DE 1993.
7.295  DE 20 DE JULHO DE 1993.
7.296  DE 21 DE JULHO DE 1993.
7.297  DE 22 DE JULHO DE 1993.
7.298  DE 22 DE JULHO DE 1993.
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7.299  DE 22 DE JULHO DE 1993.
7.300  DE 22 DE JULHO DE 1993.
7.301  DE 22 DE JULHO DE 1993.
7.305  DE 23 DE JULHO DE 1993.
7.312  DE 23 DE JULHO DE 1993.
7.313  DE 26 DE JULHO DE 1993.
7.314  DE 27 DE JULHO DE 1993.
7.315  DE 28 DE JULHO DE 1993.
7.316  DE 28 DE JULHO DE 1993.
7.318  DE 28 DE JULHO DE 1993.
7.320  DE 28 DE JULHO DE 1993.
7.321  DE 28 DE JULHO DE 1993.
7.332  DE 29 DE JULHO DE 1993.
7.333  DE 30 DE JULHO DE 1993.
7.334  DE 2 DE AGOSTO DE 1993.
7.335  DE 3 DE AGOSTO DE 1993.
7.339  DE 3 DE AGOSTO DE 1993.
7.341  DE 4 DE AGOSTO DE 1993.
7.342  DE 4 DE AGOSTO DE 1993.
7.343  DE 5 DE AGOSTO DE 1993.
7.344  DE 5 DE AGOSTO DE 1993.
7.346  DE 5 DE AGOSTO DE 1993.
7.347  DE 6 DE AGOSTO DE 1993.
7.348  DE 9 DE AGOSTO DE 1993.
7.349  DE 10 DE AGOSTO DE 1993.
7.350  DE 12 DE AGOSTO DE 1993.
7.351  DE 16 DE AGOSTO DE 1993.
7.352  DE 16 DE AGOSTO DE 1993.
7.353  DE 16 DE AGOSTO DE 1993.
7.355  DE 17 DE AGOSTO DE 1993.
7.356  DE 17 DE AGOSTO DE 1993.
7.357  DE 18 DE AGOSTO DE 1993.
7.358  DE 18 DE AGOSTO DE 1993.
7.360  DE 18 DE AGOSTO DE 1993.
7.361  DE 18 DE AGOSTO DE 1993.
7.362  DE 18 DE AGOSTO DE 1993.
7.363  DE 19 DE AGOSTO DE 1993.
7.364  DE 20 DE AGOSTO DE 1993.
7.365  DE 20 DE AGOSTO DE 1993.
7.366  DE 23 DE AGOSTO DE 1993.
7.367  DE 24 DE AGOSTO DE 1993.
7.373  DE 27 DE AGOSTO DE 1993.
7.374  DE 30 DE AGOSTO DE 1993.
7.375  DE 30 DE AGOSTO DE 1993.
7.376  DE 31 DE AGOSTO DE 1993.
7.377  DE 31 DE AGOSTO DE 1993.
7.378  DE 31 DE AGOSTO DE 1993.
7.379  DE 31 DE AGOSTO DE 1993.
7.380  DE 1º DE SETEMBRO DE 1993.
7.381  DE 1º DE SETEMBRO DE 1993.
7.383  DE 1º DE SETEMBRO DE 1993.
7.384  DE 1º DE SETEMBRO DE 1993.
7.385  DE 3 DE SETEMBRO DE 1993.
7.386  DE 6 DE SETEMBRO DE 1993.
7.387  DE 8 DE SETEMBRO DE 1993.
7.388  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.389  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.390  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.391  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.392  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.393  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
7.394  DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.
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7.395  DE 10 DE SETEMBRO DE 1993.
7.396  DE 10 DE SETEMBRO DE 1993.
7.397  DE 13 DE SETEMBRO DE 1993.
7.398  DE 13 DE SETEMBRO DE 1993.
7.399  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.400  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.403  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.404  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.405  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.406  DE 15 DE SETEMBRO DE 1993.
7.407  DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.
7.408  DE 16 DE SETEMBRO DE 1993.
7.409  DE 16 DE SETEMBRO DE 1993.
7.410  DE 17 DE SETEMBRO DE 1993.
7.411  DE 17 DE SETEMBRO DE 1993.
7.414  DE 20 DE SETEMBRO DE 1993.
7.416  DE 21 DE SETEMBRO DE 1993.
7.417  DE 22 DE SETEMBRO DE 1993.
7.418  DE 22 DE SETEMBRO DE 1993.
7.419  DE 24 DE SETEMBRO DE 1993.
7.420  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.424  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.425  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.426  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.427  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.428  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.429  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.430  DE 29 DE SETEMBRO DE 1993.
7.431  DE 30 DE SETEMBRO DE 1993.
7.432  DE 30 DE SETEMBRO DE 1993.
7.435  DE 30 DE SETEMBRO DE 1993.
7.436  DE 30 DE SETEMBRO DE 1993.
7.438  DE 1º DE OUTUBRO DE 1993.
7.440  DE 4 DE OUTUBRO DE 1993.
7.442  DE 5 DE OUTUBRO DE 1993.
7.443  DE 5 DE OUTUBRO DE 1993.
7.444  DE 6 DE OUTUBRO DE 1993.
7.445  DE 7 DE OUTUBRO DE 1993.
7.446  DE 8 DE OUTUBRO DE 1993.
7.447  DE 14 DE OUTUBRO DE 1993.
7.448  DE 14 DE OUTUBRO DE 1993.
7.449  DE 15 DE OUTUBRO DE 1993.
7.450  DE 15 DE OUTUBRO DE 1993.
7.451  DE 15 DE OUTUBRO DE 1993.
7.452  DE 18 DE OUTUBRO DE 1993.
7.453  DE 18 DE OUTUBRO DE 1993.
7.454  DE 19 DE OUTUBRO DE 1993.
7.456  DE 19 DE OUTUBRO DE 1993.
7.457  DE 20 DE OUTUBRO DE 1993.
7.458  DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.
7.459  DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.
7.460  DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.
7.462  DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.
7.463  DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.
7.464  DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.
7.466  DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.
7.467  DE 25 DE OUTUBRO DE 1993.
7.468  DE 25 DE OUTUBRO DE 1993.
7.469  DE 25 DE OUTUBRO DE 1993.
7.470  DE 26 DE OUTUBRO DE 1993.
7.471  DE 27 DE OUTUBRO DE 1993.
7.472  DE 27 DE OUTUBRO DE 1993.
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7.474  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.475  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.476  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.477  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.478  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.479  DE 28 DE OUTUBRO DE 1993.
7.480  DE 29 DE OUTUBRO DE 1993.
7.481  DE 29 DE OUTUBRO DE 1993.
7.483  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.485  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.486  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.487  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.489  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.491  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.492  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.493  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.494  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.495  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.496  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.497  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.498  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.499  DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.500  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.501  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.505  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.506  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.507  DE 22 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.509  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.510  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.513  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.514  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.516  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.517  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.518  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.519  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.520  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.521  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.522  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.523  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.524  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.525  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993.
7.526  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1993.
7.527  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1993.
7.528  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1993.
7.529  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.530  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.531  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.532  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.533  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.534  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.535  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.537  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.538  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.539  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.540  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.541  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.542  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.543  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.544  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.545  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.546  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.549  DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 57

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7.550  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.551  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.552  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.553  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.554  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.555  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.557  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.558  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.560  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.562  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.563  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.564  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.565  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.566  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.567  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.568  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.569  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.570  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.571  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.572  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.573  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.574  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.575  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.577  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.578  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.579  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.580  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.581  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.582  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.583  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.584  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.586  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.587  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.588  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.589  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.590  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.591  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.592  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.593  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.595  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.596  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.597  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.598  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.599  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.600  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.602  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.603  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.604  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.605  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.606  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.607  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.608  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.609  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993.
7.610  DE 3 DE JANEIRO DE 1994.
7.611  DE 3 DE JANEIRO DE 1994.
7.612  DE 4 DE JANEIRO DE 1994.
7.613  DE 4 DE JANEIRO DE 1994.
7.614  DE 4 DE JANEIRO DE 1994.
7.615  DE 4 DE JANEIRO DE 1994.
7.617  DE 7 DE JANEIRO DE 1994.
7.618  DE 7 DE JANEIRO DE 1994.
7.619  DE 10 DE JANEIRO DE 1994.
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7.621  DE 10 DE JANEIRO DE 1994.
7.623  DE 11 DE JANEIRO DE 1994.
7.624  DE 12 DE JANEIRO DE 1994.
7.625  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.626  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.627  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.628  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.629  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.630  DE 13 DE JANEIRO DE 1994.
7.631  DE 14 DE JANEIRO DE 1994.
7.632  DE 17 DE JANEIRO DE 1994.
7.633  DE 18 DE JANEIRO DE 1994.
7.634  DE 18 DE JANEIRO DE 1994.
7.635  DE 19 DE JANEIRO DE 1994.
7.636  DE 20 DE JANEIRO DE 1994.
7.637  DE 21 DE JANEIRO DE 1994.
7.638  DE 25 DE JANEIRO DE 1994.
7.639  DE 25 DE JANEIRO DE 1994.
7.640  DE 26 DE JANEIRO DE 1994.
7.641  DE 27 DE JANEIRO DE 1994.
7.642  DE 28 DE JANEIRO DE 1994.
7.643  DE 31 DE JANEIRO DE 1994.
7.645  DE 31 DE JANEIRO DE 1994.
7.646  DE 31 DE JANEIRO DE 1994.
7.647  DE 31 DE JANEIRO DE 1994.
7.649  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1994.
7.650  DE 1º DE FEVEREIRO DE 1994.
7.651  DE 2 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.652  DE 2 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.653  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.654  DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.655  DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.656  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.657  DE 10 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.658  DE 10 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.659  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.660  DE 17 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.662  DE 18 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.663  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.665  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.666  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.667  DE 25 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.668  DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.669  DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994.
7.670  DE 1º DE MARÇO DE 1994.
7.671  DE 1º DE MARÇO DE 1994.
7.672  DE 2 DE MARÇO DE 1994.
7.673  DE 2 DE MARÇO DE 1994.
7.674  DE 3 DE MARÇO DE 1994.
7.675  DE 4 DE MARÇO DE 1994.
7.677  DE 7 DE MARÇO DE 1994.
7.678  DE 8 DE MARÇO DE 1994.
7.680  DE 8 DE MARÇO DE 1994.
7.682  DE 9 DE MARÇO DE 1994.
7.683  DE 9 DE MARÇO DE 1994.
7.685  DE 10 DE MARÇO DE 1994.
7.686  DE 11 DE MARÇO DE 1994.
7.687  DE 11 DE MARÇO DE 1994.
7.691  DE 16 DE MARÇO DE 1994.
7.694  DE 21 DE MARÇO DE 1994.
7.695  DE 21 DE MARÇO DE 1994.
7.703  DE 22 DE MARÇO DE 1994.
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7.704  DE 24 DE MARÇO DE 1994.
7.705  DE 24 DE MARÇO DE 1994.
7.706  DE 24 DE MARÇO DE 1994.
7.707  DE 24 DE MARÇO DE 1994.
7.708  DE 25 DE MARÇO DE 1994.
7.709  DE 25 DE MARÇO DE 1994.
7.710  DE 25 DE MARÇO DE 1994.
7.711  DE 28 DE MARÇO DE 1994.
7.714  DE 28 DE MARÇO DE 1994.
7.716  DE 29 DE MARÇO DE 1994.
7.717  DE 30 DE MARÇO DE 1994.
7.718  DE 30 DE MARÇO DE 1994.
7.719  DE 4 DE ABRIL DE 1994.
7.721  DE 4 DE ABRIL DE 1994.
7.722  DE 7 DE ABRIL DE 1994.
7.723  DE 7 DE ABRIL DE 1994.
7.724  DE 8 DE ABRIL DE 1994.
7.727  DE 11 DE ABRIL DE 1994.
7.728  DE 11 DE ABRIL DE 1994.
7.729  DE 12 DE ABRIL DE 1994.
7.730  DE 12 DE ABRIL DE 1994.
7.732  DE 13 DE ABRIL DE 1994.
7.733  DE 14 DE ABRIL DE 1994.
7.735  DE 15 DE ABRIL DE 1994.
7.736  DE 18 DE ABRIL DE 1994.
7.737  DE 18 DE ABRIL DE 1994.
7.739  DE 19 DE ABRIL DE 1994.
7.740  DE 20 DE ABRIL DE 1994.
7.741  DE 22 DE ABRIL DE 1994.
7.742  DE 22 DE ABRIL DE 1994.
7.743  DE 22 DE ABRIL DE 1994.
7.744  DE 25 DE ABRIL DE 1994.
7.746  DE 25 DE ABRIL DE 1994.
7.747  DE 25 DE ABRIL DE 1994.
7.748  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.750  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.751  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.752  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.753  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.754  DE 28 DE ABRIL DE 1994.
7.755  DE 29 DE ABRIL DE 1994.
7.756  DE 29 DE ABRIL DE 1994.
7.757  DE 29 DE ABRIL DE 1994.
7.758  DE 3 DE MAIO DE 1994.
7.759  DE 3 DE MAIO DE 1994.
7.761  DE 6 DE MAIO DE 1994.
7.762  DE 6 DE MAIO DE 1994.
7.767  DE 9 DE MAIO DE 1994.
7.768  DE 9 DE MAIO DE 1994.
7.770  DE 10 DE MAIO DE 1994.
7.774  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.775  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.777  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.778  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.779  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.781  DE 12 DE MAIO DE 1994.
7.783  DE 13 DE MAIO DE 1994.
7.787  DE 13 DE MAIO DE 1994.
7.789  DE 16 DE MAIO DE 1994.
7.790  DE 19 DE MAIO DE 1994.
7.791  DE 19 DE MAIO DE 1994.
7.792  DE 23 DE MAIO DE 1994.
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7.796  DE 23 DE MAIO DE 1994.
7.797  DE 23 DE MAIO DE 1994.
7.799  DE 24 DE MAIO DE 1994.
7.800  DE 24 DE MAIO DE 1994.
7.801  DE 24 DE MAIO DE 1994.
7.805  DE 24 DE MAIO DE 1994.
7.807  DE 25 DE MAIO DE 1994.
7.808  DE 25 DE MAIO DE 1994.
7.811  DE 26 DE MAIO DE 1994.
7.812  DE 26 DE MAIO DE 1994.
7.813  DE 26 DE MAIO DE 1994.
7.814  DE 30 DE MAIO DE 1994.
7.815  DE 30 DE MAIO DE 1994.
7.816  DE 30 DE MAIO DE 1994.
7.817  DE 30 DE MAIO DE 1994.
7.818  DE 31 DE MAIO DE 1994.
7.820  DE 1º DE JUNHO DE 1994.
7.821  DE 7 DE JUNHO DE 1994.
7.822  DE 9 DE JUNHO DE 1994.
7.823  DE 10 DE JUNHO DE 1994.
7.824  DE 13 DE JUNHO DE 1994.
7.825  DE 14 DE JUNHO DE 1994.
7.829  DE 16 DE JUNHO DE 1994.
7.830  DE 16 DE JUNHO DE 1994.
7.831  DE 16 DE JUNHO DE 1994.
7.833  DE 20 DE JUNHO DE 1994.
7.834  DE 21 DE JUNHO DE 1994.
7.838  DE 24 DE JUNHO DE 1994.
7.839  DE 28 DE JUNHO DE 1994.
7.840  DE 29 DE JUNHO DE 1994.
7.841  DE 29 DE JUNHO DE 1994.
7.842  DE 29 DE JUNHO DE 1994.
7.843  DE 29 DE JUNHO DE 1994.
7.848  DE 1º DE JULHO DE 1994.
7.855  DE 8 DE JULHO DE 1994.
7.856  DE 11 DE JULHO DE 1994.
7.858  DE 11 DE JULHO DE 1994.
7.860  DE 11 DE JULHO DE 1994.
7.862  DE 12 DE JULHO DE 1994.
7.864  DE 14 DE JULHO DE 1994.
7.865  DE 14 DE JULHO DE 1994.
7.866  DE 15 DE JULHO DE 1994.
7.867  DE 18 DE JULHO DE 1994.
7.868 DE 21 DE JULHO DE 1994.
7.870  DE 21 DE JULHO DE 1994.
7.871  DE 21 DE JULHO DE 1994.
7.872  DE 21 DE JULHO DE 1994.
7.873  DE 22 DE JULHO DE 1994.
7.874  DE 22 DE JULHO DE 1994.
7.877  DE 28 DE JULHO DE 1994.
7.878  DE 28 DE JULHO DE 1994.
7.879  DE 28 DE JULHO DE 1994.
7.880  DE 28 DE JULHO DE 1994.
7.881  DE 2 DE AGOSTO DE 1994.
7.884  DE 2 DE AGOSTO DE 1994.
7.891  DE 3 DE AGOSTO DE 1994.
7.893  DE 3 DE AGOSTO DE 1994.
7.894  DE 4 DE AGOSTO DE 1994.
7.895  DE 4 DE AGOSTO DE 1994.
7.896  DE 9 DE AGOSTO DE 1994.
7.897  DE 11 DE AGOSTO DE 1994.
7.898  DE 11 DE AGOSTO DE 1994.
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7.899  DE 15 DE AGOSTO DE 1994.
7.902  DE 15 DE AGOSTO DE 1994.
7.904  DE 15 DE AGOSTO DE 1994.
7.905  DE 15 DE AGOSTO DE 1994.
7.906  DE 15 DE AGOSTO DE 1994.
7.907  DE 16 DE AGOSTO DE 1994.
7.911  DE 18 DE AGOSTO DE 1994.
7.912  DE 19 DE AGOSTO DE 1994.
7.913  DE 22 DE AGOSTO DE 1994.
7.914  DE 22 DE AGOSTO DE 1994.
7.915  DE 22 DE AGOSTO DE 1994.
7.917  DE 23 DE AGOSTO DE 1994.
7.918  DE 23 DE AGOSTO DE 1994.
7.919  DE 24 DE AGOSTO DE 1994.
7.920  DE 24 DE AGOSTO DE 1994.
7.921  DE 24 DE AGOSTO DE 1994.
7.922  DE 25 DE AGOSTO DE 1994.
7.923  DE 29 DE AGOSTO DE 1994.
7.924  DE 29 DE AGOSTO DE 1994.
7.925  DE 29 DE AGOSTO DE 1994.
7.926  DE 29 DE AGOSTO DE 1994.
7.927  DE 1º DE SETEMBRO DE 1994.
7.928  DE 1º DE SETEMBRO DE 1994.
7.929  DE 5 DE SETEMBRO DE 1994.
7.930  DE 6 DE SETEMBRO DE 1994.
7.931  DE 6 DE SETEMBRO DE 1994.
7.932  DE 6 DE SETEMBRO DE 1994.
7.933  DE 8 DE SETEMBRO DE 1994.
7.934  DE 8 DE SETEMBRO DE 1994.
7.935  DE 8 DE SETEMBRO DE 1994.
7.936  DE 13 DE SETEMBRO DE 1994.
7.937  DE 13 DE SETEMBRO DE 1994.
7.938  DE 13 DE SETEMBRO DE 1994.
7.939  DE 14 DE SETEMBRO DE 1994.
7.940  DE 14 DE SETEMBRO DE 1994.
7.941  DE 14 DE SETEMBRO DE 1994.
7.942  DE 15 DE SETEMBRO DE 1994.
7.943  DE 15 DE SETEMBRO DE 1994.
7.944  DE 15 DE SETEMBRO DE 1994.
7.945  DE 15 DE SETEMBRO DE 1994.
7.946  DE 20 DE SETEMBRO DE 1994.
7.947  DE 21 DE SETEMBRO DE 1994.
7.948  DE 22 DE SETEMBRO DE 1994.
7.950  DE 22 DE SETEMBRO DE 1994.
7.951  DE 22 DE SETEMBRO DE 1994.
7.952  DE 22 DE SETEMBRO DE 1994.
7.955  DE 29 DE SETEMBRO DE 1994.
7.956  DE 29 DE SETEMBRO DE 1994.
7.959  DE 29 DE SETEMBRO DE 1994.
7.961  DE 29 DE SETEMBRO DE 1994.
7.962  DE 29 DE SETEMBRO DE 1994.
7.965  DE 6 DE OUTUBRO DE 1994.
7.967  DE 6 DE OUTUBRO DE 1994.
7.968  DE 6 DE OUTUBRO DE 1994.
7.969  DE 13 DE OUTUBRO DE 1994.
7.970  DE 13 DE OUTUBRO DE 1994.
7.971  DE 13 DE OUTUBRO DE 1994.
7.974  DE 14 DE OUTUBRO DE 1994.
7.975  DE 18 DE OUTUBRO DE 1994.
7.976  DE 20 DE OUTUBRO DE 1994.
7.978  DE 20 DE OUTUBRO DE 1994.
7.979  DE 21 DE OUTUBRO DE 1994.
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7.980  DE 26 DE OUTUBRO DE 1994.
7.981  DE 26 DE OUTUBRO DE 1994.
7.984  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.985  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.986  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.987  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.988  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.989  DE 28 DE OUTUBRO DE 1994.
7.990  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.991  DE 27 DE OUTUBRO DE 1994.
7.992  DE 1º DE NOVEMBRO DE 1994.
7.994  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1994.
7.995  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1994.
7.996  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1994.
7.998  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1994.
7.999  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.000  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.001  DE 7 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.002  DE 7 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.003  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.004  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.006  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1994.
8.075  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.076  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.078  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.079  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.080  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.081  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.082  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.083  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.084  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.091  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.096  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.101  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.102  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.106  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.107  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.112  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.118  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.119  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994.
8.126  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.127  DE 1º DE JANEIRO DE 1995.
8.128  DE 3 DE JANEIRO DE 1995.
8.129  DE 4 DE JANEIRO DE 1995.
8.130  DE 6 DE JANEIRO DE 1995.
8.131  DE 6 DE JANEIRO DE 1995.
8.133  DE 10 DE JANEIRO DE 1995.
8.135  DE 12 DE JANEIRO DE 1995.
8.136  DE 12 DE JANEIRO DE 1995.
8.138  DE 19 DE JANEIRO DE 1995.
8.139  DE 20 DE JANEIRO DE 1995.
8.140  DE 23 DE JANEIRO DE 1995.
8.141  DE 23 DE JANEIRO DE 1995.
8.142  DE 23 DE JANEIRO DE 1995.
8.143  DE 24 DE JANEIRO DE 1995.
8.144  DE 24 DE JANEIRO DE 1995.
8.146  DE 25 DE JANEIRO DE 1995.
8.147  DE 26 DE JANEIRO DE 1995.
8.149  DE 27 DE JANEIRO DE 1995.
8.150  DE 27 DE JANEIRO DE 1995.
8.151  DE 27 DE JANEIRO DE 1995.
8.153  DE 2 DE FEVEREIRO DE 1995.
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8.154  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.155  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.157  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.158  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.159  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.160  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.162  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.163  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.164  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.165  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.166  DE 20 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.167  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.168  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.169  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.171  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.172  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.174  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.175  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.176  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.177  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.178  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.179  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.180  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.181  DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.182  DE 23 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.183  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995.
8.185  DE 2 DE MARÇO DE 1995.
8.186  DE 3 DE MARÇO DE 1995.
8.187  DE 3 DE MARÇO DE 1995.
8.188  DE 6 DE MARÇO DE 1995.
8.190  DE 9 DE MARÇO DE 1995.
8.192  DE 15 DE MARÇO DE 1995.
8.193  DE 16 DE MARÇO DE 1995.
8.194  DE 20 DE MARÇO DE 1995.
8.196  DE 21 DE MARÇO DE 1995.
8.198  DE 22 DE MARÇO DE 1995.
8.199  DE 22 DE MARÇO DE 1995.
8.200  DE 22 DE MARÇO DE 1995.
8.201  DE 22 DE MARÇO DE 1995.
8.205  DE 22 DE MARÇO DE 1995.
8.206  DE 23 DE MARÇO DE 1995.
8.207  DE 24 DE MARÇO DE 1995.
8.208  DE 27 DE MARÇO DE 1995.
8.209  DE 27 DE MARÇO DE 1995.
8.210  DE 27 DE MARÇO DE 1995.
8.211  DE 27 DE MARÇO DE 1995.
8.212  DE 30 DE MARÇO DE 1995.
8.213  DE 30 DE MARÇO DE 1995.
8.214  DE 30 DE MARÇO DE 1995.
8.215  DE 30 DE MARÇO DE 1995.
8.218  DE 4 DE ABRIL DE 1995.
8.219  DE 4 DE ABRIL DE 1995.
8.220  DE 5 DE ABRIL DE 1995.
8.221  DE 5 DE ABRIL DE 1995.
8.222  DE 5 DE ABRIL DE 1995.
8.223  DE 5 DE ABRIL DE 1995.
8.224  DE 6 DE ABRIL DE 1995.
8.225  DE 10 DE ABRIL DE 1995.
8.227  DE 12 DE ABRIL DE 1995.
8.228  DE 18 DE ABRIL DE 1995.
8.229  DE 18 DE ABRIL DE 1995.
8.230  DE 19 DE ABRIL DE 1995.
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8.231  DE 24 DE ABRIL DE 1995.
8.232  DE 24 DE ABRIL DE 1995.
8.233  DE 26 DE ABRIL DE 1995.
8.234  DE 26 DE ABRIL DE 1995.
8.235  DE 27 DE ABRIL DE 1995.
8.237  DE 4 DE MAIO DE 1995.
8.238  DE 4 DE MAIO DE 1995.
8.240  DE 11 DE MAIO DE 1995.
8.241  DE 11 DE MAIO DE 1995.
8.244  DE 17 DE MAIO DE 1995.
8.245  DE 17 DE MAIO DE 1995.
8.246  DE 18 DE MAIO DE 1995.
8.247  DE 18 DE MAIO DE 1995.
8.249  DE 18 DE MAIO DE 1995.
8.250  DE 18 DE MAIO DE 1995.
8.252  DE 19 DE MAIO DE 1995.
8.253  DE 19 DE MAIO DE 1995.
8.256  DE 19 DE MAIO DE 1995.
8.257  DE 23 DE MAIO DE 1995.
8.258  DE 25 DE MAIO DE 1995.
8.259  DE 25 DE MAIO DE 1995.
8.261  DE 25 DE MAIO DE 1995.
8.262  DE 25 DE MAIO DE 1995.
8.263  DE 26 DE MAIO DE 1995.
8.264  DE 30 DE MAIO DE 1995.
8.265  DE 30 DE MAIO DE 1995.
8.266  DE 30 DE MAIO DE 1995.
8.267  DE 31 DE MAIO DE 1995.
8.269  DE 1º DE JUNHO DE 1995.
8.270 DE 1º DE JUNHO DE 1995.
8.271 DE 2 DE JUNHO DE 1995.
8.272 DE 6 DE JUNHO DE 1995.
8.274 DE 8 DE JUNHO DE 1995.
8.275 DE 13 DE JUNHO DE 1995.
8.276  DE 13 DE JUNHO DE 1995.
8.277  DE 14 DE JUNHO DE 1995.
8.278  DE 14 DE JUNHO DE 1995.
8.279  DE 22 DE JUNHO DE 1995.
8.280  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.281  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.282  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.284  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.285  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.286  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.287  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.288  DE 26 DE JUNHO DE 1995.
8.289  DE 27 DE JUNHO DE 1995.
8.291  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.292  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.293  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.294  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.295  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.296  DE 29 DE JUNHO DE 1995.
8.297  DE 30 DE JUNHO DE 1995.
8.298  DE 4 DE JULHO DE 1995.
8.299  DE 4 DE JULHO DE 1995.
8.300  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.301  DE 06 DE JULHO DE 1995.
8.302  DE 13 DE JULHO DE 1995.
8.303  DE 14 DE JULHO DE 1995.
8.304  DE 14 DE JULHO DE 1995.
8.305  DE 17 DE JULHO DE 1995.
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8.306  DE 20 DE JULHO DE 1995.
8.307  DE 24 DE JULHO DE 1995.
8.308  DE 24 DE JULHO DE 1995.
8.310 DE 26 DE JULHO DE 1995.
8.312  DE 27 DE JULHO DE 1995.
8.314  DE 27 DE JULHO DE 1995.
8.315  DE 28 DE JULHO DE 1995.
8.316  DE 28 DE JULHO DE 1995.
8.319  DE 2 DE AGOSTO DE 1995.
8.320  DE 2 DE AGOSTO DE 1995.
8.321  DE 3 DE AGOSTO DE 1995.
8.322  DE 3 DE AGOSTO DE 1995.
8.323  DE 3 DE AGOSTO DE 1995.
8.324  DE 3 DE AGOSTO DE 1995.
8.325  DE 10 DE AGOSTO DE 1995.
8.326  DE 10 DE AGOSTO DE 1995.
8.327  DE 17 DE AGOSTO DE 1995.
8.328  DE 17 DE AGOSTO DE 1995.
8.329  DE 18 DE AGOSTO DE 1995.
8.330  DE 21 DE AGOSTO DE 1995.
8.331  DE 21 DE AGOSTO DE 1995.
8.332  DE 25 DE AGOSTO DE 1995.
8.333  DE 25 DE AGOSTO DE 1995.
8.334  DE 25 DE AGOSTO DE 1995.
8.336  DE 28 DE AGOSTO DE 1995.
8.337  DE 28 DE AGOSTO DE 1995.
8.338  DE 28 DE AGOSTO DE 1995.
8.339  DE 28 DE AGOSTO DE 1995.
8.340  DE 30 DE AGOSTO DE 1995.
8.341  DE 30 DE AGOSTO DE 1995.
8.344  DE 5 DE SETEMBRO DE 1995.
8.345  DE 6 DE SETEMBRO DE 1995.
8.346  DE 6 DE SETEMBRO DE 1995.
8.347  DE 20 DE SETEMBRO DE 1995.
8.348  DE 20 DE SETEMBRO DE 1995.
8.350  DE 22 DE SETEMBRO DE 1995.
8.351  DE 22 DE SETEMBRO DE 1995.
8.352  DE 22 DE SETEMBRO DE 1995.
8.354  DE 22 DE SETEMBRO DE 1995.
8.355  DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.
8.356  DE 27 DE SETEMBRO DE 1995.
8.357  DE 2 DE OUTUBRO DE 1995.
8.359  DE 3 DE OUTUBRO DE 1995.
8.360  DE 4 DE OUTUBRO DE 1995.
8.361  DE 4 DE OUTUBRO DE 1995.
8.362  DE 6 DE OUTUBRO DE 1995.
8.363  DE 6 DE OUTUBRO DE 1995.
8.365  DE 9 DE OUTUBRO DE 1995.
8.366  DE 9 DE OUTUBRO DE 1995.
8.367  DE 10 DE OUTUBRO DE 1995.
8.368  DE 16 DE OUTUBRO DE 1995.
8.369  DE 17 DE OUTUBRO DE 1995.
8.370  DE 17 DE OUTUBRO DE 1995.
8.371  DE 17 DE OUTUBRO DE 1995.
8.372  DE 17 DE OUTUBRO DE 1995.
8.373  DE 18 DE OUTUBRO DE 1995.
8.374  DE 19 DE OUTUBRO DE 1995.
8.375  DE 27 DE OUTUBRO DE 1995.
8.376  DE 31 DE OUTUBRO DE 1995.
8.377  DE 31 DE OUTUBRO DE 1995.
8.378  DE 31 DE OUTUBRO DE 1995.
8.379  DE 31 DE OUTUBRO DE 1995.
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8.380  DE 7 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.381  DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.382  DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.383  DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.384  DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.386  DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.387  DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.389  DE 21 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.390  DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.391  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.392  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.393  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.394  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.395  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.396  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.397  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.398  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995.
8.399  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1995.
8.400  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.401  DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.402  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.404  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.406  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.407  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.409  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.410  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.411  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.412  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.413  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.414  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.416  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.417  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.418  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.419  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.420  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.421  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.422  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.423  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.424  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.425  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.426  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.427  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995.
8.428  DE 9 DE JANEIRO DE 1996.
8.429  DE 12 DE JANEIRO DE 1996.
8.431  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.432  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.435  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.439  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.440  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.441  DE 15 DE JANEIRO DE 1996.
8.445  DE 16 DE JANEIRO DE 1996.
8.446  DE 16 DE JANEIRO DE 1996.
8.449  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.451  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.452  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.453  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.454  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.455  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.456  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.457  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.458  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.459  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
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8.461  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.462  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.463  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.464  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.465  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.466  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.467  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.468  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.469  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.470  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.471  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.472  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.473  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.475  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.476  DE 22 DE JANEIRO DE 1996.
8.479  DE 26 DE JANEIRO DE 1996.
8.480  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.481  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.482  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.483  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.484  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.485  DE 29 DE JANEIRO DE 1996.
8.486  DE 30 DE JANEIRO DE 1996.
8.490  DE 5 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.491  DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.492  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.493  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.494  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.495  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.496  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.497  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.498  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.499  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.500  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.501  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.502  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.504  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.506  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.508  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996.
8.512  DE 6 DE MARÇO DE 1996.
8.514  DE 11 DE MARÇO DE 1996.
8.516  DE 15 DE MARÇO DE 1996.
8.520  DE 18 DE MARÇO DE 1996.
8.521  DE 21 DE MARÇO DE 1996.
8.522  DE 21 DE MARÇO DE 1996.
8.523  DE 21 DE MARÇO DE 1996.
8.524  DE 21 DE MARÇO DE 1996.
8.528  DE 26 DE MARÇO DE 1996.
8.529  DE 26 DE MARÇO DE 1996.
8.531  DE 29 DE MARÇO DE 1996.
8.534  DE 2 DE ABRIL DE 1996.
8.535  DE 2 DE ABRIL DE 1996.
8.536  DE 2 DE ABRIL DE 1996.
8.537  DE 2 DE ABRIL DE 1996.
8.542  DE 9 DE ABRIL DE 1996.
8.543  DE 9 DE ABRIL DE 1996.
8.544  DE 9 DE ABRIL DE 1996.
8.547  DE 11 DE ABRIL DE 1996.
8.550  DE 12 DE ABRIL DE 1996.
8.551  DE 12 DE ABRIL DE 1996.
8.553  DE 15 DE ABRIL DE 1996.
8.554  DE 18 DE ABRIL DE 1996.
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8.555  DE 19 DE ABRIL DE 1996.
8.556  DE 22 DE ABRIL DE 1996.
8.557  DE 23 DE ABRIL DE 1996.
8.560  DE 24 DE ABRIL DE 1996.
8.561  DE 26 DE ABRIL DE 1996.
8.562  DE 26 DE ABRIL DE 1996.
8.563  DE 29 DE ABRIL DE 1996.
8.564  DE 30 DE ABRIL DE 1996.
8.565  DE 6 DE MAIO DE 1996.
8.566  DE 6 DE MAIO DE 1996.
8.567  DE 8 DE MAIO DE 1996.
8.568  DE 8 DE MAIO DE 1996.
8.570  DE 14 DE MAIO DE 1996.
8.572  DE 20 DE MAIO DE 1996.
8.573  DE 21 DE MAIO DE 1996.
8.574  DE 21 DE MAIO DE 1996.
8.575  DE 21 DE MAIO DE 1996.
8.576  DE 21 DE MAIO DE 1996.
8.579  DE 23 DE MAIO DE 1996.
8.580  DE 23 DE MAIO DE 1996.
8.583  DE 29 DE MAIO DE 1996.
8.587  DE 3 DE JUNHO DE 1996.
8.588  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.589  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.590  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.591  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.592  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.593  DE 4 DE JUNHO DE 1996.
8.594  DE 11 DE JUNHO DE 1996.
8.595  DE 12 DE JUNHO DE 1996.
8.597  DE 12 DE JUNHO DE 1996.
8.598  DE 12 DE JUNHO DE 1996.
8.600  DE 14 DE JUNHO DE 1996.
8.603  DE 18 DE JUNHO DE 1996.
8.604  DE 18 DE JUNHO DE 1996.
8.605  DE 19 DE JUNHO DE 1996.
8.607  DE 20 DE JUNHO DE 1996.
8.608  DE 20 DE JUNHO DE 1996.
8.609  DE 24 DE JUNHO DE 1996.
8.610  DE 24 DE JUNHO DE 1996.
8.611  DE 27 DE JUNHO DE 1996.
8.612  DE 28 DE JUNHO DE 1996.
8.613  DE 28 DE JUNHO DE 1996.
8.615  DE 28 DE JUNHO DE 1996.
8.616  DE 3 DE JULHO DE 1996.
8.617  DE 3 DE JULHO DE 1996.
8.619  DE 16 DE JULHO DE 1996.
8.623  DE 18 DE JULHO DE 1996.
8.625  DE 22 DE JULHO DE 1996.
8.626  DE 22 DE JULHO DE 1996.
8.627  DE 22 DE JULHO DE 1996.
8.629  DE 30 DE JULHO DE 1996.
8.630  DE 31 DE JULHO DE 1996.
8.631  DE 31 DE JULHO DE 1996.
8.632  DE 31 DE JULHO DE 1996.
8.634  DE 6 DE AGOSTO DE 1996.
8.635  DE 7 DE AGOSTO DE 1996.
8.636  DE 7 DE AGOSTO DE 1996.
8.638  DE 15 DE AGOSTO DE 1996.
8.639  DE 15 DE AGOSTO DE 1996.
8.640  DE 15 DE AGOSTO DE 1996.
8.641  DE 16 DE AGOSTO DE 1996.
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8.642  DE 21 DE AGOSTO DE 1996.
8.645  DE 23 DE AGOSTO DE 1996.
8.646  DE 23 DE AGOSTO DE 1996.
8.647  DE 27 DE AGOSTO DE 1996.
8.648  DE 29 DE AGOSTO DE 1996.
8.649  DE 29 DE AGOSTO DE 1996.
8.650  DE 29 DE AGOSTO DE 1996.
8.651  DE 29 DE AGOSTO DE 1996.
8.652  DE 4 DE SETEMBRO DE 1996.
8.653  DE 4 DE SETEMBRO DE 1996.
8.654  DE 9 DE SETEMBRO DE 1996.
8.655  DE 10 DE SETEMBRO DE 1996.
8.656  DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.
8.657  DE 16 DE SETEMBRO DE 1996.
8.659  DE 17 DE SETEMBRO DE 1996.
8.662  DE 24 DE SETEMBRO DE 1996.
8.663  DE 24 DE SETEMBRO DE 1996.
8.666  DE 1º DE OUTUBRO DE 1996.
8.667  DE 2 DE OUTUBRO DE 1996.
8.668  DE 7 DE OUTUBRO DE 1996.
8.669  DE 7 DE OUTUBRO DE 1996.
8.670  DE 7 DE OUTUBRO DE 1996.
8.671  DE 8 DE OUTUBRO DE 1996.
8.673  DE 14 DE OUTUBRO DE 1996.
8.674  DE 16 DE OUTUBRO DE 1996.
8.675  DE 16 DE OUTUBRO DE 1996.
8.676  DE 17 DE OUTUBRO DE 1996.
8.677  DE 22 DE OUTUBRO DE 1996.
8.679  DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.
8.680  DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.
8.681  DE 25 DE OUTUBRO DE 1996.
8.682  DE 30 DE OUTUBRO DE 1996.
8.684  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.685  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.688  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.689  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.690  DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.692  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.693  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.695  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.696  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.697  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.699  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.700  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996.
8.701  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.702  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.704  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.705  DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.706  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.708  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.709  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.710  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.711  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.712 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.714  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.715  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.716  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.717  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.718  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.719  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.721  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.722  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
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8.723  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.724  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.725  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.726  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.727  DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.728  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.729  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.730  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.731  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.732  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.733  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.734  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
8.735  DE 3 DE JANEIRO DE 1997.
8.736  DE 9 DE JANEIRO DE 1997.
8.737  DE 9 DE JANEIRO DE 1997.
8.738  DE 13 DE OUTUBRO DE 1997.
8.739  DE 14 DE JANEIRO DE 1997.
8.741  DE 16 DE JANEIRO DE 1997.
8.742  DE 16 DE JANEIRO DE 1997.
8.743  DE 16 DE JANEIRO DE 1997.
8.746  DE 22 DE JANEIRO DE 1997.
8.747  DE 23 DE JANEIRO DE 1997.
8.748  DE 30 DE JANEIRO DE 1997.
8.749  DE 30 DE JANEIRO DE 1997.
8.750  DE 30 DE JANEIRO DE 1997.
8.751  DE 5 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.753  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.754  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.760  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.761  DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.762  DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.765  DE 19 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.766  DE 19 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.767  DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.768  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.769  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.770  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.773  DE 21 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.774  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.777  DE 27 DE FEVEREIRO DE 1997.
8.778  DE 3 DE MARÇO DE 1997.
8.779  DE 7 DE MARÇO DE 1997.
8.780  DE 10 DE MARÇO DE 1997.
8.782  DE 12 DE MARÇO DE 1997.
8.783  DE 13 DE MARÇO DE 1997.
8.784  DE 17 DE MARÇO DE 1997.
8.785  DE 17 DE MARÇO DE 1997.
8.786  DE 17 DE MARÇO DE 1997.
8.790  DE 17 DE MARÇO DE 1997.
8.791  DE 17 DE MARÇO DE 1997.
8.795  DE 20 DE MARÇO DE 1997.
8.796  DE 24 DE MARÇO DE 1997.
8.797  DE 26 DE MARÇO DE 1997.
8.798  DE 26 DE MARÇO DE 1997.
8.799  DE 26 DE MARÇO DE 1997.
8.800  DE 31 DE MARÇO DE 1997.
8.801  DE 2 DE ABRIL DE 1997.
8.802  DE 3 DE ABRIL DE 1997.
8.803  DE 3 DE ABRIL DE 1997.
8.806  DE 7 DE ABRIL DE 1997.
8.807  DE 11 DE ABRIL DE 1997.
8.808  DE 11 DE ABRIL DE 1997.
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8.809  DE 11 DE ABRIL DE 1997.
8.810  DE 11 DE ABRIL DE 1997.
8.812  DE 11 DE ABRIL DE 1997.
8.813  DE 14 DE ABRIL DE 1997.
8.814  DE 18 DE ABRIL DE 1997.
8.815  DE 20 DE ABRIL DE 1997.
8.816  DE 23 DE ABRIL DE 1997.
8.818  DE 23 DE ABRIL DE 1997.
8.820  DE 24 DE ABRIL DE 1997.
8.823  DE 28 DE ABRIL DE 1997.
8.825  DE 28 DE ABRIL DE 1997.
8.831  DE 6 DE MAIO DE 1997.
8.832  DE 6 DE MAIO DE 1997.
8.833  DE 8 DE MAIO DE 1997.
8.834  DE 8 DE MAIO DE 1997.
8.838  DE 13 DE MAIO DE 1997.
8.841  DE 19 DE MAIO DE 1997.
8.843  DE 21 DE MAIO DE 1997.
8.844 DE 21 DE MAIO DE 1997.
8.845  DE 26 DE MAIO DE 1997.
8.846  DE 27 DE MAIO DE 1997.
8.847  DE 2 DE JUNHO DE 1997.
8.848  DE 6 DE JUNHO DE 1997.
8.849  DE 11 DE JUNHO DE 1997.
8.850  DE 12 DE JUNHO DE 1997.
8.851  DE 13 DE JUNHO DE 1997.
8.852  DE 13 DE JUNHO DE 1997.
8.853  DE 13 DE JUNHO DE 1997.
8.854  DE 16 DE JUNHO DE 1997.
8.856  DE 19 DE JUNHO DE 1997.
8.857  DE 20 DE JUNHO DE 1997.
8.858  DE 23 DE JUNHO DE 1997.
8.859  DE 26 DE JUNHO DE 1997.
8.861  DE 27 DE JUNHO DE 1997.
8.862  DE 27 DE JUNHO DE 1997.
8.863  DE 1º DE JULHO DE 1997.
8.865  DE 1º DE JULHO DE 1997.
8.867  DE 7 DE JULHO DE 1997.
8.868  DE 7 DE JULHO DE 1997.
8.869  DE 7 DE JULHO DE 1997.
8.871  DE 15 DE JULHO DE 1997.
8.872  DE 16 DE JULHO DE 1997.
8.873  DE 16 DE JULHO DE 1997.
8.875  DE 16 DE JULHO DE 1997.
8.876  DE 17 DE JULHO DE 1997.
8.878  DE 22 DE JULHO DE 1997.
8.882  DE 23 DE JULHO DE 1997.
8.884  DE 23 DE JULHO DE 1997.
8.886  DE 24 DE JULHO DE 1997.
8.887  DE 28 DE JULHO DE 1997.
8.888  DE 31 DE JULHO DE 1997.
8.889  DE 31 DE JULHO DE 1997.
8.890  DE 4 DE AGOSTO DE 1997.
8.891  DE 4 DE AGOSTO DE 1997.
8.898  DE 21 DE AGOSTO DE 1997.
8.901  DE 1º DE SETEMBRO DE 1997.
8.909  DE 15 DE SETEMBRO DE 1997.
8.910  DE 16 DE SETEMBRO DE 1997.
8.911  DE 16 DE SETEMBRO DE 1997.
8.913  DE 17 DE SETEMBRO DE 1997.
8.916  DE 17 DE SETEMBRO DE 1997.
8.918  DE 17 DE SETEMBRO DE 1997.
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8.923  DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.
8.924  DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.
8.925  DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.
8.926  DE 1º DE OUTUBRO DE 1997.
8.928  DE 6 DE OUTUBRO DE 1997.
8.929  DE 6 DE OUTUBRO DE 1997.
8.930  DE 9 DE OUTUBRO DE 1997.
8.932  DE 13 DE OUTUBRO DE 1997.
8.933  DE 13 DE OUTUBRO DE 1997.
8.937  DE 20 DE OUTUBRO DE 1997.
8.938  DE 20 DE OUTUBRO DE 1997.
8.941  DE 21 DE OUTUBRO DE 1997.
8.942  DE 21 DE OUTUBRO DE 1997.
8.943  DE 22 DE OUTUBRO DE 1997.
8.944  DE 24 DE OUTUBRO DE 1997.
8.945  DE 24 DE OUTUBRO DE 1997.
8.946  DE 24 DE OUTUBRO DE 1997.
8.947  DE 24 DE OUTUBRO DE 1997.
8.950  DE 24 DE OUTUBRO DE 1997.
8.951  DE 27 DE OUTUBRO DE 1997.
8.952  DE 29 DE OUTUBRO DE 1997.
8.953  DE 30 DE OUTUBRO DE 1997.
8.954  DE 30 DE OUTUBRO DE 1997.
8.955  DE 30 DE OUTUBRO DE 1997.
8.956  DE 31 DE OUTUBRO DE 1997.
8.957  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.959  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.960  DE 3 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.962  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.963  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.964  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.965  DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.966  DE 14 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.967  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.968  DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.970  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.972  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.973  DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.974  DE 28 DE NOVEMBRO DE 1997.
8.975  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997.
8.976  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997.
8.977  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.978  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.979  DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.980  DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.982  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.983  DE 9 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.984  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.985  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.987  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.988  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.991  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.992  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.993  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.994  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.995  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997.
8.996  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.001  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.002  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.003  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.004  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.005  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
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9.006  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.007  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.008  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.009  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.010  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.011  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.012  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.013  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997.
9.020  DE 12 DE JANEIRO DE 1998.
9.021  DE 19 DE JANEIRO DE 1998.
9.022  DE 19 DE JANEIRO DE 1998.
9.023  DE 20 DE JANEIRO DE 1998.
9.026  DE 26 DE JANEIRO DE 1998.
9.027  DE 26 DE JANEIRO DE 1998.
9.028  DE 28 DE JANEIRO DE 1998.
9.029  DE 28 DE JANEIRO DE 1998.
9.030  DE 28 DE JANEIRO DE 1998.
9.031  DE 28 DE JANEIRO DE 1998.
9.032  DE 28 DE JANEIRO DE 1998.
9.034  DE 29 DE JANEIRO DE 1998.
9.035  DE 29 DE JANEIRO DE 1998.
9.036  DE 2 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.038  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.040  DE 3 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.041  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.042  DE 6 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.043  DE 9 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.044  DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.045  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.046  DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.047  DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.048  DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.049  DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998.
9.054  DE 2 DE MARÇO DE 1998.
9.055  DE 2 DE MARÇO DE 1998.
9.056  DE 3 DE MARÇO DE 1998.
9.057  DE 10 DE MARÇO DE 1998.
9.058  DE 12 DE MARÇO DE 1998.
9.059  DE 12 DE MARÇO DE 1998.
9.060  DE 20 DE MARÇO DE 1998.
9.061  DE 20 DE MARÇO DE 1998.
9.064  DE 23 DE MARÇO DE 1998.
9.065  DE 23 DE MARÇO DE 1998.
9.067  DE 27 DE MARÇO DE 1998.
9.069  DE 27 DE MARÇO DE 1998.
9.070  DE 27 DE MARÇO DE 1998.
9.071  DE 30 DE MARÇO DE 1998.
9.072  DE 30 DE MARÇO DE 1998.
9.073  DE 30 DE MARÇO DE 1998.
9.075  DE 2 DE ABRIL DE 1998.
9.078  DE 6 DE ABRIL DE 1998.
9.081  DE 8 DE ABRIL DE 1998.
9.083  DE 8 DE ABRIL DE 1998.
9.084  DE 14 DE ABRIL DE 1998.
9.085  DE 15 DE ABRIL DE 1998.
9.086  DE 15 DE ABRIL DE 1998.
9.088  DE 17 DE ABRIL DE 1998.
9.090  DE 23 DE ABRIL DE 1998.
9.091  DE 23 DE ABRIL DE 1998.
9.094  DE 4 DE MAIO DE 1998.
9.095  DE 4 DE MAIO DE 1998.
9.099  DE 6 DE MAIO DE 1998.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 74

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

9.100  DE 6 DE MAIO DE 1998.
9.101  DE 7 DE MAIO DE 1998.
9.102  DE 7 DE MAIO DE 1998.
9.103  DE 8 DE MAIO DE 1998.
9.105  DE 12 DE MAIO DE 1998.
9.106  DE 12 DE MAIO DE 1998.
9.107  DE 14 DE MAIO DE 1998.
9.108  DE 15 DE MAIO DE 1998.
9.109  DE 15 DE MAIO DE 1998.
9.110  DE 19 DE MAIO DE 1998.
9.111  DE 20 DE MAIO DE 1998.
9.112  DE 21 DE MAIO DE 1998.
9.113  DE 22 DE MAIO DE 1998.
9.114  DE 22 DE MAIO DE 1998.
9.116  DE 26 DE MAIO DE 1998.
9.117  DE 26 DE MAIO DE 1998.
9.118  DE 26 DE MAIO DE 1998.
9.119  DE 28 DE MAIO DE 1998.
9.120  DE 20 DE MAIO DE 1998.
9.121  DE 28 DE MAIO DE 1998.
9.125  DE 3 DE JUNHO DE 1998.
9.126  DE 3 DE JUNHO DE 1998.
9.127  DE 3 DE JUNHO DE 1998.
9.128  DE 4 DE JUNHO DE 1998.
9.129  DE 4 DE JUNHO DE 1998.
9.130  DE 10 DE JUNHO DE 1998.
9.131  DE 10 DE JUNHO DE 1998.
9.133  DE 17 DE JUNHO DE 1998.
9.134  DE 17 DE JUNHO DE 1998.
9.135  DE 22 DE JUNHO DE 1998.
9.136  DE 23 DE JUNHO DE 1998.
9.138  DE 24 DE JUNHO DE 1998.
9.139  DE 30 DE JUNHO DE 1998.
9.141  DE 30 DE JUNHO DE 1998.
9.142  DE 30 DE JUNHO DE 1998.
9.143  DE 1º DE JULHO DE 1998.
9.149  DE 2 DE JULHO DE 1998.
9.154  DE 2 DE JULHO DE 1998.
9.160  DE 8 DE JULHO DE 1998.
9.161  DE 8 DE JULHO DE 1998.
9.162  DE 13 DE JULHO DE 1998.
9.163  DE 14 DE JULHO DE 1998.
9.169  DE 20 DE JULHO DE 1998.
9.172  DE 20 DE JULHO DE 1998.
9.173  DE 28 DE JULHO DE 1998.
9.175  DE 29 DE JULHO DE 1998.
9.176  DE 29 DE JULHO DE 1998.
9.178  DE 4 DE AGOSTO DE 1998.
9.179  DE 4 DE AGOSTO DE 1998.
9.180  DE 7 DE AGOSTO DE 1998.
9.206  DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.
9.207  DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.
9.208  DE 25 DE SETEMBRO DE 1998.
9.210  DE 2 DE OUTUBRO DE 1998.
9.226  DE 30 DE OUTUBRO DE 1998.
9.228  DE 5 DE NOVEMBRO DE 1998.
9.267  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998.
9.302  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.303  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.305  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.306  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.307  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
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9.308  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.309  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.311  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.313  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.314  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.315  DE 1º DE JANEIRO DE 1999.
9.316  DE 5 DE JANEIRO DE 1999.
9.318  DE 7 DE JANEIRO DE 1999.
9.320  DE 7 DE JANEIRO DE 1999.
9.331  DE 11 DE JANEIRO DE 1999.
9.332  DE 11 DE JANEIRO DE 1999.
9.333  DE 12 DE JANEIRO DE 1999.
9.334  DE 12 DE JANEIRO DE 1999.
9.335  DE 13 DE JANEIRO DE 1999.
9.342  DE 15 DE JANEIRO DE 1999.
9.345  DE 21 DE JANEIRO DE 1999.
9.349  DE 21 DE JANEIRO DE 1999.
9.354  DE 22 DE JANEIRO DE 1999.
9.355  DE 25 DE JANEIRO DE 1999.
9.359  DE 27 DE JANEIRO DE 1999.
9.360  DE 27 DE JANEIRO DE 1999.
9.362  DE 28 DE JANEIRO DE 1999.
9.371  DE 8 DE FEVEREIRO DE 1999.
9.381  DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999.
9.391  DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999.
9.393  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1999.
9.399  DE 3 DE MARÇO DE 1999.
9.401  DE 8 DE MARÇO DE 1999.
9.415  DE 16 DE MARÇO DE 1999.
9.416  DE 19 DE MARÇO DE 1999.
9.417  DE 19 DE MARÇO DE 1999.
9.420  DE 19 DE MARÇO DE 1999.
9.424  DE 19 DE MARÇO DE 1999.
9.426  DE 25 DE MARÇO DE 1999.
9.435  DE 7 DE ABRIL DE 1999.
9.436  DE 9 DE ABRIL DE 1999.
9.438  DE 15 DE ABRIL DE 1999.
9.440  DE 15 DE ABRIL DE 1999.
9.441  DE 15 DE ABRIL DE 1999.
9.442  DE 15 DE ABRIL DE 1999.
9.444  DE 16 DE ABRIL DE 1999.
9.445  DE 16 DE ABRIL DE 1999.
9.446  DE 16 DE ABRIL DE 1999.
9.447  DE 20 DE ABRIL DE 1999.
9.449  DE 20 DE ABRIL DE 1999.
9.451  DE 23 DE ABRIL DE 1999.
9.452  DE 23 DE ABRIL DE 1999.
9.453  DE 23 DE ABRIL DE 1999.
9.454  DE 26 DE ABRIL DE 1999.
9.455 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.456 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.457 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.458 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.459 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.460 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.461 DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.462  DE 27 DE ABRIL DE 1999.
9.464  DE 28 DE ABRIL DE 1999.
9.465  DE 29 DE ABRIL DE 1999.
9.466  DE 29 DE ABRIL DE 1999.
9.467  DE 3 DE MAIO DE 1999.
9.468  DE 3 DE MAIO DE 1999.
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9.469 DE 3 DE MAIO DE 1999.
9.471  DE 5 DE MAIO DE 1999.
9.472  DE 6 DE MAIO DE 1999.
9.473  DE 7 DE MAIO DE 1999.
9.475  DE 10 DE MAIO DE 1999.
9.477  DE 13 DE MAIO DE 1999.
9.478  DE 14 DE MAIO DE 1999.
9.479  DE 14 DE MAIO DE 1999.
9.480  DE 14 DE MAIO DE 1999.
9.481  DE 20 DE MAIO DE 1999.
9.482  DE 20 DE MAIO DE 1999.
9.483  DE 20 DE MAIO DE 1999.
9.484  DE 21 DE MAIO DE 1999.
9.485  DE 25 DE MAIO DE 1999.
9.486  DE 28 DE MAIO DE 1999.
9.487  DE 28 DE MAIO DE 1999.
9.488  DE 28 DE MAIO DE 1999.
9.489  DE 31 DE MAIO DE 1999.
9.491  DE 1º DE JUNHO DE 1999.
9.492  DE 2 DE JUNHO DE 1999.
9.493  DE 7 DE JUNHO DE 1999.
9.494  DE 7 DE JUNHO DE 1999.
9.495  DE 7 DE JUNHO DE 1999.
9.498  DE 9 DE JUNHO DE 1999.
9.500  DE 11 DE JUNHO DE 1999.
9.502  DE 15 DE JUNHO DE 1999.
9.503  DE 15 DE JUNHO DE 1999.
9.505  DE 17 DE JUNHO DE 1999.
9.506  DE 17 DE JUNHO DE 1999.
9.508  DE 17 DE JUNHO DE 1999.
9.509  DE 17 DE JUNHO DE 1999.
9.510  DE 17 DE JUNHO DE 1999.
9.512  DE 18 DE JUNHO DE 1999.
9.513  DE 18 DE JUNHO DE 1999.
9.514  DE 22 DE JUNHO DE 1999.
9.516  DE 23 DE JUNHO DE 1999.
9.517  DE 23 DE JUNHO DE 1999.
9.518  DE 24 DE JUNHO DE 1999.
9.519  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.520  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.521  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.523  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.524  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.527  DE 28 DE JUNHO DE 1999.
9.529  DE 29 DE JUNHO DE 1999.
9.531  DE 29 DE JUNHO DE 1999.
9.533  DE 29 DE JUNHO DE 1999.
9.534 DE 29 DE JUNHO DE 1999.
9.535  DE 29 DE JUNHO DE 1999.
9.538  DE 2 DE JULHO DE 1999.
9.539  DE 5 DE JULHO DE 1999.
9.543  DE 8 DE JULHO DE 1999.
9.544  DE 8 DE JULHO DE 1999.
9.546  DE 8 DE JULHO DE 1999.
9.548  DE 9 DE JULHO DE 1999.
9.549  DE 9 DE JULHO DE 1999.
9.550  DE 12 DE JULHO DE 1999.
9.551  DE 13 DE JULHO DE 1999.
9.552  DE 14 DE JULHO DE 1999.
9.554  DE 15 DE JULHO DE 1999.
9.555  DE 15 DE JULHO DE 1999.
9.556  DE 16 DE JULHO DE 1999.
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9.557  DE 16 DE JULHO DE 1999.
9.558  DE 16 DE JULHO DE 1999.
9.560  DE 20 DE JULHO DE 1999.
9.561  DE 21 DE JULHO DE 1999.
9.563  DE 26 DE JULHO DE 1999.
9.564  DE 26 DE JULHO DE 1999.
9.565  DE 26 DE JULHO DE 1999.
9.566  DE 26 DE JULHO DE 1999.
9.567  DE 29 DE JULHO DE 1999.
9.568  DE 29 DE JULHO DE 1999.
9.569  DE 29 DE JULHO DE 1999.
9.570  DE 29 DE JULHO DE 1999.
9.571  DE 30 DE JULHO DE 1999.
9.572  DE 3 DE AGOSTO DE 1999.
9.573  DE 3 DE AGOSTO DE 1999.
9.574  DE 3 DE AGOSTO DE 1999.
9.575  DE 3 DE AGOSTO DE 1999.
9.578  DE 4 DE AGOSTO DE 1999.
9.583  DE 9 DE AGOSTO DE 1999.
9.584  DE 9 DE AGOSTO DE 1999.
9.586  DE 11 DE AGOSTO DE 1999.
9.588  DE 11 DE AGOSTO DE 1999.
9.590  DE 11 DE AGOSTO DE 1999.
9.591  DE 11 DE AGOSTO DE 1999.
9.592  DE 12 DE AGOSTO DE 1999.
9.593  DE 12 DE AGOSTO DE 1999.
9.594  DE 16 DE AGOSTO DE 1999.
9.595  DE 18 DE AGOSTO DE 1999.
9.597  DE 19 DE AGOSTO DE 1999.
9.598  DE 19 DE AGOSTO DE 1999.
9.599  DE 19 DE AGOSTO DE 1999.
9.600  DE 19 DE AGOSTO DE 1999.
9.602  DE 20 DE AGOSTO DE 1999.
9.603  DE 24 DE AGOSTO DE 1999.
9.604  DE 24 DE AGOSTO DE 1999.
9.606  DE 24 DE AGOSTO DE 1999.
9.607  DE 24 DE AGOSTO DE 1999.
9.608  DE 24 DE AGOSTO DE 1999.
9.609  DE 25 DE AGOSTO DE 1999.
9.610  DE 25 DE AGOSTO DE 1999.
9.611  DE 30 DE AGOSTO DE 1999.
9.612  DE 31 DE AGOSTO DE 1999.
9.613  DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.615  DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.616  DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.617  DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.618    DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.619  DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.
9.621  DE 3 DE SETEMBRO DE 1999.
9.623  DE 8 DE SETEMBRO DE 1999.
9.624  DE 8 DE SETEMBRO DE 1999.
9.625  DE 9 DE SETEMBRO DE 1999.
9.626  DE 9 DE SETEMBRO DE 1999.
9.627  DE 10 DE SETEMBRO DE 1999.
9.632  DE 10 DE SETEMBRO DE 1999.
9.633  DE 10 DE SETEMBRO DE 1999.
9.635  DE 20 DE SETEMBRO DE 1999.
9.636  DE 20 DE SETEMBRO DE 1999.
9.638  DE 21 DE SETEMBRO DE 1999.
9.642  DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.
9.643  DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.
9.645  DE 29 DE SETEMBRO DE 1999.
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9.647  DE 30 DE SETEMBRO DE 1999.
9.648  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.650  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.651  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.652  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.653  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.654  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.656  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.657  DE 1º DE OUTUBRO DE 1999.
9.658  DE 5 DE OUTUBRO DE 1999.
9.661  DE 8 DE OUTUBRO DE 1999.
9.664  DE 14 DE OUTUBRO DE 1999.
9.666  DE 15 DE OUTUBRO DE 1999.
9.669  DE 19 DE OUTUBRO DE 1999.
9.670  DE 19 DE OUTUBRO DE 1999.
9.671  DE 22 DE OUTUBRO DE 1999.
9.672  DE 22 DE OUTUBRO DE 1999.
9.675  DE 22 DE OUTUBRO DE 1999.
9.676  DE 25 DE OUTUBRO DE 1999.
9.678  DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.
9.679  DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.
9.680  DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.
9.681  DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.
9.683  DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.
9.684  DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.
9.687  DE 29 DE OUTUBRO DE 1999.
9.691  DE 4 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.692  DE 8 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.693  DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.694  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.696  DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.698  DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.699  DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.700  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.702  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.703  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.704  DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.707  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.709  DE 24 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.710  DE 25 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.711  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.712  DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.713  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.714  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.715  DE 30 DE NOVEMBRO DE 1999.
9.718  DE 1º DE DEZEMBRO DE 1999.
9.720  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.721  DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.722  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.724  DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.725  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.726  DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.727  DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.731  DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.732  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.733  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.734  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.735  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.736  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.737  DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.739  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.740  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999.
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9.741  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.743  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.746  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.747  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.748  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.749  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.750  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.751  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.752  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.756  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.757  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.758  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.759  DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.763  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999.
9.770  DE 17 DE JANEIRO DE 2000.
9.771  DE 19 DE JANEIRO DE 2000.
9.772  DE 19 DE JANEIRO DE 2000.
9.773  DE 19 DE JANEIRO DE 2000.
9.775  DE 21 DE JANEIRO DE 2000.
9.777  DE 25 DE JANEIRO DE 2000.
9.778  DE 25 DE JANEIRO DE 2000.
9.793  DE 8 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.794  DE 8 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.795  DE 8 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.797  DE 9 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.801  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.810  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.811  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.812  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.813  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.815  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.816  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.817  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.818  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.828  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2000.
9.835  DE 1º DE MARÇO DE 2000.
9.838  DE 2 DE MARÇO DE 2000.
9.841  DE 9 DE MARÇO DE 2000.
9.843  DE 9 DE MARÇO DE 2000.
9.845  DE 10 DE MARÇO DE 2000.
9.846  DE 10 DE MARÇO DE 2000.
9.848  DE 13 DE MARÇO DE 2000.
9.849  DE 13 DE MARÇO DE 2000.
9.852  DE 20 DE MARÇO DE 2000.
9.854  DE 20 DE MARÇO DE 2000.
9.859  DE 24 DE MARÇO DE 2000.
9.862  DE 24 DE MARÇO DE 2000.
9.863  DE 27 DE MARÇO DE 2000.
9.866  DE 30 DE MARÇO DE 2000.
9.869  DE 5 DE ABRIL DE 2000.
9.870  DE 5 DE ABRIL DE 2000.
9.873  DE 7 DE ABRIL DE 2000.
9.874  DE 7 DE ABRIL DE 2000.
9.880  DE 12 DE ABRIL DE 2000.
9.881  DE 12 DE ABRIL DE 2000.
9.882  DE 12 DE ABRIL DE 2000.
9.884  DE 17 DE ABRIL DE 2000.
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9.887  DE 24 DE ABRIL DE 2000.
9.900  DE 8 DE MAIO DE 2000.
9.905  DE 10 DE MAIO DE 2000.
9.944  DE 9 DE JUNHO DE 2000.
9.950  DE 15 DE JUNHO DE 2000.
9.951  DE 15 DE JUNHO DE 2000.
9.961  DE 27 DE JUNHO DE 2000.
9.985  DE 17 DE JULHO DE 2000.
9.987  DE 18 DE JULHO DE 2000.
9.988  DE 20 DE JULHO DE 2000.
9.990  DE 24 DE JULHO DE 2000.
9.994  DE 24 DE JULHO DE 2000.
10.000  DE 26 DE JULHO DE 2000.
10.001  DE 26 DE JULHO DE 2000.
10.003  DE 26 DE JULHO DE 2000.
10.004  DE 26 DE JULHO DE 2000.
10.013  DE 2 DE AGOSTO DE 2000.
10.014  DE 2 DE AGOSTO DE 2000.
10.016  DE 7 DE AGOSTO DE 2000.
10.023  DE 14 DE AGOSTO DE 2000.
10.024  DE 14 DE AGOSTO DE 2000.
10.025  DE 14 DE AGOSTO DE 2000.
10.028  DE 14 DE AGOSTO DE 2000.
10.034  DE 17 DE AGOSTO DE 2000.
10.038  DE 24 DE AGOSTO DE 2000.
10.045  DE 1º DE SETEMBRO DE 2000.
10.051  DE 6 DE SETEMBRO DE 2000.
10.057  DE 13 DE SETEMBRO DE 2000.
10.061  DE 19 DE SETEMBRO DE 2000.
10.062  DE 19 DE SETEMBRO DE 2000.
10.064  DE 21 DE SETEMBRO DE 2000.
10.071  DE 27 DE SETEMBRO DE 2000.
10.074  DE 27 DE SETEMBRO DE 2000.
10.075  DE 27 DE SETEMBRO DE 2000.
10.084  DE 6 DE OUTUBRO DE 2000.
10.087  DE 9 DE OUTUBRO DE 2000.
10.103  DE 31 DE OUTUBRO DE 2000.
10.104  DE 31 DE OUTUBRO DE 2000.
10.105  DE 31 DE OUTUBRO DE 2000.
10.111  DE 6 DE NOVEMBRO DE 2000.
10.117  DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000.
10.129  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2000.
10.131  DE 21 DE NOVEMBRO DE 2000.
10.136  DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000.
10.156  DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000.
10.164  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000.
10.180  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000.
10.184  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000.
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 100/2021, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) que 
menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 5.618, 
de 17 de dezembro de 2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 03 de setembro de 2021 

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 100/2021, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C

E 
S 
F

G 
N 
D

F 
O 
N

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

31101.06.181.2047.3108 F
Previsão Orçamentária para convênios federais e contrapartida

3 3 112 0,00 2.000.000,00
3 4 112 2.000.000,00 0,00

SUBTOTAL 112 2.000.000,00 2.000.000,00
AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 

31202.06.181.2047.3126 F
Modernizar as estruturas físicas da AGEPEN com construções, 
reformas e ampliações.

3 3 281 0,00 153.900,00
31202.06.181.2047.4127 F
Fomentar ações de custódia e assistência penitenciária. 

1 4 281 450.000,00 0,00
3 3 281 0,00 155.600,00
3 4 281 309.500,00 0,00

31202.14.421.0013.4126 F
Manutenção e Operacionalização da AGEPEN

1 3 100 10.760.000,00 0,00
SUBTOTAL 281 759.500,00 309.500,00
SUBTOTAL 100 10.760.000,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR 

71101.22.661.2069.4371 F
Coordenação das Ações de Desenvolvimento Econômico através 
do FADEFE 

3 3 106 0,00 550.000,00
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71101.22.661.2069.4372 F
Coordenação e execução das ações de fomento à unidades 
produtivas do setor industrial

3 4 106 550.000,00 0,00
SUBTOTAL 106 550.000,00 550.000,00
 
TOTAL 100 10.760.000,00 0,00
TOTAL 106 550.000,00 550.000,00
TOTAL 112 2.000.000,00 2.000.000,00
TOTAL 281 759.500,00 309.500,00
TOTAL GERAL 14.069.500,00 2.859.500,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 99, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
as áreas do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o art. 89, 
incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 2º e na alínea “i” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou judicial, 
destinadas à implantação e à pavimentação da Rodovia MS-442, Trecho: Entr° BR-262/MS - Distrito de Taunay, 
numa extensão de 11,00 Km, no Município de Aquidauana-MS, as áreas de terras medindo 415,00 m², 799,00 
m², 2.618,00 m² e 2.651,00 m², juntamente com suas benfeitorias, pertencentes à área rural do Município de 
Aquidauana-MS, a serem desmembradas do imóvel denominado Fazenda Bela Vista, registrado na matrícula nº 
6.372, do Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Aquidauana-MS, cuja propriedade 
dominial se encontra registrada em nome de Antônio Conciani e S/M, ou na posse de quem de direito, conforme 
mapa, memorial descrito e documentos constantes do Processo Administrativo nº 57/101.557/2020, são as 
especificadas nos incisos do parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As áreas de terras destinadas à desapropriação de que trata o caput deste artigo, são as 
seguintes:

I - área de terras medindo 415,00 m², com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M-275, de coordenadas N 7.752.351,24 m. e E 593.471,70 m., situado no limite , deste, segue com 
azimute de 220°26’48” e distância de 36,96 m., confrontando neste trecho com o vértice M-271, de coordenadas 
N 7.752.323,11 m. e E 593.447,72 m.; deste, segue com  azimute de 232°45’42” e distância de 73,72 m., 
confrontando neste trecho com o vértice M-268, de coordenadas N 7.752.278,50 m. e E 593.389,03 m.; deste, 
segue com azimute de 255°07’02” e distância de 31,85 m., confrontando neste trecho com o vértice M-267, de 
coordenadas N 7.752.270,32 m. e E 593.358,25 m.; deste, segue com  azimute de 64°10’55” e distância de 
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28,47 m., confrontando neste trecho com o vértice M-269, de coordenadas N 7.752.282,72 m. e E 593.383,88 
m.; deste, segue com azimute de 58°29’55” e distância de 37,11 m., confrontando neste trecho com o vértice 
M-270, de coordenadas N 7.752.302,11 m. e E 593.415,52 m.; deste, segue com azimute de 53°38’25” e 
distância de 18,64 m., confrontando neste trecho com o vértice M-273, de coordenadas N 7.752.313,16 m. e E 
593.430,53 m.; deste, segue com azimute de 49°35’45” e distância de 28,06 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-274, de coordenadas N 7.752.331,35 m. e E 593.451,90 m.; deste, segue com azimute de 44°52’12” 
e distância de 28,07 m., confrontando neste trecho com o vértice M-275, de coordenadas N 7.752.351,24 m. e E 
593.471,70 m., ponto inicial da descrição deste perímetro;

II - área de terras medindo 799,00 m² com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M-266, de coordenadas N 7.752.232,40 m. e E 593.371,30 m., situado no limite , deste, segue com  
azimute de 248°40’04” e distância de 19,96 m., confrontando neste trecho com o vértice M-265, de coordenadas 
N 7.752.225,14 m. e E 593.352,71 m.; deste, segue com  azimute de 251°46’01” e distância de 19,75 m., 
confrontando neste trecho com o vértice M-261, de coordenadas N 7.752.218,96 m. e E 593.333,95 m.; deste, 
segue com azimute de 254°45’19” e distância de 19,09 m., confrontando neste trecho com o vértice M-260, de 
coordenadas N 7.752.213,94 m. e E 593.315,53 m.; deste, segue com azimute de 257°36’20” e distância de 
19,89 m., confrontando neste trecho com o vértice M-259, de coordenadas N 7.752.209,67 m. e E 593.296,10 
m.; deste, segue com azimute de 259°45’29” e distância de 19,57 m., confrontando neste trecho com o vértice 
M-258, de coordenadas N 7.752.206,19 m. e E 593.276,84 m.; deste, segue com azimute de 261°02’25” e 
distância de 43,47 m., confrontando neste trecho com o vértice M-256, de coordenadas N 7.752.199,42 m. e E 
593.233,90 m.; deste, segue com azimute de 261°08’10” e distância de 51,46 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-254, de coordenadas N 7.752.191,49 m. e E 593.183,05 m.; deste, segue com azimute de 261°08’43” 
e distância de 34,11 m., confrontando neste trecho com o vértice M-253, de coordenadas N 7.752.186,24 m. e E 
593.149,35 m.; deste, segue com azimute de 355°14’11” e distância de 3,37 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-252, de coordenadas N 7.752.189,60 m. e E 593.149,07 m.; deste, segue com  azimute de 81°06’01” 
e distância de 89,59 m., confrontando neste trecho com o vértice M-255, de coordenadas N 7.752.203,46 m. e E 
593.237,58 m.; deste, segue com azimute de 79°17’00” e distância de 57,00 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-257, de coordenadas N 7.752.214,06 m. e E 593.293,59 m.; deste, segue com  azimute de 78°24’52” 
e distância de 38,74 m., confrontando neste trecho com o vértice M-262, de coordenadas N 7.752.221,84 m. e 
E 593.331,54 m.; deste, segue com azimute de 75°07’34” e distância de 41,14 m., confrontando neste trecho 
com o vértice M-266, de coordenadas N 7.752.232,40 m. e E 593.371,30 m., ponto inicial da descrição deste 
perímetro;

III - área de terras medindo 2.618,00 m² com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M-252, de coordenadas N 7.752.189,60 m. e E 593.149,07 m., situado no limite, deste, segue com 
azimute de 175°14’11” e distância de 3,37 m., confrontando neste trecho com o vértice M-253, de coordenadas 
N 7.752.186,24 m. e E 593.149,35 m.; deste, segue com azimute de 261°11’45” e distância de 6,01 m., 
confrontando neste trecho com o vértice M-251, de coordenadas N 7.752.185,32 m. e E 593.143,41 m.; deste, 
segue com azimute de 261°08’47” e distância de 49,51 m., confrontando neste trecho com o vértice M-249, de 
coordenadas N 7.752.177,70 m. e E 593.094,49 m.; deste, segue com azimute de 261°08’46” e distância de 
88,56 m., confrontando neste trecho com o vértice M-247, de coordenadas N 7.752.164,07 m. e E 593.006,99 
m.; deste, segue com azimute de 261°08’45” e distância de 73,74 m., confrontando neste trecho com o vértice 
M-245, de coordenadas N 7.752.152,72 m. e E 592.934,13 m.; deste, segue com azimute de 261°08’51” e 
distância de 101,50 m., confrontando neste trecho com o vértice M-244, de coordenadas N 7.752.137,10 m. e E 
592.833,84 m.; deste, segue com azimute de 261°08’19” e distância de 34,80 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-242, de coordenadas N 7.752.131,74 m. e E 592.799,46 m.; deste, segue com azimute de 261°08’51” 
e distância de 76,29 m., confrontando neste trecho com o vértice M-240, de coordenadas N 7.752.120,00 m. e E 
592.724,08 m.; deste, segue com azimute de 261°06’34” e distância de 12,36 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-239, de coordenadas N 7.752.118,09 m. e E 592.711,87 m.; deste, segue com azimute de 260°29’05” 
e distância de 28,43 m., confrontando neste trecho com o vértice M-237, de coordenadas N 7.752.113,39 m. e E 
592.683,83 m.; deste, segue com azimute de 258°31’53” e distância de 16,30 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-236, de coordenadas N 7.752.110,15 m. e E 592.667,86 m.; deste, segue com azimute de 256°27’51” 
e distância de 12,22 m., confrontando neste trecho com o vértice M-235, de coordenadas N 7.752.107,29 m. e E 
592.655,98 m.; deste, segue com azimute de 253°23’56” e distância de 23,52 m., confrontando neste trecho com 
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o vértice M-233, de coordenadas N 7.752.100,57 m. e E 592.633,44 m.; deste, segue com azimute de 249°37’45” 
e distância de 19,56 m., confrontando neste trecho com o vértice M-232, de coordenadas N 7.752.093,76 m. e E 
592.615,10 m.; deste, segue com azimute de 246°34’13” e distância de 15,94 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-231, de coordenadas N 7.752.087,42 m. e E 592.600,47 m.; deste, segue com azimute de 242°52’01” 
e distância de 26,62 m., confrontando neste trecho com o vértice M-230, de coordenadas N 7.752.075,28 m. e E 
592.576,78 m.; deste, segue com azimute de 238°55’51” e distância de 18,62 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-229, de coordenadas N 7.752.065,67 m. e E 592.560,83 m.; deste, segue com azimute de 54°40’36” 
e distância de 63,73 m., confrontando neste trecho com o vértice M-234, de coordenadas N 7.752.102,52 m. e E 
592.612,83 m.; deste, segue com azimute de 76°47’24” e distância de 68,79 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-238, de coordenadas N 7.752.118,24 m. e E 592.679,80 m.; deste, segue com azimute de 81°01’59” 
e distância de 72,05 m., confrontando neste trecho com o vértice M-241, de coordenadas N 7.752.129,47 m. e E 
592.750,97 m.; deste, segue com azimute de 81°01’31” e distância de 72,05 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-243, de coordenadas N 7.752.140,71 m. e E 592.822,14 m.; deste, segue com azimute de 82°02’17” 
e distância de 146,92 m., confrontando neste trecho com o vértice M-246, de coordenadas N 7.752.161,06 m. e E 
592.967,64 m.; deste, segue com azimute de 81°03’14” e distância de 94,72 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-248, de coordenadas N 7.752.175,79 m. e E 593.061,21 m.; deste, segue com azimute de 81°02’38” 
e distância de 54,53 m., confrontando neste trecho com o vértice M-250, de coordenadas N 7.752.184,28 m. e 
E 593.115,08 m.; deste, segue com azimute de 81°06’16” e distância de 34,40 m., confrontando neste trecho 
com o vértice M-252, de coordenadas N 7.752.189,60 m. e E 593.149,07 m., ponto inicial da descrição deste 
perímetro; e

IV - área de terras medindo 2.651,00 m² com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M-318, de coordenadas N 7.753.120,29 m. e E 594.190,12 m., deste, segue com azimute de 220°50’58” 
e distância de 80,60 m., confrontando neste trecho com o vértice M-316, de coordenadas N 7.753.059,32 m. e E 
594.137,40 m.; deste, segue com azimute de 220°50’48” e distância de 92,46 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-313, de coordenadas N 7.752.989,38 m. e E 594.076,93 m.; deste, segue com azimute de 220°50’50” 
e distância de 89,73 m., confrontando neste trecho com o vértice M-310, de coordenadas N 7.752.921,50 m. e E 
594.018,24 m.; deste, segue com azimute de 220°51’09” e distância de 64,04 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-307, de coordenadas N 7.752.873,06 m. e E 593.976,35 m.; deste, segue com azimute de 220°50’45” 
e distância de 111,57 m., confrontando neste trecho com o vértice M-304, de coordenadas N 7.752.788,66 m. e E 
593.903,38 m.; deste, segue com azimute de 220°50’26” e distância de 46,21 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-301, de coordenadas N 7.752.753,70 m. e E 593.873,16 m.; deste, segue com azimute de 220°51’02” 
e distância de 97,23 m., confrontando neste trecho com o vértice M-298, de coordenadas N 7.752.680,15 m. e E 
593.809,56 m.; deste, segue com azimute de 220°50’42” e distância de 63,53 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-296, de coordenadas N 7.752.632,09 m. e E 593.768,01 m.; deste, segue com azimute de 220°50’54” 
e distância de 63,39 m., confrontando neste trecho com o vértice M-293, de coordenadas N 7.752.584,14 m. e E 
593.726,55 m.; deste, segue com azimute de 220°50’42” e distância de 39,53 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-291, de coordenadas N 7.752.554,24 m. e E 593.700,70 m.; deste, segue com azimute de 220°52’40” 
e distância de 6,30 m., confrontando neste trecho com o vértice M-288, de coordenadas N 7.752.549,48 m. e E 
593.696,58 m.; deste, segue com azimute de 220°50’29” e distância de 60,06 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-285, de coordenadas N 7.752.504,04 m. e E 593.657,30 m.; deste, segue com azimute de 220°50’38” 
e distância de 36,88 m., confrontando neste trecho com o vértice M-284, de coordenadas N 7.752.476,14 m. e E 
593.633,18 m.; deste, segue com azimute de 220°51’12” e distância de 53,49 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-282, de coordenadas N 7.752.435,68 m. e E 593.598,19 m.; deste, segue com azimute de 220°50’53” 
e distância de 59,96 m., confrontando neste trecho com o vértice M-279, de coordenadas N 7.752.390,32 m. e E 
593.558,97 m.; deste, segue com azimute de 220°54’17” e distância de 62,28 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-278, de coordenadas N 7.752.343,25 m. e E 593.518,19 m.; deste, segue com azimute de 221°46’52” 
e distância de 25,81 m., confrontando neste trecho com o vértice M-276, de coordenadas N 7.752.324,00 m. e E 
593.500,99 m.; deste, segue com azimute de 40°25’41” e distância de 26,17 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-277, de coordenadas N 7.752.343,92 m. e E 593.517,96 m.; deste, segue com azimute de 40°13’08” 
e distância de 86,28 m., confrontando neste trecho com o vértice M-281, de coordenadas N 7.752.409,80 m. e E 
593.573,67 m.; deste, segue com azimute de 40°41’14” e distância de 37,61 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-283, de coordenadas N 7.752.438,32 m. e E 593.598,19 m.; deste, segue com azimute de 41°12’28” 
e distância de 101,46 m., confrontando neste trecho com o vértice M-286, de coordenadas N 7.752.514,65 m. e E 
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593.665,03 m.; deste, segue com azimute de 39°56’16” e distância de 29,97 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-287, de coordenadas N 7.752.537,63 m. e E 593.684,27 m.; deste, segue com azimute de 39°58’07” 
e distância de 24,75 m., confrontando neste trecho com o vértice M-292, de coordenadas N 7.752.556,60 m. e E 
593.700,17 m.; deste, segue com azimute de 39°55’44” e distância de 19,04 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-289, de coordenadas N 7.752.571,20 m. e E 593.712,39 m.; deste, segue com azimute de 40°20’37” 
e distância de 20,73 m., confrontando neste trecho com o vértice M-294, de coordenadas N 7.752.587,00 m. e E 
593.725,81 m.; deste, segue com azimute de 40°21’25” e distância de 20,09 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-295, de coordenadas N 7.752.602,31 m. e E 593.738,82 m.; deste, segue com azimute de 40°21’07” 
e distância de 76,26 m., confrontando neste trecho com o vértice M-297, de coordenadas N 7.752.660,43 m. e E 
593.788,20 m.; deste, segue com azimute de 40°20’22” e distância de 26,11 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-299, de coordenadas N 7.752.680,33 m. e E 593.805,10 m.; deste, segue com azimute de 41°10’59” 
e distância de 37,28 m., confrontando neste trecho com o vértice M-300, de coordenadas N 7.752.708,39 m. e E 
593.829,65 m.; deste, segue com azimute de 41°30’06” e distância de 66,40 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-302, de coordenadas N 7.752.758,12 m. e E 593.873,65 m.; deste, segue com azimute de 41°45’43” 
e distância de 35,93 m., confrontando neste trecho com o vértice M-303, de coordenadas N 7.752.784,92 m. e E 
593.897,58 m.; deste, segue com azimute de 40°51’35” e distância de 19,00 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-305, de coordenadas N 7.752.799,29 m. e E 593.910,01 m.; deste, segue com azimute de 40°50’45” 
e distância de 53,88 m., confrontando neste trecho com o vértice M-306, de coordenadas N 7.752.840,05 m. e E 
593.945,25 m.; deste, segue com azimute de 39°09’02” e distância de 46,49 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-309, de coordenadas N 7.752.876,10 m. e E 593.974,60 m.; deste, segue com azimute de 39°58’11” 
e distância de 46,93 m., confrontando neste trecho com o vértice M-311, de coordenadas N 7.752.912,07 m. e E 
594.004,75 m.; deste, segue com azimute de 41°13’48” e distância de 46,46 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-312, de coordenadas N 7.752.947,01 m. e E 594.035,37 m.; deste, segue com azimute de 41°14’26” 
e distância de 59,10 m., confrontando neste trecho com o vértice M-314, de coordenadas N 7.752.991,45 m. e E 
594.074,33 m.; deste, segue com azimute de 40°53’45” e distância de 37,35 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-315, de coordenadas N 7.753.019,68 m. e E 594.098,78 m.; deste, segue com azimute de 40°41’53” 
e distância de 63,54 m., confrontando neste trecho com  o vértice M-317, de coordenadas N 7.753.067,85 m. e E 
594.140,21 m.; deste, segue com azimute de 40°41’36” e distância de 68,93 m., confrontando neste trecho com 
o vértice M-319, de coordenadas N 7.753.120,11 m. e E 594.185,15 m.; deste, segue com azimute de 87°55’33” 
e distância de 4,97 m., confrontando neste trecho com o vértice M-318, de coordenadas N 7.753.120,29 m. e E 
594.190,12 m., ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º Autoriza-se a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul (AGESUL) a 
adotar as providências necessárias à efetivação das desapropriações de que trata este Decreto, por via 
amigável ou judicial, em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da legislação vigente, sendo que as 
despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 
10.57201.26.782.2061.4286.0001, FONTE 01.00.000.00.

Art. 3º Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, fica a 
expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imissão de posse nas áreas objeto deste 
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

EDUARDO CORREA RIEDEL
Secretário de Estado de Infraestrutura
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

DELIBERAÇÃO CONSELHO DE GOVERNANÇA Nº 3, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui o Comitê Estadual de Excelência em Gestão do 
Estado de Mato Grosso do Sul (CEEG-MS), para os fins 
que especifica, e dá outras providências.

O CONSELHO DE GOVERNANÇA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
com amparo no disposto no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 2015,

Considerando a Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, alterada pela Portaria nº 1.511, de 9 
de fevereiro de 2021, do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre 
critérios de excelência para a governança e gestão de transferências de recursos da União, operacionalizadas por 
meio da Plataforma + Brasil;

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 24 de junho de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa nº 33, de 23 de abril de 2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, que dispõe sobre as práticas de governança e gestão dos processos dos órgãos e 
entidades que atuam nas transferências voluntárias de recursos da União;

Considerando o Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, que institui a Plataforma + Brasil 
no âmbito da Administração Pública Federal;

Considerando o disposto no art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 14.162, de 22 de abril de 
2015,

D E L I B E R A:

CAPÍTULO I
DO COMITÊ ESTADUAL DE EXCELÊNCIA EM GESTÃO (CEEG/MS)

Art. 1º Institui-se o Comitê Estadual do Modelo de Excelência em Gestão do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso do Sul (CEEG-MS), órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa, diretamente 
vinculado ao Conselho de Governança de Mato Grosso do Sul (CGMS).

Parágrafo único. O CEEG-MS tem por objetivo apoiar e contribuir para a implementação e o 
contínuo desenvolvimento de diretrizes estratégicas e de boas práticas do Modelo de Excelência em Gestão em 
Transferências da União (MEG-Tr), conforme Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, com alteração dada pela 
Portaria nº 1.511. de 9 de fevereiro de 2021, do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, e a Instrução Normativa nº 05, de 24 de junho de 2019, com alteração dada Instrução Normativa nº 33, 
de 23 de abril de 2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia e outras normas vigentes.

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º O CEEG-MS desenvolverá suas ações com base no Modelo de Excelência em Gestão das 
Transferências da União (MEG-Tr), contando para este fim, com Agente de Gestão (AG).

Parágrafo único. Para fins deste Decreto consideram-se:

I - Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União (MEG-Tr): metodologia para 
a avaliação do nível de maturidade da gestão da organização, que visa a apoiar a implementação objetiva das 
condições para o aprimoramento da gestão e dos processos das organizações concedentes e convenentes das 
transferências voluntárias da União focadas em resultados para o cidadão;
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II - Instrumento de Melhoria da Gestão das Transferências da União (IMG-TR): conjunto de 
técnicas para orientar avaliadores internos das organizações públicas brasileiras que recebem transferências da 
União, nos processos de avaliação e melhoria da gestão e de elaboração e implementação de planos de melhoria 
da gestão;

III - critérios de excelência: condições que auxiliam os gestores públicos a exercer, de maneira 
padronizada e sistematizada, sua governança com foco na busca da excelência de sua gestão dos instrumentos 
de transferências voluntárias;

IV - práticas de gestão: atividades executadas de forma ordenada e sistematizada, com a finalidade 
de gerenciar uma organização, consubstanciadas nas boas práticas dos padrões de trabalho;

V - governança: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle cuja aplicação 
permita aperfeiçoar as práticas para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas 
públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;

VI - Agente de Gestão (AG): servidor designado, formalmente, para atuar em sua unidade, nos 
termos deste Decreto e demais expedientes administrativos relacionados à condução das políticas, orientações e 
diretrizes estabelecidas pelo CEEG-MS.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO CEEG-MS

Art. 3º O CEG-MS será composto por 14 (quatorze) membros titulares e igual número de suplentes, 
representantes dos órgãos abaixo especificados:

I - Governadoria do Estado;

II - Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica;

III - Secretaria de Estado da Casa Civil;

IV - Secretaria de Estado de Fazenda;

V - Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização; 

VI - Secretaria de Estado de Saúde;

VII - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;

VIII - Secretaria de Estado de Educação;

IX - Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho;

X - Secretaria de Estado de Infraestrutura;

XI - Secretaria de Estado de de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar;

XII - Secretaria de Estado de Cidadania e Cultura;

XIII - Procuradoria-Geral do Estado;

XIV - Controladoria-Geral do Estado.

§ 1º Os membros titulares e suplentes do CEEG-MS serão indicados pelos dirigentes máximos dos 
órgãos representam, e designados por ato do Governador do Estado.

§ 2º O mandato dos membros do CEEG-MS será de 4 (quatro) anos, contados a partir da publicação 
do ato de designação, permitida a indicação para até 2 (dois) mandatos consecutivos, por igual período, a critério 
do titular do órgão que representam.
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§ 3º O exercício da função de membro do CEEG-MS não será remunerado, sendo considerado 
serviço público relevante.

Art. 4º A Presidência do CEEG-MS será exercida pelo representante da Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica que, em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo seu suplente.

Art. 5º Poderão ser convidados a participar de reuniões do CEEG-MS representantes designados 
das pastas da Administração Direta e Indireta, bem como especialistas nos temas de interesse, de preferência 
servidores ligados a área de gestão.

Art. 6º Fica estabelecida a criação de um Comitê de Aplicação em cada órgão do Poder Executivo 
Estadual, a ser formalizada por meio de resolução, composto por servidores designados pelo titular da pasta, com 
o propósito de apoiar e operacionalizar as iniciativas para implementação do MEG-Tr e IMG-Tr.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS CEEG-MS

Art. 7º Compete ao Comitê Estadual de Excelência em Gestão (CEEG-MS):

I - assessorar o Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, o Conselho de Governança e os 
dirigentes estaduais na condução do MEG-Tr;

II - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendimento aos princípios e 
às diretrizes do MEG-Tr;

III - propor normativos e manuais com medidas, mecanismos e práticas organizacionais que 
contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes do MEG-Tr;

IV - analisar e propor medidas para garantia da coerência das práticas de gestão às políticas 
públicas sob a ótica do MEG-Tr;

V - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança no âmbito da 
Administração Pública Estadual e dos municípios sul-mato-grossenses que recebam recursos transferidos pelo 
Estado;

VI - acompanhar a evolução da aplicação de suas recomendações e das iniciativas de aprimoramento 
do MEG-Tr;

VII - direcionar, monitorar e avaliar a implantação do MEG-tr nas Unidades Gestoras do Governo 
Estadual;

VIII - monitorar, avaliar e propor melhorias em processos e procedimentos para a aceleração dos 
projetos geridos com recursos de convênios com o Governo Federal.

Parágafo único. O CEEG-MS elaborará ata das reuniões com a pauta abordada e os itens discutidos, 
e desenvolverá métricas, indicadores e/ou índices que demonstrem a performance do Estado e de cada Unidade 
Gestora na execução e no impacto à sociedade de projetos oriundos de transferência da União.

Art. 8º As unidades gestoras deverão designar responsáveis pela condução dos processos e das 
funções relacionadas aos objetivos do MEG-Tr e IMG-Ts, bem como de sua integridade corporativa, e priorizar as 
atividades e demandas do Comitê e a produção de informações consolidadas e estatísticas que alimentarão a base 
de dados para o aperfeiçoamento reiterado da gestão estratégica.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Decreto serão dirimidos 
pelo Presidente do Conselho de Governança, ouvidos os membros do Colegiado e outro órgão ou entidade da 
Administração Pública Esatadual, conforme a matéria em pauta.
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Art. 10. Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Governança de Mato Grosso do Sul

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Conselheiro

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Conselheira

FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Conselheiro

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Conselheiro

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Conselheira

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROSSEGUIR Nº 7, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Altera a redação de dispositivos da Deliberação Comitê 
Gestor Prosseguir nº 6, de 29 de julho de 2021, 
que estabelece limites de ocupação no interior dos 
estabelecimentos para o funcionamento das atividades 
econômicas em todos os municípios das macrorregiões 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no âmbito do Programa 
de Saúde e Segurança da Economia (PROSSEGUIR), 
nos termos que especifica.

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE SAÚDE E SEGURANÇA DA ECONOMIA (PROSSEGUIR), 
com amparo no disposto no Decreto nº 15.462, de 25 de junho de 2020,

D E L I B E R A:

Art. 1º A Deliberação Comitê Gestor Prosseguir nº 6, de 29 de julho de 2021, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 2º A realização de atividades e o funcionamento de serviços e empreendimentos, com ou 
sem fins econômicos, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, devem observar o protocolo de biossegurança 
aplicável a cada setor.

Parágrafo único. .....................................:

I - a obrigação de uso de máscaras de proteção individual para circulação, conforme Decreto nº 
15.456, de 18 de junho de 2020;

II - o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas presentes no local.” 
(NR)

Art. 2º Revoga-se a Deliberação Comitê Gestor Prosseguir nº 2, de 29 de abril de 2021.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de agosto de 2021.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Presidente do Comitê Gestor do Programa de Saúde e Segurança da Economia

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Conselheiro 
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GERALDO RESENDE PEREIRA
Conselheiro

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Conselheiro

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Conselheira

JAIME ELIAS VERRUCK
Conselheiro

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Conselheiro

FABIOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Conselheira

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Conselheiro

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Conselheira

MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA
Conselheira

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 118, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
específica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto na:

I - alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV - Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 03 de Setembro de 2021.

WILSON TAIRA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I   AO  ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 118, DE 03 DE SETEMBRO DE  2021

BATAGUASSU

1 CONTE TUR TRANSP E TURISMO LTDA - ME 28.334.835-6
CAMPO GRANDE

2 GERSON JUNIOR COLEVATE ME 28.404.745-7

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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3 JOSIMAR PAES OVELAR 02059917182 28.426.053-3

4 NICOMEDES RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 28.442.062-0

5 RIBEIRO E BARBOSA LTDA 28.339.074-3

6 VASCULAR COM. DE PROD MEDICOS LTDA 28.388.536-0
DOURADOS

7 CAROLINA VERA ESPINOSA 03452681130 28.446.903-3
 

Secretaria de Estado de Educação

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0077/2021-GL/COINF/SED      N° Cadastral: 15642
Processo: 29/038.901/2021
Partes: Secretaria de Estado de Educação e Belter Construções LTDA 
Objeto: Serviços de reforma parcial na Escola Estadual Professora Izaura Higa, no município 

de Campo Grande/MS.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12368204640940001 - Construção, Reforma, Ampliação e 

Adequação da REE, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO 
TESOURO, Natureza da Despesa 33903916 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 
BENS IMOVEIS - Nota de empenho n.2021NE004477 - GL/COINF

Valor: R$ 321.532,39 (trezentos e vinte e um mil e quinhentos e trinta e dois reais e trinta 
e nove centavos)

Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 180 (cento  oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 

de execução dos mesmos.
Data da Assinatura: 30/08/2021
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Laryane Lysle Lopes Ramires

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0078/2021-GL/COINF/SED      N° Cadastral: 15679
Processo: 29/038.289/2021
Partes: Secretaria de Estado de Educação e Sobrinho Filho Construtora LTDA
Objeto: Serviços de pintura e reparos na calçada no Centro de Educação Profissional Ezequiel 

Ferreira Lima - CEPEF, no município de Campo Grande/MS.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12368204640940001 - Construção, Reforma, Ampliação 

e Adequação da REE, Fonte de Recurso 0108000000 - COTA-PARTE DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - CONTA ESTADUAL, Natureza da Despesa 33903916 - MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS - Nota de empenho n. 2021NE004479 - GL/COINF

Valor: R$ 319.164,06 (trezentos e dezenove mil e cento e sessenta e quatro reais e seis 
centavos)

Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 180 (cento  oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 

de execução dos mesmos.
Data da Assinatura: 31/08/2021
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Renan Pereira Sobrinho

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Contrato nº. 027/2021 – Hemosul.
Processo n.º: 27/005344/2021
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Contratante: Associação Beneficente de Rio Brilhante – CNJP nº 03.076.452/0001-45 – Hospital e 

Maternidade – Rio Brilhante/MS. 
Objeto: Este Contrato tem por objeto o ressarcimento dos custos operacionais referentes à prestação de serviços 

especializados para Agência Transfusional aos pacientes da Contratante, na forma do que dispõem as 
normas técnicas vigentes. 

Dos Valores e do Ressarcimento dos Serviços: Os valores para ressarcimento serão os constantes da 
tabela de referência de preços vigente na Portaria de Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017 (D.O. 
União nº 190 de 03/10/2017) e serão automaticamente modificados, caso haja reajuste na tabela de 
preço composta pelos custos da Contratada.
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Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de assinatura, 
de acordo com o inciso II, art. 57, da Lei nº. 8.666/93. Podendo, ao final deste prazo e segundo os 
interesses das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 03/09/2021. 
Ass:      Geraldo Resende Pereira - CPF/MF n.º 128.969.181-91
             Marli Terezinha Micharki Vavas - CPF/MF n.º 396.168.009-49
             Juracy Alves Santana - CPF/MF n.º 024.900.801-72 
             Karina Cristina Ruiz de Oliveira - CPF/MF n.º 062.173.079-36
 
Extrato do Termo de Compromisso nº. 028/2021 – Hemosul.
Processo n.º: 27/005344/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 

Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.163.888/0001-71;
Associação Beneficente de Rio Brilhante – CNJP nº 03.076.452/0001-45 – Hospital e Maternidade – 
Rio Brilhante/MS.
Objeto: Este Termo de Compromisso tem por objeto o fornecimento de sangue e hemocomponentes pela 
Coordenadoria-Geral da Rede Hemosul aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), na forma do que 
dispõem as normas técnicas vigentes.

Base Legal: Portaria Ministerial de Consolidação nº 05 de 28/09/2017, RDC nº 34 de 11/06/2014 Anvisa e 
demais normas vigentes.

Vigência: Esse Termo vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de assinatura, de 
acordo com o inciso II, art. 57, da Lei nº. 8.666/93. Podendo, ao final deste prazo e segundo os interesses 
das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass.  03/09/2021. 
Ass:     Geraldo Resende Pereira - CPF/MF n.º 128.969.181-91
            Marli Terezinha Micharki Vavas - CPF/MF n.º 396.168.009-49
            Juracy Alves Santana - CPF/MF n.º 024.900.801-72 
            Karina Cristina Ruiz de Oliveira - CPF/MF n.º 062.173.079-36

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0058/2021/SES                        N° Cadastral: 14862
Processo: 27/000.855/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e HIPOLABOR 
FARMACEUTICA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer, para fins legais e regulamentares, 
o valor do Contrato n. 058/2021 - GCONT 14862, dentro do limite legal.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Recursos Orçament.:  As despesas (decorrentes do fornecimento) correrão à conta: Funcional Programática: 

20.27901.10.305.2043.4080.0001; Fonte de Recursos: 0100000000; Natureza de 
Despesa: 33903219; Nota de Empenho Inicial: 2021NE007359

Valor Acrescido: O valor deste termo aditivo é de R$ 120.223,70 (cento e vinte mil e duzentos e vinte 
e três reais e setenta centavos).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/000.855/2021, e possui respaldo legal art. 65, §1º da Lei 8.666/93.

Data da Assinatura: 23/08/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Gustavo Neves de Magalhães

Extrato do Contrato N° 0243/2021/SES                                        N° Cadastral: 15524
Processo: 27/006.522/2021 
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e TERABRAS 
COMERCIAL EIRELI

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material de informática, por meio de 
registro de preços, em conformidade com as especificações constantes da Proposta 
de Preços e Ordem de Utilização de Ata n. 0029/2021, com o objetivo de atender às 
necessidades da Escola Técnica do SUS “Prof. Ena de Araújo Galvão” /DGGTES/SES/
MS

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 

n. 20.27901.10.302.2043.4072.0078, Natureza de Despesa n. 33903017, Fonte 
0248000016, conforme Nota de Empenho n. 2021NE006671, emitida em 30/07/2021, 
no valor de R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais).

Valor: R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais)
Amparo Legal: O presente objeto será prestado, conforme dispõe inciso III, do art. 6º, da Lei n. 

8.666/93 e alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 05/08/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Cristiano Alves Cruz
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Extrato do Contrato N° 0245/2021/SES                                        N° Cadastral: 15502
Processo: 27/002.179/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e GUARIÃ COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERINGAS AGULHADAS DESCARTÁVEIS.
Ordenador de Despesas: Antônio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10305204340680014 - Vigilância em Saúde, Fonte de Recurso 

0248000002 - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde, Natureza da 
Despesa 33903036 - MATERIAL HOSPITALAR

Valor: R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais)
Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei 

estadual n. 1.627/1995 e Decreto estadual n.15.327/2019
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura.
Data da Assinatura: 02/08/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Alex Tognasini

Extrato do Contrato N° 0254/2021/SES                                        N° Cadastral: 15639
Processo: 27/006.309/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e BRISTOL MYERS 
SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de medicamentos, em conformidade com 
as especificações na Autorização de Compras nº 35953 e Termo de Referência nº 
165/2021, parte integrante deste ato convocatório.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da funcional programática 

n. 20.27901.10.303.2043.4070.0015, Natureza da Despesa n. 33909110, Fonte n. 
0100000000, conforme Nota de Empenho 2021NE007456, emitida em 19/08/2021, 
no valor de R$ 206.574,72 (duzentos e seis mil e quinhentos e setenta e quatro reais 
e setenta e dois centavos).

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 206.574,72 (duzentos e seis mil e quinhentos e 
setenta e quatro reais e setenta e dois centavos).

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei federal 
n.8.078/1990

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir de sua assinatura

Data da Assinatura: 26/08/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Carlos Eduardo Magro

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 416, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Trimestral do Fundo Estadual de 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul (FEAS/MS), cofinanciamento 
estadual/ FEAS, 2º trimestre de 2021.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS 
reunido em assembleia ordinária, realizada por videoconferência, no dia 11 de Agosto de 2021, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 
de dezembro de 1995 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS, 

DELIBERA:

Art. 1º Aprovar o Relatório Trimestral do Fundo Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul (FEAS/
MS), cofinanciamento estadual/ FEAS, 2º trimestre de 2021, sob Parecer nº 142/2021 do Processo n° 332/CEAS/
MS/2021 da Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do 
Sul – CEAS/MS. 
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Art. 2º.  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2021.

Maria Auxiliadora Leal Capillé
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL CERMA/MS N. 05, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a publicação da relação das Organizações Não 
Governamentais habilitadas a participarem do processo eleitoral do 
Comitê Estadual para Refugiados, Migrantes e Apátridas no Estado do 
Mato Grosso do Sul (CERMA-MS), biênio 2021-2023.

A COMISSÃO ELEITORAL DO COMITÊ ESTADUAL PARA REFUGIADOS, MIGRANTES E APÁTRIDAS NO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL (CERMA/MS), reunida no dia 02 de setembro por videoconferência, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Deliberação “P” n. º 02, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial n. º 10.498, 
de 6 de maio de 2021, 

Considerando que, de acordo com os procedimentos eleitorais fixados na Deliberação nº 01 de 24 de junho 
de 2021, foi oportunizada a todas as Organizações Não Governamentais interessadas a participar da fase de 
habilitação para o preenchimento das 10 (dez) vagas a elas destinadas no Comitê Estadual para Refugiados, 
Migrantes e Apátridas no Estado do Mato Grosso do Sul - CERMA/MS para o biênio 2021/2023, ocasião em que 
somente foram inscritas e habilitadas somente 08 (oito) entidades,

DELIBERA:

Art. 1º. Tornar pública a relação das Organizações Não Governamentais habilitadas a participarem do Processo 
Eleitoral do Comitê Estadual para Refugiados, Migrantes e Apátridas no Estado do Mato Grosso do Sul - CERMA/
MS no Biênio 2021/2023:

ENTIDADE PARECER
1. Serviço Pastoral dos Migrantes - SPM Deferida
2. Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso do Sul. Deferida
3. Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 21ª Região/Mato Grosso do Sul Deferida
4. Organização Fraternidade sem Fronteiras Deferida
5. Universidade Católica Dom Bosco - Programa de Pós Graduação, Mestrado e Doutorado 
em Desenvolvimento Local - UCDB Deferida
6. Caritas Diocesana de Dourados Deferida
7. Associação Venezuelana em Campo Grande - MS Deferida
8. Centro de Defesa da Cidadania e dos Direitos Humanos Marçal de Souza Deferida

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

LUCIANA ALVES NEPOMUCENO
Presidente da Comissão Eleitoral do Comitê Estadual para Refugiados, Migrantes e Apátridas no Estado de Mato 

Grosso do Sul (CERMA/MS)

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 30680/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003654/2021.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Instituto 
de Desenvolvimento Humano, Social, Econômico e Cultural Maná do Céu para os 
Povos - CNPJ n.° 11.067.031/0001-86.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto Mudanças – o que 
saber sobre essa fase tão incerta? visando oferecer com atividades socioeducativas 
para adolescentes de 12 a 17 anos, visando o desenvolvimento do protagonismo, 
da autonomia, possibilitando o crescimento individual, social e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, sendo parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 53.735,00 (Cinquenta e três mil setecentos e trinta e cinco reais), na Funcional 
Programática 08.243.2063.4352.0001, Fonte de Recursos 024000000, sendo R$ 
52.650,00 (cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta reais), Natureza da Despesa 
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33504101, Nota de Empenho 2021NE000009, de 04/08/2021, e no valor de R$ 
1.085,00 (hum mil, e oitenta e cinco reais), na Natureza de Despesa n. 44504201, 
Nota de Empenho n. 2021NE000011, de 04/08/2021, conforme plano de trabalho 
integrante deste instrumento.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 3.435 de 19/11/2007, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 8 (oito) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 24/08/2021.
ASSINAM: Adriano Chadid Magalhães CPF. 864.313.151-20.

  Carla Alexandra Rodrigues CPF. 011.842.091-70.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 30647/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003705/2021.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Instituto 
Rural Escola das Águas – Pantanal dos Paiaguas - CNPJ n.° 19.256.200/0001-38.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto Biblioteca 
no Pantanal – Instituto Rural,  que tem como objeto: Proporcionar à 50 crianças 
e adolescentes, de 06 a 16 anos, que participam das atividades do Instituto, no 
contra turno da escola regular, a participação no Núcleo de Literatura, visando 
a potencialização da leitura e produção de textos, com a finalidade de ampliar o 
conhecimento e melhorias nos resultados do IDEB (índice de desenvolvimento da 
educação básica), sendo parte integrante do presente instrumento, independente de 
transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), na Funcional Programática 
08.243.2063.4352.0001, Fonte de Recursos 024000000, sendo R$ 32.550,00 (trinta 
e dois mil quinhentos e cinquenta reais), Natureza da Despesa 33504101, Nota 
de Empenho 2021NE000004, de 30/07/2021, e no valor de R$ 11.950,00 (onze 
mil novecentos e cinquenta reais), na Natureza de Despesa n. 44504201, Nota de 
Empenho n. 2021NE000005, de 30/07/2021, conforme plano de trabalho integrante 
deste instrumento.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 3.435 de 19/11/2007, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 8 (oito) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 31/08/2021.
ASSINAM: Adriano Chadid Magalhães CPF. 864.313.151-20.

  Reginaldo Farias Santos CPF. 004.543.138-88.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 30673/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003655/2021.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Associação 
Movimento Mãe Águia- Campo Grande/MS - CNPJ n.° 19.965.216/0001-10.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto Mãe Águia – 
Cuidar e Proteger, visando promover a melhoria na qualidade de vida das crianças e 
adolescentes, através das oficinas de prevenção às violações de direitos humanos, 
como: violência sexual (abuso/ou exploração sexual), assegurando espaço de 
convivência social, atendimento, fortalecimento de vínculos e minimização dos 
traumas sofrido, sendo parte integrante do presente instrumento, independente de 
transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), na Funcional Programática 08.243.2063.4352.0001, 
Fonte de Recursos 024000000, Natureza da Despesa 33504101, Nota de Empenho 
2021NE000006, de 04/08/2021, conforme plano de trabalho integrante deste 
instrumento.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 3.435 de 19/11/2007, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 8 (oito) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 01/09/2021.
ASSINAM: Adriano Chadid Magalhães CPF. 864.313.151-20.

  Daniela de Cássia Duarte CPF. 694.558.219-15.
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 30754/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/004284/2021.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Associação 
dos Amigos da Criança e do Adolescente - CNPJ n.° 10.505.554/0001-02.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto Alimentação 
Comunitária, que visa a valorização da pessoa humana, com o fortalecimento 
de alimentação básica e saudável, por meio de atividades de construção de uma 
horta doméstica, além de palestras preventivas e orientação, e distribuição de 
cestas básicas, favorecendo a preparação e o efetivo exercício da cidadania para o 
enfrentamento das vulnerabilidades sociais que foram agravadas com a pandemia, 
com o fortalecimento e a inclusão dessas famílias, sendo parte integrante do presente 
instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), na Funcional Programática 
08.243.2063.4352.0001, Fonte de Recursos 024000000, sendo R$ 54.400,00 
(cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), Natureza da Despesa 33504101, Nota 
de Empenho 2021NE1028, de 18/08/2021, e no valor de R$ 26.600,00 (vinte e 
seis mil seiscentos reais), na Natureza de Despesa n. 44504201, Nota de Empenho 
n. 2021NE1029, de 18/08/2021, conforme plano de trabalho integrante deste 
instrumento.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30/05/2000, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 02/09/2021.
ASSINAM: Adriano Chadid Magalhães CPF. 864.313.151-20.

  Cicero Rosa Vilela CPF. 337.402.401-72.

DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 415, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação do Previsão Orçamentaria dos Recursos Oriundos do 
Fundo Estadual de Assistencia Social – FEAS/2022.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL (CEAS/MS) 
reunido em assembleia ordinária remota realizada por video conferência no dia 11 de Agosto de 2021, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 4.902, de 2 de agosto de 2016, que altera a Lei nº 1.633, de 20 de 
dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/MS,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Previsão Orçamentaria dos Recursos Oriundos do Fundo Estadual de Assistencia Social – 
FEAS/2022, sob Parecer nº143/COFI/CEAS-MS 2021 do Processo nº333/ COFI/CEAS-MS 2021 da Comissão de 
Orçamento e Finanças do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul – CEAS/MS.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 11 de Agosto de 2021.

Maria Auxiliadora Leal Capilé
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS
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 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL COFINANCIAMENTO ESTADUAL/FEAS

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE REALIZAÇÃO FINANCEIRA

CÓDIGO DA AÇÃO/DESCRIÇÃO FONTE DE REC./DESCRIÇÃO LOA ATUALIZA-
DA NO 2.º 
TRIMESTRE

ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
LOA ATUALIZA-

DA NO 3.º 
TRIMESTRE

CÓDIGO 
DA 
DESPE-
SA

DESCR-
ÇÃO DA 
DESPESA

R$ EMPENHADO NO 
3.º TRIMESTRE

R$ EMPENHA-
DO ACUMU-
LADO NO 
3.ºTRIMESTRE

SALDO DA LOA R$ LIQUIDADO NO 
3º.TRIMESTRE

R$ PAGO NO 
3º.TRIMESTRE

Decrésc./
Acrésc.

Remaneja-
mento

43530001 / Aprimorar a Gestão do 
SUAS - GESTÃO

100000000/Recurso Ordinário do 
Tesouro

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240000000/Recurso de Arreca-
dação Própria

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530002 / Aprimorar a Gestão do 
SUAS - Apoio

103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530003 / Aprimorar a Ges-
tão do SUAS - Assist.
Pres.Feminino

103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530004 / Aprimorar a Gestão do SUAS 
- IGDSUAS

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230001 / IGD-SUAS
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TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530005 / Aprimorar a Gestão do 
SUAS - Apoio Técnico 
aos Municípios

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530007 / Aprimorar a Gestão do 
SUAS - SUPAS

103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530008/COVID-19 Ações do COVID no 
SUAS para EPI

281230016/COVID-19 Ações do 
COVID no
SUAS para EPI

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530009/COVID-19 Ações do COVID 
no SUAS-para 
Alimentos

281230018/COVID-19 Ações do 
COVID no
SUAS-para Acolhimento

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43530010/COVID-19 Ações do COVID no 
SUAS-para Acolhi-
mento

281230018/COVID-19 Ações do 
COVID no
SUAS-para Acolhimento

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43540001/Implementar a Política Esta-
dual de Gestão do Trabalho e Educação 
Permanente- CAPACITASUAS

103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43540002/Implementar a Política Esta-
dual de Gestão do Trabalho e Educação 
Permanente- Mariluce Bittar 103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43550001 / Conceder do Passe Livre 
para Pessoas com Deficiência e aos 
Idosos-Passe Livre

100000000/Recurso Ordinário do 
Tesouro

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CÓDIGO DA AÇÃO/DESCRIÇÃO FONTE DE REC./DESCRIÇÃO
LOA ATUALIZA-

DA NO 2.º 
TRIMESTRE

ALTERA-
ÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA

LOA ATUALIZA-
DA NO 3.º 
TRIMESTRE

CÓDIGO 
DA 
DESPE-
SA

DESCR-
ÇÃO DA 
DESPESA

R$ EMPENHADO NO 
3.º TRIMESTRE

R$ EMPE-
NHADO 
ACUMU-
LADO NO 

3.ºTRIMES-
TRE

SALDO DA LOA
R$ LIQUIDADO NO 

3º.TRIMESTRE
R$ PAGO NO 

3º.TRIMESTRE

Decrésc./
Acrésc.

43560001 /Fortalecer as instâncias de Con-
trole Social, Articulação e Pactuação-IGDSUAS/
CONSELHO

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230001/Portaria 07 de 30/01/2012 
em substituição a portaria 337 de 
15/12/11

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43560002 /Fortalecer as instâncias de 
Controle Social, Articulação e Pactuação-IGDPBF/
CONSELHO

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230005/IGDE-BOLSA FAMÍLIA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43560003 /Fortalecer as instâncias de 
Controle Social, Articulação e Pactua-
ção-CIB-MS

103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43570001 / Estruturar e implementar da Gestão 
de Vigilância Socioassistencial e Monitoramento 

e Avaliação da Assistência Social-Vigilância
100000000/Recurso Ordinário do 
Tesouro

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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43580001 / Ofertar Serviços Socioassisten-
ciais de Proteção Social Especial Regionali-
zados-ABRIGO

103000000/FIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230003/Port.3 de 21 
set. 2012/MDSCF/CEAS-
MS/FEAS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580002 /Ofertar Serviços Socioassistenciais 
de Proteção Social Especial Regionalizados-Re-

sidência Inclusiva

103000000/FIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281002000/Fonte Genérica-Recurso

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230002 / PAEFI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230003/Port.3 de 21 
set. 2012/MDSCF/CEAS-
MS/FEAS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580003 / Ofertar Serviços Socioassisten-
ciais de Proteção Social Especial Regiona-
lizados-PAEFI

103000000/FIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281002000/Fonte Genérica-Recurso

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CÓDIGO DA AÇÃO/DESCRIÇÃO FONTE DE REC./DESCRIÇÃO
LOA ATUALIZA-

DA NO 2.º 
TRIMESTRE

ALTERA-
ÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA

LOA ATUALIZA-
DA NO 3.º 
TRIMESTRE

CÓDIGO 
DA 
DESPE-
SA

DESCR-
ÇÃO DA 
DESPESA

R$ EMPENHADO NO 
3.º TRIMESTRE

R$ EMPE-
NHADO 
ACUMU-
LADO NO 

3.ºTRIMES-
TRE

SALDO DA LOA
R$ LIQUIDADO NO 

3º.TRIMESTRE
R$ PAGO NO 

3º.TRIMESTRE

Decrésc./
Acrésc.

43580004 / Ofertar Serviços Socioassisten-
ciais de Proteção Social Especial Regionaliza-

dos-Bloco da Assist.PSE-M e A Complex. 103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580008/COVID-19 - Alimentos/RI 281230017/COVID-19 Ações do 
COVID no

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580009/COVID-19 - Acolhimento/Abrigo
281230018/COVID-19 Ações do 

COVID no
SUAS-para Acolhimento

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580010/COVID-19 - Acolhimento/RI 281230018/COVID-19 Ações do 
COVID no

SUAS-para Acolhimento

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43580011/COVID-19
281230003/Port.3 de 21 
set. 2012/MDSCF/CEAS-
MS/FEAS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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43580012/COVID-19

281230003

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230012

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43590001 / Desenvolver os Programas Sociais 
do Governo Federal-AEPETI

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230004/Port.63 de 29/05/14- 
MDSCF- FEAS-AEPETI

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CÓDIGO DA AÇÃO/DESCRIÇÃO FONTE DE REC./DESCRIÇÃO
LOA ATUALIZA-

DA NO 2.º 
TRIMESTRE

ALTERA-
ÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA

LOA ATUALIZA-
DA NO 3.º 
TRIMESTRE

CÓDIGO 
DA 
DESPE-
SA

DESCR-
ÇÃO DA 
DESPESA

R$ EMPENHADO NO 
3.º TRIMESTRE

R$ EMPE-
NHADO 
ACUMU-
LADO NO 

3.ºTRIMES-
TRE

SALDO DA LOA
R$ LIQUIDADO NO 

3º.TRIMESTRE
R$ PAGO NO 

3º.TRIMESTRE

Decrésc./
Acrésc.

43590002 / Desenvolver os Programas Sociais 
do Governo Federal-Desenvolver Ações do 

Prog.Bolsa Fam.e Cad.Único/IGDPBF

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230005/IGDE-BOLSA FAMÍLIA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43590003 / Desenvolver os Programas Sociais 
do Governo Federal-Criança Feliz

281002000/Fonte Genérica-Re-
curso Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230012/CRIANÇA FELIZ

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230013/Decreto nº 8.869 de 
5 de outubro de 2016 - CONECTA 
SUAS - PCF

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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43590004 / Desenvolver os Programas Sociais 
do Governo Federal-ACESSUASTRA

281002000/Fonte Genérica-Recurso

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281230015/Instrução Operacional 
nº 1, de 4 de dezembro de 2018 
- ACESSUAS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43590005 / 281230013

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43600001 / Cofinanciar o Fundo Estadual de 
Assistência Social para os Fundos Municipais de 

Assistência Social-FUNDO A FUNDO 103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43600002 / Cofinanciar o Fundo Estadual de 103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43600003 / Cofinanciar o Fundo Estadual de 103000000/FIS

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43600004 / 104000000

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  
 

Fonte: SPF 
COFINC/UOFIN/SED
HAST Em 30/09/2020 

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADANO 3.º 
TRIMESTRE 

  
VALOR EMPENHADO ATÉ O 3.º TRIMESTRE SALDO DA LOA 

FONTE VALOR FONTE VALOR  FONTE VALOR FONTE VALOR 

100 0,00 100 - 100 0,00 100 - 

103 0,00 103 0,00 103 0,00 103 - 

104 0,00 104 0,00 104 0,00 104 - 

240 0,00 240 0,00 240 0,00 240 - 

281 0,00 281 0,00  281 0,00 281 - 

TOTAL 0,00 TOTAL -  TOTAL 0,00 TOTAL - 

VALOR LIQUIDAÇÃO NO 3.º TRIMESTRE VALOR PAGO NO 3.º TRIMESTRE 
 

FONTE VALOR FONTE VALOR  

100 0,00 100 0,00

103 0,00 103 0,00

104 0,00 104 0,00

240 0,00 240 0,00

281 0,00 281 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00  

VALOR REMANEJADO NO 4.º TRIMESTRE 

FONTE VALOR 

100 0,00

103 0,00

104 0,00

240 0,00

281 0,00

TOTAL 0,00
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 
CONVÊNIO N. 30.184/2020 
PROCESSO N. 71/000.292/2020
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, CNPJ nº 27.351.589/0001-29 e a 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE SÃO GABRIEL DO OESTE (COOASGO), CNPJ n. 70.356.449/0001-72.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a adequação do Plano de Trabalho – Anexo IV – Cronograma 
de Execução e Plano de Aplicação, para inclusão da Meta 02: Drenagem de Águas Pluviais.
AMPARO LEGAL: Art.116 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003.
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2021.
ASSINAM: 
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck – CPF n. 322.517.771-72
Pelo CONVENENTE: Sérgio Luiz Marcon, CPF n. 315.939.761-00 e 
Marcelo Fernandes Miranda, CPF n. 662.884.791-87

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO N 005/2021.  
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR – SEMAGRO

A Coordenadora da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos e Arquivo, designada por meio da Resolução 
SEMAGRO n° 069, de 29 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.209 de 1 de julho de 2020 - Página 
94, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, referente as atividades-meio, torna público para conhecimento dos 
interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO eliminará 
os documentos  pertencentes ao acervo documental abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer, às 
suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigido à Comissão 
Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo.
Campo Grande - MS, 03 de setembro de 2021.

MAISA SONIA FRANCISCO
Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos e Arquivo.

ANEXO DO EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO N 005/2021. 
COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO/SEMAGRO. 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA SEREM ELIMINADOS

Classe Subclasse Assunto Espécie 
Documental

Data-
limite

Qtd/Vols. Observação

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2015 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.3 4.3.1 4.3.1.6 2014 I 21/000.236/2008



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 106

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.010/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.317/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2014 I 21/000.003/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.006/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.062/2008
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2014 I 21/000.221/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2015 III 21/000.006/2009
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2015 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.3 4.3.1 4.3.1.6 2014 I 21/000.236/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.010/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.317/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2014 I 21/000.003/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.006/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.062/2008
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2014 I 21/000.221/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2015 III 21/000.006/2009
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2015 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.3 4.3.1 4.3.1.6 2014 I 21/000.236/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.010/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.317/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2014 I 21/000.003/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.006/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.062/2008
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2014 I 21/000.221/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2015 III 21/000.006/2009
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
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4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2015 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.3 4.3.1 4.3.1.6 2014 I 21/000.236/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.010/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.317/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2014 I 21/000.003/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.006/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.062/2008
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2014 I 21/000.221/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2015 III 21/000.006/2009
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2015 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.3 4.3.1 4.3.1.6 2014 I 21/000.236/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.010/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.317/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2014 I 21/000.003/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.006/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.062/2008
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2014 I 21/000.221/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2015 III 21/000.006/2009
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 23.000.001/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2010 I 11/014.640/2004
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 II 23.000.033/2003
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2011 I 23/000.008/2005
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2014 I 21/000.069/2008
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2014 I 21/000.110/2008
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.052/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.046/2011
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4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.086/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2017 I 21/000.087/2011
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2017 I 21/000.165/2011
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2018 I 21/000.038/2011
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.193/2010
4 4.2 4.2.5 4.2.5.3 2016 I 21/000.165/2019
4 4.2 4.2.1 4.2.1.1 2016 I 21/000.141/2010
4 4.2 4.2.4 4.2.4.1 2015 I 21/000.064/2008
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2014 I 21/000.063/2008
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2014 I 21/000.272/2008
4 4.5 4.5.10 4.5.10.4 2014 IV 21/000120/2012
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2009 01 -
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2010 01 -
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2011 01 -
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2013 01 -
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000106/2012
4 4.5 4.5.8 4.5.8.3 2013 I 21/000011/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000007/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000105/2012
3 3.6 3.6.2 3.6.2.3 2015 I 21/000110/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000010/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000025/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000114/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000008/2012
4 4.5 4.5.10 4.5.10.4 2014 I 21/000116/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000087/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000103/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000104/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000074/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000009/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000024/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2018 I 21/000119/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2017 I 21/000004/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2017 I 21/000002/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2017 I 21/000003/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2017 I 21/000008/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000003/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000052/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000069/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000163/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000148/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2018 I 21/000084/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.16 2019 I 11/045338/2013
3 3.2 3.2.2 3.2.2.6 2019 I 21/000063/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2020 I 21/000003/2014
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2020 III 21/000005/2014
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000037/2013
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000165/2013
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000140/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000036/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000004/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000124/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000002/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000038/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000021/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000034/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000033/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000042/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000001/2013
4 41 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000139/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 I 21/000054/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 I 21/000053/2012
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5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 I 21/000006/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 I 21/000004/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 I 21/000005/2012
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2019 II 21/000010/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2019 I 21/000011/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.18 2018 I 21/000046/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2019 I 21/000035/2013
4 4.3 4.3.1 4.3.1.5 2014 01 -
4 4.3 4.3.4 4.3.4.1 2018 01 -
4 4.2 4.2.5 4.2.5.2 2019 I 21/000037/2012
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2020 I 21/000113/2014
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2020 I 21/000171/2014
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2020 I 21/000053/2014
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2020 I 21/000005/2014
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2020 I 21/000002/2014
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2020 I 21/000051/2014
5 5.2 5.2.8 5.2.8.11 2020 I 21/000009/2014
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000006/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000024/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000123/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000092/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000012/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000049/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000053/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000069/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.11 2017 I 21/000001/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000007/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000126/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000008/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000136/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000101/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000088/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000043/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000124/2011
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2017 I 21/000131/2011
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2018 01 -
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2020 01 -
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2017 I 21/000151/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2017 I 21/000068/2011
5 5.2 5.2.8 5.2.8.17 2017 I 21/000005/2011
5 5.2 5.2.1 5.2.1.17 2019 I 21/000012/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2019 I 21/000010/2013
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2019 I 21/000009/2013
5 5.2 5.2.1 5.2.1.17 2019 I 21/000013/2013
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2019 01 -
3 3.4 3.4.1 3.4.1.3 2019 01 -
3 3.6 3.6.1 3.6.1.14 2013 10 -
3 3.3 3.3.4 3.3.4.20 1998 08 -
3 3.3 3.3.4 3.3.4.2 1994 01 -
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2017 I 37/000.098/2006
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2017 I 37/000.093/2006
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2017 I 37/000.107/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.012/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.013/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.051/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.029/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.039/2006
4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2017 I 37/012.014/2006
4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2017 I 37/012.053/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.021/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.020/2006
4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2017 I 37/012/033/2006
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4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.040/2006
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2017 I 37/000.101/2006
4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2012 I 37/012.024/2006
7 7.1 7.1.7 7.1.7.6 2011 I 21/000.004/2005
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2010 I 21/000.291/2004
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2010 I 21/000.088/2004
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2011 I 21/000.040/2005
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2011 I 21/000.072/2005
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2011 I 21/000.444/2005
5 5.2 5.2.5 5.2.5.3 2010 I 21/000.100/2004
4 4.1 4.1.4 4.1.4.4 2015 I 21/000.325/2004
5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2011 I 21/000.005/2005
4 4.1 4.1.4 4.1.4.7 2016 I 21/000.042/2005
5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2011 I 21/000.006/2005
4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2017 I TC/-000007816/2006

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato N° 0031/2021/SEJUSP                                    N° Cadastral: 15146
Processo: 31/017.146/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Objeto: Aquisição de viaturas tipo caminhonete 4x4 caracterizada.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181204731080001 - CONVÊNIOS FEDERAIS, Fonte de 

Recurso 0112160005 - Convênio 033/20001-IBAMA/SEJUSP, Natureza da Despesa 
44905252 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA

Valor: R$ 550.800,00 (quinhentos e cinquenta mil e oitocentos reais)
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura.
Data da Assinatura: 20/08/2021
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e FERNANDA DANIEL RIBEIRO

Extrato do Contrato N° 0062/2021/SEJUSP                                   N° Cadastral: 15570
Processo: 31/051.641/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e TRIEL - HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A
Objeto: AQUISIÇÃO DE VIATURAS ABS PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181204731080001 - CONVÊNIOS FEDERAIS, Fonte de 

Recurso 0112200002 - Convênio 003/17 - INFRAERO/SEJUSP, Natureza da Despesa 
44905252 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA

Valor: R$ 1.710.000,00 (um milhão e setecentos e dez mil de reais)
Amparo Legal: 3.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei n. 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, e as demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, 
bem como as cláusulas deste instrumento.  3.2.      Este instrumento foi procedido 
de licitação, conforme dispõem a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Federal nº 8.078/1990 e Lei Estadual nº 1.627/1995.  3.3.      Os casos 
omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos segundo os princípios gerais do direito e jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado do Ordenador de Despesas da Contratante.  3.4.      Após a 
assinatura deste contrato, toda comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita por meio de correspondência devidamente registrada. 

Do Prazo: 11.1. O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura.   

Data da Assinatura: 25/08/2021
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e MARCIANO DALLA ROSA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N° 192/2021
COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO
Órgão Produtor:  Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS.
O Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo , designado por meio da    
RESOLUÇÃO ´´P´´ SEJUSP/MS/ N º 464/2019 de 20 de setembro de 2019 , publicada no Diário Oficial 
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do Estado (MS) n º 9.995 , de 26 de setembro de 2019 , em conformidade com os prazos estabelecidos na 
Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
referente  às Atividades-Meio , torna público para conhecimento dos interessados que , à partir do 30°(trigésimo) 
dia subsequente a data de publicação deste Edital, a Secretaria  de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP / MS , eliminará os processos abaixo relacionados , observando - se que : 
Os interessados poderão requerer a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, às suas expensas, 
no prazo supracitado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, desde que tenham 
qualificação e demonstração de legitimidade na ação.
Classe Subclasse Assunto Espécie Documental Data-Limite Quant./Vol Obs: Processo N°

5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2001 01 31/000.874/2001
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2001 01 31/201.413/2001
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2001 01 31/201.412/2001
3 3.3 3.3.4   3.3.4.9 2001 01 31/201.414/2001
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.823/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.566/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.915/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.309/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.923/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.161/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.976/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.103/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.106/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.041/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.283/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.281/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.838/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.039/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.976/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.165/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.206/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.284/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.977/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.839/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.919/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.198/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.924/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.987/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.164/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.980/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.678/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.043/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.042/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.824/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/000.677/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.040/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.162/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.084/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2002 01 31/001.045/2002
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.985/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.980/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.983/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.667/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.683/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.678/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.635/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.989/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.987/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.988/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.953/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.618/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.978/2003
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5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.964/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.952/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.976/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.956/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.979/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.963/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/001.950/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.362/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.361/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.360/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.359/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.353/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.351/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.671/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.672/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.898/2003
5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2003 01 31/000.699/2003
3 3.5 3.5.1   3.5.1.23 2003 01 31/151.532/2003
3 3.5 3.5.1   3.5.1.23 2003 01 31/151.562/2003
3 3.5 3.5.1   3.5.1.23 2003 01 31/151.533/2003
3 3.5 3.5.1   3.5.1.23 2003 01 31/151.540/2003
3 3.5 3.5.1   3.5.1.23 2003 01 31/151.574/2003
3 3.5 3.5.1 3.5.1.8 2003 01 31/001.656/2003
3 3.5 3.5.1 3.5.1.8 2003 01 31/151.596/2003
3 3.5 3.5.1 3.5.1.8 2003 01 31/151.517/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/150.068/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/000.900/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/151.534/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/151.531/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/151.529/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/151.545/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/201.437/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/001.658/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/001.657/2003
3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2003 01 31/150.083/2003

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de     
Documentos n° 052 de 19.07.2021.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021

João Carlos Guasso                         Leliane Santos da Costa 
Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos                              Supervisora

                                                                                                                   Flávio de Souza Silva
                                                                                                                Apoio Operacional

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 001/9ªCIPM/CPA-I/PMMS/2021.
Comissão de Avaliação de Documentos Arquivo

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, a 9ª Companhia Independente de Polícia 
Militar (9ª CIPM) de Dourados-MS, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul atividade-meio, procedem à eliminação 
dos documentos abaixo relacionados:
Anexos: Portaria n°001/P-1/9ªCIPM/CPA-1/2021, de 28/04/2021, publicada no D.O. do Estado nº 10.549, de 
25/06/2021;
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº 001/CPA-1/PMMS/2021, publicado no DO nº 10.592, pag. 14 
-15, de 02 de Agosto de 2021.
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Ó r g ã o 
Produtor Classe Subclasse Assunto E s p é c i e 

documental
D a t a s 
limites

Quantidade
(caixas/
envelopes)

Observação
Complementar
(original/cópia)

9ª CIPM/
Sede 40 40.1 40.1.1 40.1.1.5 - Guia 

de Trânsito. 2018 01 Original

9ª CIPM/
Sede 40 40.1 40.1.1 40.1.1.9 - Guia 

de Malote. 2018 01 Original

9 ª 
CIPM/
Sede

40 40.6 40.6.1
40.6.1.1 - 
Ordem de 
serviço.

2018 - 
2019 01 Original/Cópia

9ª CIPM/
Sede 40 40.6 40.6.1

40.6.1.4 - 
Ordem de 
operações.

2018 - 
2019 01 Original/Cópia

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.1 40.1.1

4 0 . 1 . 1 . 1 
– Ofícios, 
m e n s a g e n s 
d i r e t a s , 
rad iog ramas , 
partes.

1995 - 
2016 04 Original/Cópia

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.1 40.1.1 40.1.1.7 - Livro 
de parte diária.

1998 - 
2015 02 Original

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.1 40.1.2

40.1.2.1 - 
P l a n i l h a s 
estatísticas de 
ocorrências.

2002 - 
2015 01 Original/Cópia

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.1 - 
Ordem de 
serviço.

2006 - 
2018 01 Original/Cópia

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.8 - 
Boletins de 
Ocorrências.

2005 - 
2015 02 Original

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.6 40.6.1

40.6.1.9 - 
Boletins de 
Ocorrências de 
Trânsito.

2001 - 
2015 01 Original

3º GPM 
L a g u n a 
Carapã - 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.10 - 
Relatório de 
serviço.

2008 - 
2015 02 Original

2º GPM
Itahum - 
MS

40 40.1 40.1.1

4 0 . 1 . 1 . 1 
– Ofícios, 
m e n s a g e n s 
d i r e t a s , 
rad iog ramas , 
partes.

2013 - 
2016 03 Original/Cópia

2º GPM
Itahum - 
MS

40 40.1 40.1.1 40.1.1.7 - Livro 
de parte diária.

2013 - 
2015 01 Original

2º GPM
Itahum - 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.8 - 
Boletins de 
Ocorrências.

2013 - 
2015 01 Original
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3º GPM 
Juti - MS 40 40.1 40.1.1

4 0 . 1 . 1 . 1 
– Ofícios, 
m e n s a g e n s 
d i r e t a s , 
rad iog ramas , 
partes.

2010 - 
2016 06 Original/Cópia

3º GPM 
Juti - MS 40 40.1 40.1.2

40.1.2.1 - 
P l a n i l h a s 
estatísticas de 
ocorrências.

2012 - 
2015 01 Original/Cópia

3º GPM 
Juti - MS 40 40.6 40.6.1

40.6.1.1 - 
Ordem de 
serviço.

2011 - 
2018 01 Original/Cópia

3º GPM 
Juti - MS 40 40.6 40.6.1

40.6.1.8 - 
Boletins de 
Ocorrências.

2005 - 
2015 01 Original/Cópia

3º GPM 
Juti - MS 40 40.6 40.6.1

40.6.1.9 - 
Boletins de 
Ocorrências de 
Trânsito.

2012 - 
2015 01 Original/Cópia

3º GPM 
Juti - MS 40 40.6 40.6.1

40.6.1.10 - 
Relatório de 
serviço.

2013 - 
2015 02 Original/Cópia

2º PEL 
P M 
Caarapó 
- MS

40 40.1 40.1.1

4 0 . 1 . 1 . 1 
– Ofícios, 
m e n s a g e n s 
d i r e t a s , 
rad iog ramas , 
partes.

2007 - 
2016 08 Original/Cópia

2º PEL 
P M 
Caarapó 
– MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.1 - 
Ordem de 
serviço.

2014 - 
2017 01 Original/Cópia

2º PEL PM 
Caarapó – 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.8 - 
Boletins de 
Ocorrências.

2011 - 
2015 12 Original

2º PEL PM 
Caarapó – 
MS

40 40.6 40.6.1
40.6.1.10 - 
Relatório de 
serviço.

2013 - 
2015 02 Original

Total 57 Original/Cópia

Dourados/MS, 03 de setembro de 2021.

ALAN REGIS DE SOUZA MARQUES – 1º TEN QAOPM
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo
Mat.122078021

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA/DGPC/SEJUSP/MS N° 182 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza, no âmbito da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, a instauração 
de procedimento de investigação criminal conjunta, e dá outras providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 13, incisos I, VI, VII e IX da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 
2005, 

Considerando a existência de investigações criminais que, seja pela complexidade, seja por estarem 
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em múltiplas circunscrições, seja pela periculosidade da organização criminosa alvo, recomendam medidas 
estratégicas capazes de assegurar a eficiência, isenção e impessoalidade dos operadores que atuam na atividade 
fim;

Considerando a sobrecarga de trabalho que algumas investigações policiais demandam, sendo necessário 
reunião de recursos humanos e materiais para vencê-la;

Considerando a necessidade de constante aprimoramento das investigações criminais com a finalidade 
de torna-las mais eficientes, modernas e ágeis, de forma a assegurar a observância das garantias fundamentais 
e os princípios que regem a Administração Pública; 

Considerando que a Lei 13.675/18, em seu artigo 1º, institui o Sistema Único de Segurança Pública, cria 
a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e determina a atuação conjunta, coordenada, 
sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em articulação com a sociedade;

Considerando que a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, instituída pela Lei 13.675/18, 
em seu artigo 4º, incisos II e XIII, consagrou como princípios a proteção dos profissionais de Segurança Pública 
e a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros das instituições;

Considerando que a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, instituída pela Lei 13.675/18, 
em seu artigo  10, parágrafo 2º e 3º, permitem a participação integrada dos vários órgãos integrante do 
SUSP, ainda que não necessariamente vinculados diretamente aos órgãos de segurança pública e defesa social, 
especialmente quando se tratar de enfrentamento a organizações criminosas, bem como que o planejamento e a 
coordenação das operações referidas no § 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos participantes;

Considerando que modernamente vêm sendo estabelecidas equipes conjuntas de investigação, termo que 
se destacou por constar do relatório do Projeto de Lei 4.850/2016 – a chamada “10 medidas contra a corrupção”, 
possibilitando às autoridades distintas e com atribuições próprias, iniciarem conjuntamente investigações criminais 
de modo a obterem melhores resultados, definirem estratégias mais assertivas e combater com mais efetividade 
organizações criminosas modernas; 

Considerando  que tal instituto não é inovação, existindo previsão inclusive desde a convenção de Viena, 
que diz “quando for oportuno e sempre que não contravenha o disposto no direito interno, criar equipes conjuntas, 
levando em consideração a necessidade de proteger a segurança das pessoas e das operações...”, e no Decreto 
Federal nº 10.452/2020, que em seu artigo 1º estabelece: “As autoridades competentes de uma parte, que 
estiverem a cargo de uma investigação penal, poderão solicitar a criação de uma Equipe Conjunta de Investigação 
às autoridades competentes de outra Parte...”;

Considerando os excelentes resultados com a atuação conjunta de equipe criada pela Força-Tarefa de 
que trata a Portaria DGPC nº 144/2018, na identificação dos membros de perigosa organização criminosa e seu 
desmantelamento; 

R E S O L V E:

Artigo 1º - Ficam autorizados os Diretores de Departamentos e Delegados Regionais, nas investigações 
cujas circunstâncias indiquem necessidade de preservar os agentes do Estado, aquelas que estejam no âmbito 
de duas ou mais especializadas, circunscrição e/ou município ou exijam a atuação coordenada de mais de uma 
unidade, atuar e autorizarem suas unidades a atuarem de forma conjunta, desde a instauração do procedimento 
até final conclusão.

Parágrafo primeiro: Tratando-se de investigação conjunta com órgãos externos à Polícia Civil, o Delegado 
Geral deverá autorizar previamente, após solicitação justificada do departamento interessado.

Artigo 2º - O Diretor do Departamento determinará em qual unidade o procedimento terá registro e 
tramitação, para todos os fins, sendo que o Titular ou cartório de tramitação dessa unidade ficará responsável 
pela custódia dos bens e valores eventualmente apreendidos, pela movimentação do expediente nos sistemas 
informatizados e junto ao Poder Judiciário e Ministério Público.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

ADRIANO GARCIA GERALDO
Delegado-Geral da Polícia Civil
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 003/2020 - SGI/COVEN N. 29.594, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N.º 15.457.856/0001-68, E O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS, INSCRITO NO 
CNPJ SOB O N.º 03.501.509/0001-06.
PROCESSO N.º 57/100.391/2020
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do cronograma de desembolso do plano de 
trabalho do Convênio n.º 003/2020 – SGI/COVEN n.º 29.594, relativo à efetivação do repasse de recursos 
visando à execução dos serviços de manutenção e cascalhamento em pontos críticos da CG-284, no município de 
Campo Grande/MS.
DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: Fica alterado o cronograma de desembolso contido no Plano de 
Trabalho do Convênio n.º 003/2020 – SGI/COVEN n.º 29.594, de modo que o número de parcelas de recursos 
a serem repassadas pela CONCEDENTE passa de 12 (doze) previstas originariamente, para 6 (seis) 
parcelas, conforme plano de trabalho atualizado apresentado pela CONVENENTE, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo, independentemente de sua transcrição.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 8.º do Decreto Estadual n.º 11.261/2003, Resolução/SEFAZ n.º 2.093/2007 e Lei 
Federal n.º 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 1.º de setembro de 2021.
ASSINAM:
ANDRÉ SIMÕES                                                                 CPF n. 554.422.101-34
Diretor-Presidente da AGESUL (em exercício)
MARCOS MARCELLO TRAD                                                  CPF n. 466.456.321-34
Prefeito do município de Campo Grande/MS

Extrato do Termo de Prorrogação de Paralisação do Contrato N° 0021/2019/AGESUL 
N° Cadastral: 11701
Processo: 57/102.072/2018
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e SOLUÇÃO ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prorrogar a paralisação da EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS (LOTE 2 – AMPLIAÇÃO 
DA ETE IPÊ) – CR 424.382 – 81/2014/MCIDADES/CAIXA – PAC 2 – 4ª SELEÇÃO, pelo 
prazo de  90 dias corridos a contar de 28 de agosto de 2021.

Data da Assinatura: 23/08/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e FELIX FERNANDES FILHO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0031/2019/AGESUL                 N° Cadastral: 11303
Processo: 57/101.495/2018
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e SOTRAM CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n.º 

031/2019, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais no Parque Industrial, no município de Naviraí/
MS.

Ordenador de Despesas: André Simões
Do Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 1.371.171,91 (um 

milhão, trezentos e setenta e um mil, cento e setenta e um reais e noventa e um 
centavos).

Amparo Legal: Artigo 65, inciso I, alínea “a”, c/c §1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93
Data da Assinatura: 01/09/2021
Assinam: André Simões e Luis Gabriel de Souza

Extrato do Termo de Rerratificação do IV Termo Aditivo ao Contrato n. 0166/2020/AGESUL 
N° Cadastral: 14041
Processo: 57/100.728/2020
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e MATPAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO 

E ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Retificação do Quarto Termo Aditivo ao Contrato 

n. 166/2020, referente à obra de construção ponte de concreto armado, sobre o 
Córrego Laranja Doce, trecho: Estrada do Barro Preto (Vicinal) – Divisa dos municípios 
de Dourados e Douradina, coordenadas 21º56’54”S, 54º30’06”O, com dimensões de 
51,14 x 6,00 m, no município de Dourados – MS.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
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Federal 
Da Retificação: Fica retificada a Cláusula Segunda do Quarto Termo Aditivo ao contrato 

supramencionado, de modo que:
 onde constou: “passando o valor total ajustado dos atuais R$ 2.488.345,17 (dois 

milhões quatrocentos e oitenta), para o valor de R$ R$ 2.511.092,62 (dois milhões 
quinhentos e onze mil noventa e dois reais e sessenta e dois centavos).”

 passe a constar: “passando o valor total ajustado dos atuais R$ 2.465.597,72 (dois 
milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e 
setenta e dois centavos), para o valor de R$ 2.488.345,17 (dois milhões quatrocentos 
e oitenta e oito mil trezentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos).”

Data da Assinatura: 01/09/2021
Assinam: André Simões e José Irineu Antônio (p.p. Odenilson Arruda Carvalho Junior)

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Extrato do Contrato N° 15669/2021/IAGRO                                   N° Cadastral: 15669
Processo: 71/017.652/2021
Partes: Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO e Marco Aurélio 

Monteiro Medeiros.
Objeto: Locação de um imóvel, sito Rua Guia Lopes, nº 906, centro, Nioaque/MS – CEP 

79.220-000 para instalação de escritório local da IAGRO, com edificação conforme 
definição descrita no Parecer Técnico nº 125/2021, realizado pela Junta de Avaliação 
do Estado e Laudo de Vistoria.

Ordenador de Despesas: Lissandra Daudt Baron
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 

Programática 10.71205.20.122.0020.4431.0001; Fonte de Recursos 0240000000; 
Natureza da Despesa 339036.

Valor: O valor global deste Contrato é de R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), 
sendo que o valor mensal da locação será de R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta 
reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Amparo Legal: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas previstas na Lei de Licitações 
e Contratos (Lei nº 8.666 de 21/06/93), na Lei de Locações de Imóveis Urbanos (Lei 
nº. 8.245 de 18/10/91), no Código de Proteção do Consumidor (Lei nº8.078 de 
11/10/90) e no Código Civil Brasileiro.

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 25 de agosto de 
2021 e com término em 24 de agosto de 2022.

Data da Assinatura: 25/08/2021
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Marco Aurélio Monteiro Medeiros.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Descredenciamento 

Processo nº 31/704062/2020
Termo de Credenciamento: 85/2021/DETRAN-MS 
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa TERCEIRA 

VISÃO PERÍCIAS E VISTORIAS AUTOMOTIVAS EIRELI.
Objeto: Descredenciamento da empresa TERCEIRA VISÃO PERÍCIAS E VISTORIAS 

AUTOMOTIVAS EIRELI., CNPJ: 37.627.370/0001-63, localizada na Av 
Internacional, Nº 280,Centro, no município de Ponta Porã/MS, com efeitos a 
partir de 19 de maio de 2021, por requerimento da credenciada. 

Local do serviço: PONTA PORÃ/MS
Amparo Legal: Artigo 79, II, da Lei Federal 8.666/93. 
Data da assinatura: 30/08/2021
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Marcelino Benites Miranda.

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato N° 14944/2021/DETRAN               N° Cadastral: 14944
Processo: 31/018.372/2021
Partes: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e ICE CARTÕES ESPECIAIS 

LTDA.
Objeto: Adita-se a Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 14944/2021 que passa a constar 

com a seguinte redação: 
 “O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias 
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consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência, conforme dispõe 
o artigo 24, inciso IV da Lei n. 8.666/93 e demais normas regulamentais, podendo ser 
rescindido automaticamente, assim que vigorar o instrumento contratual decorrente 
do processo licitatório nº 31/700.397/2020.”

Ordenador de Despesas: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93, que o regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.
Data da Assinatura: 25/08/2021
Assinam: VALTER JOSÉ BORTOLETTO e ANTONIO IGNÁCIO DE JESUS FILHO

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 097/2021
Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo
ÓRGÃO PRODUTOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL
O Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, designada pela Portaria “P” DETRAN  
Nº 058, de 05/02/2015, publicada no Diário Oficial nº 8.858, de 09/02/2015, em conformidade com os prazos 
estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul – DETRAN/MS, referente às atividades-fim, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir 
do 30º (trigésimo) dia subsequente à data da publicação deste Edital, o Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, eliminará os documentos abaixo relacionados, observando-se: 
I – Os interessados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de 
Arquivo, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

Campo Grande-MS, 03 de  Setembro  de 2021.

Wanderluiz Ribas Espíndola
Coordenador

Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo
CLASSE         SUBCLASSE                ASSUNTO                    ESPECIE                     PROCESSOS               ANO                   ANO  
                                                                                            DOCUMENTAL                                              EMISSÃO            LIMITE                                                    
45 45.4 45.4.4 45.4.4.1 31/708260/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.1 31/702576/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.1 31/705445/2010 2011 2016
45 45.4 45.4.1 45.4.1.5 31/709250/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.2 45.1.2.3 31/709583/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.2 45.1.2.3 31/700716/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.2 45.4.2.1 31/702911/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.2 45.4.2.1 31/702757/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.2 45.4.2.1 31/700590/2009 2009 2014
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750882/2005 2005 2010
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752550/2005 2005 2010
45 45.5 45.5.1 45.5.1.1 31/750001/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/756929/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706772/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707422/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701211/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702180/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705703/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/753225/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701625/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752833/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703198/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705300/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709208/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702760/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702058/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700540/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/01277281/87 1987 1992
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751247/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753304/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701341/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755573/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708786/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702118/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752287/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750537/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704585/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702831/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752263/2007 2007 2012
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45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704219/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750570/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705336/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701416/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702400/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700151/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704936/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707175/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704744/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750288/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753391/1995 1995 2000
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702150/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706981/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750971/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707069/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708377/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705296/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705296/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709654/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750007/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700105/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753359/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701088/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754008/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700882/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704944/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753859/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703573/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701535/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708290/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702156/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701501/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708289/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708382/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701016/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704203/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701152/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704938/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709512/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702018/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706988/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701190/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701155/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701883/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704370/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751639/2000 2000 2005
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754077/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755863/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753844/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706298/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701422/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701139/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701717/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752271/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752146/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753358/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754378/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703707/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755233/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705224/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702395/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707989/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705848/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700100/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702540/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700959/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702412/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704305/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756285/2007 2007 2012
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45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750096/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756905/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701468/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754065/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750305/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752690/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752591/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703288/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753389/1995 1995 2000
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/01229135/88 1988 1993
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700110/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/991373/1990 1990 1995
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/990895/1990 1990 1995
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704573/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705156/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754354/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/754533/1996 1996 2001
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751939/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702537/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753104/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703460/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754104/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753342/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752484/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701650/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704757/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704249/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/752127/1993 1993 1998
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752797/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704576/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700347/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705139/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704929/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700742/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700744/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700744/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700741/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700746/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700745/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706385/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751788/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753150/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751668/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750624/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755177/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704134/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750781/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751192/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752721/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754213/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755167/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750312/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751176/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/752517/1996 1996 2001
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/754370/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/754090/1995 1995 2000
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751411/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/01278819/86 1986 1991
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753906/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750251/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750625/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751097/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750871/1996 1996 2001
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751150/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753291/1995 1995 2000
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/756453/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701989/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701989/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/753430/2007 2007 2012
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45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/753892/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705766/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705767/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705818/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709285/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/754076/1994 1994 1999
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700440/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701519/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 03/01279063/66 1996 2001
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/755475/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/756861/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/752071/1999 1999 2004
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/752529/1999 1999 2004
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/751091/1996 1996 2001
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/753217/1996 1996 2001
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/990964/1985 1985 1990
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/753647/1994 1994 1999
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/01230647/88 1988 1993
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/01230625/88 1988 1993
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709702/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705542/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700143/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700944/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 09/753299/1993 1993 1998
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702015/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709544/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705596/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702739/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/704520/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702636/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702645/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700210/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701769/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708760/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702356/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702641/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/703154/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702855/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700637/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709582/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701758/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/750231/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701289/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703161/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705706/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703784/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/750484/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700992/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701074/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709262/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701553/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707651/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/753672/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701358/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701833/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708706/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708703/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709503/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/704881/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705722/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703126/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705447/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701970/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/704662/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703151/2008 2008 2013
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750553/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750980/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750390/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752543/2001 2001 2006
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45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752864/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750508/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/754578/2003 2003 2008
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751237/2004 2004 2009
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751901/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751784/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750507/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/753608/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751524/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750165/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752533/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31752587/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/753269/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/750299/2002 2002 2007
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751656/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752617/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751624/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/708282/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/706424/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708166/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709461/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700059/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/706783/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700093/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/703230/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709757/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709738/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709621/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700086/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709733/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/705174/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709680/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/706536/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/705603/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700004/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700004/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/704581/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 09/753563/1999 1999 2004
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701983/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752322/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/754542/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751082/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753026/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702620/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704507/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705960/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702551/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703186/2009 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709416/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706286/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702160/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704902/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700619/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701275/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703057/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705375/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702621/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709180/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754273/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703022/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754949/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/753481/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705914/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/705759/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/755078/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701280/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/751480/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/752981/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708205/2010 2010 2015
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45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701755/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702922/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700206/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700645/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701072/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700510/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702067/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702208/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701571/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709439/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709286/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709667/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701898/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700581/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703347/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702977/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755361/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702627/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700508/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700431/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701934/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701142/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701142/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701892/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707238/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702666/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702563/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702836/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702671/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703409/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703302/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707484/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708195/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708950/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706354/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705810/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708197/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703297/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709092/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709584/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709521/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700763/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700791/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704182/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702038/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705318/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702558/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705555/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701764/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700334/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704317/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701542/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705903/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701660/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702170/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701619/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/709275/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/750651/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/709204/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702651/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702609/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702041/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701505/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702637/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707061/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752511/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704686/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/754834/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702638/2010 2010 2015
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45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702299/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705245/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700253/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705250/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703031/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704247/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708137/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707215/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702791/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/753673/2002 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704707/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/754154/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702625/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702044/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704506/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704918/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705482/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/755958/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702974/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709182/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702625/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706135/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702680/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754260/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701008/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700298/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701434/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706848/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755054/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/756666/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701584/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701281/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700648/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/756667/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755608/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700927/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708485/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700938/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703037/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/757066/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700160/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700912/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/753936/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700374/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755639/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702667/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/754479/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/754477/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701049/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701894/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702964/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704951/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701800/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700316/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700540/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705041/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708435/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701194/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701522/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701084/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707754/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708288/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709553/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702840/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707888/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705143/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701886/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702093/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701301/2010 2010 2015
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45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705516/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702302/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701297/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704746/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751931/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702613/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702613/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702618/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753808/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752244/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752104/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709530/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702841/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754116/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700210/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702243/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707736/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751051/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707100/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/757089/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704748/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708975/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700256/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704957/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704597/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700867/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707227/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752837/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707690/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754140/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701440/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709508/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750909/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/706852/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701390/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755857/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755263/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705286/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755988/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709652/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/755398/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700636/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708306/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701191/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701766/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702172/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700163/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700564/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/702251/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/709532/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/704272/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/707897/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701065/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/703162/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/701066/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.1 45.1.1.10 31/753865/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.4 45.4.4.1 31/708991/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/701047/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/702332/2000 2000 2005
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/700817/2008 2008 2013
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/708489/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/701834/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/701307/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/700592/2011 2011 2016
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/704856/2008 2008 2013
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/702491/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/707388/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/708982/2010 2010 2015
45 45.1 45.4.4 45.4.4.1 31/707766/2010 2010 2015



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 126

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703647/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700274/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707315/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708844/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 09/752692/2000 2000 2005
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/709516/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/756572/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/750809/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752383/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752813/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708157/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700691/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/706862/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703571/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705551/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707066/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/706527/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708949/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707864/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/706450/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705246/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701489/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/754618/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708689/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705238/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752371/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/750191/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752099/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 09/751960/2000 2000 2005
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/755003/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/753032/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/757023/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705287/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709781/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700457/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702740/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/705273/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700628/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702674/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708479/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708856/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709035/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708966/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708061/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708970/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708820/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708941/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709007/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709059/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708862/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/704720/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708944/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708720/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709327/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709186/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/704149/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709132/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700751/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700589/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700749/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708935/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/755160/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701568/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700997/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702427/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701274/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700337/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/705333/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708099/2010 2010 2015
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45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702455/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709216/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709217/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702099/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709406/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709100/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709144/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708691/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708771/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709057/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700958/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701020/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/750826/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 09/754609/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 09/754477/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 09/754476/1998 1998 2003
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/707838/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701457/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/702631/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/707982/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709123/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709142/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709219/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/700855/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/701041/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/708242/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709271/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/704194/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709462/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.2 31/709643/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700135/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702922/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705325/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701533/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701093/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701365/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708170/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702134/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704615/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752552/2006 2006 2011
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704567/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753187/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701665/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753083/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705145/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701393/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707439/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753911/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753561/2004 2004 2009
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702896/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701747/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702906/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/752243/2002 2002 2007
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707876/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704105/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704494/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756326/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/708380/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704113/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704934/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701986/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700790/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701457/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702704/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701911/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701977/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705380/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702031/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707182/2009 2009 2014
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45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701603/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702409/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701058/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702763/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/703350/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/750838/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/703058/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/702809/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/703161/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/703232/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.6 31/703256/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/752363/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708947/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/752363/2006 2006 2011
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708947/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/708641/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.3 31/700298/2011 2011 2016
45 45.4 45.4.4 45.4.4.3 31/707743/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.4 45.4.4.3 31/700234/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.9 31/709533/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/701513/2011 2011 2016
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/751463/2002 2002 2007
45 45.1 45.2.2 45.2.2.2 31/752882/2001 2001 2006
45 45.2 45.2.2 45.2.2.2 31/752320/2001 2001 2006
45 45.1 45.2.2 45.2.2.2 31/752413/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705977/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707747/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708365/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705094/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705467/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705793/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701503/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702548/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705235/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700137/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703786/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703687/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703073/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702563/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/756159/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702926/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704325/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/753889/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/706070/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701616/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/702076/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/706788/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/707080/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/754374/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756568/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756049/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709718/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702632/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701700/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709239/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701439/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701452/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707574/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705904/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703271/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701460/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700209/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/753807/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/704935/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705857/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707414/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/750679/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/709388/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/702999/2011 2011 2016



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 129

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/703845/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701970/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701382/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705132/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/701154/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751270/2005 2005 2010
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/756368/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/700808/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/705383/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/751894/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750695/1994 1994 1999
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751641/2000 2000 2005
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750209/1993 1993 1998
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753784/1995 1995 2000
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750582/1996 1996 2001
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/750298/2001 2001 2006
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/751521/1993 1993 1998
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/754152/1997 1997 2002
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 09/753947/1995 1995 2000
45 45.4 45.4.5 45.4.5.3 31/707379/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/703451/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/757091/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700774/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700774/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/705528/2009 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/708942/2009 2009 2014
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701011/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/753812/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/756291/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/751821/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752631/2003 2003 2008
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701193/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/754699/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701163/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/704826/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700895/2010 2010 2015
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/700746/2008 2008 2013
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/752703/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/754709/2007 2007 2012
45 45.4 45.4.5 45.4.5.2 31/701583/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700327/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/752251/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705702/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707947/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707947/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707961/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707262/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709562/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700215/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706260/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700322/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707950/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706600/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709701/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707382/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702348/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/754916/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755278/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702488/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701569/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702052/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700053/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707383/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706582/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707381/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/707378/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706783/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700075/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700994/2011 2011 2016
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45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700647/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702227/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/755097/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706385/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/705872/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702947/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/752481/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/752572/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/756646/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/703440/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709666/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/704022/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702740/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/708572/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/700993/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709705/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702544/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701827/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702547/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709424/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/701309/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706277/2009 2009 2014
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/709308/2010 2010 2015
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/706365/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/754002/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/753508/2007 2007 2012
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702876/2011 2011 2016
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/702139/2008 2008 2013
45 45.1 45.1.4 45.1.4.2 31/752745/2007 2007 2012
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750991/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751367/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751983/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751364/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751227/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751228/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751226/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751101/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750747/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750750/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751287/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751176/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751229/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751224/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751827/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751858/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751859/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751873/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751942/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751930/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751911/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751926/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751928/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751927/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751809/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751801/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750748/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750748/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750747/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750528/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750749/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750993/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750529/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751106/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751100/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751048/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751205/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750528/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751197/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751196/1996 1996 2001
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750746/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751195/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750903/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751334/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750994/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751268/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750538/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751103/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750856/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750858/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750921/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750857/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752095/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752096/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752097/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752090/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752092/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752094/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752183/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752151/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752091/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752100/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753376/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751947/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751945/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751978/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751951/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751949/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751946/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751966/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751980/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751979/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751972/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752033/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752033/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752031/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752033/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752036/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752032/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752032/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752034/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751984/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752027/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751832/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751583/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751837/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751631/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751629/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751838/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751839/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751833/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/7511915/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751689/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751689/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751729/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751735/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751731/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751732/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751688/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751734/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751728/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751733/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751736/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751730/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751692/1992 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751693/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750830/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750830/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752148/1999 1999 2004
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754366/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754528/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752148/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752094/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750530/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750525/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750835/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751038/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751292/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750097/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751167/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751166/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754296/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754141/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754089/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753833/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754191/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751365/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751363/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751362/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751414/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751366/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750545/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751373/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751374/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751374/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751374/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751372/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751368/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752389/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752324/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752324/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753153/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753178/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753179/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753180/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753921/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753934/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754400/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754468/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750036/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754496/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754378/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753943/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753507/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753219/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753347/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753259/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753930/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752208/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752214/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752206/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752210/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752207/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752213/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752213/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752212/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752205/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752292/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752203/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753464/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753464/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753465/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753467/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753482/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753481/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753544/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751170/2006 2011 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753826/2005 2005 2010
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753601/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753588/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753181/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753589/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751687/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751755/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751709/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751662/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751684/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750747/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751595/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751600/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750989/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750896/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751601/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751096/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751047/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751532/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750688/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/75168/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754025/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753313/2006 2006 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754390/2006 2006 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751818/2006 2006 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753630/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753300/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754870/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754818/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754706/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754401/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754403/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754402/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752849/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753268/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754113/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753816/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751982/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752035/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752070/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752071/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752068/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752067/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752069/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752073/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752072/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752088/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752089/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751102/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754156/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753822/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/75334/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751813/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751643/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/51689/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750076/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752723/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754396/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754761/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751727/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751726/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751797/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751796/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751724/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751824/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751795/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751807/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751805/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751794/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751792/1996 1996 2001
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751793/1993 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751803/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753428/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753330/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753338/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753341/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753357/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753181/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753182/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753243/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753244/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753280/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753641/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753969/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750798/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750796/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750181/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753692/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753772/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753626/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753963/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754137/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754204/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753748/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753747/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753484/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753945/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754205/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754727/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754727/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754380/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754206/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754379/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754434/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753864/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753641/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753789/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753407/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753619/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753126//1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753252/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753401/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753460/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752476/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752007/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750049/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750032/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750426/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751240/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752624/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752116/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751799/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751781/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751809/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752859/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752797/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752796/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753145/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752971/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752687/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09752579/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752397/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752232/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752355/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751715/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752354/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754729/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752722/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752200/2002 2002 2007



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 135

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752435/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752215/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753275/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753099/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751366/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753968/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753968/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751426/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750960/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750960/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750902/2003 2003 2008
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752588/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752971/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752482/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754811/2000 2005 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/7547071/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754825/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753377/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754935/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754937/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/7544940/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753815/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753267/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753378/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753266/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752762/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751259/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750168/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750213/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751427/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752212/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752211/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752202/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752159/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752154/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752153/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752161/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752160/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752156/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750266/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 03/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750155/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750298/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750175/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750451/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750342/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750838/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750837/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751130/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750839/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750802/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751192/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750840/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751610/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750844/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751782/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750301/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750803/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751611/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750107/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751412/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751382/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751129/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751131/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751491/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751491/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751279/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751105/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751456/1996 1996 2001
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751109/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751025/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750751/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751455/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751486/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751502/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751487/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751466/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751666/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751661/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751667/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751665/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751660/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751627/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751643/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751628/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751664/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751581/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751663/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750799/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752114/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752113/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752096/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750419/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753194/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752096/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752113/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752114/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752222/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752968/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752967/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751553/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751078/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751781/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752818/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752847/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752646/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752610/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752621/1998 1998 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751811/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751912/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751916/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751913/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751914/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751835/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751829/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751830/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751808/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751836/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751916/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751912/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751811/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751811/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751811/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751912/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751916/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751662/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751615/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751573/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751630/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751644/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751571/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751541/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751548/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751572/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750048/2002 2000 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750222/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750428/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751184/2002 2002 2007
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751357/2001 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751367/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751764/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751797/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752274/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753404/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753669/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753844/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750337/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750269/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750793/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750828/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750108/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753420/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753320/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754445/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754179/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754214/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754136/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754182/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753819/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753909/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753838/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753894/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751571/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751541/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751548/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751644/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751630/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751573/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751615/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998   1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/757075/2007 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752314/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752315/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752296/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752294/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752152/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752182/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/701276/2008 2008 2013
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/702582/2008 2008 2013
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/705822/2008 2008 2013
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754438/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/702934/2010 2010 2015
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/754669/2006 2006 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/706354/2006 2006 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/706353/2008 2008 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/700344/2008 2008 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/700343/2008 2008 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/757078/2007 2008 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/757076/2007 2007 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/757075/2007 2007 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/757077/2007 2007 2011
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753435/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753430/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750974/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751216/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753469/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753427/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753426/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753426/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753390/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751288/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751301/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751137/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751127/1997 1997 2002
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751095/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750596/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750495/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750004/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750468/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753640/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751467/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751313/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751319/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751318/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751256/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751291/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754600/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754438/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750775/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751013/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750428/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750222/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750048/2002 2002 2007
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751764/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751367/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752262/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751797/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753669/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753504/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/752274/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750337/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/753844/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750828/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/751234/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750269/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750793/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751974/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751974/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752055/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752029/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751962/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751964/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/751963/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752010/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752061/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752049/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752058/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752115/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750975/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752115/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752058/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752049/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753733/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753529/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753543/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753715/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753714/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753663/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753684/1994 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753640/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753527/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753564/1996 1996 1996
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753555/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754189/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750107/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750212/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750207/1997 1997 1997
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/755260/2004 2004 1997
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/755961/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/75559/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/755959/2004 2004 2009
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753654/1996 1996 2001
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45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753437/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753422/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753628/1999 1999 2004
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/754954/2000 2000 2005
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750087/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750295/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750296/2001 2001 2006
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752735/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750788/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 31/750179/2005 2005 2010
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750412/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750122/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750097/1997 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753178/1998 1997 2002
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/750048/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753160/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753072/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753067/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/752956/1998 1998 2003
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753816/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753797/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753798/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753685/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753565/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753570/1996 1996 2001
45 45.6 45.6.1 45.6.1.5 09/753803/1998 1998 2001  

   QUANTIDADE DE CAIXAS: 74

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0040/2021/FCMS                                      N° Cadastral: 15751
Processo: 75/000.181/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e ONOZOR GONÇALVES 

FERREIRA – Microempreendedor Individual
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.181/2021 contrata  com Onozor Gonçalves Ferreira,  

pessoa jurídica de direito  privado , na condição de empresário e representante 
exclusivo da dupla João Haroldo & Betinho, para à realização de 01 (um) show/live, 
com 2h40min de  duração,  no  dia 28/08/2021 , a partir das 20 horas, na Festa 
Agostina, que acontecerá na  Secretaria de Cultura de Douradina MS,   pelo projeto  
Ações Culturais Participativas, e transmitido ao vivo pelo  Facebook da Prefeitura 
de Douradina ,  na página do Youtube da Dupla e  posteriormente no Youtube da 
Fundação de Cultura de MS.

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 15.000,00 (quinze  mil reais),  
a ser pago  após a execução do   show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato. 

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 28 de agosto de 2021.
Data da Assinatura: 27/08/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Onozor Gonçalves Ferreira

EDITAL EMERGENCIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 08/2021
“PRÊMIO MS CULTURA PRESENTE III – LEI ALDIR BLANC”

Considerando as alterações na Lei Federal n.º 14.017/2020 e seu Decreto Regulamentador n.º 10.464/2020, 
em especial o artigo 2º, inciso III da referida Lei, bem como Decreto Estadual n.º 15.523/2020, Lei Estadual n.º 
5.645/2021.
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O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS/MS, no uso de suas atribuições legais, 
e pela competência delegada pelo Decreto Estadual n° 12.750/2009, leva ao conhecimento dos interessados 
que estão abertas inscrições gratuitas para licitação, na modalidade concurso de premiação, a fim de selecionar 
propostas artístico-culturais de artistas e demais profissionais da cultura, conforme regras, prazos e condições a 
seguir estabelecidos, que serão regidos pelos dispositivos das normas legais acima informadas, e Lei Nacional n.º 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não conflitar com a Lei Nacional n.º 14.017/2020 e sua regulamentação, 
e Lei Estadual n.º 5.645/2021, e por este Edital, que corresponde ao seu REGULAMENTO DE SELEÇÃO. 

1. OBJETO

Artigo 1º. A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, em cumprimento ao inciso III do artigo 2º da Lei 
Federal n.º 14.017/2020 lança o presente Edital, denominado “Prêmio MS Cultura Presente III – Lei Aldir 
Blanc”, visando premiar propostas que contenham produtos culturais aptos a manter a Cultura de Mato Grosso do 
Sul viva e em circulação, sejam os produzidos antes, ou durante o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia mundial pelo SARS-CoV-2 (novo coronavírus).

2. OBJETIVO, QUANTITATIVO DE VAGAS E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO PRODUTO CULTURAL:

Artigo 2º. O objetivo deste Edital é selecionar até 350 (trezentos e cinquenta) produtos culturais, de artistas 
e demais profissionais da cultura residentes e domiciliados no território de Mato Grosso do Sul, sejam pessoas 
físicas ou microempreendedores individuais com atividade empresarial artística-cultural, organizados em grupos 
ou individualmente (artistas solo).  

§ 1º Especificamente este Edital tem a finalidade de valorizar a produção artístico e cultural do Mato Grosso do 
Sul.

§ 2º É vedada a participação de proponentes, pessoas físicas ou microempreendedores individuais, sejam na 
condição de artista solo, ou integrantes de grupo, banda ou coletivo, que já tenham sido premiados nos editais do 
Programa de Atendimento Emergencial à Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – PAECult, tanto como pessoa 
física ou como microempreendedor individual e vice-versa.

§ 3º Sendo constatada mais de uma inscrição pela mesma pessoa física ou microempreendedor individual, será 
considerada a última inscrição. 

§ 4º Sendo constatado que o grupo ou coletivo é composto por pessoa física ou microempreendedor participante 
em outra categoria, ou subcategoria, a proposta será imediatamente desclassificada. 

§ 5º Não serão aceitos produtos culturais e/ou vídeos já premiados nos editais do Programa de Atendimento 
Emergencial da Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - PAECult anteriores.
§ 6º Eventuais produtos culturais premiados e apresentados em formato de vídeo ou fotografia, deverão ter seus 
links disponíveis no Youtube, Vimeo ou Google Drive, conforme o caso, pelo prazo de 5 (cinco) anos.
§ 7º Os produtos culturais deverão se classificar nas seguintes categorias, sendo-lhes destinados as respectivas 
quantidades de vagas conforme CATEGORIA ou SUBCATEGORIA:

a) Categoria I - Artes Cênicas (circo, teatro e dança): apresentação em vídeo preferencialmente com 05 
(cinco) minutos de duração, podendo variar de 04 minutos a 06 minutos
a.1) Subcategoria Circo = 11 vagas;
a.2) Subcategoria Dança = 12 vagas;
a.3) Subcategoria Teatro = 12 vagas

b) Categoria II – Música, 35 vagas: apresentação em vídeo preferencialmente com 05 (cinco) minutos de 
duração, podendo variar entre 04 a 06 minutos;

c) Categoria III – Artes Visuais, 35 vagas: vídeo preferencialmente com 05 (cinco) minutos de duração, 
podendo variar entre 03 a 06 minutos, contendo depoimento, exposição virtual, processos de criação, 
performance ou apresentação artística do artista visual proponente; 

d) Categoria IV – Audiovisual, 35 vagas: curta-metragem, com no máximo 25 (vinte e cinco) minutos, nos 
gêneros: Ficção, Documentário, Experimental, Animação e Videoclipe.

e) Categoria V – Cultura de Rua, Urbana e Periférica, 35 vagas: apresentação artística preferencialmente 
com 05 (cinco) minutos de duração, podendo variar entre 03 e 06 minutos em vídeo ou 01 (um) videoclipe.

f) Categoria VI – Artesanato:
f.1) Subcategoria Artesão = 36 vagas: 03 fotografias da mesma obra/produto artesanal em ângulos 
diferentes, no formato .JPG, com resolução mínima de 300 dpi, nitidez e qualidade técnica profissional e 
com tamanho mínimo 30x45cm. Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome 
do proponente e nome da obra/produto artesanal.
f.2) Subcategoria Artesão Indígena= 36 vagas: 03 fotografias da mesma obra/produto artesanal 
em ângulos diferentes, no formato .JPG, com resolução mínima de 300 dpi, nitidez e qualidade técnica 
profissional e com tamanho mínimo 30x45cm. Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes 
informações: nome do proponente e nome da obra/produto artesanal.
g) Categoria VII – Moda e Design, 8 vagas: vídeo tutorial preferencialmente com 05 (cinco) minutos 
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de duração, podendo variar entre 04 a 06 minutos. 
h) Categoria VIII – Literatura, 30 vagas:
h.1) Texto Literário: selecionar e premiar 01 (um) texto literário com tema de livre escolha, dentro dos 
gêneros especificados no Artigo 3º, item VIII, letra e;
h.2) Artigo: selecionar e premiar 01 (um) artigo de cunho científico/cultural cuja temática seja a literatura 
produzida em Mato Grosso do Sul;
h.3) Vídeo: selecionar e premiar 01 (um) vídeo de 05 (cinco) a 15 (quinze) minutos de contação de 
histórias ou performance poética;

i) Categoria IX – Patrimônio Cultural, 30 vagas (indígenas, quilombolas, povos tradicionais, 
capoeira, povos de terreiros, afro-brasileiros/matriz africanas, ciganos, imigrantes, ribeirinhos, 
pantaneiros, festeiros, gastronomia e pesquisadores culturais)

i.1) Vídeo: vídeo preferencialmente com 05 (cinco) minutos de duração, podendo variar entre 03 a 06 minutos 
contendo dossiê oral inédito relatando experiências na área de atuação cultural ou produção cultural, 
podendo ser a apresentação de 01(uma) receita, no caso da Gastronomia;

i.2) Dossiê Escrito: dossiê escrito inédito relatando aspectos da cultura sul-mato-grossense; em formato .pdf, 
tamanho A4, de 08 laudas a 18 laudas, fonte Times New Roman, corpo 12 e espaçamento entrelinhas 1,5 
cm, seguindo as normas da ABNT para artigos científicos; 

i.3) Fotografia: 03 (três) fotografias que retratem o patrimônio cultural ou monumentos em território sul-
mato-grossense ou 03 (três) fotografias de 1 (uma) obra de arte, em ângulos diferentes, de autoria do 
proponente. As fotografias devem estar no formato .JPG, com resolução mínima de 300 dpi, nitidez e 
qualidade técnica profissional e com tamanho mínimo 30x45cm. Cada arquivo deverá ser nomeado com as 
seguintes informações: nome do proponente e nome do patrimônio cultural, monumento ou obra de arte. 

j) Categoria X – Área Técnica ou Produção Cultura, 35 vagas: vídeo tutorial preferencialmente com 05 
(cinco) minutos de duração, podendo variar entre 03 a 06 minutos. 

3.DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PARA INSCRIÇÃO, CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Artigo 3º. Para fins de inscrição deverão ser inseridas na plataforma de inscrição prevista no artigo 8º, as 
seguintes documentações, informações e/ou produto cultural, conforme a Categoria, sob pena de desclassificação 
imediata:

I – Categoria Artes Cênicas (circo, teatro e dança):
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente;
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética da apresentação em vídeo (.pdf);
d) Portfólio do artista solo, do grupo ou do coletivo contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, 
ou quaisquer outros documentos, comprovando sua atividade artística no segmento artes cênicas por no mínimo 
2 (dois) anos. 
e) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo.

II - Categoria Música: 
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética da apresentação em vídeo (.pdf);
d) Portfólio do artista solo, da banda, do grupo ou do coletivo contendo documentos, matérias jornalísticas, 
redes sociais, ou quaisquer outros documentos, comprovando sua atividade artística no segmento música por no 
mínimo 2 (dois) anos. 
e) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo.

III - Categoria Artes Visuais:
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética da apresentação em vídeo (.pdf);
d) Portfólio do artista contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros documentos, 
comprovando sua atividade artística no segmento artes visuais por no mínimo 2 (dois) anos.
e) Link do youtube, vimeo ou google drive, com acesso livre contendo o vídeo.

IV - Categoria Audiovisual: 
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética do curta-metragem (.pdf);
d) Portfólio do proponente contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros 
documentos, comprovando sua atividade artística no segmento audiovisual por no mínimo 2 (dois) anos;
e) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o curta-metragem.
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V - Categoria Cultura de Rua, Urbana e Periférica: 
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética da apresentação artística ou videoclipe (.pdf);
d) Portfólio do artista solo, do grupo ou do coletivo contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, 
ou quaisquer outros documentos, comprovando sua atividade artística no segmento cultura de rua, urbana e 
periférica por no mínimo 2 (dois) anos. 
e) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo.

VI - Categoria Artesanato: 

VI.I -   Subcategoria Artesão:
a) Identificação da Proposta, Obra/Produto; 
b) Identificação do Proponente;
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da a obra/produto artesanal (.pdf);
d) Cópia da Carteira Nacional de Artesão que comprove cadastro no SICAB (Sistema de Informações Cadastrais 
do Artesanato Brasileiro) no mínimo 2 (dois) anos no Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de validade;
e) Link do google drive com acesso livre contendo as fotografias.

VI.II – Subcategoria Artesão Indígena:  
a) Identificação da Proposta, Obra/Produto: 
b) Identificação do Proponente;
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da a obra/produto artesanal (.pdf);
d) Cópia da Carteira Nacional de Artesão que comprove cadastro no SICAB (Sistema de Informações Cadastrais 
do Artesanato Brasileiro) no mínimo 02 anos no Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de validade ou cópia do 
registro expedido pela FUNAI (Fundação Nacional do Índio);
e) Link do google drive com acesso livre contendo as fotografias.

VII - Categoria Moda e Design: 
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética do conteúdo do vídeo tutorial apresentado (.pdf);
d) Portfólio do proponente contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros 
documentos, comprovando sua atividade artística por no mínimo 2 (dois) anos;
e) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo. 

VIII - Categoria Literatura: 
a) Identificação da Proposta, Obra/Produto; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Resumo do artigo ou sinopse do vídeo ou texto literário, conforme o caso; 
d) Portfólio do proponente contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros 
documentos, comprovando sua atividade artística por no mínimo 2 (dois) anos;
e) Além dos itens requeridos nas letras “a” a “d”, dependendo da subcategoria também o seguinte:
 e.1) Texto Literário contendo as seguintes especificações técnicas e com o termo de autoria preenchido 
conforme Anexo V: 
i) Conto: texto entre 2.000 e 12.000 caracteres com espaço, com no máximo 150 linhas digitadas em letra tipo 
Times New Roman, Corpo 12;
ii) Crônica: texto entre 2.000 e 4.000 caracteres com espaço, com no máximo 60 linhas digitadas em letra tipo 
Time New Roman, Corpo 12;
iii) Poesia: texto entre 200 e 1.500 caracteres com espaço, com no máximo 60 linhas, digitadas em letra tipo 
Time New Roman, Corpo 12;
iv) Quadrinho/HQ: trabalhos com no mínimo 3 páginas e no máximo 5 páginas;
v) Literatura Infantil: texto entre 2.500 e 12.000 caracteres com espaço, com no máximo 150 linhas digitadas em 
letra tipo Times New Roman, Corpo 12.
e.2) Artigo: texto escrito em formato .pdf com as especificações técnicas: tamanho A4, de 8 laudas a 18 laudas, 
fonte Time News Roman, corpo 12 e espaçamento entrelinhas 1,5 cm, seguindo as normas da ABNT para artigos 
científicos/culturais cuja temática seja a literatura produzida em Mato Grosso do Sul.
e.3) Vídeo: link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo com no mínimo 5 minutos 
e no máximo 15 minutos de duração.
IX - Categoria Patrimônio Cultural: 
a) Identificação da Proposta, Obra/Produto; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética do conteúdo do vídeo dossiê, dossiê escrito ou fotografias (.pdf);
d) Portfólio do proponente contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros 
documentos, comprovando sua atividade artística ou cultural por no mínimo 2 (dois) anos;
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e) Arquivo .pdf contendo o dossiê escrito, se for o caso;
f) Link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo; se for o caso;
f) Link do google drive com acesso livre contendo as fotografias, se for o caso.

X - Categoria Área Técnica ou Produção Cultural: 
a) Identificação da Proposta; 
b) Identificação do Proponente; 
c) Descrição da proposta apresentada de forma a corroborar com a avaliação da qualidade artística, técnica e 
estética do conteúdo do vídeo tutorial apresentado (.pdf);
d) Portfólio do proponente contendo documentos, matérias jornalísticas, redes sociais, ou quaisquer outros 
documentos, comprovando sua atividade na área técnica e de produções artísticas-culturais por no mínimo 2 
(dois) anos. 
e) link do youtube, vimeo ou google drive com acesso livre contendo o vídeo, se for o caso;
.

Artigo 4º.  Além dos documentos previstos no artigo anterior, os proponentes deverão encaminhar na inscrição 
a seguinte documentação/materiais, independente da CATEGORIA, devendo TODOS OS DOCUMENTOS ESTAREM 
LEGÍVEIS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA pela respectiva Comissão Especial de Seleção: 

I – Se o proponente for pessoa física ou microempreendedor individual (artista solo):

a) Ficha de inscrição - Anexo I;
b) Cópia do RG ou documento equivalente do proponente;
c) Cópia do CPF ou CNPJ do proponente, conforme o caso;
d) Documento do banco (ex.: extrato, contrato abertura de conta) que conste o número da conta 

e agência bancária, contendo o dígito verificador tanto da conta quanto da agência, de 
titularidade própria do proponente; 

e) Cópia do Comprovante atual de residência no território de Mato Grosso do Sul ou Declaração de 
Residência – Anexo II;

f) Cópia do Certificado de microempreendedor individual, se for o caso;

II – Se o proponente for pessoa física integrante de grupo/banda/coletivo: 

a) Ficha de inscrição - Anexo I;
b) Cópia do RG ou documento equivalente do proponente;
c) Cópia do CPF do proponente;
d) Documento do banco (ex.: extrato, contrato, etc.) que conste o número da conta e agência bancária, 

contendo o dígito verificador tanto da conta quanto da agência, de titularidade própria do 
proponente;

e) Cópia do Comprovante atual de residência no território de Mato Grosso do Sul ou Declaração de Residência 
– Anexo II;

f) Declaração de ciência – Anexo III.

III – Se o proponente for microempreendedor individual (MEI) representante e integrante de grupo/banda/
coletivo:

a) Ficha de inscrição - Anexo I;
b) Cópia do RG ou documento equivalente do proponente MEI;
c) Cópia do CNPJ do MEI;
d) Cópia do Cartão de Inscrição de Cadastro Econômico ou Certificado de MEI;
e) Documento do banco (ex.: extrato, contrato, etc.) que conste o número da conta e agência bancária, 

contendo o dígito verificador tanto da conta quanto da agência, de titularidade própria do 
proponente MEI (pessoa jurídica);

g) Cópia do Comprovante atual de residência no território de Mato Grosso do Sul ou Declaração de 
Residência – Anexo II. 

h) Declaração de ciência – Anexo III.

§ 1º. A conta bancária informada e comprovada por meio do encaminhamento de documento fornecido pelo 
banco, deverá ser tipo conta corrente ou conta poupança em nome do proponente, e não serão admitidas contas 
bancárias apresentadas da seguinte forma:

a) Conta poupança do Banco do Brasil;
b) Conta corrente e poupança do Banco Sicred;
c) Conta tradicional, digital ou fácil com limite inferior ao valor do depósito referente à premiação deste 

Edital;

§ 2º. É obrigatório que as contas bancárias estejam ativas e que sejam informadas com os cinco 
dígitos das agências.
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§ 3º Se a inscrição for realizada por pessoa física a conta bancária deverá ser da pessoa física, se a 
inscrição for realizada por microempreendedor individual a conta bancária deverá ser de titularidade 
do microempreendedor individual (pessoa jurídica – CNPJ).

§ 4º A FCMS não entrará em contato com o proponente selecionado para solucionar problemas de falta 
de informações sobre a conta bancária, contradições entre titularidade da conta bancária e dados do 
proponente, ausência ou erro de numeração, ou quaisquer outros problemas com a identificação 
correta da conta, agência e titularidade e o proponente. 

§ 4º. A FCMS poderá checar todas as informações das declarações previstas para inscrição, a fim de constatar 
sua veracidade, lembrando que a declaração que contenha conteúdo que não corresponda à verdade, com o 
objetivo de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos relevantes constitui-se crime, previsto no artigo 299 
do Código Penal e punível com reclusão, de um a cinco anos, e multa, a ser apurado pelas autoridades policiais 
e judiciárias competentes.

§ 5º A documentação a ser encaminhada deverá ser toda apresentada ou como pessoa física (CPF) ou como 
microempreendedor individual (CNPJ), não será aceita parte da documentação como pessoa física e parte da 
documentação como microempreendedor individual, sob pena de desclassificação imediata pela respectiva 
Comissão Especial de Seleção.

Artigo 5º. As propostas para se classificarem deverão atender aos seguintes critérios, que serão pontuados pelas 
respectivas Comissões Especiais de Seleção:

I – Todas as CATEGORIAS, EXCETO Categoria Artesanato:

Critérios Descrição Pontuação 
A) Qualidade, relevância artística 

e
 cultural da proposta. 

Será avaliado: a qualidade e a relevância artística da 
proposta. Ou seja, do produto a ser premiado. 

0 a 3 pontos

B) Qualidade técnica Será avaliado: o potencial do desenvolvimento técnico 
da proposta. Ou seja, do produto a ser premiado. 

0 a 3 pontos 

C) Estética Será avaliado: a estética do produto a ser premiado, bem 
como a capacidade de expressão e habilidade criativa do 
proponente.   

0 a 2 pontos 

D) Portfólio  do Proponente Serão avaliados: o histórico de atividades do proponente 
na área e o desenvolvimento de sua carreira através de 
seu portfólio.  

0 a 2 pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10 PONTOS

 
I.1 Serão desclassificadas as propostas que não atingirem o mínimo de 5 (cinco) pontos.

I.2 Em caso de empate dentro da mesma Categoria, obterá melhor colocação quem pontuar mais nos seguintes 
critérios, e conforme a seguinte ordem de desempate critérios: “A” e “B”. 

II - Categoria Artesanato: 

Critérios Descrição Pontuação 
A) Referência à cultura popular
 em sua execução

Utilização de técnicas e materiais que façam referência 
 cultura do MS

0 a 2,5 pontos

B) Criatividade Originalidade, não seguindo as normas preestabelecidas 
e não imitando o que já foi feito repetidas vezes por
 outros artesãos

0 a 1,5 pontos 

C)  Tradição Matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de 
geração em geração e represente o local de criação 
da obra

0 a 2,0 pontos 

D) Consciência ambiental Utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de 
resíduos com outras formas de valorização do modo de 
vida sustentável

0 a 1,5 pontos 
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E) Produto associado à cultura 
local em seus temas

possuir atributos / características culturais da região, 
especialmente e/ou trazer a iconografia do Estado

0 a 2,5 pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10 pontos 

II.1  Será desclassificada a proposta da Categoria Artesanato que não atingir o mínimo de 5 (cinco) pontos.

II.2 Em caso de empate dentro da Categoria Artesanato, obterá melhor colocação quem pontuar mais nos 
seguintes critérios, e conforme a seguinte ordem de desempate: critérios “A” e “E”: 

§ 1º. Para todas as CATEGORIAS, caso nenhum dos critérios seja capaz de promover o desempate, será considerado 
como critério final de desempate a idade do proponente, dando-se preferência ao de maior idade.

§ 2º. Para todas as CATEGORIAS a nota final de avaliação da proposta será definida pela média aritmética das 
notas dos 3 (três) membros da respectiva Comissão Especial de Seleção.

§ 3º. A FCMS divulgará a lista de todos os classificados aptos a serem premiados dentro do número de vagas de 
suas respectivas CATEGORIAS de inscrição, em ordem classificatória.

§ 4º. Juntamente com a lista de que trata o parágrafo anterior, também será publicada a lista dos eventuais 
suplentes, em ordem classificatória.

§ 5º. Os suplentes de que trata o parágrafo anterior, só receberão o prêmio, se houver desistência ou por qualquer 
motivo o classificado dentro do número de vagas não puder receber o prêmio. 

Artigo 6º. Não sendo preenchidas as vagas gerais de determinada CATEGORIA, por ausência de 
inscrições, não haverem proponentes que tenham atingido a nota mínima de classificação, ou outro 
motivo, essas vagas remanescentes serão destinadas à CATEGORIA que tiver o maior número de 
suplentes. 

Artigo 7º. Não se aplica a regra do artigo anterior às vagas remanescentes das SUBCATEGORIAS, que 
só poderão ser destinadas dentro da mesma CATEGORIA, passando de uma subcategoria para outra 
subcategoria. 

4.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES A SEREM PAGOS NA PREMIAÇÃO:

Artigo 8º. As despesas decorrentes do presente Edital de Concurso, que tramita por meio do Processo n.º 
75/000.332/2021, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, conforme determinação do artigo 7º, § 2º, 
inciso III da Lei Federal n.º 8.666/1993 c/c artigo 60 da Lei Federal n.º 4.320/1964, no valor de R$ 2. 100.000,00 
(Dois milhões e cem mil reais):

a) Funcional Programática: 13392205441500006
b) ND: 33903102;
c) Fonte: 0281220019;
d) PI: Lei Aldir Blanc – Repasse – Inciso III.

e) Funcional Programática: 13392205441500007
f) ND: 33903102;
g) Fonte: 0281220025;
h) PI: Lei Aldir Blanc – Reversão – Inciso III.

Artigo 9º. O produto cultural selecionado dentro do número de vagas receberá um prêmio total no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais)

§ 1º. O pagamento do prêmio será realizado em nome do proponente, que ficará responsável pelo pagamento 
dos demais artistas do grupo/banda/coletivo e sua respectiva equipe técnica, eximindo-se a FCMS de quaisquer 
responsabilidades acerca do repasse para a equipe ou integrantes. 

5.FORMA DE INSCRIÇÃO:
 
Artigo 10º. As inscrições deverão ser realizadas a partir das 8 horas do dia 08 de setembro de 2021 até às 23 
horas e 59 minutos do dia 22 de setembro de 2021, horários de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
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abaixo, e conforme a CATEGORIA pretendida: 

I - ARTES CÊNICAS: https://forms.gle/pMbATYxAwXza8yLC7
II – MÚSICA: https://forms.gle/vu4v9d8F2QCwN9ZW8
III - ARTES VISUAIS: https://forms.gle/tu2yteSgHqTNfSBh6
IV - AUDIOVISUAL: https://forms.gle/QMiaXXDYZmGDreFN9
V - CULTURA DE RUA: https://forms.gle/4bRExChPVw5SDY139
VI – ARTESANATO: https://forms.gle/KFmW5eXCHwpGPyat8
VII - MODA E DESIGN: https://forms.gle/3fkjA5nhV5QC9UtT7
VIII – LITERATURA: https://forms.gle/UsavrK4LDMqKTm329
IX - PATRIMÔNIO CULTURAL: https://forms.gle/W5oghCHC8nzvh4dbA
X - ÁREA TÉCNICA OU PRODUÇÃO CULTURAL: https://forms.gle/mLUZf6TyfZMXGrYK8

Parágrafo único. Os documentos deverão ser encaminhados scanneados e legíveis, sob pena de desclassificação 
imediata.  

§ 2º. Em sendo inscrita a mesma proposta por mais de uma vez, será considerada a que foi inscrita por último e 
a documentação que lhe foi anexada. 

§ 3º. Considera-se mesma proposta a que contenha o mesmo conteúdo, mesmos artistas e mesma equipe 
técnica, ainda que lhe seja dado nome distinto.
  
6.DAS COMISSÕES ESPECIAIS DE SELEÇÃO, DA SELEÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

Artigo 11º. A seleção para premiação dos produtos culturais ou vídeos levará em consideração os critérios 
previstos neste Regulamento, conforme a categoria, e o correto encaminhamento das documentações, informações 
e materiais exigidos e será realizada por Comissões Especiais de Seleção.

Artigo 12º. Cada Comissão Especial de Seleção será formada por 03 (três) ou mais integrantes titulares, sempre 
em número ímpar, podendo ser servidores públicos ou não, de reputação ilibada e reconhecido conhecimento 
da matéria em exame, nomeada por ato do Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
com competência delegada pelo Secretário de Cidadania e Cultura, conforme artigo 1º do Decreto Estadual n.º 
12.750/2009.

§ 1º. O Diretor-Presidente ao nomear as Comissões Especiais de Seleção, indicará o membro que irá presidi-
la, competindo ao presidente da Comissão a condução dos trabalhos e indicação de um dos membros que irá 
secretaria-lo(a).  

§ 2º. A(s) reunião(ões) de seleção serão realizadas preferencialmente por videoconferência, em razão das medidas 
de contenção da pandemia mundial do SARS-CoV-2 (novo coronavírus) que veda a aglomeração de pessoas, ou 
presencialmente mas desde que tomadas todas as precauções de biossegurança necessárias a evitar o contágio 
pelo vírus, tais como: uso obrigatório de máscaras, álcool em gel, distanciamento conforme recomendação das 
autoridades da área da saúde, ambientes arejados, não compartilhamento de materiais, etc.

§ 3º. No julgamento das propostas as Comissões Especiais de Seleção levarão em consideração os critérios 
objetivos definidos neste Edital, nos termos determinados no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.666/1993, aplicando 
a pontuação conforme os requisitos previstos neste Regulamento.  

Artigo 13º. Encerradas as análises pelas Comissões Especiais de Seleção a lista prévia dos selecionados será 
encaminhada para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul - DOEMS.

§ 1º. Com a publicação da lista prévia dos selecionados no DOEMS, inicia-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis para apresentação dos recursos administrativos, que deverá conter apenas as razões recursais, sendo 
vedada a inclusão de documentos, anexos ou informações que deveriam constar originariamente na proposta 
inscrita, conforme artigo 6º, § 6º do Decreto Estadual n.º 15.523/2020.

§ 2º. O recurso deverá ser dirigido diretamente ao Presidente da respectiva Comissão Especial de Seleção conforme 
a CATEGORIA em que se inscreveu, que se pronunciará sobre as razões recursais conforme entendimento da 
Comissão, submetendo seu pronunciamento à decisão do Diretor-Presidente da FCMS. 

§ 3º. A decisão sobre os recursos administrativos será publicada no DOEMS, e no mesmo diário oficial será 
publicada a lista definitiva dos selecionados.  

 § 4º.  O cronograma deste edital é o que segue abaixo, podendo ser alterado conforme interesse e/ou necessidade 
da FCMS, sem prévio aviso, o que será publicado no Diário Oficial de MS: 

ATIVIDADE DATA
Etapa 1) Publicação e divulgação do Edital no DOEMS 08/09 
Etapa 1)Período  das Inscrições 08/09/2021 a 22/09/2021

https://forms.gle/vu4v9d8F2QCwN9ZW8
https://forms.gle/tu2yteSgHqTNfSBh6
https://forms.gle/QMiaXXDYZmGDreFN9
https://forms.gle/4bRExChPVw5SDY139
https://forms.gle/W5oghCHC8nzvh4dbA
https://forms.gle/mLUZf6TyfZMXGrYK8
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Etapa 2)Processo de seleção 23/09/2021  a 22/10/2021
Etapa 3)Publicação do Resultado 26/10/2021
Etapa 4)Prazo recursal 28/10/2021 a 04/11/2021
Etapa 5)Prazo de impugnação de recurso 10/11/2021 a 17/11/2021
Etapa 6) Previsão para publicação do resultado final dos premiados 19/11/2021

7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Artigo 14º. Os artistas e os profissionais da cultura ao se inscreverem no presente concurso de premiação, 
aceitam e concordam com todos os termos do presente regulamento e declara a originalidade e a titularidade da 
obra por eles(as) apresentada(s), ficando sob sua exclusiva responsabilidade obter as autorizações que se façam 
necessárias para o uso de obra artística-cultural de terceiro.

§ 1º. A FCMS fica desde já isenta de quaisquer responsabilidades, cíveis ou criminais, resultantes da utilização 
e divulgação de qualquer obra artística apresentada pelo selecionado (a) que não seja de sua autoria e/ou 
titularidade.

§ 2º. O uso de obras, trechos de obras, imagem e som que requeiram autorizações ou pagamentos de direitos 
autorais é de total e expressa responsabilidade do artista/profissional da cultural selecionado (a).

Artigo 15º. O proponente e sua equipe técnica ao se inscrever neste Concurso cede à FCMS os direitos de 
imagem e som para sua documentação e divulgação, inclusive em textos, captados através de quaisquer meios 
ou através de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo o desenvolvimento e duração do Projeto, bem 
como a execução e exibição, sem fins comerciais, seja em locais públicos ou privados, por tempo indeterminado. 

Artigo 16º. É vedada a participação neste Edital, de servidores públicos da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, da Secretaria de Cidadania e Cultura de MS, de membros das Comissões Especiais de Seleção e de 
integrantes do Conselho Estadual de Políticas Culturais, assim como seus parentes em linha reta até o 2º grau.

Artigo 17º. As Comissões Especiais de Seleção desclassificarão as propostas que abordarem conteúdos político-
partidários ou que incitem a violência, o uso de drogas, discriminação e/ou preconceito de qualquer natureza.

Artigo 18º. Os proponentes ao aderirem ao presente Edital, caso sejam selecionados e premiados, cedem à 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul os direitos patrimoniais relativos ao produto cultural, para que a FCMS 
utilize da forma que entender conveniente e oportuna, nos termos do artigo 111 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
e conforme tempo e formas que a FCMS entender necessários.

Artigo 19º. A FCMS não se responsabiliza pela falha na inscrição em função de problemas com servidores, 
provedores de acesso, na transmissão de dados, na linha de comunicação, por lentidão dos servidores dos 
proponentes ou qualquer razão, cabendo ao proponente a devida prudência na manutenção de seus acessos para 
realização da inscrição em tempo hábil. 

Artigo 20º. Quaisquer esclarecimentos e informações complementares sobre este Edital poderão ser obtidos 
pelo e-mail ou telefone, conforme a área/segmento/categoria: 
a) Teatro e Circo: fcms_teatro@yahoo.com Fone: (67) 3316-9171
b) Dança: lucianakreutzer1@gmail.com Fone: (67) 3317-1791
c) Música: fcmsmusica@gmail.com Fone: (67) 3316-9169
d) Artes Visuais: marilenagrolli@gmail.com Fone: (67) 3316-9316
e) Audiovisual, Cultura de Rua e Área Técnica: cultura.fcms@gmail.com Fone: (67) 3316-9173
f) Artesanato: artesanato.fcms@gmail.com Fone: (67) 3316-9107
g) Literatura: literaturafcms@gmail.com Fone: (67) 3316-9155
h) Patrimônio Cultural: gphc.fcms@gmail.com Fone: (67) 3316-55
i) Design e Moda – modaedesignms@gmail.com Fone: (67) 3316-9107

Artigo 21º. O foro legal é o da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao fiel 
cumprimento do presente Edital de Concurso.

Campo Grande/MS, 08 de setembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultural de MS.
 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

* CATEGORIA:

mailto:fcms_teatro@yahoo.com
mailto:lucianakreutzer1@gmail.com
mailto:fcmsmusica@gmail.com
mailto:marilenagrolli@gmail.com
mailto:cultura.fcms@gmail.com
mailto:artesanato.fcms@gmail.com
mailto:literaturafcms@gmail.com
mailto:gphc.fcms@gmail.com
mailto:modaedesignms@gmail.com
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(  ) Artes Cênicas: (   ) Circo  (   ) Teatro   (    ) Dança
(  ) Música
(  ) Artes Visuais
(  ) Audiovisual
(  ) Cultura de Rua, Urbana e Periférica
(  ) Artesanato:   (   ) Artesão   (   ) Artesão Indígena
(  ) Moda e Design
(  ) Literatura
(  ) Patrimônio Cultural 
(  ) Área Técnica ou Produção Cultural 

* PROPONETE:
(   ) PESSOA FÍSICA
(   ) Microempreendedor Cultural – MEI

Nome da proposta, Obra/Produto: ___________________________________________________
Nome completo do proponente (conforme documento de identidade):
__________________________________________________________________
Nome social: ________________________________________________________
Nome artístico: ______________________________________________________
RG:__________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ____________________________________
CPF/CNPJ:__________________________________________________________
Endereço:__________________________________________________________
CEP:______________ Cidade_________________ Telefone: _________________
Email:_____________________________________________________________
Dados Bancários (encaminhar junto com a inscrição cópia legível do cartão, sob pena de desclassificação): 
a) Banco: ___________; 
b) Agência (contendo os 5 números): __________
c) Conta: ______________

Cidade de ________________________________/MS.
Data: _______ de _________________________ de 2021.

Nome e Assinatura: ___________________________________________________ 
Obs.: Nome por extenso conforme documento de identidade

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
(escrever à mão toda declaração de residência, sob pena de desclassificação)

Eu, _____________________________________________________, portador do RG n.º 
_______________________, CPF n.º _________________________, residente e domiciliado no endereço: 
______________________________  com fulcro na Lei Estadual n.º 4.082/2011, DECLARO que sou residente 
e domiciliado no endereço acima informado e estou ciente que a declaração que contenha conteúdo que não 
corresponda à verdade, com o objetivo de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos relevantes constitui-se 
crime, previsto no artigo 299 do Código Penal e punível com reclusão, de um a cinco anos, e multa, a ser apurado 
pelas autoridades policiais e judiciárias competentes.
Por ser verdade, firmo a presente.
 
Cidade/MS, xxxx de xxxxx de 2021.

Nome e Assinatura: ___________________________________________________
Obs1.: Nome por extenso conforme documento de identidade. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA (SOMENTE PARA GRUPOS/BANDAS/COLETIVOS)

Nós, abaixo nomeados e identificados por meio do RG, CPF, integrantes do grupo/banda/coletivo: _________
___________________________, declaramos que estamos cientes da inscrição da Proposta “____________
______________________”, apresentada por_______________________________________(nome completo 
da pessoa física ou MEI proponente), e concordamos com a inscrição e responsabilidade do proponente quanto 
a eventual repasse de recursos decorrentes da premiação para nossa pessoa, isentando a FCMS de quaisquer 
obrigações relativas ao pagamento de direitos autorais e/ou pecuniários, além da premiação que será feita 
diretamente ao proponente acima citado.
Declaramos ainda, que nada temos a nos opor quanto aos Direitos Autorais.
Campo Grande/MS, xxx de xxxxx de 2021.

Nome: 
CPF:
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RG:

Nome: 
CPF:
RG:

Nome: 
CPF:
RG:

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
A Gerência de desenvolvimento de atividades artesanais, solicita a republicação em correção, conforme publicado 
em Diário Oficial Eletrônico do Estado nº 10.626 de 03 de setembro de 2021, páginas 103, 104 e 105.

Extrato da 2ª Ata da Comissão Especial de Seleção referente ao EDITAL N.º 02/2021 “PRÊMIO 
ARTESANATO DE REFERÊNCIA CULTURAL SUL-MATO-GROSSENSE”

Os membros da Comissão Especial de Seleção, publicada no DOEMS n.º 10.587 PORTARIA “P” FCMS/N.º 046/2021, 
de 27 de julho de 2021, p. 162, reuniram-se às oito horas do dia 23 de agosto até o dia 02 de setembro de 2021, 
de forma presencial a fim de selecionarem as propostas inscritas no Edital acima mencionado. Foram apresentadas 
149 (cento e quarenta e nove) propostas, sendo 06 (seis) duplicadas e 19 (dezenove) desclassificadas na questão 
documental, e após desclassificação das propostas acima, seguem aquelas que apresentaram toda documentação 
exigida para inscrição e atingiram a pontuação mínima prevista no artigo 10º do Edital, em ordem crescente 
de pontuação, sendo que serão premiadas neste momento, apenas aquelas que atingirem o número de vagas 
previstas no Artigo 2º do Edital, ou seja do 1º lugar ao 100º lugar:

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE RG
1º Mariano Antunes Cabral da Silva 387.128 SEJUSP/MS
2º Luzia Aquino                                                                                      2.330.776 SSP/MS
3º Assunção Alves 392746
4º Elpídio Alves de Freitas 5759213 SSP/SP
5º Luís Gonzaga de Oliveira 696196 SSP/BA
6º Denilson Pinto de Oliveira                                                                  690357/ SSp/MS
7º Maísa de Arruda                                                                     597.222/ SSp/MS
8º João Vitor de Arruda Oliveira                                                                  1609315
9º Angelino Ferreira Nazario 000.027.433
10º Tiago Padilha Ramos 1835102
11º Matias da Silva 476050
12º Odilda Arguello V536937H
13º Rodrigo Avalhaes Marçal 1043341 SSP/MS
14º Suele Rosa Quintana 2449539
15º Esveraldo Paes Munhões 928155
16º Antonio Campossano Villalba 000870225
17º Migdonia Clementina Nogueira Arzamendia Penha 2.104.648
18º Jonas Francisco dos Santos 886.781
19º Elizabeth Antunes Marques 389283 SSP/MS
20º Margarida Camposano Lopes 46903
21º Marlene Barbosa Mendonça 2687 874 SSP/MS
22º Cleber Ferreira de Britto 9061179
23º Daniel Ferreira Rondão 1350822
24º Ariele Vergilio 2.329.364
25º Luzia Lucimar Costa Melo 547.262
26º Marilde Cecilia Ferreira 1.492.872
27º Isabel Doering Muxfeldt 1378213 SSP/MS
28º Maria Aparecida Rodriguês Aguayo 1011890
29º Carlos Joel Fernandes Vieira 163538
30º Antonia Aparecida Alves Peixoto 1100819 SSSP/MS
31º Carlos Roberto Polidoro 680.938
32º Solange de Souza Ledesma da Silva 1.645.870
33º Cristina Ferreira da Cruz 394324 MS
34º Indiana Antunes Marques Araújo 1455140 SEJUSP/MS
35º Audenir Inácio Evangelista 500651387 MS
36º Janaina Bassi Gaffuri 129783
37º Maria Aparecida Prado 319 564 SSP/MS
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38º Marilia Collombelli Parra Sanches 1278604
39º Gustavo Malheiros Gaertner 6322288-7
40º Jonas Ferreira Caminha 908.645
41º Gisele Ferreira Fraga 27.666
42º milena Maura Gonçalves de Abreu 885.123
43º Camila de Souza Leite 1.507.055
44º Vitória Avalhaes de Britto 2362765
45º Ines Monteiro Anez 1290754
46º Glaucia de Assis Ferreira 212821599 Secc/Detran
47º Odirmo Coimbra 43443
48º José Rogério da Silva 116743
49º Marcelo Lopes Ramos 1423175 SEJUSP/MS
50º Beatriz Lombardi 9488975-0 SSP/MS
51º Fernanda Veiga Castelão 1350119 SSP/MS
52º Fabiane Avalhaes Marçal de Britto 88594-2
53º Eliana Miyuki Teramae Imanaga 115137956
54º Aldemir Alves dos Santos 799.120
55º Valdice Souza dos Santos !001854.267
56º Marco Antonio Ferreira Fraga 27.676
57º Izaura Marim Chaves 981.611.122
58º Cintia Souza Brogio 40.442.323-1
59º Elenir Ruth Costa Cação 00136.7696
60º Helaine Paredes D’avila 826.038
61º Anselma Vitorino da Silva 1193750
62º Vera Maria Fioravante 7962
63º Ana Vitorino da Silva Leodério 385.046
64º José Benedito Leodério 1721708
65º Adriana da Silva Leodério 1377402
66º Wesley Lopes Leodério 1377250
67º Lia Yuri Kimura Ibrahim Cabral 33780336-5
68º Terezinha Fabria 402.237
69º Leslie Bassi Gaffuri 624432 SSP/MS
70º Andrea Lacet de Lima 314977 SEJUSP/MS
71º Claudia Cristina Benites Veiga Castelão 208.130 SSP/MS
72º Francisca Garcia da Silva 1579293 SSP/MS
73º Rosemeire Moura Aguirre 832047
74º Maria José Nantes Simioli 946.302
75º Regiane Ribeiro Rosa 908769
76º Bruno Zottos do Quadro 1159651 SSP/MS
77º Lourdes Pedrão nascimento 263.257 SSP/MS
78º Sergio Gonçalves 158788
79º Genciana Ajala Paiva 362143 SSP/MS
80º Rodrigo Ferreira Lopes 931820 SSP/MS
81º Luciana Brisola 1645189 SP/MS
82º Zilda Regina Lubas Oliveira 425895 SSP/MS
83º Eugenia Laura Martins de Oliveira 10.179.139
84º Josefa Marques Mazarão 194855
85º Adriana Cafure Netto Benites 774249
86º Elizete Barros Vieira 45631 SSP/MS
87º Leonice Pacheco da Silva 482501 SSP/MS
88º Jane Clara Arguello Martins Dias

089486 SSP/MS
89º

Vanira Maria Lima Olszeski
1526443

90º Solange da Silva Santos Francisco 1219428 SSP/MS
91º Jeane Macedo da Silva 020376434-5 Min. Ex.
92º Antonia Maria Wormesbeker Hanemann 823.548 SSP/MS
93º Tatiane de Souza Lima Santos 424880933
94º Mara Regina Soares Pimentel 319140
95º Terezinha Soldera Fochesatto 2633366 SSP/MS
96º Edinalva Oliveira dos Santos 16718850-1  SSP/MS
97º Ester Rohr  231.104
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98º Aparecida Nogueira Damasceno Costa 9087168333
99º Matilde Carcheski Zanette 947149 SSP/MS
100º Fernanda Macedo dos Santos 2520447 SSP/SP
SUPLENTES
101º Vera Lucia Alves da Silva Almeida 1366728 SSP/MS
102º Elsa dos Santos Luiz 2591283
103º Gregória Delosantos Camello V5 18874-H
104º Queila Raquel Mendes Cruz de Souza 2056912-2
105º Alice Sales Trouy 607190
106º Joary de Oliveira 13719391-9
107º Maria da Conceição Silva Gasparetto 306 535 SSP/MS
108º Antonia Gonçalves de Lima 13.814.844
109º Lea Cristina da Silva Souza Marçal 1167280 SSP/MS
110º Felipe Avalhaes de Britto 1972503
111º Luciano de Souza da Silva 1016350-6 SSP/MT
112º Francisco Alvaro da Costa Filho 003318556 Sejusp/RN
113º Milena da Silva Marçal 2489266 SSP/MS
114º Kelle Almeida Teixeira 3206630 SSP/MS
115º Neli Bosquiroli Lima 590993 SSP/MS
116º Alcione Neila Cece 661437 SSP/MS
117º Laura Aparecida Nogueira Ferreira 1352692
118º Venina de Jesus Costa 1689250 SSP/PR
119º Andréa Stefania de Paula Nogueira 561869 SSP/MS
120º Solange Ferreira Kalil 042014 SSP/MS
121º Marta Glauce Anes Veiga 909667 SSP/MS
122º Luzinete Bezerra de Castro 951358 SSP/MS
123º Auriana Oliveira Mendes 143643932
124º Osmarina  de Souza Matos 289050

(...)
As motivações das atribuições das notas em cada quesito previsto no artigo 10º do Edital para classificação, 
encontram-se descritas na ficha de avaliação de cada proposta, parte integrante e indissociável da ata, que foi 
lavrada pela Presidente da Comissão, Sr.ª Josiane Fátima Gaboardi, e assinada pelos membros presentes nas 
análises.  

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021. 

Gustavo de Arruda Castelo
Diretor-Presidente - FCMS  

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 10.626 DO DIA 03 DE SETEMBRO DE 
2021, PAG 44 referente a Chamada FUNDECT/FINEP N° 05/2019 – Programa Centelha MS - Chamada 
Pública do Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores. PRORROGAÇÃO 
EX-OFFICIO. 

ONDE SE LÊ: CNPJ: 30.364.790/0001-42

LEIA-SE: CNPJ: 30.764.790/0001-42

Campo Grande-MS, 03 de setembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente FUNDECT

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 30811/2021-Processo n. 51/007.055/2021.
Partes: Fundação De Desporto E Lazer De Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a Federação De Voleibol De Mato Grosso Do Sul - 
CNPJ/MF sob o nº 15.528.946.0001-00, em Campo Grande MS.
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Objeto: O objeto do presente instrumento é apoio financeiro para execução das ações referente ao Projeto: 
“LIGA MS DE VOLEIBOL 2021”.
Valor do Termo: R$ 201.380,00 (duzentos e um mil, trezentos e oitenta reais) a ser liberado em uma parcela, 
de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.51901.27.811.2053.4204.0002 – Convênios.
UGR: 510901 Fonte: 0100000000 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2021NE000294 de 02/09/2021. Valor do Emprenho: R$ 201.380,00 (duzentos e um mil, trezentos e oitenta 
reais).
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal 
n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ 
n. 2.093/07 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: A partir de 3/9/2021 até 28/11/2021.
Data da Assinatura: 3/9/2021.
Assinatura: Marcelo Ferreira Miranda e José Eduardo Amâncio Da Mota.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
PROCESSO nº 71.025.037/2021 - FUNTUR
NÚMERO CADASTRAL: 030638/2021
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de Mato 
Grosso Do Sul inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo 
de Mato Grosso do Sul, com CNPJ nº 05.846.315/0001-78, denominada PARCEIRO PÚBLICO e a Associação 
Desportiva Atletas de Cristo – ADAC, inscrita no CNPJ sob o nº 18.191.574/0001-50, denominada 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA.
OBJETO: Apoiar a realização do evento “Beach Tennis Bonito”, conforme Plano de Trabalho aprovado.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº13.019/2014 e suas alterações, no Decreto Estadual 14.494/2016, resolução/SEFAZ 
nº 2733/2016 e suas alterações, o Edital de Chamamento Público 003/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
de Orçamento do corrente exercício.
VALOR: R$ 41.013,00 (quarenta e um mil e treze reais) cabendo à FUNDTUR o valor total.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses a contar da data de sua assinatura, sendo de 31 de agosto de 2021 até 30 de 
dezembro de 2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Funcional Programática: 
10.71907.23.695.2072.4511.0001, Natureza da Despesa 33504101, Fonte 0100000000, UGR 71907-Fundo para 
o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, NE 2021NE000082, emitida em 30/08/2021.
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2021
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF nº 045.627.696-37, pelo Parceiro Público e CELSO FERREIRA 
ARANTES, inscrito no CPF nº 690.463.281-04, pela Organização Parceira.

EDITAL Nº 09/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão de Seleção, nomeada pela 
Portaria “P” FUNDTUR nº 014 de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 10.408, de 11 
de fevereiro de 2021, e em conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Estadual n° 14.494/2016, 
e demais legislações aplicáveis, nos termos do processo 71/033.770/2021, torna público às Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) interessadas que por este, realiza o Chamamento Público, objetivando a seleção de entidades 
privadas sem fins lucrativos para firmar parcerias por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, para execução de 
Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte no Distrito de Águas 
do Miranda em Bonito/MS, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.

1– OBJETO 
1.1Este Edital de Chamamento Público objetiva a democratização do acesso aos recursos do Fundo para o 
Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul e apoia projeto de Curso de Formação de Condutores de 
Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em Distrito de Águas do Miranda em Bonito/MS, para atendimento aos 
visitantes pescadores praticantes do Turismo de Pesca no sistema pesque e solte. 
1.1.1 O público-alvo será composto por guias de turismo, piloteiros, pescadores profissionais, condutores de 
pesca, dentre outros interessados.
1.2 Entende-se por “Pesca Esportiva” aquela que é praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos 
ou petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto.
1.3 Entende-se por “Turismo de Pesca”, aquele que compreende as atividades turísticas decorrentes da prática 
da pesca amadora.
1.3 Entende-se por “Pesque e Solte”, a prática da pesca amadora onde os praticantes devolvem os peixes vivos 
ao rio visando a preservação e sustentabilidade dos recursos pesqueiros e do turismo de pesca.
1.4 Entende-se por “Piloteiro”, profissional que conduz pescadores em barcos ou outro tipo de embarcação até 
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os locais de pesca.
1.5 Entende-se por “Pescador Profissional”, profissional que pratica pesca de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo 
utilizar embarcações de pequeno porte.
1.6 Entende-se por “Condutor de Pesca”, profissional que atua conduzindo pescadores amadores com 
conhecimentos de condução de embarcações, locais de pesca, petrechos (tipos e manuseio), tipos de iscas, 
registros, dentre outros necessários para prestação de serviços aos seus clientes.
1.8 Entende-se por “Guia de Turismo”, profissional formado em curso de guia de turismo regulamentado e 
cadastrado no CADASTUR.
1.9 A programação mínima da capacitação deverá prever a realização de “módulos” que tratem dos seguintes 
temas: Atendimento e hospitalidade, Noções de meio ambiente e sustentabilidade, Noções e Técnicas para 
Primeiros Socorros, Empreendedorismo e Pesca Esportiva – características da atividade.
1.9.1 No módulo de “Atendimento e hospitalidade” deverá ser abordado, no mínimo, os seguintes assuntos: 
noções de recebimento e atendimento de pessoas e regras de conduta e postura profissional e princípios da 
hospitalidade.
1.9.1.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.2 No módulo de “noções de meio ambiente e sustentabilidade” deverá ser apresentado, no mínimo, os 
seguintes assuntos: legislação vigente para a pesca nos rios de Mato Grosso do Sul, apetrechos e equipamentos 
permitidos/proibidos, tamanhos e espécimes que podem ser pescadas, condutas e práticas nocivas ao meio 
ambiente e noções sobre a fauna e flora nos rios da região alvo da ação.
1.9.2.1 A carga horária mínima para este tema será de 3 (três) horas.
1.9.3 No módulo de “noções e técnicas para primeiros socorros” deverá ser abordado, no mínimo, os seguintes 
assuntos: manobras e técnicas para os primeiros socorros, equipamentos obrigatórios e seu uso na pesca 
embarcada e técnicas para o transporte de pessoas acidentadas.
1.9.3.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.4 No módulo sobre “empreendedorismo” deverá ser apresentado, no mínimo, os seguintes assuntos: 
composição de valores e preços dos serviços prestados, atitudes e práticas empreendedoras e formas de divulgar 
seu serviço.
1.9.4.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.5 No módulo sobre “pesca esportiva/ pesque e solte – características da atividade” deverá ser apresentado, 
minimamente, formas corretas para o manuseio dos peixes, técnicas de manuseio dos materiais de pesca e iscas, 
mecânica básica, marinharia, o segmento de pesca esportiva e suas características, perfis dos pescadores, noções 
de biologia dos peixes, fotografia e soltura, preservação dos recursos pesqueiros e sobrevivência do turismo de 
pesca.
1.9.5.1 A carga horária mínima para este tema será de 23 (vinte e três) horas.
1.10 A capacitação proposta deverá contar com palestras de profissionais renomados e conhecidos regional e 
nacionalmente. Deverá contar com a realização de oficinas e estudos sobre casos de sucesso neste segmento, 
além das aulas expositivas. Deverá contemplar ainda a realização de “dia de campo”, atividades práticas, para a 
vivência e experimentação da parte teórica apreendida durante esta.
1.10.1 A capacitação deverá contar com tempo para apresentação, por técnico(s) da Fundação de Turismo do 
Mato Grosso do Sul, das políticas públicas que atingem este setor, condução de observadores de aves e noções de 
fotografia de fauna. Esta apresentação terá duração de 3 (três) horas. Este tempo será incluído na carga horária 
do curso e deverá compor o certificado dos concluintes.
1.11 O número mínimo de inscrito deverá ser de 25 (vinte e cinco) pessoas, podendo chegar a 40 (quarenta) 
pessoas, desde que se possa garantir a qualidade do curso e o cumprimento da ementa/carga horária mínima 
aqui exigida.
1.11.1 Para ter direito ao certificado o cursista deverá ter pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação.
1.11.2 Caso haja mais pessoas interessadas do que vagas deverão ser adotados os seguintes critérios para a 
seleção dos cursistas:
a) ser profissional da pesca amadora/profissional; e
b) ser residente do município em que o curso está sendo ofertado.

1.11.2.1 Persistindo o empate a OSC proponente poderá definir outra forma para fazer o desempate entre os 
interessados.
1.12 A capacitação deverá ter uma carga horária mínima de 35 (trinta e cinco) horas, sendo que, pelo menos 8 
(oito) horas deverão ser com atividades práticas.
1.13 Formalização de Parceria, por Termo de Colaboração, com Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos 
(OSC) para execução de Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em 
Distrito de Águas do Miranda em Bonito/MS, visando a capacitação e o desenvolvimento da atividade turística no 
estado de Mato Grosso do Sul, em regime de mútua colaboração com a administração pública, para execução no 
período de 01 de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, que mais pontuarem nos critérios de seleção 
de projeto.
1.13.1 A execução/realização do curso deverá ocorrer no Distrito de Águas do Miranda, no município de Bonito/
MS.
1.14 A proposta aprovada para ter apoio financeiro da Fundação de Turismo deverá seguir as normas e protocolos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, bem como pelo Ministério do Turismo, fazendo-se a adesão ao “Selo 
Turismo responsável” nos segmentos em que for cabível. Mais informações sobre este selo podem ser obtidas pelo 
seguinte endereço eletrônico – www.turismo.gov.br/seloresponsavel

http://www.turismo.gov.br/seloresponsavel
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2-NATUREZA DO APOIO FINANCEIRO
2.1 O apoio deverá abranger apenas despesas com pagamento de honorários para professor(es)/instrutor(es), 
locação de sala de aula, locação de equipamentos necessários a execução do curso, deslocamento, hospedagem 
e alimentação de representante/equipe da proponente, materiais de consumo, seguro dos participantes e 
equipamentos de proteção individual (EPI).
2.1.1 Propostas com solicitação de apoio a itens não previstos neste edital serão desclassificadas deste processo.
2.1.2 Entende-se como pagamento de honorários para professor(es)/instrutor(es) a remuneração paga ao(s) 
profissional(is) que atuar como professor/instrutor no curso. Neste valor pode estar incluída as despesas com 
deslocamento, hospedagem, alimentação, além é claro, da sua própria remuneração.
2.1.2.1 A despesa com o item acima está limitada a, no máximo, 67% (sessenta e sete) do valor total solicitado 
à Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul neste edital.
2.1.2.2 Não serão consideradas, portanto não serão pagas, despesas em separado de alimentação, deslocamento 
e/ou hospedagem. Todas estas deverão estar inseridas nos honorários. A ocorrência desta situação desclassificará 
a proposta.
2.1.2.3 Este profissional deverá ter reconhecida “expertise” no tema a ser apresentado. A comprovação deste 
conhecimento deverá ser feita por meio de declarações, comprovantes, certificados, títulos e/ou matérias 
jornalísticas que deverão estar no envelope juntamente com o orçamento desta prestação de serviço.
2.1.3 Entende-se como despesas com equipamentos necessários a execução do curso os custeios com a locação 
de barco, motor, petrechos, data show, telão, quadro e outros que se justifiquem para atendimento da adequada 
execução do curso.
2.1.3.1 A proposta poderá incluir despesas com alimentação dos participantes durante a capacitação, como 
“coffee break”, café, água e/ou “brunch”.
2.1.4 Entende-se como despesas com deslocamento e hospedagem de representante/equipe da proponente, 
as despesas realizadas com locação de veículo, pagamento de hospedagem para representante ou equipe da 
proponente, bem como a alimentação destes. Não serão custeadas as despesas em separado com combustíveis.
2.1.5 Entende-se como despesas com material de consumo, as despesas com a confecção de blocos de anotação, 
impressões de cartilhas, caneta, lápis e outros que se justifiquem para atendimento da adequada execução do 
curso.
2.1.5.1 Não serão aceitas na proposta o pagamento de combustível para os motores dos barcos em separado.
2.1.6 Entende-se como pagamento de seguro dos participantes, aquela despesa que visa a contratação de 
empresa/companhia seguradora para nos casos de acidentes pessoais, invalidez e/ou morte, o usuário, ou sua 
família, tenha direito à indenização para minimizar seus prejuízos decorrentes de acidente durante curso apoiado 
pela FUNDTUR/MS.
2.1.6.1 Este seguro deverá ter, minimamente, as seguintes coberturas e valores: Indenização de despesas médico-
hospitalares – R$ 5.000,00 / Invalidez Permanente Total ou Parcial – R$ 50.000,00 / Morte – R$ 50.000,00 / 
Auxílio Funeral – R$ 3.000,00. Estes valores são individuais, por participante do evento.
2.1.7 Entende-se por equipamentos de proteção individual (EPI) todo aquele que deve ser usado na proteção 
dos usuários e colaboradores na participação das aulas e/ou nas práticas necessárias, equipamentos de proteção 
a vida como coletes salva-vidas, óculos de proteção, dentre outros, bem como máscaras em tecido, máscara de 
proteção plástica para o rosto, luvas descartáveis, álcool em gel, entre outros equipamentos que tenham como 
finalidade a proteção individual dos envolvidos na capacitação.
2.1.8 Fica vedada a proposição de aquisição de bens móveis/imóveis e/ou materiais permanentes. A ocorrência 
desta proposição desclassificará a proposta.
2.1.9 Não é permitido o pagamento, sob qualquer justificativa, de empregado(a) ou servidor(a) público(a), 
conforme inciso II, do art. 45, da Lei Federal n° 13.019/2014. A ocorrência desta situação inabilitará a proposta.
2.1.9.1 A constatação desta situação na fase de seleção implicará na eliminação da proposta.
2.1.9.2 A constatação desta situação na fase de execução da proposta, ou durante sua prestação de contas, 
implicará em sanções administrativas e penais previstas em Lei.
2.2 Não poderão ser incluídas as despesas com planejamento e/ou organização da(a) ação(ões) que será(ão) 
proposta(s).
2.3 As ações de divulgação do curso proposto deverão adotar as marcas, e estratégias, da Fundação de Turismo 
de Mato Grosso do Sul. Sendo assim, a comunicação através de material gráfico, site e comunicação eletrônica 
e online deverão usar a logo do “Isto é Mato Grosso do Sul” e as “#visitms”, “#istoématogrossodosul” e 
“#pesquesolteevoltesempre”.
2.3.1 Além de atender exigência acima, há ainda a necessidade do uso do trio de logos do Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul (FUNDTUR, SEMAGRO e Governo do Estado) em todas as ações que contaram com apoio e 
recursos públicos.
2.4 É vedada a cobrança de ingresso/inscrição, ou algum outro valor, se este não for usado para a viabilização 
da capacitação proposta. A proponente poderá receber patrocínio, doações ou usar recursos próprios para a 
consecução do objeto da proposta.
2.4.1 A ausência da apresentação de outras receitas, além da solicitada à FUNDTUR, bem como a falta do sistema 
ou metodologia para controle e destinação dentro do objeto/curso, inabilitará a proposta, independentemente 
da fase em que esteja o processo. Portanto, se houver a realização de cobrança e esta for constatada/informada 
após a habilitação, seleção da proposta e/ou formalização do Termo de Colaboração, a parceria será cancelada e 
o recurso devolvido para a FUNDTUR, caso já tenha sido repassado.
2.4.2 Todo(s) o(s) patrocínio(s), apoio financeiro e afins, deverá ser informado na Proposta, e será administrado 
diretamente pelo Convenente/Parceiro, sendo vedada a contratação de terceiros e/ou o chamamento de empresas 
para esta finalidade, e somente poderá ocorrer se os valores arrecadados forem revertidos para a consecução do 
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objeto pactuado.
2.4.3 Na ocorrência de apoio financeiro por outras entidades públicas, ou privadas, ao curso objeto da Parceria, 
o Convenente/Parceiro deverá apresentar declaração de seu representante e dos patrocinadores do evento, 
quando for o caso, especificando o montante do patrocínio das entidades públicas, ou privadas, e os itens 
do curso custeados com cada patrocínio, bem como o Instrumento firmado entre o Convenente/Parceiro e os 
patrocinadores em que conste tais informações.
2.4.4 O apoio financeiro, com a descentralização de recursos, por outro ente público da esfera executiva estadual 
desclassificará a proposta apresentada.
2.4.5 Os valores mencionados nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 deste artigo deverão integrar a Prestação de Contas do 
Convênio ou Parceria, conforme prevê art. 66 da Lei 13.019/2014.

3 - ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/PRAZO E CRONOGRAMA: 
3.1 As propostas, em conformidade com o projeto constante no objeto acima deverão ser entregues mediante 
ofício que deverão ser protocolados na FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, sito na Av. Afonso 
Pena, nº 7.000, Chácara Cachoeira, Campo Grande (MS), CEP 79.031-010, fone (67) 3318-7600, no período de 
09 de setembro a 08 de outubro de 2021, das 07h30 às 17h.
3.1.1 O horário de expediente da Fundação de Turismo é de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h 
às 17h. A Fundação de Turismo não abre nos feriados e finais de semana.
3.2 Os envelopes lacrados contendo as propostas remetidas pelos Correios ou quaisquer outros meios de serviços 
postais, que porventura chegarem ao destino (FUNDTUR) após a data estabelecida como prazo limite (08 de 
outubro de 2021, às 17h), não serão aceitos, sendo inabilitadas para este edital.
3.3 A inscrição do interessado implicará na ciência e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como de todos os termos dos seus Anexos, da Lei Federal 13.019/2014 e do Decreto Estadual 
14.494/2016, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.4 A apresentação de PROPOSTA pelas organizações da sociedade civil é gratuita e será realizada por meio da 
entrega de envelope lacrado contendo os seguintes documentos:
A) Ofício (Anexo I);
b) Proposta (Anexo II);
c) declaração constante no Anexo III;
d) declaração constante no anexo IV (se houver);
e) documento pessoal (RG ou CNH) que contenha a assinatura do representante da proponente (cópia autenticada);
f) documentos enumerados no item 5 deste Edital; e
g) demais comprovações relacionadas aos critérios de seleção e julgamento (item 7 do edital).
3.4.1 A documentação deverá ser enviada em envelope lacrado conforme prazo previsto no item 3.8.
3.4.2 A assinatura do representante será confirmada por meio de comparação com a cópia autenticada do 
documento pessoal do representante legal da OSC que deverá estar presente no envelope no momento da 
abertura deste. 
3.4.3 A autenticação dos documentos poderá ser feita por servidor(a) da Fundação de Turismo a partir da 
apresentação do documento original presencialmente.
3.4.4 Caso o Curso proposto tenha apoio da instância de governança municipal, deverá ser preenchido o anexo 
IV, com assinatura do presidente/responsável pela instância municipal, e inserido no envelope lacrado juntamente 
com o restante da documentação citada no item acima. A não apresentação desta declaração não eliminará a 
proposta, porém não poderá ser juntada ao processo em outro momento e não será atribuída pontuação por isso.
3.4.5 Cada envelope poderá conter somente 1 (uma) proposta dentro. O não cumprimento deste item inabilitará 
todas as propostas enviadas neste envelope.
3.5 O envelope lacrado contendo os documentos acima mencionados deverá constar externamente, nos espaços 
para REMETENTE e DESTINATÁRIO, respectivamente, as seguintes informações:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 09/2021
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Chácara Cachoeira
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO: Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte no Distrito 
de Águas do Miranda em Bonito/MS
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.5.1 A não identificação do envelope conforme estabelecido neste item eliminará a proposta.
3.6 O protocolo da Proposta ou seu envio via correio mediante Aviso de Recebimento, no prazo legal, implica na 
aceitação, por parte da Organização da Sociedade Civil proponente, das condições estabelecidas neste Edital.
3.6.1 No ato do protocolo não há conferência da documentação existente no envelope, pois este deverá estar 
lacrado para a abertura somente em data prevista no item 3.8.
3.7 A apresentação da proposta é ato meramente declaratório, sendo que os requisitos previstos no Inciso I 
do caput do Artigo 2º, nos incisos I a V do caput do Artigo 33 e nos inciso II a VII do caput do Artigo 34 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que tratam o artigo 39 da 
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referida Lei serão verificadas por meio da apresentação dos documentos elencados no inciso I a X do Artigo 26 e 
declarações elencadas no Artigo 27 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 em fase posterior, antes da assinatura 
do termo de colaboração, caso haja seleção da proposta.
3.8 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Chamamento no Diário Oficial 08 de setembro de 2021
Recebimento dos envelopes lacrados 09 de setembro a 08 de outubro de 2021(até as 17h)
Data para abertura dos envelopes 13 de outubro de 2021 às 09h
Analise das Propostas e documentos enviados no 
envelope pela Comissão de Seleção

13 a 17 de outubro de 2021

Divulgação do Resultado Preliminar com os projetos 
habilitados, e suas pontuações, e os inabilitados

19 de outubro de 2021

Prazo recursal para a Comissão de Seleção (se houver) 19 a 25 de outubro de 2021(até as 17h)
Divulgação dos resultados definitivos da seleção 27 de outubro de 2021
Homologação dos resultados 28 de outubro de 2021
Convocação das OSC para celebração do Termo de 
Colaboração e envio do restante da documentação

À partir de 28 de outubro de 2021

3.8.1 Os recursos deverão ser interpostos através de ofício, a serem enviados para a Fundação de Turismo de 
Mato Grosso do Sul de forma física ou eletrônica conforme prazo estabelecido no item 3.8.
3.8.2 O envelope com recurso deverá ser identificado externamente da seguinte forma:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 09/2021 - RECURSO
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Portal Guarani – Parque das Nações Indígenas
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO/OBJETO: Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte no 
Distrito de Águas do Miranda em Bonito/MS
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.8.3 O recurso que for encaminhado ao e-mail editais@fundtur.ms.gov.br deverá identificar no “Assunto” as 
seguintes informações:

Assunto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 09/2021– RECURSO - NOME DA OSC / NOME DO 
PROJETO/OBJETO:

3.8.3.1 O ofício com o recurso deverá ser assinado pelo represente legal do proponente e anexado ao e-mail em 
formato “PDF”. O envio do ofício em outro formato inabilitará o pedido de recurso, bem como a falta de assinatura 
neste documento.
3.8.3.2 Como o recurso trata de pedido de reconsideração sobre decisão da Comissão de Seleção tomada a partir 
do conteúdo do envelope lacrado ou fato apresentado na Proposta, não será aceito o envio de outros documentos 
que substituam ou complementem as informações prestadas anteriormente. Não é permitida a “juntada” de 
novas informações à proposta.
3.8.4 O recurso que chegar, por e-mail ou fisicamente, na Fundação de Turismo fora do prazo estipulado no 
cronograma acima, não será aceito, tampouco considerado.
3.8.4.1 O horário limite para envio do e-mail com o pedido de reconsideração de decisão tomada pela Comissão 
de Seleção, recurso, será às 17h.
3.9 A aprovação da proposta não gerará direito à celebração da parceria.

4 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES
4.1 O Edital e os anexos compreendendo as especificações técnicas do objeto, estarão disponíveis, gratuitamente, 
no sitio eletrônico da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL - http://www.turismo.ms.gov.br/
editais-e-convenios/e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul www.imprensaoficial.ms.gov.br.

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1 As propostas terão caráter eliminatório e classificatório e serão avaliadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos neste edital. As propostas, conforme anexo II, deverão tratar de toda a ação. O não 
cumprimento desta condição inabilitará a proposta.
5.1.1 A descoberta de situações não apresentadas na proposta, anexo II, principalmente quando se tratar de 
receitas, impedirão a celebração do Termo de Colaboração, se o mesmo não tiver sido feito, ou até mesmo poderá 
provocar a devolução dos recursos, nos casos em que o pagamento já tiver ocorrido.
5.2Deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, assinada na última folha e apresentada na forma 

mailto:editais@fundtur.ms.gov.br
http://www.turismo.ms.gov.br/editais-e-convenios/
http://www.turismo.ms.gov.br/editais-e-convenios/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
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constante no Anexo II deste Edital.
5.3 Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com qualquer um dos 
termos deste edital, em desconformidade com a Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 ou que não 
contenha as seguintes informações: 
I- a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade da entidade e o projeto proposto em 
conformidade com o seu Estatuto;
II- justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos voltados ao turismo do Estado, a relação 
entre a proposta apresentada e os objetivos a serem alcançados e resultados esperados;
III- cronograma de execução com descrição das ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
IV- os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
V- estimativa dos recursos financeiros;
VI- declaração de capacidade técnica e operacional (conforme anexo III);
VII - o valor da solicitação deverá ser de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
VIII – estatuto da Organização da Sociedade Civil, suas alterações, e a ata de eleição da atual diretoria/presidência, 
em vias originais ou autenticadas;
IX - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria;
X – 3 (três) orçamentos, no mínimo, de cada meta/item proposto visando demonstrar que os valores estão de 
acordo com o praticado no mercado e que não há indícios de superfaturamento. Somente serão considerados 
orçamentos em papel timbrado, com CNPJ da empresa e assinado pelo proprietário/representante legal desta.
XI – cartão do CNPJ da proponente; e
XII - cópia do documento de identidade ou carteira nacional de habilitação do responsável pela proponente.

5.4. As cotações/orçamentos do seguro poderão ser as geradas pelos sistemas das Companhias de Seguro e 
enviadas por e-mail ao Proponente.
5.4.1 Se o custo com a contratação dos seguros for assumido pelo Proponente, ou por meio de outras receitas, 
não há a necessidade de envio de 3 (três) orçamentos. Neste caso bastará o envio de 1 (um) orçamento somente 
para demonstrar que haverá a contratação, bem como sua inclusão na planilha financeira para demonstração 
desta despesa.
5.4.2 Esta despesa deverá ser citada na Planilha Financeira da Proposta (anexo II), independentemente de quem 
será o responsável pelo seu pagamento.
5.5 Nos casos de contratação de professores/instrutores, onde não houver a possibilidade de comparação entre 
os vários profissionais existentes no mercado, a justificativa para o valor a ser cobrado deverá ser feita com o 
envio das 3 (três) últimas notas fiscais/contratos celebrados para a execução de serviços iguais ou similares 
por este(a) professor/instrutor, além do orçamento específico para a capacitação proposta. É preciso que tais 
comprovações permitam a constatação do não superfaturamento neste serviço.
5.5.1 A experiência, ou notoriedade, do instrutor/professor a ser contratado será avaliada com o envio de seu 
currículo e poderá gerar pontuação para a proposta, conforme previsto no critério 9 do item 7.1.1 deste edital.
5.6 Os menores valores obtidos nos orçamentos de cada item/meta deverão ser os escolhidos para o lançamento 
na Planilha Financeira da Proposta, anexo II, buscando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, conforme previsto no art. 3° da Lei n° 8.666/93. O descumprimento desta exigência 
inabilitará a proposta.
5.7 Os orçamentos apresentados poderão ser conferidos pela Comissão de Seleção e, na constatação de 
diferenças, estes orçamentos serão inutilizados. Não havendo três orçamentos válidos no envelope, a proposta 
será inabilitada.
5.8 A proposta deverá tratar o Curso em sua totalidade, apresentando todos os aspectos e características 
deste acontecimento. O que não for mencionado na proposta será entendido, pela Comissão de Seleção, como 
inexistente, não havendo assim comparações com edições anteriores, eventos correlatos e/ou informações 
prévias. O não cumprimento desta situação inabilitará a proposta neste edital.
5.8.1 A Comissão de Seleção poderá buscar informações ou pesquisar a respeito das informações citadas na 
proposta, a fim de atestar/verificar sua veracidade.
5.9 O objeto da proposta deverá ser planejado e coordenado pela proponente, não sendo permitida a subcontratação, 
ou “terceirização”, para este fim. Os(As) instrutores(as) poderão ser contratados de acordo com a necessidade e 
sua formação/especialidade.
5.11 A proponente deverá ter especial atenção ao que prevê o art. 33, inciso III, da Lei Federal n° 13.019/2014, 
quanto aos casos de dissolução da OSC.

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será realizado 
mediante análise da Comissão de Seleção devidamente nomeada para tal.
6.2 O processo de seleção compreenderá as seguintes fases:
6.2.1 Recebimento e abertura dos envelopes: nesta fase, serão recebidas as propostas, em envelope lacrado, 
para concorrência do presente Chamamento Público, nos termos deste Edital. Após a abertura dos envelopes 
e conferência das propostas e dos documentos básicos, estipulados neste edital, estas serão consideradas 
habilitadas ou inabilitadas para a avaliação;
6.2.2 Avaliação: nesta fase serão avaliados, com base nos critérios estipulados neste edital, os documentos 
constantes no envelope, como a Proposta e os documentos necessários e exigidos. Esta fase é eliminatória 
e classificatória. A Comissão de Seleção poderá fazer levantamentos e pesquisas no intuito de comprovar a 
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veracidade das informações fornecidas. Não é permitida a juntada de documentos ou alterações na proposta 
nesta fase.
6.2.2.1 O estatuto da OSC deverá ter previsão para a realização do que ela se propõe a fazer no projeto. Não 
havendo esta previsão a proposta será inabilitada.
6.2.2.2 – A proposta que não estiver em consonância com os objetivos estatutários desta Fundação de Turismo 
(Decreto nº.15.623 de 01 de março de 2021) e do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Lei Estadual nº. 2.652 de 17 de julho de 2003 e Decreto Estadual nº. 11.340 de 14 de agosto de 
2003) será eliminada nesta fase.
6.3 Homologação dos resultados: Serão classificadas as propostas habilitadas de acordo com a pontuação obtida 
nos critérios de avaliação no item 7.1.1 deste edital, da maior pontuação para a menor.
6.4 Todos os atos do procedimento de chamamento público serão públicos, salvo quanto ao conteúdo dos 
envelopes, até a data de sua abertura, que deverá ser realizada sempre em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros 
da Comissão de Seleção.

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1 A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados nas tabelas abaixo para classificação das propostas:
7.1.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Peso 2 1 0Critério / Pontuação
1. Apresentação da estratégia para a promoção e 
execução da capacitação proposta 2 Possui Não possui

2. Relação entre valor solicitado e o valor total 
do evento 2 Possui relação Não possui 

relação
3. Ações preventivas de garantia dos direitos 
humanos de crianças, adolescentes e mulheres. 2 Haverá Não haverá

4. Ações e práticas de garantia dos direitos 
humanos de pessoas com deficiência. 2 Haverá Não haverá

5. Lista de participantes interessados em fazer a 
capacitação 3 sim Não 

6. Curso com apoio do conselho ou instância de 
governança municipal de turismo 3 Com apoio Sem apoio

7. Curso com contratação de seguro para os 
participantes 3 Terá Não terá

8. Número de associados que fazem parte da OSC 
Proponente 3 31 ou mais 

associados
16 a 30 

associados
1 a 15 

associados
9. Experiência na realização de eventos no mesmo 
segmento ao proposto. 3 Possui Não Possui

SUB-TOTAL
TOTAL

Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
1 – Apresentação da estratégia para a promoção e execução da capacitação proposta: Leva em consideração 
a apresentação das estratégias para a promoção e a realização da capacitação. Estas estratégias deverão ser 
expostas no anexo II para conhecimento, análise e cobrança futura por parte da concedente. Peso 2.
2 - Relação entre valor solicitado e o valor total do evento: Se a capacitação poderá ser realizada somente com 
o apoio solicitado. Leva em consideração o valor total da capacitação e o valor aqui solicitado. Ação com valores 
superiores ao apoio a ser obtido com a Fundação de Turismo precisarão de outras fontes e parceiros para sua 
realização, e estas fontes e parcerias deverão ser mostradas e comprovadas documentalmente no envelope. Não 
havendo esta comprovação, esta pontuação não será atribuída. Peso 2.
3 - Ações preventivas de garantia dos direitos humanos de crianças, adolescentes e mulheres: Leva em consideração 
se a capacitação adotará medidas para prevenir e apoiar o combate a todo e qualquer desrespeito ao ser humano, 
como o combate a exploração sexual de crianças e adolescentes, combate ao turismo sexual, respeito aos direitos 
dos consumidores, combate ao trabalho escravo, combate a violência contra mulher, combate ao uso de drogas, 
entre outras campanhas existentes e apoiadas pelo poder público federal/estadual/municipal. Esta ação pode ser 
desenvolvida com a divulgação do “disque 100” e “disque 180” em todas as peças de divulgação da capacitação, 
ou ainda, com a apresentação deste tema dentro da “programação” do curso. A pontuação não será acumulativa 
no caso de serem usadas diversas formas de divulgação destas ações. Peso 2.
4 - Ações e práticas de garantia dos direitos humanos de pessoas com deficiência: Leva em consideração se o 
evento respeitará as normas de acessibilidade, banheiros adaptados, entre outras ações possíveis. O fato de estar 
vigente a Lei Federal 10.098/00, não gera a pontuação automaticamente, pois apesar deste dispositivo legal 
exigir medidas que permitam a acessibilidade, ainda existem muitos espaços que não o atendem, sendo assim, 
necessária a sua comprovação neste critério. Na proposta deverá ser demonstrado o atendimento à acessibilidade 
nos espaços onde a capacitação ocorrerá. A não demonstração destas ações impossibilitará a pontuação neste 
critério. Peso 2.
5 - Lista de participantes interessados em fazer a capacitação: Se a proponente da capacitação conta com uma 
relação/lista de pessoas interessadas dentro do perfil estabelecido neste edital. Peso 2.
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6 - Evento com apoio do conselho ou instância de governança municipal de turismo: Leva em consideração se a 
capacitação terá o apoio da instância de governança municipal de turismo. Este apoio será feito por declaração 
de apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança Municipal seguindo modelo anexo (Anexo IV). Para ser 
considerada em funcionamento e ter validade a declaração, a proponente precisará enviar atas de pelo menos 2 
(duas) reuniões ocorridas dentro do período de 12 (doze) meses, a ser contado pela data de expedição da referida 
declaração. No caso de evento que ocorra em mais de um município, só haverá atribuição de pontos neste critério 
se todos as instâncias municipais emitirem declaração de apoio. Peso 3.
7. Curso com contratação de seguro para os participantes – Leva em consideração se a capacitação terá a 
contratação de seguro, com cobertura para despesas médico-hospitalares, invalidez (total e parcial), morte e 
auxílio funeral para seus participantes. Esta comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de 1, ou 3, 
orçamentos (ver item 5.4.1) e sua efetivação/contratação será cobrada se o evento for selecionado para receber 
apoio financeiro por meio deste edital. Os valores previstos no item 2.1.6.1 deverão ser atendidos para que haja 
atribuição dos pontos neste critério. Peso 3.
8. Número de associados que fazem parte da OSC Proponente: Leva em consideração a quantidade de associados 
que fazem parte da Proponente, demonstrando sua abrangência, credibilidade e representatividade dentro do 
segmento turístico no estado. Peso 3.
9. Experiência na realização de eventos no mesmo segmento ao proposto: Para cada evento realizado no mesmo 
segmento será considerado um ponto. A soma total de pontos/anos será multiplicada pelo peso definido para este 
critério. Poderá ser considerada também, no mesmo formato, a experiência que o(s) instrutor(es) que será(ão) 
contratado(s) possui(em) neste tipo de capacitação. Esta pontuação poderá ser acumulada entre os pontos da 
proponente e o instrutor. Peso 3.

7.2 ocorrendo empate serão adotados os seguintes critérios para desempate: 
a) Maior pontuação no item “9”;
b) Maior pontuação no item “8”;
c) Maior pontuação no item “6”;
d) Maior pontuação no item “5”;
e) Maior pontuação no item “7”;
f) Maior pontuação no item “4”;
g) Maior pontuação no item “3”;
h) Maior pontuação no item “2”;
i) Maior número de parcerias e ou convênios já realizados nas áreas em que se pretende realizar o Convênio;
j) A proposta com menor valor solicitado à Fundação de Turismo; e
l) A proposta que possua menor valor total para a consecução do objeto.

7.3 A classificação obedecerá à quantidade de pontos obtidos pelas proponentes de forma decrescentes, ou seja, 
do maior para o menor.
7.4 A pontuação a ser atribuída às propostas será sempre com números inteiros, não sendo possível o fracionamento 
destes.
7.5 A habilitação e seleção de uma proposta não gerará obrigação na celebração de Termo de Colaboração.

8. DA FONTE DOS RECURSOS, DO VALOR E DO CARÁTER DE APOIO
8.1 O montante de recursos destinado ao presente Edital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais) provenientes do 
FUNTUR – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, FONTE 01000000000, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 10.71907.23.695.2072.45110001NATUREZA DE DESPESA 33504101.
8.2 Os repasses de recursos das parcerias celebradas ou a celebrar efetuadas no próximo exercício correrão por 
conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação financeira.

9 – DO PLANO DE TRABALHO E DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 Após a divulgação do resultado definitivo do processo de seleção a organização da sociedade civil selecionada 
poderá ser convocada para apresentar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados a partir desta convocação, 
conforme art.25 do Decreto Estadual 14.494:
9.1.1 O não cumprimento do prazo acima mencionado, implicará na não celebração do Termo de Colaboração. 
Este prazo é improrrogável.
9.1.2 O Plano de Trabalho, anexos V a VIII, que deverá conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede. A não 
citação da atuação em rede no projeto/proposta do evento inabilitará a proposta, independentemente do estágio 
em que o processo se encontre;
III - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos, necessários à execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 37 do Decreto n° 
14.494/2016.
9.1.3 A previsão de receitas e de despesas, de que trata o subitem 9.1.2 - V, deverá incluir os elementos 
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indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
9.1.4 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta (anexo II), observados os termos e as condições constantes do edital.
9.1.5 Para fins do disposto no subitem 9.1.4, a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do 
edital.
9.1.6 O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contados da data de recebimento 
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil. Este prazo deverá ser revisto no caso de eventos que 
tenham a realização antes deste período.
9.1.7A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração do Termo de Colaboração.
9.1.8 A OSC selecionada deverá ter previsão para os casos de dissolução conforme determinado no inciso III, do 
art. 33, da Lei Federal n°13.019/2014.
9.2 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a organização da sociedade civil selecionada, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme art.26 do Decreto Estadual 14.494, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 
previstos no inciso I do caput do art.2º, nos incisos I a V do caput do art.33 e nos incisos II a VII do caput do 
art.34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 
trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio dos seguintes documentos em vias originais ou em 
cópias autenticadas com firma reconhecida:
I - cópia autenticada do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
II- comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo;
III- comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da Administração Pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, devidamente comprovadas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade 
civil ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;
IV - Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos 
Estadual;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou de contrato de locação;
VIII – Declaração de Ciência e Concordância (Anexo IX);
IX - Relação Nominal de Dirigentes (Anexo X);
X - Declaração de Não Impedimento (Anexo XI);
XI – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XII);
XII - Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XIII);
XIII - Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XIV);
XIV- Declaração de Adimplência com o Poder Público (Anexo XV);
XV - Declaração de Aplicação de Recursos (Anexo XVI);
XVI – Extrato zerado da Conta Corrente específica aberta no Banco do Brasil; e
XVII – Declaração de abertura de conta corrente específica (Anexo XVII).
9.3 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a realização de ações coincidentes (quando 
há identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, nos 
termos do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/2014 e, arts. 44 a 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo 
a rede ser composta por: 
a) uma “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual (aquela que assinará o Termo de 
Colaboração ou de Fomento), que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e 
b) uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria com a Administração Pública Estadual, que 
deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 
9.4 A atuação em rede será formalizada entre a “OSC celebrante” e cada uma das “OSCs executantes e não 
celebrantes” mediante assinatura de Termo de Atuação em Rede (Anexo XVIII), que especificará direitos e 
obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
OSC executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante.
9.5 A “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual: 
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a) deve comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/14, a serem 
verificados por meio da apresentação dos documentos previstos no art. 46 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
b) deverá assegurar, no momento da celebração do Termo de Atuação em Rede, a regularidade jurídica e fiscal 
da “OSC executante e não celebrante”, que será verificada por meio da apresentação dos documentos previstos 
no §4º do art. 45 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
c) deverá comunicar a assinatura do Termo de Atuação em Rede, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de 
sua assinatura; 
d) na hipótese de rescisão do Termo de Atuação em Rede, deverá comunicar o fato à Administração Pública 
Estadual, no prazo de 15 (quinze) idas, contados da data da rescisão; 
e) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos e obrigações ser sub-rogados à 
“OSC executante e não celebrante”, observado o disposto no art. 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16.

10- DA CELEBRAÇÃO:
10.1 Após selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho e verificada a regularidade dos documentos a 
Organização da Sociedade Civil será convidada a formalizar o TERMO DE COLABORAÇÃO.
10.1.1 Após a seleção da proposta novos documentos poderão ser solicitados de acordo com a necessidade dos 
órgãos de controle e novas legislações publicadas.
10.2 Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação do extrato do Termo de 
Colaboração, conforme estabelece o § 2º do Artigo 24 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
10.3 O órgão ou a entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá autorizar ou propor 
a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada 
da organização da sociedade civil, ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma, nos moldes do artigo 42 do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016.

11-DA FISCALIZAÇÃO:
11.1 A FUNDTUR indicará no TERMO DE COLABORAÇÃO o GESTOR DA PARCERIA, o qual deverá acompanhar 
e fiscalizar o projeto apresentado, sem prejuízo das competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
designada pela Portaria “P” FUNDTUR n° 013, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Diário oficial de n° 
10.408 de 11 de fevereiro de 2021, a quem incumbe realizar visitas ao local da prestação dos serviços e redigir o 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão, 
nos moldes da Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016.
11.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização 
de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
11.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visita técnica “in loco” para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto 
da parceria e do alcance das metas, a(s) qual(s) deverá notificar previamente a organização da sociedade civil, 
no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica “in loco”. A visita técnica “in loco” não 
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela entidade da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.
11.4 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de técnico 
especialista, servidor público ou não, que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.
11.5 A convenente deverá encaminhar para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, via e-mail, “pendrive”, 
CD-ROOM ou outra mídia digital, em até cinco dias após a realização da capacitação, imagens, fotografias e em 
vídeo, dos itens contratados no Plano de Trabalho, mesmo tendo havido a vistoria “in loco”, conforme orientações 
constantes no Anexo XXIII.

12-DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial do TERMO DE COLABORAÇÃO ou o descumprimento de qualquer dispositivo do 
Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual 
14.494 de 2 de junho de 2016.

13- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13.1 A organização da sociedade civil selecionada deverá apresentar a prestação de contas na forma e prazos 
determinados na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 e Termo de Colaboração, conforme 
modelos dos Anexos XIX a XXII, acompanhadas dos respectivos comprovantes.
13.2 A FUNDTUR poderá exigir informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos 
comprovantes e formulários entregues para a prestação de contas. 
13.3 Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas deverão observar pertinência com o 
objeto do Termo de Colaboração e com o Plano de Trabalho. 

14 -DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:
14.1 Os TERMOS DE COLABORAÇÃO a serem celebrados no ano de 2021 terão início na data de sua assinatura, 
e poderão ter vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser aditado nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 
e Decreto Estadual 14.494/2016.

15- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
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15.1A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA se obriga a restituir o valor transferido pelo PARCEIRO PÚBLICO, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais, a partir da data de seu recebimento, na forma da legislação, nos 
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final e ensejar caso de Tomada de Contas 
Especial;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS RECURSOS 
16.1 As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso, junto à FUNDTUR, contra o resultado 
preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, no período de 19 a 25 de outubro de 2021, até as 17h,à comissão 
de seleção que a proferiu, mediante oficio especifico e individualizado por proposta, ao qual concorre, com as 
razões fundamentadas de sua irresignação. 
16.2 Não caberá novo recurso da decisão proferida no item 16.1 deste Edital. 
16.3 Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão de seleção, deverão ser encaminhados à autoridade 
competente para decisão final, nos termos do art. 7º, inciso XI, do Decreto 14.494/2016.
16.4 Após o julgamento, ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a comissão de seleção, promoverá 
a homologação do resultado e divulgará, no seu sítio eletrônico oficial e no órgão oficial de imprensa, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
16.5 Decairá do direito de recorrer, a organização da sociedade civil que não atender ao prazo recursal previsto 
ou apresentar recurso em desconformidade com o previsto neste edital.
16.6 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, bem 
como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão ser suscitadas através do e-mail editais@
fundtur.ms.gov.br.
16.7 Em caso de desistência da organização da sociedade civil em celebrar o termo de colaboração, objeto do 
presente Edital, em qualquer uma de suas fases, deverá fazê-lo mediante oficio entregue fisicamente.
16.8 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão de Seleção 
e a Comissão de Monitoramento e Avaliação, juntamente com o Diretor-Presidente da FUNDTUR. 
16.9 O Presente Edital, obedecerá a Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual 14.494 de 
2 de junho de 2016;
16.10 Fica estabelecida a Minuta do Termo de Colaboração constante no Anexo XXIV do Edital.

17. DOS ANEXOS:
17.1Ficam aprovados nos termos da Resolução/Sefaz nº 2.733, de 6 de junho de 2016 e na conformidade com 
este Edital os seguintes anexos:

I -Para apresentação da proposta:
a) Anexo I –Ofício; 
b) Anexo II – Proposta;
c) Anexo III - Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) Anexo IV - Declaração de Apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança Municipal.

II – Para celebração da parceria: 
Anexo V - Plano de Trabalho - Descrição do Projeto ou Atividade;
Anexo VI - Plano de Trabalho - Cronograma de Execução;
Anexo VII - Plano de Trabalho - Plano de Aplicação;
Anexo VIII - Plano de Trabalho - Cronograma de Receita e Despesa;
Anexo IX - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo X- Relação Nominal de Dirigentes;
Anexo XI – Declaração de Não Impedimento;
Anexo XII – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XIII – Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XIV – Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XV – Declaração de Adimplência com o Poder Público;
Anexo XVI – Declaração de Aplicação de Recursos;
Anexo XVII – Modelo de Declaração de Abertura de Conta Específica; e
Anexo XVIII - Modelo de Termo de Atuação em Rede.

III- Para prestação de contas da parceria: 
Anexo XIX–Prestação de Contas - Relatório de Execução do Objeto
Anexo XX – Prestação de Contas -Relatório de Execução Financeira - Demonstrativo Físico–Financeiro
Anexo XXI – Prestação de Contas -Relatório de Execução Financeira - Relação das Receitas e Despesas Realizadas
Anexo XXII – Prestação de Contas - Relatório de Execução Financeira - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos 
ou Transformados; 
Anexo XXIII –Modelo de relatório fotográfico dos itens contratados.

IV - Anexo XXIV – Minuta Termo de Colaboração.

V - Anexo XXV – Relação dos documentos que devem estar presentes no envelope da Proponente.
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VI – Todos os anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da Fundação de Turismo (www.turismo.ms.gov.
br), para conferência, download e preenchimento, conforme orientação da Resolução/SEFAZ n.2.733, de 06 de 
junho de 2016, publicada no Diário Oficial n.9.179 de 07 de junho de 2016, e em conformidade com o Decreto 
Estadual n.14.494/2016 e do Manual de Orientação sobre Parcerias com Organizações da Sociedade Civil com 
acesso no site: www.pge.ms.gov.br

Comissão de Seleção: Heder César Sanches, Greice Aparecida Domingos Feliciano, Matheus 
Dauzacker Neto e Thatiane Poiato Castelani Coelho.

Presidente da Comissão: Cristiane Ferrari.

EDITAL Nº 10/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão de Seleção, nomeada pela 
Portaria “P” FUNDTUR nº 014 de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 10.408, 
de 11 de fevereiro de 2021, e em conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Estadual n° 
14.494/2016, e demais legislações aplicáveis, nos termos do processo 71/033.766/2021, torna público às 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) interessadas que por este, realiza o Chamamento Público, objetivando a 
seleção de entidades privadas sem fins lucrativos para firmar parcerias por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, 
para execução de Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em 
Corumbá e Ladário/MS, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.

1– OBJETO 
1.1Este Edital de Chamamento Público objetiva a democratização do acesso aos recursos do Fundo para o 
Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul e apoia projeto de Curso de Formação de Condutores 
de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em Corumbá e Ladário/MS, para atendimento aos visitantes 
pescadores praticantes do Turismo de Pesca no sistema pesque e solte. 
1.1.1 O público-alvo será composto por guias de turismo, piloteiros, pescadores profissionais, condutores de 
pesca, dentre outros interessados.
1.2 Entende-se por “Pesca Esportiva” aquela que é praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos 
ou petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto.
1.3 Entende-se por “Turismo de Pesca”, aquele que compreende as atividades turísticas decorrentes da prática 
da pesca amadora.
1.3 Entende-se por “Pesque e Solte”, a prática da pesca amadora onde os praticantes devolvem os peixes vivos 
ao rio visando a preservação e sustentabilidade dos recursos pesqueiros e do turismo de pesca.
1.4 Entende-se por “Piloteiro”, profissional que conduz pescadores em barcos ou outro tipo de embarcação até 
os locais de pesca.
1.5 Entende-se por “Pescador Profissional”, profissional que pratica pesca de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo 
utilizar embarcações de pequeno porte.
1.6 Entende-se por “Condutor de Pesca”, profissional que atua conduzindo pescadores amadores com 
conhecimentos de condução de embarcações, locais de pesca, petrechos (tipos e manuseio), tipos de iscas, 
registros, dentre outros necessários para prestação de serviços aos seus clientes.
1.8 Entende-se por “Guia de Turismo”, profissional formado em curso de guia de turismo regulamentado e 
cadastrado no CADASTUR.
1.9 A programação mínima da capacitação deverá prever a realização de “módulos” que tratem dos seguintes 
temas: Atendimento e hospitalidade, Noções de meio ambiente e sustentabilidade, Noções e Técnicas para 
Primeiros Socorros, Empreendedorismo e Pesca Esportiva – características da atividade.
1.9.1 No módulo de “Atendimento e hospitalidade” deverá ser abordado, no mínimo, os seguintes assuntos: 
noções de recebimento e atendimento de pessoas e regras de conduta e postura profissional e princípios da 
hospitalidade.
1.9.1.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.2 No módulo de “noções de meio ambiente e sustentabilidade” deverá ser apresentado, no mínimo, os 
seguintes assuntos: legislação vigente para a pesca nos rios de Mato Grosso do Sul, apetrechos e equipamentos 
permitidos/proibidos, tamanhos e espécimes que podem ser pescadas, condutas e práticas nocivas ao meio 
ambiente e noções sobre a fauna e flora nos rios da região alvo da ação.
1.9.2.1 A carga horária mínima para este tema será de 3 (três) horas.
1.9.3 No módulo de “noções e técnicas para primeiros socorros” deverá ser abordado, no mínimo, os seguintes 
assuntos: manobras e técnicas para os primeiros socorros, equipamentos obrigatórios e seu uso na pesca 
embarcada e técnicas para o transporte de pessoas acidentadas.
1.9.3.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.4 No módulo sobre “empreendedorismo” deverá ser apresentado, no mínimo, os seguintes assuntos: 
composição de valores e preços dos serviços prestados, atitudes e práticas empreendedoras e formas de divulgar 
seu serviço.
1.9.4.1 A carga horária mínima para este tema será de 2 (duas) horas.
1.9.5 No módulo sobre “pesca esportiva/ pesque e solte – características da atividade” deverá ser apresentado, 
minimamente, formas corretas para o manuseio dos peixes, técnicas de manuseio dos materiais de pesca e iscas, 
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mecânica básica, marinharia, o segmento de pesca esportiva e suas características, perfis dos pescadores, noções 
de biologia dos peixes, fotografia e soltura, preservação dos recursos pesqueiros e sobrevivência do turismo de 
pesca.
1.9.5.1 A carga horária mínima para este tema será de 23 (vinte e três) horas.
1.10 A capacitação proposta deverá contar com palestras de profissionais renomados e conhecidos regional e 
nacionalmente. Deverá contar com a realização de oficinas e estudos sobre casos de sucesso neste segmento, 
além das aulas expositivas. Deverá contemplar ainda a realização de “dia de campo”, atividades práticas, para a 
vivência e experimentação da parte teórica apreendida durante esta.
1.10.1 A capacitação deverá contar com tempo para apresentação, por técnico(s) da Fundação de Turismo do 
Mato Grosso do Sul, das políticas públicas que atingem este setor, condução de observadores de aves e noções de 
fotografia de fauna. Esta apresentação terá duração de 3 (três) horas. Este tempo será incluído na carga horária 
do curso e deverá compor o certificado dos concluintes.
1.11 O número mínimo de inscrito deverá ser de 25 (vinte e cinco) pessoas, podendo chegar a 40 (quarenta) 
pessoas, desde que se possa garantir a qualidade do curso e o cumprimento da ementa/carga horária mínima 
aqui exigida.
1.11.1 Para ter direito ao certificado o cursista deverá ter pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação.
1.11.2 Caso haja mais pessoas interessadas do que vagas deverão ser adotados os seguintes critérios para a 
seleção dos cursistas:
a) ser profissional da pesca amadora/profissional; e
b) ser residente do município em que o curso está sendo ofertado.

1.11.2.1 Persistindo o empate a OSC proponente poderá definir outra forma para fazer o desempate entre os 
interessados.
1.12 A capacitação deverá ter uma carga horária mínima de 35 (trinta e cinco) horas, sendo que, pelo menos 8 
(oito) horas deverão ser com atividades práticas.
1.13 Formalização de Parceria, por Termo de Colaboração, com Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos 
(OSC) para execução de Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em 
Corumbá e Ladário/MS, visando a capacitação e o desenvolvimento da atividade turística no estado de Mato 
Grosso do Sul, em regime de mútua colaboração com a administração pública, para execução no período de 01 
de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, que mais pontuarem nos critérios de seleção de projeto.
1.13.1 A execução do curso deverá ocorrer no município de Corumbá ou Ladário, levando-se em consideração a 
conveniência e a melhor execução da capacitação.
1.14 A proposta aprovada para ter apoio financeiro da Fundação de Turismo deverá seguir as normas e protocolos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, bem como pelo Ministério do Turismo, fazendo-se a adesão ao “Selo 
Turismo responsável” nos segmentos em que for cabível. Mais informações sobre este selo podem ser obtidas pelo 
seguinte endereço eletrônico – www.turismo.gov.br/seloresponsavel

2-NATUREZA DO APOIO FINANCEIRO
2.1 O apoio deverá abranger apenas despesas com pagamento de honorários para professor(es)/instrutor(es), 
locação de sala de aula, locação de equipamentos necessários a execução do curso, deslocamento, hospedagem 
e alimentação de representante/equipe da proponente, materiais de consumo, seguro dos participantes e 
equipamentos de proteção individual (EPI).
2.1.1 Propostas com solicitação de apoio a itens não previstos neste edital serão desclassificadas deste processo.
2.1.2 Entende-se como pagamento de honorários para professor(es)/instrutor(es) a remuneração paga ao(s) 
profissional(is) que atuar como professor/instrutor no curso. Neste valor pode estar incluída as despesas com 
deslocamento, hospedagem, alimentação, além é claro, da sua própria remuneração.
2.1.2.1 A despesa com o item acima está limitada a, no máximo, 67% (sessenta e sete) do valor total solicitado 
à Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul neste edital.
2.1.2.2 Não serão consideradas, portanto não serão pagas, despesas em separado de alimentação, deslocamento 
e/ou hospedagem. Todas estas deverão estar inseridas nos honorários. A ocorrência desta situação desclassificará 
a proposta.
2.1.2.3 Este profissional deverá ter reconhecida “expertise” no tema a ser apresentado. A comprovação deste 
conhecimento deverá ser feita por meio de declarações, comprovantes, certificados, títulos e/ou matérias 
jornalísticas que deverão estar no envelope juntamente com o orçamento desta prestação de serviço.
2.1.3 Entende-se como despesas com equipamentos necessários a execução do curso os custeios com a locação 
de barco, motor, petrechos, data show, telão, quadro e outros que se justifiquem para atendimento da adequada 
execução do curso.
2.1.3.1 A proposta poderá incluir despesas com alimentação dos participantes durante a capacitação, como 
“coffee break”, café, água e/ou “brunch”.
2.1.4 Entende-se como despesas com deslocamento e hospedagem de representante/equipe da proponente, 
as despesas realizadas com locação de veículo, pagamento de hospedagem para representante ou equipe da 
proponente, bem como a alimentação destes. Não serão custeadas as despesas em separado com combustíveis.
2.1.5 Entende-se como despesas com material de consumo, as despesas com a confecção de blocos de anotação, 
impressões de cartilhas, caneta, lápis e outros que se justifiquem para atendimento da adequada execução do 
curso.
2.1.5.1 Não serão aceitas na proposta o pagamento de combustível para os motores dos barcos em separado.
2.1.6 Entende-se como pagamento de seguro dos participantes, aquela despesa que visa a contratação de 
empresa/companhia seguradora para nos casos de acidentes pessoais, invalidez e/ou morte, o usuário, ou sua 
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família, tenha direito à indenização para minimizar seus prejuízos decorrentes de acidente durante curso apoiado 
pela FUNDTUR/MS.
2.1.6.1 Este seguro deverá ter, minimamente, as seguintes coberturas e valores: Indenização de despesas médico-
hospitalares – R$ 5.000,00 / Invalidez Permanente Total ou Parcial – R$ 50.000,00 / Morte – R$ 50.000,00 / 
Auxílio Funeral – R$ 3.000,00. Estes valores são individuais, por participante do evento.
2.1.7 Entende-se por equipamentos de proteção individual (EPI) todo aquele que deve ser usado na proteção 
dos usuários e colaboradores na participação das aulas e/ou nas práticas necessárias, equipamentos de proteção 
a vida como coletes salva-vidas, óculos de proteção, dentre outros, bem como máscaras em tecido, máscara de 
proteção plástica para o rosto, luvas descartáveis, álcool em gel, entre outros equipamentos que tenham como 
finalidade a proteção individual dos envolvidos na capacitação.
2.1.8 Fica vedada a proposição de aquisição de bens móveis/imóveis e/ou materiais permanentes. A ocorrência 
desta proposição desclassificará a proposta.
2.1.9 Não é permitido o pagamento, sob qualquer justificativa, de empregado(a) ou servidor(a) público(a), 
conforme inciso II, do art. 45, da Lei Federal n° 13.019/2014. A ocorrência desta situação inabilitará a proposta.
2.1.9.1 A constatação desta situação na fase de seleção implicará na eliminação da proposta.
2.1.9.2 A constatação desta situação na fase de execução da proposta, ou durante sua prestação de contas, 
implicará em sanções administrativas e penais previstas em Lei.
2.2 Não poderão ser incluídas as despesas com planejamento e/ou organização da(a) ação(ões) que será(ão) 
proposta(s).
2.3 As ações de divulgação do curso proposto deverão adotar as marcas, e estratégias, da Fundação de Turismo 
de Mato Grosso do Sul. Sendo assim, a comunicação através de material gráfico, site e comunicação eletrônica 
e online deverão usar a logo do “Isto é Mato Grosso do Sul” e as “#visitms”, “#istoématogrossodosul” e 
“#pesquesolteevoltesempre”.
2.3.1 Além de atender exigência acima, há ainda a necessidade do uso do trio de logos do Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul (FUNDTUR, SEMAGRO e Governo do Estado) em todas as ações que contaram com apoio e 
recursos públicos.
2.4 É vedada a cobrança de ingresso/inscrição, ou algum outro valor, se este não for usado para a viabilização 
da capacitação proposta. A proponente poderá receber patrocínio, doações ou usar recursos próprios para a 
consecução do objeto da proposta.
2.4.1 A ausência da apresentação de outras receitas, além da solicitada à FUNDTUR, bem como a falta do sistema 
ou metodologia para controle e destinação dentro do objeto/curso, inabilitará a proposta, independentemente 
da fase em que esteja o processo. Portanto, se houver a realização de cobrança e esta for constatada/informada 
após a habilitação, seleção da proposta e/ou formalização do Termo de Colaboração, a parceria será cancelada e 
o recurso devolvido para a FUNDTUR, caso já tenha sido repassado.
2.4.2 Todo(s) o(s) patrocínio(s), apoio financeiro e afins, deverá ser informado na Proposta, e será administrado 
diretamente pelo Convenente/Parceiro, sendo vedada a contratação de terceiros e/ou o chamamento de empresas 
para esta finalidade, e somente poderá ocorrer se os valores arrecadados forem revertidos para a consecução do 
objeto pactuado.
2.4.3 Na ocorrência de apoio financeiro por outras entidades públicas, ou privadas, ao curso objeto da Parceria, 
o Convenente/Parceiro deverá apresentar declaração de seu representante e dos patrocinadores do evento, 
quando for o caso, especificando o montante do patrocínio das entidades públicas, ou privadas, e os itens 
do curso custeados com cada patrocínio, bem como o Instrumento firmado entre o Convenente/Parceiro e os 
patrocinadores em que conste tais informações.
2.4.4 O apoio financeiro, com a descentralização de recursos, por outro ente público da esfera executiva estadual 
desclassificará a proposta apresentada.
2.4.5 Os valores mencionados nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 deste artigo deverão integrar a Prestação de Contas do 
Convênio ou Parceria, conforme prevê art. 66 da Lei 13.019/2014.

3 - ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/PRAZO E CRONOGRAMA: 
3.1 As propostas, em conformidade com o projeto constante no objeto acima deverão ser entregues mediante 
ofício que deverão ser protocolados na FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, sito na Av. Afonso 
Pena, nº 7.000, Chácara Cachoeira, Campo Grande (MS), CEP 79.031-010, fone (67) 3318-7600, no período de 
09 de setembro a 08 de outubro de 2021, das 07h30 às 17h.
3.1.1 O horário de expediente da Fundação de Turismo é de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h 
às 17h. A Fundação de Turismo não abre nos feriados e finais de semana.
3.2 Os envelopes lacrados contendo as propostas remetidas pelos Correios ou quaisquer outros meios de serviços 
postais, que porventura chegarem ao destino (FUNDTUR) após a data estabelecida como prazo limite (08 de 
outubro de 2021, às 17h), não serão aceitos, sendo inabilitadas para este edital.
3.3 A inscrição do interessado implicará na ciência e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como de todos os termos dos seus Anexos, da Lei Federal 13.019/2014 e do Decreto Estadual 
14.494/2016, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.4 A apresentação de PROPOSTA pelas organizações da sociedade civil é gratuita e será realizada por meio da 
entrega de envelope lacrado contendo os seguintes documentos:
A) Ofício (Anexo I);
b) Proposta (Anexo II);
c) declaração constante no Anexo III;
d) declaração constante no anexo IV (se houver);
e) documento pessoal (RG ou CNH) que contenha a assinatura do representante da proponente (cópia autenticada);
f) documentos enumerados no item 5 deste Edital; e
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g) demais comprovações relacionadas aos critérios de seleção e julgamento (item 7 do edital).
3.4.1 A documentação deverá ser enviada em envelope lacrado conforme prazo previsto no item 3.8.
3.4.2 A assinatura do representante será confirmada por meio de comparação com a cópia autenticada do 
documento pessoal do representante legal da OSC que deverá estar presente no envelope no momento da 
abertura deste. 
3.4.3 A autenticação dos documentos poderá ser feita por servidor(a) da Fundação de Turismo a partir da 
apresentação do documento original presencialmente.
3.4.4 Caso o Curso proposto tenha apoio da instância de governança municipal, deverá ser preenchido o anexo 
IV, com assinatura do presidente/responsável pela instância municipal, e inserido no envelope lacrado juntamente 
com o restante da documentação citada no item acima. A não apresentação desta declaração não eliminará a 
proposta, porém não poderá ser juntada ao processo em outro momento e não será atribuída pontuação por isso.
3.4.5 Cada envelope poderá conter somente 1 (uma) proposta dentro. O não cumprimento deste item inabilitará 
todas as propostas enviadas neste envelope.
3.5 O envelope lacrado contendo os documentos acima mencionados deverá constar externamente, nos espaços 
para REMETENTE e DESTINATÁRIO, respectivamente, as seguintes informações:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 10/2021
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Chácara Cachoeira
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO: Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte em 
Corumbá e Ladário/MS
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.5.1 A não identificação do envelope conforme estabelecido neste item eliminará a proposta.
3.6 O protocolo da Proposta ou seu envio via correio mediante Aviso de Recebimento, no prazo legal, implica na 
aceitação, por parte da Organização da Sociedade Civil proponente, das condições estabelecidas neste Edital.
3.6.1 No ato do protocolo não há conferência da documentação existente no envelope, pois este deverá estar 
lacrado para a abertura somente em data prevista no item 3.8.
3.7 A apresentação da proposta é ato meramente declaratório, sendo que os requisitos previstos no Inciso I 
do caput do Artigo 2º, nos incisos I a V do caput do Artigo 33 e nos inciso II a VII do caput do Artigo 34 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que tratam o artigo 39 da 
referida Lei serão verificadas por meio da apresentação dos documentos elencados no inciso I a X do Artigo 26 e 
declarações elencadas no Artigo 27 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 em fase posterior, antes da assinatura 
do termo de colaboração, caso haja seleção da proposta.
3.8 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Chamamento no Diário Oficial 08 de setembro de 2021
Recebimento dos envelopes lacrados 09 de setembro a 08 de outubro de 2021(até as 17h)
Data para abertura dos envelopes 13 de outubro de 2021 às 09h
Analise das Propostas e documentos enviados no 
envelope pela Comissão de Seleção

13 a 17 de outubro de 2021

Divulgação do Resultado Preliminar com os projetos 
habilitados, e suas pontuações, e os inabilitados

19 de outubro de 2021

Prazo recursal para a Comissão de Seleção (se houver) 19 a 25 de outubro de 2021(até as 17h)
Divulgação dos resultados definitivos da seleção 27 de outubro de 2021
Homologação dos resultados 28 de outubro de 2021
Convocação das OSC para celebração do Termo de 
Colaboração e envio do restante da documentação

À partir de 28 de outubro de 2021

3.8.1 Os recursos deverão ser interpostos através de ofício, a serem enviados para a Fundação de Turismo de 
Mato Grosso do Sul de forma física ou eletrônica conforme prazo estabelecido no item 3.8.
3.8.2 O envelope com recurso deverá ser identificado externamente da seguinte forma:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 10/2021 - RECURSO
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Portal Guarani – Parque das Nações Indígenas
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
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NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO/OBJETO: Curso de Formação de Condutores de Pesca Esportiva no Sistema Pesque e Solte 
em Corumbá e Ladário/MS
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.8.3 O recurso que for encaminhado ao e-mail editais@fundtur.ms.gov.br deverá identificar no “Assunto” as 
seguintes informações:

Assunto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 10/2021– RECURSO - NOME DA OSC / NOME DO 
PROJETO/OBJETO:

3.8.3.1 O ofício com o recurso deverá ser assinado pelo represente legal do proponente e anexado ao e-mail em 
formato “PDF”. O envio do ofício em outro formato inabilitará o pedido de recurso, bem como a falta de assinatura 
neste documento.
3.8.3.2 Como o recurso trata de pedido de reconsideração sobre decisão da Comissão de Seleção tomada a partir 
do conteúdo do envelope lacrado ou fato apresentado na Proposta, não será aceito o envio de outros documentos 
que substituam ou complementem as informações prestadas anteriormente. Não é permitida a “juntada” de 
novas informações à proposta.
3.8.4 O recurso que chegar, por e-mail ou fisicamente, na Fundação de Turismo fora do prazo estipulado no 
cronograma acima, não será aceito, tampouco considerado.
3.8.4.1 O horário limite para envio do e-mail com o pedido de reconsideração de decisão tomada pela Comissão 
de Seleção, recurso, será às 17h.
3.9 A aprovação da proposta não gerará direito à celebração da parceria.

4 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES
4.1 O Edital e os anexos compreendendo as especificações técnicas do objeto, estarão disponíveis, gratuitamente, 
no sitio eletrônico da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL - http://www.turismo.ms.gov.br/
editais-e-convenios/e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul www.imprensaoficial.ms.gov.br.

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1 As propostas terão caráter eliminatório e classificatório e serão avaliadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos neste edital. As propostas, conforme anexo II, deverão tratar de toda a ação. O não 
cumprimento desta condição inabilitará a proposta.
5.1.1 A descoberta de situações não apresentadas na proposta, anexo II, principalmente quando se tratar de 
receitas, impedirão a celebração do Termo de Colaboração, se o mesmo não tiver sido feito, ou até mesmo poderá 
provocar a devolução dos recursos, nos casos em que o pagamento já tiver ocorrido.
5.2Deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, assinada na última folha e apresentada na forma 
constante no Anexo II deste Edital.
5.3 Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com qualquer um dos 
termos deste edital, em desconformidade com a Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 ou que não 
contenha as seguintes informações: 
I- a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade da entidade e o projeto proposto em 
conformidade com o seu Estatuto;
II- justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos voltados ao turismo do Estado, a relação 
entre a proposta apresentada e os objetivos a serem alcançados e resultados esperados;
III- cronograma de execução com descrição das ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
IV- os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
V- estimativa dos recursos financeiros;
VI- declaração de capacidade técnica e operacional (conforme anexo III);
VII - o valor da solicitação deverá ser de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
VIII – estatuto da Organização da Sociedade Civil, suas alterações, e a ata de eleição da atual diretoria/presidência, 
em vias originais ou autenticadas;
IX - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria;
X – 3 (três) orçamentos, no mínimo, de cada meta/item proposto visando demonstrar que os valores estão de 
acordo com o praticado no mercado e que não há indícios de superfaturamento. Somente serão considerados 
orçamentos em papel timbrado, com CNPJ da empresa e assinado pelo proprietário/representante legal desta.
XI – cartão do CNPJ da proponente; e
XII - cópia do documento de identidade ou carteira nacional de habilitação do responsável pela proponente.

5.4. As cotações/orçamentos do seguro poderão ser as geradas pelos sistemas das Companhias de Seguro e 
enviadas por e-mail ao Proponente.
5.4.1 Se o custo com a contratação dos seguros for assumido pelo Proponente, ou por meio de outras receitas, 
não há a necessidade de envio de 3 (três) orçamentos. Neste caso bastará o envio de 1 (um) orçamento somente 
para demonstrar que haverá a contratação, bem como sua inclusão na planilha financeira para demonstração 
desta despesa.
5.4.2 Esta despesa deverá ser citada na Planilha Financeira da Proposta (anexo II), independentemente de quem 
será o responsável pelo seu pagamento.

mailto:editais@fundtur.ms.gov.br
http://www.turismo.ms.gov.br/editais-e-convenios/
http://www.turismo.ms.gov.br/editais-e-convenios/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
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5.5 Nos casos de contratação de professores/instrutores, onde não houver a possibilidade de comparação entre 
os vários profissionais existentes no mercado, a justificativa para o valor a ser cobrado deverá ser feita com o 
envio das 3 (três) últimas notas fiscais/contratos celebrados para a execução de serviços iguais ou similares 
por este(a) professor/instrutor, além do orçamento específico para a capacitação proposta. É preciso que tais 
comprovações permitam a constatação do não superfaturamento neste serviço.
5.5.1 A experiência, ou notoriedade, do instrutor/professor a ser contratado será avaliada com o envio de seu 
currículo e poderá gerar pontuação para a proposta, conforme previsto no critério 9 do item 7.1.1 deste edital.
5.6 Os menores valores obtidos nos orçamentos de cada item/meta deverão ser os escolhidos para o lançamento 
na Planilha Financeira da Proposta, anexo II, buscando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, conforme previsto no art. 3° da Lei n° 8.666/93. O descumprimento desta exigência 
inabilitará a proposta.
5.7 Os orçamentos apresentados poderão ser conferidos pela Comissão de Seleção e, na constatação de 
diferenças, estes orçamentos serão inutilizados. Não havendo três orçamentos válidos no envelope, a proposta 
será inabilitada.
5.8 A proposta deverá tratar o Curso em sua totalidade, apresentando todos os aspectos e características 
deste acontecimento. O que não for mencionado na proposta será entendido, pela Comissão de Seleção, como 
inexistente, não havendo assim comparações com edições anteriores, eventos correlatos e/ou informações 
prévias. O não cumprimento desta situação inabilitará a proposta neste edital.
5.8.1 A Comissão de Seleção poderá buscar informações ou pesquisar a respeito das informações citadas na 
proposta, a fim de atestar/verificar sua veracidade.
5.9 O objeto da proposta deverá ser planejado e coordenado pela proponente, não sendo permitida a subcontratação, 
ou “terceirização”, para este fim. Os(As) instrutores(as) poderão ser contratados de acordo com a necessidade e 
sua formação/especialidade.
5.11 A proponente deverá ter especial atenção ao que prevê o art. 33, inciso III, da Lei Federal n° 13.019/2014, 
quanto aos casos de dissolução da OSC.

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será realizado 
mediante análise da Comissão de Seleção devidamente nomeada para tal.
6.2 O processo de seleção compreenderá as seguintes fases:
6.2.1 Recebimento e abertura dos envelopes: nesta fase, serão recebidas as propostas, em envelope lacrado, 
para concorrência do presente Chamamento Público, nos termos deste Edital. Após a abertura dos envelopes 
e conferência das propostas e dos documentos básicos, estipulados neste edital, estas serão consideradas 
habilitadas ou inabilitadas para a avaliação;
6.2.2 Avaliação: nesta fase serão avaliados, com base nos critérios estipulados neste edital, os documentos 
constantes no envelope, como a Proposta e os documentos necessários e exigidos. Esta fase é eliminatória 
e classificatória. A Comissão de Seleção poderá fazer levantamentos e pesquisas no intuito de comprovar a 
veracidade das informações fornecidas. Não é permitida a juntada de documentos ou alterações na proposta 
nesta fase.
6.2.2.1 O estatuto da OSC deverá ter previsão para a realização do que ela se propõe a fazer no projeto. Não 
havendo esta previsão a proposta será inabilitada.
6.2.2.2 – A proposta que não estiver em consonância com os objetivos estatutários desta Fundação de Turismo 
(Decreto nº.15.623 de 01 de março de 2021) e do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Lei Estadual nº. 2.652 de 17 de julho de 2003 e Decreto Estadual nº. 11.340 de 14 de agosto de 
2003) será eliminada nesta fase.
6.3 Homologação dos resultados: Serão classificadas as propostas habilitadas de acordo com a pontuação obtida 
nos critérios de avaliação no item 7.1.1 deste edital, da maior pontuação para a menor.
6.4 Todos os atos do procedimento de chamamento público serão públicos, salvo quanto ao conteúdo dos 
envelopes, até a data de sua abertura, que deverá ser realizada sempre em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros 
da Comissão de Seleção.

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1 A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados nas tabelas abaixo para classificação das propostas:
7.1.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Peso 2 1 0Critério / Pontuação
1. Apresentação da estratégia para a promoção e 
execução da capacitação proposta 2 Possui Não possui

2. Relação entre valor solicitado e o valor total 
do evento 2 Possui relação Não possui 

relação
3. Ações preventivas de garantia dos direitos 
humanos de crianças, adolescentes e mulheres. 2 Haverá Não haverá

4. Ações e práticas de garantia dos direitos 
humanos de pessoas com deficiência. 2 Haverá Não haverá

5. Lista de participantes interessados em fazer a 
capacitação 3 sim Não 
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6. Curso com apoio do conselho ou instância de 
governança municipal de turismo 3 Com apoio Sem apoio

7. Curso com contratação de seguro para os 
participantes 3 Terá Não terá

8. Número de associados que fazem parte da OSC 
Proponente 3 31 ou mais 

associados
16 a 30 

associados
1 a 15 

associados
9. Experiência na realização de eventos no mesmo 
segmento ao proposto. 3 Possui Não Possui

SUB-TOTAL
TOTAL

Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
1 – Apresentação da estratégia para a promoção e execução da capacitação proposta: Leva em consideração 
a apresentação das estratégias para a promoção e a realização da capacitação. Estas estratégias deverão ser 
expostas no anexo II para conhecimento, análise e cobrança futura por parte da concedente. Peso 2.
2 - Relação entre valor solicitado e o valor total do evento: Se a capacitação poderá ser realizada somente com 
o apoio solicitado. Leva em consideração o valor total da capacitação e o valor aqui solicitado. Ação com valores 
superiores ao apoio a ser obtido com a Fundação de Turismo precisarão de outras fontes e parceiros para sua 
realização, e estas fontes e parcerias deverão ser mostradas e comprovadas documentalmente no envelope. Não 
havendo esta comprovação, esta pontuação não será atribuída. Peso 2.
3 - Ações preventivas de garantia dos direitos humanos de crianças, adolescentes e mulheres: Leva em consideração 
se a capacitação adotará medidas para prevenir e apoiar o combate a todo e qualquer desrespeito ao ser humano, 
como o combate a exploração sexual de crianças e adolescentes, combate ao turismo sexual, respeito aos direitos 
dos consumidores, combate ao trabalho escravo, combate a violência contra mulher, combate ao uso de drogas, 
entre outras campanhas existentes e apoiadas pelo poder público federal/estadual/municipal. Esta ação pode ser 
desenvolvida com a divulgação do “disque 100” e “disque 180” em todas as peças de divulgação da capacitação, 
ou ainda, com a apresentação deste tema dentro da “programação” do curso. A pontuação não será acumulativa 
no caso de serem usadas diversas formas de divulgação destas ações. Peso 2.
4 - Ações e práticas de garantia dos direitos humanos de pessoas com deficiência: Leva em consideração se o 
evento respeitará as normas de acessibilidade, banheiros adaptados, entre outras ações possíveis. O fato de estar 
vigente a Lei Federal 10.098/00, não gera a pontuação automaticamente, pois apesar deste dispositivo legal 
exigir medidas que permitam a acessibilidade, ainda existem muitos espaços que não o atendem, sendo assim, 
necessária a sua comprovação neste critério. Na proposta deverá ser demonstrado o atendimento à acessibilidade 
nos espaços onde a capacitação ocorrerá. A não demonstração destas ações impossibilitará a pontuação neste 
critério. Peso 2.
5 - Lista de participantes interessados em fazer a capacitação: Se a proponente da capacitação conta com uma 
relação/lista de pessoas interessadas dentro do perfil estabelecido neste edital. Peso 2.
6 - Evento com apoio do conselho ou instância de governança municipal de turismo: Leva em consideração se a 
capacitação terá o apoio da instância de governança municipal de turismo. Este apoio será feito por declaração 
de apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança Municipal seguindo modelo anexo (Anexo IV). Para ser 
considerada em funcionamento e ter validade a declaração, a proponente precisará enviar atas de pelo menos 2 
(duas) reuniões ocorridas dentro do período de 12 (doze) meses, a ser contado pela data de expedição da referida 
declaração. No caso de evento que ocorra em mais de um município, só haverá atribuição de pontos neste critério 
se todos as instâncias municipais emitirem declaração de apoio. Peso 3.
7. Curso com contratação de seguro para os participantes – Leva em consideração se a capacitação terá a 
contratação de seguro, com cobertura para despesas médico-hospitalares, invalidez (total e parcial), morte e 
auxílio funeral para seus participantes. Esta comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de 1, ou 3, 
orçamentos (ver item 5.4.1) e sua efetivação/contratação será cobrada se o evento for selecionado para receber 
apoio financeiro por meio deste edital. Os valores previstos no item 2.1.6.1 deverão ser atendidos para que haja 
atribuição dos pontos neste critério. Peso 3.
8. Número de associados que fazem parte da OSC Proponente: Leva em consideração a quantidade de associados 
que fazem parte da Proponente, demonstrando sua abrangência, credibilidade e representatividade dentro do 
segmento turístico no estado. Peso 3.
9. Experiência na realização de eventos no mesmo segmento ao proposto: Para cada evento realizado no mesmo 
segmento será considerado um ponto. A soma total de pontos/anos será multiplicada pelo peso definido para este 
critério. Poderá ser considerada também, no mesmo formato, a experiência que o(s) instrutor(es) que será(ão) 
contratado(s) possui(em) neste tipo de capacitação. Esta pontuação poderá ser acumulada entre os pontos da 
proponente e o instrutor. Peso 3.

7.2 ocorrendo empate serão adotados os seguintes critérios para desempate: 
a) Maior pontuação no item “9”;
b) Maior pontuação no item “8”;
c) Maior pontuação no item “6”;
d) Maior pontuação no item “5”;
e) Maior pontuação no item “7”;
f) Maior pontuação no item “4”;
g) Maior pontuação no item “3”;
h) Maior pontuação no item “2”;
i) Maior número de parcerias e ou convênios já realizados nas áreas em que se pretende realizar o Convênio;
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j) A proposta com menor valor solicitado à Fundação de Turismo; e
l) A proposta que possua menor valor total para a consecução do objeto.

7.3 A classificação obedecerá à quantidade de pontos obtidos pelas proponentes de forma decrescentes, ou seja, 
do maior para o menor.
7.4 A pontuação a ser atribuída às propostas será sempre com números inteiros, não sendo possível o fracionamento 
destes.
7.5 A habilitação e seleção de uma proposta não gerará obrigação na celebração de Termo de Colaboração.

8. DA FONTE DOS RECURSOS, DO VALOR E DO CARÁTER DE APOIO
8.1 O montante de recursos destinado ao presente Edital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais) provenientes do 
FUNTUR – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, FONTE 01000000000, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 10.71907.23.695.2072.45110001NATUREZA DE DESPESA 33504101.
8.2 Os repasses de recursos das parcerias celebradas ou a celebrar efetuadas no próximo exercício correrão por 
conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação financeira.

9 – DO PLANO DE TRABALHO E DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 Após a divulgação do resultado definitivo do processo de seleção a organização da sociedade civil selecionada 
poderá ser convocada para apresentar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados a partir desta convocação, 
conforme art.25 do Decreto Estadual 14.494:
9.1.1 O não cumprimento do prazo acima mencionado, implicará na não celebração do Termo de Colaboração. 
Este prazo é improrrogável.
9.1.2 O Plano de Trabalho, anexos V a VIII, que deverá conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede. A não 
citação da atuação em rede no projeto/proposta do evento inabilitará a proposta, independentemente do estágio 
em que o processo se encontre;
III - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos, necessários à execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 37 do Decreto n° 
14.494/2016.
9.1.3 A previsão de receitas e de despesas, de que trata o subitem 9.1.2 - V, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
9.1.4 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta (anexo II), observados os termos e as condições constantes do edital.
9.1.5 Para fins do disposto no subitem 9.1.4, a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do 
edital.
9.1.6 O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contados da data de recebimento 
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil. Este prazo deverá ser revisto no caso de eventos que 
tenham a realização antes deste período.
9.1.7A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração do Termo de Colaboração.
9.1.8 A OSC selecionada deverá ter previsão para os casos de dissolução conforme determinado no inciso III, do 
art. 33, da Lei Federal n°13.019/2014.
9.2 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a organização da sociedade civil selecionada, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme art.26 do Decreto Estadual 14.494, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 
previstos no inciso I do caput do art.2º, nos incisos I a V do caput do art.33 e nos incisos II a VII do caput do 
art.34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 
trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio dos seguintes documentos em vias originais ou em 
cópias autenticadas com firma reconhecida:
I - cópia autenticada do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
II- comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo;
III- comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da Administração Pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, devidamente comprovadas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade 
civil ou a respeito dela;



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 171

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;
IV - Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos 
Estadual;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou de contrato de locação;
VIII – Declaração de Ciência e Concordância (Anexo IX);
IX - Relação Nominal de Dirigentes (Anexo X);
X - Declaração de Não Impedimento (Anexo XI);
XI – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XII);
XII - Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XIII);
XIII - Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016) (Anexo XIV);
XIV- Declaração de Adimplência com o Poder Público (Anexo XV);
XV - Declaração de Aplicação de Recursos (Anexo XVI);
XVI – Extrato zerado da Conta Corrente específica aberta no Banco do Brasil; e
XVII – Declaração de abertura de conta corrente específica (Anexo XVII).
9.3 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a realização de ações coincidentes (quando 
há identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, nos 
termos do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/2014 e, arts. 44 a 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo 
a rede ser composta por: 
a) uma “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual (aquela que assinará o Termo de 
Colaboração ou de Fomento), que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e 
b) uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria com a Administração Pública Estadual, que 
deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 
9.4 A atuação em rede será formalizada entre a “OSC celebrante” e cada uma das “OSCs executantes e não 
celebrantes” mediante assinatura de Termo de Atuação em Rede (Anexo XVIII), que especificará direitos e 
obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
OSC executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante.
9.5 A “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual: 
a) deve comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/14, a serem 
verificados por meio da apresentação dos documentos previstos no art. 46 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
b) deverá assegurar, no momento da celebração do Termo de Atuação em Rede, a regularidade jurídica e fiscal 
da “OSC executante e não celebrante”, que será verificada por meio da apresentação dos documentos previstos 
no §4º do art. 45 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
c) deverá comunicar a assinatura do Termo de Atuação em Rede, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de 
sua assinatura; 
d) na hipótese de rescisão do Termo de Atuação em Rede, deverá comunicar o fato à Administração Pública 
Estadual, no prazo de 15 (quinze) idas, contados da data da rescisão; 
e) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos e obrigações ser sub-rogados à 
“OSC executante e não celebrante”, observado o disposto no art. 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16.

10- DA CELEBRAÇÃO:
10.1 Após selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho e verificada a regularidade dos documentos a 
Organização da Sociedade Civil será convidada a formalizar o TERMO DE COLABORAÇÃO.
10.1.1 Após a seleção da proposta novos documentos poderão ser solicitados de acordo com a necessidade dos 
órgãos de controle e novas legislações publicadas.
10.2 Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação do extrato do Termo de 
Colaboração, conforme estabelece o § 2º do Artigo 24 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
10.3 O órgão ou a entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá autorizar ou propor 
a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada 
da organização da sociedade civil, ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma, nos moldes do artigo 42 do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016.

11-DA FISCALIZAÇÃO:
11.1 A FUNDTUR indicará no TERMO DE COLABORAÇÃO o GESTOR DA PARCERIA, o qual deverá acompanhar 
e fiscalizar o projeto apresentado, sem prejuízo das competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
designada pela Portaria “P” FUNDTUR n° 013, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Diário oficial de n° 
10.408 de 11 de fevereiro de 2021, a quem incumbe realizar visitas ao local da prestação dos serviços e redigir o 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão, 
nos moldes da Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016.
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11.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização 
de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
11.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visita técnica “in loco” para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto 
da parceria e do alcance das metas, a(s) qual(s) deverá notificar previamente a organização da sociedade civil, 
no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica “in loco”. A visita técnica “in loco” não 
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela entidade da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.
11.4 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de técnico 
especialista, servidor público ou não, que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.
11.5 A convenente deverá encaminhar para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, via e-mail, “pendrive”, 
CD-ROOM ou outra mídia digital, em até cinco dias após a realização da capacitação, imagens, fotografias e em 
vídeo, dos itens contratados no Plano de Trabalho, mesmo tendo havido a vistoria “in loco”, conforme orientações 
constantes no Anexo XXIII.

12-DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial do TERMO DE COLABORAÇÃO ou o descumprimento de qualquer dispositivo do 
Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual 
14.494 de 2 de junho de 2016.

13- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13.1 A organização da sociedade civil selecionada deverá apresentar a prestação de contas na forma e prazos 
determinados na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 e Termo de Colaboração, conforme 
modelos dos Anexos XIX a XXII, acompanhadas dos respectivos comprovantes.
13.2 A FUNDTUR poderá exigir informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos 
comprovantes e formulários entregues para a prestação de contas. 
13.3 Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas deverão observar pertinência com o 
objeto do Termo de Colaboração e com o Plano de Trabalho. 

14 -DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:
14.1 Os TERMOS DE COLABORAÇÃO a serem celebrados no ano de 2021 terão início na data de sua assinatura, 
e poderão ter vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser aditado nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 
e Decreto Estadual 14.494/2016.

15- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
15.1A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA se obriga a restituir o valor transferido pelo PARCEIRO PÚBLICO, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais, a partir da data de seu recebimento, na forma da legislação, nos 
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final e ensejar caso de Tomada de Contas 
Especial;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS RECURSOS 
16.1 As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso, junto à FUNDTUR, contra o resultado 
preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, no período de 19 a 25 de outubro de 2021, até as 17h,à comissão 
de seleção que a proferiu, mediante oficio especifico e individualizado por proposta, ao qual concorre, com as 
razões fundamentadas de sua irresignação. 
16.2 Não caberá novo recurso da decisão proferida no item 16.1 deste Edital. 
16.3 Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão de seleção, deverão ser encaminhados à autoridade 
competente para decisão final, nos termos do art. 7º, inciso XI, do Decreto 14.494/2016.
16.4 Após o julgamento, ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a comissão de seleção, promoverá 
a homologação do resultado e divulgará, no seu sítio eletrônico oficial e no órgão oficial de imprensa, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
16.5 Decairá do direito de recorrer, a organização da sociedade civil que não atender ao prazo recursal previsto 
ou apresentar recurso em desconformidade com o previsto neste edital.
16.6 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, bem 
como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão ser suscitadas através do e-mail editais@
fundtur.ms.gov.br.
16.7 Em caso de desistência da organização da sociedade civil em celebrar o termo de colaboração, objeto do 
presente Edital, em qualquer uma de suas fases, deverá fazê-lo mediante oficio entregue fisicamente.
16.8 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão de Seleção 
e a Comissão de Monitoramento e Avaliação, juntamente com o Diretor-Presidente da FUNDTUR. 
16.9 O Presente Edital, obedecerá a Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual 14.494 de 
2 de junho de 2016;
16.10 Fica estabelecida a Minuta do Termo de Colaboração constante no Anexo XXIV do Edital.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 173

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

17. DOS ANEXOS:
17.1Ficam aprovados nos termos da Resolução/Sefaz nº 2.733, de 6 de junho de 2016 e na conformidade com 
este Edital os seguintes anexos:

I -Para apresentação da proposta:
a) Anexo I –Ofício; 
b) Anexo II – Proposta;
c) Anexo III - Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) Anexo IV - Declaração de Apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança Municipal.

II – Para celebração da parceria: 
Anexo V - Plano de Trabalho - Descrição do Projeto ou Atividade;
Anexo VI - Plano de Trabalho - Cronograma de Execução;
Anexo VII - Plano de Trabalho - Plano de Aplicação;
Anexo VIII - Plano de Trabalho - Cronograma de Receita e Despesa;
Anexo IX - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo X- Relação Nominal de Dirigentes;
Anexo XI – Declaração de Não Impedimento;
Anexo XII – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XIII – Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XIV – Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
Anexo XV – Declaração de Adimplência com o Poder Público;
Anexo XVI – Declaração de Aplicação de Recursos;
Anexo XVII – Modelo de Declaração de Abertura de Conta Específica; e
Anexo XVIII - Modelo de Termo de Atuação em Rede.

III- Para prestação de contas da parceria: 
Anexo XIX–Prestação de Contas - Relatório de Execução do Objeto
Anexo XX – Prestação de Contas -Relatório de Execução Financeira - Demonstrativo Físico–Financeiro
Anexo XXI – Prestação de Contas -Relatório de Execução Financeira - Relação das Receitas e Despesas Realizadas
Anexo XXII – Prestação de Contas - Relatório de Execução Financeira - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos 
ou Transformados; 
Anexo XXIII –Modelo de relatório fotográfico dos itens contratados.

IV - Anexo XXIV – Minuta Termo de Colaboração.

V - Anexo XXV – Relação dos documentos que devem estar presentes no envelope da Proponente.

VI – Todos os anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da Fundação de Turismo (www.turismo.ms.gov.
br), para conferência, download e preenchimento, conforme orientação da Resolução/SEFAZ n.2.733, de 06 de 
junho de 2016, publicada no Diário Oficial n.9.179 de 07 de junho de 2016, e em conformidade com o Decreto 
Estadual n.14.494/2016 e do Manual de Orientação sobre Parcerias com Organizações da Sociedade Civil com 
acesso no site: www.pge.ms.gov.br

Comissão de Seleção: Heder César Sanches, Greice Aparecida Domingos Feliciano, Matheus 
Dauzacker Neto e Thatiane Poiato Castelani Coelho.

Presidente da Comissão: Cristiane Ferrari.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 0087/FUNSAU/2021 – GCONT N°. 15556, PROCESSO N°.: 27/005.647/2021, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: A2 DISTRIBUIDORA 
BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º. 38.140.640/0001-70, inscrição 
estadual nº. 90858031-12, com sede à Rua Rio de Janeiro, 1853 sala 3 – Cascavel/PR, CEP 38.140.640/0001-70, 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ONDANSETRONA; 

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SUELLEN GOMES LUIZARI FERNANDES, matrícula 431869021 e JOSIANE 

http://www.turismo.ms.gov.br
http://www.turismo.ms.gov.br
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RODRIGUES AVELINO DA ROCHA, matrícula 432083021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, sendo o primeiro como FISCAL DO CONTRATO e o segundo como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 03 de Setembro de 2021.

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 0088/FUNSAU/2021 – GCONT N°. 15557, PROCESSO N°.: 27/005.647/2021, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º. 44.734.671/0001-51, inscrição estadual nº. 374.007.758.117, com sede à Rodovia Itapira – Lindóia, KM 14, 
Itapira/SP, CEP 13.974-900, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ONDANSETRONA; 

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SUELLEN GOMES LUIZARI FERNANDES, matrícula 431869021 e JOSIANE 
RODRIGUES AVELINO DA ROCHA, matrícula 432083021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, sendo o primeiro como FISCAL DO CONTRATO e o segundo como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 03 de Setembro de 2021.

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 0015/FUNSAU/2021 – GCONT N°. 14900, PROCESSO N°.: 27/000.168/2021, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º. 44.734.671/0001-51, inscrição estadual nº. 374.007.758.117, com sede à Rodovia Itapira – Lindóia, KM 
14, Itapira/SP, CEP 13.974-900, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO – FENTANILA;

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores SUELLEN GOMES LUIZARI FERNANDES, matrícula 431869021 e JOSIANE 
RODRIGUES AVELINO DA ROCHA, matrícula 432083021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, sendo o primeiro como FISCAL DO CONTRATO e o segundo como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 03 de Setembro de 2021.

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 0016/FUNSAU/2021 – GCONT N°. 14901, PROCESSO N°.: 27/102.340/2020, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CIRUROMA 
COMERCIAL LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.515.873/0001-
50, com sede à rua Voluntários da Pátria, nº. 4641 – Santana, São Paulo – SP, CEP 02.401-400, OBJETO DO 
CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CORRELATOS VIII – CATETER DE HEMODIÁLISE

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 e JOSIANE 
RODRIGUES AVELINO DA ROCHA, matrícula 432083021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, sendo o primeiro como FISCAL DO CONTRATO e o segundo como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 03 de Setembro de 2021.

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 0044/FUNSAU/2016 – GCONT N°. 7576.4, PROCESSO N°.: 27/100.439/2016, 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: FREELAB SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE ÁREAS LIMPAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.851.629/0001-50, com sede à Rua Alexandre Fleming, 526 – Vila 
Bandeirantes - Campo Grande/MS, CEP 79.006-570, OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E CERTIFICAÇÃO DE CABINE DE 
SEGURANÇA BIOLÓGICA; 

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores FABIANO CORREA DA SILVA, matrícula 124106023 e RAPHAEL GOMES 
DO NASCIMENTO, matrícula 36576022 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, sendo o 
primeiro como FISCAL DO CONTRATO e o segundo como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 03 de Setembro de 2021.

LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 176

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROE-UEMS N. 140, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Letras, licenciatura, habilitação Português/Inglês e suas 
literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 28, de 01 de outubro 
de 2019, A PRÓ-REITORA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS nº 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
nº 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS nº 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência a Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir Comitê Docente Estruturante para o curso de Letras, licenciatura, habilitação Português/
Inglês e suas literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Campo Grande.
Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes membros: 
Marlon Leal Rodrigues (presidente), Adriana Lúcia de Escobar Chaves de Barros, Daniel Abrão, Fábio Dobashi 
Furuzato, Marcos Vinício Teixeira, Paulo Edyr Camargo e Susylene Dias de Araújo.
 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas posteriores alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 01 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA JOSÉ DE JESUS ALVES CORDEIRO
Pró-Reitora de Ensino - UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 124-SEC/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e o MUNICIPIO DE NAVIRAÍ 
(PREFEITURA DE NAVIRAÍ) – Naviraí - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2021
DATA DE VIGÊNCIA: 02 de setembro de 2026 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Laércio Alves de Carvalho (Reitor da UEMS) e a Srª. Rhaiza Rejane Neme 
de Matos (Organização Concedente).

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0009/2021/IMASUL                                   N° Cadastral: 15535
Processo: 71/401.404/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Instituto de Meio Ambiente de 

Mato Grosso do Sul - IMASUL e a empresa AGSUR AVIONES S.A.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de aeronave monomotora, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, anexos do Edital.

Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araujo
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 18.541.2067.4416.0004 - Prevenção e Combate a Incêndios, 

Fonte de Recurso n. 0244000000. Natureza da Despesa n. 44905202. Item de 
Despesa n. 44905202. Nota de Empenho n. 001053, de 05 de agosto de 2021.

Valor: R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais).



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 177

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019.

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura, admitida a prorrogação nas hipóteses previstas no artigo 57, §1º da 
Lei nº 8.666/93.

Data da Assinatura: 23/08/2021.
Assinam: André Borges Barros de Araujo e Jeroni da Silva

EXTRATO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO
Primeira Certidão de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 001/2019 (CCONV 029329)

PROCESSO Nº: 71/403315/2018.
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul e o Grupo de 
Estudos Espeleológicos do Paraná - Açungui (Geep-Açungui).
OBJETO: A presente Certidão de Apostilamento tem como objetivo modificar o Termo de Fomento n. 001/2019, 
permitindo a utilização dos rendimentos dos ativos financeiros pela ENTIDADE PARCEIRA, os quais deverão 
ser aplicados no objeto da parceria, sujeitando-se às mesmas condições da prestação de contas dos recursos 
transferidos.
EMBASAMENTO LEGAL: O presente instrumento possui respaldo legal no art. 51, Parágrafo Único da Lei Federal 
n. 13.019/2014, com alterações c/c art. 42, inciso II, alínea “a” do Decreto Estadual n. 14.494/2016.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Fomento nº. 
001/2019 e seu Termo Aditivo, não retificados por esta Certidão de Apostilamento.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2021. 
ASSINA: André Borges Barros De Araújo – CPF n. 694.157.491-72 – Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul/IMASUL

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR Nº 003/2021
Processo nº: 71/026440/2021
PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL como DOADOR, e o MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DAS ÁGUAS.
DO BEM DOADO: O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do veículo automotor discriminado 
a seguir: Utilitário Pick-Up, Cabine Dupla, Placa HTO 0428, modelo 2010/2011 Mitsubishi L200, RENAVAM nº 
002786443000198, Patrimônio nº 230203000006305, no valor de R$ 95.000,00.
OBJETO: O DOADOR transfere ao DONATÁRIO(A) a propriedade do veículo automotor discriminado na Cláusula 
Primeira deste Termo de Doação.
DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA: Compromete-se o DONATÁRIO(A) a efetuar a transferência do veículo junto 
ao Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da assinatura deste termo, sob pena de desfazimento da doação; O DONATÁRIO(A) é responsável por 
todas as despesas decorrentes da transferência do veículo, inclusive impostos, taxas e multas pendentes, ainda 
que decorrentes de fatos anteriores à doação.
DA DESTINAÇÃO DO BEM: O DONATÁRIO(A) compromete-se a destinar o veículo, exclusivamente, para o 
desenvolvimento de ações ambientais nas Unidades de Conservação APA do Rio Verde, APA do Rio Sucuriu-
Paraíso e Refúgio de Vida Silvestre Sucuriu-Paraíso.
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2021. 
ASSINAM: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao TERMO DE ADESÃO ao PROGRAMA ADOTE PNI nº 
003/2019

Processo nº: 71/405148/2017
PARTÍCIPES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, e o GRUPO ESCOTEIRO PADRE HEITOR 
CASTOLDI.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, previsto na Cláusula Sexta do 
Termo de Adesão ao Programa Adote PNI nº 003/2019, a contar de 02 de setembro de 2021; alteração do Termo 
de Adesão ao Programa Adote PNI nº 003/2019, com a inclusão do item 6.3 a sua Cláusula Sexta. 
ALTERAÇÃO: Inclui-se o item 6.3 à Cláusula Sexta do Termo de Adesão ao Programa Adote PNI nº 003/2019, com 
a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E DENÚNCIA: 6.3. O IMASUL poderá rescindir 
unilateralmente o presente instrumento em caso de interesse público superveniente, bem como na eventual 
assinatura de contrato de concessão do Parque das Nações Indígenas – PNI, sem qualquer ônus ou direito à 
indenização de sua parte”.
RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Adesão ao Programa Adote 
PNI nº 003/2019, não retificadas por este Instrumento. 
DATA DE ASSINATURA: 31.08.2021. 
ASSINAM: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO; RAQUEL SANDRI
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, atendendo às disposições contidas no 
Decreto Estadual Nº. 12.061, de 17 de março de 2006, com alterações, convoca os interessados a participarem 
do Conselho Consultivo do Parque Estadual Matas do Segredo – PEMS - Biênio 2021 - 2023, a manifestarem 
interesse através do e-mail pems@imasul.ms.gov.br, com comprovação do vínculo, até 27 de setembro de 2021, 
para a definição de seus representantes da sociedade civil, conforme segue: 
I. 03 Representantes da Comunidade Local da região do entorno do Parque;
II. 01Representante da Organização Não-Governamental com atuação ambiental;
III. 01 Representante de Instituição de Ensino e Pesquisa com atuação na área do Parque. 

Havendo um número de candidatos maior que o de vagas, será realizada reunião entre os candidatos junto à 
presidente do Conselho Consultivo do PEMS para definição dos representantes titulares e respectivos suplentes. 

Campo Grande-MS, 03 de setembro de 2021

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, atendendo às disposições contidas 
no Decreto Estadual Nº 13.976, de 5 de junho de 2014, convoca os interessados a participarem do Conselho 
Consultivo do Monumento Natural da Gruta do Lago Azul - MONAGLA - Biênio 2021 - 2023, a manifestarem 
interesse através do e-mail imasulbonito@imasul.ms.gov.br, com comprovação do vínculo, até 27 de setembro 
de 2021, para a definição de seus representantes da sociedade civil, conforme segue: 
I.02 (dois) representantes do setor empresarial ligado ao turismo;
II. 01 (um) representante de Organização Não-Governamental que tenha objeto e atuação comprovada na 
conservação da natureza no Município de Bonito-MS;
III. 01 (um) representante da população do entorno da unidade de conservação;
IV. 01 (um) representante da comunidade científica;
V. 01 (um) representante da Associação de Guias de Turismo do Município de Bonito. 

Havendo um número de candidatos maior que o de vagas, será realizada reunião entre os candidatos junto 
ao presidente do Conselho Consultivo do MONAGLA para definição dos representantes titulares e respectivos 
suplentes. 

Campo Grande-MS, 03 de setembro de 2021

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, atendendo às disposições contidas no 
Decreto Estadual Nº 13.975, de 5 de junho de 2014, com alterações, convoca os interessados a participarem 
do Conselho Consultivo do Monumento Natural do Rio Formoso - MONARF - Biênio 2021 - 2023, a manifestarem 
interesse através do e-mail imasulbonito@imasul.ms.gov.br, com comprovação do vínculo, até 27 de setembro de 
2021, para a definição de seus representantes da sociedade civil, conforme segue: 
I. 02 (dois) representantes do setor empresarial ligado ao turismo;
II. 01 (um) representante de Organização Não-Governamental que tenha objeto e atuação comprovada na 
conservação da natureza no Município de Bonito-MS;
III. 01 (um) representante da população do entorno da unidade de conservação;
IV. 01 (um) representante da comunidade científica. 

Havendo um número de candidatos maior que o de vagas, será realizada reunião entre os candidatos junto 
ao presidente do Conselho Consultivo do MONARF para definição dos representantes titulares e respectivos 
suplentes. 

Campo Grande-MS, 03 de setembro de 2021

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

mailto:pems@imasul.ms.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 3/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETARIO DE SAÚDE, e o 
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, tornam público, o extrato do resultado do recurso interposto pelos candidatos, relativo às Etapas I e II do 
Processo Seletivo Simplificado –SAD/FUNSAU/ENF/2021, conforme constante no Anexo Único deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

ANEXO UNICO AO EDITAL n. 3/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

EXTRATO DO RESULTADO DO RECURSO INTERPOSTO PELOS CANDIDATOS, RELATIVO ÀS ETAPAS I E II DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO– SAD/FUNSAU/ENF/2021

Nome Resultado Resposta do Recurso

Adriana Da Silva Andrade Provido Documentação avaliada. Candidato enviou documento 
comprobatório, sendo considerado deferido, com lançamento da 

pontuação conforme documentação. Recurso provido.

Alessandra Da Cruz Jara Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Alessandra Ferreira Dos 
Santos

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou um dos cursos em fase de conclusão, não atendendo 

as exigências conforme subitem 5.3 alínea “d”. Recurso não 
provido.

Ana Carolina Garcia Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Ana Cristina Soares Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 
profissional, conforme subitem 5.3 alínea “c”, envio apenas das 

“anotações gerais”. Recurso não provido.
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Nome Resultado Resposta do Recurso

André Gimenez Rodrigues De 
Oliveira

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou certificado de pós-graduação sem a quantidade 
da carga horária realizada, conforme subitem 5.3 alínea “b” 
e comprovação de experiência profissional apenas de uma 

empresa, com total de 5 meses. Recurso não provido.

Andreiva Cristina Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Aryel Soares Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Beatriz De Souza Moura Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou comprovante de experiência profissional em períodos 
distintos; não podendo ser realizada a somatória dos mesmos. 

Recurso não provido.

Cassia Gomes Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Cirlei Da Silva Mareco De 
Moraes

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Claudemir Da Silva Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Claudinara Villalba Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou certificados dos cursos sem a quantidade da carga 

horária realizada, conforme subitem 5.3 alínea “d” . Recurso não 
provido.

Claudineia Firmino Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Danielly Da Silva Freitas Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não  encaminhou documentação comprobatória a experiência 
profissional, realizada somatória referente a documentação 

enviada de pós-graduação e cursos de 60 horas . Recurso não 
provido.

Debora Aline Gomes Barros Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Debora Machado Dias Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 
profissional, conforme subitem 5.3 alínea “c”, envio apenas das 

“anotações gerais”. Recurso não provido.

Denilson Correia Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou comprovante do conselho incompleto (apenas 

frente), não atendendo as exigências contidas no subitem 4.2.2 
alínea “d”. Recurso não provido

Elaine Alves De Almeida Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Elaine Carrilho Oliveira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.
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Nome Resultado Resposta do Recurso

Eliane Julião Dos Santos Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 

fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, de 
acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 alínea 

“d”. Não provido.

Eder Garceis Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Eude Tatibana Dos Santos Provido Documentação avaliada. Candidato enviou documento 
comprobatório, sendo considerado deferido, com lançamento da 

pontuação conforme documentação. Recurso provido.

Fernanda Oliveira Jaques Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Franciely Nunes Lindoca Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório de registro no coren 
conforme subitem 4.2.2 alínea “d”. Recurso não provido.

Gabriella Iris Braga Não 
Provido Recurso indeferido conforme subitem 4.5 alínea “a”, “b”, “c”, “d” 

e “e”. Recurso não provido.

Genilce Rocha Barros Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Geysy Kelly Dos Santos 
Oliveira

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Giovanna Arruda Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou contrato de trabalho fora da especificação do subitem 

5.3 alínea “c” . Recurso não provido. 

Giovanna Martiliano Coelho Provido Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido. Recurso 

provido.

Gisele Da Silva Batista 
Romero

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Jaqueline Do Couto Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 

profissional, conforme subitem 5.3 alínea “c”. Recurso não 
provido.

Joao Ronaldo Nascimento Não 
Provido Recurso indeferido conforme subitem 4.5 alínea “a”, “b”, “c”, “d” 

e “e”. Recurso não provido.

Jorgiane Da Silva Charão 
Domingues

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou cópia ilegível do ano de contratação conforme 

subitem 5.3 alínea “c”. Recurso não provido. 

Joyce De Nunes Santos Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.
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Juliana Motta Ramos Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Karoline Rangel Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Katia Resende De Oliveira 
Cardoso

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente a experiência 

profissional (declaração da empresa) necessária ao atendimento 
das exigências contidas no subitem 5.3 alínea “c” pertinentes a 

respectiva função. Recurso não provido.

Kellen De Lis Oliveira Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento comprobatório referente a experiência 

profissional (declaração da empresa), porém não consta período 
de atuação com data de admissão e nem término conforme 

subitem 5.3 alínea “c”. Recurso não provido.

Lara Helena Masqueda 
Medeiros

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não apresentou diploma conforme subitem 4.2.2 alínea “c”. 

Recurso não provido.

Larissa Mariane Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 

fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, de 
acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 alínea 

“d”.recurso não provido.

Larisse Moraes Souza 
Arguelho

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 
profissional, conforme subitem 5.3 alínea “c”, envio apenas das 

“anotações gerais” e declaração desatualizada. Recurso não 
provido.

Laura Augusta Gomes De 
Jesus Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório de experiência profissional, sendo 

apenas um válido, os outros não atendem ao subitem 5.3 alínea 
“c” , sendo considerado deferido, com lançamento da pontuação 

conforme documentação. Recurso provido.

Laura Leite Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Laynna Oliveira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
apresentou os registros digitais da carteira de trabalho sem 

comprovação dos dados pessoais do titular. Recurso não provido.

Lenis Coelho De Lima Oliveira Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Lidiele Dos Santos Diniz Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 

fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, de 
acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 alínea 

“d”. Recurso não provido.

Lilian Loudes De Almeida Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Loren Kariny Gomes De Melo Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente ao título de pós-
graduação conforme subitem 5.3 alínea “a”. Recurso nao provido. 
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Luane Irene Da Silva 
Guimarães

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 

assinado conforme subitem 4.2.4 , não enviou documento oficial 
de identificação com foto conforme subitem 4.2.2 alínea “a” e 

comprovante de registro no órgão conforme subitem 4.2.2 alínea 
“d”, necessária ao atendimento das exigências contida no edital. 

Recurso não provido.

Marcia Ozorio De Oliveira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente a experiência 

profissional e nem cursos, necessária ao atendimento das 
exigências contidas no subitem 5.3 alínea “c” pertinentes a 

respectiva função. Recurso não provido.

Mariane Calves Da Silva Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Marieli De Oliveira Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Marlyn Raizer Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Milena Cintra Ferreira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou comprobatório de pós-graduação conforme subitem 

5.3 alínea “a”. Recurso não provido.

Nair Vital Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Nataly De Oliveira Rodrigues Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , e apresentou carteira do 

conselho vencida conforme subitem 4.2.2 alínea “d” ,necessária 
ao atendimento das exigências contida no edital. Recurso não 

provido.

Neriane Rosa Rezende Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente a experiência 

profissional conforme subitem 5.3 alínea “c”. Recurso não 
provido.

Rafaela Barbosa Dos Santos Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou formulário de inscrição devidamente preenchido e 
assinado conforme subitem 4.2.4 , necessária ao atendimento 

das exigências contida no edital. Recurso não provido.

Regiane Andressa Carnauba 
Atilio

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou declaração da empresa, porém não especificado função 

conforme exigência do subitem 5.3 alínea “c”. Apresentou vários 
títulos referente a cursos, porém com validade vencida (anterior 
a 2017) ou com carga horária abaixo de 60 horas. Recurso não 

provido.

Renata Magalhães Antero Da 
Silva

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 
profissional conforme subitem 5.3 alínea “c”, envio apenas das 

“anotações gerais”. Recurso não provido.

Renato Jose Da Silva Perira Provido Documentação avaliada. Candidato enviou documento 
comprobatório, sendo considerado deferido, com lançamento da 

pontuação conforme documentação. Recurso provido.
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Rita Karoline Cesco Fernandes Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Rosemary De Carvalho Ribeiro 
Bandeira

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Rosimeire Bibiana Rodrigues 
Ximenes

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Rosinéia Martins Da Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente a experiência 

profissional (declaração da empresa) necessária ao atendimento 
das exigências contidas no subitem 5.3 alínea “c” pertinentes a 

respectiva função. Recurso não provido.

Rozenilda De Barros Gomes Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentos comprobatórios de experiência 

profissional e pós-graduação conforme subitem 4.2.2 alínea “e”. 
Recurso não provido.

Sandra Núbia Queiroz Santos Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou  comprovante de registro no respectivo órgão de 
fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 

de acordo com a função pretendida, conforme subitem 4.2.2 
alínea “d”; apenas protocolo sem número do coren. Recurso não 

provido.

Sara Gomes Martins Guedes Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Shirley Duarte Dos Santos Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento do conselho vencido, não atendendo as 
exigências conforme subitem 4.2.2 alínea “d”.  Recurso não 

provido.

Simone Alves Da Costa Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente ao título de pós-

graduação . Recurso nao provido. 

Suziely Efoncio Torres Dos 
Santos

Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documento comprobatório referente ao título de pós-

graduação. Recurso não provido.

Tatiane Almeida Silva Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a curso 

específico na área (pós-graduação), necessária ao atendimento 
as exigências pertinentes a respectiva função. Não podendo ser 

pontuada como título. Recurso não provido.

Tatiani Cacao De Moraes Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documentação comprobatória da experiência profissional 

sem a parte onde consta os dados da empresa, início e fim, 
conforme subitem 5.3 alínea “c” . Recurso não provido.

Thatiane Coinete Moreira 
Lopes Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Thiago Alexandre Pereira Não 
Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documentos comprobatórios referente aos itens 

obrigatórios, mantendo sua respectiva nota. Recurso não 
provido.
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Vanessa Martins Das Neves
Não 

Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
enviou documento comprobatório do respectivo órgão, porém 

com data de validade vencida. Recurso não provido. 

Welinton Reger Vieira Provido
Documentação avaliada. Candidato enviou documento 

comprobatório, sendo considerado deferido, com lançamento da 
pontuação conforme documentação. Recurso provido.

William De Amorim
Não 

Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não enviou documentação comprobatória referente a experiência 

profissional e títulos conforme subitem 4.2.2 alínea “e”, 
necessária ao atendimento das exigências contidas no edital 
pertinente a respectiva função, não podendo ser pontuado. 

Recurso não provido.

Willian Silva Marques De 
Azevedo

Provido

Documentação reavaliada. Realizada correção. Candidato enviou 
documento comprobatório, sendo considerado deferido, com 
lançamento da pontuação conforme documentação. Recurso 

provido.

Zilda Alves De Souza
Não 

Provido

Documentação reavaliada. Ausência de incorreção. Candidato 
não assinou formulário de inscrição conforme subitem 4.2.4 , 
necessária ao atendimento das exigências contida no edital. 

Recurso não provido.

EDITAL n. 4/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETARIO DE SAÚDE, e 
o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, tornam público, os resultados definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado– 
SAD/FUNSAU/ENF/2021, sendo que:
1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2021 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação obtida na Etapa II, 
Avaliação Curricular.
2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2021 indeferidas, acompanhadas da respectiva fundamentação, de acordo com 
o disposto no Edital n. 1/2020 – SAD/FUNSAU/ENF.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul
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ANEXO I AO EDITAL n. 4/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO OBTIDA 

NA ETAPA II, AVALIAÇÃO CURRICULAR

Inscrição Nome Data Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 Total

096576173348 Adalvanir Ramos Aquino 04/10/1978 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576179358 Adelis Dos Santos Ferreira Coronel 27/03/1998 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576175825 Adriana Da Silva Andrade 03/07/1977 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576166272 Adriana De Souza Reis 20/07/1985 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576179338 Adriano Bazachi De Carvalho 04/05/1987 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576089188 Adriano Pereira De Souza Filho 17/03/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179167 Adrielly Vicente Arantes 09/12/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179198 Ailton Pereira Novais 25/04/1968 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576173364 Alan Cardoso Pereira De Almeida 15/07/1993 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576179260 Alan Raimundo Inacio Fernandes 07/10/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173223 Alana Vitoratto Figueiredo 25/01/1996 0,00 1,00 4,00 2,00 7,00

096576179174 Alanna Falcao Gutierres 17/03/1996 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576028233 Alessandra Da Cruz Jara 20/04/1981 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576173022 Alessandra Ferreira Dos Santos 19/04/1985 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576029998 Alessandra Paes Batistoti 29/04/1976 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576008393 Alessandra Rodrigues De Lima Jimênez 20/11/1979 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576111180 Alessandro Dos Santos Rodrigues 16/01/1994 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576017638 Alex Marques Serpa Pinto 22/05/1990 0,00 2,50 3,00 2,00 7,50

096576175930 Alex Sandro Da Silva 28/04/1985 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576028121 Alexsandra Lima Da Rocha 20/05/1983 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576098829 Alice Ovando Bogarim Da Costa 14/02/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179330 Aline Barbosa De Santana Garcia 03/02/1986 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

095574087064 Aline De Souza Salgueiro Fortunato 17/02/1995 0,00 2,50 0,00 2,00 4,50

096576048261 Aline Motta Da Hora 10/09/1985 0,00 0,00 4,00 1,00 5,00

096576179126 Amanda Da Silva Marcelino Marquezin 15/04/1994 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576177521 Amanda Ribas Domingues 15/06/1996 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576175791 Ana Carla De Souza Pereira 08/01/1997 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576112876 Ana Carolina Baptista 28/12/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179379 Ana Carolina De Souza De Paula 
Iniesta 08/01/1991 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576028475 Ana Claudia Ferreira Raizer 03/09/1982 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576172760 Ana Cristina Soares 04/01/1973 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576173077 Ana Karolayne Silva Dos Santos 20/07/1997 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179208 Ana Paula Alves De Araujo 06/07/1989 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179242 Ana Paula Da Silva 07/03/1979 0,00 0,00 3,00 2,00 5,00

096576172753 Ana Paula De Oliveira Carvalho 09/08/1993 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50
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096576159756 Ana Paula Gomes De Miranda 07/01/1996 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

096576173164 Ana Paula Soares 15/08/1979 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576179150 Ana Sayene Lemes Cáceres Silveira 31/07/1995 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576132047 Analice Ribeiro De Queiroz 06/08/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576025882 Anderson De Araujo Costa 23/09/1977 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172729 Anderson Leonel Ribeiro Mathias 10/12/1975 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576177477 Anderson Neiva Santa Cruz 20/03/1995 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576029293 André Gimenez Rodrigues De Oliveira 22/03/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576027394 Andrea Cardoso Da Silva 05/11/1983 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576022349 Andrezza Karla Viçoso De Araujo 15/01/1985 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576019024 Andri Carmo Albuquerque Romero 21/02/1982 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576026007 Angela Gomes Da Silva 10/11/1979 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576179291 Angelica De Fátima Paixão 21/09/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574027173 Anne Caroline Oliveira Rodrigues De 
Almeida 15/06/1986 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576106893 Anne Caroline Oliveira Silva 24/05/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179375 Anne Caroline Raizer 28/01/1998 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576172597 Antonia Norma Costa Dos Santos 04/01/1996 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576172826 Antonio Moraes Chaves Neto 23/02/1978 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576135451 Aparecida De Cassia Moreira Sanchez 02/02/1980 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576167697 Ariane Mirelle Galvão 01/12/1990 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576179271 Ariani Wolski 07/08/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576030589 Arlan Azevedo Errobidart 03/12/1978 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179397 Beatriz De Souza Moura 20/12/1994 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576179154 Beatriz Felix De Oliveira 26/04/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574096789 Beatriz Gomes Reis 13/06/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179163 Brenda Agata Magalhães Malaquias 25/11/1999 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179325 Brenda Da Silva 16/03/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172780 Bruna Abes Cavalheiros Barbosa 23/06/1995 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576179297 Bruna Benites Carvalho 16/10/1992 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576177548 Bruna Carla Barbosa Balem De Morais 04/03/1995 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576179231 Bruna De Oliveira Nunes 30/03/1999 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576101463 Bruna Luize De Souza Santos 09/08/1994 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576025604 Bruna Soares De Lima Oliveira De 
Mendonça 19/07/1986 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576005587 Bruna Tayara Leopoldina Meireles 23/06/1993 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576029712 Camila Da Silva Santos 17/02/1991 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576005909 Camila Ferrari 01/02/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576109062 Camila Orosco Da Silva 17/06/1992 0,00 2,50 1,00 2,00 5,50

095574179116 Camilla Gabrielly Dos Santos 04/09/1998 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576172614 Carla Daiani Arenas 30/12/1986 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179345 Carla Thaise Matos De Souza 19/06/1982 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576028098 Carlos Alexandre Alves Da Cunha 12/08/1985 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179250 Carlos Lucas Alves De Souza 08/09/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00
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096576083653 Carmem Gress Veivenberg 13/04/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179378 Carmen Almeida Garcia Pallares 18/06/1984 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576028705 Carolina Benites De Souza 18/01/1988 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576172864 Carolina Lima Stech Fraticelli 04/09/1994 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576143633 Carolina Rodrigues Ferreira Da 
Conceiçao 04/04/1981 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576014783 Carolina Soraia Leone 08/05/1987 0,00 1,25 3,00 1,00 5,25

096576020205 Cássia Trindade Rodrigues Gimenez 15/07/1987 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576173084 Célia De Menezes Saralegui 05/07/1982 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576103307 Celiene Xavier De Oliveira 09/07/1982 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576146370 Celina Da Silva 04/03/1980 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576176025 Celsiane Da Silva Rodrigues Pereira 08/02/1977 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576179230 Charlene Silva De Souza 10/05/1992 0,00 2,00 4,00 2,00 8,00

096576025954 Christiane Rodrigues Veiga 12/11/1970 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576179332 Cintia Heling Lopes 20/06/1997 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179223 Claudia Helena De Souza Ribeiro 17/12/1996 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179161 Claudia Solange Antunes 24/11/1979 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576167694 Cláudia Tejada De Almeida Freire 02/02/1973 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576172870 Claudinara Villalba 30/05/1992 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576179196 Cleia Da Silva Gomes Galindo 28/01/1982 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026609 Cristiane Araujo Silva 21/02/1979 0,00 2,50 2,00 1,00 5,50

096576179390 Cristiane Castro Da Silva De Olilveira 11/04/1983 0,00 2,50 3,00 0,00 5,50

096576027574 Cristiane Veira Calado 06/11/1975 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576148223 Cristina Ponces Dos Santos Borges 24/12/1978 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576172626 Daiana Pacheco 07/11/1989 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576172698 Daiane Da Silva 28/01/1988 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576083503 Dalton Wagner Vianna Alaman 04/12/1987 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576163920 Damires Tainara De Castro Oliveira 01/08/1990 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576110244 Daniela Christine Aguirre Farias 04/04/1991 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576163695 Daniele Schleder 22/09/1990 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

095574179131 Danielle Gomes Da Silva 03/11/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576110777 Danielly Da Silva Freitas 01/02/1996 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

095574179107 Danyella Taylor Martins Da Silva 26/06/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179344 Darlan Dos Santos Silva 25/10/1986 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576179214 Dayane Gonçalves De Sousa 03/02/1994 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576025399 Dayane Souza Flores 30/12/1993 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576177093 Debora Aline Gomes Barros 02/11/1989 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576056718 Debora Machado Dias 16/02/1994 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576179246 Debora Zaine Domingues Moreno 20/05/1991 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179295 Deborah Regina Lopes Oliveira 06/09/1970 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173200 Deivid Santos Andrade 25/04/1994 0,00 1,25 3,00 1,00 5,25

096576013739 Denilson Da Silva Czernisz 02/06/1977 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179165 Denise Cristina Dos Santos Silva 17/09/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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096576173259 Denise De Castro Velasco Rodrigues 06/09/1989 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576030620 Denislene De Oliveira Sandim 15/03/1984 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576164343 Denize Lada 12/11/1977 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576000137 Diana De Oliveira Rodrigues 03/10/1984 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179124 Dione Vila 11/07/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172940 Doralice Ramires Nunes 04/08/1965 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576175841 Doraline Portilho Matoso 13/05/1991 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576001005 Douglas Cesar Da Silva Alves 09/09/1991 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

096576082759 Douglas Robert Silva Da Cunha 10/04/1984 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576132839 Dyeine Martins Ribeiro 19/03/1989 0,00 1,25 3,00 2,00 6,25

096576179195 Eder Garceis 06/06/1984 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576030609 Edgar Lobo Maldonado Junior 06/08/1980 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576173296 Edilaine Raquel Dos Santos 25/12/1975 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576173378 Edilene Resende De Oliveira 15/05/1986 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576027558 Ediney De Oliveira Machado 28/01/1971 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026417 Edna Maria De Souza 24/03/1975 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576164380 Edna Valencia Gomes 18/05/1980 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576179113 Egria Morgana Alves Da Silva 09/06/1989 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576026520 Elaine Aparecida Escobar 15/05/1985 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576173456 Elaine Cristina Zárate Pereira 12/03/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576029860 Elaine De Campos Rocha 15/04/1965 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576172831 Elen Carla De Lima Rocha 04/10/1993 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179156 Eliane Aparecida De Souza 03/06/1977 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026884 Eliane Ferreira De Souza 23/02/1981 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576027916 Eliane Garcia De Souza 28/07/1970 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576028449 Eliene Farias Alves 16/01/1984 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576029536 Elisângela Fernanda De Melo 17/10/1980 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576177428 Elizabeth Ajala De Melo 02/05/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576030932 Elizabeth Sabino Gonçalves 09/09/1991 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576179307 Ellen Karolyne Albres Da Silva Romeiro 03/12/1998 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179193 Eloísa Moraes De Araújo 14/12/1969 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576172932 Emile Godois De Rosa 15/06/1996 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576173342 Eneias Silva Do Nascimento 25/06/1996 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576040052 Erica Ferreira Ribeiro 01/05/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576046380 Erika Martins Leite 16/08/1989 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576163793 Esthéfany Grasiely Marion 16/10/1989 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576172662 Eude Tatibana Dos Santos 13/09/1987 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576165524 Evanise Da Conceiçao Rodrigues 27/06/1984 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179134 Evelen Coimbra Silva 18/02/2000 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173141 Everton Dos Santos Moura 25/01/1990 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576028826 Fabiana Carvalho De Jesus 23/12/1982 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576172849 Fabiana De Araujo Ferreira Santana 30/04/1977 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25
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096576172647 Fabiana Dos Santos Ribeiro 01/07/1996 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576057062 Fabio Borges Vieira 20/03/1993 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576179262 Fabio Da Silva Miranda 06/04/1985 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574167065 Fabricia Da Silva Pompilio 25/03/1978 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576027667 Fabricia Insfran 17/09/1981 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576095004 Fernanda De Souza Ribeiro Ferreira 06//08/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576168193 Fernanda De Souza Vilharga Dias 22/03/1986 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576173455 Fernanda Do Espírito Santo Costa 10/02/1995 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576179237 Fernanda Figueiredo Amaral 29/12/1988 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576129685 Fernando Lopes De Oliveira 05/11/1976 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576030752 Flavia De Arruda Costa 07/03/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576167874 Flávia Ferroni Santana Lima 17/06/1996 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576172984 Flavia Junaira Pereira De Souza 15/06/1991 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

095574028265 Franceirla Alves Da Silva 12/10/1976 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576179273 Franceley De Oliveira 24/06/1973 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576051188 Franciele Garcia Dias 10/03/1991 0,00 0,00 3,00 2,00 5,00

096576128661 Franciele Lima Pais 18/01/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172856 Francielly Cristina Calado 06/06/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172595 Gabriel Ângelo Batista Porto De Pontes 11/01/1993 0,00 1,25 3,00 1,00 5,25

096576179348 Gabriela Yuri Shuto Maidana 18/01/1999 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576176475 Geziane Barbosa Dos Santos Da Silva 18/11/1978 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179233 Giovana Silva Borges Molina 16/07/1980 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173165 Giovanna Arruda Ferreira 10/03/1997 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576179349 Girlany Alves Da Silva 06/01/1992 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576161932 Gisele Dos Santos Francisco 08/03/1978 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179190 Gisele Schneider 16/04/1995 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179267 Giselle Cardoso Roza Brandao 07/01/1983 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179305 Gizelia Do Carmo Nascimento 04/05/1991 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576027180 Glauce Garcia Da Silva Fujimoto 04/04/1976 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576026099 Glaucia Alves Da Silva Coelho 18/01/1989 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576179272 Gleci Vitorino Vargas Silva 02/03/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026186 Gleice Alves Marques 18/12/1987 0,00 0,00 4,00 1,00 5,00

096576179207 Glória Araújo Lobato 13/05/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179392 Hellen Caroline Dos Reis Yule 25/08/1998 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576179219 Henrique Zacarias De Oliveira 13/02/1984 0,00 1,00 4,00 0,00 5,00

096576056913 Herica Andrade Da Conceição 19/12/1994 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576104659 Hudson Natilo Chamorro Guanes 26/02/1985 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576130430 Iago De Souza Cristaldo 01/08/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576027049 Iara Figueira Hardoim Diniz 05/05/1987 0,00 2,50 1,00 2,00 5,50

096576172904 Ingrid Cristhiane Tavares De Almeida 27/07/1983 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179336 Ingrid Iara Garcia Da Silva 09/04/1989 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576175779 Ingrid Lara Sanabria Aguirre 01/08/1995 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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096576102498 Iranil Oliveira Da Silva 17/06/1984 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576173122 Isabel Cristina Barreto Do Amaral Leite 23/04/1982 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576172770 Israel Bispo Stahl 18/09/1996 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576179374 Ivone Nunes Pinheiro Vieira 20/06/1980 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576026012 Jackeline Valejo Gonçalves 24/05/1985 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179342 Jacquelynee Kelly Batista Silva 03/05/1990 0,00 0,00 3,00 2,00 5,00

096576022869 Janadar Marques Ayres 17/02/1977 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179168 Janaina De Freitas Oliveira 26/01/1984 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574039058 Janaina Lima Andrade 25/04/1980 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576028769 Janaina Rojas 20/01/1988 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576030782 Jane Mara Marques Corrêa 03/01/1981 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179359 Jaqueline Da Silva Gonçalves 09/03/1998 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576173166 Jaqueline De Araujo Lino Franca 20/04/1989 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576025637 Jaqueline Do Couto Ferreira 10/03/1985 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179275 Jaqueline Monteiro Ximenes 11/12/1994 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576025876 Jaqueline Pesseti 25/06/1987 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179256 Jean Luis Savala 24/08/1985 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576163875 Jennifer Araujo Dias 12/04/1992 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576113039 Jessica Loureiro Da Silva 09/12/1993 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179247 Jéssica Maria Santana Teruya 20/08/1997 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179115 Jhonatan Ovando 03/07/1994 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576165635 Joanny Suellen Vargas Dos Santos 20/06/1988 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576030513 Jocilene Lopes Da Silva 16/10/1985 0,00 2,50 0,00 1,00 3,50

096576173400 Jocimere Da Silva Carlos Da Rocha 23/07/1978 0,00 2,50 3,00 0,00 5,50

096576011790 Joicy Oliveira Villela 22/11/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026384 Jorcilene Gomes Do Nascimento 23/11/1977 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576179110 Jorgiane Da Silva Charão Domingues 05/01/1994 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576028847 Jose Anderson Souza Goldiano 29/12/1977 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576045410 Josiana De Souza Braga De Oliveira 16/07/1987 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179189 Josianni Monteiro Gonzaga 10/12/1991 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576031581 Josias Golden Da Silva Leite 21/11/1978 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576048163 Josicley Oliveira Lima 04/04/1984 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179300 Josseliane Santos De Souza 01/01/1992 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576028725 Juliana Campos Tadiotto 22/03/1984 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179157 Juliana Diniz Do Amaral 14/04/1999 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576099577 Juliana Faria Muzili 17/03/1986 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172942 Juliana Fernandez 11/03/1991 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576160912 Juliana Geraldo De Souza 18/09/1983 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179352 Juliana Lima Machado 16/04/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576148464 Juliana Priscila Mira Balbino 09/10/1983 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576172666 Jurema Alexandra Goes Da Costa 28/03/1990 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173050 Kaliê Oliveira Lopes 19/12/1998 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00
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096576029894 Karellyn De Arruda Baêta 14/12/1985 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574177025 Karen Dos Santos Bentos Santa Cruz 17/02/1990 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576027051 Karina Avila Gonçalves 04/04/1981 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576028499 Karina Bezerra Nunes 11/06/1985 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576029157 Karina Criziele Meireles 24/09/1988 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

095574179106 Karina Dos Santos Cunha 16/07/1996 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576026226 Karina Dos Santos Sanches 07/02/1987 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576029561 Karla Franco De Oliveira Pinheiro 02/03/1982 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576049170 Karoline Torres Mafra 17/08/1993 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179221 Katia Resende De Oliveira Cardoso 24/08/1979 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576168180 Katiucy Araujo De Oliveira 04/02/1989 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576163336 Keila Cristaldo De Souza Pereira 22/01/1978 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576179389 Keily Cristiane Szulc 21/05/1979 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173343 Keissy Drielle Ranzani Moreira 07/05/1997 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576029050 Kele Conceição De Oliveira 01/02/1986 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576164196 Kelle Soares De Siqueira 08/04/1989 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576029737 Kellen De Lis Oliveira Da Silva 23/05/1983 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576029841 Kelly Martins Da Silva Aniceto 21/05/1992 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576100098 Kelly Urquizo Ticona Joeis 10/03/1990 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576173362 Kenia Caceres Souza 23/12/1983 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576173275 Kenia Shayene Campos Rynaldi 20/04/1996 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576144195 Kennedy De Jesus Varoni De Moura 05/01/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

095574179111 Kleyvson Lee Olaynio Dos Santos 
Albuquerque 24/07/1992 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

095574172918 Lady Dayana Oliveira Souza Ferreira 22/09/1984 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576092986 Laidy Daiani Dos Santos Silva 15/02/1982 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179132 Lais De Oliveira Santos 10/07/1999 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179212 Lais Fiuza Constantino 27/06/1991 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179155 Laísa De Souza Ferriol 13/09/1999 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576176687 Larissa Barbosa Ojeda Móveis 15/05/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574061778 Larissa Pereira De Souza Martins 11/02/1995 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576025894 Larissa Silva Pereira Malhada 06/04/1987 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576179146 Larisse Moraes Souza Arguelho 28/09/1986 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

095574179127 Larriny Maciel Silva 01/11/1989 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

095574179122 Laudelina Da Mata Cardoso Pelegrini 28/08/1982 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

095574089700 Laura Caroline Ortiz Arruda 26/02/1988 0,00 1,25 2,00 1,00 4,25

096576027025 Laura Danielle Pontes 13/08/1981 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576025412 Laura Letícia De Oliveira Gonçalves 30/06/1989 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

095574176520 Laurentina Pereira Da Silva 27/11/1976 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576172715 Lawane Zanella Barbosa 21/06/1993 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576167118 Laynna Oliveira 03/09/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576167211 Lediane Dos Santos Evangelista 21/05/1990 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576173326 Leila Aparecida Dos Santos 22/02/1983 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25
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096576179360 Leila Patricia Pereira Gayoso 17/09/1978 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576028839 Leilson Nunes Santana 02/04/1986 0,00 1,00 4,00 0,00 5,00

096576179264 Leíse Pozzobon 08/12/1988 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179316 Leticia Colman Do Carmo 05/09/1987 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576025568 Letícia De Araújo Gomes 12/11/1984 1,50 2,50 4,00 2,00 10,00

096576179331 Lis Pesso Vilela 10/06/1983 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

095574005717 Livia De Lima Zimerman 18/03/1985 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576026746 Livia Mara Venturini Rodrigues 23/01/1985 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576172721 Liziane Vieira Da Silva 15/03/1985 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576126983 Loisa Do Nascimento Lopez 22/10/1994 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576030142 Loren Kariny Gomes De Melo 27/09/1984 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179180 Luana Cronembauer Meireles 13/12/1998 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576172616 Luana Oliveira Souza 19/03/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576057859 Luana Rios Da Silva 15/07/1991 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179324 Lucas Lima De Souza 07/02/1998 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576173371 Lucelia De Freitas Cardoso 21/05/1974 0,00 0,00 3,00 2,00 5,00

096576165879 Lucia Maria Aguiar Da Silva 05/03/1970 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

095574028822 Luciana Da Silva Santos 03/08/1979 0,00 2,50 2,00 2,00 6,50

096576029382 Luciana Dos Santos Fonseca Theodoro 12/06/1981 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576025803 Luciana Soares Da Silva 14/09/1977 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576025527 Luciene Martins Xarão 04/02/1974 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576025525 Lucilene Maria Da Silva 06/06/1978 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

095574025907 Ludmila Vohryzek Sommer 17/05/1968 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576023245 Luiz Fernando De Souza Isnabralde 20/08/1985 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576028862 Luiza Morais Gonçalves 25/02/1972 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179105 Lunara Rodrigues De Lima 12/12/1995 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576166123 Lusilene Teixeira Dos Santos 13/08/1984 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576087409 Luz Del Rocio Aguero Olmedo 
Lourenço 16/08/1992 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576026578 Magda Gonçalves Jacques 23/04/1969 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576025987 Magno Pereira Ozorio 05/08/1964 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576040861 Maisa Da Silva Rego 05/09/1990 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576058546 Malcom Camargo Miranda 18/01/1991 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

096576179228 Mara Lucia Alves Do Amaral 02/03/1979 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179179 Marcelo De Figueiredo Mendes 09/02/1983 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576175707 Márcia Almeida Rodrigues Mendes 02/05/1973 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576172636 Marcia Ozorio De Oliveira 05/04/1974 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576163820 Marcia Rosa De Oliveira 12/10/1978 0,00 2,50 0,00 2,00 4,50

096576104711 Marciano Braz De Meneses 25/07/1987 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576111929 Margarete Dias Ferreira 10/02/1984 0,00 2,50 1,00 2,00 5,50

096576176618 Maria Antonia Dos Santos 21/05/1971 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179380 Maria Aparecida Alves Da Rocha 29/11/1978 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576172804 Maria Aparecida Cortes 28/08/1965 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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096576047837 Maria Aparecida Dourado Matias 20/10/1974 0,00 2,50 1,00 2,00 5,50

096576179152 Maria Benta Da Silva Neta 18/03/1988 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

096576179370 Maria De Fatima Marcolino Da Silva 31/05/1995 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576030046 Maria José Alves De Lima Garcia 18/11/1969 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

095574025316 Maria Lucia De Oliveira  0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179371 Maria Neuza Eduardo De Santana 04/01/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576018478 Maria Sonia Da Silva Rodrigues 11/04/1975 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576161589 Mariana Da Rocha 26/06/1992 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576031258 Mariana Oliveira Da Silva Monaco 06/10/1982 0,00 0,00 4,00 1,00 5,00

096576179217 Mariane Da Silva De Campos 16/05/1995 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179269 Mariane Freiberger Dos Santos 31/07/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576026285 Mariley Garcia Nepomuceno 23/07/1973 0,00 0,00 4,00 1,00 5,00

096576172963 Marina Dias Gomes 27/04/1994 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576028458 Marisa Soares Da Rocha 08/02/1981 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576175718 Mariza Muniz De Jesus 09/05/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576026408 Maura Jackeline Coimbra Dias 08/11/1980 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576167931 Mauricéia Ortega Lucena 21/06/1971 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

095574172708 Mayara Locatelli Adriano 02/04/1991 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576172672 Maynara De Oliveira Lima 07/12/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576113030 Michael Rodrigues Valdez 18/01/1996 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576060419 Michele Firmino Miron 22/12/1980 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576173366 Milena Cintra Ferreira 07/12/1996 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576000765 Milena Felix Andrade Nascimento 01/10/1979 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179213 Miriam Raquel Da Silva 13/07/1982 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576173271 Misael Silveira Barbosa Camargo 01/12/1992 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576164546 Moises Dos Santos Florentino 21/11/1986 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576179119 Monica Alves Da Silva 25/03/1976 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576172744 Monique Ferreira Da Cruz 26/09/1994 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179112 Morgana Jeniffer De Sozua Floriano 04/06/1995 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576172842 Mylena Rosalina Dos Santos De Deus 18/03/1995 0,00 2,50 1,00 2,00 5,50

096576179288 Mylla Kharen Além Dias 17/12/1997 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179308 Nádia De Andrade Veitas 12/03/1985 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576179280 Naiara Platis Da Silva 26/07/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179200 Nájela Laura Schirmer 21/06/1995 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576014029 Natalia Marti Avalos Pereira 02/10/1989 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576173264 Natália Piedade De Almeida 19/08/1994 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179343 Nathalia Mara Azambuja Cruz 03/01/1992 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179284 Nathalia Monteiro Gonçalves 19/04/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179177 Nayara Rodrigues De Souza 22/02/1991 0,00 2,50 4,00 1,00 7,50

096576179244 Nayara Souza Alves 30/04/1993 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576179314 Nayla Charllyse Ferreira Lino 08/01/1997 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576029953 Neiva Debastiani 23/03/1966 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25
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096576173036 Neriane Rosa Rezende 05/04/1977 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576172661 Neuza Pereira Da Silva 28/06/1964 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179142 Nicole Cristina Lopes Da Silva 08/11/1999 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179252 Nivaldo Dos Santos Pereira 27/09/1983 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172952 Pamela Janini Floriano Da Silva 11/05/1991 0,00 1,25 1,00 0,00 2,25

096576173142 Pamella Cristina Da Costa Ramos 09/01/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173140 Paola De Freitas Hokama 21/08/1997 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576025952 Paola Pereira Nahabedian 14/12/1987 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576173054 Patricia Da Silva Oliveira 12/07/1995 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576166308 Patricia De Oliveira Souza 05/04/1987 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576012351 Patricia Helena Rosa Gallina 23/04/1977 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

096576179292 Patricia Oliveira Fernandes 06/01/1984 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576004081 Paula Fernanda De Almeida 24/12/1986 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576172976 Paula Peixoto Canuto 22/08/1994 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576057993 Priscilla Fortes Feitosa 24/01/1991 0,00 1,25 1,00 2,00 4,25

095574022542 Priscilla Pontes 27/11/1986 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576179162 Quetily Patricia Da Conceição 25/05/1988 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576166545 Quiteria Maria Marcos 17/09/1982 0,00 1,25 3,00 1,00 5,25

096576025357 Rafael Banhara Nascimento 25/02/1987 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576179261 Rafaela Araujo Maia 15/08/1996 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

096576165670 Rafaela Caceres 28/10/1987 0,00 1,25 2,00 1,00 4,25

096576163768 Raiza Cawana Correa Da Silva 14/12/1992 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576179232 Rakel Ericeira Furtado Pacheco 05/09/1987 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576179220 Ramieli Teresinha Santin 28/09/1988 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

096576175671 Raona Laura Batista 24/10/1995 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576018235 Raphael Torraca De Morais 01/11/1991 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576179268 Raphaela Sabrine De Souza Dapper 14/03/1997 0,00 0,00 1,00 0,00 1,00

096576027002 Raquel Palacio Brunetto 02/01/1969 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

095574007472 Rayane Mira De Lima 24/04/1990 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576179355 Regiane Andressa Carnauba Atilio 24/07/1995 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179265 Regina Mara Medeiros De Siqueira 13/08/1974 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574163090 Renan Salles Jordão 29/07/1993 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576173100 Renata Aguirra 03/03/1980 0,00 0,00 2,00 1,00 3,00

096576179317 Renata Magalhães Antero Da Silva 06/05/1991 0,00 2,50 0,00 1,00 3,50

096576179178 Renato Costa De Campos 24/03/1996 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179130 Renato Laurentino De Barros 10/07/1984 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179125 Renato Silva De Amorim 01/09/1985 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576179323 Rhaira Vanessa Da Silva Lima 13/06/1998 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576028934 Rhawany Cunha Ortiz 30/09/1986 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576175735 Rita De Cassia Avelar De Arruda 27/09/1992 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576025240 Rita Karoline Cesco Fernandes 02/08/1984 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576131846 Rodolpho Caetano Pimenta 31/05/1979 0,00 0,00 3,00 1,00 4,00
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096576028764 Rosa Conceição De Oliveira 02/05/1973 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576026419 Rosana Paradeiro Satti 09/06/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172871 Roselene De Melo Silva Souguellis 20/11/1976 0,00 2,50 3,00 2,00 7,50

096576028600 Roseli Pungilo Dos Santos 23/02/1989 0,00 1,25 0,00 2,00 3,25

096576028408 Rosely Borges Teixeira 17/01/1981 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576028645 Rosimeire França Nascimento 28/06/1979 0,00 0,00 4,00 0,00 4,00

096576029787 Rosimeire Martins Da Silveira 20/05/1967 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179141 Rosinéia Martins Da Silva 10/12/1981 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576052816 Rozenilda De Barros Gomes 24/09/1975 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576093242 Ruth Naiane Godinho Dos Santos 08/06/1984 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179278 Samyr Henrique Moura De Lima Silva 08/07/1993 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

096576172999 Sandra Aparecida Xavier 06/08/1976 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576025608 Sandra Correia Caitano 08/10/1984 0,00 0,00 1,00 1,00 2,00

096576128024 Sandra Da Silva Queiroz 19/06/1975 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576105001 Sara Inácio Bezerra Silva 06/06/1995 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576128668 Sarah Borges Pereira 16/03/1993 0,00 0,00 2,00 2,00 4,00

096576165680 Scheila Aparecida Breschi 12/09/1975 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576052585 Sebastião De Moraes 08/02/1976 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576166970 Sebastiao Domingues Rojas 12/05/1988 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

096576175903 Selma Aparecida Dos Santos 
Rodrigues 26/03/1961 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179417 Sergio Aparecido Schuller De Souza 15/02/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576160743 Shallnny Karoliny Xenxem 06/07/1994 0,00 2,50 2,00 0,00 4,50

096576025452 Sheila Arantes Kreisel Nunes 10/04/1975 0,00 2,50 3,00 1,00 6,50

096576030562 Silvana Fontes Trevisan 10/05/1974 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576042278 Silviane Acunha Nazar Ferreira 04/02/1990 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576165429 Simone Alves Da Costa 08/10/1986 0,00 1,25 2,00 0,00 3,25

096576025575 Simone Cristina Bigetti De Oliveira 15/11/1976 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576172834 Simone De Souza Neves 22/10/1985 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179108 Soraya Gonçalves Da Cruz 20/10/1981 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576029272 Suely Da Silva Gomes Bauch 28/12/1977 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179277 Susa Kelly Da Rocha Alencar 20/12/1981 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576166127 Susi Mara Santos Da Silva 30/12/1991 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179234 Suziely Efoncio Torres Dos Santos 13/10/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576081958 Suzyany De Carvalho 04/04/1986 0,00 1,25 2,00 2,00 5,25

096576115059 Talita Rosa Da Silva 28/06/1993 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25

096576029753 Tatiane Almeida Silva 10/12/1983 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576172819 Tatiane Monteiro Marques 14/09/1994 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576025883 Tatiane Ribeiro Breschi 06/03/1977 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576127683 Tatiani Cacao De Moraes 02/03/1995 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576175234 Tatiele Batista Dos Santos Pereira 17/02/1988 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576172598 Taynara Mayane Alves Da Silva 24/09/1992 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576163764 Taysmara Goncalves De Aguiar 
Isnabralde 14/12/1989 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00
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096576179135 Thainá Barbosa Vieira 12/06/1999 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179282 Thais Camargo De Oliveira 19/03/1998 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179183 Thais Emanueli Vareiro Da Rocha 05/07/1994 0,00 0,00 3,00 0,00 3,00

096576025496 Thais Figueira De Carvalho 21/02/1990 0,00 1,25 0,00 1,00 2,25

096576179187 Thais Souza Do Amaral 21/09/1991 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576025864 Thaissa Fernandes Batistoti 23/02/1988 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576167419 Thalita Alves Nogueira 26/11/1992 0,00 0,00 4,00 2,00 6,00

096576026549 Thálita Vilas Bôas Graeff 06/11/1989 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576163541 Thamily Tainara Cabral De Oliveira 22/07/1992 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576083054 Thanielle Souza Bobadilha 02/07/1993 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576026939 Thatiane Coinete Moreira Lopes 07/10/1989 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576083974 Thayane Dos Santos Claro 19/08/1985 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179255 Thayla Cristina Tomaz 17/09/1988 0,00 2,50 4,00 0,00 6,50

096576026928 Thaynara Souza Da Rosa 15/09/1987 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00

095574179109 Thaynara Taveira Da Silva 14/11/1998 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179354 Thays De Deus Sobreira 06/10/1994 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576175890 Thays Silva De Oliveira 27/10/1995 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

096576179398 Thiago Antonio Paes Unello 08/10/1982 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576086723 Thiago Bueno Roberto 20/05/1988 0,00 2,50 3,00 1,00 6,50

095574029729 Thuany Araujo Lemes 01/09/1990 0,00 2,50 0,00 2,00 4,50

096576011498 Tiago Pereira De Souza Tabosa 11/06/1991 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179254 Valdene De Avilla E Silva 23/11/1975 0,00 1,25 4,00 0,00 5,25

096576026386 Valdilene Pereira Ribeiro 06/06/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576105452 Valdir Dias Ortiz 14/04/1970 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576179224 Valéria Ferreira De França 06/02/1994 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576030049 Valeria Ramires 26/10/1980 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576179140 Vanessa Alves Da Silva 17/10/1984 0,00 0,00 1,00 2,00 3,00

096576165896 Vilma Oliveira Da Silva 22/04/1976 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576177185 Vitor Bruno Lima Barboza 04/07/1998 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

095574179117 Waldineia Auxiliadora Da Silva 
Monteiro Dos Santos 09/09/1980 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576014231 Walkiria De Oliveira Pereira 24/10/1990 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576165497 Wanderson Parrela Da Silva 24/09/1982 0,00 2,50 4,00 2,00 8,50

096576175716 Welinton Reger Vieira 25/09/1986 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576173004 Wellington Spotti Da Silva 26/12/1992 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50

096576027429 Weslei Martins Correia 19/04/1990 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576031214 Whanderson Wesckley Da Silva 
Pinheiro 06/05/1988 1,50 2,50 4,00 2,00 10,00

096576113130 William De Amorim 19/08/1978 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00

096576094473 Willian Silva Marques De Azevedo 05/04/1988 0,00 1,25 4,00 2,00 7,25

096576031480 Willian Vieira Vilasanti 27/03/1988 0,00 1,25 4,00 1,00 6,25

096576179263 Wilson Luiz De Souza Araújo 04/04/1976 0,00 2,50 0,00 0,00 2,50
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ANEXO II AO EDITAL n. 4/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021 INDEFERIDAS, ACOMPANHADAS DAS RESPECTIVAS 

FUNDAMENTAÇÕES, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO EDITAL N. 1/2021– SAD/FUNSAU/ENF

Inscrição Nome
Fundamentação do 

Indeferimento (De acordo com 
o subitem 4.5 do Edital)  

096576173381 Adiles Torres Fernandes Alínea A, B, C, D E E
096576026744 Adriana Alves Moreira Alínea A, B, C, D E E
095574179129 Adriana Gonzalves Lima Subitem 4.2.2 alínea “ d”
096576179357 Adriely Marçal Costa De Lima Alínea A, B, C, D E E
095574089030 Agatta Line Guerreiro De Almeida Ferreira Subitem 4.2.2 alínea “ d”
096576025192 Agna Zanan Felix Alínea A, B, C, D E E
096576179241 Alaiane Carol Candido Batista Alínea A, B, C, D E E
096576179418 Áldria Regina Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576027052 Alessandro Pinho Salomao Subitem 4.2.4
096576179339 Alexandra Chaves Fernandes Alínea A, B, C, D E E
096576179402 Aline Ayumi Terui Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576167542 Aline Daniele Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179285 Aline Vitoriane Nascimento Peralta De Jesus Alínea A, B, C, D E E
096576179147 Alisson Adelson Da Silva Campos De Sena Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179257 Alyne Vasques Da Silva Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179382 Amábele Aline De Alencar Pereira Alínea A, B, C, D E E
096576172653 Amanda Aparecida Oliveira Moraes Alínea A, B, C, D E E
096576179289 Amanda Da Silva Duarte Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576025247 Amanda Da Silva Martinez Alínea A, B, C, D E E
096576098322 Amanda Leão De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179310 Amanda Pretto De Araujo Alínea A, B, C, D E E
096576027245 Amarilda Lima Do Nascimento Alínea A, B, C, D E E
096576179226 Ana Andreia Ferreira Carvalho Alínea A, B, C, D E E
096576173367 Ana Carolina Bitancourt Donatti Alínea A, B, C, D E E
096576179293 Ana Carolina Ferreira Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179114 Ana Carolina Garcia Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576025989 Ana Claudia Serrou Motta Alínea A, B, C, D E E
096576053223 Analice De Souza Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179367 Anderson Rodrigues Alínea A, B, C, D E E
096576173167 André Meaurio Neto Alínea A, B, C, D E E
096576179136 Andrea Cristina Stabile Menezes Alínea A, B, C, D E E
096576025426 Andréa De Oliveira Pereira Fernandes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576175987 Andreia Batistoti Da Silva Rios Alínea A, B, C, D E E
096576025418 Andreiva Cristina Da Silva Subitem 4.2.4 
096576134778 Andressa Mayara Antunes Pereira Alínea A, B, C, D E E
096576025682 Angelica Amaro Ribeiro Alínea A, B, C, D E E
096576179290 Anna Claudia De Alvarenga Vianna Alínea A, B, C, D E E
096576179188 Antônio Felipe Silva Fonseca Alínea A, B, C, D E E
096576027213 Ariadne Duarte Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179138 Ariana Cabral Moraes Subitem 4.2.2 alínea “d”
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096576176998 Arlete Espíndola Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576158070 Arthur Dias De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179201 Aryel Soares Da Silva Subitem 4.2.4 
096576179210 Beatriz Da Silva Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576172677 Beatriz Rodrigues Alínea A, B, C, D E E
096576175931 Bhianca Amorim Carvalho Alínea A, B, C, D E E
096576011579 Bianca Coronel Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179158 Bianca Recaldes Pretti Alínea A, B, C, D E E
096576179427 Bruna Dos Santos Fernandes Ferro Duarte Alínea A, B, C, D E E
096576179170 Bruna Fernanda Sanches Xavier Willig Alínea A, B, C, D E E
096576003367 Bruna Vernier Kruki Alínea A, B, C, D E E
096576176639 Byanca Lopes Borchardt Alínea A, B, C, D E E
096576179159 Caio Felipe Freire Diaz Alínea A, B, C, D E E
096576014398 Caio Vinicius Rodrigues Rebouças Alínea A, B, C, D E E
096576179318 Camila Da Costa Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179216 Camilla Leal Martins Alínea A, B, C, D E E
096576027704 Carina Isis Facholi Bachega Alínea A, B, C, D E E
096576031459 Carla Liliana Goncalves Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179298 Carla Rosane Da Rocha Cardoso Alínea A, B, C, D E E
096576173112 Carlos Eduardo Cristaldo Pereira Subitem 4.2.4
096576179350 Carlos Magno Magalhães Campos Alínea A, B, C, D E E
096576024824 Carlos Sergio Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179205 Cassia Fernanda Arantes Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179176 Cassia Giovana Arruda Gimenes Alínea A, B, C, D E E
096576179377 Cassia Gomes Da Silva Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576163571 Cezarina Lazara Da Costa Alínea A, B, C, D E E
096576179240 Cirlei Da Silva Mareco De Moraes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179407 Cl[Elia Odete Zimmer Bogorni Alínea A, B, C, D E E
096576031515 Clarissa Canale Carrilho Alínea A, B, C, D E E
096576003176 Claudemir Da Silva Ferreira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576115205 Claudineia Firmino Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576029199 Cleide Justino Da Silva Trindade Subitem 4.2.2 
096576179206 Cleide Rosemary Fernades Benites Ibanes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576028683 Cleonice De Souza Cunha Subitem 4.2.2
096576179309 Cleusa Garcia De Farias Alínea A, B, C, D E E
096576179215 Cris Evelim Dos Anjos Molina Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576026840 Cristiane Correia Braz Alínea A, B, C, D E E
096576179406 Cristiane De Almeida Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179202 Cristiane Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576126955 Cristina Da Silva Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179266 Daniela Correia Santos Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576179412 Danila Carrion Da Cruz Alínea A, B, C, D E E
096576179394 Davi Cesar De Arruda Junior Alínea A, B, C, D E E
096576126116 Dayane Paião Amaral Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576026862 Dayane Xavier Danielson Alínea A, B, C, D E E
096576056587 Dayanny Dorneles Seidenfuss Subitem 4.5 alínea “e”
096576179239 Débora Moraes Marinheiro Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576029885 Delterivaldo Lopes Vieira Alínea A, B, C, D E E
096576059228 Denilson Correia Da Silva Subitem 4.5 alínea “e”
096576179243 Denise De Souza Teixeira Alínea A, B, C, D E E
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096576026039 Denise Leite Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179197 Denize Pereira Silva Alínea A, B, C, D E E
096576172990 Dhanielle Fernanda Vargas Alínea A, B, C, D E E
096576179365 Dheniffer Mirandola Barreto Alínea A, B, C, D E E
096576027177 Diego Aguilera Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576028806 Diego Martins Ajala Alínea A, B, C, D E E
096576011834 Douglas Gomes Morilha Subitem 4.2.4 
096576177078 Driele Dos Santos Bechi Alínea A, B, C, D E E
096576179199 Ediany Zaira Fernandes Finamor Alínea A, B, C, D E E
096576173306 Edilaine Ponciano Reis Alínea A, B, C, D E E
096576026072 Ednshirleys Da Silva Cavalcante Alínea A, B, C, D E E
096576179391 Eduardo Da Guia E Silva Alínea A, B, C, D E E
096576157509 Elaine Alves De Almeida Subitem 4.2.4 
096576028666 Elaine Carrilho Oliveira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576026157 Elaine Farias Da Costa Subitem 4.2.2
096576124324 Elaine Silva Coxev Subitem 4.2.4 
096576006691 Elda Dos Santos Lopes Alínea A, B, C, D E E
096576030973 Eleny Menezes Cunha Alínea A, B, C, D E E
096576030349 Eliana Gonçalves Gomes Alínea A, B, C, D E E
096576179373 Eliane Cristina Cristovam Coutinho Alínea A, B, C, D E E
095574179104 Eliane Julião Dos Santos Subitem 4.2.2 alínea “ d”
096576030273 Elivelton Da Costa Rocha Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179283 Elizabeth Maria Dos Santos Correa Alínea A, B, C, D E E
096576047905 Elma Maizy Cardoso Farias Rocha Subitem 4.5 alínea “e”
096576179383 Eloisa Maria Santana Amarilia Alínea A, B, C, D E E
096576027651 Eneliza Guimarães Ornelas Alínea A, B, C, D E E
096576030269 Erenilda Jorge Ferreira Estigarrilha Alínea A, B, C, D E E
096576179399 Érica Campos Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179388 Etielly Karine Silva Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179276 Eva Batista Do Nascimento Alínea A, B, C, D E E
096576179211 Evelyn Almada Caceres Subitem 4.2.4 
096576008839 Fabiana De Marco Coutinho Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576116618 Fabiana De Oliveira Seizer Ribeiro Nunes Alínea A, B, C, D E E
096576179203 Fabiana Pereira De Jesus Alínea A, B, C, D E E
096576179270 Fabiana Ranger De Brites Alínea A, B, C, D E E
096576179320 Fabiane Aparecida De Sales Carneiro Alínea A, B, C, D E E
096576179421 Fabielle De Oliveira Licheski Alínea A, B, C, D E E
096576010898 Fabricio Ernesto Tupikin Alínea A, B, C, D E E
096576179408 Felipe Ribeiro Achucarro Alínea A, B, C, D E E
096576099415 Fernanda Lino Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576106934 Fernanda Micheloni Mosqueira Alínea A, B, C, D E E
096576050238 Fernanda Nunes Alves Penha Alínea A, B, C, D E E
096576179166 Fernanda Oliveira Jaques Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179419 Fernando Correa Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576173318 Flavia Cibele Alínea A, B, C, D E E
096576179384 Flaviany Da Silva Brito Alínea A, B, C, D E E
096576179287 Francielli Fernanda Biondo Silva Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576051874 Franciely Nunes Lindoca Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179301 Francisco Correia Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179286 Francislene Ramos De Melo Alínea A, B, C, D E E
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096576168183 Francyely Venega Romanosque Alínea A, B, C, D E E
096576179347 Gabriela De Melo Barbosa Alínea A, B, C, D E E
096576059119 Gabriella Iris Braga Alínea A, B, C, D E E
096576026074 Gelson Martins Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179346 Geneide Barbosa De Araujo Alínea A, B, C, D E E
096576179279 Genilce Rocha Barros Silva Subitem 4.2.2
096576112683 Geovana Careoline Motta Brito Alínea A, B, C, D E E
096576179259 Geovana Romero De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576029745 Gésica Monteiro Batista Alínea A, B, C, D E E
096576172731 Geysy Kelly Dos Santos Oliveira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576175754 Geyza Spotti Da Silva Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576179403 Giovanna Martiliano Coelho Alínea A, B, C, D E E
096576179395 Giovanny Marques Neves Alínea A, B, C, D E E
096576179151 Gisele Da Silva Batista Romero Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576173320 Gisele Ribeiro Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179410 Gislaine Aparecida Colman Alínea A, B, C, D E E
096576026643 Gisleyne Cruz De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179381 Gláucia Marina Andrade Juzenas Alínea A, B, C, D E E
096576179236 Glenda Auxiliadora De Andrade Alínea A, B, C, D E E
096576179133 Graciela Arruda De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179415 Graycy Emanuelle Vieira Alínea A, B, C, D E E
096576024077 Graziela Aparecida Mendieta Alínea A, B, C, D E E
096576025365 Grazielle Cristina Castro Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576028192 Graziely Vilassa Moraes Mendonça Alínea A, B, C, D E E
096576024692 Hamilton Marciano Dos Santos Junior Alínea A, B, C, D E E
095574165099 Handressa Cerqueira Strogueia Alínea A, B, C, D E E
096576179303 Hellen Velasques Barros Alínea A, B, C, D E E
096576172078 Henrique Aparecido Barbosa Toffanni Alínea A, B, C, D E E
096576092356 Higor Thiago Cortez Alínea A, B, C, D E E
096576173337 Hugo Florentino De Freitas Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179351 Hugo Leonardo Guimarães Costa Silva Alínea A, B, C, D E E
096576175248 Idalina Aparecida Dos Santos Subitem 4.2.4 
095574179139 Ilze Pinheiro De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179420 Indianara Alves Soares Alínea A, B, C, D E E
096576144784 Ingrid Corrêa Rockel Amarilha Alínea A, B, C, D E E
096576179186 Irecê Maria Melgueiro De Oliveira Da Conceição Alínea A, B, C, D E E
096576179396 Isabella Cristina Cabral De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576018450 Jackeline Aparecida Inacio De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576116156 Jair Henrique Da Silva Coutinho Alínea A, B, C, D E E
096576179366 Jakeline Weigert Da Cruz Alínea A, B, C, D E E
096576019300 Janaina Carla De Azevedo Carvalho Alínea A, B, C, D E E
096576026763 Jane Avila De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179337 Jane Novaes Da Costa Alínea A, B, C, D E E
096576179143 Jaqueline Santos Sena Alínea A, B, C, D E E
095574027927 Jardel Manoel Celestino Da Silva Souza Subitem 4.2.4
096576099920 Jeane Moura Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179225 Jenner Gonçalves Vieira Alínea A, B, C, D E E
096576167748 Jerusa Pontes Gusmão Ramos Alínea A, B, C, D E E
096576172652 Jessica Gonçalves Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576009637 Jéssika Aparecida Suna Silva Alínea A, B, C, D E E
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096576172763 Joana Mendes Honorato Subitem 4.2.4 
096576179424 Joao Ronaldo Nascimento Alínea A, B, C, D E E
096576179372 Jose Carlos De Abreu Junior Alínea A, B, C, D E E
096576177008 Jose Leandro Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179363 Josiane Cristina Dudu Alínea A, B, C, D E E
096576179229 Josilene Constantino Castilho Alínea A, B, C, D E E
096576179296 Joyce De Alencar Vieira Alínea A, B, C, D E E
096576177478 Joyce De Nunes Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179175 Juliana Bonfim Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179315 Juliana Da Silva Ramos Alínea A, B, C, D E E
096576179258 Juliana De Avelar Vaz De Oliveira Subitem 4.2.4 
096576179145 Juliana Ferreira De Souza Subitem 4.2.4
096576163738 Juliana Motta Ramos Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576172972 Júlio Cézar Gomes Perdigão Junior Alínea A, B, C, D E E
096576030323 Kamila Emanuele De Souza E Silva Machado Alínea A, B, C, D E E
096576104969 Kamila Oliveira E Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179361 Karen Pozzi Alínea A, B, C, D E E
096576028393 Karina De Oliveira Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179423 Karina Tavares De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576172910 Karolaynne Benites Figueiredo Alínea A, B, C, D E E
096576098850 Karoline Rangel Da Silva Subitem 4.2.4 
096576179137 Karolline Ribas Sales Alínea A, B, C, D E E
096576179341 Kássia Silva De Sales Alínea A, B, C, D E E
096576179184 Kathiany Pinheiro Pereira Pedroza Subitem 4.2.4
096576099900 Katiane Pereira Alínea A, B, C, D E E
096576173289 Katyanne Ribeiro De Souza Subitem 4.2.4 
096576025464 Katyuscia Garcia Nantes Alínea A, B, C, D E E
096576167891 Keila Ferreira Goulart Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179400 Keilly Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576029751 Kelly Aderno Da Silva Tavares Alínea A, B, C, D E E
096576175879 Kelly Saraiva Barbosa Alínea A, B, C, D E E
096576013257 Kellyn Laura Da Silva Castello Alínea A, B, C, D E E
096576031127 Kethylen Paiva Fuzeta Alínea A, B, C, D E E
096576179191 Kimberly Faria Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576179329 Laiana Borges Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179340 Lais Ardaia Gonçalves Alínea A, B, C, D E E
096576179299 Laisa Moreira Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179173 Laiza Caroline Belardes Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576057532 Lara Helena Masqueda Medeiros Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576175702 Larissa Mariane Ferreira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576175810 Larissa Rawhany Umeda Dutra Alínea A, B, C, D E E
096576179414 Larissa Temoteo Delmondes Alínea A, B, C, D E E
096576179334 Laryssa Almeida De Brito Ribeiro Alínea A, B, C, D E E
096576179194 Laryssa Paula Santos Alínea A, B, C, D E E
096576165183 Laura Augusta Gomes De Jesus Alínea A, B, C, D E E
096576026296 Laura Leite Da Silva Subitem 4.2.2
095574176171 Lenis Coelho De Lima Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576132993 Leonora Galdino Dos Santos Subitem 4.5 alínea “e”
096576162005 Lethícia Farias Marcino Alínea A, B, C, D E E
096576179171 Lethicia Rodrigues Menacho Barros Subitem 4.2.4 
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096576172643 Letícia Gabriela Amarilha Bogado Alínea A, B, C, D E E
096576179153 Lidiele Dos Santos Diniz Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576083638 Lilian Batista Silva Muranaka Alínea A, B, C, D E E
096576164395 Lilian Loudes De Almeida Subitem 4.2.4
096576179326 Liliane Dias Tenorio Rodrigues Alínea A, B, C, D E E
095574027403 Lisandra Enéas Dos Santos Mollinedo Subitem 4.2.2 alínea “ d”
096576179322 Louanes Pinto Barbosa Subitem 4.2.2 alínea “c” / subitem 

4.5 alínea “e”
096576179353 Luana Leao Chagas Alínea A, B, C, D E E
096576107707 Luana Santos De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179185 Luane Irene Da Silva Guimarães Subitem 4.2.2 alínea “a” / subitem 

4.2.2 alínea “c” / subitem 4.5 alí-
nea “e”

096576172256 Lucia Da Silva Ferreira De Meneses Subitem 4.5 alínea “e”
096576179311 Luciana Teixeira Braga Alínea A, B, C, D E E
096576008084 Luciano Rodrigues Campos Alínea A, B, C, D E E
096576029562 Luciano Santos Paula Alínea A, B, C, D E E
096576179405 Lucienne Guimaraes Barbosa Subitem 4.2.2 / subitem 4.5 alínea 

“e”
096576156620 Lucilene Maidana Gonçalves Do Amaral Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179327 Lucineia Teodoro De Andrade Alínea A, B, C, D E E
096576177013 Ludimila Albuquerque De Andrade Alínea A, B, C, D E E
096576028210 Luis Fernando Da Silva Gomes Alínea A, B, C, D E E
096576179364 Maiara Leonardo Tchong Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179386 Maicon Douglas Da Silva Santos Alínea A, B, C, D E E
096576099581 Mara Rúbia Da Costa Silva Alínea A, B, C, D E E
096576026079 Marcely Menezes De Arruda Gomes Alínea A, B, C, D E E
096576179294 Marcia Maria Brandao Ribeiro Silva Alínea A, B, C, D E E
096576172987 Marcia Maria Grance Almiron Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576120111 Marcia Medeiros Pereira Alínea A, B, C, D E E
096576179181 Marcia Moraes Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576098731 Marcio Wellington Barreto Sales Subitem 4.2.4 / subitem 4.2.2 alí-

nea “d”
096576179321 Marcos Alberto Oliveira Dos Santos Junior Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576165911 Marcos Ferreira Goncalves Alínea A, B, C, D E E
096576173121 Maria Aparecida Arce Ojeda Subitem 4.2.4 
096576009662 Maria Cristina Chiapetti Alínea A, B, C, D E E
096576179376 Maria Eugenia Rondon Da Cruz Alínea A, B, C, D E E
096576179209 Mariana De Souza Izidre Alínea A, B, C, D E E
096576165990 Mariana Fabris Budant De Souza Subitem 4.2.4 
096576025255 Mariana Machado De Andrade Alínea A, B, C, D E E
096576096666 Mariane Calves Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179306 Mariany Francielly Alves Barbosa Alínea A, B, C, D E E
096576027616 Marieli De Oliveira Ferreira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576028111 Marilza Alves De Moraes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576165276 Marinalva Vieira Alínea A, B, C, D E E
096576115076 Mariomar Alberto Alves Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576176584 Marleide Gomes De Pinho Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179204 Marlene Lourenço Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576027618 Marluce Hermisdorf Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576029900 Marlyn Raizer Subitem 4.2.4
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096576100054 Max Vicente Do Nascimento Alínea A, B, C, D E E
096576179313 Mayana Néo Matias Silva Alínea A, B, C, D E E
096576086364 Mayara De Sousa Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576167979 Maycon Moreira Rebordoes Subitem 4.2.4 
096576179319 Maykelle De Brito Neves Subitem 4.5 alínea “e”
096576179385 Maysa Segovia Anastacio Alínea A, B, C, D E E
096576179148 Miirian Franco A Costa Alínea A, B, C, D E E
096576179312 Mikelis Felix De Souza Alínea A, B, C, D E E
096576179335 Millena Semprebon Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179251 Mirelly Samara Moreira De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179387 Moab De Brito Vitorino Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576026038 Monica Silveira Bezerra Cesconetto Alínea A, B, C, D E E
096576179425 Mylena Lohana Ramalho Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576006326 Nadia Ocampos Leão Alínea A, B, C, D E E
096576179149 Nair Vital Da Silva Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179393 Natália De Freitas Alínea A, B, C, D E E
096576173228 Nataly De Oliveira Rodrigues Subitem 4.2.4 / subitem 4.2.2 alí-

nea “d”
096576179182 Nathalia Cristina Da Silva Diniz Alínea A, B, C, D E E
096576096602 Nelia Ramona Brizuela Alínea A, B, C, D E E
096576179368 Nelson Rodrigues Costa Alínea A, B, C, D E E
096576029450 Nilda Maria De Jesus Santos Maurer Alínea A, B, C, D E E
096576030766 Norma Pereira Barbosa Alínea A, B, C, D E E
096576179169 Pamela Caetano Severino Alínea A, B, C, D E E
096576173169 Paola Kelly Azambuja De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576030051 Patricia Vieira Rodrigues Alínea A, B, C, D E E
096576179413 Paula Caroline Carneiro Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179160 Paula De Lucena Lopes Alínea A, B, C, D E E
096576094296 Priscilla Gadea Marcelino Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576025359 Queila Da Silva Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576172923 Rafael Da Silva Adorno Alínea A, B, C, D E E
096576059554 Rafael Da Silva Ribeiro Alínea A, B, C, D E E
096576128150 Rafael De Jesus Gonzaga Alínea A, B, C, D E E
096576124262 Rafael Franco Rodrigues Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576090400 Rafaela Barbosa Dos Santos Subitem 4.2.2
096576179356 Rafaela Ferreira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576175870 Raissa Barbosa De Brito Josué Alínea A, B, C, D E E
096576098858 Raissa Moraes De Araujo Alínea A, B, C, D E E
096576179411 Ralf Caetano Camargo Alínea A, B, C, D E E
096576179192 Raquel Freitas Trindade Alínea A, B, C, D E E
096576172773 Rauany Sanny De Araujo Subitem 4.2.2
096576179304 Rayssa De Freitas Souza Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576179164 Regiane Martins Malaquias Alínea A, B, C, D E E
096576029406 Renata Araujo Alínea A, B, C, D E E
096576107610 Renato Jose Da Silva Perira Alínea A, B, C, D E E
096576013929 Renato Ribeiro Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576176603 Ricleia Kelice Campos De Sousa Alínea A, B, C, D E E
096576046623 Rodrigo Araujo Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
095574173215 Rodrigo Filho Arguelho Subitem 4.2.4
096576105637 Rosa Maria Da Costa Ferreira Alínea A, B, C, D E E
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096576025887 Rosana Isabel Lacerda De Carvalho Alínea A, B, C, D E E
096576026333 Rosangela De Oliveira Camargo Arruda Alínea A, B, C, D E E
096576178603 Rosemari Correia Kintschev Fernandes Alínea A, B, C, D E E
096576031325 Rosemary De Carvalho Ribeiro Bandeira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179416 Rosemir Pedro Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179302 Rosiane Da Silva Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576026430 Rosilei Nunes De Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576175724 Rosilene Coelho Rojas Alínea A, B, C, D E E
096576172370 Rosimeire Bibiana Rodrigues Ximenes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179253 Rosimeri Lima Ramalho Alínea A, B, C, D E E
096576025765 Sandra Núbia Queiroz Santos Alínea A, B, C, D E E
096576173447 Sara Gomes Martins Guedes Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179245 Sebastião Fernando Santos Oliveira Subitem 4.5 alínea “e”
096576179333 Sérgia Cristiane Tokunaga De Figueiredo Zambonini Subitem 4.2.4 
096576020928 Shirlei Santos De Souza Alínea A, B, C, D E E
096576179409 Shirley Duarte Dos Santos Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576179172 Silvana Audala Medina Alínea A, B, C, D E E
096576179281 Simone Pereira De Albuquerque Oliveira Alínea A, B, C, D E E
096576025383 Simony Araujo Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576179401 Solange Cavalcanti Alínea A, B, C, D E E
096576179328 Soren Tamandare De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179422 Stephanie Da Silva Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576167063 Sueli Bellina Moreira Alínea A, B, C, D E E
096576101297 Suellen Bianca Ramos Goncalves Vernochi Alínea A, B, C, D E E
096576112703 Suzianne Aldama Vieira Subitem 4.2.2 alínea “c”
096576179369 Tais Fernanda Lara Da Silva Alínea A, B, C, D E E
096576177600 Talissa Rosa Rufino Alínea A, B, C, D E E
096576027623 Talita Cristina Matheus Souza Alínea A, B, C, D E E
096576179249 Tania Maria Vieira Dos Santos Subitem 4.2.4 / subitem 4.2.2 alí-

nea “d”
096576175688 Tatiana Sabedra Faria Alínea A, B, C, D E E
096576110362 Tatiane Da Silva Brunetto Alínea A, B, C, D E E
096576179238 Tatiane Dos Santos Lima Alínea A, B, C, D E E
096576061449 Tatiani Barbosa Aragão Alínea A, B, C, D E E
096576179222 Thaina Fatiane Carvalho Alínea A, B, C, D E E
096576166705 Thais Benites Mancuello Alínea A, B, C, D E E
096576179362 Thais Costa Franco De Lima Alínea A, B, C, D E E
096576179235 Thais Macedo Pacheco Santana Alínea A, B, C, D E E
096576061610 Thais Saab Ferreira De Almeida Alínea A, B, C, D E E
096576172681 Thiago Alexandre Pereira Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576028867 Valdete De Oliveira Xavier Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576024860 Valdir Castanho Escandolhero Alínea A, B, C, D E E
096576029483 Valmiria Ferreira Ribeiro Subitem 4.2.2 / subitem 4.2.2 alí-

nea “a” / subitem 4.5 alínea “e”
096576027165 Vanessa De Oliveira Cardoso Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576027473 Vanessa Francisca Da Silva Subitem 4.5 alínea “e”
096576044679 Vanessa Martins Das Neves Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576059707 Vergilio Coronel Da Silva Neto Alínea A, B, C, D E E
096576025228 Verusa De Lima Rodrigues Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576163874 Vinicius Gabriel Brasil Barbosa Subitem 4.2.2 alínea “d” / subitem 

4.2.2 alínea “c”
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096576179404 Vitoria Emanueli Martins Subitem 4.2.4
096576179248 Vitória Régia Moraes De Morais Alínea A, B, C, D E E
096576040420 Viviane Da Silva Matos Alínea A, B, C, D E E
096576179227 Waldemir Monteiro Ferreira Alínea A, B, C, D E E
096576172968 Wilker Da Silva Pires Subitem 4.2.2 alínea “d”
096576025273 Willer Kitty Cassiano Alínea A, B, C, D E E
096576172878 William Ricardo Moreira Dos Santos Alínea A, B, C, D E E
096576050707 Zilda Alves De Souza Subitem 4.2.4 

EDITAL n. 5/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETARIO DE SAÚDE, e 
o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, tornam público, os resultados finais das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado– SAD/
FUNSAU/ENF/2021, contendo a classificação dos candidatos aprovados, estabelecida a partir da somatória dos 
pontos obtidos na Avaliação Curricular, por função, em ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente 
de classificação, conforme relação constante no Anexo Único deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 5/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

Inscrição Nome Total Classificação

096576025568 Letícia De Araújo Gomes 10,00 1º
096576031214 Whanderson Wesckley Da Silva Pinheiro 10,00 2º
096576026578 Magda Gonçalves Jacques 8,50 3º
096576029998 Alessandra Paes Batistoti 8,50 4º
096576026384 Jorcilene Gomes Do Nascimento 8,50 5º
096576172826 Antonio Moraes Chaves Neto 8,50 6º
095574167065 Fabricia Da Silva Pompilio 8,50 7º
096576008393 Alessandra Rodrigues De Lima Jimênez 8,50 8º
096576027025 Laura Danielle Pontes 8,50 9º
096576165497 Wanderson Parrela Da Silva 8,50 10º
096576025240 Rita Karoline Cesco Fernandes 8,50 11º
096576164546 Moises Dos Santos Florentino 8,50 12º
096576025894 Larissa Silva Pereira Malhada 8,50 13º
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096576025864 Thaissa Fernandes Batistoti 8,50 14º
096576026099 Glaucia Alves Da Silva Coelho 8,50 15º
096576026939 Thatiane Coinete Moreira Lopes 8,50 16º
096576179244 Nayara Souza Alves 8,50 17º
096576172819 Tatiane Monteiro Marques 8,50 18º
096576179230 Charlene Silva De Souza 8,00 19º
096576025527 Luciene Martins Xarão 7,50 20º
096576028847 Jose Anderson Souza Goldiano 7,50 21º
096576027394 Andrea Cardoso Da Silva 7,50 22º
096576173362 Kenia Caceres Souza 7,50 23º
096576030620 Denislene De Oliveira Sandim 7,50 24º
095574005717 Livia De Lima Zimerman 7,50 25º
096576165635 Joanny Suellen Vargas Dos Santos 7,50 26º
096576164196 Kelle Soares De Siqueira 7,50 27º
096576179177 Nayara Rodrigues De Souza 7,50 28º
096576057062 Fabio Borges Vieira 7,50 29º
096576172871 Roselene De Melo Silva Souguellis 7,50 30º
096576017638 Alex Marques Serpa Pinto 7,50 31º
096576029953 Neiva Debastiani 7,25 32º
095574025907 Ludmila Vohryzek Sommer 7,25 33º
096576105452 Valdir Dias Ortiz 7,25 34º
096576018478 Maria Sonia Da Silva Rodrigues 7,25 35º
096576025803 Luciana Soares Da Silva 7,25 36º
096576176475 Geziane Barbosa Dos Santos Da Silva 7,25 37º
095574179108 Soraya Gonçalves Da Cruz 7,25 38º
096576029561 Karla Franco De Oliveira Pinheiro 7,25 39º
096576173122 Isabel Cristina Barreto Do Amaral Leite 7,25 40º
096576179213 Miriam Raquel Da Silva 7,25 41º
096576028121 Alexsandra Lima Da Rocha 7,25 42º
096576104659 Hudson Natilo Chamorro Guanes 7,25 43º
096576083974 Thayane Dos Santos Claro 7,25 44º
096576168193 Fernanda De Souza Vilharga Dias 7,25 45º
096576175716 Welinton Reger Vieira 7,25 46º
096576025952 Paola Pereira Nahabedian 7,25 47º
096576094473 Willian Silva Marques De Azevedo 7,25 48º
096576025412 Laura Letícia De Oliveira Gonçalves 7,25 49º
096576014029 Natalia Marti Avalos Pereira 7,25 50º
095574179127 Larriny Maciel Silva 7,25 51º
096576027429 Weslei Martins Correia 7,25 52º
096576029712 Camila Da Silva Santos 7,25 53º
096576175841 Doraline Portilho Matoso 7,25 54º
096576179246 Debora Zaine Domingues Moreno 7,25 55º
096576179187 Thais Souza Do Amaral 7,25 56º
096576163541 Thamily Tainara Cabral De Oliveira 7,25 57º
095574179111 Kleyvson Lee Olaynio Dos Santos Albuquerque 7,25 58º
096576049170 Karoline Torres Mafra 7,25 59º
096576111180 Alessandro Dos Santos Rodrigues 7,25 60º
096576179115 Jhonatan Ovando 7,25 61º
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096576173264 Natália Piedade De Almeida 7,25 62º
096576179190 Gisele Schneider 7,25 63º
096576179200 Nájela Laura Schirmer 7,25 64º
096576179150 Ana Sayene Lemes Cáceres Silveira 7,25 65º
096576173223 Alana Vitoratto Figueiredo 7,00 66º
096576179198 Ailton Pereira Novais 6,50 67º
096576167694 Cláudia Tejada De Almeida Freire 6,50 68º
096576030562 Silvana Fontes Trevisan 6,50 69º
096576165680 Scheila Aparecida Breschi 6,50 70º
096576027574 Cristiane Veira Calado 6,50 71º
096576025575 Simone Cristina Bigetti De Oliveira 6,50 72º
096576173348 Adalvanir Ramos Aquino 6,50 73º
096576031581 Josias Golden Da Silva Leite 6,50 74º
096576164380 Edna Valencia Gomes 6,50 75º
096576179255 Thayla Cristina Tomaz 6,50 76º
096576163793 Esthéfany Grasiely Marion 6,50 77º
096576179305 Gizelia Do Carmo Nascimento 6,50 78º
096576172715 Lawane Zanella Barbosa 6,50 79º
096576025452 Sheila Arantes Kreisel Nunes 6,50 80º
096576086723 Thiago Bueno Roberto 6,50 81º
095574028822 Luciana Da Silva Santos 6,50 82º
096576172999 Sandra Aparecida Xavier 6,25 83º
096576029272 Suely Da Silva Gomes Bauch 6,25 84º
096576030589 Arlan Azevedo Errobidart 6,25 85º
096576172904 Ingrid Cristhiane Tavares De Almeida 6,25 86º
096576179195 Eder Garceis 6,25 87º
096576173022 Alessandra Ferreira Dos Santos 6,25 88º
096576029050 Kele Conceição De Oliveira 6,25 89º
095574027173 Anne Caroline Oliveira Rodrigues De Almeida 6,25 90º
096576031480 Willian Vieira Vilasanti 6,25 91º
096576179264 Leíse Pozzobon 6,25 92º
096576179336 Ingrid Iara Garcia Da Silva 6,25 93º
096576179208 Ana Paula Alves De Araujo 6,25 94º
096576042278 Silviane Acunha Nazar Ferreira 6,25 95º
096576172942 Juliana Fernandez 6,25 96º
095574172708 Mayara Locatelli Adriano 6,25 97º
096576179343 Nathalia Mara Azambuja Cruz 6,25 98º
096576172963 Marina Dias Gomes 6,25 99º
096576177477 Anderson Neiva Santa Cruz 6,25 100º
096576177521 Amanda Ribas Domingues 6,25 101º
096576132839 Dyeine Martins Ribeiro 6,25 102º
096576026884 Eliane Ferreira De Souza 6,00 103º
096576028475 Ana Claudia Ferreira Raizer 6,00 104º
096576029753 Tatiane Almeida Silva 6,00 105º
096576028725 Juliana Campos Tadiotto 6,00 106º
096576030142 Loren Kariny Gomes De Melo 6,00 107º
096576028098 Carlos Alexandre Alves Da Cunha 6,00 108º
096576172626 Daiana Pacheco 6,00 109º
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096576167419 Thalita Alves Nogueira 6,00 110º
096576163768 Raiza Cawana Correa Da Silva 6,00 111º
096576113039 Jessica Loureiro Da Silva 6,00 112º
096576179217 Mariane Da Silva De Campos 6,00 113º
096576173400 Jocimere Da Silva Carlos Da Rocha 5,50 114º
096576179390 Cristiane Castro Da Silva De Olilveira 5,50 115º
096576026609 Cristiane Araujo Silva 5,50 116º
096576047837 Maria Aparecida Dourado Matias 5,50 117º
096576111929 Margarete Dias Ferreira 5,50 118º
096576027049 Iara Figueira Hardoim Diniz 5,50 119º
096576109062 Camila Orosco Da Silva 5,50 120º
096576172842 Mylena Rosalina Dos Santos De Deus 5,50 121º
095574025316 Maria Lucia De Oliveira 5,25 122º
096576172661 Neuza Pereira Da Silva 5,25 123º
096576029860 Elaine De Campos Rocha 5,25 124º
096576027916 Eliane Garcia De Souza 5,25 125º
096576179254 Valdene De Avilla E Silva 5,25 126º
096576027180 Glauce Garcia Da Silva Fujimoto 5,25 127º
096576164343 Denize Lada 5,25 128º
096576000765 Milena Felix Andrade Nascimento 5,25 129º
096576030609 Edgar Lobo Maldonado Junior 5,25 130º
096576028458 Marisa Soares Da Rocha 5,25 131º
096576029382 Luciana Dos Santos Fonseca Theodoro 5,25 132º
096576027667 Fabricia Insfran 5,25 133º
096576179398 Thiago Antonio Paes Unello 5,25 134º
096576160912 Juliana Geraldo De Souza 5,25 135º
096576048163 Josicley Oliveira Lima 5,25 136º
096576179378 Carmen Almeida Garcia Pallares 5,25 137º
096576179256 Jean Luis Savala 5,25 138º
096576028934 Rhawany Cunha Ortiz 5,25 139º
096576025876 Jaqueline Pesseti 5,25 140º
096576172662 Eude Tatibana Dos Santos 5,25 141º
096576173166 Jaqueline De Araujo Lino Franca 5,25 142º
096576100098 Kelly Urquizo Ticona Joeis 5,25 143º
095574007472 Rayane Mira De Lima 5,25 144º
096576163695 Daniele Schleder 5,25 145º
096576161589 Mariana Da Rocha 5,25 146º
095574179106 Karina Dos Santos Cunha 5,25 147º
096576166545 Quiteria Maria Marcos 5,25 148º
096576014783 Carolina Soraia Leone 5,25 149º
096576172595 Gabriel Ângelo Batista Porto De Pontes 5,25 150º
096576173200 Deivid Santos Andrade 5,25 151º
096576172760 Ana Cristina Soares 5,25 152º
096576172849 Fabiana De Araujo Ferreira Santana 5,25 153º
096576026408 Maura Jackeline Coimbra Dias 5,25 154º
096576103307 Celiene Xavier De Oliveira 5,25 155º
096576081958 Suzyany De Carvalho 5,25 156º
096576173364 Alan Cardoso Pereira De Almeida 5,25 157º
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096576179275 Jaqueline Monteiro Ximenes 5,25 158º
096576172597 Antonia Norma Costa Dos Santos 5,25 159º
096576179219 Henrique Zacarias De Oliveira 5,00 160º
096576028839 Leilson Nunes Santana 5,00 161º
096576026285 Mariley Garcia Nepomuceno 5,00 162º
096576031258 Mariana Oliveira Da Silva Monaco 5,00 163º
096576048261 Aline Motta Da Hora 5,00 164º
096576026186 Gleice Alves Marques 5,00 165º
096576173371 Lucelia De Freitas Cardoso 5,00 166º
096576179242 Ana Paula Da Silva 5,00 167º
096576179342 Jacquelynee Kelly Batista Silva 5,00 168º
096576051188 Franciele Garcia Dias 5,00 169º
096576160743 Shallnny Karoliny Xenxem 4,50 170º
096576163820 Marcia Rosa De Oliveira 4,50 171º
095574029729 Thuany Araujo Lemes 4,50 172º
095574087064 Aline De Souza Salgueiro Fortunato 4,50 173º
096576165670 Rafaela Caceres 4,25 174º
095574089700 Laura Caroline Ortiz Arruda 4,25 175º
095574028265 Franceirla Alves Da Silva 4,25 176º
096576135451 Aparecida De Cassia Moreira Sanchez 4,25 177º
096576179316 Leticia Colman Do Carmo 4,25 178º
096576173141 Everton Dos Santos Moura 4,25 179º
096576167211 Lediane Dos Santos Evangelista 4,25 180º
096576058546 Malcom Camargo Miranda 4,25 181º
096576057993 Priscilla Fortes Feitosa 4,25 182º
096576025954 Christiane Rodrigues Veiga 4,00 183º
096576167931 Mauricéia Ortega Lucena 4,00 184º
096576028764 Rosa Conceição De Oliveira 4,00 185º
096576176025 Celsiane Da Silva Rodrigues Pereira 4,00 186º
096576175825 Adriana Da Silva Andrade 4,00 187º
096576028645 Rosimeire França Nascimento 4,00 188º
096576060419 Michele Firmino Miron 4,00 189º
096576028233 Alessandra Da Cruz Jara 4,00 190º
096576179331 Lis Pesso Vilela 4,00 191º
096576023245 Luiz Fernando De Souza Isnabralde 4,00 192º
096576028705 Carolina Benites De Souza 4,00 193º
096576168180 Katiucy Araujo De Oliveira 4,00 194º
096576163920 Damires Tainara De Castro Oliveira 4,00 195º
096576179214 Dayane Gonçalves De Sousa 4,00 196º
096576172864 Carolina Lima Stech Fraticelli 4,00 197º
095574061778 Larissa Pereira De Souza Martins 4,00 198º
096576113030 Michael Rodrigues Valdez 4,00 199º
096576131846 Rodolpho Caetano Pimenta 4,00 200º
096576102498 Iranil Oliveira Da Silva 4,00 201º
096576179330 Aline Barbosa De Santana Garcia 4,00 202º
096576167697 Ariane Mirelle Galvão 4,00 203º
096576179379 Ana Carolina De Souza De Paula Iniesta 4,00 204º
096576128668 Sarah Borges Pereira 4,00 205º
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096576179126 Amanda Da Silva Marcelino Marquezin 4,00 206º
096576179112 Morgana Jeniffer De Sozua Floriano 4,00 207º
096576173275 Kenia Shayene Campos Rynaldi 4,00 208º
095574179116 Camilla Gabrielly Dos Santos 4,00 209º
096576030513 Jocilene Lopes Da Silva 3,50 210º
096576179317 Renata Magalhães Antero Da Silva 3,50 211º
096576175930 Alex Sandro Da Silva 3,25 212º
096576165429 Simone Alves Da Costa 3,25 213º
096576026226 Karina Dos Santos Sanches 3,25 214º
096576177093 Debora Aline Gomes Barros 3,25 215º
096576179349 Girlany Alves Da Silva 3,25 216º
096576173342 Eneias Silva Do Nascimento 3,25 217º
096576030046 Maria José Alves De Lima Garcia 3,25 218º
096576175707 Márcia Almeida Rodrigues Mendes 3,25 219º
096576026417 Edna Maria De Souza 3,25 220º
096576172729 Anderson Leonel Ribeiro Mathias 3,25 221º
096576161932 Gisele Dos Santos Francisco 3,25 222º
096576030782 Jane Mara Marques Corrêa 3,25 223º
096576143633 Carolina Rodrigues Ferreira Da Conceiçao 3,25 224º
096576173084 Célia De Menezes Saralegui 3,25 225º
096576000137 Diana De Oliveira Rodrigues 3,25 226º
096576026746 Livia Mara Venturini Rodrigues 3,25 227º
096576166308 Patricia De Oliveira Souza 3,25 228º
096576179232 Rakel Ericeira Furtado Pacheco 3,25 229º
096576028600 Roseli Pungilo Dos Santos 3,25 230º
096576179212 Lais Fiuza Constantino 3,25 231º
096576179297 Bruna Benites Carvalho 3,25 232º
096576172831 Elen Carla De Lima Rocha 3,25 233º
096576110777 Danielly Da Silva Freitas 3,25 234º
096576179324 Lucas Lima De Souza 3,25 235º
095574179122 Laudelina Da Mata Cardoso Pelegrini 3,00 236º
096576179152 Maria Benta Da Silva Neta 3,00 237º
096576001005 Douglas Cesar Da Silva Alves 3,00 238º
096576179183 Thais Emanueli Vareiro Da Rocha 3,00 239º
096576159756 Ana Paula Gomes De Miranda 3,00 240º
096576179261 Rafaela Araujo Maia 3,00 241º
096576027002 Raquel Palacio Brunetto 3,00 242º
096576179193 Eloísa Moraes De Araújo 3,00 243º
096576173100 Renata Aguirra 3,00 244º
095574022542 Priscilla Pontes 3,00 245º
096576173455 Fernanda Do Espírito Santo Costa 3,00 246º
096576172780 Bruna Abes Cavalheiros Barbosa 3,00 247º
096576173165 Giovanna Arruda Ferreira 3,00 248º
096576025525 Lucilene Maria Da Silva 3,00 249º
096576179140 Vanessa Alves Da Silva 3,00 250º
096576179308 Nádia De Andrade Veitas 3,00 251º
096576028769 Janaina Rojas 3,00 252º
096576172984 Flavia Junaira Pereira De Souza 3,00 253º



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 212

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Total Classificação

096576179110 Jorgiane Da Silva Charão Domingues 3,00 254º
096576177548 Bruna Carla Barbosa Balem De Morais 3,00 255º
096576172647 Fabiana Dos Santos Ribeiro 3,00 256º
096576172770 Israel Bispo Stahl 3,00 257º
096576172940 Doralice Ramires Nunes 2,50 258º
096576173296 Edilaine Raquel Dos Santos 2,50 259º
096576179263 Wilson Luiz De Souza Araújo 2,50 260º
096576025883 Tatiane Ribeiro Breschi 2,50 261º
096576028408 Rosely Borges Teixeira 2,50 262º
096576028826 Fabiana Carvalho De Jesus 2,50 263º
095574179125 Renato Silva De Amorim 2,50 264º
096576173378 Edilene Resende De Oliveira 2,50 265º
096576020205 Cássia Trindade Rodrigues Gimenez 2,50 266º
096576172870 Claudinara Villalba 2,50 267º
096576173004 Wellington Spotti Da Silva 2,50 268º
096576172753 Ana Paula De Oliveira Carvalho 2,50 269º
096576056718 Debora Machado Dias 2,50 270º
096576179119 Monica Alves Da Silva 2,25 271º
096576026520 Elaine Aparecida Escobar 2,25 272º
096576028499 Karina Bezerra Nunes 2,25 273º
096576110244 Daniela Christine Aguirre Farias 2,25 274º
096576172952 Pamela Janini Floriano Da Silva 2,25 275º
096576167874 Flávia Ferroni Santana Lima 2,25 276º
096576026007 Angela Gomes Da Silva 2,25 277º
096576166272 Adriana De Souza Reis 2,25 278º
096576025604 Bruna Soares De Lima Oliveira De Mendonça 2,25 279º
096576046380 Erika Martins Leite 2,25 280º
096576025496 Thais Figueira De Carvalho 2,25 281º
096576018235 Raphael Torraca De Morais 2,25 282º
096576172598 Taynara Mayane Alves Da Silva 2,25 283º
096576175735 Rita De Cassia Avelar De Arruda 2,25 284º
096576005587 Bruna Tayara Leopoldina Meireles 2,25 285º
095574179105 Lunara Rodrigues De Lima 2,25 286º
096576179359 Jaqueline Da Silva Gonçalves 2,25 287º
096576179380 Maria Aparecida Alves Da Rocha 2,00 288º
096576173164 Ana Paula Soares 2,00 289º
096576146370 Celina Da Silva 2,00 290º
096576025357 Rafael Banhara Nascimento 2,00 291º
096576026928 Thaynara Souza Da Rosa 2,00 292º
096576083503 Dalton Wagner Vianna Alaman 2,00 293º
096576179220 Ramieli Teresinha Santin 2,00 294º
096576087409 Luz Del Rocio Aguero Olmedo Lourenço 2,00 295º
096576101463 Bruna Luize De Souza Santos 2,00 296º
096576179174 Alanna Falcao Gutierres 2,00 297º
096576173366 Milena Cintra Ferreira 2,00 298º
096576163336 Keila Cristaldo De Souza Pereira 2,00 299º
096576028449 Eliene Farias Alves 2,00 300º
096576166123 Lusilene Teixeira Dos Santos 2,00 301º



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 213

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Total Classificação

096576025608 Sandra Correia Caitano 2,00 302º
096576126983 Loisa Do Nascimento Lopez 2,00 303º
096576056913 Herica Andrade Da Conceição 2,00 304º
096576173140 Paola De Freitas Hokama 2,00 305º
096576179392 Hellen Caroline Dos Reis Yule 2,00 306º
096576165879 Lucia Maria Aguiar Da Silva 2,00 307º
096576176618 Maria Antonia Dos Santos 2,00 308º
096576052585 Sebastião De Moraes 2,00 309º
096576129685 Fernando Lopes De Oliveira 2,00 310º
095574176520 Laurentina Pereira Da Silva 2,00 311º
096576179360 Leila Patricia Pereira Gayoso 2,00 312º
096576148223 Cristina Ponces Dos Santos Borges 2,00 313º
096576179228 Mara Lucia Alves Do Amaral 2,00 314º
096576179161 Claudia Solange Antunes 2,00 315º
095574039058 Janaina Lima Andrade 2,00 316º
096576027051 Karina Avila Gonçalves 2,00 317º
096576179141 Rosinéia Martins Da Silva 2,00 318º
096576019024 Andri Carmo Albuquerque Romero 2,00 319º
096576179292 Patricia Oliveira Fernandes 2,00 320º
096576025637 Jaqueline Do Couto Ferreira 2,00 321º
096576172721 Liziane Vieira Da Silva 2,00 322º
096576179113 Egria Morgana Alves Da Silva 2,00 323º
096576057859 Luana Rios Da Silva 2,00 324º
096576163875 Jennifer Araujo Dias 2,00 325º
096576083054 Thanielle Souza Bobadilha 2,00 326º
096576025399 Dayane Souza Flores 2,00 327º
096576172744 Monique Ferreira Da Cruz 2,00 328º
096576179354 Thays De Deus Sobreira 2,00 329º

096576144195 Kennedy De Jesus Varoni De Moura 2,00 330º
096576179417 Sergio Aparecido Schuller De Souza 2,00 331º
096576179280 Naiara Platis Da Silva 2,00 332º
096576179269 Mariane Freiberger Dos Santos 2,00 333º
096576179250 Carlos Lucas Alves De Souza 2,00 334º
096576175890 Thays Silva De Oliveira 2,00 335º
095574179131 Danielle Gomes Da Silva 2,00 336º
096576179223 Claudia Helena De Souza Ribeiro 2,00 337º
096576179314 Nayla Charllyse Ferreira Lino 2,00 338º
096576179332 Cintia Heling Lopes 2,00 339º
096576173077 Ana Karolayne Silva Dos Santos 2,00 340º
096576179288 Mylla Kharen Além Dias 2,00 341º
096576179375 Anne Caroline Raizer 2,00 342º
095574179109 Thaynara Taveira Da Silva 2,00 343º
096576179180 Luana Cronembauer Meireles 2,00 344º
096576173050 Kaliê Oliveira Lopes 2,00 345º
096576179231 Bruna De Oliveira Nunes 2,00 346º
096576179135 Thainá Barbosa Vieira 2,00 347º
096576179142 Nicole Cristina Lopes Da Silva 2,00 348º
096576179163 Brenda Agata Magalhães Malaquias 2,00 349º
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096576173036 Neriane Rosa Rezende 1,25 350º
096576179374 Ivone Nunes Pinheiro Vieira 1,25 351º
096576179345 Carla Thaise Matos De Souza 1,25 352º
096576179179 Marcelo De Figueiredo Mendes 1,25 353º
096576173326 Leila Aparecida Dos Santos 1,25 354º
096576029737 Kellen De Lis Oliveira Da Silva 1,25 355º
096576148464 Juliana Priscila Mira Balbino 1,25 356º
095574172918 Lady Dayana Oliveira Souza Ferreira 1,25 357º
096576179146 Larisse Moraes Souza Arguelho 1,25 358º
096576004081 Paula Fernanda De Almeida 1,25 359º
096576172698 Daiane Da Silva 1,25 360º
096576179162 Quetily Patricia Da Conceição 1,25 361º
096576030932 Elizabeth Sabino Gonçalves 1,25 362º
096576029841 Kelly Martins Da Silva Aniceto 1,25 363º
096576115059 Talita Rosa Da Silva 1,25 364º
096576172976 Paula Peixoto Canuto 1,25 365º
096576105001 Sara Inácio Bezerra Silva 1,25 366º
096576179273 Franceley De Oliveira 1,00 367º
096576179221 Katia Resende De Oliveira Cardoso 1,00 368º
096576179344 Darlan Dos Santos Silva 1,00 369º
096576179338 Adriano Bazachi De Carvalho 1,00 370º
096576029157 Karina Criziele Meireles 1,00 371º
096576179237 Fernanda Figueiredo Amaral 1,00 372º
096576173259 Denise De Castro Velasco Rodrigues 1,00 373º
096576179300 Josseliane Santos De Souza 1,00 374º
096576179397 Beatriz De Souza Moura 1,00 375º
096576179370 Maria De Fatima Marcolino Da Silva 1,00 376º
096576172932 Emile Godois De Rosa 1,00 377º
096576179268 Raphaela Sabrine De Souza Dapper 1,00 378º
096576175903 Selma Aparecida Dos Santos Rodrigues 1,00 379º
096576025987 Magno Pereira Ozorio 1,00 380º
096576172804 Maria Aparecida Cortes 1,00 381º
096576029787 Rosimeire Martins Da Silveira 1,00 382º
096576179295 Deborah Regina Lopes Oliveira 1,00 383º
096576027558 Ediney De Oliveira Machado 1,00 384º
096576028862 Luiza Morais Gonçalves 1,00 385º
096576172636 Marcia Ozorio De Oliveira 1,00 386º
096576179265 Regina Mara Medeiros De Siqueira 1,00 387º
096576128024 Sandra Da Silva Queiroz 1,00 388º
096576052816 Rozenilda De Barros Gomes 1,00 389º
096576165896 Vilma Oliveira Da Silva 1,00 390º
096576022869 Janadar Marques Ayres 1,00 391º
096576013739 Denilson Da Silva Czernisz 1,00 392º
096576179156 Eliane Aparecida De Souza 1,00 393º
096576025882 Anderson De Araujo Costa 1,00 394º
096576173456 Elaine Cristina Zárate Pereira 1,00 395º
096576179207 Glória Araújo Lobato 1,00 396º
096576026386 Valdilene Pereira Ribeiro 1,00 397º
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096576026419 Rosana Paradeiro Satti 1,00 398º
096576132047 Analice Ribeiro De Queiroz 1,00 399º
096576113130 William De Amorim 1,00 400º
096576179389 Keily Cristiane Szulc 1,00 401º
096576179233 Giovana Silva Borges Molina 1,00 402º
095574179117 Waldineia Auxiliadora Da Silva Monteiro Dos Santos 1,00 403º
096576029536 Elisângela Fernanda De Melo 1,00 404º
096576030049 Valeria Ramires 1,00 405º
096576179371 Maria Neuza Eduardo De Santana 1,00 406º
096576030752 Flavia De Arruda Costa 1,00 407º
096576040052 Erica Ferreira Ribeiro 1,00 408º
096576175718 Mariza Muniz De Jesus 1,00 409º
096576179124 Dione Vila 1,00 410º
096576179277 Susa Kelly Da Rocha Alencar 1,00 411º
096576179196 Cleia Da Silva Gomes Galindo 1,00 412º
096576092986 Laidy Daiani Dos Santos Silva 1,00 413º
096576179267 Giselle Cardoso Roza Brandao 1,00 414º
096576179252 Nivaldo Dos Santos Pereira 1,00 415º
096576179168 Janaina De Freitas Oliveira 1,00 416º
096576082759 Douglas Robert Silva Da Cunha 1,00 417º
096576093242 Ruth Naiane Godinho Dos Santos 1,00 418º
096576165524 Evanise Da Conceiçao Rodrigues 1,00 419º
095574179130 Renato Laurentino De Barros 1,00 420º
096576022349 Andrezza Karla Viçoso De Araujo 1,00 421º
096576179262 Fabio Da Silva Miranda 1,00 422º
096576026012 Jackeline Valejo Gonçalves 1,00 423º
096576172834 Simone De Souza Neves 1,00 424º
096576029894 Karellyn De Arruda Baêta 1,00 425º
096576099577 Juliana Faria Muzili 1,00 426º
096576172614 Carla Daiani Arenas 1,00 427º
096576045410 Josiana De Souza Braga De Oliveira 1,00 428º
096576104711 Marciano Braz De Meneses 1,00 429º
096576005909 Camila Ferrari 1,00 430º
096576098829 Alice Ovando Bogarim Da Costa 1,00 431º
096576175234 Tatiele Batista Dos Santos Pereira 1,00 432º
096576179272 Gleci Vitorino Vargas Silva 1,00 433º
096576179352 Juliana Lima Machado 1,00 434º
096576167118 Laynna Oliveira 1,00 435º
096576112876 Ana Carolina Baptista 1,00 436º
096576026549 Thálita Vilas Bôas Graeff 1,00 437º
096576163764 Taysmara Goncalves De Aguiar Isnabralde 1,00 438º
095574177025 Karen Dos Santos Bentos Santa Cruz 1,00 439º
096576172666 Jurema Alexandra Goes Da Costa 1,00 440º
096576040861 Maisa Da Silva Rego 1,00 441º
096576014231 Walkiria De Oliveira Pereira 1,00 442º
096576011498 Tiago Pereira De Souza Tabosa 1,00 443º
096576179189 Josianni Monteiro Gonzaga 1,00 444º
096576166127 Susi Mara Santos Da Silva 1,00 445º
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096576083653 Carmem Gress Veivenberg 1,00 446º
096576130430 Iago De Souza Cristaldo 1,00 447º
096576095004 Fernanda De Souza Ribeiro Ferreira 1,00 448º
096576179291 Angelica De Fátima Paixão 1,00 449º
096576011790 Joicy Oliveira Villela 1,00 450º
096576173271 Misael Silveira Barbosa Camargo 1,00 451º
096576172616 Luana Oliveira Souza 1,00 452º
096576029293 André Gimenez Rodrigues De Oliveira 1,00 453º
096576179284 Nathalia Monteiro Gonçalves 1,00 454º
096576179154 Beatriz Felix De Oliveira 1,00 455º
096576177428 Elizabeth Ajala De Melo 1,00 456º
096576106893 Anne Caroline Oliveira Silva 1,00 457º
095574163090 Renan Salles Jordão 1,00 458º
096576179271 Ariani Wolski 1,00 459º
096576179167 Adrielly Vicente Arantes 1,00 460º
096576128661 Franciele Lima Pais 1,00 461º
096576179224 Valéria Ferreira De França 1,00 462º
096576179325 Brenda Da Silva 1,00 463º
096576089188 Adriano Pereira De Souza Filho 1,00 464º
096576172856 Francielly Cristina Calado 1,00 465º
096576179234 Suziely Efoncio Torres Dos Santos 1,00 466º
096576172672 Maynara De Oliveira Lima 1,00 467º
096576127683 Tatiani Cacao De Moraes 1,00 468º
096576173054 Patricia Da Silva Oliveira 1,00 469º
096576179355 Regiane Andressa Carnauba Atilio 1,00 470º
096576175779 Ingrid Lara Sanabria Aguirre 1,00 471º
096576175671 Raona Laura Batista 1,00 472º
096576173142 Pamella Cristina Da Costa Ramos 1,00 473º
096576179178 Renato Costa De Campos 1,00 474º
096576176687 Larissa Barbosa Ojeda Móveis 1,00 475º
095574096789 Beatriz Gomes Reis 1,00 476º
095574179107 Danyella Taylor Martins Da Silva 1,00 477º
096576179165 Denise Cristina Dos Santos Silva 1,00 478º
096576179260 Alan Raimundo Inacio Fernandes 1,00 479º
096576175791 Ana Carla De Souza Pereira 1,00 480º
096576173343 Keissy Drielle Ranzani Moreira 1,00 481º
096576179247 Jéssica Maria Santana Teruya 1,00 482º
096576179282 Thais Camargo De Oliveira 1,00 483º
096576179358 Adelis Dos Santos Ferreira Coronel 1,00 484º
096576179323 Rhaira Vanessa Da Silva Lima 1,00 485º
096576177185 Vitor Bruno Lima Barboza 1,00 486º
096576179307 Ellen Karolyne Albres Da Silva Romeiro 1,00 487º
096576179348 Gabriela Yuri Shuto Maidana 1,00 488º
096576179157 Juliana Diniz Do Amaral 1,00 489º
096576179132 Lais De Oliveira Santos 1,00 490º
096576179155 Laísa De Souza Ferriol 1,00 491º
095574179134 Evelen Coimbra Silva 1,00 492º
096576012351 Patricia Helena Rosa Gallina 1,00 493º
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EDITAL n. 6/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETARIO DE SAÚDE, e o DIRETOR-
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
tornam público, a homologação do Processo Seletivo Simplificado– SAD/FUNSAU/ENF/2021, cujo resultado final 
foi divulgado por meio do Edital n. 5/2021 – SAD/FUNSAU/ENF, de 2 de setembro de 2021, observando-se que:

1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2021, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da publicação do presente Edital de Homologação no Diário Oficial Eletrônico, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 7/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETARIO DE SAÚDE, e 
o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos aprovados 
e classificados no Processo Seletivo Simplificado– SAD/FUNSAU/ENF/2021, relacionados no Anexo Único deste 
Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação, observando-se:

1. O candidato deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, localizado à Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, Bairro Aero Rancho IV, em Campo Grande - MS, 
nas datas e horários especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário de Mato Grosso do Sul, 
para apresentar, 1 (uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para 
a qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
todos acompanhados do respectivo histórico escolar);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral;
f) comprovante de quitação com o serviço militar;
g) comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente);
h) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil;
i) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;
j) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
k) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver;
l) comprovante de tipagem sanguínea;
m) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil);
o) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
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p) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre;
1.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos:
a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
b) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
c) formulários para contratação disponíveis no site www.concurso.ms.gov.br, devidamente preenchidos 
e assinados;
d) certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º 
grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função 
pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas 
criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um dos 
processos indicados;
e) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;
2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções 

estabelecidas neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação:
a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/FUNSAU/ENF/2021, dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas, e ter disponibilidade para o exercício da função conforme as 
necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 
administração pública federal, estadual, municipal ou distrital, e em qualquer dos poderes, salvo quanto 
ao disposto no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;
i) comprovar conduta moral ilibada;
j) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 
legislação pertinente e em edital.
3. O período de contratação será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a 

qualquer tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

http://www.concurso.ms.gov.br
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 7/2021 – SAD/FUNSAU/ENF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/ENF/2021

(Processo 55/009802/2021)

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 
PARA A CONTRATAÇÃO

Data: 09 de setembro de 2021
Local: Coordenadoria de Gestão do Trabalho - Hospital Regional de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, bairro Aero Rancho Setor IV
Cidade: Campo Grande-MS

Inscrição Nome Total Classificação Horário

096576025568 Letícia De Araújo Gomes 10,00 1º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576031214 Whanderson Wesckley Da Silva Pinheiro 10,00 2º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576026578 Magda Gonçalves Jacques 8,50 3º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576029998 Alessandra Paes Batistoti 8,50 4º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576026384 Jorcilene Gomes Do Nascimento 8,50 5º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576172826 Antonio Moraes Chaves Neto 8,50 6º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

095574167065 Fabricia Da Silva Pompilio 8,50 7º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576008393 Alessandra Rodrigues De Lima Jimênez 8,50 8º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576027025 Laura Danielle Pontes 8,50 9º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576165497 Wanderson Parrela Da Silva 8,50 10º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576025240 Rita Karoline Cesco Fernandes 8,50 11º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576164546 Moises Dos Santos Florentino 8,50 12º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576025894 Larissa Silva Pereira Malhada 8,50 13º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576025864 Thaissa Fernandes Batistoti 8,50 14º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576026099 Glaucia Alves Da Silva Coelho 8,50 15º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576026939 Thatiane Coinete Moreira Lopes 8,50 16º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576179244 Nayara Souza Alves 8,50 17º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576172819 Tatiane Monteiro Marques 8,50 18º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576179230 Charlene Silva De Souza 8,00 19º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576025527 Luciene Martins Xarão 7,50 20º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576028847 Jose Anderson Souza Goldiano 7,50 21º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576027394 Andrea Cardoso Da Silva 7,50 22º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576173362 Kenia Caceres Souza 7,50 23º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576030620 Denislene De Oliveira Sandim 7,50 24º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

095574005717 Livia De Lima Zimerman 7,50 25º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00
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Inscrição Nome Total Classificação Horário

096576165635 Joanny Suellen Vargas Dos Santos 7,50 26º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576164196 Kelle Soares De Siqueira 7,50 27º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576179177 Nayara Rodrigues De Souza 7,50 28º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576057062 Fabio Borges Vieira 7,50 29º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576172871 Roselene De Melo Silva Souguellis 7,50 30º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576017638 Alex Marques Serpa Pinto 7,50 31º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576029953 Neiva Debastiani 7,25 32º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

095574025907 Ludmila Vohryzek Sommer 7,25 33º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576105452 Valdir Dias Ortiz 7,25 34º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576018478 Maria Sonia Da Silva Rodrigues 7,25 35º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576025803 Luciana Soares Da Silva 7,25 36º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576176475 Geziane Barbosa Dos Santos Da Silva 7,25 37º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

095574179108 Soraya Gonçalves Da Cruz 7,25 38º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576029561 Karla Franco De Oliveira Pinheiro 7,25 39º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

096576173122 Isabel Cristina Barreto Do Amaral Leite 7,25 40º
07:30 às 11:00 e 13:00 

às 16:00

EDITAL n. 36/2021 - SAD/SEMAGRO/IMASUL/PROGRAMA PROGESTÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/SAD/IMASUL/ PROGRAMA PROGESTÃO/2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR e o DIRETOR-PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Edital n. 1/2019 - SAD/SEMAGRO/ IMASUL/PROGRAMA PROGESTÃO, de 21 de março de 2019, 
publicado no DOE n. 9867, de 22 de março de 2019, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a 
convocação da candidata abaixo relacionada, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos, 
em substituição a candidato desistente e desligado, convocado por Edital n. 8/2019 - SAD/SEMAGRO/ IMASUL/
PROGRAMA PROGESTÃO, de 31 de maio de 2019, observando-se:

1. Da Candidata:
Nome Função Área de Atuação Class.

Eliete Manvailer Tibana Técnico Administrativo em Apoio à 
Gestão de Recursos Hídricos

Técnico Administrativo em Apoio à 
Gestão de Recursos Hídricos 5º

2. A contratação será realizada, exclusivamente, no dia 10 de setembro de 2021 das 8 às 12 horas, na 
Unidade de Recursos Humanos do Imasul, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n, Campo Grande - MS, 
devendo a candidata realizar a entrega de cópias dos seguintes documentos, acompanhados dos respectivos 
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originais, para conferência:
a) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
b) Cadastramento no PIS/PASEP;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
e) Certificado Militar, quando couber;
f) Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
g) Declaração de bens (Modelo a ser disponibilizado pelo Imasul);
h) Declaração de acumulação ou não de cargos (Modelo a ser disponibilizado pelo Imasul);
i) Comprovante de tipagem sanguínea;
j) Atestado de Capacidade Física e mental para o trabalho;
k) Uma foto 3x4;
l) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página onde consta o número, identificação e foto);
m) Cartão do SUS;
n) Comprovante da Conta Bancária no Banco do Brasil.

3. São requisitos básicos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;
c) ter idade mínima de 21 anos completos;
d) comprovar escolaridade exigida;
e) ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício das funções, por meio de atestado médico;
f) estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
g) apresentar os requisitos e habilidades específicas para o desempenho da função;
h) não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal.

4. A candidata convocada será contratada, por prazo determinado, mediante contrato público, nos 
termos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no que couber, e na Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011.

5. O período de contratação será em complementação à vaga do candidato desistente e desligado, 
Robson dos Santos Gonçalves.

6. A candidata deverá comparecer no local, data e horários marcados neste Edital, sendo que com o 
não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para 
contratação, a candidata será excluída do Processo Seletivo, cessando as obrigações da Administração Estadual 
para com a candidata.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,

Produção e Agricultura Familiar 

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente

de Mato Grosso do Sul - IMASUL
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 11/2021– PPGES/UEMS, de 03 de setembro de 2021.
DO ALUNO ESPECIAL OU VINCULADO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ENSINO EM SAÚDE, MESTRADO PROFISSIONAL, 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino em Saúde, Mestrado Profissional (PPGES), 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados, no uso de suas atribuições 
legais divulga o  resultado final para solicitação de matrícula para aluno especial ou vinculado nas disciplinas 
ofertadas no Programa, no 2º semestre de 2021, em consonância com a Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS nº 278, 
de 25 de agosto de 2020, deflagrado pelo Edital 08/2021, de 12 de agosto de 2021.

1. Candidatos (as) aprovados (as) conforme as vagas disponibilizadas para as disciplinas.
1.1. Candidatos (as) aprovados (as), conforme as vagas disponibilizadas para a disciplina de Educação em 
Saúde

Candidato (a)
1 Edilma Batista Rodrigues Ribeiro

1.2. Candidatos (as) aprovados (as), conforme as vagas disponibilizadas para a disciplina de Currículo em Saúde
Candidato (a)

1 Jaqueline de Andrade Maciel Araujo

1.3. Candidatos (as) aprovados (as), conforme as vagas disponibilizadas para a disciplina de Pesquisa em Ensino 
em Saúde: fundamentação teórica e metodológica

Candidato (a)
1 Fatiele Dalla Valle Rorig
2 Talyne Francisca Ferraz

1.4. Candidatos (as) aprovados (as), conforme as vagas disponibilizadas para a disciplina de Tecnologias 
Educacionais em Saúde

Candidato (a)
1 João Marcelo Nepomuceno
2 Keyth Gimenez Goyano de Barros

2. Da matrícula
2.1. Maiores informações sobre a matrícula e envio dos documentos necessários  constam no Edital Nº 
08/2021– PPGES/UEMS, de 12 de agosto de 2021, do aluno especial ou vinculado.

Dourados, 03 de setembro de 2021.

Prof. Dr. Rogério Dias Renovato
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em

Ensino em Saúde - Mestrado Profissional (PPGES/UEMS)

Republica-se por alteração na unidade universitária onde se lê “Dourados” leia-se Paranaíba. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.620 de 30 de agosto de 2021 Páginas 49-56.

EDITAL Nº 01/2021 PPCS/UEMS, 27 DE AGOSTO DE 2021

 ABERTURA DE VAGAS PARA O PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS, CULTURA E SOCIEDADE, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

DO SUL (UEMS), UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PARANAÍBA. 

A coordenação do Programa de Pós-Graduação lato sensu em Políticas Públicas, Cultura e Sociedade, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, outorgada por 
subdelegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS, por meio da Portaria 
UEMS/PROPP 55/2021 de 17 de agosto de 2021, torna público o presente Edital para abertura de inscrições 
visando a Seleção de candidatos a ALUNO REGULAR no Programa de Pós-Graduação lato sensu em Políticas 
Públicas, Cultura e Sociedade, unidade de Paranaíba para ingresso no segundo semestre do ano de 2021.
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1. Da Inscrição 
1.1. Poderão inscrever-se no Curso de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Cultura e Sociedade, portadores de 
diploma de Ensino Superior em qualquer área de conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido por órgão 
competente. 
1.2. O aluno que tenha frequentado cursos de pós-graduação lato sensu poderá aproveitar as disciplinas, desde 
que haja compatibilidade entre conteúdo e carga horária, e tenham sido cursadas no intervalo de até 4 (quatro) 
anos da solicitação de aproveitamento.
§ 1º A solicitação do aproveitamento de disciplinas deverá ser encaminhada ao coordenador de curso, acompanhada 
do histórico escolar correspondente e do programa das disciplinas, devendo ser autorizada pelo professor da 
disciplina e pelo colegiado do curso.
§ 2º A validação de disciplinas não isenta o aluno do pagamento das taxas e mensalidades totais do curso, se 
houver.
§ 3º Para os alunos que tiveram a solicitação de aproveitamento deferida, poderá ser antecipada a data de 
elaboração e defesa de TCC, conforme anuência do Colegiado de Curso.
§ 4º Para alunos que tenham frequentado cursos de pós-graduação na UEMS poderão ser aproveitados até 60% 
(sessenta por cento) das disciplinas.
§ 5º Para os alunos que tenham frequentado cursos de pós-graduação em outra Instituição de Ensino Superior 
poderão ser aproveitados até 40% (quarenta por cento) das disciplinas.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico no período de 30/08/2021 até 27/09/2021 às 23:59 
horas (horário de MS).
1.3.1. O candidato deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS por meio do endereço eletrônico https://
posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal para realizar a inscrição no Processo Seletivo. 
1.3.2. O comprovante de inscrição gerado via Portal da Pós-Graduação deverá ser anexado à documentação 
exigida para inscrição. 
1.3.3. Poderá ser solicitada a isenção da taxa de inscrição, mediante declaração de hipossuficiência financeira, 
disponível no anexo II.
§ 1º Será aceito apenas um pedido de isenção por candidato.
§ 2º O preenchimento do requerimento de isenção e a documentação anexada serão de inteira responsabilidade 
do candidato e, em nenhuma hipótese, serão admitidas alterações após a entrega.
§ 3º A solicitação da isenção da taxa de inscrição aos cursos de pós-graduação implicará na aceitação irrestrita 
das condições estabelecidas pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, não cabendo aos candidatos 
nenhum recurso quanto às normas contidas no Edital de abertura de vagas no que se refere à isenção.
§ 4º A comprovação de qualquer omissão, logro ou não veracidade nas informações prestadas no requerimento 
de isenção acarretará no cancelamento do benefício da isenção.
1.3.4. Para gerar o Boleto Bancário referente a taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), o(a) 
candidato(a) será redirecionado para o site da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), no 
qual deverá realizar um outro cadastro para a emissão do boleto bancário. 
1.3.5. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 27/09/2021 às 23:59 (horário de MS), em 
qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses 
correspondentes bancários. 
1.3.6. O comprovante de agendamento do pagamento não será aceito como comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição. 
1.4. Após a realização da inscrição, o candidato deverá enviar a documentação necessária devidamente digitalizada 
e em PDF para o endereço eletrônico pospoliticaspublicas@gmail.com identificando o remetente até a data de 
27/09/2021 às 23:59 (horário de MS). 
1.5. O valor recolhido referente à taxa de inscrição não será devolvido, em nenhuma hipótese. 
1.6. Documentos necessários para a inscrição (digitalizados e em PDF): 
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO I); 
b) Comprovante de inscrição gerado pelo Portal; 
c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou declaração de hipossuficiência financeira (ANEXO II)
d) Cópia da cédula de identidade – RG; 
e) Cópia do CPF; 
f) Cópia do diploma de graduação ou Certificado de conclusão de curso de graduação ou declaração de previsão 
de conclusão do curso de graduação; 
g) Cópia do histórico escolar da graduação; 
h) Currículo Lattes documentado e paginado (últimos 3 anos);
 i) Tabela de pontuação do currículo preenchida e assinada (ANEXO III). 
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f) Carta de intenção

1.6.1. A carta de intenção do candidato deverá ser digitada em papel A4, espaço 1,5, Fonte Times New Roman, 
tamanho 12, alinhamento justificado, e ter no mínimo 2 (duas) e no máximo 4 (quatro páginas). Deve conter 
um breve histórico da trajetória acadêmica e profissional, incluindo os projetos de pesquisa e de extensão 
que participou, os motivos do interesse no curso e o tema de interesse de pesquisa, contendo as referências 
bibliográficas que conhece sobre o tema escolhido.
1.6.2. Para a inscrição no processo seletivo, os candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos documentos 
acima mencionados, deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) cópia do documento de identidade para estrangeiro, válida à data do registro; 
b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento; 
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de processo de 
equivalência de estudos realizados no exterior, concedida pelo órgão competente.
1.7. As informações e a documentação fornecidas para a inscrição no processo seletivo são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do candidato, não podendo ser alteradas ou complementadas em hipótese alguma. 
1.8.  A qualidade de digitalização e integridade dos arquivos dos documentos enviados por e-mail são de inteira 
e exclusiva responsabilidade do candidato. 
1.9. Toda a documentação enviada por e-mail deverá constar de forma legível e sem rasuras sob pena de 
indeferimento da inscrição. 
1.10. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por atrasos ocorridos na entrega eletrônica.

2. Das Vagas
2.1. Será ofertado o quantitativo de, no mínimo 15 (quinze) e, no máximo 30 (trinta) vagas, que serão preenchidas 
por ordem decrescente da classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas 
adotado pela Política de Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo:

Regime de cotas Sobrevagas
A m p l a 
C o n c o r r ê n c i a 
Vagas gerais

Negros Indígenas Pessoas com 
deficiência

Total Quilombolas T r a v e s t i s / 
transexuais

9 3 2 1 15 1 1
10 3 2 1 16 1 1
11 3 2 1 17 1 1
11 4 2 1 18 1 1
12 4 2 1 19 1 1
13 4 2 1 20 1 1
14 4 2 1 21 1 1
15 4 2 1 22 1 1
15 5 2 1 23 1 1
16 5 2 1 24 1 1
16 5 3 1 25 1 1
17 5 3 1 26 1 1
18 5 3 1 27 1 1
18 6 3 1 28 1 1
19 6 3 1 29 1 1
19 6 3 2 30 2 2

2.2. O preenchimento das vagas está condicionado à pontuação obtida pelos candidatos no processo seletivo e à 
disponibilidade de vaga(s) de orientador(es) no Curso.

3. Da Política de Ações Afirmativas
3.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas e 
pardas), indígenas, com eficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/CEPE-
UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 2018.
Parágrafo único. Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as);
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;
III – 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.
3.2. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
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concorrer às vagas no regime de cotas.
3.3. No ato da inscrição no processo seletivo o(s) candidato(s) que desejar(em) concorrer às vagas especificadas 
no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição.
§ 1º. A pessoa com deficiência deverá informar o tipo de deficiência que apresenta, se necessita e quais medidas 
são necessárias para a realização das provas, demandas que serão atendidas segundo a legislação vigente.
§ 2º Na ficha de inscrição do processo seletivo constarão, explicitamente, os itens de classificação da LBI: 
Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual (cegueira, baixa visão).
§ 3º No a ficha de inscrição das pessoas autodeclaradas transexuais e travestis devem constar, explicitamente, 
os seguintes itens de classificação de identidade de gênero: cisgênero, travesti, transexual, trans não-binário, 
consoante definição da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).
3.4. Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade.
§ 1º Havendo desistência de candidatos autodeclarados, aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato autodeclarado aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da modalidade 
de cotas para qual se inscreveu.
§ 2º Não havendo candidatos autodeclarados aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 
reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra categoria de cotas, 
em lista de espera e, não havendo, para os candidatos aprovados em ampla concorrência, sendo preenchidas em 
ordem decrescente de notas finais.
3.5. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no ato 
da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.
§ 1º. Os(as) candidatos(as) negros(as), cotistas aprovado e convocado, que assim se autodeclararem, deverão 
apresentar o documento expedido pela banca avaliadora específica;
§ 2º Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade.
§ 3º O(a) candidato(a) que se declarar deficiente deverá comprovar sua condição por meio de laudo médico ou 
exame específico.
§ 4º O(a) candidato(a) aprovada autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
§ 5º O(a) candidato(a) aprovado(as) autodeclarado(as) transexuais e travestis deverá apresentar, um documento 
de autodeclaração ratificado pelo Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais de Mato Grosso do Sul ou órgão congênere do Estado de origem do candidato.

4. Do Processo Seletivo e Admissão 
4.1. O Processo Seletivo será de responsabilidade da Comissão do Processo Seletivo constituída pela Portaria 
UEMS/PROPP 55/2021, de 17 de agosto de 2021.
4.2. A seleção dos candidatos será composta de duas etapas, a saber:
I – Avaliação do Currículo (AC)
II - Avaliação da Carta de Intenção (ACI)
4.3. Em cada etapa, serão atribuías notas de 0 (zero) a dez (10).
4.4.  Da análise do currículo
4.4.1.. Serão analisados apenas os currículos devidamente documentados e paginados, 
4.4.2. A análise será realizada a partir da planilha de pontuação do currículo lattes, a ser entregue preenchida 
pelo candidato, disponível no Anexo III

4.5. Da análise da Carta de Intenção
4.5.1. A carta de intenção deverá atender aos critérios estabelecidos anteriormente (no parágrafo 1.2.5)
4.5.1. A carta de intenções deverá conter a trajetória acadêmica e profissional, as motivações e perspectivas 
para a realização do curso e o tema de pesquisa que pretende desenvolve, embasado em bibliografia básica. A 
composição da nota final seguirá os seguintes critérios:

Itens analisados Peso
Trajetória acadêmica 3
Motivações e perspectivas do interesse no curso 2
Adequação do tema ao curso 1
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Proposta de tema e bibliografia utilizada 4

4.4. Cronograma do processo seletivo:

Cronograma Data
Período de inscrição (inscrição on line, e pagamento) 30/08 a 27/09/2021
Data máxima para envio dos documentos de inscrição digitalizados 27/09/2021
Homologação das Inscrições 29/09/2021
Período para recebimento de Recurso 31/09 e 01/10/2021
Resposta ao Recurso 04/10/2021
Período para Avaliação do Currículo e do Histórico Escolar 05/10 a 14/10/2021
Divulgação das Notas da Avaliação de Currículo e da Avaliação de Histórico 
Escolar 15/10/2021
Período para recebimento de Recurso 18/10 e 19/10/2021
Resposta ao Recurso 20/10/2021
Publicação do Resultado Final 22/10/2021
Período para Matrícula 25 a 29/10/2021
Início das aulas A partir de 03/11/2021

5. Da Homologação das Inscrições
5 .1. Com base na conferência de todos os documentos anexados, a Comissão do Processo Seletivo publicará, até 
o dia 09/08/2021, as inscrições deferidas e indeferidas no seguinte link: http://www.uems.br/pos_graduacao/
detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu

6. Das Avaliações do Currículo (AC) e do Avaliação da Carta de Intenção (ACI)
6.1. As Avaliações serão efetuadas pela Comissão do Processo Seletivo e o Resultado Final será expresso pela 
pontuação obtida na Avaliação do Currículo (AC) e pontuação obtida na Avaliação da Carta de Intenção (ACI), 
sendo calculado da seguinte forma: Resultado Final (RF) = AC + ACI/2.
6.2. A Avaliação do currículo será atribuída conforme pontuação especificada no quadro do Anexo III deste 
edital, de forma que ao currículo com maior pontuação será atribuída nota dez, e aos demais, as notas serão 
proporcionais à do primeiro.
6.3. Para subsidiar a Avaliação do Currículo, cabe ao candidato enviar o currículo documentado e paginado em 
sua inscrição além de preencher e assinar a tabela de pontuação do Currículo (ANEXO III).
6.3.1. Entenda-se como Currículo documentado a apresentação de cópias que comprovem todas as respectivas 
atividades do candidato, destacando o nome do mesmo. A produção bibliográfica (livro, artigo e resumo) deve vir 
acompanhada apenas da página em que conste o título, e o nome do candidato, comprovando a autoria/coautoria.
6.4. Os documentos comprobatórios do Currículo devem ser organizados e numerados conforme a ordem da 
tabela de pontuação do Anexo III.
6.5. A Avaliação do Histórico Escolar (AHE) será calculada pela média das disciplinas cursadas apresentadas pelo 
histórico escolar de graduação do candidato.
6.6. Caso o candidato apresente mais de uma graduação, a avaliação das médias será efetivada em relação ao 
curso com conclusão mais recente.
6.7. As notas das Avaliações de Currículo (AC) e do Avaliação da Carta de Intenção (ACI) serão divulgadas 
conjuntamente.
6.8. O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no http://
www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-
graduacao-lato-sensu, conforme previsto no Cronograma.
6.9. Eventuais empates serão resolvidos pelo maior valor obtido na Avaliação da Carta de Intenção (ACI). Em 
caso de persistir o empate, o(a) candidato(a) de maior idade ficará na frente na classificação.
6.10. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, obedecida a disponibilidade de vagas. Os 
candidatos aprovados além do número de vagas serão classificados em uma lista de espera.

7. Dos Recursos
7.1. De todas as etapas do Processo Seletivo caberá recurso de nulidade ou de recontagem, devidamente 
fundamentado, enviado para a Comissão do Processo Seletivo, dentro do prazo previsto em Cronograma.
7.2. O recurso, devidamente assinado, e sua documentação deverão ser enviados para o endereço eletrônico 
pospoliticaspublicas@gmail.com dentro do prazo previsto no cronograma.
7.3. A Comissão do Processo Seletivo proferirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando os 
motivos que acolhem ou não os argumentos levantados pelo candidato. Ao final do prazo da decisão, a mesma 
será disponibilizada ao candidato, via e-mail.

mailto:pospoliticaspublicas@gmail.com
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7.4. Da decisão da Comissão que não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido de 
recurso à autoridade hierárquica.

8. Disposições gerais
8.1. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no site http://www.uems.br/
pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-
sensu.
8.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
8.3. Será de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo 
Seletivo, bem como, as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-
e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu.
8.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, no âmbito de sua competência.

PROFª DRª LUCIANA HENRIQUE DA SILVA
COORDENADORA DO CURSO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM POLÍTICAS PÚBLICAS, 

CULTURA E SOCIEDADE

Paranaíba-MS, 27 de agosto de 2021.

Anexo I

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Curso de Especialização em Políticas Públicas, Cultura e Sociedade

F I C H A   D E   I N S C R I Ç Ã O

1. DADOS PESSOAIS
Nome: _______________________________________________________________
RG:_____________________ Órgão Emissor/Estado: _________________________ 
Data de emissão:_________________ CPF: ______________________ 
Data do nascimento: ___/___/___ Local do nascimento: ___________________
É optante por cota: ( ) sim ( ) não.
Se sim, qual modalidade? a. ( ) negro(a) b. ( ) indígena c. ( ) quilombola d. ( )
travesti/transexual.  Pessoa com deficiência: ( ) sim ( )não
Necessita de condições especiais para a realização da entrevista? Especifique: _______
______________________________________________________________________
2. ENDEREÇO
Rua: ________________________________________N°:________
Bairro: ________________Cidade/Estado: ___________________ CEP:__________
Telefone:( )___________(Cel)_______________E-mail: _______________________

3. ESCOLARIDADE
Curso de Graduação: _________________________ Data da conclusão: ___/___/____
Instituição: _________________________ Ano de conclusão: __________________

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL ATUAL
Instituição/atividade:_____________________________________________________
Local: __________________ Data:____/___/____

5. SUGESTÃO DE ORIENTADORES 
1º ___________________

http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu
http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu
http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu
http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu
http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/politicas-publicas-cultura-e-sociedade-paranaiba-especializacoes-pos-graduacao-lato-sensu
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2º ___________________

6. ANEXOS
Anexar cópia do comprovante do pagamento da taxa de inscrição, ou declaração de hipossuficiência  
e Carta de Intenções

7. DECLARAÇÃO
Declaro estar ciente que, em caso de reprovação, que os documentos exigidos para inscrição deverão 
ser retirados no prazo máximo de 60 dias após a divulgação do resultado final, uma vez que após o 
prazo estipulado os documentos serão descartados. Declaro, ainda, estar ciente que em hipótese 
alguma será devolvido o valor da inscrição.

Paranaíba, _____/_____/_____ Assinatura: ________________

Anexo II

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Curso de Especialização em Políticas Públicas, Cultura e Sociedade

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

À Comissão Examinadora do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu
em Políticas Públicas, Cultura e Sociedade 

Nos termos do Edital PPCS/UEMS nº 01/2021, requeiro a isenção do pagamento da
taxa de inscrição.

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________
NIS:_______________________        DATA DE NASCIMENTO:_________________
RG:________________________  DATA DA EXPEDIÇÃO:_____________________
ÓRGÃOEXPEDIDOR.:_______________            CPF:__________________________
NOME DA MÃE:___________________________________________

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
*Não serão deferidos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição ao Edital PPCS/UEMS nº 01/2021 
para candidatos que não comprovem sua condição de hipossuficiência financeiramente.
*Somente o preenchimento da solicitação de Isenção não implica na efetivação da inscrição. O candidato 
requerente deverá apresentar todos os documentos que comprovem sua condição de hipossuficiente, bem como 
deverá executar todos os procedimentos exigidos no Edital PPCS/UEMS nº 01/2021.
*Os desempregados podem anexar a cópia da carteira de trabalho (folha de rosto e
DECLARAÇÃO

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Processo 
Seletivo para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Políticas Públicas, Cultura e Sociedade (Edital PPCS/UEMS nº 
01/2021), que sou membro de família de baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007.

Declaro ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do(s) Governo(s). 

Declaro que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edital PROPP/
UEMS nº 18/2018, em especial ao item que se refere à ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO;

Declaro estar ciente que a veracidade das informações e as documentações apresentadas
são de minha responsabilidade.

________________________________________
NOME E ASSINATURA DO CANDIDATO
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Anexo III – TABELA PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

Ord Item Avaliado Condição Unidade Pontuação Quantidade Sub-
total

No. 
Página do 
currículo

1 Participação em 
projetos

 aluno Ano 1    

2 Livro publicado (com 
corpo editorial)

Autor Livro 50    

3 Capítulos de livros 
(com corpo editorial)

Autor Capítulo 20    

4 Artigos Publicados em 
Periódicos Científicos

Autor Artigo 15    

5 Artigos Publicados 
em Anais de Eventos 
Científicos (5 páginas 
ou mais)

Autor Artigo 10    

6 Resumos Expandidos 
Publicados 
em Anais de Eventos 
Científicos 
(de 1 a 5 páginas)

Autor Resumo 5    

7 Resumos Publicados 
em Anais de Eventos 
Ciêntíficos

Autor Resumo 3    

8 Apresentação em 
painel de trabalhos 
de natureza 
técnicocientífica ou 
resumos publicados 
em Eventos Científicos

Autor Trabalho 2    

9 Apresentação oral de 
trabalhos de natureza 
técnico-científica ou 
resumos publicados 
em Eventos Científicos

Autor Trabalho 3    

10 Participação em 
Evento como 
ouvinte apenas

Participante Evento 1    

11 Iniciação Científica 
com Bolsa

Aluno Projeto 15    

12 Iniciação Científica 
sem Bolsa

Aluno Projeto 10    

13 Extensão com bolsa Aluno Projeto 12    
14 Extensão sem bolsa Aluno Projeto 8    
15 Monitoria na 

Graduação
Monitor Disciplina 5    

16 Pós-graduação latu 
sensu (concluída)

Aluno Curso 15    

17 Experiência de 
trabalho em projetos 
ou organizações 
de planejamento e 
execução de políticas 
públicas, cultura e 
sociedade

Aluno/
contratado/
autonômo/
voluntário

Semestre 1    

Total  
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EXTRATO TERMO ADITIVO
  

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 016/2021-1 – Aquisição de Agulhas 
e Seringas;
PROCESSO Nº-  55/000.687/2020; 
OBJETO: Alterar a marca/modelo dos itens 08 e 08.1 da Ata de Registro de Preços, Decisão exarada por este 
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais e acostada aos autos às fls. 1161/1164 e com base no 
PARECER TÉCNICO FUNSAU-HRMS/SAD/MS/N° 028/2021 (fls. 1165), de acordo com o Art. 65, caput da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores;
VIGÊNCIA: a partir da data desta publicação até 03/03/2022; 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02/09/2021.

ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR
08 Seringa - Volume: 3 ml; Tipo: descartável; 

Material: polipropileno transparente; Forma: 
cilíndrica, com anel.......

BIOMEDICAL 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

SR R$ 29,00

08.1 Seringa - Volume: 3 ml; Tipo: descartável; 
Material: polipropileno transparente; Forma: 
cilíndrica, com anel.......

BIOMEDICAL 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

SR R$ 29,00

Campo Grande, 03 de setembro de 2021.

   Leonardo Dias Marcello
   Superintendente de Gestão de Compras e Materiais.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 105/2020-4 – Aquisição de 
Medicamentos;
PROCESSO N°: 55/000.245/2020;
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 03 de setembro de 2021;
OBJETO: Alterar o valor da Ata de registro de Preço em virtude do pedido de supressão do preço, conforme Decisão 
exarada por este Superintendente de Gestão de Compras e Materiais e acostada aos autos às fls. 1537/1538 e 
PARECER PGE/MS/CJUR-SUCOMP/N° 49/2021, de acordo com o Art. 23 do Decreto n. 14.506 de 27/06/2016 C/C 
com o Art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alterações posteriores:

ITEM Descrição Fornecedor Preço

08 Cloridrato de erlotinibe - Dosagem: 150 
mg; Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea.

ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA

R$ 213,92

Campo Grande, MS, 03 de setembro de 2021.

 Leonardo Dias Marcello
 Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS – SAD, através da Coordenadoria 
de Licitação COLIC/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XV.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0048/2021                  
PROCESSO: 55/000.581/2020
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ALTERAÇÕES: No Edital:

1- Alterar o número de Pregão Eletrônico do Edital e seus anexos, passando a constar: PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 0048/2021-SAD.

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.
Coordenadoria de Licitação COLIC/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL – SEFAZ, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DESENVOLVIMENTO E 
SUSTENÇÃO DAS SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC)

PREGÃO ELETRÔNICO: 0014/2021
PROCESSO: 11/011.315/2020

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08 horas do dia 20 de setembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.
Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL – SEFAZ, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS EM 
DESENVOLVIMENTO E SUSTENÇÃO DAS SOLUÇÕES DE DADOS TRIBUTÁRIOS DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

PREGÃO ELETRÔNICO: 0019/2021
PROCESSO: 11/007.182/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14 horas do dia 20 de setembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.
Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ
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AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO: 0040/2020
PROCESSO: 27/101.259/2020

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 20 de setembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.
Fundação Serviços de Saúde/MS

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ANESTESIA PARA ATENDER O HRMS, COM RECURSOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA Nº 3.902, DE 28 DEZEMBRO DE 2019, PROPOSTA Nº 03517.102000/1190-
26 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SERÃO APLICADAS AS REGRAS DE DECRETO Nº 5504/2005, BEM COMO O 
INCISO 3º DO ARTIGO DO DECRETO 10024/2019.

PREGÃO ELETRÔNICO: 0062/2021
PROCESSO: 27/101.816/2020

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 20 de setembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.
Fundação Serviços de Saúde/MS

DECISÃO DA PREGOEIRA

Processo n. 55/000.626/2020
Pregão Eletrônico nº 001/2021 
Objeto: RP para Aquisição de Fórmulas Infantis e Complementos.

DECIDO pelo DEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA-NUTRIMIX, 
e com fulcro no parecer técnico da FUNSAU/HRMS, reverto os atos quanto aos itens 001 e 002 no sentido de 
inabilitar a empresa Maiorca Soluções em Saúde, Segurança e Padronização Eireli. 

Campo Grande – MS, 03 de setembro de 2021.

Publique-se.

Simone de Oliveira Ramires Castro
Pregoeira – EP 03/COLIC/SUCOMP/SAD
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RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” nº 453, de 25 de agosto de 
2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna público o resultado da licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0049/2021.                  
PROCESSO: 27/003.694/2021.

Itens desertos: 01, 03 e 05.

ITEM ADJUDICADO VIDE TABELA ABAIXO:

Item Empresa Vencedora Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

04 DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 279.976,00 279.976,00

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP02
Coordenadoria de Licitação – COLIC/SUCOMP/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” FUNSAU nº 80, de 08 de março 
de 2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a 
Lei n°3.394/2007, torna público o resultado da licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARA ATENDER AO HRMS, REFERENTE A EMENDA PARLAMENTAR 
1262 DE 12 DE JUNHO DE 2019, NA PROPOSTA N° 03517.102000/1190-05 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0046/2021.                  
PROCESSO: 27/102.290/2020.

RESULTADO DOS ITENS ADJUDICADOS VIDE TABELA ABAIXO:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 NEWPC TECNOLOGIA EIRELI 7.050,00 56.400,00
01.1 TERABRAS COMERCIAL EIRELI 9.950,00 19.900,00
02 GDAI IND. E COM. ELETRÔNICOS EIRELI 3.990,00 151.620,00

02.1 TERABRAS COMERCIAL EIRELI 6.570,83 78.849,96

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira
Coordenadoria de Licitação /COLIC/ SUCOMP/SAD

Retificação da publicação do Ato Convocatório para Análise de Amostras, publicado no DOE/MS de nº 10.625 – 
Edição Extra, de 02 de setembro de 2021, pág. 24, para correção dos itens a serem analisados:
 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SEJUSP nº 142, de 16 de março 
de 2021, através da Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, convoca os interessados 
para análise de amostra dos Itens 03 e 03.1 e Lote único da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 104/2020.
PROCESSO: 31/027.640/2021.

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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Convocamos os interessados para ANÁLISE DE AMOSTRAS, dia 14 de setembro às 14:00hs (HORÁRIO 
LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, SAD- Campo Grande 
– MS.

Campo Grande/MS, 02 de setembro de 2021.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP02
Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD/MS.

                                                      AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 349, de 09 de julho de 2021, através da 
Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento da licitação descrita 
abaixo:

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalar
PREGÃO ELETRÔNICO: 0031/2021
PROCESSO: 27/001.765/2021

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 09/09/2021 às 09:00 horas (HORÁRIO 
LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira
COLIC/SUCOMP/SAD

                                                      AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 394, de 05 de abril de 2021, através da 
Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento dos itens 1,1.1 e 
03 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0043/2021
PROCESSO: 55/007.218/2021

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 09/09/2021 às 15:30 horas (HORÁRIO 
LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira
COLIC/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” 265 SAD de 03 de março de 2021, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 
a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento do item 02 da licitação descrita abaixo 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MINI ARENAS ESPORTIVAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0022/2021.
PROCESSO:55/001.998/2021.

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 10/09/2021 às 08:00 horas (HORÁRIO 
LOCAL).

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira
COLIC/SUCOMP/SAD

DECISÃO DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS

Processo n. 55/000.815/2020
Ata de Registro de Preços n. 054/SAD/2021
Pregão Eletrônico nº 009/2021
Objeto: Registro de Preços para Aquisição Gêneros Alimentícios

Pelas razões exposta na Decisão exarada e acostada aos autos, DEFIRO o pedido de troca de marca apresentado 
pela empresa HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, para os itens 10, 10.1, 11 e 11.1, da Ata nº 054/
SAD/2021.

Campo Grande – MS, 03 de setembro 2021.

Leonardo Dias Marcello
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL SILVIO FERREIRA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL SILVIO FERREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048194/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua João Pessoa Nº 181, Bairro Centro, Cep 79.400-000, COXIM/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL SILVIO FERREIRA, sita à Rua  João Pessoa Nº 181, Bairro Centro, Cep 79.400-000, neste município.
COXIM/MS, 2 de setembro de 2021.
 

 MARGARETI MENDONÇA DA SILVA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL SILVIO FERREIRA

CPF N. 042.261.761-03

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES, por seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES.
PREGÃO NA FORMA PRESENCIALN. 02/2021
PROCESSO N. 29/048342/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 17:00 do dia 20 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Ciro Mello nº 1483, Bairro Centro, CEP 79.805-031, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL CASTRO ALVES, situada à R. Ciro Mello nº 1483, Bairro Centro, CEP 79.805-031, neste município.
DOURADOS/MS, 02 de setembro de 2021.
 

JACIMARA APARECIDA MENDES
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTRO ALVES

CPF N. 976.141.651-87

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL ARAL MOREIRA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.

http://www.compras.ms.gov.br
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL ARAL MOREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2021
PROCESSO N. 29/048081/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 15 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Pantaleão Coelho Xavier Nº 260, Bairro Centro, Cep 79.910-000, 
ANTONIO JOAO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL ARAL MOREIRA, sita à R. Pantaleão Coelho Xavier Nº 260, Bairro Centro, Cep 79.910-
000, neste município.
ANTONIO JOAO/MS, 2 de setembro de 2021.
 

FERNANDA BUENO BERTONCELLO
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL ARAL MOREIRA

CPF N. 024.693.491-33

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL RITA ANGELINA BARBOSA SILVEIRA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL RITA ANGELINA BARBOSA SILVEIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2021
PROCESSO N. 29/048398/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Esquilino Nº S/nº, Bairro Vila Roma Ii, Cep 79.822-646, DOURADOS/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL RITA ANGELINA BARBOSA SILVEIRA, sita à Rua Esquilino Nº S/nº, Bairro Vila Roma Ii, 
Cep 79.822-646, neste município.
DOURADOS/MS, 2 de setembro de 2021.
 

BELISA BENEDITA FROMHERZ FURTADO DA SILVA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL RITA ANGELINA BARBOSA SILVEIRA

CPF N. 995.988.171-72

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048192/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. João Vicente Ferreira, Jardim Tropical Nº 243, Bairro Jardim Tropical, 
Cep 79.823-010, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO, sita à R. João Vicente Ferreira, Jardim Tropical 
Nº 243, Bairro Jardim Tropical, Cep 79.823-010, neste município.
DOURADOS/MS, 2 de setembro de 2021.
 

INOCÊNCIA MARQUES ÁLMIRON
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL MIN. JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO

CPF N. 506.304.311-91

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048439/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Treze De Maio Nº 1516, Bairro Vila Gloria, Cep 79.044-442, CAMPO 
GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
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do(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS, sita à R. Treze De Maio Nº 1516, Bairro Vila Gloria, Cep 79.044-
442, neste município.
CAMPO GRANDE/MS, 2 de setembro de 2021.
 

LÉA ESTEVES DOS SANTOS
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS

CPF N. 822.042.411-72

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTELO BRANCO, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL CASTELO BRANCO.
PREGÃO PRESENCIALN. 03/2021
PROCESSO N. 29/048543/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 23 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Av. Campo Grande, 1.650, Centro. Nº 1650, Bairro Centro, Cep 79.980-
000, MUNDO NOVO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTELO BRANCO, sita à Av. Campo Grande, 1.650, Centro. Nº 1650, Bairro Centro, 
Cep 79.980-000, neste município.
MUNDO NOVO/MS, 2 de setembro de 2021.
 

 GILMÁ BORGES PESSOA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL CASTELO BRANCO

CPF N. 966.479.659-04

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL FERNANDO CORRÊA DA COSTA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL FERNANDO CORRÊA DA COSTA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2021
PROCESSO N. 29/048613/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 13 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Coronel Antonio Alves Correa Nº 922, Bairro Progresso, Cep 79.130-
000, RIO BRILHANTE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL FERNANDO CORRÊA DA COSTA, sita à R. Coronel Antonio Alves Correa Nº 922, Bairro 
Progresso, Cep 79.130-000, neste município.
RIO BRILHANTE/MS, 3 de setembro de 2021.
 

DANIELLY DE FÁTIMA NOVAIS SAGGIN MARQUES
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL FERNANDO CORRÊA DA COSTA

CPF N. 927.214.941-04

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO DANTAS FILGUEIRAS, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL JOÃO DANTAS FILGUEIRAS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048443/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 23 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. José Teixeira Da Silva Nº 475, Bairro Ipacaraí, Cep 79.601-970, TRES 
LAGOAS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO DANTAS FILGUEIRAS, sita à R. José Teixeira Da Silva Nº 475, Bairro Ipacaraí, Cep 
79.601-970, neste município.
TRES LAGOAS/MS, 3 de setembro de 2021.
 

EDILEUZA DA SILVA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO

CPF N. 519.746.651-00
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL LUIZ SOARES ANDRADE, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL LUIZ SOARES ANDRADE.
PREGÃO PRESENCIALN. 02/2021
PROCESSO N. 29/048641/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 22 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Johann Gill, 1.750, Centro. Nº 1750, Bairro Centro Educacional, Cep 
79.750-000, NOVA ANDRADINA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL LUIZ SOARES ANDRADE, sita à R. Johann Gill, 1.750, Centro. Nº 1750, Bairro Centro 
Educacional, Cep 79.750-000, neste município.
NOVA ANDRADINA/MS, 3 de setembro de 2021.
 

MAURICIO DE BRITO PEREIRA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL LUIZ SOARES ANDRADE

CPF N. 988.965.801-10

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/047943/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Cristobalina Ruiz Cabelo Nº 1966, Bairro Jardim Tatiane, Cep 79.700-
000, FATIMA DO SUL/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL, sita à Rua Cristobalina Ruiz Cabelo Nº 1966, Bairro Jardim Tatiane, Cep 
79.700-000, neste município.
FATIMA DO SUL/MS, 3 de setembro de 2021.
 

José Balduino Leite
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL

CPF N. 380.570.420-87

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE MÁRIO BLANDINO, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL PADRE MÁRIO BLANDINO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048612/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 20 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Plínio Mendes Dos Santos, Nº 91, Bairro Cj Aero Rancho, Cep 79.084-
090, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE MÁRIO BLANDINO, sita à R. Plínio Mendes Dos Santos, Nº 91, Bairro Cj Aero 
Rancho, Cep 79.084-090, neste município.
CAMPO GRANDE/MS, 3 de setembro de 2021.
 

LEIDIANE SOARES DA SILVA
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE MÁRIO BLANDINO

CPF N. 016.467.675-94

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021
PROCESSO N. 29/048286/2021
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ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 21 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Imaculada Conceição Nº 728, Bairro Centro, Cep 79.750-000, NOVA 
ANDRADINA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO, sita à R. Imaculada Conceição Nº 728, Bairro Centro, Cep 
79.750-000, neste município.
NOVA ANDRADINA/MS, 3 de setembro de 2021.
 

Vanessa Cristine Menezes Silva Montilha
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO

CPF N. 907.891.561-72

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora (UEx.) do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. IOLANDA ALLY, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL PROFª. IOLANDA ALLY.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2021
PROCESSO N. 29/048709/2021
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 24 de setembro de 2021.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Travessa Pedro Ramalho Nº 172, Bairro Centro, Cep 79.980-000, MUNDO 
NOVO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Unidade Executora (UEx.) 
do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. IOLANDA ALLY, sita à Travessa Pedro Ramalho Nº 172, Bairro Centro, Cep 
79.980-000, neste município.
MUNDO NOVO/MS, 3 de setembro de 2021.
 

Eliana Gomes da Silva Vitorelli
Presidente da UEx. do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. IOLANDA ALLY

CPF N. 017.863.271-63

Secretaria de Estado de Saúde

PROCESSO N° 27/002.387/2020
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do 
item 1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 61.953,50 (seiscentos e um mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/09/2021

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 57/001.342/2021
Edital: Tomada de Preços n. 14/2021
Objeto: Execução de obras de reconstrução de ~01 (uma) unidade habitacional na Quadra E, lote 14, no Conjunto 
Habitacional Loteamento Alta Floresta, município de Ladário/MS.

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, no uso de suas atri-
buições legais, atendendo o disposto no art. 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei n. 8.666/93, 
HOMOLOGA o Processo Licitatório n. 14/2021, modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço e ADJUDICA o 
objeto à empresa M.S da SILVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 16.637.437/0001-70 com valor global de R$ 
71.287,98 (setenta e um mil; duzentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos).

Campo Grande/MS, 03/09/2021.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB
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A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da decisão de fls. 585/588, do processo nº 57/500.024/2019, decide TORNAR SEM 
EFEITO  a publicação do Termo de Homologação e Adjudicação da TP N° 07/2021, processo nº 57/500.024/2019, 
Objeto: Execução de obras de construção de 50 (cinquenta) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária 
de 42,56 m², no Loteamento Portal da Serra, no município de Antônio João/MS, publicada em D.O.E nº 10.592, 
do dia 02 de agosto de 2021, pág. 42.
                                                        Campo Grande/MS, 03/09/2021.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

Ratificação: processo n° 51/007.088/2021.
Fundamento: Inexigibilidade de licitação – Art. 25, “caput” da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. – 
Favorecida: – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE REGULAÇÃO – ABAR. – Valor Total: R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), sendo o valor unitário de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para a quantidade 
de 10 (dez) inscrições, conforme Solicitação de Compras juntada às fls. 38, Manifestação PEP n° 031/2021 – 
fls. 62 a 66 e Autorização de Compra n° 36115 juntada às fls. 69, todas do processo n° 51/007.088/2021. – 
Assunto: Inscrições para participação no XII Congresso Brasileiro de Regulação e Expo/Abar. – Ratificada pelo 
Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 03/09/2021.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

Concorrência n°: 043/2021-DLO/AGESUL
Processo n°: 57/004.694/2021.
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO 
MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS.
Vencedora: MARACAJU ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor:  R$ 7.435.503,40 (sete milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e três reais e quarenta 
centavos)
Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande - MS, 03 de setembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

Tomada de Preços n°: 087/2021-DLO/AGESUL
Processo n°: 57/004.541/2021.
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA COM EVTEA, PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO, DA RODOVIA MS-165, TRECHO: LIMITE MUN. CORONEL SAPUCAIA E PARANHOS – ENTRº 
RODOVIA MS-295/MS-299, SUBTRECHO: FIM DO TRECHO PAVIMENTADO – KM 174,30, COM EXTENSÃO APROX. 
DE 55,00 KM, NO MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS.
Vencedora: TOPOSAT VIAS PROJETOS LTDA EPP
Valor:  R$ 1.318.499,93 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 
três centavos)
Prazo: 210 (duzentos e dez) dias.

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande - MS, 03 de setembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 241

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: TP 093/2021-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/004.856/2021
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO VILAS BOAS, COM EXTENSÃO 
DE 30,00 M, LARGURA DE 10,00 M, LOCALIZADA NA RUA BENJAMIN CONSTANT, COORD. 20º14’49.21”S - 
56º22’27.81”O, NO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS.
Vencedora: ENGR ENGENHARIA  E CONSULTORIA LTDA
Valor Total: R$ 1.694.972,40 (UM MILHÃO SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 3 de Setembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

Retifica-se, por ter constado incorreção no original, veiculado no Diário Oficial do Estado n. 10.626, pág. 119, de 
03 de setembro de 2021.
                                                 
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
conforme autorizado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

CONCORRÊNCIA nº: 054/2021-DLO/AGESUL
Processo nº: 57/005.260/2021

Objeto: Implantação e pavimentação asfáltica, inclusive obras de artes especiais, da Rodovia MS-476, 
trecho: MS-476 Km 10,8 – entrº MS-473, com extensão de 5,3 km, no Município de Batayporã/MS e 
Taquarussu/MS.

Abertura: 13 de outubro de dois mil e vinte e um, às 10:00 hs, Av. Desembargador José Nunes da Cunha, 
s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande - MS, onde, também estará disponível o edital e seus anexos.

Campo Grande (MS), 02 de setembro de 2021.

Diretoria de Licitação de Obras/AGESUL.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007,  torna público 
para conhecimento dos interessados:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 40, IV da Lei nº 13.303/16 e o art. 131, II, do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097/2021 D - DATA: 03/09/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/ nº 085/2021
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório.
FAVORECIDO: INFOR 7 SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 5.151,80 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta centavos).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 40, IV da Lei nº 13.303/16 e o art. 131, II, do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 098/2021 D - DATA: 03/09/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/ nº 084/2021
OBJETO: Aquisição de instrumentos analógicos de pressão e temperatura para as estações de gás natural em 
Três Lagoas e Campo Grande, MS.
FAVORECIDO: WIKA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 22.623,70 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta centavos).
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RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 30 da Lei nº 13.303/16 e o art. 139, I, do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 088/2021 D - DATA: 03/09/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/ nº 086/2021
OBJETO: Aquisição de produtos químicos.
FAVORECIDO: QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA.
VALOR: R$ 17.020,00 (dezessete mil e vinte reais).

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, comunica 
aos interessados que, conforme autorizado pela Lei Estadual nº 5.356 de 14 de junho de 2019, que alterou e 
acrescentou dispositivos à Lei nº 4.457 de 18 de dezembro de 2013, fará realizar a licitação, do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

TOMADA DE PREÇOS nº: 021/2021 – DETRAN-MS
Processos nº: 31/051.071/2021

Objeto:  obra de implantação de sinalização viária horizontal, vertical e semafórica no Parque dos 
Poderes, em Campo Grande-MS

Abertura: vinte e três de setembro de dois mil e vinte e um, às 8:30 horas (horário local), na Sala de 
Licitação,  Rodovia MS 080, Km 10, saída para Rochedo – Bloco 03, Campo Grande-MS. Cópias do edital e seus 
anexos poderão ser obtidas gratuitamente pela Internet no site  www.detran.ms.gov.br no link Aviso de Licitação 
ou retiradas junto ao Setor de Licitação, sito Rodovia MS 080, Km 10, saída para Rochedo, bloco 15, mediante 
apresentação do recolhimento da taxa de reprodução proporcional ao número de cópias.

Campo Grande (MS), 03 de setembro de 2021

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do DETRAN/MS

EDITAL DE LEILÃO N° 2021000000393

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual inscrita no CNPJ 
sob n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande - MS torna 
público que fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, 
de VEÍCULOS AUTOMOTORES/SUCATAS INSERVÍVEIS DEPOSITADOS NO PÁTIO DO DETRAN/MS, de 
acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do 
CONTRAN 623/2016 e 611/16, referentes aos veículos automotores retidos e abandonados, não procurados e/ou 
não reclamados por seus respectivos proprietários e que se encontram no Pátio do DETRAN/MS no município de 
Camapuã, São Gabriel do Oeste, Campo Grande-MS.
 
1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou apreendidos 
pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, que foram 
abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser entregues 
ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem, pesagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação de sucatas e dos veículos automotores 
acima descritos, classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado é de aproximadamente 140.940,00 
quilogramas(140,94 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, admite uma variação de 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, que serão absorvidos pelo Arrematante.

 2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

 LOCAL: Online, por meio do portal www.barretoleiloes.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeado, o
Senhor Bruno Barreto Sanches – Jucems n° 37

http://www.detran.ms.gov.br/
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DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
06 de Setembro de 2021 até às 15h 00min (horário de Brasília) do dia 20 de Setembro de 2021.
A condução do certame será realizada pelo Leiloeiro Público Oficial credenciado e designado conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DO LOCAL E EXPOSIÇÃO DOS BENS:
Nos dias 15, 16 e 17 de Setembro de 2021, nos seguintes locais: Lotes 01 e 02 – Pátio da FX, localizado 
no trecho Anel Rodoviário, no 14.616 – bairro Jardim Noroeste, Campo Grande MS – Lote 03 – Pátio da 
AUTOTRAN, endereço: Av. Gury Marques, 7155 – Bairro Cidade Morena, 79070-010, Campo Grande MS. Onde 
estão depositados os bens a serem ofertados.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 
0,29/kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma).
5.2 Os interessados em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceito pela Leiloeiro Público Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transporte/frete necessários e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas inerentes 
a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 Será realizado o pagamento inicial, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do fechamento 
do leilão, na conta corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital, do valor básico da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3, reduzida do 
percentual de 10 % (Dez por cento), conforme admitido no item 1.4.
6.2. O pagamento complementar, que será considerado definitivo, será apurado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
por meio de guia de arrecadação disponibilizado pelo Leiloeiro, após a realização final da pesagem, devidamente 
certificado pelo Leiloeiro Público Oficial, que ocorrerá necessariamente no período estabelecido no item 8 deste 
Edital.
6.3 O Leiloeiro Público Oficial realizará a conferência e atesto auferindo o total do peso de material ferroso 
arrematado pelo arrematante depois de cumpridas as exigências constantes no item 9 – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE – do presente edital.
6.4 Ao final da retirada do material ferroso, considerando possíveis alterações na quantidade a ser retirada pelo 
proprietário ou credor em decorrência de restrições administrativas e/ou judiciais, a Comissão do Leilão realizará 
o fechamento final do lote arrematado com o total de material ferroso entregue, com o respectivo encerramento 
financeiro.
6.5 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.6 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.5 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial pelo arrematante será no 
percentual de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito 
bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital.
6.6 A comissão do Leiloeiro Público Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, inicialmente 
sobre o valor básico da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.7 O ajuste do valor devido à título de comissão do Leiloeiro ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 
a retirada da última das localidades, apurando-se a massa (peso) total recebida pelo Arrematante, o respectivo 
lance vencedor, e deduzida a parcela inicial paga sobre o valor básico da arrecadação.
6.8 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:
7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que esteja devidamente credenciada junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
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Sul, conforme Portaria “N” Nº66/2020/DETRAN-MS e art. 3º da lei estadual 4593/2014/MS e nos termos exigidos 
pela legislação vigente, para aquisição de sucatas e material inservível, cujo objeto social seja compatível com o 
objeto da licitação e que atenda todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sitio eletrônico do Leiloeiro, www.barretoleiloes.com.br, 
enviando o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá 
também preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, a Declaração de Ciência (Anexo I), em que o 
participante declara que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, 
portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-se 
pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente
a documentação exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou 
conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para o início da retirada do material arrematado é de 10 (dez) dias, devendo, ainda, o arrematante 
observar o cronograma a ser oportunamente disponibilizado pela Comissão do Leilão, de forma que oportunizará 
ao arrematante a retirada total do material arrematado em até 30 (Trinta) Dias, podendo este prazo ser prorrogado 
por igual período, mediante justificativa fundamentada pelo arrematante e aceita pela Comissão do Leilão, prazo 
este que iniciar-se-á igualmente 10 (dez) dias úteis após a notificação do aceite para o arrematante.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a 
descontaminação (retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua 
destinação final ambientalmente correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem 
(compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação, prensagem e 
pesagem dos materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural 
Veicular (GNV) e a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação, prensagem e pesagem, o material resultante 
deverá ser transportado pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Considerando que todo material ferroso está sujeito a pesagem, o arrematante, sob sua exclusiva 
responsabilidade, deverá efetuar a pesagem do caminhão antes (tara) e após carregar o material ferroso que 
estiver sendo transportado, sempre acompanhado por membro da equipe do leiloeiro público oficial, tantas vezes 
quantas for necessária, em balança de credibilidade e fé pública.
9.7 Caso seja necessário deslocamento de carga até o local de pesagem sem o acompanhamento de membro da 
comissão, esta deverá ser lacrada de modo a garantir sua totalidade até o destino da pesagem.
9.8 Caso a soma dos pesos do material recolhido ultrapasse o valor estimado no objeto do leilão, o arrematante 
terá que pagar e retirar todo o material, e em caso de haver peso menor do que o estimado, os valores excedentes 
serão devolvidos ao arrematante, levando em conta margem de ajuste de 10 % (Dez por cento).
9.9 Não será admitida a recusa de pagamento de eventual peso excedente, sob qualquer alegação, ficando desde 
já ciente o arrematante que poderá haver retenção de mercadoria até a liquidação dos débitos, mesmo que o 
material já esteja devidamente carregado e, em assim sendo, o veículo permanecerá no pátio do DETRAN/MS até 
a sua liberação por parte da Comissão do Leilão.
9.10 O arrematante apresentará à Comissão do Leilão relatório detalhado do material processado, com os 
devidos comprovantes (ticket da balança) devendo constar no referido relatório as seguintes informações: Data, 
Pesagem, Nota no livro-talão, Peso (T), Valor, Transportador e Placa do Caminhão.
9.11 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS, a Barreto Leilões e o Leiloeiro Público Oficial, isento de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, 
de trânsito ou quaisquer outras).
9.12 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.13 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
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terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.14 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com o 
pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem, pesagem e transporte 
dos materiais inservíveis.
9.15 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.16 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários, quando solicitados, bem como atender às 
reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de separação, descontaminação, 
prensagem, pesagem e transporte de materiais inservíveis.
9.17 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.18 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.19 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.20 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.21 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.22 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.23 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.24 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.25 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro 
horas), através de depósito na conta corrente do Leiloeiro, Banco SICREDI, agência 0091, conta corrente 
82727-2, favorecido: Bruno Barreto Sanches (Barreto Leilões), CPF: 020.359.991-89, CHAVE PIX: 
bruno@barretoleiloes.com.br, devendo o comprovante ser remetido para o endereço eletrônico contato@
barretoleiloes.com.br;

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 8.666/93.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de oficio, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio do 
Presidente da Comissão do Leilão.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
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partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente ao presidente da Comissão do Leilão.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao setor da Comissão do Leilão do DETRAN/MS, até o quinto dia útil que 
anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no § 1º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93.
14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Comissão do Leilão, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica expressamente proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para 
finalidade distinta de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se 
refere aos prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos da Comissão do Leilão.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Leilão.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas pela Comissão do Leilão, em dias úteis, das 
08h 00min às 13h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail secol@detran.ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.
16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

BENS COM REGISTRO
Município Motocicletas ou similares Veículos em geral Veículos Pesados Total de Veículos Pesagem total
CAMAPUA 21 10 0 31 7,97
CAMPO GRANDE 183 88 0 271 70,01
SAO GABRIEL DO OESTE 45 20 0 65 16,15
TOTAL 249 118 0 367 94,13 t

BENS SEM REGISTRO
Município Motocicletas ou similares Veículos em geral Veículos pesados Total de Veículos Pesagem total
CAMPO GRANDE 43 2 0 45 4,31
TOTAL 43 2 0 45 4,31 t

TOTAL POR MUNICÍPIO
Município Motocicletas ou similares Veículos em geral Veículos pesados Total de Veículos Pesagem total
CAMAPUA 21 10 0 31 7,97
CAMPO GRANDE 225 90 0 315 74,32
SAO GABRIEL DO OESTE 45 20 0 65 16,15
TOTAL 292 120 0 412 98,44 t

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMAPUA

MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR017723 R:707121159 MARCIO ROGERIO SANTIAGO

HONDA/NX 200 1997/1997 VERMELHO 9C2MD270VVR009640 R:708412777 UNIBANCO LEASING SA ARREND MERC
FIAT/FIORINO 1992/1993 BRANCA 9BD146000N8281351 R:607835524 MERELIDIS VIEIRA MALANGE

VW/FUSCA 1500 1971/1971 AZUL BS083520 R:131462849 HELCIO ALVES DE AQUINO
VW/FUSCA 1300 1979/1979 BEGE BJ884489 R:373400543 JAIR APARECIDO CAMARGO MANOEL

YAMAHA/DT 180 Z 1992/1992 PRETA 9C62TW000N0041185 R:606220151 ERIC NUNES DE ASSIS
GM/CHEVETTE 1978/1978 BRANCA 5E11AHC157866 R:386349100 MARCOS ANTONIO MOREIRA

FIAT/147 1986/1986 BRANCA 9BD147A0001052056 R:400366398 RONICLEI PEREIRA DA SILVA
HONDA/CG 125 CARGO 1990/1990 BRANCA 9C2JA0101LR203600 R:131888544 LUCIANO BONFIM AZAMBUJA

YAMAHA/YBR 125K 2003/2003 VERMELHO 9C6KE044030030258 R:810601095 CEBOLAO LOKA MOTOS LTDA-ME
VW/FUSCA 1983/1983 BEGE 9BWZZZ11ZDP107416 R:575617381 ALIDE BELOTTI

HONDA/NX 350 SAHARA 1990/1991 CINZA 9C2ND0501MR000114 R:131998579 FABIO QUINTANA LEAL
VW/SANTANA 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ327YP008094 R:725971207 JOSE VALENTIM FERNANDES DE OLIVEIRA

HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO 9C2JC2501SRS39775 R:635626209 VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS
DAFRA/SPEED 150 2010/2010 PRETA 95VCA4E8AAM003681 R:223553778 JORGE JANUARIO DA SILVA
YAMAHA/TDM 225 2003/2003 PRETA 9C6KG015030000326 R:808753223 JOSE ROBERTO CASTILHO

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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VW/PARATI LS 1985/1986 VERDE 9BWZZZ30ZGT010995 R:130718858 LILIANE RODRIGUES VILHALBA
I/WUYANG WY 125 ESD 2009/2010 PRATA LWYPCJ9AXA6080604 R:205982247 DANIELA POULEITA MARQUES
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR012357 R:708519695 JADIR LUIZ MENEGHETTI
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR053055 R:708238033 WAGNER GIMENES DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERDE 9C2JC250XWR081869 R:712285539 ADENIR FRANCISCO DO SANTOS JUNIOR

SUNDOWN/MAX 125 SE 2006/2006 VERMELHO 94J2XDCB66M007783 R:882991256 DOUGLAS SILVA BATISTA
I/HYOSUNG CRUISE 125 1995/1995 MARROM KM4MF4EASS1100488 R:638186480 JOAO CORREIA DA SILVA

FIAT/UNO CS 1986/1986 VERMELHO 9BD14600003107767 R:400172577 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERDE 9C2JC250WWR100579 R:695749200 ADELSON SIMOES BARBOSA
HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 VERMELHO 9C2JC41109R016621 R:134598873 DERIELSON DA SILVA

FIAT/UNO MILLE SX 1996/1997 AZUL 9BD146047T5848511 R:661303993 FABIO COSTA
HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 PRETA 9C2MC35003R136482 R:808358928 MARCELLA LOHANA F FIGUEIREDO

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL 9C2JC2500XR195420 R:720685346 ANDREY CARDOSO LOPES
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERMELHO 9C2JC250WWR217271 R:702418498 GEOVANE MATHEUS OLIVEIRA PRADO
I/SHINERAY XY 150 5 2011/2012 PRETA LXYPCKL00C0570399 R:481452745 RICARDO ALEXANDRE JUNG DE PINHO

VW/SANTANA 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ327YP008094 R:725971207 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A
DAFRA/SPEED 150 2010/2010 PRETA 95VCA4E8AAM003681 R:223553778 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST

VW/SANTANA 1999/2000 BRANCA 9BWZZZ327YP008094 R:725971207 MARIA CREUZA DOS REIS SILVA
DAFRA/SPEED 150 2010/2010 PRETA 95VCA4E8AAM003681 R:223553778 JORGE JANUARIO DA SILVA

l - 02 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE

MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO
FORD/PAMPA L 1983/1984 DOURADA 9BFPXXLB3PDU05656 R:130684538 JOSE MARCIO BERNAL

GM/CORSA WIND 1998/1999 PRATA 9BGSC08ZXWB600256 R:699866740 WAGNER ENIO DE SOUZA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR162908 R:697542955 CELIO SANTOS DE MORAIS

GM/MONZA GLS 1993/1994 AZUL 9BGJK11SRPB003686 R:614174317 ROSA MARIA DOS SANTOS FERRAZ SILVA
I/PEUGEOT 206 SELECTION 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W054459 R:769012965 LEANDRO OLIVEIRA ROSA
YAMAHA/CRYPTON T105E 1999/1999 AZUL 9C6KE0020X0012125 R:715535358 FABIO GUADAGNINI
AVA/KYMCO MANBOY 90 1998/1998 VERMELHO 93GMNB20WWM000351 R:721908489 MICHELLI MARTINS OLIVEIRA
HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014555 R:174856890 ADRIANO PEREIRA BRAGA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERMELHO 9C2JC30103R137699 R:794691030 ROGER ALVES JURUMENHA
VW/GOL CL 1990/1990 BEGE 9BWZZZ30ZLT013238 R:131865927 ROBSON DELMONDES DA SILVA

HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R574359 R:962316679 DANIELE SANT ANA DOS SANTOS
FIAT/STRADA FIRE FLEX 2007/2008 BRANCA 9BD27803A87028006 R:937853992 JAIR GOMES DA SILVA JUNIOR
YAMAHA/CRYPTON T105E 2004/2004 VERMELHO 9C6KE047040010088 R:825671884 APARECIDA OSORIA DA SILVA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 PRETA 9C2KC08204R002842 R:825415900 RAIMUNDO NONATO ALVES CUNHA
HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL 9C2JC2500XR204283 R:722375468 ADIRLEI VIEIRA FRANCA

HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA 9C2KC08108R290420 R:135161193 WESLEY LIMA DE OLIVEIRA
YAMAHA/XTZ 125E 2006/2006 PRETA 9C6KE093060001579 R:881452815 CLEYTON BEZERRA MARINHO

HONDA/CG 125 CARGO 1995/1995 BRANCA 9C2JA0101SRS84117 R:641477066 CELSO MACIEL DOS SANTOS
YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2011/2012 ROXA 9C6KE1510C0025221 R:393762726 WAGNER APARECIDO DE MORAES DA SILVA

HONDA/C100 DREAM 1996/1996 AZUL 9C2HA050TTR006688 R:657325171 VOLNEY GOMES DE OLIVEIRA
DAFRA/SUPER 50 2011/2011 VERMELHO 95VJJ1B8BBM001721 R:326238034 VALDECI ALVES
HONDA/XL 125 S 1995/1995 VERMELHO 9C2JD0801SRS00036 R:632690011 ANA SILVA RODRIGUES

HONDA/CBX 200 STRADA 1999/1999 ROXA 9C2MC2700XR023161 R:725328746 REINALDO DA SILVA SANTOS
YAMAHA/YBR 125K 2002/2002 PRETA 9C6KE013020030692 R:787157694 HUGO CESAR VILA MAIOR ZAPATA

SUNDOWN/WEB 100 EVO 2007/2007 PRATA 94J1XPBA77M009221 R:911887636 FRANCISCO PEREIRA PIMENTEL
GM/MONZA SL/E 2.0 1989/1989 CINZA 9BGJK11YKKB053035 R:131504282 ADAIR JOSE RODRIGUES
KASINSKI/SETA 125 2008/2009 PRETA 93FST12589M004454 R:986681962 JOAO CARLOS VARGAS DE MORAIS
YAMAHA/YBR 125E 2001/2001 VERDE 9C6KE010010041065 R:765568918 VALDEMIR DE MACEDO SANTOS
YAMAHA/RD 350 LC 1986/1987 BRANCA 9C61YH000G0000333 R:410465771 VANIA GISELLE DOS SANTOS RAMOS

SUNDOWN/HUNTER 90 2006/2006 VERMELHO 94J2XMJF66M001823 R:893268763 AMARILDO RONQUIGALI
IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1994/1994 CINZA ZFA160000R4971629 R:623270315 D F DIESEL LTDA

FORD/KA 1997/1998 AZUL 9BFZZZGDAVB544272 R:685282112 ALTAMIRO DA SILVA FREITAS
I/TRAXX JH125 G 2007/2007 VERMELHO LAAAAKJF870001225 R:946491453 LUAN CARLOS SOUZA BENITES
HONDA/CG 125 1985/1985 AZUL CG125BR1429209 R:369721870 VALTER ALVES TORRES

HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2007 PRATA 9C2KC08507R070359 R:921000812 GENECI PEREIRA LEAL
HONDA/C100 BIZ ES 2002/2002 VERMELHO 9C2HA07102R016820 R:775289663 ILA OLIVEIRA DE FREITAS
FORD/DEL REY GLX 1988/1988 AZUL 9BFCXXLC2JBP61140 R:413835502 JOSE LUIZ BEZERRA DA SILVA
SUNDOWN/WEB 100 2006/2007 PRATA 94J1XFBJ67M034591 R:900882271 APARECIDA PEREIRA RAMOS

HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991 VERMELHO 9C2JC1801MR596389 R:132542536 MARLUCE DE OLIVEIRA BARROS
DAFRA/SPEED 150 2008/2009 AMARELA 95VCA1H289M036529 R:991008081 APARECIDO LEONEL DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERDE 9C2JC250XWR046028 R:710405499 MATEUS HENRIQUE DOS SANTOS
HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998 VERDE 9C2JC250WVR076309 R:693812443 ODILSON FRANCISCO DA COSTA
HONDA/CG 125 CARGO 2002/2002 BRANCA 9C2JC30302R006688 R:779536088 GENILSON DO NASCIMENTO

HONDA/POP100 2007/2007 AMARELA 9C2HB02107R029580 R:915311313 JULIANA FIGUEIREDO
YAMAHA/YBR 125ED 2005/2006 VERDE 9C6KE090060000244 R:873319583 MARCIO GRACIOLLI

HONDA/CG 125 TITAN 1995/1996 CINZA 9C2JC2501SRT13270 R:648954307 CLAUDINEI KFASSNIAK
HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA 9C2JC30707R176444 R:921559640 ADEILTON FLORIANO FERREIRA DA SILVA
FIAT/PALIO YOUNG 2001/2001 VERDE 9BD17834612263767 R:751290106 JOANA TEODORO DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERDE 9C2JC250VVR215236 R:683607600 SUL AMERICA COMP. NACIONAL DE SEGURO
FORD/ESCORT GL 1988/1989 DOURADA 9BFBXXLBAJBW58172 R:131559281 ARIONALDO ANDRE CARDOSO

HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 CINZA 9C2JC250TTR030026 R:651556422 MARLON VINICIUS RODRIGUES DE LIMA
VW/SAVEIRO CL 1.6 MI 1998/1999 AZUL 9BWZZZ376WP020621 R:699605946 GENIVAL DE LIMA

HONDA/CG 125 1984/1984 BRANCA CG125BR1398552 R:126959838 JOSIAS MARIA VIEIRA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR085892 R:710844735 EDVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

GM/KADETT SL/E 1989/1989 VERMELHO 9BGKS08ZKKC304086 R:388419571 ABADIO FERNANDES DE ANDRADE
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FIAT/UNO MILLE 1991/1992 VERDE 9BD146000M3804473 R:603280994 PETRONILHO SANTA CRUZ
HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2006 PRETA 9C2KC08506R010083 R:875841384 ALDO PEREIRA DA CRUZ

IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1994/1995 CINZA ZFA160000R4996484 R:627191002 VALDEMILSON OLIVEIRA DE SOUZA
HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 AZUL 9C2JC2501SRS32602 R:635280515 FERNANDO DE CAMPO LIMA

VW/APOLLO GL 1991/1992 VERDE 9BWZZZ54ZMB235842 R:602188407 JOAO ELEUTERIO
VW/SANTANA CD 1986/1986 VERMELHO 9BWZZZ32ZGP266543 R:130327840 MANOEL DE BARROS LIMA

VW/GOL CL 1989/1989 CINZA 9BWZZZ30ZKT062550 R:523007019 EVERSON DOS SANTOS VIEIRA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL 9C2JC30203R155213 R:805399968 SEDRONILHA FELIZARDA  DE CARVALHO

GM/MONZA GL 1994/1994 VERDE 9BGJG69RRRB043217 R:181926105 CLEOVANE DA COSTA LOPES
HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR407804 R:268441596 MAURA LEITE RIBEIRO GOMES

GM/MONZA GLS 1993/1994 AZUL 9BGJK11SRPB003686 R:614174317 BB LEASING SA ARREND MERCANTIL
I/PEUGEOT 206 SELECTION 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W054459 R:769012965 PANAMERICANO ARREND. MERCANTIL S A

AVA/KYMCO MANBOY 90 1998/1998 VERMELHO 93GMNB20WWM000351 R:721908489 YAMAHA ADM DE CONSORCIO SC LT
HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014555 R:174856890 BANCO FINASA BMC S A

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 PRETA 9C2KC08204R002842 R:825415900 HSBC BANK BRASIL S A   BCO MULTIPLO
HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA 9C2KC08108R290420 R:135161193 BANCO FINASA BMC S A

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2011/2012 ROXA 9C6KE1510C0025221 R:393762726 BCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
KASINSKI/SETA 125 2008/2009 PRETA 93FST12589M004454 R:986681962 BANCO BRADESCO S A
IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1994/1994 CINZA ZFA160000R4971629 R:623270315 HSBC LEASING ARREND MERC (BRASIL) SA

GM/MONZA GLS 1993/1994 AZUL 9BGJK11SRPB003686 R:614174317 ROSA MARIA DOS SANTOS FERRAZ SILVA
I/PEUGEOT 206 SELECTION 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W054459 R:769012965 LEANDRO OLIVEIRA ROSA

AVA/KYMCO MANBOY 90 1998/1998 VERMELHO 93GMNB20WWM000351 R:721908489 MICHELLI MARTINS OLIVEIRA
HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014555 R:174856890 ADRIANO PEREIRA BRAGA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 PRETA 9C2KC08204R002842 R:825415900 RAIMUNDO NONATO ALVES DA CUNHA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA 9C2KC08108R290420 R:135161193 WESLEY LIMA DE OLIVEIRA

YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2011/2012 ROXA 9C6KE1510C0025221 R:393762726 WAGNER APARECIDO DE MORAES DA SILVA
KASINSKI/SETA 125 2008/2009 PRETA 93FST12589M004454 R:986681962 JOAO CARLOS VARGAS DE MORAIS
IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1994/1994 CINZA ZFA160000R4971629 R:623270315 D F DIESEL LTDA

l - 03 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE

MARCA ANO COR CHASSI RENAVAM/MOTOR PROPRIETARIO
R/BUENO SIDECAR CARGA 

01
2003/2003 PRATA 9A9MSEBPC3BDF8903 R:800208820 DEUSIMAR ANJO FERREIRA

GM/CHEVROLET C10 1968/1968 MARROM C144WBR04695P R:130272280 ROBERTO CARLOS VEIGA LIMA
IMP/VW GOL MI 1998/1998 BRANCA 8AWZZZ377WA104311 R:697087980 DIEGO GUADANIN PINHEIRO DA COSTA
FORD/PAMPA L 1993/1993 CINZA 9BFZZZ55ZPB210842 R:608682772 PAULO C DE SOUZA.MAT CONST.ME
YAMAHA/BWS 1996/1996 AZUL 9C64TY000T0000513 R:664112757 SONIA BEZERRA DE OLIVEIRA DOURADO

CALOI/SUZUKI AE 50 1995/1995 VERMELHO 9CBCA1DASSA103298 R:648556166 MARIA JOSE ALMEIDA
IMP/HONDA CB 125 1975/1975 DOURADA CB1255046450 R:131565362 CARLOS COXEV

IMP/PEUGEOT 106 PASSION 1999/1999 AZUL VF31ACDZ9XM001365 R:723749000 SILVANA DA SILVA ALVARENGA
HONDA/TURUNA 125 1985/1986 PRATA CG125BR3122299 R:130217620 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 PRATA 9C2KC08106R010774 R:867939370 SUMA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
HONDA/CB 450 1985/1985 PRETA CB450BR1005463 R:113557116 LUCAS DA SILVA KOLLING

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERDE 9C2JC250WWR202659 R:701847743 EDSON SIQUEIRA DA SILVA
FORD/PAMPA 1.8I L 1997/1997 CINZA 9BFZZZ554VB966963 R:677626169 ANTONIO MARTINS

I/PEUGEOT 206 SOLEIL 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W050904 R:767701852 ERLINDA VILLALBA
IMP/LADA NIVA 1.6 4X4 1993/1993 BRANCA XTA212100P1008569 R:133554546 CELIO BARROSO DE ASSIS

GM/CHEVETTE SL 1988/1988 PRETA 9BGTC11UJJC150545 R:413944190 MARLY PEREIRA WESNER
VW/PARATI CL 1.6 MI 1999/1999 PRATA 9BWZZZ374XT045839 R:713477989 ROSANGELA DE SOUZA

HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 PRETA 9C2KC08104R022772 R:833581368 JOSE RIBEIRO DA SILVA
HONDA/CG 125 1987/1987 BRANCA 9C2JC1801HR137914 R:400275759 SERGIO SILVA
GM/CHEVETTE 1974/1974 VERMELHO 5D11ADC108862 R:130067237 ELENIR FERREIRA ROCHA

IMP/SEAT IBIZA SXE 1997/1997 AZUL VSSKAZ6KZVR098298 R:679982159 APARECIDO JANUARIO
FIAT/UNO ELECTRONIC 1993/1993 VERMELHO 9BD146000P5031432 R:613668677 ADAILSON SILVA NETO

I/GM CLASSIC LIFE 2007/2008 PRETA 8AGSA19908R127440 R:931113946 CARLOS ROBERTO DA SILVA
VW/KOMBI 1984/1984 BRANCA 9BWZZZ21ZEP001635 R:349859523 NILO HAECKEL

GM/VECTRA GL 1997/1997 VERMELHO 9BGJG19BVVB580655 R:676162487 SILVIO FLEITAS VARGAS
VW/SAVEIRO 1.6 2008/2009 PRATA 9BWKB05W69P087509 R:990433145 DIOGO APARECIDO SOARES LEITE
GM/KADETT GS 1990/1990 PRATA 9BGKW08YLLC327559 R:317294105 MARCIA DE SOUZA LEITE

VW/PARATI 1.6 SURF 2008/2008 PRATA 9BWDB05W88T212525 R:960156208 BANCO FINASA BMC S A
VW/KOMBI FURGAO 1982/1982 BRANCA BH729448 R:367632020 HELTON LUIZ MARTINS AJALA

GM/VECTRA GL 2000/2000 BRANCA 9BGJG19H0YB147633 R:737720840 OMAR VALHENTE ARGUELLHO
VW/GOL 16V 2000/2000 CINZA 9BWZZZ373YT154370 R:732359376 MASSAYUKI KATSUMATA JUNIOR

GM/CHEVETTE ESPECIAL 1983/1984 VERMELHO 9BG5TC11UEC128594 R:130862380 LUCIENE GONCALVES DE LIMA MONTES
GM/CORSA WIND 1997/1998 BRANCA 9BGSC08ZWVB601574 R:682133752 MARIO LUCIO VIEIRA CESPEDE
VW/FUSCA 1300 1981/1981 CINZA BO177246 R:531088073 LAINE MARGARIDA LANDER LOPES

HONDA/CG 125 TITAN KS 1999/2000 PRATA 9C2JC3010YR002488 R:730424790 LUIZ GUSTAVO ALVES DO NASCIMENTO
GM/KADETT SL/E 1990/1990 BRANCA 9BGKS08VLLC331743 R:426564413 LUCIANO SEVERINO DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2003 PRATA 9C2JC30203R119032 R:805651020 ALEXANDRE FABIANO RASCH
YAMAHA/YBR 125ED 2003/2003 VERMELHO 9C6KE042030015005 R:811460100 EDEVALDO BORGES DE MENDONCA

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD15802774904889 R:903782650 ALEXANDRE ELIAS
GM/CORSA WIND 1995/1995 PRATA 9BGSC08WSSC720077 R:640683940 MARIA ORLEIDE PEREIRA

YAMAHA/YBR 125ED 2008/2008 VERMELHO 9C6KE090080027993 R:957226489 JOAO ALFREDO CORDEIRO JUNIOR
VW/SAVEIRO 1.6 

SUPERSURF
2004/2004 PRETA 9BWEB05X14P079378 R:823834972 GILSON AZEVEDO VALENCIANO

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 VERMELHO 9C2JC4110BR784326 R:341473405 CLAUDINEI A. ORNELAS FERNANDES
VW/FUSCA 1300 L 1977/1977 BRANCA BJ595208 R:130415138 VANDA RITA MANSEN DOS SANTOS
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HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 AZUL 9C2JC30102R134218 R:775345750 CENTER AGUAS COM. DE AGUAS LTDA ME
HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 VERMELHO 9C2JC41109R024905 R:133864634 GERLIA PINHEIRO DE ALMEIDA
R/FABRICACAO PROPRIA 1998/1998 BRANCA 9EZMS10MCWC000494 R:132405407 MILAGRES LIMA E CARVALHO LTDA
HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERDE 9C2JC30103R123901 R:793420067 VEIMAR CHILAVIER OLIVEIRA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2002 PRATA 9C2JC30202R114256 R:776045083 GILDASIO AMARAL DE ALMEIDA

FIAT/PALIO FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD17103G72772919 R:886533163 PRISCILA APARECIDA DE NOVAES
YAMAHA/YBR 125E 2000/2000 VERMELHO 9C6KE0100Y0014698 R:746945612 EDSON SEBASTIAO E SILVA GOMES
VW/GOL 16V PLUS 2001/2001 CINZA 9BWCA05X61P062971 R:752206001 ELY RUFINO DE SOUZA
FIAT/UNO MILLE EP 1996/1996 AZUL 9BD146097T5718861 R:650041038 GILSON DOS SANTOS SOUZA

VW/GOL 1.0 2002/2003 BRANCA 9BWCA05X03T030852 R:787730963 MARCIA BEATRIZ CARDOSO PEREIRA
FIAT/UNO CS 1987/1987 AZUL 9BD146000H3197740 R:131270079 MANOEL ALIXANDRE DA SILVA

VW/QUANTUM CS 1986/1986 CINZA 9BWZZZ33ZGP254851 R:519479840 LEONARDO TOMOKAZU OKABAYASHI
HONDA/C100 DREAM 1995/1995 VERMELHO 9C2HA0501SRS05138 R:645763136 DAIANE PONCIANO PEREIRA

HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990 VERMELHO 9C2JC1801LR529484 R:131843575 CLEIDE APARECIDA DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR120302 R:695035479 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

VW/FUSCA 1300 L 1978/1978 BRANCA BJ778858 R:542937913 SUELI REZENDE LOUBET
FIAT/UNO MILLE EX 2000/2000 BRANCA 9BD158068Y4126067 R:732870828 PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

HONDA/CG 125 TODAY 1993/1993 AZUL 9C2JC1801PRP19558 R:615272517 SELTER CONST. E TERCEIRIZACAO LTDA
IMP/KIA SEPHIA 1994/1995 BRANCA KNAFA2222R5605795 R:628363699 JOSENILDO CARLOS DE MELO

HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994 AZUL 9C2JC1801RRR05829 R:617287449 BRUNO TRAJANO DA SILVA
I/LIFAN LF110 2G 2008/2009 PRETA LF3XCH2G09A001818 R:117799599 MARIA HELENA DE JESUS DA COSTA
I/TRAXX JH125 L 2007/2007 AZUL LAAAJKJG270000919 R:926709739 MAILSON DIAS GONCALVES
I/TRAXX JH125 G 2007/2007 VERMELHO LAAAAKJF070000649 R:942074777 EDINALDO RIQUIEL PEREIRA DOS SANTOS

FORD/CORCEL II LDO 1979/1979 VERDE LB4JXS45531 R:130436828 ILDEFONSO RUIZ
VW/SANTANA 2000 MI 1996/1997 PRATA 9BWZZZ327TP056678 R:663769230 ANNY ELIZE APARECIDA RACHID SILVA

HONDA/CBX 250 TWISTER 2001/2002 PRETA 9C2MC35002R015730 R:772572640 RAMAO GOMES FERNANDES
IMP/PEUGEOT 106 SOLEIL 1997/1998 VERDE VF31CCDZWVM002034 R:697625494 CICERO PAZ DE LIMA

CHEVROLET/CLASSIC 2009/2010 PRETA 9BGSA1910AB212501 R:191976504 DIPROFAR DISTR DE PROD FARMA E HOSP 
LTDA

FIAT/TEMPRA IE 1994/1995 VERDE 9BD159000R9073660 R:620173246 JAIR FERNADES PEREIRA
HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 CINZA 9C2JC250VVR158311 R:677196768 PATRICIA CRISTINA M DOMINGUES

I/LIFAN LF110 2G 2008/2009 PRETA LF3XCH2G39A001814 R:121979806 MICHEL MACEDO LOPES
VW/GOL 16V 1997/1998 CINZA 9BWZZZ377VP650346 R:690070055 ELIO RONALDO BARBOSA

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 PRETA LXYXCBL02A0265032 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2013/2014 PRATA LXYXCBL04E0523573 R:1096067231 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2010 VERMELHO LXYXCBL05A0252551 R:0 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 VERMELHO LXYXCBL09C0534999 R:1135465948 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 1983/1983 VERMELHO CG125BR1327310 R:130967114 RICARDO RODRIGUES COSTA
VW/GOL CL 1992/1992 PRATA 9BWZZZ30ZNT031613 R:125033567 LUIZ MARCELO MIYASATO

FIAT/TEMPRA 1992/1992 AZUL 9BD159000N9008650 R:605096570 ANDERSON DE AGUIAR MONTIEL
SUNDOWN/HUNTER 100 -------- PRETA 94J2XECM56M008911 M:JCA6018313 NÃO LOCALIZADO

HONDA/ML 125 1987/1988 AZUL 9C2JC1911JR100884 R:580606147 RITA DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN 2000/2000 VERDE 9C2JC2500YR106421 R:734321538 DIONISIO DA COSTA ALBRES FILHO

VW/GOL 1000 1994/1995 BEGE 9BWZZZ30ZRP306314 R:628455380 VANILTON ALVES DA SILVA SOUZA
FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXLBCM002529 R:457676060 GLAUBER DE S BARBOSA LEAL
YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 BRANCA 9C6KE092070094510 R:909662797 JO RECALDI DA SILVA

I/SHINERAY XY 150 5 2011/2012 PRETA LXYPCKL08C0570151 R:471180092 GEANCARLOS DE ARAUJO ROCHA
YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 VERMELHO 9C6KE092070138283 R:932329004 PAULO DANIEL SILVEIRA
HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R152045 R:981057551 NEUZA LUZIA DE SOUZA SABIAO

I/SHINERAY MVK XY110 2 2008/2009 ROSA LXYXCHL0390301647 R:195496108 ADEMILSON BARBOSA PEREIRA
I/WUYANG WY 150 EX 2010/2011 PRETA LWYPCKC04B6001466 R:268282994 LUCIANO JOSE DOS SANTOS

HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 AZUL 9C2JC30213R650138 R:807265250 WAGNER BATISTA DOS SANTOS
HONDA/LEAD 110 2011/2011 PRETA 9C2JF2500BR006172 R:341618497 APARECIDA DONIZETE DE SOUZA

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 VERDE 9C2JC2500XR144093 R:715293397 CONSTRUTORA NOBREX LTDA
I/TRAXX JH125 G 2007/2007 PRETA LAAAAKJF670001532 R:946492310 RUI PEREIRA DE LIMA

MOTTUS/MOTTOCA SX 2009/2009 VERMELHO 94ZSX20899C070010 R:0 NÃO LOCALIZADO
SUNDOWN/HUNTER 90 2006/2007 PRETA 94J2XMJM67M008724 R:908343094 GIULLIANO YAMASHITA R SOUTO
I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2010 PRETA LXYXCBL00A0251226 R:0 NÃO LOCALIZADO

GM/CHEVETTE SL 1983/1984 DOURADA 9BG5TE11UEC105297 R:125406240 DOUGLAS COELHO DOMINGUES
HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 VERDE 9C2JC30212R505303 R:775274011 SERGIO PEREIRA LACERDA

VW/PARATI GL 1.8 1994/1994 BEGE 9BWZZZ30ZRP203059 R:617024367 MANOEL DA SILVA LEITE
GM/MONZA GL 1994/1994 PRATA 9BGJG11RRRB051990 R:625358104 MARCIO ANTONIO GUIMARAES MELO

IMP/PEUGEOT 205 XSI 1995/1996 CINZA 9U620CKD2SN404636 R:674282701 MAURICIO VALENCOELA
VW/GOL L -------- BRANCA 9BWCA15X8YT213073 M: NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERMELHO 9C2JC250WWR121469 R:714434825 ALEX SANDRO S BARBOSA
HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO 9C2JC2501SRS67665 R:642073902 ROSALINO BRITES

I/TRAXX JL110 8 2007/2007 PRATA LAAAXKHE070031119 R:936654180 VALDENICE FERREIRA DOS SANTOS
YAMAHA/YBR125 FACTOR 

K1
2015/2016 PRETA 9C6KE1950G0058995 R:1083448711 EDER DA SILVA MASSI

YAMAHA/YBR 125ED 2003/2003 ROXA 9C6KE042030004787 R:810676168 JOSE CANDIDO BARBOSA FILHO
GM/CHEVETTE HATCH SE 1986/1987 PRETA 9BGTE08UHGC114409 R:520219848 MARIA SATO

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2007/2008 PRATA 94J2XECH78M023604 R:953937208 JULIETA CORTES DA SILVA
JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2008/2009 AZUL 9CDNF41AJ9M217654 R:130596590 ELISABETH AZEVEDO RODRIGUES

JTA/SUZUKI AN125 2008/2008 PRATA 9CDCF47AJ8M048275 R:143292960 NEUZA LEITE
HONDA/CG 125 CARGO 2000/2000 BRANCA 9C2JC3030YR001619 R:742250989 SERGIO GERALDO MOTA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO 9C2JC30101R178780 R:759981140 MOACIR GONCALVES DA SILVA
JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2003/2003 AZUL 9CDNF41AJ3M003519 R:803448163 DILCE MAFFISSONI
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DAFRA/ZIG PLUS 2011/2012 VERMELHO 95VFU5M8BCM004890 R:538839465 CAIO CEZAR VELASCO DA CUNHA
YAMAHA/T115 CRYPTON K 2010/2010 PRATA 9C6KE1440A0010349 R:270186700 KESSILY JUSTINIANO LEAO

YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 BRANCA 9C6KE044040053936 R:824436130 EDNILSON MARTINS
HONDA/POP100 2012/2012 PRETA 9C2HB0210CR438501 R:475891686 EDUARDO GARCIA RIBEIRO
FORD/FIESTA 1998/1998 BRANCA 9BFZZZFHAWB230830 R:701525924 LEVINE ALVES GURGEL FERNANDES

GM/KADETT SL 1991/1991 CINZA 9BGKT08VMMC347805 R:601664124 EMERSON DOS SANTOS PRATO
HONDA/C100 BIZ ES 1999/2000 AZUL 9C2HA0710YR213203 R:727438689 RENAN ARECO VIEIRA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 PRETA 9C2JC30104R071354 R:819235067 JEFERSON LOUREIRO ZANELLA
DAFRA/KANSAS 150 2009/2009 PRETA 95VCB1A599M000314 R:191285811 CATALINA DE BARROS

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 VERMELHO 9C2JC250VVR140616 R:677841159 EDIVAR DIAS BRANDAO
JTA/SUZUKI INTRUDER 

125C
2007/2007 AMARELA 9CDNF41AC7M003202 R:908880375 RENATO ROMEIRO NETO DE OLIVEIRA

HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991 AZUL 9C2JC1801MR572365 R:132570904 ELIAS CRUZ DA SILVA
HONDA/CG 125 TODAY 1991/1992 VERMELHO 9C2JC1801MR214305 R:601389263 MARIO JOSE PEREIRA
JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2008 AZUL 9CDNF41LJ8M212672 R:977258777 MARCIO ROCHY

HONDA/CG 125 TITAN KS 2004/2004 PRETA 9C2JC30104R106587 R:823063291 MARCELO MARQUES ANDREZA
HONDA/CBX 200 STRADA 2000/2000 ROXA 9C2MC2700YR014372 R:734789696 CLAUDIO GLEI ORTEGA DE BRITO

HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 PRETA 9C2HA07104R052454 R:837975310 JACKELINE DE JESUS SOUZA
I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 VERMELHO LXYXCBL04C0234609 R:0 NÃO LOCALIZADO

YAMAHA/CRYPTON T105E 1999/1999 VERMELHO 9C6KE0020X0013029 R:724513884 MARCOS PEREIRA DA LUZ JUNIOR
HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 VERDE 9C2HA07101R233795 R:760645280 APARECIDA MIGUEL DE OLIVEIRA
YAMAHA/YBR 125E 2001/2002 ROXA 9C6KE010020045842 R:768138418 GEAN OLIVEIRA DA SILVA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 PRETA 9C2KC08204R035887 R:834748622 SANDRA HARDAIA DOS SANTOS
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2003 PRATA 9C2JC30203R107333 R:792886208 JULIO EMERSON BARBOSA

I/FYM FY125 19 2008/2008 VERMELHO LE8PCJLN381001029 R:116836768 MARLEUZA AP. OLIVEIRA DE SOUZA MEN
HONDA/CG 125 TITAN KS 1999/2000 PRATA 9C2JC3010YR000344 R:729282937 CLEBER SILVA NAVARRO

VW/GOL GTS 1988/1988 PRETA 9BWZZZ30ZJT048798 R:413546799 CLAUDEMIR PRESTES
VW/GOL 1985/1985 BRANCA 9BWZZZ30ZFT041088 R:131269488 DAYAN CARLOS DE OLIVEIRA

I/LUOJIA LJ125 MIZA EASY 2007/2008 AMARELA LBFXCJDJ081101049 R:115533648 ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS
YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 PRETA 9C6KE092060053733 R:897125363 FABIANO NASCIMENTO DOS SANTOS

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR193969 R:699312019 JOSE JOAQUIM DOS SANTOS FILHO
VW/SANTANA CL 1800 1993/1993 CINZA 9BWZZZ32ZPP015815 R:551680571 LUCAS LOYO MARIANO DE OLIVEIRA

IMP/VW GOLF GL 1.8 MI -------- BRANCA 3VW1931HLVM313355 M:ADD133599 NÃO LOCALIZADO
SUNDOWN/WEB 100 2008/2008 PRATA 94J1XFBB88M065882 R:979323762 EMERSON ULISSES DESERTO

SUNDOWN/HUNTER 100 2008/2008 PRETA 94J2XSBA88M008167 R:961166010 KATIA LAURA GARCETE ESQUIVEL
HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL 9C2JC250VVR168721 R:679864237 CICERO ROBERTO R DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 VERDE 9C2JC30101R021858 R:759287112 JOSE CARLOS DOS SANTOS
SUNDOWN/MAX 125 SE 2008/2008 PRETA 94J2XDCG88M032791 R:119193892 ADRIANO TAVEIRA DE SOUZA

YAMAHA/YBR 125E 2000/2001 VERMELHO 9C6KE010010019010 R:753201739 MANOEL JANILSON DE OLIVEIRA
I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL06A0213192 M: NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL06F0245826 M: NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 AZUL LXYXCBL06C0536550 R:0 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRATA LXYXCBL01C0513208 M: NÃO LOCALIZADO

IMP/TGB SUNDOWN PALIO 1997/1998 VERMELHO RFCPALL49V1010359 R:0 NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO 94ZSX20856C017254 M: NÃO LOCALIZADO
____ -------- AZUL PB0060802 M: NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA 98KBE48VKKM042855 M: NÃO LOCALIZADO

HONDA/CBX 200 STRADA 2001/2001 PRETA 9C2MC27001R016417 R:753191717 JOAO ALVES DA COSTA JUNIOR
FORD/FIESTA 1997/1997 PRATA 9BFZZZFHAVB124031 R:676272738 ARANIL RAMOS LEIVA

HONDA/CG 125 1986/1987 BRANCA CG125BR1516304 R:130703893 LUCAS MARCOS DA SILVA VARGAS
GM/CHEVETTE SL 1983/1983 BRANCA 5E11UCC187087 R:130730769 FRANCIELE LIMA MACHADO
R/BUENO RC 01 2010/2010 CINZA 9A9MS10PCACDT9516 R:260357464 RUBENSLEI DE OLIVEIRA NEVES

____ -------- PRETA LXYXCBL04E0529845 M:HA07E1-5017420 NÃO LOCALIZADO
____ -------- PRETA LXYXCBL03F0302919 M:1P39FMA-FA126479 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R530017 R:957630611 ROSANGELA MARIA GOMES DE ARAUJO
____ -------- VERMELHO XCBL08C0515473 M:HA07E-Y232077 NÃO LOCALIZADO

SHINERAY/50Q -------- VERMELHO LXYXCBL05E0260963 M: NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q -------- VERMELHO LXYXCBL02E0234868 M:1P39FMA-EA155623 NÃO LOCALIZADO

____ -------- LARANJA LXYXCBLO890214694 M: NÃO LOCALIZADO
____ -------- VERMELHO LXYXCBL07A0213413 M:1P39FMB*AA027006* NÃO LOCALIZADO

I/ZONGSHEN ZS125-GY 2003/2003 BRANCA LZSJCJL0131000011 R:876212615 JOSE ROGERIO ARECO DE SOUZA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 AZUL 9C2KC08105R095849 R:852325274 ALEXANDRE SILVA RODRIGUES

I/SHINERAY -------- VERMELHO LXYXCBL03A0297696 M:1P39FMBAD055807 NÃO LOCALIZADO
SHINERAY/XY50Q-2 -------- BRANCA LXYXCBL04E0227825 M:1P39FMA*EA149052* NÃO LOCALIZADO

SHINERAY/50Q -------- PRETA LXYXCBL09E0211846 M: NÃO LOCALIZADO
SHINERAY/50Q -------- VERMELHO LXYXCBL02E0527802 M: NÃO LOCALIZADO

GM/CELTA 5 PORTAS 2002/2003 PRATA 9BGRD48X03G137710 R:792771680 MARA TEIXEIRA ALVES
____ -------- PRETA LHJXCBCDSC0309077 M: NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL 9C2JC2500XR129793 R:713614420 LORIVAL MARCOLINO CLARO
FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 AZUL 9BD146000R5334105 R:625267192 SENIR DE SOUZA CORREA ROUDES

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX

-------- VERMELHO LXYXCBL0XF0255436 M:IP39FMA*FA065763* NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY -------- VERDE LXYPCBL02F0205680 M: NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2 -------- VERMELHO LXYXCBL04A0234428 M:1P39FMBAA047627 NÃO LOCALIZADO

SHINERAY/50Q -------- CINZA LXYXCBL08E0541834 M:1P39FMAEA101858 NÃO LOCALIZADO
IMP/LAMBRETTA -------- PRETA LXYXCBL0XE0511704 M: NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL04A0236521 M:1P39FMBAA045806 NÃO LOCALIZADO



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 251

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

I/SHINERAY -------- VERMELHO LXYXCBL09C0524277 M: NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY -------- VERMELHO LXYXCBL09E0636046 M: NÃO LOCALIZADO

____ -------- BRANCA LXYXCBL09C213982 M:1P39FMB*CA127732* NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2012 VERMELHO 9C2KC1670CR495456 R:476307449 RICARDO DA SILVA FREITAS
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2002 PRATA 9C2JC30202R132011 R:782534961 ORLINDO CELESTINO MENDES

MOTOVI/50 -------- PRETA LWYMCA201B6005389 M:1P39FMB8BA159170 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2003 PRATA 9C2JC30203R014048 R:791977820 LILIAN PIRES DOS SANTOS

FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2010/2011 PRATA 9BD15844AB6478444 R:215401638 JOAO CARLOS DA COSTA JUNIOR
VW/GOL 1987/1988 BEGE 9BWZZZ30ZHT127846 R:521752574 JOAO FRANCISCO SILVANO

VW/FUSCA 1300 1969/1969 VERMELHO B9668281 R:131256025 ROSANI DE F. CENTURION DA SILVA
MOTOVI/50 -------- PRETA LXYXCBL06A0235063 M: NÃO LOCALIZADO
MOTOVI/50 -------- PRETA LXYCBL07A0234908 M:IP39FMB*AA049379 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 1982/1982 VERMELHO CG125BR1200534 R:130617490 EDILSON LIMA E SILVA
HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 PRETA 9C2JC41109R510003 R:154461490 ISABEL COSTA DE ABREU

____ -------- VERMELHO LXYXCBL01A0298040 M:IP39FMB*AD0555048* NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 PRATA 9C2JC3020YR026237 R:738370746 NADIA CRISTINA DA SILVA
HONDA/CG 125 TODAY 1993/1994 PRETA 9C2JC1801PRR03961 R:617933987 THIAGO LEONARDO M CONCHE

VW/PARATI LS 1984/1985 BEGE 9BWZZZ30ZFP010258 R:359733573 FRANSCISCO JACINTO DE OLIVEIRA
IMP/LAMBRETTA -------- PRETA LXYXCBL02A0221693 M:1P39FMB*AA034462* NÃO LOCALIZADO

I/LIFAN LF110 2G 2007/2007 PRATA LF3XCH2G97A014466 R:925196509 CASTELLO MELANO PHILIPPO
JTA/SUZUKI EN125 YES 2006/2007 PRETA 9CDNF41LJ7M058024 R:922350957 ANTONIO FELIX SOARES

HONDA/CBX 200 STRADA 2000/2000 VERMELHO 9C2MC2700YR019946 R:738771899 EDUARDO PAES DE MATOS
HONDA/CG 125 1985/1985 VERMELHO CG125BR1440461 R:130351865 ROBERTO RIBEIRO RETAMOSO

HONDA/CG 125 TODAY 1991/1992 AZUL 9C2JC1801MR213139 R:600935361 PAULO CLIMA DA SILVA
HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 PRETA 9C2KC1550AR073805 R:202105920 JOAO LEMES

HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 PRETA 9C2KC08105R048255 R:840137230 APARECIDA RAMOS DOS SANTOS
I/SHINERAY XY50Q 

PHOENIX
2011/2012 PRETA LXYXCBL09C0541516 R:1095024520 MAURO DE PAULA

I/SHINERAY -------- BRANCA LXYXCBL02F0245404 M:1P39FMA*FA054340* NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 1987/1987 VERMELHO 9C2JC1801HR122958 R:131387260 EDI AMANTE

DAFRA/SUPER 100 2008/2009 PRATA 95VAC1M889M018419 R:129908312 JUNIOR CESAR FERREIRA GONCALVES
GM/CELTA 2P LIFE 2006/2007 PRETA 9BGRZ08907G146642 R:891317490 DALVA R DA SILVA

HONDA/CG 125 CARGO 1991/1991 BRANCA 9C2JA0101MR204978 R:132543036 AFONSO REZENDE
HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 AZUL 9C2JC30101R049117 R:749878339 SAMUEL OTAVIO DE SANTANA

VW/PASSAT GHLS 1981/1982 VERDE BT460040 R:519135288 EDIR PONCE
GM/MONZA SL/E 1984/1984 VERDE 9BG5JK11SEB009500 R:240683099 JONNAS THALES SOARES PACHECO

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2005/2006 PRATA 94J2XECM56M010312 R:883911949 PAULINO TROVARELLI NETO
FIAT/PALIO EX 1998/1998 VERMELHO 9BD178296W0606102 R:696560410 JOSE CARLOS SANTANA

FIAT/UNO MILLE EX 1999/2000 CINZA 9BD158068Y4099863 R:727949829 ENEAS DE SOUZA MEDEIROS
VW/GOL 1000 1995/1995 BEGE 9BWZZZ30ZSP013506 R:631347500 JORGE SILVA

GM/OMEGA SUPREMA GL 1993/1994 PRETA 9BGVF35BRPB206220 R:615090800 MARCOS VIEIRA
FORD/VERONA LX 1991/1991 DOURADA 9BFZZZ54ZMB187548 R:132022974 CARLOS ALEXANDRE ANDRADE FERNANDES

YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED

2008/2009 PRETA 9C6KE120090002778 R:985891114 JANETE GOES DE O ASSIS

GM/MONZA GL 1994/1995 VERMELHO 9BGJG69SSRB003382 R:624557146 DENILSON GABRIEL
FLASH/MV ING 110 2011/2012 PRATA 93FNGBAKBCM000351 R:451503570 MARIA FLORES DA SILVA ARAUJO

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL 9C2JC250VVR154480 R:677000642 FRANCIELDO MENDES DE SOUZA
HONDA/CG 125 TODAY 1993/1993 VERMELHO 9C2JC1801PRP01162 R:608689122 CAVOL & CIA LTDA
FORD/CORCEL II GT 1980/1980 AZUL LB4LYB09026 R:130280038 MARCELO ALEXANDRE FERREIRA DE ASSIS

VW/GOL 1000I 1994/1995 VERDE 9BWZZZ377RT006396 R:626274893 LUCAS ROBERTO NUNES
VW/GOL 1984/1984 CINZA 9BWZZZ30ZET452328 R:389576557 MAURO ALVES DA SILVA

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX

-------- BRANCA LWYMCA202E6053410 M:MY139FMA*13367976* NÃO LOCALIZADO

I/TRAXX JL110 8 2007/2007 VERMELHO LAAAXKHEX70036571 R:958198810 CELIA APARECIDA MACEDO PONTES
I/SHINERAY MVK XY 110 -------- BRANCA LXYXCBL09E0232681 M:*1P39FMA*EA151831 NÃO LOCALIZADO
FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 1995/1995 AZUL 9BFZZZ54ZSB774811 R:648077829 JULIO CEZAR FERREIRA BARBOSA

VW/FUSCA 1300 L 1981/1981 BEGE B0196947 R:585256632 ELIENAI INACIA ALVES CRUZ
GM/MONZA SL/E 1987/1987 DOURADA 9BGJK11YHGB030680 R:130889199 JURANDIR DA SILVA

HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2016 PRETA 9C2KC2200GR066235 R:1090608206 LUCINEIA BERNARDINO ALVES
HONDA/CG150 TITAN 

MIXESD
2009/2009 CINZA 9C2KC16309R016793 R:153922265 FABRICIO AVILA

HONDA/CG 125 FAN 2006/2007 PRETA 9C2JC30707R011032 R:903476800 KELLY CRISTINA L GOMES
FORD/PAMPA GL 1991/1991 VERMELHO 9BFZZZ55ZMB106110 R:132021978 VITOR HUGO FERREIRA DINIZ

FLASH/MV ING 110 2011/2012 VERMELHO 93FNGBAKBCM000424 R:466309996 TANIA RIBEIRO DIAS
YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008/2009 PRETA 9C6KE122090002355 R:990730611 MAURO CUSTODIO BESERRA FILHO

HONDA/CG 125 CARGO 1991/1991 AZUL 9C2JA0101MR300094 R:131911597 ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO
HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 PRETA 9C2KC08107R154574 R:918163552 DEL SOARES CASTELO

FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXLBCM002833 R:528022768 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
I/SHINERAY XY50Q 

PHOENIX
-------- BRANCA LWYMCA208F6000907 M:WY139FMA*14334330* NÃO LOCALIZADO

GM/CHEVETTE SL 1983/1983 BEGE 5E11UCC141302 R:130346128 ADAILTON SOARES DOS SANTOS
GM/CHEVETTE SL 1.6 1983/1984 DOURADA 9BG5TE11UEC107895 R:424439956 JOAO PEDRO B. CARDOZO

YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED

2011/2011 VERMELHO 9C6KE1500B0030060 R:336465106 MARIA CARVALHO DA SILVA

YAMAHA/CRYPTON T105E 2004/2004 VERMELHO 9C6KE047040012000 R:835974570 LUCAS FERREIRA DE PAULA
I/BASHAN DITALLY JOY 50 -------- AMARELA M:139 FMB12A66943 NÃO LOCALIZADO

FIAT/PALIO ELX 1999/1999 CINZA 9BD178236X0878552 R:720469945 EVERALDO ANTONIO
FORD/FIESTA 1997/1998 VERMELHO 9BFZZZFHAVB161198 R:685298973 MARIUDA VILELA MARTINS NEVES
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I/SHINERAY XY 110 VES -------- BRANCA LXYXCBL03E0259438 M:1P39FMA*EC053799* NÃO LOCALIZADO
IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1995/1995 CINZA ZFA160000S5099793 R:631755942 LUIS GUSTAVO DA SILVA MARGALETIC

VW/GOL CL 1990/1990 PRATA 9BWZZZ30ZLT038533 R:426901053 MARCELO DA SILVA CHAVES
HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA 9C2JC30708R084261 R:947038612 VICTOR WOSHINGTON ZEBALLOS DE JESUS

HONDA/ML 125 1979/1979 PRETA CG1252009121 R:131555588 MANOEL JOSE PEREIRA
HONDA/CG 125 1982/1982 VERMELHO CG125BR1192836 R:131422057 APARECIDO ALVES DA SILVA

HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2011 PRETA 9C2JC4120BR536414 R:307294536 LOURDES BATISTA DA SILVA
HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA 9C2JC30102R164397 R:778666832 ANTONIO ALVES

I/TRAXX JL50Q 2 2007/2007 VERMELHO LAAAXKBB470008926 R:940842807 MICHELI DA SILVA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 AZUL 9C2KC08106R006540 R:864253834 EMERSON GOMES DE SOUZA

HONDA/CG 150 TITAN ESD 2009/2009 CINZA 9C2KC15309R102672 R:155114239 MARCELO PANIAGO GOMES
HONDA/CG 125 TODAY 1990/1990 VERMELHO 9C2JC1801LR542456 R:132064863 ADILSON ANTONIO GON ALVES

HONDA/ML 125 1985/1985 CINZA CG125BR2149813 R:130757144 DARCI BONONI DA CRUZ
HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 VERMELHO 9C2JC2500XR162555 R:715594958 MARLI ALBERTO DA SILVA

GM/MONZA SL/E 1983/1983 PRATA 5K69VCB026534 R:130127086 DOMINGOS VIEIRA DE CAMPOS JUNIOR
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006 BRANCA 9BD15802764728749 R:860868184 ADENILTON MUNIZ DA CRUZ

VW/FUSCA 1300 L 1980/1981 AZUL BO207319 R:130063452 LUIZ CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA
FORD/DEL REY BELINA L 1987/1987 VERDE 9BFDXXLB2DHC14713 R:131057073 FRANCISCO LOPES DA SILVA

HONDA/BIZ 125 ES 2014/2015 PRETA 9C2JC4820FR000034 R:1275257469 SILVANA VIEIRA DE OLIVEIRA
HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014692 R:173413900 GLAUCILENE VERA DE SOUZA DA SILVA

VW/LOGUS CL 1993/1994 BRANCA 9BWZZZ55ZPB411937 R:616693842 ALAOR CUSTODIO DOS SANTOS
HONDA/CBX 200 STRADA 1998/1998 VERMELHO 9C2MC270WWR026277 R:706123786 UDENIR ALVES DE ARAUJO
SUNDOWN/HUNTER 90 2006/2006 VERMELHO 94J2XMJF66M001931 R:890222797 MARCO ARANDA HURANHABI

I/TRAXX JL110 8 2007/2007 PRETA LAAAXKHE470001086 R:916848620 WALTER DA SILVA LOPES
YAMAHA/FACTOR YBR125 

ED
2009/2009 PRATA 9C6KE120090033504 R:194815595 DANIEL BARBOSA MERCADO

HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERDE 9C2JC30103R130086 R:793669804 ALVONEI SILVA DE OLIVEIRA
HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08105R145758 R:859381129 DIOGO RAMOS MORAIS

YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 VERMELHO 9C6KE044050086614 R:841740674 JOSE LOURENCO DA SILVA NETO
VW/PARATI CL 1990/1990 BRANCA 9BWZZZ30ZLP231979 R:131885057 AMADEU APODACA

FIAT/UNO MILLE SX YOUNG 1998/1998 AZUL 9BD146058W5998344 R:701520710 CLAUDIO CELESTINO PEREIRA
GM/MONZA SL 1.8 1991/1991 BRANCA 9BGJG11VMMB004960 R:132002884 CESAR LEON CARLO OTTAVIANO
VW/FUSCA 1300 1976/1976 AMARELA BJ289555 R:130860182 RAMAO DA SILVA MACHADO

HONDA/CBX 200 STRADA 2000/2001 AZUL 9C2MC27001R001865 R:742597873 FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO
HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 VERDE 9C2JC2500XR193382 R:718706048 WAGNER SANTOS DE MATOS
I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2011 PRETA LXYXCBL04B0284831 R:1257538583 NÃO LOCALIZADO

YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2010/2010 VERMELHO 9C6KE1400A0006461 R:234552581 MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA
HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 VERDE 9C2JC30204R018713 R:817117059 EDSON GOMES DA SILVA

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2005/2005 VERMELHO 94J2XECD55M005476 R:869311956 VANDERLEY NOGUEIRA NANTES
R/BUENO SIDECAR CARGA 

01
2007/2008 PRATA 9A9MSEBPC8BDF8328 R:924720271 THIAGO MESA DANTAS

HONDA/C100 BIZ 1999/2000 PRETA 9C2HA0700YR011413 R:731412400 JOSE GOMES DA PAZ
HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 AZUL 9C2JC2501SRS10034 R:631058680 ILTON FRANCISCO BENTO
I/SHINERAY XY 50 Q 2 -------- PRETA LXYXCBL07A0223830 M:1P39FMB*AA039466* NÃO LOCALIZADO

IROS/ONE 125 2011/2011 VERMELHO 96ZNE2125BM000936 R:410105465 THIAGO DE SOUZA CHIMENES
R/BUENO SIDECAR CARGA 

01
2003/2003 VERMELHO 9A9MSEBPC3BDF8918 R:802667120 MAX WILLIAN DA SILVA BARBOSA

GM/CORSA MILENIUM 2001/2002 CINZA 9BGSC19Z02B129181 R:774686987 HERMES VICENTE
I/SHINERAY XY 125 -------- BRANCA LXYXCBL05E0247033 M:1939FMA*EB051180* NÃO LOCALIZADO

VW/BRASILIA 1979/1979 VERDE BA738489 R:130328154 PEDRO BATISTA DA SILVA
I/SHINERAY XY 125 5 -------- AZUL LXYXCBL07A0223228 M:IP39FMB*AA034888X NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY -------- VERMELHO LXYXCBL05F0288697 M:1939FMA*FA105542* NÃO LOCALIZADO
IMP/VW GOL MI 1998/1998 BRANCA 8AWZZZ377WA104311 R:697087980 BANCO ITAU SA

IMP/PEUGEOT 106 PASSION 1999/1999 AZUL VF31ACDZ9XM001365 R:723749000 UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 
S A

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 PRATA 9C2KC08106R010774 R:867939370 BANCO FINASA SA
I/PEUGEOT 206 SOLEIL 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W050904 R:767701852 BANCO FINASA SA
VW/PARATI CL 1.6 MI 1999/1999 PRATA 9BWZZZ374XT045839 R:713477989 BV FINANCEIRA S A C F I
IMP/SEAT IBIZA SXE 1997/1997 AZUL VSSKAZ6KZVR098298 R:679982159 CONTINENTAL BANCO S/A
I/GM CLASSIC LIFE 2007/2008 PRETA 8AGSA19908R127440 R:931113946 BANCO ABN AMRO REAL SA
VW/SAVEIRO 1.6 2008/2009 PRATA 9BWKB05W69P087509 R:990433145 HSBC BANK BRASIL SA
GM/KADETT GS 1990/1990 PRATA 9BGKW08YLLC327559 R:317294105 BANCO DAYCOVAL SA

VW/PARATI 1.6 SURF 2008/2008 PRATA 9BWDB05W88T212525 R:960156208 BANCO FINASA BMC S A
VW/GOL 16V 2000/2000 CINZA 9BWZZZ373YT154370 R:732359376 REAL LEASING SA ARRENDAMENTO 

MERCANTIL
GM/CORSA WIND 1997/1998 BRANCA 9BGSC08ZWVB601574 R:682133752 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD15802774904889 R:903782650 AYMORE CREDITO FIN E INVESTIMENTO S A
GM/CORSA WIND 1995/1995 PRATA 9BGSC08WSSC720077 R:640683940 BANCO FINASA SA
VW/SAVEIRO 1.6 

SUPERSURF
2004/2004 PRETA 9BWEB05X14P079378 R:823834972 BANCO ITAUCARD SA

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 VERMELHO 9C2JC4110BR784326 R:341473405 BANCO PANAMERICANO S/A
HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERDE 9C2JC30103R123901 R:793420067 BANCO DO BRASIL SA

FIAT/PALIO FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD17103G72772919 R:886533163 BANCO PANAMERICANO S/A
VW/GOL 1.0 2002/2003 BRANCA 9BWCA05X03T030852 R:787730963 BANCO DO BRASIL SA

FIAT/UNO MILLE EX 2000/2000 BRANCA 9BD158068Y4126067 R:732870828 BANCO FINASA SA
HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 CINZA 9C2JC250VVR158311 R:677196768 ASSOREDE ADM DE CONS SC LTDA

I/LIFAN LF110 2G 2008/2009 PRETA LF3XCH2G39A001814 R:121979806 BANCO FINASA BMC S A
HONDA/CG 125 TITAN 2000/2000 VERDE 9C2JC2500YR106421 R:734321538 CONSORCIO NACIONAL AUTOREDE LTDA
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VW/GOL 1000 1994/1995 BEGE 9BWZZZ30ZRP306314 R:628455380 BANCO DAYCOVAL S/A

HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 VERDE 9C2JC30212R505303 R:775274011 CONSORCIO NAC HONDA LTDA

YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1

2015/2016 PRETA 9C6KE1950G0058995 R:1083448711 BANCO PAN S.A.

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2007/2008 PRATA 94J2XECH78M023604 R:953937208 BANCO PANAMERICANO S A

JTA/SUZUKI AN125 2008/2008 PRATA 9CDCF47AJ8M048275 R:143292960 BANCO FINASA BMC S A

DAFRA/ZIG PLUS 2011/2012 VERMELHO 95VFU5M8BCM004890 R:538839465 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV

FORD/FIESTA 1998/1998 BRANCA 9BFZZZFHAWB230830 R:701525924 CREDIFIBRA S/A-CRED FIN E INVEST

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR193969 R:699312019 CNDP-CONSORCIO DPASCHOAL SC LTDA

SUNDOWN/WEB 100 2008/2008 PRATA 94J1XFBB88M065882 R:979323762 PANAMERICANO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S A

FORD/FIESTA 1997/1997 PRATA 9BFZZZFHAVB124031 R:676272738 BANCO ABN AMRO REAL SA

GM/CELTA 2P LIFE 2006/2007 PRETA 9BGRZ08907G146642 R:891317490 BV FINANCEIRA SA CRED FIN E INV

HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2016 PRETA 9C2KC2200GR066235 R:1090608206 BANCO HONDA S/A

FLASH/MV ING 110 2011/2012 VERMELHO 93FNGBAKBCM000424 R:466309996 HSBC BANK BRASIL SA-BCO MULTIPLO

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 AZUL 9C2KC08106R006540 R:864253834 BV FINANCEIRA S A C F I

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014692 R:173413900 BANCO PANAMERICANO S A

YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 VERMELHO 9C6KE044050086614 R:841740674 BANCO PANAMERICANO S A

HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 VERDE 9C2JC30204R018713 R:817117059 BANCO PANAMERICANO S A

IMP/VW GOL MI 1998/1998 BRANCA 8AWZZZ377WA104311 R:697087980 DIEGO GUADANIN PINHEIRO DA COSTA

IMP/PEUGEOT 106 PASSION 1999/1999 AZUL VF31ACDZ9XM001365 R:723749000 SILVANA DA SILVA ALVARENGA

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 PRATA 9C2KC08106R010774 R:867939370 SUMA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

I/PEUGEOT 206 SOLEIL 2001/2001 VERMELHO 8AD2C7LZ91W050904 R:767701852 ERLINDA VILLALBA

VW/PARATI CL 1.6 MI 1999/1999 PRATA 9BWZZZ374XT045839 R:713477989 ROSANGELA DE SOUZA

IMP/SEAT IBIZA SXE 1997/1997 AZUL VSSKAZ6KZVR098298 R:679982159 APARECIDO JANUARIO

I/GM CLASSIC LIFE 2007/2008 PRETA 8AGSA19908R127440 R:931113946 CARLOS ROBERTO DA SILVA

VW/SAVEIRO 1.6 2008/2009 PRATA 9BWKB05W69P087509 R:990433145 DIOGO APARECIDO SOARES LEITE

GM/KADETT GS 1990/1990 PRATA 9BGKW08YLLC327559 R:317294105 MARCIA DE SOUZA LEITE

VW/PARATI 1.6 SURF 2008/2008 PRATA 9BWDB05W88T212525 R:960156208 ROBSON VAGNER TRINDADE

VW/GOL 16V 2000/2000 CINZA 9BWZZZ373YT154370 R:732359376 MASSAYUKI KATSUMATA JUNIOR

GM/CORSA WIND 1997/1998 BRANCA 9BGSC08ZWVB601574 R:682133752 MARIO LUCIO VIEIRA CESPEDE

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD15802774904889 R:903782650 JARDEL DE OLIVEIRA RODERO DE FREITAS

GM/CORSA WIND 1995/1995 PRATA 9BGSC08WSSC720077 R:640683940 MARIA ORLEIDE PEREIRA

VW/SAVEIRO 1.6 
SUPERSURF

2004/2004 PRETA 9BWEB05X14P079378 R:823834972 APARECIDA NUNES CORREIA SANTOS

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 VERMELHO 9C2JC4110BR784326 R:341473405 CLAUDINEI AUGUSTO ORNELAS FERNANDES

HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 VERDE 9C2JC30103R123901 R:793420067 VEIMAR CHILAVIER OLIVEIRA

FIAT/PALIO FIRE FLEX 2006/2007 PRETA 9BD17103G72772919 R:886533163 PRISCILA APARECIDA DE NOVAES

VW/GOL 1.0 2002/2003 BRANCA 9BWCA05X03T030852 R:787730963 MARCIA BEATRIZ CARDOSO PEREIRA

FIAT/UNO MILLE EX 2000/2000 BRANCA 9BD158068Y4126067 R:732870828 PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 CINZA 9C2JC250VVR158311 R:677196768 PATRICIA CRISTINA M DOMINGUES

I/LIFAN LF110 2G 2008/2009 PRETA LF3XCH2G39A001814 R:121979806 MICHEL MACEDO LOPES

HONDA/CG 125 TITAN 2000/2000 VERDE 9C2JC2500YR106421 R:734321538 DIONISIO DA COSTA ALBRES FILHO

VW/GOL 1000 1994/1995 BEGE 9BWZZZ30ZRP306314 R:628455380 VANILTON ALVES DA SILVA SOUZA

HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 VERDE 9C2JC30212R505303 R:775274011 SERGIO PEREIRA LACERDA

YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1

2015/2016 PRETA 9C6KE1950G0058995 R:1083448711 EDER DA SILVA MASSI

SUNDOWN/HUNTER 125 SE 2007/2008 PRATA 94J2XECH78M023604 R:953937208 JULIETA CORTES DA SILVA

JTA/SUZUKI AN125 2008/2008 PRATA 9CDCF47AJ8M048275 R:143292960 NEUZA LEITE

DAFRA/ZIG PLUS 2011/2012 VERMELHO 95VFU5M8BCM004890 R:538839465 CAIO CESAR VELASCO DA CUNHA

FORD/FIESTA 1998/1998 BRANCA 9BFZZZFHAWB230830 R:701525924 ALEXANDRE MONTEIRO PAES

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR193969 R:699312019 JOSE JOAQUIM DOS SANTOS FILHO

SUNDOWN/WEB 100 2008/2008 PRATA 94J1XFBB88M065882 R:979323762 EMERSON ULISSES VIEIRA DESERTO

FORD/FIESTA 1997/1997 PRATA 9BFZZZFHAVB124031 R:676272738 ARANIL RAMOS LEIVA

GM/CELTA 2P LIFE 2006/2007 PRETA 9BGRZ08907G146642 R:891317490 DALVA RODRIGUES DA SILVA

HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2016 PRETA 9C2KC2200GR066235 R:1090608206 LUCINEIA BERNARDINO ALVES

FLASH/MV ING 110 2011/2012 VERMELHO 93FNGBAKBCM000424 R:466309996 TANIA RIBEIRO DIAS

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 AZUL 9C2KC08106R006540 R:864253834 EMERSON GOMES DE SOUZA

HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR014692 R:173413900 GLAUCILENE VERA DE SOUZA DA SILVA

YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 VERMELHO 9C6KE044050086614 R:841740674 JOSE LOURENCO DA SILVA NETO
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HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 VERDE 9C2JC30204R018713 R:817117059 EDSON GOMES DA SILVA

I/TRAXX JL110 8 2008/2008 VERMELHO LAAAXKHE880007121 R:975943227 CLEIDE MARQUES OLIVEIRA MATOSO

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente

Detran-MS

Anexo I
Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2021000000393

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________,com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº_____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2021000000393, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado.  

CAMPO GRANDE, MS, ________de ______________de 2021.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________________, 
com sede à _________________________________________________________telefone/fax_____________
___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________________
_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________e do CPF nº_______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2021000000393 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, 
DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que conhece e 
aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de toda a 
legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 8.666/93, Resolução 623/2016/CONTRAN, que possui 
ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento licitatório.
RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS _______DE _________________DE 2021.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal) 
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EDITAL DE LEILÃO 2021000000385 - VEICULOS PARA CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos conservados, para circulação, apreendidos/recolhidos no pátio 
deste Órgão, nos Municípios de  CAMPO GRANDE/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 14 do presente 
edital e constante da publicação dos Diários Oficiais nº  10248 de 10/08/2020, 10321 de 11/11/2020, 10433 de 
23/03/2021, 10441 de 29/03/2021, 10448 de 05/04/2021, 10448 de 20/04/2021, 10485 de 28/04/2021, 10532 
de 10/06/2021, 10539 de 16/06/2021, 10573 de 16/07/2021 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
institui normas para licitações e contratos administrativos, na Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, na 
Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na 
Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016, e nas disposições deste Edital.
1. Serão ofertados lotes entre carros e motos conservados para CIRCULAÇÃO.
1.1. O leilão será conduzido e realizado pela Leiloeira Oficial Sra. Regina Aude Leite de Araújo Silva, regularmente 
matriculada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul - JUCEMS Nº 13, que se incumbirá de desenvolver 
o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 
8.666/93, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.2. O certame será conduzido pela Leiloeira Pública Oficial Regina Aude Leite de Araújo Silva – JUCEMS Nº 13, 
na forma “ONLINE”, por intermédio do site www.reginaaudeleiloes.com.br.
1.3. Na forma eletrônica o leilão terá início no dia 06/09/2021 podendo receber lances pela rede mundial de 
computadores (internet) a partir das 10:00 hs (horário de Brasília), através do site da leiloeira no endereço 
eletrônico www.reginaaudeleiloes.com.br; com encerramento previsto para 21/09/2021 a partir das 
15:00 hs (horário de Brasília);
2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o site no endereço eletrônico: www.reginaaudeleiloes.com.br; e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente 
gratuita, ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são:
I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 (noventa) dias ou declaração de 
residência, de próprio punho, conforme a lei estadual nº 4082 de 06/09/2011.
II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com 
poderes bastantes.
2.1. É vedada a participação de:
a) Servidores do Detran/MS, parentes de servidores até o segundo grau, cônjuges e companheiros;
b) A leiloeira, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
c) Aqueles que a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos os terceirizados, 
temporários, prestadores de serviços que trabalhem dentro das dependências deste Órgão;
d) Dos atuais proprietários dos veículos objetos do presente leilão;
e) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em 
licitação;
f) menores de 18 anos
2.2. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado o 
cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha cadastrados, tornando apto o licitante para 
efetuar seus lances.
3. Os lotes poderão ser examinados nos dias 15, 16 e 17 de setembro de 2021, sendo dos Lotes 01 ao 92, no 
pátio da AUTOTRAN, localizado Av. Gury Marques, nº 7.155, Vila Cidade Morena; e Lotes 93 ao 180, no pátio 
da FX, localizado no trecho Anel Rodoviário, nº 14.616, bairro Jardim Noroeste; ambos na cidade de Campo 
Grande/MS, das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
3.1. Após a data de encerramento, NÃO será mais permitida a visitação dos lotes.
4. O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, a Leiloeira Pública Oficial e o 
Estado de Mato Grosso do Sul, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam pela má 
interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-se, por tal razão, 
essencial a visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações posteriores a realização 
do Leilão, seja a que título for.
4.1 - Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se encontram e sem 
garantia, não cabendo a Leiloeira, ao DETRAN/MS ou ao Estado de Mato Grosso do Sul qualquer responsabilidade 
por problema mecânico, vício oculto (inclui-se remarcação de motor, chassi, troca de bloco do motor e troca 
de motor) ou qualquer defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou 
funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente 
examinado pelo licitante e que este tenha conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim 
dos riscos do leilão. Não serão aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas 
ou extrínsecas do bem, sua procedência ou especificação.
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4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças. 
5. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital.
5.1 - Os interessados efetuarão seus lances diretamente no portal digital da LEILOEIRA, por meio do endereço 
eletrônico www.reginaaudeleiloes.com.br, os quais serão imediatamente divulgados via on-line, de modo a 
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido o envio de lanços por qualquer outro meio 
que não seja por intermédio do citado portal.
5.2 - Somente serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
do incremento informado no portal da LEILOEIRA.
5.3 - Todos os lotes serão abertos para lances ao mesmo tempo. Quanto ao encerramento, ocorrerá de modo 
escalonado, com 60 (sessenta) segundos a mais para o lote seguinte com relação ao imediatamente anterior, e 
assim sucessivamente até o último lote.
5.4 - Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 3 (três) minutos sem receber outra oferta. 
Sobrevindo lanço durante os 3 (três) minutos que antecedem ao termo final do leilão eletrônico, o horário de 
fechamento do certame será prorrogado em 3 (três) minutos contados da última oferta, e assim sucessivamente, 
até a que permaneça por 3 (três) minutos oferta não superada, quando então se encerrará o lote.
5.5 - Encerrado o leilão, será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas no item 
anterior, oportunidade em que a Leiloeira Pública Oficial enviará o respectivo aviso do lance vencedor, devendo 
informar ao arrematante o valor referente à arrematação do lote, e a comissão de 5,00% (cinco por cento) devida 
a Leiloeira Pública Oficial. Os documentos para pagamento poderão ser retirados pelos arrematantes no escritório 
da Leiloeira Pública Oficial no endereço indicado no preâmbulo ou, após o encerramento do Leilão, serão enviados 
por e-mail aos interessados, assim como instruções para a quitação.
5.6 - O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda 
corrente do país na conta corrente da LEILOEIRA, Banco do Brasil, agência 0048 (caso o banco solicite 
Dígito “5”), conta corrente 152.047-4, favorecido: Claudia Aude Leite - ME (Casa de Leilões), CNPJ: 
24.600.496/0001-00. O pagamento deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão de 5,00% 
(cinco por cento) da leiloeira, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue 
no escritório da leiloeira para comprovar a quitação da obrigação.
5.7 - O descumprimento do subitem 5.6, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovadas, e aceitas pela Leiloeira Público Oficial, configurará inadimplência pelo arrematante 
e este será submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do artigo 87 da Lei n°8.666/93, 
devendo recolher multa no valor referente a 20% (vinte por cento) do lote arrematado e a comissão da leiloeira 
oficial, além de sofrer impedimento de participar dos leilões realizados pelo DETRAN/MS pelo prazo de 1 (um) 
ano.
5.8 – Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo lances anteriores, o fato será comunicado à 
Comissão de Leilão do DETRAN/MS, que decidirá sobre a conveniência de ser convalidada a alienação do bem ao 
autor do lance imediatamente anterior.
5.9 - Estará sujeito às penas do art. 359 do Código Penal (crime de violência ou fraude em arrematação judicial) 
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar o leilão público.
6. - O arrematante assume inteira responsabilidade, cível e criminal, pelos prejuízos e danos ocasionados em 
decorrência de eventual devolução de cheques dados em pagamento, ensejando o ajuizamento do devido processo 
legal pelo Estado.
6.1 – É PROIBIDA, antes da retirada do bem do recinto do armazenador e da transferência de propriedade A 
CESSÃO, PERMUTA, VENDA, ou qualquer outra forma de transação dos direitos adquiridos pelo arrematante.
6.2 - Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE DESISTA QUALQUER 
DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá ser considerada crime, sujeitando o agente às 
sanções previstas nos art. 90 e 93 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993.
6.3 – Será de responsabilidade do arrematante o IPVA proporcional, o licenciamento de acordo com o calendário 
anual por final de placa, vinculado ao mês de realização do leilão e o seguro obrigatório do ano corrente.
6.4 – É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto ao órgão competente, do 
veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à 
finalidade a qual se destina.
6.4.1 - Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras unidades federativas, 
o arrematante deverá protocolar, junto ao Detran-MS, em qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o 
desembaraço cadastral e requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou 
documento equivalente, conforme orientações do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, mediante o 
encaminhamento do original ou cópia autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos 
(fornecidos pela Leiloeira Oficial). No caso de domicilio fora do Estado de Mato Grosso do Sul, o  arrematante 
deverá requerer junto ao CIRETRAN de seu domicílio.
6.4.1.2 – Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Comissão de Leilão do DETRAN/MS.
6.4.2. Ao efetuar a transferência do bem junto ao DETRAN/MS, o arrematante deverá arcar com as seguintes 
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taxas: - Transferência de propriedade: 10 UFERMS; Vistoria eletrônica: 5 UFERMS; - Alteração de característica 
(se houver): 14,33 UFERMS; - CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 
características, constantes na clausula 3.5; - Seguro Obrigatório; IPVA. (valor da UFERMS para o mês de Setembro 
= R$ 42,56(QUARENTA E DOIS VIRGULA CINQUENTA E SEIS)), 
7. O bem arrematado será entregue pela Leiloeira ao arrematante, ou seu procurador, até 15 (quinze) dias úteis 
após a comprovação dos pagamentos mediante expedição da nota de arremate por este.
7.1 - O arrematante disporá do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da entrega dos bens, 
para efetuar a remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento. Findo este prazo, será cobrado do 
arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada 
do bem, sendo vedada a circulação em via pública até regularização junto ao órgão de trânsito.
7.2 - Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará em abandono e 
desistência tácita, com perdimento integral do valor pago na arrematação, retornando o bem para ser leiloado 
em outra oportunidade, independentemente de comunicação.
7.3 - As despesas com a remoção do bem arrematado do local onde se encontra correrão por conta exclusiva do 
arrematante.
8.  Os valores integrais arrecadados com os arremates no leilão serão depositados em conta bancária vinculada 
a Leiloeira Oficial e terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
8.1 Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res. 623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res. 623/2016, se houver saldo, e obedecida a 
ordem cronológica de habilitação.
8.2 Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas na 
Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o órgão 
detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da homologação 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito - FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União- GRU.
8.3. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
9. A Leiloeira Pública Oficial, o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato 
Grosso do Sul não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo o primeiro 
um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como 
de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro).
9.1 - A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura de omissões 
ou eliminação de distorções, acaso verificadas.
9.2 – A Comissão de Leilão do DETRAN/MS, poderá, por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos 
lotes, situação está que será informada no endereço eletrônico do leilão e, ao final, consignada em ata.
10. Informações adicionais, relativas ao evento serão prestadas pela equipe da Leiloeira Pública Oficial, Sra. 
REGINA AUDE LEITE DE ARAÚJO SILVA, pelos telefones (67) 4042-1555, ou pelo e-mail sac@reginaaudeleiloes.
com.br ou na empresa Regina Aude Leilões, sito à Rua Melanias Barbosa, n° 474, Vila Taquarussu, Campo 
Grande/MS, CEP: 79006-190. 
11. O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar 
o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito 
a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados;
13. Impugnação, esclarecimentos e recursos
13.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
13.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão - SECOL (Bloco 08) do DETRAN-MS, localizado no endereço 
do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, contendo no 
envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2021000000385.
13.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
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Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço secol@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
13.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
109 da Lei 8.666, de 1993.
13.7. Os recursos previstos no art. 109 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor de Comissão de Leilão – SECOL (Bloco 08) do 
DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min as 11h30min 
e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
13.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
14. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR SITUAÇÃO VLR. LOTE

1 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT 2011/2012 VERMELHO 9BGRP48F0CG104618 NAB187074 Circulação 5.679,00
2 FIAT/PALIO ELX FLEX 2010/2011 VERMELHO 9BD17104LB5672060 310A1011*9677649* Circulação 5.300,00
3 FIAT/PALIO EX 1998/1999 CINZA 9BD178096W0709141 178A3011*5534002* Circulação 2.042,00
4 FORD/FIESTA SUPERCHARGER 2004/2005 PRETA 9BFZF12C958242254 CPJA58242254 Circulação 3.551,00
5 GM/CELTA 2P LIFE 2006/2007 BRANCA 9BGRZ08907G125926 K60075263 Circulação 3.767,00
6 GM/CORSA WIND 1996/1996 BRANCA 9BGSC08WTTC688707 B10NZ31180518 Circulação 1.721,00
7 I/GM CLASSIC LIFE 2007/2008 PRATA 8AGSA19908R154421 P65014859 Circulação 3.518,00
8 I/JAC J3 2013/2013 VERMELHO LJ12EKR1XD4308000 HFC4EB13DD3419066 Circulação 4.686,00
9 I/VW GOLF 1998/1999 AZUL WVWAC21JXWW188157 AKL418626 Circulação 2.517,00
10 IMP/VW GOLF GL 1995/1995 AZUL WVWCG81HXSW414950 ACC223777 Circulação 2.021,00
11 PEUGEOT/206 SELECTION 2003/2004 CINZA 9362A7LZ94W032345 10TR01Q072341 Circulação 2.169,00
12 RENAULT/SANDERO AUTH 10 2016/2016 PRATA 93Y5SRD04GJ281133 D4DJ754Q164927 Circulação 7.747,00
13 VW/GOL 1.0 POWER 2002/2002 BRANCA 9BWCA05X42T162348 AZN020206 Circulação 2.934,00
14 VW/GOL 16V PLUS 2001/2002 PRETA 9BWCA05X32P008061 AZP008223 Circulação 2.795,00
15 VW/VOYAGE 1.0 2011/2011 PRATA 9BWDA05UXBT239654 CCN833529 Circulação 5.880,00
16 GM/S10 2.4 S 2001/2001 BRANCA 9BG124AX01C416131 3A0006204 Circulação 5.457,00
17 HONDA/CB 300R LIMITED 2014/2014 BRANCA 9C2NC4330ER003044 NC43E1B013566 Circulação 2.564,00
18 HONDA/CBX 250 TWISTER 2008/2008 AMARELA 9C2MC35008R104929 MC35E-8104929 Circulação 1.564,00
19 HONDA/CBX 250 TWISTER 2002/2003 VERMELHO 9C2MC35003R004148 MC35E-3004148 Circulação 1.269,00
20 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R609709 JC30E76915782 Circulação 913,00
21 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2014 PRETA 9C2JC4120ER006593 JC41E2E006593 Circulação 1.603,00
22 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 AZUL 9C2JC4120AR021702 JC41E2A021702 Circulação 1.281,00
23 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2012 ROXA 9C2JC4120CR520863 JC41E2C520863 Circulação 1.415,00
24 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2001 PRATA 9C2JC30201R000083 JC30E21000083 Circulação 777,00
25 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA 9C2JC30102R220738 JC30E12220738 Circulação 808,00
26 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 AZUL 9C2JC3010YR039635 JC30E1Y039635 Circulação 610,00
27 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2003/2003 VERDE 9C2JC30213R661289 JC30E23661289 Circulação 932,00
28 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2011 PRETA 9C2KC1670BR300291 KC16E7B300291 Circulação 910,00
29 HONDA/CG 150 TITAN ES 2006/2006 VERMELHO 9C2KC08506R821886 KC08E56821886 Circulação 1.158,00
30 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA 9C2KC08505R063550 KC08E55063550 Circulação 1.130,00
31 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2006/2006 VERMELHO 9C2KC08206R835528 KC08E26835528 Circulação 1.193,00
32 HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2012 AZUL 9C2KC1660CR551613 KC16E6C551613 Circulação 1.651,00
33 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2007 VERMELHO 9C2KC08107R181905 KC08E17181905 Circulação 1.197,00
34 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRETA 9C2KC08107R006555 KC08E17006555 Circulação 1.220,00
35 HONDA/CG 160 FAN 2017/2018 VERMELHO 9C2KC2200JR101806 KC22E0J101711 Circulação 2.699,00
36 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2017/2017 PRETA 9C2KC2200HR600191 KC22E0H600245 Circulação 2.535,00
37 HONDA/CG150 TITAN MIXESD 2009/2009 VERMELHO 9C2KC16309R000396 KC16E39000396 Circulação 1.425,00
38 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2012 VERMELHO 9C2KC1680CR417564 KC16E8C417564 Circulação 1.689,00
39 HONDA/CG150 TITAN MIX ES 2009/2009 PRETA 9C2KC16209R003166 KC16E29003166 Circulação 1.342,00
40 HONDA/CG150 TITAN MIX KS 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1610AR038629 KC16E1A038629 Circulação 1.392,00
41 JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2008 PRETA 9CDNF41LJ8M263070 F466BR320316 Circulação 835,00
42 JTA/SUZUKI EN125 YES 2007/2008 PRETA 9CDNF41LJ8M099797 F466BR200914 Circulação 838,00
43 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2010/2010 ROXA 9C6KE1210A0041804 E3C9E041819 Circulação 961,00
44 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2008/2009 PRETA 9C6KE120090005537 E3C8E-005577 Circulação 1.024,00
45 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2009/2009 AZUL 9C6KE120090018447 E3C8E-018458 Circulação 963,00
46 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2010/2010 VERMELHO 9C6KE1200A0063372 E3C8E-063377 Circulação 1.007,00
47 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2010/2010 VERMELHO 9C6KE1220A0135277 E3D1E135266 Circulação 963,00
48 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2012 VERMELHO 9C6KE1520C0099269 E3G9E-099276 Circulação 994,00
49 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2011 PRETA 9C6KE1520B0048226 E3G9E-048226 Circulação 1.000,00
50 YAMAHA/YBR 125E 2008/2008 AZUL 9C6KE091080056228 E381E-085686 Circulação 825,00
51 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED 2013/2014 VERMELHO 9C6KE1940E0030330 E3L4E-030336 Circulação 1.385,00
52 HONDA/BIZ 125 KS 2007/2007 PRATA 9C2JA04107R022481 JA04E17022481 Circulação 1.180,00
53 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2006 PRATA 9C2JA04106R830096 JA04E16830096 Circulação 1.163,00
54 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT 2012/2013 CINZA 9BGRP48F0DG116161 NAB403189 Circulação 2.072,00
55 VW/GOLF 1999/2000 VERDE 9BWAC21J9Y4013483 AKL703376 Circulação 1.434,00
56 HONDA/CG 160 FAN 2018/2018 BRANCA 9C2KC2200JR135658 KC22E0J135714 Circulação 1.135,00
57 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2016 VERMELHO 9C2KC2200GR046704 KC22E0G046722 Circulação 1.040,00
58 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2017 PRETA 9C2KC2200HR031146 KC22E0H031175 Circulação 1.095,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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59 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2012/2012 PRETA 9C6KE1510C0034080 E3G8E-034079 Circulação 550,00

60 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2014/2015 BRANCA 9C6KE1950F0038091 E3L2E-049794 Circulação 555,00

61 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2015/2016 PRETA 9C6KE1950G0062063 E3L2E-073763 Circulação 670,00

62 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2015/2016 VERMELHO 9C6KE1950G0060990 E3L2E-072691 Circulação 670,00

63 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 2014/2015 PRETA 9C6KE1950F0042486 E3L2E-054101 Circulação 603,00

64 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED 2017/2018 VERMELHO 9C6RE2120J0008620 E3T8E-008511 Circulação 846,00

65 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED 2016/2017 VERMELHO 9C6RE2120H0003719 E3T8E-003720 Circulação 1.040,00

66 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 2017/2017 PRETA 9C6RG3120H0019432 G3G2E-030629 Circulação 921,00

67 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 2018/2018 PRETA 9C6RG3140J0013818 G3G2E-059644 Circulação 950,00

68 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 2015/2016 VERMELHO 9C6RG3120G0004573 G3G2E-006676 Circulação 859,00

69 YAMAHA/YS150 FAZER ED 2014/2014 VERMELHO 9C6KG0660E0027541 G3B9E-043960 Circulação 758,00

70 YAMAHA/YS150 FAZER ED 2013/2014 VERMELHO 9C6KG0660E0007489 G3B9E-011404 Circulação 1.025,00

71 YAMAHA/YS150 FAZER ED 2014/2014 PRETA 9C6KG0660E0020498 G3B9E-030714 Circulação 758,00

72 YAMAHA/YS150 FAZER SED 2017/2018 BRANCA 9C6RG3810J0015273 G3F7E-026763 Circulação 1.082,00

73 HONDA/BIZ 125 EX 2015/2015 VERMELHO 9C2JC4830FR057183 JC48E3F057183 Circulação 1.002,00

74 FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 CINZA 9BD146000R5161068 146C40113885921 Circulação 1.583,00

75 FIAT/STILO 16V 2005/2005 PRATA 9BD19241X53033386 G10107198 Circulação 3.914,00

76 GM/CORSA SEDAN 2002/2002 PRATA 9BGXF19X02C147879 D90008508 Circulação 2.923,00

77 GM/CORSA SUPER 1997/1998 PRETA 9BGSD68ZWVC615508 BS0039176 Circulação 2.131,00

78 DAFRA/KANSAS 150 2008/2009 PRATA 95VCB1K589M017265 C2K8018206 Circulação 772,00

79 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R166258 JC30E78166258 Circulação 1.003,00

80 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 CINZA 9C2JC30708R194165 JC30E78194165 Circulação 1.011,00

81 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA 9C2JC30706R863405 JC30E76863405 Circulação 933,00

82 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA 9C2JC30707R093163 JC30E77093163 Circulação 965,00

83 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR027097 JC41E2A027097 Circulação 1.220,00

84 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2002 VERMELHO 9C2JC30202R104005 JC30E22104005 Circulação 725,00

85 HONDA/CG 125I FAN 2016/2016 VERMELHO 9C2JC6900GR100428 JC69E0G100428 Circulação 1.723,00

86 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2012 CINZA 9C2KC1670CR526864 KC16E7C526864 Circulação 1.682,00

87 HONDA/CG 150 SPORT 2005/2005 VERMELHO 9C2KC08605R020846 KC08E65020846 Circulação 1.283,00

88 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2004/2004 VERMELHO 9C2KC08204R011550 KC08E24011550 Circulação 841,00

89 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 VERMELHO 9C2KC08106R000104 KC08E16000104 Circulação 1.024,00

90 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERMELHO 9C2KC08105R018573 KC08E15018573 Circulação 846,00

91 HONDA/CG 160 CARGO ESDI 2016/2016 BRANCA 9C2KC2220GR000748 KC22E2G000750 Circulação 2.262,00

92 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2005 PRETA 9C2HA07105R022396 HA07E15022396 Circulação 1.013,00

93 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 VERMELHO 9C6KE044050113366 E338E111490 Circulação 669,00

94 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA 9C2JC30102R146509 JC30E12146509 Circulação 820,00

95 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2004 PRETA 9C2KC08504R032157 KC08E54032157 Circulação 804,00

96 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 PRATA 9C2KC08206R001704 KC08E26001704 Circulação 1.118,00

97 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2013/2014 BRANCA 9C2KC1650ER007401 KC16E5E007401 Circulação 2.074,00

98 HONDA/CG 150 TITAN EX 2012/2012 VERMELHO 9C2KC1660CR529687 KC16E6C529687 Circulação 1.652,00

99 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 AZUL 9C2KC08104R004559 KC08E14004559 Circulação 813,00

100 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 PRATA 9C2KC08106R902330 KC08E16902330 Circulação 1.119,00

101 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRETA 9C2KC08107R071241 KC08E17071241 Circulação 1.218,00

102 HONDA/CG 160 FAN 2018/2018 PRETA 9C2KC2200JR207123 KC22E0J207160 Circulação 2.642,00

103 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA 9C2KC1680DR322293 KC16E8D322293 Circulação 1.876,00

104 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2011 PRETA 9C2KC1680BR529922 KC16E8B529922 Circulação 1.610,00

105 HONDA/CG150 TITAN MIX EX 2010/2010 VERMELHO 9C2KC1640AR032418 KC16E4A032418 Circulação 1.493,00

106 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA 9C2HB02107R075866 HB02E17075866 Circulação 551,00

107 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 2008/2009 PRETA 9CDNF41AJ9M219257 F401BR186652 Circulação 1.076,00

108 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2009/2009 VERMELHO 9C6KE121090026419 E3C9E-026305 Circulação 932,00

109 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2011/2011 VERMELHO 9C6KE1510B0009871 E3G8E009860 Circulação 983,00

110 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2010/2011 ROXA 9C6KE1510B0005424 E3G8E-005428 Circulação 974,00

111 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2008/2009 VERMELHO 9C6KE121090005804 E3C9E-006314 Circulação 889,00

112 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2010/2011 VERMELHO 9C6KE1500B0007202 E3G7E-007609 Circulação 986,00

113 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2009/2010 VERMELHO 9C6KE1200A0042948 E3C8E-042968 Circulação 974,00

114 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2011/2011 VERMELHO 9C6KE1500B0026239 E3G7E-026245 Circulação 1.147,00

115 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2011 PRETA 9C6KE1520B0028946 E3G9E-028919 Circulação 1.109,00

116 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2009 AZUL 9C6KE122090063069 E3D1E-063170 Circulação 952,00
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117 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008/2009 PRETA 9C6KE122090002982 E3D1E-003001 Circulação 937,00

118 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2012/2012 PRETA 9C6KE1520C0115841 E3G9E-115840 Circulação 1.047,00

119 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2011 PRETA 9C6KE1520B0032305 E3G9E-032312 Circulação 994,00

120 YAMAHA/FAZER YS250 2013/2014 PRETA 9C6KG0460E0089964 G390E-089967 Circulação 2.388,00

121 YAMAHA/YBR 125ED 2008/2008 AZUL 9C6KE090080030170 E381E-087580 Circulação 810,00

122 YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 PRATA 9C6KE092080217433 E382E-216171 Circulação 937,00

123 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED 2009/2009 VERMELHO 9C6KE120090014107 E3C8E-014147 Circulação 679,00

124 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 2018/2018 BRANCA 9C6RG3140J0020188 G3G2E-068987 Circulação 2.257,00

125 YAMAHA/YS150 FAZER SED 2015/2015 BRANCA 9C6KG0650F0028812 G3B9E-069628 Circulação 1.904,00

126 HONDA/BIZ 110I 2018/2018 VERMELHO 9C2JC7000JR024926 JC70E0J025115 Circulação 2.067,00

127 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRETA 9C2JA04206R835974 JA04E26835974 Circulação 1.264,00

128 HONDA/BIZ 125 EX 2013/2013 VERMELHO 9C2JC4830DR026740 JC48E3D026740 Circulação 2.072,00

129 HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 PRETA 9C2HA07105R053445 HA07E15053445 Circulação 1.005,00

130 HONDA/C100 BIZ ES 2003/2003 AZUL 9C2HA07103R076254 HA07E13076254 Circulação 898,00

131 YAMAHA/NEO 125 2018/2018 VERMELHO 9C6SEB510J0013873 E3V2E-013887 Circulação 1.990,00

132 YAMAHA/NEO 125 2018/2018 CINZA 9C6SEB510J0016642 E3V2E-016655 Circulação 2.048,00

133 YAMAHA/NEO AT115 2008/2008 AZUL 9C6KE100080015417 E3A3E-015325 Circulação 890,00

134 VW/GOL SPECIAL 2003/2003 BRANCA 9BWCA05Y73T156070 AFZ791783 Circulação 2.404,00

135 GM/ASTRA HATCH 5P GSI 2003/2003 PRETA 9BGTF48F03B174529 6A0005178 Circulação 3.377,00
136 HONDA/CB 300R 2012/2012 VERMELHO 9C2NC4310CR052310 NC43E1C052310 Circulação 2.142,00
137 HONDA/CBX 250 TWISTER 2006/2007 VERMELHO 9C2MC35007R009244 MC35E-7009244 Circulação 1.535,00
138 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R179823 JC30E78179823 Circulação 1.006,00
139 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R150261 JC30E78150261 Circulação 1.009,00
140 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR033821 JC41E2A033821 Circulação 1.206,00
141 HONDA/NXR160 BROS ESDD 2020/2020 AZUL 9C2KD0810LR066401 KD08E1L066464 Circulação 3.253,00
142 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2011/2011 VERMELHO 9C6KE1520B0058823 E3G9E-058819 Circulação 699,00
143 HONDA/CG 125 FAN ESD 2013/2014 PRETA 9C2JC4160ER014590 JC41E6E014590 Circulação 1.578,00
144 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 BRANCA 9C2JC4110BR799493 JC41E1B799493 Circulação 1.256,00
145 HONDA/CG 125 FAN KS 2014/2014 VERMELHO 9C2JC4110ER125453 JC41E1E125453 Circulação 1.576,00
146 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL 9C2JC30203R166641 JC30E23166641 Circulação 952,00
147 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 PRATA 9C2JC30212R507819 JC30E22507819 Circulação 781,00
148 HONDA/CG 125I FAN 2016/2017 VERMELHO 9C2JC6900HR002787 JC69E0H002769 Circulação 1.730,00
149 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 CINZA 9C2KC1550AR117993 KC15E5A117993 Circulação 1.523,00
150 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2012 PRETA 9C2KC1670CR407714 KC16E7C407714 Circulação 1.595,00
151 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 VERDE 9C2HA07103R017051 HA07E13017051 Circulação 840,00
152 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2007 CINZA 9C2KC08607R016774 KC08E67016774 Circulação 671,00
153 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2009/2009 CINZA 9C2KC15309R013607 KC15E39013607 Circulação 1.377,00
154 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 PRATA 9C2KC08206R008004 KC08E26008004 Circulação 1.180,00
155 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 PRETA 9C2KC08105R855774 KC08E15855774 Circulação 1.016,00
156 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2016 VERMELHO 9C2KC2200GR120831 KC22E0G120937 Circulação 2.267,00
157 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2016/2017 BRANCA 9C2KC2200HR026307 KC22E0H026343 Circulação 2.348,00
158 HONDA/CG 160 START 2016/2017 VERMELHO 9C2KC2500HR014538 KC25E0H014540 Circulação 2.161,00
159 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2011 VERMELHO 9C2KC1680BR321463 KC16E8B321463 Circulação 1.593,00
160 HONDA/CG150 TITAN MIX ES 2010/2010 PRETA 9C2KC1620AR060754 KC16E2A060754 Circulação 1.445,00
161 FIAT/PALIO FIRE 2002/2003 CINZA 9BD17103232205185 5507533 Circulação 2.846,00
162 GM/CELTA 4P SPIRIT 2010/2010 PRETA 9BGRX48F0AG284002 NAB024494 Circulação 4.963,00
163 GM/CLASSIC LIFE 2005/2005 AZUL 9BGSA19X05B258073 9Z0029417 Circulação 2.989,00
164 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX 2008/2008 PRETA 9362CKFW98B072841 10DBS70102938 Circulação 2.541,00
165 VW/FOX 1.6  PLUS 2007/2008 PRETA 9BWKB05Z684022928 BPA196449 Circulação 4.993,00
166 VW/GOL FUN 2001/2001 BEGE 9BWCA05X11P121179 AFR485673 Circulação 2.337,00
167 HONDA/CG 125 CARGO KS 2015/2015 BRANCA 9C2JC4130FR200850 JC41E3F200850 Circulação 1.575,00
168 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA 9C2JC30708R022936 JC30E78022936 Circulação 714,00
169 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R577447 JC30E78577447 Circulação 820,00
170 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA 9C2JC30708R098778 JC30E78098778 Circulação 985,00
171 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA 9C2JC30706R885837 JC30E76885837 Circulação 906,00
172 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2014 VERMELHO 9C2JC4120ER002791 JC41E2E002791 Circulação 1.605,00
173 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2013 VERMELHO 9C2JC4120DR542215 JC41E2D542215 Circulação 1.573,00
174 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA 9C2JC4120AR029837 JC41E2A029837 Circulação 1.311,00
175 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2010 PRETA 9C2JC4110AR541853 JC41E1A541853 Circulação 1.180,00
176 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR024164 JC41E1A024164 Circulação 1.190,00
177 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 VERMELHO 9C2JC30204R020330 JC30E24020330 Circulação 973,00
178 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 VERDE 9C2JC30201R033454 JC30E21033454 Circulação 777,00
179 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA 9C2JC30102R246512 JC30E12246512 Circulação 814,00
180 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 AZUL 9C2JC30103R106509 JC30E13106509 Circulação 934,00

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente

Detran-MS
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.284/2021
Do Objeto: contratação de Onozor Gonçalves Ferreira, na condição de empresário exclusivo da dupla Alex 
e Yvan, para que realize 02 (dois) shows/live, no dia 04 de setembro de 2021, a partir das 20:00 horas, 
na Secretaria de Cultura de Itaquiraí/MS, com transmissão pelos canais: Facebook e Youtube da Prefeitura 
Municipal de Itaquiraí/MS/ e dia 11 de setembro de 2021, à partir das 19:00 horas, na Secretaria de Cultura de 
Ivinhema/MS, com transmissão pelos canais: Facebook e Youtube da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Página 
Youtube da Dupla e posteriormente no Youtube da Fundação de Cultura de MS, https://www.youtube.com/c/
fundacaodeculturamsoficial, com duração de 2h40min (duas horas e quarenta minutos) cada show, pelo Projeto 
Ações Culturais Participativas.
Favorecido: Onozor Gonçalves Ferreira
CNPJ: 32.766.728/0001-15
Do Preço: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Data da Ratificação: 02 de setembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor–Presidente da Fundação de Cultura de MS

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.317/2021
Do Objeto: contratação de Som & Arte Produções Eireli ME, Inscrito no CNPJ 01.797.907/0001-96, na condição 
de empresária exclusiva do grupo Canto da Terra, para que realize 01 (um) show/live, no dia 04 de setembro 
de 2021, à partir das 17:00 horas, em comemoração ao 109º Aniversário do Município de Porto Murtinho/MS, 
com transmissão pelo https://www.facebookprefeituramunicipaldeportomurtinho e posteriormente no Youtube da 
Fundação de Cultura de MS: https://www.youtube.com/c/fundacaodeculturamsoficial,  com duração de 2 (duas) 
horas, pelo Projeto Ações Culturais Participativas.
Favorecido: Som & Arte Produções Eireli ME
CNPJ: 01.797.907/0001-96
Do Preço: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Data da Ratificação: 03 de setembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor–Presidente da Fundação de Cultura de MS

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.318/2021
Do Objeto: contratação de Onozor Gonçalves Ferreira, na condição de empresário exclusivo da dupla Joâo 
Haroldo e Betinho, para que realize 01 (um) show/live, no dia 05 de setembro de 2021, a partir das 20:00 
horas, na Secretaria de Cultura de Bela Vista/MS, com transmissão pelos canais: Facebook da Prefeitura Municipal 
de Bela Vista, Página Youtube da Dupla e posteriormente no Youtube da Fundação de Cultura de MS, https://
www.youtube.com/c/fundacaodeculturamsoficial, com duração de 2h40min (duas horas e quarenta minutos), 
pelo Projeto Ações Culturais Participativas.
Favorecido: Onozor Gonçalves Ferreira
CNPJ: 32.766.728/0001-15
Do Preço: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Data da Ratificação: 03 de setembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor–Presidente da Fundação de Cultura de MS
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a Abertura de Licitação.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 018/2021
PROCESSO Nº - 29/027688/2021
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: - 20 (VINTE) DE SETEMBRO DE 2021
HORÁRIO: - 09:00h (nove horas) – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Aquisição de um moinho de bolas para o desenvolvimento de estudos relacionados ao gerenciamento 
de resíduos sólidos presente no projeto de pesquisa identificado pelo Termo de Cooperação Técnica e Científica 
1076/2020-UEMS/MPMS.
O Edital com seus anexos poderão ser retirados sem ônus, através do sistema eletrônico do Banco do Brasil 
S/A, através do site www.licitacoes-e.com.br ou pelo site http://www.uems.br. Outras informações, no e-mail 
licitacao@uems.br ou compras@uems.br. 

Dourados, 03 de setembro  de 2021.

Carolina Amorim Coutinho 
Chefe da Divisão de Compras/UEMS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Dispensa de Licitação n. 007/2021 no Processo n. 29/031517/2021
AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.214,00 (Seis mil, duzentos e quatorze reais).
FAVORECIDO: EDER CARLOS SALAZAR SOTTO – STNT consulting
OBJETO: Contratação de empresa especializada para suporte técnico referente ao sistema OJS.

Dourados-MS, 02 de setembro de 2021

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
comunica Resultado de Licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
PROCESSO Nº 29/030246/2021
OBJETO: Aquisição equipamentos para análise em concreto para o fim específico e comprovado de atender às 
necessidades técnicas de execução do projeto de pesquisa identificado pelo Termo de Cooperação Técnica e 
Científica No 981/2019- UEMS/MPMS. 

LICITAÇÃO DESERTA

Dourados, 03 de setembro de 2021.

Maelly da Silva Veron
Pregoeira/UEMS

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.uems.br/
mailto:licitacaouems@gmail.com
mailto:licitacaouems@gmail.com
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 884, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR os oficiais abaixo relacionados das funções especificadas no quadro:

Matrícula n. Nome Posto Função Validade

101092021 Anderson Machado 
Padilha

Tenente-Coronel 
QOPM

Subdiretor da Diretoria de Gestão 
de Pessoal da PMMS

10/8/2021

91865021 Edcezar Zeilinger Major QOPM Subcomandante do 1º Batalhão de 
Polícia Militar

16/8/2021

115970021 Eduardo Haddad Lane Tenente-Coronel 
QOPM

Subdiretor da Diretoria de Gestão 
do Presídio Militar Estadual 

(DGPME)

16/8/2021

46084021 Vinicyus Ribeiro 
Cabral Capitão QOPM

Subcomandante da 10ª 
Companhia Independente de 

Polícia Militar

16/8/2021

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE AGOSTO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 894, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor ANDRÉ SIMÕES, matrícula n. 427036023, para desempenhar a função 
de Diretor-Presidente da Agência de Estadual de Gestão de Empreendimentos, e como Ordenador de Despesas, 
no período de 1º a 15 de setembro de 2021, em substituição ao titular Emerson Antônio Marques Pereira, 
matrícula n. 427060026, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 895, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 612, de 16 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.546, de 23 de junho de 2021, que autorizou a cedência de servidores para o Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso do Sul, na parte referente à servidora EURIDES DE FÁTIMA SPECIE BATISTI, matrícula n. 11352022, 
a contar de 3 de julho de 2021 (Processo n. 55/000885/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 897, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor EDILMAR GALEANO MARQUES, matrícula n. 11536921, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, para a Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS, com ônus para a 
origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, combinado com o art. 3º, inciso 
II, e art.5º, ambos do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no período de 8 de março de 2021 a 31 
de dezembro de 2022 (Processo n 55/000798/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 898, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 40, de 13 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.380, de 18 de janeiro de 2021, que autorizou a passagem à disposição da Prefeitura Municipal de Naviraí/
MS, do Cabo PM RODRIGO NASCIMENTO BONFIM, matrícula n. 120836021, a contar de 19 de julho de 2021 
(Processo n. 55/000756/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 899, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, para exercício do Mandato Classista na Federação dos Trabalhadores em Educação de Mato Grosso 
do Sul – (FETEMS), com fulcro no art. 156, inciso II, §§ 2º e 3º da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
combinado com o art. 1º, inciso II, §§ 2º e 3º do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, na redação dada 
pelo Decreto n. 14.847, de 29 de setembro de 2017, no período de 4 de julho de 2021 a 3 de julho de 2025:

Matrícula n. Servidor Cargo Processo n.

117070021 Deumeires Batista de Souza 
Rodrigues de Morais Professor 29/038085/2021

56570021
Iara Gutierrez Cuellar Professor 29/038079/2021

56570022

91303021 Idalina da Silva Agente de Atividades 
Educacionais 29/038084/2021

27600022 José Remijo Perecin Especialista de Educação 29/038081/2021
52999021

Maria Aparecida Diogo Professor 29/038076/2021
52999022
125379021

Onivan de Lima Correa Professor 29/038082/2021
125379022
11572021 Paulo César Lima Professor 29/038090/2021
42351021

Sueli Veiga Melo
Professor

29/038169/2021
42351022 Especialista de Educação

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 900, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora EVA DE CARVALHO NETO SOUZA, matrícula n. 
65589021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível VII, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para exercício do 
Mandato Classista no Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Alcinópolis - (Simted/MS), com 
fulcro no art. 62, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, na redação dada 
pela Lei Complementar n. 266, de 11 de julho de 2019, no período de 4 de maio de 2021 a 4 de maio de 2024 
(Processo n. 29/042483/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 904, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor SILVIO LOBO FILHO, matrícula n. 36134025, Diretor-Executivo, para, 
acumulando suas funções, desempenhar a função de Diretor-Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de 
Mato Grosso do Sul, e como Ordenador de Despesas, no período de 8 a 20 de setembro de 2021, durante o 
impedimento do titular Marcelo Ferreira Miranda, matrícula n. 427294022.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 905, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 10 e 11 da Lei nº 5.060, de 20 de setembro de 2017, alterada pela Lei nº 
5.389, de 6 de setembro de 2019,

R E S O L V E:

Exonerar Jane Clara Arguelho da função de membro suplente do Conselho Estadual de Políticas 
Culturais de Mato Grosso do Sul (CEPC/MS), representante da Comunidade Cultural do Estado de Mato Grosso do 
Sul - Área Artesanato, com validade a partir de 16 de agosto de 2021.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 823, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.618, de 24 de fevereiro de 2021, resolve:

NOMEAR GIOVANI FÁBIO CORTEZ para exercer o cargo em comissão de Gerência Executiva 
e Assessoramento, símbolo DCA-10, na Secretaria de Estado de Educação, em conformidade com o estabelecido 
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nos anexos I e IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e suas alterações, a contar de 1º de setembro 
de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 434 DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização 
dos trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, pelo período de 1 (um) ano, a contar da 
data de publicação, ficando revogada a Resolução/SEFAZ “P” N. 415, de 25 de agosto de 2021, publicada no 
Diário Oficial n. 10.624, de 2 de setembro de 2021, fls. 113-114.

Matrícula Nome Função
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Pregoeira
351262021 Evanielly da Silva Souza Apoio 
21017022 Ramão Salvador Vaccari Apoio
471522022 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente
482184021 Aline Barbosa Gomes  Suplente

CAMPO GRANDE-MS, 2 de setembro de 2021.

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.101, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ANTONIO MARIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 
8969022, categoria funcional Assistente de Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, 
lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no total de 530 dias de tempo de contribuição, 
prestados à Secretaria de Estado de Segurança Pública/MT, como Escriturário, no período de 20 de julho de 1977 
a 31 de dezembro de 1978, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 31/703607/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.102, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CARMEN PIROLI, matrícula n. 51955021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.277 
dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/014032/2017):

a) 638 dias, prestados a Cooperativa Agropecuária e Industrial de Eldorado Ltda., como Secretária, 
no período de 2 de janeiro de 1984 a 30 de setembro de 1985;
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b) 334 dias, prestados a José da Silveira Lima Calori, como Secretária, no período de 1º de janeiro 
de 1986 a 30 de novembro de 1986;

c) 305 dias, prestados a Mauro Prioli - ME, como Auxiliar de Escritório, no período de 1º de março de 
1997 a 30 de dezembro de 1997.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.103, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLEUZIMAR DE MEDEIROS CORREA, matrícula 
n. 435562021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 5.561 
dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano de 
Campo Grande, como Telefonista, contidos no período de 13 de dezembro de 1999 a 22 de novembro de 2015, 
para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/041569/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.104, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora DIONE NEVES GALVÃO, matrícula n. 84393021, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.002 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/039124/2020). 

I – 1.054 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 131 dias, no período de 26 de fevereiro de 2007 a 6 de julho de 2007;
b) 173 dias, no período de 9 de julho de 2007 a 28 de dezembro de 2007;
c) 159 dias, no período de 7 de fevereiro de 2008 a 14 de julho de 2008;
d) 141 dias, no período de 1º de agosto de 2008 a 19 de dezembro de 2008;
e) 159 dias, no período de 2 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
f) 141 dias, no período de 27 de julho de 2009 a 14 de dezembro de 2009;
g) 40 dias, no período de 1º de fevereiro de 2013 a 12 de março de 2013;
h) 110 dias, no período de 1º de abril de 2013 a 19 de julho de 2013.

II – 948 dias, prestados ao Município de Campo Grande/MS, como Professor, para fim de aposentadoria, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 8 dias, no período de 15 de dezembro de 2009 a 22 de dezembro de 2009;
b) 157 dias, no período de 4 de fevereiro de 2010 a 10 de julho de 2010;
c) 149 dias, no período de 27 de julho de 2010 a 22 de dezembro de 2010;
d) 122 dias, no período de 7 de fevereiro de 2011 a 8 de junho de 2011;
e) 30 dias, no período de 9 de junho de 2011 a 8 de julho de 2011;
f) 151 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 23 de dezembro de 2011;
g) 152 dias, no período de 6 de fevereiro de 2012 a 6 de julho de 2012;
h) 69 dias, no período de 24 de julho de 2012 a 30 de setembro de 2012;
i) 82 dias, no período de 1º de outubro de 2012 a 21 de dezembro de 2012;
j) 19 dias, no período de 13 de março de 2013 a 31 de março de 2013;
k) 9 dias, no período de 20 de julho de 2013 a 28 de julho de 2013.
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 CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.105, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ELZA PEREIRA DA COSTA, matrícula n. 30850022, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, no total de 4.174 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme 
especificação abaixo, tornando sem efeito a Resolução “P” SAD n. 115, de 7 de fevereiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial n. 7.892, de 18 de fevereiro de 2011 (Processo n. 29/031732/2013).  

I - 3.547 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:
 
a) 487 dias, prestados à Associação Beneficente Santa Casa de Campo Grande, como Servente, no 

período de 1º de julho de 1984 a 30 de outubro de 1985;

b) 272 dias, prestados à Total Serviços Gerais Ltda., como Servente, no período de 4 de dezembro 
de 1987 a 31 de agosto de 1988;

c) 136 dias, prestados à Rioforte Serviços Técnicos S/A, como Auxiliar de Serviços Gerais, no período 
4 de outubro de 1988 a 16 de fevereiro de 1989;

d) 38 dias, prestados ao Hotel Telo Ltda., como Serviços Gerais, no período de 1º de maio de 1989 
a 7 de junho de 1989;

e) 555 dias, prestados ao Hotel Telo Ltda., como Camareira, no período de 5 de julho de 1989 a 10 
de janeiro de 1991;

f) 117 dias, prestados a Paraná Bombas Hidráulica Ltda., como Serviços Gerais, no período de 6 de 
junho de 1991 a 30 de setembro de 1991;

g) 215 dias, prestados à Missão Salesiana de Mato Grosso, como Auxiliar de Limpeza, no período de 
6 de março de 1992 a 6 de outubro de 1992;

h) 1.727 dias, prestados à Maria Auxiliadora Carvalho de Souza, como Empregada Doméstica, 
contidos no período de 1º de agosto de 1994 a 1º de maio de 1999.

II - 627 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, com fulcro nos 
incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 365 dias, no período de 20 de março de 2000 a 19 de março de 2001;
b) 40 dias, no período de 22 de setembro de 2003 a 31 de outubro de 2003;
c) 53 dias, no período de 1º de novembro de 2003 a 23 de dezembro de 2003;
d) 169 dias, no período de 14 de janeiro de 2004 a 30 de junho de 2004.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.106, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a pedido, a averbação de tempo de contribuição, autorizada ao servidor 
FERNANDO DOS SANTOS QUEIROZ, matrícula n. 112825022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, efetuada por meio da Resolução “P” SAD n. 341, de 4 de abril de 2013, 
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publicada no Diário Oficial n. 8.407, de 8 de abril de 2013 (Processo n. 31/600091/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.107, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora HILDA PASA MARTINEZ, matrícula n. 85761023, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 390 dias de tempo de 
contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/032535/2020): 

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 30 de dezembro de 1998;
b) 334 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999;
c) 41 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 22 de março de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.108, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor JHONNY GARCIA TRINDADE MONTEIRO, matrícula 
n. 474697023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no total de 1.263 dias de tempo de contribuição, prestados à Polícia Judiciária Civil/MT, como Investigador 
de Polícia, no período de 26 de janeiro de 2015 a 11 de julho de 2018, para fim de aposentadoria, com fulcro no 
inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/048338/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.109, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LOURDES HELENA GONÇALVES, matrícula n. 
107299022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.672 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
conforme especificação abaixo (Processo n. 29/030686/2021).

I – 731 dias, prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, como Auxiliar de Serviços Diversos, no 
período de 3 de julho de 1998 a 2 julho de 2000, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005.

II – 941 dias, prestados a A Prestacional Construções e Serviços Ltda. - ME, como Auxiliar de 
Limpeza, contidos no período de 16 de fevereiro de 1994 a 17 de setembro de 1996, com fulcro no inciso II do 
art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.110, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA BEATRIZ FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 34286021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, 
no total de 543 dias de tempo de contribuição, prestados à Loteria Estadual de Mato Grosso do Sul, no período 
de 7 de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2005, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/001648/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.111, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA MARCULINA GOMES, matrícula n. 22705021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, no total de 1.047 dias de tempo de contribuição, prestados à Limpazul – Serviços Técnicos 
Profissionais Ltda., como Serviços Gerais, no período de 1º de setembro de 1989 a 13 de julho de 1992, para 
fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/037376/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.112, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MIRES TELES DA SILVA ALMEIDA, matrícula n. 
56525021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.229 dias 
de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/004504/2021). 

I – 1.267 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professora, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 332 dias, no período de 3 de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999;
b) 328 dias, no período de 7 de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2000;
c) 321 dias, no período de 6 de fevereiro de 2001 a 23 de dezembro de 2001;
d) 131 dias, no período de 25 de fevereiro de 2002 a 5 de julho de 2002;
e) 155 dias, no período de 22 de julho de 2002 a 23 de dezembro de 2002.

II – 962 dias, como Professora, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 819 dias, prestados ao Município de Angélica/MS, no período de 1º de fevereiro de 1989 a 30 de 
abril de 1991;

b) 143 dias, prestados à Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 19 de 
fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2003.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.113, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ONIVAN DE LIMA CORREA, matrícula n. 125379022, 
ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, no total de 4.118 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/042380/2020). 

I – 585 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 149 dias, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 18 de julho de 2003;
b) 138 dias, no período de 4 de agosto de 2003 a 19 de dezembro de 2003;
c) 124 dias, no período de 2 de janeiro de 2006 a 5 de maio de 2006;
d) 114 dias, no período de 1º de setembro de 2006 a 23 de dezembro de 2006;
e) 49 dias, no período de 10 de fevereiro de 2010 a 30 de março de 2010;
f) 11 dias, no período de 1º de abril de 2010 a 11 de abril de 2010.

II – 950 dias, prestados ao Município de Bodoquena/MS, como Professor, para fim de aposentadoria, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 149 dias, no período de 1º de fevereiro de 2000 a 28 de junho de 2000;
b) 184 dias, no período de 29 de junho de 2000 a 29 de dezembro de 2000;
c) 306 dias, no período de 1º de março de 2001 a 31 de dezembro de 2001;
d) 126 dias, no período de 25 de fevereiro de 2002 a 30 de junho de 2002;
e) 163 dias, no período de 15 de julho de 2002 a 24 de dezembro de 2002;
f) 3 dias, no período de 17 de fevereiro de 2003 a 19 de fevereiro de 2003;
g) 16 dias, no período de 19 de julho de 2003 a 3 de agosto de 2003;
h) 3 dias, no período de 20 de dezembro de 2003 a 22 de dezembro de 2003.

III – 1.987 dias, prestados ao Município de São Gabriel do Oeste/MS, como Professor, para fim de 
aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 61 dias, no período de 8 de maio de 2007 a 7 de julho de 2007;
b) 142 dias, no período de 1º de agosto de 2007 a 20 de dezembro de 2007;
c) 289 dias, no período de 6 de março de 2008 a 19 de dezembro de 2008;
d) 151 dias, no período de 10 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
e) 138 dias, no período de 3 de agosto de 2009 a 18 de dezembro de 2009;
f) 1.206 dias, no período de 1º de fevereiro de 2011 a 21 de maio de 2014.

IV– 596 dias, prestados à Comissão Pastoral da Terra, como Educador Popular, no período de 1º de 
março de 2004 a 17 de outubro de 2005, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.114, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ROSANGELA COELHO DA SILVA SANTOS, matrícula 
n. 68025021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.803 dias de tempo de contribuição, para fim de 
aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme 
especificação abaixo (Processo n. 29/021538/2021). 

a) 703 dias, prestados ao Município de Anastácio/MS, como Professor, no período de 1º de abril de 
1987 a 3 de março de 1989;

b) 1.100 dias, prestados ao Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, como Professor, sendo:
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- 785 dias, contidos de 1º de março de 1989 a 2 de maio de 1991;
- 315 dias, no período de 8 de janeiro de 1997 a 18 de novembro de 1997.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.115, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ROSANGELA SILVA RIGO, matrícula n. 55176021, 
ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função Médico, lotada na Fundação Serviços de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, no total de 1.454 dias de tempo de contribuição, prestados à Fundação Serviços de Saúde 
de Mato Grosso do Sul - Saúde, como Médico, no período de 8 de outubro de 2001 a 30 de setembro de 2005, 
para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/004930/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.116, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor RUBENS ALVES DOS SANTOS, matrícula n. 
132390023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 104 dias de tempo de contribuição, prestados 
ao Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, como Soldado, contidos no período de 13 de fevereiro de 1989 a 24 
de novembro de 1989, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso IV do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 31/037882/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.117, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor SADI URMANN, matrícula n. 23398023, ocupante 
do cargo de Agente Penitenciário Estadual, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
no total de 765 dias de tempo de contribuição, prestados ao Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura 
e Serviços Públicos, como Agente Administrativo, no período 1º de janeiro de 1983 a 3 de fevereiro de1985, com 
fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n.3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/041713/2021)

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.118, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora SANDRA LUIZA BARBOSA, matrículas n. 58803021, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.574 dias de tempo de 
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contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 conforme especificação abaixo, tornando sem efeito a Resolução “P” SAD n. 51, de 21 de janeiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial n. 8.601, de 23 de janeiro de 2014 (Processo n. 29/040430/2019): 

a) 234 dias, prestados a Abdel Majid Filho Ltda., como Balconista, no período de 1º de março de 
1986 a 20 de outubro de 1986;

b) 1.340 dias, prestados a J. Ferreira da Silva, como Balconista, no período de 2 de maio de 1987 a 
31 de dezembro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.119, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora SANDRA LUIZA BARBOSA, matrícula n. 58803022, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.665 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/040430/2019). 

I – 1.341 dias, prestados ao Município de Coronel Sapucaia/MS, como Professor, para fim de 
aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 332 dias, no período de 3 de fevereiro de 1992 a 30 de dezembro de 1992;
b) 1.009 dias, no período de 31 de outubro de 2001 a 4 de agosto de 2004.

II – 1.975 dias, prestados ao Município de Coronel Sapucaia/MS, como Professor, para fim de 
aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 1.274 dias, no período de 30 de janeiro de 1995 a 26 de julho de 1998;
b) 32 dias, no período de 31 de dezembro de 1998 a 31 de janeiro de 1999;
c) 669 dias, no período de 1º de janeiro de 2000 a 30 de outubro de 2001.

III – 349 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 30 de dezembro de 1998;
b) 334 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.120, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora UZENIR SANTOS DE AGUIAR, matrícula n. 
90685022, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.781 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Diretoria de Ensino da Região de Taboão da Serra/SP, como Professor 
de Educação Básica II, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/032985/2021): 

a) 334 dias, no período de 11 de março de 1998 a 7 de fevereiro de 1999;
b) 364 dias, no período de 8 de fevereiro de 1999 a 6 de fevereiro de 2000;
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c) 975 dias, no período de 30 de abril de 2004 a 30 de dezembro de 2006;
d) 1.108 dias, contidos no período de 16 de fevereiro de 2007 a 2 de março de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.121, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR, o gozo das férias dos servidores relacionados no anexo desta Resolução, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, no período de junho a agosto de 2021, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004 (Processo n. 55/004181/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.121, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

Matrícula n. Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período de 
Gozo

Total de 
Dias

59214023 Adilson Larsen Agente de Segurança 
Patrimonial

25/11/2018 a 
24/11/2019

16/6/2021 a 
15/7/2021 30

456695021 Adimar Vieira Gestão Operacional e 
Assistência

23/6/2020 a 
22/6/2021

28/6/2021 a 
12/7/2021 15

105592023 Airton Uer Gonella Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2018 a 
2/9/2019

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

131705023 Alex Silva Ramiro Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

27/6/2021 a 
11/7/2021 15

129468024 Alexsandro Zanan 
Mauricio

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/6/2021 a 
16/6/2021 15

482184021 Aline Barbosa Gomes
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

10/9/2019 a 
9/9/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

100964024 Ana Carolina Gomes 
Pereira

Técnico de Serviços 
Organizacionais

3/10/2018 a 
2/10/2019

28/6/2021 a 
12/7/2021 15

74118023 Aparecido de Araujo Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

1º/6/2021 a 
15/6/2021 15

22247023 Braulio Martinez Agente de Segurança 
Patrimonial

14/12/2018 a 
13/12/2019

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

125432023 Braulio Regis Elias Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

93924023 Carlos Alberto Gazineu 
Junior

Agente de Segurança 
Patrimonial

29/11/2018 a 
28/11/2019

14/6/2021 a 
13/7/2021 30

65066027 Celia Maciel Vera de 
Souza

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

21/6/2021 a 
5/7/2021 15

103128030 Cesar Lopes
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

11/1/2019 a 
10/1/2020

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

63495023 Crecencio Grubert Mazina Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/5/2020 a 
30/4/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

59911024 Cyro Marcos Antonio 
Galeano

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/6/2021 a 
24/6/2021 24

117514023 Daniel Alves dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

121302023 Dênis Angelo Ferraz Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

69558023 Djalma Pereira dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30
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7478023 Eder Oliveira de Mattos
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

13/1/2020 a 
12/1/2021

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

122110023 Eduardo Correa de Mattos Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2019 a 
4/9/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

99810024 Eliane da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/3/2020 a 
28/2/2021

2/6/2021 a 
16/6/2021 15

107533023 Elidio Aparecido da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

114248022 Eliezer Patrick Santos 
Bueno

Técnico de Artes 
Gráficas

25/11/2019 a 
24/11/2020

10/6/2021 a 
24/6/2021 15

53061024 Elviton Lopes Pacheco
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

6/6/2020 a 
5/6/2021

7/6/2021 a 
6/7/2021 30

39843023 Eric de Oliveira Espindola Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

99397022 Erika Alvares dos Santos Procurador de 
Entidades Públicas

23/8/2019 a 
22/8/2020

28/6/2021 a 
12/7/2021 15

100899023 Evelyn Aparecida 
Nascimento da Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

109544023 Everton Rodrigues Garcia Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

49233023 Fabio Roberto Mota 
Soares

Agente de Segurança 
Patrimonial

10/9/2019 a 
9/9/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

19944023 Fernando Augusto de 
Oliveira Massa

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

58450023 Filadelfo Cardeal de Souza Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

16/6/2021 a 
15/7/2021 30

76736023 Geyse Fernandes Barbosa Técnico de Serviços 
Organizacionais

4/7/2019 a 
3/7/2020

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

125613023 Gilberto da Silva Freire Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

85949023 Gilberto Ferreira Alves Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2019 a 
20/6/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

28217022 Gilson Albres Viegas Gestor de Serviços 
Organizacionais

17/12/2019 a 
16/12/2020

28/6/2021 a 
12/7/2021 15

120162024 Ivaldo Batista Bernardino Agente de Segurança 
Patrimonial

8/12/2018 a 
7/12/2019

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

117655023 Jeferson Antunes 
Theodoro

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

74984023 Joao Adao Trouch Soares Agente de Segurança 
Patrimonial

6/9/2019 a 
5/9/2020

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

45685022 Joao Batista Rodrigues 
Junior

Direção 
Intermediária e 
Assessoramento

16/6/2020 a 
15/6/2021

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

114935023 Jose Aparecido de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

11/9/2019 a 
10/9/2020

24/6/2021 a 
8/7/2021 15

62468023 Jose Bonfim Pereira 
Araujo

Agente de Segurança 
Patrimonial

13/9/2019 a 
12/9/2020

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

87144023 Jose Carlos Lopes de 
Carvalho

Agente de Segurança 
Patrimonial

6/10/2019 a 
5/10/2020

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

73927025 Jose Geraldo de Freitas Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/6/2021 a 
15/6/2021 15

49202024 Jose Marcelino Mello dos 
Reis

Agente de Segurança 
Patrimonial

27/9/2018 a 
26/9/2019

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

92891023 Jose Marcos Soares 
Bezerra

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2019 a 
18/1/2020

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

67204023 Jose Perpetuo Valhejo de 
Morais

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2020 a 
18/1/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

9954024 Jose Roberto Veloso Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

132318023 Juliano Chaparro 
Rodrigues

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

108146024 Julio Cesar Dutra Andreoli 
Junior

Agente de Segurança 
Patrimonial

25/1/2020 a 
24/1/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30
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88284023 Jussara de Almeida 
Santiago

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

104760023 Leomar Lara Pretti Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

31475024 Lidio Soares Muller Agente de Segurança 
Patrimonial

6/9/2018 a 
5/9/2019

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

106020023 Luciana Ferreira Caetano Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

48745023 Luciana Marta de Andrade 
Sales

Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2019 a 
4/9/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

120782023 Luciano Lamari Querino Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/6/2021 a 
15/6/2021 15

89352023 Lucidio Pires da Silva 
Junior

Agente de Segurança 
Patrimonial

16/6/2020 a 
15/6/2021

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

64381021 Luciene Bambokian Agente de Serviços 
Organizacionais

4/6/2020 a 
3/6/2021

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

129823023 Luiz Eduardo Nogueira 
Aquino

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

105419026 Marcelo Antonio da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

94951024 Marcelo da Silva Vilhalba Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

46090023 Marcio Garcia Macedo Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

54411023 Maria Jussara Parizotto Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/6/2021 a 
15/6/2021 15

79322023 Marilda Maria Vilarouca de 
Freitas

Agente de Segurança 
Patrimonial

15/5/2019 a 
14/5/2020

16/6/2021 a 
15/7/2021 30

10689024 Matusan de Assuncao 
Chaves

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

435792021 Nayara Souza Nascimento Técnico de Serviços 
Organizacionais

19/1/2019 a 
18/1/2020

7/6/2021 a 
5/7/2021 30

57485022 Nivaldo Amancio Bezerra
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

3/3/2019 a 
2/3/2020

8/6/2021 a 
22/6/2021 15

80335024 Odair Goncalves Mendes Agente de Segurança 
Patrimonial

14/7/2019 a 
13/7/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

79631024 Oscar Arevalo Medina Agente de Segurança 
Patrimonial

6/9/2019 a 
5/9/2020

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

116435022 Patricia Navarrete Direção Executiva e 
Assessoramento

14/9/2018 a 
13/9/2019

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

30161023 Paulo Sergio Azambuja de 
Almeida

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

1º/6/2021 a 
15/6/2021 15

67922022 Placida Aparecida Lopes Procurador de 
Entidades Públicas

28/12/2019 a 
27/12/2020

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

51422021 Pureza Barbosa Coutinho Técnico de Serviços 
Organizacionais

1º/7/2018 a 
30/6/2019

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

92338023 Rafael Chedid Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

82563023 Ramão Gomes Filho Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

482133021 Renan da Silva Arruda Gerência Executiva e 
Assessoramento

5/9/2019 a 
4/9/2020

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

116863024 Rita de Cássia Florentino 
Echeverria

Procurador de 
Entidades Públicas

23/8/2018 a 
22/8/2019

30/6/2021 a 
9/7/2021 10

128485023 Roberson Pereira Wruck Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

2/6/2021 a 
1º/7/2021 30

33764027 Rosana Lucia de Oliveira Direção Executiva e 
Assessoramento

21/2/2020 a 
20/2/2021

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

78079023 Rubens Viana de Campos Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

437895021 Sandra Maria Nunes Gestão Operacional e 
Assistência

27/4/2019 a 
26/4/2020

21/6/2021 a 
5/7/2021 15

470019021 Sandro Toledo Direção Executiva e 
Assessoramento

3/5/2020 a 
2/5/2021

7/6/2021 a 
21/6/2021 15
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108869022 Sheila Cafure Bolssonaro Procurador de 
Entidades Públicas

16/5/2019 a 
15/5/2020

7/6/2021 a 
21/6/2021 15

23631022 Silvia Valeria Pinto Scapin Procurador de 
Entidades Públicas

15/4/2019 a 
14/4/2020

21/6/2021 a 
30/6/2021 10

24049024 Suzylaine Pereira da Silva Direção Gerencial e 
Assessoramento

1º/5/2020 a 
30/4/2021

30/6/2021 a 
14/7/2021 15

84765023 Tania Limonges Diniz Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/6/2021 a 
16/6/2021 15

76747023 Valeria Ferreira de Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2020 a 
18/1/2021

15/6/2021 a 
29/6/2021 15

128894023 Vanderlei Almeida de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

16/6/2021 a 
30/6/2021 15

21632024 Washington Roberto 
Figueiredo Lacerda

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2018 a 
18/11/2019

1º/6/2021 a 
30/6/2021 30

121797023 Wilson Junior Machado da 
Rocha

Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2019 a 
4/9/2020

16/6/2021 a 
15/7/2021 30

120828023 Adriano Alves Pedrosa Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

4/7/2021 a 
18/7/2021 15

94186023 Adriano Fonseca Gomes Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

30582023 Advany Rodrigues Julio Procurador de 
Entidades Públicas

1º/1/2020 a 
31/12/2020

15/7/2021 a 
3/8/2021 20

75761023 Agmar Leal da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/3/2019 a 
29/2/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

94156023 Alandnir Cabral da Rocha Procurador de 
Entidades Públicas

9/9/2019 a 
8/9/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

427198026 Ana Paula Martins Pereira 
de Assunção

Direção Superior e 
Assessoramento

1º/7/2020 a 
30/6/2021

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

109260026 Anderlene Luisa Souza 
Ferreira

Técnico de Serviços 
Organizacionais

25/4/2019 a 
24/4/2020

19/7/2021 a 
2/8/2021 15

98963023 André Luiz Milanez Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

124871024 Angelo Rodrigues de 
Moraes

Agente de Segurança 
Patrimonial

26/6/2020 a 
25/6/2021

5/7/2021 a 
3/8/2021 30

68808023 Antonio Carlos Fruto Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

64853023 Antonio Pereira da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

78245023 Antonio Wilemar dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

18/9/2019 a 
17/9/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

122432023 Arlindo Souza de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

5771023 Auro de Souza Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

435749022 Caio Augusto Domingos 
dos Santos

Gestor de Serviços 
Organizacionais

11/1/2020 a 
10/1/2021

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

65032023 Celso Deleclodi Marques Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2019 a 
18/11/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

64865022 Claudia Flores Cavalcanti Procurador de 
Entidades Públicas

19/2/2019 a 
18/2/2020

12/7/2021 a 
21/7/2021 10

100897023 Cleberson Wainner Poli 
Silva

Procurador de 
Entidades Públicas

31/7/2018 a 
30/7/2019

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

114826023 Cleudemar Infran Orue Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

115968022 Cristiane Lima Maciel 
Nunes

Procurador de 
Entidades Públicas

18/2/2019 a 
17/2/2020

15/7/2021 a 
24/7/2021 10

93336022 Cristiene da Costa Martins 
Guimarães

Gestor de Serviços 
Organizacionais

16/6/2019 a 
15/6/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

94053025 Darvijunson Aparecido 
Pontes de Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

121419023 David de Franco Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2019 a 
18/11/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

96318022 Denise Hirano Procurador de 
Entidades Públicas

2/8/2018 a 
1º/8/2019

19/7/2021 a 
28/7/2021 10
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39400022 Denise Ottoni Nunes da 
Silveira

Procurador de 
Entidades Públicas

10/8/2019 a 
9/8/2020

26/7/2021 a 
14/8/2021 20

24294024 Domingos Celio Alves 
Cardoso

Procurador de 
Entidades Públicas

18/2/2019 a 
17/2/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

65703023 Donizete Marques do 
Rosario

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

77980025 Edicréia Barbosa Agente de Serviços 
Gráficos

25/11/2019 a 
24/11/2020

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

106383023 Edvandreo Urbieta de 
Lima

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

80692022 Eliane Alves dos Santos Direção Executiva e 
Assessoramento

20/1/2020 a 
19/1/2021

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

133170023 Elisangela Cristina Antonio 
Costa Eugenio

Agente de Segurança 
Patrimonial

12/10/2018 a 
11/10/2019

21/7/2021 a 
4/8/2021 15

438720021 Eliuda dos Santos Morais Gestão e Assistência 9/6/2019 a 
8/6/2020

19/7/2021 a 
2/8/2021 15

35401023 Elton Fabricio Tofano Procurador de 
Entidades Públicas

14/6/2020 a 
13/6/2021

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

116054023 Elvio Eduardo Viega 
Cristaldo

Agente de Segurança 
Patrimonial

24/3/2020 a 
23/3/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

83958023 Elvio Franco Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

17/7/2021 a 
31/7/2021 15

6390028 Emmanuelly Castro dos 
Santos

Técnico de Artes 
Gráficas

2/2/2019 a 
1º/2/2020

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

88488023 Estevao Prudente dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

58593023 Eude Costa Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

117335022 Evani Cristiane Pereira 
Dias de Menezes

Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2019 a 
31/7/2020

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

435169022 Fabiana da Silva Paciencia Direção Gerencial e 
Assessoramento

1º/6/2020 a 
31/5/2021

14/7/2021 a 
28/7/2021 15

10569023 Fabiano Xavier dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

107811022 Fernando Bonfim Duque 
Estrada

Procurador de 
Entidades Públicas

14/6/2019 a 
13/6/20

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

56208023 Francisco Pinto Santana Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

72312023 Gilson Lombardi de Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

24/6/2019 a 
23/6/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

109588023 Gisleide Moraes Salazar Agente de Segurança 
Patrimonial

7/1/2020 a 
6/1/2021

3/7/2021 a 
1º/8/2021 30

95349023 Gismar de Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2019 a 
4/9/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

88625022 Gustawo Adolpho de Lima 
Tolentino

Procurador de 
Entidades Públicas

16/6/2019 a 
15/6/2020

20/7/2021 a 
29/7/2021 10

127096023 Helder Antonio de Melo 
Barbosa

Procurador de 
Entidades Públicas

23/8/2018 a 
22/8/2019

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

129006023 Hosilene de Araujo 
Lubacheski

Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2018 a 
2/9/2019

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

91167023 Humberto José Gimenez
Assistente 
de Serviços 
Operacionais

21/3/2020 a 
20/3/2021

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

122543023 Humberto Nicolau Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/9/2019 a 
31/8/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

122999022 Jane dos Santos Lima
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

11/3/2019 a 
10/3/2020

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

120567024 Jaqueline Karina 
Rodrigues de Lima

Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2019 a 
31/7/2020

19/7/2021 a 
7/8/2021 20

126665023 Jefferson Lima Rodrigues Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

122322023 Joao Carlos Spinola da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

10/11/2019 a 
9/11/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15
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45268025 Joao Mota Neto Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

35487023 Jorge Alberto Restel Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

88579023 Jose Agnaldo de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

480257022 José Maria Vieira Reis Direção Executiva e 
Assessoramento

1º/7/2020 a 
30/6/2021

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

4985026 José Roberto Eugenio 
Rosa

Direção Executiva e 
Assessoramento

1º/7/2020 a 
30/6/2021

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

71867023 Jose Rubens Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

131285024 Jucilaine Bogarim dos 
Santos Orué

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

477362021 Juliana Moraes dos Santos Gestão Intermediária 
e Assistência

19/9/2019 a 
18/9/2020

26/7/2021 a 
9/8/2021 15

98250026 Kátia Xavier Farias
Direção Executiva 

Superior e 
Assessoramento

2/5/2019 a 
1º/5/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

106857022 Katiuscia Virginia Zocolaro 
Velloso

Procurador de 
Entidades Públicas

26/7/2019 a 
25/7/2020

12/7/2021 a 
31/7/2021 20

76865021 Leda Ferreira Bonifácio Agente de Serviços 
Organizacionais

12/6/2019 a 
11/6/2020

19/7/2021 a 
2/8/2021 15

94820023 Lenilton Garcia Romeiro Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

133332026 Luana Maria Rodrigues de 
Almeida

Direção Especial e 
Assessoramento

4/8/2018 a 
3/8/2019

19/7/2021 a 
2/8/2021 15

102117023 Luciclei Mota Martins da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

16/7/2021 a 
14/8/2021 30

105125022 Luiz Rafael de Melo Alves Procurador de 
Entidades Públicas

6/2/2019 a 
5/2/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

78238022 Marcelo Espindola 
Campelo da Silva

Procurador de 
Entidades Públicas

16/5/2020 a 
15/5/2021

12/7/2021 a 
10/8/2021 30

111795023 Marcelo Rosa de Almeida Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

43555025 Marcilene Rodrigues 
Martinez

Direção Executiva e 
Assessoramento

17/7/2018 a 
16/7/2019

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

95269023 Marcio da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

130148023 Marcos Tavares da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2019 a 
9/12/2020

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

78333024 Margarida Gomes Ferreira 
da Fonseca

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

30/7/2021 a 
28/8/2021 30

116733023 Maria Auxiliadora Toledo 
Vilalva Advogado 7/12/2018 a 

6/12/2019
5/7/2021 a 
19/7/2021 15

116733023 Maria Auxiliadora Toledo 
Vilalva Advogado 7/12/2019 a 

6/12/2020
20/7/2021 a 

3/8/2021 15

80734023 Maria Cristina Uehara 
Hisano

Técnico de Serviços 
Organizacionais

11/6/2019 a 
10/6/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

77303023 Maria Madalena Valdez 
Dias

Agente de Segurança 
Patrimonial

15/11/2019 a 
14/11/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

58468023 Maria Pereira da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

58468023 Maria Pereira da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

18/7/2021 a 
1º/8/2021 15

87417023 Mariene da Silva Dionisio 
Magalhaes

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/11/2019 a 
31/10/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

133134023
Michelle Karolline dos 
Santos Almeida de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

13287023 Mirna Teodoro Fedrigo 
Zaniboni

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

427261024 Muriel Moreira
Direção Superior 

Especial e 
Assessoramento

1º/6/2020 a 
31/5/2021

19/7/2021 a 
2/8/2021 15
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429760024 Nelson Mira Martins Direção Superior e 
Assessoramento

24/4/2019 a 
23/4/2020

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

91432024 Neuza Ramos Nogueira
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

1º/1/2019 a 
31/12/2019

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

131869023 Nivaldo Cirilo Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

79975023 Nivaldo Marques da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

64941022 Nyce Cafure Melgarejo Técnico de Serviços 
Organizacionais

21/8/2019 a 
20/8/2020

1º/7/2021 a 
15/7/2021 15

38756023 Olair Eufrasio Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

126453023 Osmar Ferreira Luiz Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

74093022 Paulo Jose Dietrich Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2018 a 
31/7/2019

12/7/2021 a 
21/7/2021 10

74093022 Paulo Jose Dietrich Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2019 a 
31/7/2020

22/7/2021 a 
31/7/2021 10

114225023 Paulo Roberto da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2020 a 
31/12/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

59775021 Philipi Seterval Tinelo
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/7/2021 a 
29/7/2021 15

21017022 Ramão Salvador Vaccari
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

26/1/2020 a 
25/1/2021

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

82791024 Raqueline Ovelar Soares Agente de Segurança 
Patrimonial

17/10/2019 a 
16/10/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

74356022 Regina Lucia Roa Gerência Executiva e 
Assessoramento

28/5/2019 a 
27/5/2020

19/7/2021 a 
2/8/2021 15

60293023 Reginaldo Ramalho Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2019 a 
31/3/2020

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

129847022 Régis Glaucir Quadra 
Vilhagra

Agente de Serviços 
Gráficos

5/12/2019 a 
4/12/2020

20/7/2021 a 
3/8/2021 15

45914025 Ricardo Bento da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

21/1/2020 a 
20/1/2021

17/7/2021 a 
31/7/2021 15

81074023 Roberto Aparecido de 
Souza Costa

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2019 a 
18/9/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

106690023 Rodrigo Alves da Costa Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

36270025 Roselete Flores Valensuela Agente de Segurança 
Patrimonial

7/1/2020 a 
6/1/2021

1º/7/2021 a 
9/7/2021 9

129861023 Rosemir Soares de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2019 a 
18/9/2020

2/7/2021 a 
31/7/2021 30

116443023 Sandra Regina Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

4/7/2021 a 
18/7/2021 15

385104022 Sara Christie Oliveira 
Delboni Gestão e Assistência 22/1/2020 a 

21/1/2021
15/7/2021 a 
29/7/2021 15

116444024 Selma Luiza Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

472845022 Silvia Alves Conciani Direção Especial e 
Assessoramento

16/8/2019 a 
15/8/2020

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

430667021 Simone Gomes Gerência Executiva e 
Assessoramento

2/6/2020 a 
1º/6/2021

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

131088023 Simone Ribeiro de 
Vasconcellos

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

21/7/2021 a 
4/8/2021 15

471326021 Sinval Perez Zorato
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

18/8/2019 a 
17/8/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

114561023 Soilanir Freitas dos 
Santos Martins

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

5/7/2021 a 
19/7/2021 15

33302023 Soleandra Aparecida 
Moreira

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

119105023 Soraya de Freitas 
Goncalves

Direção Executiva e 
Assessoramento

20/2/2020 a 
19/2/2021

12/7/2021 a 
26/7/2021 15
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63363024 Susy Regina da Silva Técnico de Serviços 
Organizacionais

18/6/2019 a 
17/6/2020

12/7/2021 a 
26/7/2021 15

52239023 Sydney Aguilera Procurador de 
Entidades Públicas

28/12/2019 a 
27/12/2020

16/7/2021 a 
30/7/2021 15

98964022 Tânia Regina Luzardo de 
Souza Sichinel Advogado 12/8/2019 a 

11/8/2020
16/7/2021 a 
30/7/2021 15

94106023 Valkiria Duarte da Silva Procurador de 
Entidades Públicas

22/7/2019 a 
21/7/2020

5/7/2021 a 
14/7/2021 10

132588023 Valquiria Camargo Pereira Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2019 a 
31/12/2019

2/7/2021 a 
16/7/2021 15

105560023 Valter da Silva Couto Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

114756022 Vanessa Correa Stuhrk 
Gorski

Procurador de 
Entidades Públicas

21/10/2018 a 
20/10/2019

12/7/2021 a 
21/7/2021 10

45062024 Vera Lucia dos Santos Gestão e Assistência 1º/1/2019 a 
31/12/2019

12/7/2021 a 
10/8/2021 30

43974024 Wandir Sidronio Batista 
Palheta

Procurador de 
Entidades Públicas

11/5/2019 a 
10/5/2020

6/7/2021 a 
15/7/2021 10

52362025 Zelia Arantes Bueno 
Moncao

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

1º/7/2021 a 
30/7/2021 30

86322021 Adriana Rodrigues Moreira
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

1º/9/2018 a 
31/8/2019

11/8/2021 a 
25/8/2021 15

111998024 Adriano Martins Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/7/2020 a 
30/6/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

9533024 Alcindo Jarcem dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

14/7/2020 a 
13/7/2021

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

13320024 Amancio Epifanio Barbosa 
Filho

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/7/2019 a 
30/6/2020

15/8/2021 a 
13/9/2021 30

104174022 Ana Leticia Gauna 
Capistrano da Silva

Direção Executiva e 
Assessoramento

24/6/2019 a 
23/6/2020

9/8/2021 a 
23/8/2021 15

113517023 Anderson Motta de Barros Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2020 a 
31/12/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

99882023 Andrea Vedana Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2020 a 
31/12/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

67825022 Antonieta Colman dos 
Santos

Técnico de Serviços 
Organizacionais

22/3/2020 a 
21/3/2021

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

52495021 Antonio Marques dos 
Santos

Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

1º/8/2020 a 
31/7/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

7521023 Aparecido de Souza 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

23/4/2019 a 
22/4/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

7521023 Aparecido de Souza 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

23/4/2020 a 
22/4/2021

18/8/2021 a 
1º/9/2021 15

82023022 Carlos Alberto Ribeiro 
Leite

Técnico de Serviços 
Organizacionais

8/8/2019 a 
7/8/2020

11/8/2021 a 
25/8/2021 15

125983023 Carlos Antonio de Souza Agente de Segurança 
Patrimonial

17/9/2019 a 
16/9/2020

15/8/2021 a 
29/8/2021 15

31952023 Carlos Cesar Lopes da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

15/8/2021 a 
29/8/2021 15

87363023 Celio Ribeiro da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

11/9/2019 a 
10/9/2020

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

72535023 Cezar Augusto Pinheiro 
Justiniano

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

83471023 Cleide Aparecida de 
Carvalho

Agente de Segurança 
Patrimonial

23/1/2020 a 
22/1/2021

15/8/2021 a 
29/8/2021 15

117514023 Daniel Alves dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

15/8/2021 a 
29/8/2021 15

97899025 Daniele de Araujo Ruiz Técnico de Serviços 
Organizacionais

2/7/2019 a 
1º/7/2020

23/8/2021 a 
6/9/2021 15

101484023 Danielly Rose Chaves da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2019 a 
4/9/2020

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

128295024 Dirceu Correa da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

6/8/2020 a 
5/8/2021

15/8/2021 a 
29/8/2021 15
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26406025 Doralice Martins Direção Especial e 
Assessoramento

3/11/2018 a 
2/11/2019

11/8/2021 a 
25/8/2021 15

133066023 Edmar de Freitas da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2019 a 
18/9/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

125715023 Eladio Luiz de Souza 
Junior

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2011 a 
6/9/2020

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

101801023 Elisangela Dutra Agente de Segurança 
Patrimonial

10/6/2019 a 
9/6/2020

11/8/2021 a 
25/8/2021 15

68644023 Enilda de Souza Vieira de 
Paula

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2019 a 
18/11/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

118922023 Fabio Benites Lopes Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

113899023 Felix Alipio Ayala Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2020 a 
18/1/2021

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

24275023 Francisco Fabio Vannuchi Agente de Segurança 
Patrimonial

14/6/2020 a 
13/6/2021

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

475492021 Giovanna Beatriz da Silva Gestão Intermediária 
e Assistência

24/5/2019 a 
23/5/2020

23/8/2021 a 
6/9/2021 15

22366024 Grinoaldo Moreira Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

14478024 Humberto dos Santos 
Afonso

Agente de Segurança 
Patrimonial

13/4/2020 a 
12/4/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

14217026 Ivete Teresinha Verruck Direção Gerencial e 
Assessoramento

1º/6/2019 a 
31/5/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

17089023 Iza Amélia Guimaraes Gestão e Assistência 7/8/2020 a 
6/8/2021

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

112263023 Jeferson Camargo Feijó Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/3/2020 a 
28/2/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

119467023 Jerlia Aile Ribeiro dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

17/9/2019 a 
16/9/2020

1º/8/2021 a 
15/8/2021 15

41864023 Joao Filho Rodrigues Peres Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

124933023 Jose Augusto Garcia Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

121332023 Jose Candido Garcia Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2020 a 
18/1/2021

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

60968023 Jose Romildo de Souza Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

34592023 Jose Soares Matos Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

129807024 Jozi Maria de Meneses 
Alves

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2020 a 
18/1/2021

13/8/2021 a 
27/8/2021 15

115385023 Julio César Medina Ayala Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2019 a 
31/12/2019

1º/8/2021 a 
15/8/2021 15

115385023 Julio César Medina Ayala Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/20 a 
31/12/20

17/8/2021 a 
31/8/2021 15

471302021 Larissa Moniqui de Paiva
Direção 

Intermediária e 
Assessoramento

25/7/2019 a 
24/7/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

4056023 Ligia Maria Vasquez 
Machado

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

16/8/2021 a 
30/8/2021 15

482309021 Luciana Ferreira da 
Silveira Becegato

Direção 
Intermediária e 
Assessoramento

23/9/2019 a 
22/9/2020

30/8/2021 a 
13/9/2021 15

56222024 Lucileide da Costa Mendes Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2020 a 
31/12/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

59982023 Luis Octavio Varanis 
Ortega

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/6/2020 a 
31/5/2021

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

128816025 Luiz Claudio Paranhos 
Neto

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2019 a 
20/6/2020

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

43689023 Marcos Antonio 
Bastianello Cezar

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

15/8/2021 a 
29/8/2021 15

127853023 Marcos dos Santos Brito Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 283

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

96409023 Marilda Rezende 
Rodrigues

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2020 a 
31/1/2021

23/8/2021 a 
6/9/2021 15

699024 Mario Souza Cardoso da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2020 a 
31/12/2020

15/8/2021 a 
13/9/2021 30

10689024 Matusan de Assunção 
Chaves

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2020 a 
1º/5/2021

1º/8/2021 a 
15/8/2021 15

83585024 Nelson Cirilo de Moura Fé Agente de Segurança 
Patrimonial

13/7/2020 a 
12/7/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

109346023 Neucy Romero Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

19/8/2021 a 
17/9/2021 30

471522022 Nicole Mariana do 
Nascimento Messias

Direção Executiva e 
Assessoramento

11/8/2020 a 
10/8/2021

11/8/2021 a 
25/8/2021 15

32384022 Nivaldo Domingos da 
Rocha

Procurador de 
Entidades Públicas

18/5/2019 a 
17/5/2020

30/8/2021 a 
8/9/2021 10

117711023 Noé Pereira dos Anjos Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

124254023 Paulo de Oliveira Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

30161023 Paulo Sergio Azambuja de 
Almeida

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2020 a 
31/3/2021

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

90567023 Regina Ferreira dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

67141023 Reinaldo Pereira Borges Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

1º/8/2021 a 
30/8/2021 30

132045023 Renato Neves Preza Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2020 a 
20/6/2021

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

116863024 Rita de Cássia Florentino 
Echeverria

Procurador de 
Entidades Públicas

23/8/2018 a 
22/8/2019

2/8/2021 a 
11/8/2021 10

36970024 Rosalino Cristaldo Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/7/2020 a 
30/6/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

84204024 Sandra Marsey Dalto Agente de Segurança 
Patrimonial

17/9/2018 a 
16/9/2019

23/8/2021 a 
6/9/2021 15

125203024 Saul Gabriel Netto 
Teodoro

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

81684024 Simone de Oliveira 
Ramires Castro

Técnico de Serviços 
Organizacionais

4/12/2018 a 
3/12/2019

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

427557023 Thais Arianne Farias 
Cabreira

Gerência Executiva e 
Assessoramento

26/1/2019 a 
25/1/2020

2/8/2021 a 
16/8/2021 15

473077021 Valdete de Souza Gestão Intermediária 
e Assistência

20/12/2019 a 
19/12/2020

9/8/2021 a 
23/8/2021 15

93682023 Valquiria Barbosa Canete Técnico de Serviços 
Organizacionais

1º/7/2019 a 
30/6/2020

12/8/2021 a 
26/8/2021 15

123039023 Vanessa Cristina de 
Carvalho Canuto

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2019 a 
30/11/2020

2/8/2021 a 
10/8/2021 9

13202024 Walter Arriaza Weise Filho
Assistente 
de Serviços 
Operacionais

25/6/2020 a 
24/6/2021

2/8/2021 a 
31/8/2021 30

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.122, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente Penitenciário Estadual, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário, ocupado pelo servidor ADRIANO DANTAS MACIEL, matrícula n. 
124283025, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável no Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por um período de 3 anos, com validade 
a contar de 5 de agosto de 2021 (Processo n. 31/049677/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.  

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.123, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006:

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Matrícula n. Servidor Validade Processo n.
467965022 Cinthia Caldeira Nogueira 21/5/2021 31/600173/2018
468094022 Ingrid Hellen Cristaldo de Azevedo 23/2/2021 31/600149/2018
13371024 Raoni Marques de Morais 1º/3/2021 31/600198/2018
468111022 Rogério dos Santos Rufino 2/3/2021 31/600215/2018
20539031 Sandro de Souza Silva 27/2/2021 31/600387/2019

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.124, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura, a fim de ocupar 
função de natureza policial militar, dos militares abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com 
ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 76, § 1º, alínea “a”, da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, a 
partir da data da publicação, pelo período de 1 (um) ano (Processo n. 55/000909/2018):

Matrícula n. Nome Posto/Graduação
125760021 Leandro de Souza Andrade 2º Sargento PM
23228021 Martinho Estevão Correa Neto Cabo PM

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.125, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente Penitenciário Estadual, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, ocupado pelo servidor PABLO ROCHA LAZARINO, matrícula n. 467919022, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de nomeação em 
concurso público para outro cargo inacumulável na Prefeitura Municipal de Maracajú/MS, com fulcro no art. 56, 
inciso VI, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por um período de 3 anos, com validade a contar de 2 de 
agosto de 2021 (Processo n. 31/050055/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.126, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 1.240, de 16 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.199, de 19 de junho de 2020, que autorizou a cedência do servidor SÉRGIO FERREIRA CALHEIROS, matrícula 
n. 2234022, ocupante do cargo de Professor, para a Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, a 
contar de 1º de junho de 2021 (Processo n. 55/008945/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.127, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado Educação, para a Secretaria de Estado 
de Cidadania e Cultura, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017 
(Processo n. 55/006882/2021):

Matrícula n. Nome Cargo Período

97613022 Domenica Nobre de Jesus Agente de Atividades 
Educacionais 30/8/2021 a 31/12/2022

2234022 Sérgio Ferreira Calheiros Professor 1º/6/2021 a 31/12/2022

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.128, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora JULIANA CRISTINA DOS REIS BOMFIM, matrícula 
n. 10515021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.851 dias 
de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/037488/2020). 

I – 1.309 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 113 dias, no período de 14 de março de 2008 a 4 de julho de 2008;
b) 127 dias, no período de 4 de agosto de 2008 a 8 de dezembro de 2008;
c) 152 dias, no período de 9 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
d) 150 dias, no período de 27 de julho de 2009 a 23 de dezembro de 2009;
e) 150 dias, no período de 26 de julho de 2010 a 22 de dezembro de 2010;
f) 158 dias, no período de 2 de fevereiro de 2011 a 9 de julho de 2011;
g) 150 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 22 de dezembro de 2011;
h) 157 dias, no período de 1º de fevereiro de 2012 a 6 de julho de 2012;
i) 152 dias, no período de 24 de julho de 2012 a 22 de dezembro de 2012.

II – 41 dias, prestados ao Município de Anaurilândia/MS, como Monitor de Jornada Ampliada, para 
fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 11 dias, no período de 3 de março de 2008 a 13 de março de 2008;
b) 30 dias, no período de 5 de julho de 2008 a 3 de agosto de 2008.

III – 501 dias, prestados ao Desenvolvimento Educacional Unindo Sociedades S/S Ltda., como 
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Professor de Matemática, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 175 dias, no período de 1º de fevereiro de 2010 a 25 de julho de 2010;
b) 41 dias, no período de 23 de dezembro de 2010 a 1º de fevereiro de 2011;
c) 16 dias, no período de 10 de julho de 2011 a 25 de julho de 2011;
d) 40 dias, no período de 23 de dezembro de 2011 a 31 de janeiro de 2012;
e) 17 dias, no período de 7 de julho de 2012 a 23 de julho de 2012;
f) 212 dias, no período de 23 de dezembro de 2012 a 22 de julho de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.129, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor PEDRO HENRIQUE PILLAR CUNHA, matrícula 
n. 474704023, ocupante do cargo Delegado de Polícia, Terceira Classe, Símbolo 192/114/B1, código 40308, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período 
de Estágio Probatório, com fulcro no art. 71, “caput”, e incisos do art. 72, ambos da Lei Complementar n. 114, de 
19 de dezembro de 2005, com validade a contar de 12 de julho de 2021 (Processo n. 31/200781/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.134, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
art. 10, §1º e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 5º, § 1º da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019:

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.

38782021 Adenor Alves de Mendonça Agente Penitenciário 
Estadual 26/6/2020 31/601626/2020

44676022 José Roberto Jacques Agente Penitenciário 
Estadual 4/8/2021 31/600378/2020

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.135, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora AVANY GARCIA DE LIMA, matrícula n. 11839021, 
ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função Cirurgião Dentista, classe F, código 50209, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde, com fulcro no art. 41 e art. 75, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e Resolução SEGES 
n. 373, de 19 de maio de 2005, com redação dada pela Resolução SAD n. 21, de 18 de janeiro de 2011, e art. 
18 da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, com validade a contar de 10 de junho de 2021 
(Processo n. 27/006082/2021).
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CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.136, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
art. 10, §§ 1º e 2º e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 5º, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019:

Matrícula n. Servidora Cargo Validade Processo n.

64281024 Rosani Aparecida de Barros Agente Penitenciário 
Estadual 23/7/2020 31/050721/2021

    52994021 Vania da Silva Dias Agente Penitenciário 
Estadual 3/9/2020 31/602226/2020

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE AGOSTO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.137, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 1.570, de 18 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.260, de 21 de agosto de 2020, na parte que autorizou a cedência do servidor APARECIDO 
DONIZETE CABRERA JORGE, matrícula n. 49632021, ocupante do cargo de Técnico de Desenvolvimento Rural, 
para a Agência de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, a pedido do servidor, a partir de 1º de setembro de 2021 
(Processo n. 55/000914/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.138, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n. 113849021, 
ocupante do cargo de Agente de Ações de Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, para a 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 
34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de 
dezembro de 2017, no período de 30 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 55/000915/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que a Reunião do dia 13 de 
setembro de 2021, (segunda-feira), será realizada às 8h30min, por videoconferência, com os seguintes itens:
1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – OITIVA DE TESTEMUNHA: 
      PROTOCOLO : EAC/6107
      PROCESSO  : 29/026492/2018
      INTERESSADO : JORGE HENRIQUE CHAVES SANTOS
      ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
      RELATOR  : CONS. RODRIGO DE SOUZA FALCO
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 194, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve: 

CONCEDER a Juliana Nunes Matos Ayres, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 2° 
Categoria, código n. 10003, matrícula n. 10130921, lotada na Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do 
Estado na Secretaria de Estado de Educação - CJUR-SED, 2 dias de Licença Médica Para Tratamento da Própria 
Saúde, no período de 02.09.2021 a 03.09.2021. 

Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 195, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve: 

DESIGNAR Vinicius Spindola Campelo ocupante do cargo de Procurador do Estado, Categoria Inicial, 
código 10005, matrícula nº 482699021, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela Chefia da Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Secretaria de Estado de Educação – 
CJUR-SED, durante a Licença Médica Para Tratamento da Própria Saúde, da titular Juliana Nunes Matos Ayres, 
matrícula n. 101309021, no período de 02.09.2021 a 03.09.2021.

 Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2021. 

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
                            Procuradora-Geral do Estado

APOSTILA DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Resolução “P” PGE/MS/Nº 188, de 23 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
10.616, de 25 de agosto de 2021, páginas 153-154, que designou servidores para responderem pelas respectivas 
Chefias de Unidades, durante as férias do Titular:

Onde constou:
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Nome Matrícula Setor Período de 
Substituição Substituído Matrícula 

Substituído
Dalva Proença Brum 
Cabral 21483022 PAG 02/08/2021 a 

10/08/2021 Vanessa da Silva Alves 48117024

Dalva Proença Brum 
Cabral 21483022 PAG 11/08/2021 Vanessa da Silva Alves 48117024

Júlio Cesar Ayusso de 
Carvalho 120350023 PCSP 02/08/2021 a 

16/08/2021
Gabriel Aristides Soares de 
Souza 478746022

Passe a constar:

Nome Matrícula Setor Período de 
Substituição Substituído Matrícula 

Substituído

Vanessa da Silva Alves 48117024 PAG 02/08/2021 a 
10/08/2021 Dalva Proença Brum Cabral 21483022

Vanessa da Silva Alves 48117024 PAG 11/08/2021 Dalva Proença Brum Cabral 21483022

Gabriel Aristides 
Soares de Souza 478746022 PCSP 02/08/2021 a 

16/08/2021
Júlio Cesar Ayusso de 
Carvalho 120350023

Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2021.
 

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM

Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. : 29/044328/2021
Interessado : KEYLA CRISTINA PEREIRA DE MORAIS, matrícula n. 438175021, ocupante do cargo de Agente 

de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Rita Angelina Barbosa Silveira, 
localizada no município de Dourados/MS.

Assunto : Requer Licença-Gala.
Despacho : INDEFIRO o pedido, considerando o disposto no artigo 171, inciso III, alínea “a”, da Lei 

Estadual 1.102/90, tendo em vista a ausência do documento hábil para a concessão da licença 
pleiteada (C.I. N. 631/CODIF/SED/2021).                                                                       

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.537, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
272 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e à vista do que consta dos autos do Processo n. 
29/033910/2020 – PA n. 02/2020, resolve:

APROVAR o Relatório Final constante às folhas 219-234 do Processo Administrativo n. 
29/033910/2020 – PA n. 02/2020, da lavra da Comissão Processante designada pela Resolução “P” SED n. 
2.734, de 14 de outubro de 2020, publicada à página 37 do Diário Oficial n. 10.302, de 15 de outubro de 2020; 
e, em face de a conduta do denunciado infringir o disposto nos incisos I, II e X do artigo 2º da Resolução/
SED n. 3.777/2020, o que implica a penalidade de SUSPENSÃO, descrita no inciso II do artigo 5º, e RESCISÃO 
UNILATERAL do contrato, prevista no artigo 15, parágrafo 2º, do mesmo Diploma Legal, DEIXAR DE APLICAR a 
pena em decorrência de o denunciado não mais fazer parte do Quadro Temporário dos Servidores Públicos do 
Estado, em razão de a rescisão contratual já ter ocorrido em 20/7/2021.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.538, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 272, da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, e à vista do que consta nos autos de Processo n. 
29/038691/2020 – SIND n. 02/2020, resolve:

APROVAR o Relatório Final constante às folhas 522-543 do Processo de Sindicância n. 
29/038691/2020 – SIND n. 02/2020 da lavra da Comissão Sindicante designada pela Resolução “P” SED n. 
3.200, de 26 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.334, de 27 de novembro de 2020, página 
102, DETERMINAR, com fulcro no disposto no parágrafo único do art. 243, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, o arquivamento da denúncia constante nos autos referente ao desvio de função por parte dos 
servidores relacionados nas alíneas de “a” a “d” do item 1º da Decisão/GAB/SED n. 299/2021, à f. 548, tendo 
em vista a possibilidade de aloca-los na secretaria escolar sem incorrer em infringência legal, e, dar andamento 
regular ao processo com relação a denúncia de prática de conduta irregular, por parte dos servidores alistados 
nas alíneas de “a” a “d” do item 2 da Decisão/GAB/SED n. 299/2021, às fls. 548-549, com fito a apurar os fatos 
em procedimento próprio a luz da Lei Estadual n. 1.102/90.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.539, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
272, da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, e à vista do que consta nos autos de Processo n. 
29/033517/2020 – PAD n. 01/2021, resolve:

APROVAR o Relatório Final da Comissão Processante constante às fls. 203-207, designada pela 
Resolução “P” SED n. 271, de 318 de fevereiro de 2021, publicada em Diário Oficial n. 10.415, de 22 de 
fevereiro de 2021, página 95 e APLICAR a pena de SUSPENSÃO, por 15 (quinze) dias convertida em multa na 
base de 50% conforme preceitua o artigo 234, parágrafo 2º da Lei estadual n. 1.102/90, à servidora ZUCLEYDE 
APARECIDA DA SILVA, matrícula n. 104949021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Padre João Tomes, localizada no Município 
de Três Lagoas/MS, a partir da publicação, por infringência ás normas contidas nos incisos I e II do artigo 218 
e no inciso IV, do artigo 219 do mesmo Diploma Legal.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.540, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes no § 1º do art. 3º da Lei n. 2.781, de 19 de dezembro 
de 2003, na Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016, e § 2º do artigo 12-A da Lei Complementar n. 277, de 15 de 
outubro de 2020 - (C.I. N. 628/CODIF/SED/2021).    

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
106727021 TANIA RODRIGUES LOPEZ                                                           V VI 14/8/2020
37728021 TEREZA REGINA FERLINI SILVA                                                       IV V 2/8/2020
72421021 VALDEVINO SANTOS DA SILVA                                                       IV V 29/3/2020
101335021 VALDILENE DE OLIVEIRA FERREIRA                                          IV V 23/8/2020
29021023 VALDIRENE APARECIDA DE LIMA DONATO                                              II III 15/9/2020
85528021 VANIA MIRANDA PROENCA                                                           IV V 30/5/2020
108989021 VANIA ROMEIRO DE BARROS                                                         V VI 16/8/2020
66065021 VALMIR FERREIRA PINTO                                                           IV V 16/2/2021
67444021 VANIA LUCIA GONCALVES FRANCO DE CASTRO                                          IV V 5/7/2021
11072021 VERA LUCIA SOUZA VIEIRA                                                         IV V 26/5/2020
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100927021 VILMAR MACHADO                                                                  IV V 31/7/2020
95160021 WALDIRENE RODRIGUES DE PAULA                                                    IV V 13/8/2020
108992021 WILMA APARECIDA DA SILVA ARRUA                                                  IV V 1º/6/2020
8385021 ZENAIDE MENDONCA PEREIRA                                                        V VI 17/8/2020
130080021 ZENAIDE PEREIRA DOS REIS                                                        IV V 29/3/2020
107638021 ZENILDA MARTINS BARNABE                                                         IV V 23/3/2020

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
12551022 ADEVONICE DO CARMO CARAMALAC IV V 8/8/2020
130606021 ADRIANA RODRIGUES CORDEIRO SENA                                                 IV V 11/7/2021
130119021 EDNALVA GOMES FERREIRA                                                          II III 25/7/2020
77639021 ELIZABET DA SILVA                                                               IV V 19/2/2021
117211021 FABIANA ROBERTA DE ARAUJO WATERKEMPER                                           II III 17/3/2021
91269021 FRANCINEIDE PEREIRA DA SILVA SERRA                                                   IV V 30/5/2021
108116021 GERSON SBARAINI                                                                 IV V 30/5/2021
89315021 ISOLDE CARLA WORDELL                                                   IV V 14/3/2021
59807021 MARIA APARECIDA ANTUNES DE SOUSA                                                IV V 6/3/2021
89538021 MARIA APARECIDA PEIXOTO ESCOBAR VERA                                            V VI 14/5/2021
81113021 MARIA APARECIDA TRINDADE                                                        IV V 15/5/2021
82694021 MARISA FERNANDES BUENO                                                          IV V 8/8/2020
126326021 MARISTELA SOARES ROJAS                                                          IV V 21/8/2020
61708021 MARIZA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA                                                IV V 25/5/2020
121974021 MARIZA DA SILVA BELTRAN                                                            IV V 21/8/2020
80087021 MARLEI MORGENROTTI FERREIRA OLIVEIRA                                            II III     7/6/2020
92897021 MARLENE APARECIDA C DE SOUZA                                                    IV V 25/5/2020
60390021 MARLENE BOBADILHA CORREA                                                        IV V 25/5/2020
83014021 MARLEY MONTEIRO FERNANDES                                                       IV V 9/8/2020
124510021 MARLUCY JESUS DE SOUZA                                                          II III 10/7/2020
87924021 MERACI DIAS MIRANDA ASSUNCAO                                                    II III 23/3/2020
66967021 MERCI MARIA STOBE                                                               V VI 21/8/2020
19777021 MILENE DA SILVA GOMES ALVARES                                                   II III 12/7/2020
79779021 NEILA MARIA REZENDE                                                             IV V 16/8/2020
110993021 NEIVA CHAVES BARBOSA                                                            II III 11/6/2020
92862021 NEIVA DA SILVA OLIVEIRA FOGACA                                                  V VI 21/8/2020
54972021 NELCY MARIA VILALVA VIEIRA                                                      IV V 29/5/2020
90896021 NELIRA APARECIDA RONDINA                                                        IV V 11/8/2020
67421021 NEUSA ROSA DOS SANTOS                                                           V VI 18/8/2020
126607021 NILCEIA DA SILVA RODRIGUES                                                      II III 29/3/2020
52837021 NOEMIA BETIO SOARES OLIVEIRA                                                    IV V 10/8/2020
81700021 PATRICIA DE FATIMA RATCOV DE OLIVEIRA SO                                    IV V 4/8/2020
40631021 PATRICIA ORBIETA MARTINS                                                        II III 7/6/2020
89269021 PAULA FRANCINETE MACHADO ARAUJO                                                 II III 14/7/2020
75195021 RAMONA VENANCIO DOS SANTOS                                                      VI VII 14/6/2020
54814021 RAQUEL MARIA DA CONCEICAO                                                       IV V 1º/6/2020
121357021 REGINA APARECIDA DE SOUZA HABERLANDE                                            IV V 21/8/2020
67826021 RENÊ GONCALVES DOS SANTOS                                                       IV V 19/8/2020
79343021 ROSANA CRISTINA FERREIRA SOARES                                                 IV V 3/8/2020
89877021 ROSANA FERREIRA DA SILVA                                                        V VI 8/8/2020
82450021 ROSANE DE FATIMA VALENGA NOGUEIRA                                       II III 30/9/2020
125196021 ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS                                                      II III 2/6/2020
75758021 ROSANGELA NOGUEIRA DE CARVALHO DA ROCHA                                                V VI 8/8/2020
89119021 ROSANGELA PERES DE SOUZA                                                        V VI 18/8/2020
133751021 ROSIANE SIMOES TEIXEIRA                                                         II III 18/10/2020
61679021 ROSINEI DIAS FEITOSA                                                            V VI 6/6/2021
129560021 ROSILENE DUARTE                                                                 II III 13/9/2020
101638021 ROSIMEIRES APARECIDA PEREIRA DE MENEZES                                         II III 9/6/2020
131395021 ROSIMERI DE ALMEIDA DA SILVA                                                    IV V 14/8/2020
66973021 ROSIMEYRE CLEMENTINA DE FREITAS                                                 IV V 17/8/2020
83720021 RUTE RAQUEL COINETE DA SILVA                                              II III 22/3/2020
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65519021 SANDRA MARIA DUIM MATIAS                                                        V VI 12/12/2020
71022021 SANDRA PEREIRA MAIOR                                                            IV V 1º/9/2020
47101021 SEBASTIANA CALISTO BIZERRA                                                      IV V 21/8/2020
93810021 SHILENA PATRICIA DE O DE M R DOS SANTOS                       II III 14/7/2020
91079021 SILVANA APARECIDA FERREIRA DINIZ                                                IV V 11/8/2020
48391021 SILVIA NOEMI ARAUJO LEIGUE SOARES                                               II III 19/3/2020
52421021 SIRLEI COSTA DE SOUZA LESSA                                                     IV V 10/8/2020
70598021 SIRLEY DE CASTRO RECALDE                                                        IV V 9/8/2020
27157021 SOLANGE DOS SANTOS SILVA                                                        II III 22/3/2020
13552021 SOLANGE MARIA MOLINA PAREDES                                                    IV V 7/8/2020
55713021 SORAYA DOS SANTOS SAAB BENITES                                                  IV V 4/8/2020
6129021 SUELI APARECIDA DE SOUZA                                                II III 13/7/2020
102800021 TANIA MARA ERBES                                                                IV V 4/8/2020
72913021 TELMA DE SOUZA NOVAES                                                           IV V 1º/6/2020
34893022 TEREZA FATIMA DOS SANTOS                                                        III IV 10/9/2020
111977021 TEREZA GONCALVES                                                      IV V 4/8/2020
7505021 TEREZA TAVARES ROSA                                                             IV V 30/5/2021
11666021 VALDIRENE FLORENTINO DO CARMO                                                   II III 2/10/2020
93794021 VALQUIRIA FERREIRA DE MELO SCOPEL                                               IV V 12/7/2021
50252021 VANIA MARIA DE MICO                                                             IV V 9/8/2020
39009021 VERA LUCIA MARIANO DIAS GUIMARAES                                               IV V 26/5/2020
80847021 VERA LUCIA MENDES MIRANDA                                                       IV V 5/7/2021
101486021 VILMA BENASSI BERNARDO                                                          IV V 11/8/2020
9843021 YOLANDA GOMES PARABA                                                            IV V 14/6/2020
56282021 ZENIR CARVALHO RODRIGUES                                                        IV V 14/2/2021

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.541, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes no § 1º do art. 3º da Lei n. 2.781, de 19 de dezembro 
de 2003, na Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016, e § 2º do artigo 12-A da Lei Complementar n. 277, de 15 de 
outubro de 2020 – C.I. N. 629/CODIF/SED/2021).

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula n.  Nome Nível ValidadeDo Para
80738021 DINA MOSLAVES V VI  7/5/2021
123326022 EDELSON GOMES FURTADO II III 17/3/2021
63435021 ELIZABETE AZEVEDO FERREIRA VI VII 25/6/2021
111377021 ELIZANGELA ALVES DA SILVA V VI 15/1/2021
112290021 ELZA ROSA DE OLIVEIRA V VI 1º/7/2021
80081021 ENIVALDO BATISTA VI VII 10/8/2021
54242021 EURIPES CHARAO BARBOSA VII VIII  6/6/2021
41359021 LAZARA MOREIRA DOS SANTOS NETA VII VIII 16/6/2021
58603021 MARIA DE FATIMA PEREIRA ZULEGER VII VIII 27/5/2021
85440021 NILVA MARIA BIN V VI 13/12/2020
89777021 NILZE DE PAULA FIGUEIREDO V VI 21/5/2021
42904021 OSVALDINA FRANCISCA DOS SANTOS VII VIII 11/6/2021
89742022 RAMONA GIMENES V VI 22/4/2021
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Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula n.  Nome Nível ValidadeDo Para
35584021 ANTONIO DE PADUA MACHADO        IV    V  4/7/2021
87676021 CRISTIANE SOARES CABELO        IV    V 23/7/2021
94152021 FLAVIA MENDONCA QUARTIN        IV    V  2/7/2021
44258021 IRACI SOARES SAMPAIO DA SILVA       VII VIII 3/7/2021

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS  
Função: AGENTE DE MANUTENÇÃO

Matrícula n.  Nome Nível ValidadeDo Para
40496021 AMADEU LOURENCO RODRIGUES VI VII 15/5/2021
54487022 DANIEL SELES TIBURCIO IV V 16/6/2021
52266021 EDSON PEREIRA DE SOUZA IV V 27/6/2021
91613021 JOSE LUIZ RODRIGUES IV V 1º/8/2021
83655021 JOAO EVANGELISTA DA MATA V VI 13/5/2021
92143021 MARIO GIMENEZ V VI 7/5/2021
102997021 PAULO CLIMA DA SILVA IV V 20/3/2021
88370021 PAULO HENRIQUE DE AQUINO II III 17/8/2021

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE RECEPÇÃO E PORTARIA

Matrícula n.  Nome Nível ValidadeDo Para
52893021 DELMA DA GRACAS PINHEIRO V VI 11/5/2021
75928021 EVA ALMEIDA DOS SANTOS SILVA VI VII 15/6/2021
110890021 EVA PEREIRA LUCINDA IV V 3/7/2021
110483021 IRACI TEREZINHA JACOBOSKI IV V 20/5/2021
61377021 LINDAURA DE SOUZA DA CRUZ V VI 16/4/2021
20162021 MARCIA REGINA DE SOUZA LUZ IV V 3/7/2021
61504021 NAIR FATIMA BOGARIM VII VIII 6/6/2021

Cargo: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AUXILIAR DE LIMPEZA

Matrícula n.  Nome Nível ValidadeDo Para
78376021 IRENE DOS SANTOS SILVA V VI 5/6/2016
78376021 IRENE DOS SANTOS SILVA VI VII 5/6/2021

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.542, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

CONCEDER Licença para Acompanhar Cônjuge à servidora LUCINETE GABI DA SILVA MOREIRA, 
matrícula n. 78535021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de 
Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria do Estado 
de Educação, no município de Campo Grande/MS, por um período de 2 (dois) anos, sem ônus para o órgão de 
origem, em prorrogação, com fulcro no art. 151, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, sendo que compete 
à servidora o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 6º e art. 28 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 3.545, de julho de 2008, com validade a contar de 12 de 
setembro de 2021 (Processo n. 29/032082/2019 – C.I. N. 633/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.543, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora ELIANE FERREIRA CHAFRAO, matrícula n. 426250021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Diretora da Escola Estadual Indígena Jasy Rendy, símbolo DAE-F, 
localizada no município de Tacuru/MS, bem como exercer a função de ordenadora de despesas na unidade 
escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 27 de setembro a 11 de outubro de 2021, em 
substituição ao servidor Everton Aparecido Rodrigues, matrícula n. 20686021, em gozo de férias (Processo n. 
29/001089/2021 – C.I. N. 626/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.544, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora GRAZIELA SZPAKI DA SILVA, matrícula n. 320822021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual João 
Brembatti Calvoso, localizada no município de Ponta Porã/MS, no período de 25 de agosto a 8 de setembro 
de 2021, em substituição à servidora Leuziva Massaranduba Berenyi, matrícula n. 57279021, em licença para 
tratamento de saúde, Boletim Médico n. 167006 (Processo n. 29/046489/2021 – C.I. N. 626/CODIF/SED/2021).                                                      

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.545, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora BEATRIZ DA SILVA VILLALBA, matrícula n. 104503021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, do Centro Estadual de Educação de 
Jovens e Adultos Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães – CEEJA/MS, localizado no município de Campo Grande/
MS, no período de 28 de outubro a 11 de novembro de 2021, em substituição à servidora Maria Rosa Ferreira 
de Oliveira, matrícula n. 16876021, em gozo de férias (Processo n. 29/031574/2020 – C.I. N. 626/CODIF/
SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.546, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora LINDALVA DA SILVA PORTELLA, matrícula n. 123149021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder função gratificada de Diretora da Escola Estadual Aral Moreira, símbolo DAE-D, localizada no 
município de Antônio João/MS, bem como exercer a função de ordenadora de despesas na unidade escolar, no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 1º a 15 de outubro de 2021, em substituição à servidora 
Francielle Guimarães de Souza, matrícula n. 107409022, em gozo de férias (Processo n. 29/046391/2021 – C.I. 
N. 626/CODIF/SED/2021).
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CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.547, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR o servidor MAURICIO DO PRADO PIRES, matrícula n. 59058021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Diretor da Escola Estadual Padre José de Anchieta, símbolo DAE-E, 
localizada no município de Caarapó/MS, bem como exercer a função de ordenador de despesas na unidade 
escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 3 de novembro a 2 de dezembro de 2021, em 
substituição ao servidor Eduardo Bonfá, matrícula n. 65664022, em gozo de férias (Processo n. 29/038320/2019 
– C.I. N. 627/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.548, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA BONFA DA SILVA, matrícula n. 87283021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-E, da Escola Estadual Padre 
José de Anchieta, localizada no município de Caarapó/MS, no período de 3 de novembro a 2 de dezembro de 
2021, em substituição ao servidor Mauricio do Prado Pires, matrícula n. 59058021, que responderá pela direção 
da unidade escolar (Processo n. 29/038325/2019 – C.I. N. 627/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.549, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora VEREDIANA DINIZ, matrícula n. 466710028, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Padroeira do Brasil, 
localizada no município de Nioaque/MS, no período de 10 a 24 de agosto de 2021, em substituição à servidora 
Hortelina Vieira da Silva Fernandes, matrícula n. 122643021, em licença para tratamento de saúde, Boletins 
Médicos n. 165475 e 166206 (Processo n. 29/046524/2021 – C.I. N. 627/CODIF/SED/2021).                                                      

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.550, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR o servidor EZEQUIEL FARINA SANABRIA, matrícula n. 488187021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
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Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Prof.ª Geni 
Marques Magalhães, localizada no município de Ponta Porã/MS, no período de 18 de outubro a 1º de novembro de 
2021, em substituição à servidora Valdineia da Paz Barros, matrícula n. 20153022, em gozo de férias (Processo 
n. 29/045982/2021 – C.I. N. 627/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.551, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA APARECIDA MESQUITA BATISTA, matrícula n. 78180021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Roberto Scaff, localizada no município de Anastácio/MS, no período de 16 a 30 de novembro de 2021, 
em substituição à servidora Maristela Noêmia de Arruda Oliveira, matrícula n. 118012021, em gozo de férias 
(Processo n. 29/029545/2020 – C.I. N. 627/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.552, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR os servidores ADÃO ALVES MONTEIRO, matrícula n. 49341021, ocupante do cargo 
de Professor, como fiscal de contrato, e ADALBERTO SOUSA NUNES, matrícula n. 132372021, ocupante do cargo 
de Professor, como Substituto de Fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização do Contrato de Locação 
de Imóvel, nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, conforme processo 
administrativo abaixo relacionado (C.I. N. 1437/SUAOF/SED/2021):

Processo n. Contrato Favorecido
29/034965/2021 062/2021 FINANCIAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.553, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR  a  servidora MARLENE CENTURIÃO, matrícula n. 75981021, ocupante do cargo de 
Professor, do  Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul,  para exercer a função gratificada 
de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-A, e de ordenadora de despesas, nos casos de impedimento do Diretor, 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Prof.ª Neyder Suelly Costa Viera, localizada no 
município de Campo Grande/MS, a contar 1º de setembro de  2021 a 31 de dezembro de 2023, em decorrência da 
dispensa por falecimento do servidor José Claudio do Carmo, matrícula n. 76110021 (Processo 29/048355/2021 
– C.I. N. 251/COGES/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.554, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora DORALICE PATEIS FRANCA, matrícula n. 34056024, ocupante do cargo 
de Gerência Executiva e Assessoramento, para responder pela Coordenadoria de Direitos Funcionais, da Secretaria 
de Estado de Educação, no período de 20 de setembro a 4 de outubro de 2021, em substituição à servidora LYSI 
MORETTI, matrícula n. 80566021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (C.I. N. 639/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.555, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DISPENSAR o servidor JOSÉ CLAUDIO DO CARMO, matrícula n. 76110021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Diretor 
Adjunto, símbolo DADJ-A, e de ordenador de despesas, no âmbito do Regime Financeiro Especial, na Escola 
Estadual Profª Neyder Suelly Costa Vieira, localizada no Município de Campo Grande/MS, a contar de 25 de agosto 
de 2021, em decorrência do seu falecimento (C.I. N. 250/COGES/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

              DELIBERAÇÃO “P” CEAS/MS nº. 115, 11 DE AGOSTO DE 2021.

  O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS, reu-
nido em assembleia ordinária, realizada por vídeo conferência, no dia 11 de agosto de 2021, e no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS, 

DELIBERA: 

Designar a conselheira Leide Socorro Buenos da Silva (Titular) em complementação de mandato ges-
tão 2020-2022, para representar o Conselho Estadual de Assistência Social-CEAS/MS nas Reuniões do Núcleo 
Estadual de Educação Permanente- NEEP/SUAS, em substituição ao Sr Terezinha de Jesus Garcia Ferreira.

Campo Grande- MS, 11 de Agosto de 2021.

Maria Auxiliadora Leal Capillé
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 

Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

 

DELIBERAÇÃO “P” CEAS/MS nº. 116, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS 
reunido em assembleia ordinária, realizada por vídeo conferência, no dia 11 de agosto de 2021, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 
de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/MS,

Considerando a Deliberação CEAS/MS nº. 104, DE 12 DE AGOSTO DE 2020, publicada no DOEMS nº10.264, de 
28 de agosto de 2020, pagina 128, a qual Instalar a Comissão Organizadora da 13º Conferência Estadual da 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul – 13º CONFEAS/MS e sua composição.
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Delibera: 

Art. 1º. Incluir e substituir membros da Comissão Organizadora da 13º Conferência Estadual da Assistência Social 
de Mato Grosso do Sul – 13º CONFEAS/MS com a seguinte composição:

       Representantes da sociedade civil:
•	 Incluir João Batista do Nascimento – Conselheiro Representante dos Usuários em substituição da Sra 

Terezinha de Jesus Garcia Ferreira; 
•	 Incluir Leide Socorro Buenos da Silva - Conselheira Representante dos Usuários.

Representantes Governamentais: 
 
•	 Incluir Salette Marinho de Sá – Conselheira Representante da SEDHAST 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 11 de agosto de 2021.

Maria Auxiliadora Leal Capillé
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de

Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO n° 167, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.  
                    
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA 
FAMILIAR, no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 4º do Decreto n. 15.370, de 17 de fevereiro de 2020

R E S O L V E:

DESIGNAR os representantes, abaixo indicados, para em complementação de mandato e em conformidade com 
a Resolução “P” SEMAGRO n. 020 de 03 de março de 2020, compor o Comitê para a Implantação da Lei de 
Liberdade Econômica em Mato Grosso do Sul (CILE-MS).

Representação Membro Em Substituição a:
Secretaria de Estado de Governo e 
Gestão Estratégica (SEGOV)

Titular: Fernando César Figueiredo 
Santiago
Suplente: Raquel Cristina Alcaraz 
Rodrigues

Titular: Bruna Colagiovanni 
Girotto Fernandes
Suplente: Fernando César 
Figueiredo Santiago

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.
                                                        

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento

Econômico, Produção e Agricultura Familiar

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 404 de 02 de setembro de 2021.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E:

 Designar ESTER DA SILVA CUENCA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 116637022, para desempenhar a função de Inspetora de Plantão da UNEI Feminina Esperança, em 
Dourados/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante a licença médica da titular 
CLEONY MORON SANTOS BECKERS, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 78350022, no 
período de 27/08/2021 a 25/09/2021, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. 
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(CI/SAS/SEJUSP/Nº 673/2021).

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 405 de 02 de setembro de 2021.

 

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro,  

 R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, o servidor WALDEMIR DANTAS DE ARAÚJO, matrícula nº 121143022, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, Classe B, nível II, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no 
inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 28 de agosto de 2021. 
(Processo nº. 31/001851/2018)

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 410/2021 – de 03 de setembro de 2021.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Conceder Licença para Trato de Interesse Particular/LTIP, a servidora JULIANA OSHIRO 
TEREN, cargo: Perito Papiloscopista, Matrícula nº 424585021, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado  na Coordenadoria Geral de Pericias/IIGP/Núcleo de Pericias, por um 
período de 03 anos,  com fundamento nos artigos 113, VI, e 119 e seus parágrafos da Lei Complementar 114 
de 19.12.2005, sendo que compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do 
art.6º, e art. 28 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 274 de 21 
de maio de 2020, com validade a contar da data da publicação. Processo nº 31/057650/2021. (Parecer 
nº 1063/2021/CATE/SEJUSP/MS).

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

                         ARY CARLOS BARBOSA
                                     Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 411/2021 de 1º de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014,

CONSIDERANDO o princípio da Eficiência, norteador das atividades da Administração Pública contido no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, impondo a todo agente público o dever de realizar suas atribuições com 
presteza e rendimento funcional satisfatório;

CONSIDERANDO que a Gestão Estratégica é imprescindível para o fortalecimento das instituições, 
constituindo-se em instrumento efetivo de transformação da sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar as atribuições da área de Gestão Estratégica ora em 
desenvolvimento na SEJUSP;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de promover o melhor ordenamento das atividades de Gestão 
do Planejamento Estratégico e integração com as instituições que integram a SEJUSP;

RESOLVE:
Criar a Comissão de Gestão do Planejamento Estratégico no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.
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A Comissão será composta por:

SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTANDO

Coronel Adriano Noleto Rampazo Titular
Superintendência de Planejamento, Projetos e Ações 
Integradas das Políticas de Segurança Pública

Tenente-Coronel Anderson Machado 
Padilha Suplente

Superintendência de Planejamento, Projetos e Ações 
Integradas das Políticas de Segurança Pública

Almirania Portilho Centurião Titular
Superintendência de Administração, Orçamento e 
Finanças

Leila Rosana Alves da Silva Suplente
Superintendência de Administração, Orçamento e 
Finanças

Coronel Conv. Edilson Osnei 
Nazareth Duarte Titular

Superintendência de Segurança Pública e Políticas 
Penitenciárias

Rafael Garcia Ribeiro Suplente
Superintendência de Segurança Pública e Políticas 
Penitenciárias

Tatiana Rezende Nassar Titular Superintendência de Assistência Socioeducativa
Ana Lourdes Ajala Suplente Superintendência de Assistência Socioeducativa
Glaucia Scritori Suplente Superintendência de Assistência Socioeducativa
Delegado Antônio Carlos Costa 
Mayer Titular

Superintendência de Inteligência

Capitão Thelson Takeshi Iseki 
Kumagai Suplente

Superintendência de Inteligência

Os trabalhos da Comissão serão coordenados pela Superintendência de Planejamento, Projetos e Ações 
Integradas das Políticas de Segurança Pública.

A comissão deverá atuar nas etapas do projeto tais como matriz Swot/Pestal, mapa estratégico, painel 
de indicadores e portfólio de projetos, bem como adotar demais providências que se fizerem necessárias para a 
elaboração da Gestão Estratégica 20/23 no âmbito da SEJUSP. (CI 90/SPSP/SEJUSP).

Campo Grande/MS 1º de setembro de 2021

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 408 – 02 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder ao servidor do Grupo Polícia Civil, relacionado no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de AGENTE DE POLICIA CIENTIFICA, POC 500, Progressão Funcional ao nível indicado, com 
fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 
152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021).

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 408 de 02 de setembro de 2021

Matrícula Nome Nível A partir de
88917022 THIAGO CARDOSO DE ALMEIDA III 27/09/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 409 de 02 de setembro de 2021.

                      O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro,  

R E S O L V E: 
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Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor constante no anexo a esta Resolução, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o §3º do art. 4º 
da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o art. 11 do Decreto n.12.008, de 27 de dezembro de 
2005 (Processo nº310153122021).

 
Campo Grande, 02 de setembro de 2021.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

                                                                                                                 
ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 409  de  02 de setembro de 2021.

Matrícula Nome Cargo/Função DO NÍVEL PARA O 
NIVEL A partir de

79895021 JAQUELINE CABANHAS Assistente de Serviços Organizacionais VI VII 02/09/2021

Despacho do Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro 
de 2019, 

Assunto:  Abono de Permanência
Matrícula Servidor Parecer/CATE/SEJUSP/MS Processo
131921022 Marcio Shiro Obara 1062/2021 31/041290/2021

Decisão: INDEFIRO o pedido, com base no parecer especificado no quadro.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 407/2021 – de 02 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

REMOVER ex-oficio o servidor abaixo relacionado, da DRAP/Delegacia Geral da Polícia Civil/
DGPC, para o CIOPS/SEJUSP/MS, com validade a contar da data da publicação. 

                     

Prontuário Nome Função

98626023  MARCO ANTONIO BALSANINI Delegado de Polícia

Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2021

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 071, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E:

Designar, sob a presidência do primeiro servidor nominado, os demais integrantes abaixo relacionados 
para constituírem Comissão Patrimonial, destinada analisar e avaliar bens móveis permanentes considerados 
obsoletos, ociosos, antieconômicos ou inservíveis, no âmbito da Coordenadoria-Geral de Perícias da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, para fins de realização de baixa, de acordo com o disposto no Decreto 
Estadual nº. 12.207, de 14 de dezembro de 2006, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos a contar 
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de 28/02/2021, até ulterior deliberação.

NOME CARGO PRONTUÁRIO

José Alberto de Almeida Técnico de Serviços Organizacionais/ Técnico de 
Compras e Suprimentos

39438021

Rômulo Augusto Duarte Agente de Polícia Cientifica 125953022
Danilo Espindola da Cunha Agente de Polícia Cientifica 102327022
Bruno Marinho Zucareli Perito Papiloscopista 424106021
Marcelo Blan Menezes Agente de Polícia Cientifica 53996021

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

            GLORIA SETSUKO SUZUKI
            PERITA CRIMINAL 

            COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS 

Despacho do Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro 
de 2019, 

Assunto:  Compensação dos descontos referentes ao afastamento compulsório com a 
penalidade disciplinar de suspensão

Matrícula Servidor Parecer/CATE/SEJUSP/MS Processo
114082023 Edson Aparecido da Silva Soares 1069/2020 31/050517/2021

Decisão: INDEFIRO o pedido, com base no parecer especificado no quadro.

Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 649, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, a Maj QOPM DANIELE MACEDO GROTTI, Mat. 42248021, para responder pela função de 
confiança de Comandante da 1ª CIPM / CPA-3 / Bonito - MS, cumulativamente com a função que já exerce, 
em substituição, durante o afastamento do titular da função, no período de 8 de setembro a 7 de outubro de 
2021, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Despacho n. 2188 – GAB/CMTG/2021, de 25 de agosto de 2021).

DESIGNAR, o Maj QOPM FELIPE SOARES MALHADA, Mat. 133703021, para responder pela função de 
confiança de Comandante da 10ª CIPM / CPM / Campo Grande - MS, cumulativamente com a função que 
já exerce, em substituição, durante o afastamento do titular da função, no período de 1º a 30 de setembro de 
2021, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Despacho n. 2237 – GAB/CMTG/2021, de 1º de setembro de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 650, DE 3 DE SETEBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:
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Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelos Policiais Militares abaixo relacionados, a ser 
computada para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, contribuição junto ao INSS; 
com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto n. 6.555 de 17 de junho de 1992, alterado 
pelo Decreto n 6.910, de 7 de dezembro de 1992, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da Lei n 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (MSPREV), conforme segue no anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

ADEMIR DE OLIVEIRA  – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76864021

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 650, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.
NOME: 3º Sgt QPPM RODNEY SOARES DO CARMO, Mat 112554021, do BPMGdaE
Dias Averbados:
204 (duzentos e quatro)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1258245838-6, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 08 jun 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
S &#; A Construçoes e Serviços Ltda Nada consta 08/11/1995 a 01/06/1996 204 dias
Solução ao Processo n. 31/052855/2021.
NOME: SD QPPM HAROLDO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR, Mat 426759021, do CoordMil - Ciops
Dias Averbados:
896 (oitocentos e noventa e seis)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2672211466-8, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 09 jul 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Brasil Telecom Call Center S/A Nada consta 03/01/2011 a 18/06/2013 896 dias
Solução ao Processo n. 31/050324/2021.
NOME: SD QPPM WELLINGTON CARLOS SOARES DA SILVA, Mat 426707021, da CoordMil - DOF
Dias Averbados:
601 (seiscentos e um)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1607232085-7, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 28 jun 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Rogerio Soares da Silva Vendedor 01/11/2010 a 26/06/2012 601 dias
Solução ao Processo n. 31/051279/2021.
NOME: SD QPPM DYSSAIELLO RODRIGO OLIVEIRA SILVA, Mat 425019021, da 12ª CIPM
Dias Averbados:
521 (quinhentos e vinte e um)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1610561486-2, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 01 jun 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Contern Construçoes e Comercio Ltda – Em 
recuperação JU

Nada consta 11/04/2012 a 17/06/2013 432 dias

Construpiso Industria e Comercio Ltda ME Nada consta 02/01/2014 a 31/03/2014 89 dias
Solução ao Processo n. 31/051514/2021.
NOME: CB QPPM JEAN DE CAMPOS ROMAN, Mat 127455021, do 1º BPM
Dias Averbados:
2.095 (dois mil e noventa e cinco)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2684495041-0, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 15 jun 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
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Oslor de Souza Campos Nada consta 01/10/2004 a 30/06/2010 2095 dias
Solução ao Processo n. 31/054144/2021.
NOME: 3º Sgt QPPM JOSE ODILON MATIAS, Mat 90569021, da 5ª CIPM
Dias Averbados:
958 (novecentos e cinquenta e oito)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1251705105-6, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 07 out 2021.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Sebival Segurança Bancaria Industrial e de 
Valores Ltda

Nada consta 09/02/1995 a 26/09/1997 958 dias

Solução ao Processo n. 31/051727/2021.
NOME: SD QPPM JURANDIR ANDRE XAVIER, Mat 426768021, da 3ª CIPM
Dias Averbados:
1.081 (mil e oitenta e um)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1293984051-4, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, datada de 10 fev 2020.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Instituto Leonardo Murialdo Nada consta 03/05/2004 a 14/06/2004 43 dias
Auto Posto Santa Cruz Prudente Ltda Nada consta 01/07/2009 a 11/03/2010 254 dias
Negreli &#38; Negreli Ltda Nada consta 01/11/2010 a 26/01/2011 87 dias
C.S Mendes Transportes Ltda Nada consta 01/03/2011 a 14/05/2011 75 dias
Negreli &#38; Negreli Ltda Nada consta 01/06/2011 a 04/02/2012 248 dias
Negreli &# 38; Negreli Ltda Nada consta 01/10/2013 a 31/08/2014 330 dias
Jose Douglas Flores Pinto Nada consta 01/09/2014 a 14/10/2014 44 dias
Solução ao Processo n. 31/301124/2021.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

ADEMIR DE OLIVEIRA  – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76864021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 651, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerida pelos Policiais Militares abaixo relacionados, a 
serem computadas para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, correspondente ao 
serviço Público Federal, Estadual e Municipal, com fulcro no Artigo 131, inciso I da Lei Complementar n.º 053, de 
30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) c/c o Artigo 1º, inciso I do Decreto 6.555 de 17 Jun. 92 c/c o Artigo 
79, Artigo 82 inciso I e artigo 83 inciso IV da Lei nº 3150, de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue:

NOME: 2º Sgt QPPM GEORGE KENDALL MONTANIA CONRADO, Mat 117112021, da DGPL
Dias Averbados:
1.907 (mil novecentos e sete)

Periodo:
11 set 1998 a 30 nov 2003

Serviços correspondentes:
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS

Função / Cargo
Agente de Atividades Educacionais

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 3842/2021, expedida pelo 
IMPCG, de 09 ago 2021.

Solução ao Processo:
31/055537/2021

NOME: CB QPPM NEI COELHO SILVA, Mat 79351021, do BPMTran
Dias Averbados:
2.025 (dois mil vinte e cinco)

Periodo:
16 jun 1997 a 31 dez 2002

Serviços correspondentes:
Marinha do Brasil

Função / Cargo
Soldado Fuzileiro Naval

Documentos de Origem:
Certificado de Reservista de 1ª Categoria n. 97.0787.94, Serie B, 
expedido pela OAM 1ª DN, de 28 maio 2003.

Solução ao Processo:
31/052507/2021
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NOME: 3º Sgt QPPM EDER FONTES MORETTE, Mat 45684021, da 10ª CIPM
Dias Averbados:
1.019 (mil e dezenove)

Periodo:
19 fev 2004 a 03 dez 2006

Serviços correspondentes:
Marinha do Brasil

Função / Cargo
Nada consta

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 03.20-11/2021, expedida 
pelo 6º Distrito Naval, Corumbá /MS, de 28 abr 2021.

Solução ao Processo:
31/050757/2021

NOME: SD QPPM WELLINGTON CARLOS SOARES DA SILVA, Mat 426707021, da CoordMil - DOF
Dias Averbados:
832 (oitocentos e trinta e dois)

Periodo:
13 jul 2012 a 22 out 2014

Serviços correspondentes:
Prefeitura Municipal de Fatima do Sul – MS

Função / Cargo
Assistente de Transporte Escolar

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 011/2021, expedida pelo DRH, 
Fatima do Sul/MS, de 02 jul 2021.

Solução ao Processo:
31/051284/2021

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

ADEMIR DE OLIVEIRA  – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76864021

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-6 N. 8, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 
5.698, de 21 de novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL), resolve:

DESLIGAR, do Quadro de Inativos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar 
de 18 de abril de 2021, o Segundo-Tenente QAOBM RR PAULO EDUARDO CALVOSO, matrícula n. 33.318-021, CPF 
nº 262.974.048-01, RG nº 846.365 SSP/MS, filho de Marcus Vinicius Calvoso e Ines Maria Pistoia Calvoso, por 
motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 062901 01 55 2021 4 00304 093 0117985 92, 
do Cartório do 2º Ofício de Notas e 1ª Circunscrição de Registro Civil Ricardo Kling Donini da Comarca de Campo 
Grande-MS – Escrevente Compromissada: MARLUCE CINTRA FERREIRA, do Município de Campo Grande-MS, de 
acordo com o artigo 86, Inciso VIII da Lei Complementar n° 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 138, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 
(Lei de Organização Básica do CBMMS) c/c o art. 8º, incisos II, V e VII, alínea “f”, do Decreto n. 5.698, de 21 de 
novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL) e de acordo com o art. 47, XV e art. 110, inciso I, §§ 1º e 3º, da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS) em vigor na Corporação, resolve:

1. LICENCIAR, a pedido e sem remuneração, o SD BM VINÍCIUS DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula n. 
423.665-021, filho de Diniz Romero de Oliveira e de Ana Maria Mendes da Silva. 

2. Em consequência, seja desligado do estado efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a contar da data da publicação.

Processo n. 31/045786/2021

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 139, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 
(Lei de Organização Básica do CBMMS) c/c o art. 8º, incisos II, V e VII, alínea “f”, do Decreto n. 5.698, de 21 de 
novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL) e de acordo com o art. 47, XV e art. 110, inciso I, §§ 1º e 3º, da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS) em vigor na Corporação, resolve:

1. LICENCIAR, a pedido e sem remuneração, o SD BM MIKAEL DA SILVA PEDROSO, matrícula n. 4.505-
022, filho de Luiz Carlos Machado Pedroso e de Vera Regina da Silva Pedroso. 

2. Em consequência, seja desligado do estado efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a contar da data da publicação.

Processo n. 31/049070/2021

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 246, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI e XI, art. 55, parágrafo único da Lei Complementar 
n. 188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Eduardo Steica da Costa, matrícula n. 85.519-021, 
da função de Comandante Metropolitano de Bombeiros/CBMMS, a contar de 3 de setembro de 2021.

Nomear, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Leandro Mota de Arruda, matrícula n. 113.051-
021, para desempenhar a função de Comandante Metropolitano de Bombeiros/CBMMS, cumulativamente com as 
funções que exerce, a contar de 3 de setembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 248, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI e art. 31 da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em 
vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, por necessidade do serviço, o TC QOBM Conv. Wagner Antonio Batista Dupin, matrícula n. 57.715-
022, nas Assessorias Especiais ao Comandante-Geral do CBMMS (ASSESP), a contar de 27 de agosto de 2021, por 
ter sido convocado para o serviço ativo, conforme se fez público no DOEMS n. 10.618, de 27 de agosto de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 249, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Agregar o TC QOBM Wagner Antonio Batista Dupin, matrícula n. 57.715-022, a contar de 27 de agosto de 
2021, por ter sido convocado para o serviço ativo, conforme se fez público no DOEMS n. 10.618, de 27 de agosto 
de 2021, com fundamento no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Em consequência, designar a Ajudância Geral/CBMMS para que o Oficial fique adido para efeito de 
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alterações, conforme artigo 77 da Lei Complementar n. 053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 253, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, 
combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o TC QOBM Francisco Alves Ramiro, matrícula n. 84.950-021, para 
responder provisoriamente pela função de Ajudante-Geral do CBMMS, cumulativamente com as funções que 
exerce, em substituição ao titular da função, a contar de 23 de agosto de 2021 até o término da Licença para 
Tratar de Saúde do titular.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 247, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino 
especificados na tabela, a contar da data da publicação. 

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
423.485-021 Sd BM Thiago Guimarães Goecks 6º GBM 5º SGBM/Ind.
328.061-021 Sd BM Jéssica Arévalo Lopes 5º SGBM/Ind. 6º GBM

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

HUESLEY PAULO DA SILVA – CORONEL QOBM
  Respondendo pelo Subcomando Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 251, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino 
especificados na tabela, a contar da data da publicação. 

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
484.246-021 Sd BM Kaio Henrique de Araujo Rodrigues 14º SGBM/Ind. 4º SGBM/Ind.
54.176-022 Sd BM Welinson Lorenço Gonçalves 4º SGBM/Ind. 14º SGBM/Ind.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

HUESLEY PAULO DA SILVA – CORONEL QOBM
  Respondendo pelo Subcomando Geral do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 595, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

        Designar  GERALDO MARIM BARBOSA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
96557022, Delegado Titular da Delegacia Especializada de Repressão  aos Crimes de Defraudações, Falsificações, 
Falimentares e Fazendários/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 
13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia 
Especializada de Repressão aos Crimes Relacionados à Atividade Executiva de Trânsito/MS, no período de 08 a 22 
de setembro de 2021, em razão de gozo de férias de Fábio Anderson Ribeiro Sampaio.                                 

       Campo Grande, MS, 2 de setembro de 2021.
                          

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 596, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar  GABRIELA STAINLE PACETTA, Delegado de Polícia, 1ª Classe, matrícula 
nº 86838023, Delegada Adjunta da  Quinta Delegacia de Polícia de Campo Grande/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma unidade policial, no período de 24 de setembro a 08 de 
outubro de 2021, em razão de gozo de férias de Gustavo de Oliveira Bueno Vieira.                                 

       Campo Grande, MS, 2 de setembro de 2021.
 

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 597, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

        Designar MARCELO BATISTELA DAMACENO, Delegado de Polícia, 1ª Classe, matrícula 
nº 118936023, Delegado Adjunto Segunda Delegacia de Polícia de Campo Grande/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma unidade policial, no período de 30 de agosto a 13 de 
setembro de 2021, em razão de gozo de férias de Enilton Pires Zalla.                                 

       Campo Grande, MS, 3 de setembro de 2021.
                                     

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 598, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                     Designar RAUALI KIND MASCARENHAS, Delegado de Polícia, 3ª Classe, 
matrícula nº 474705022, Delegado Titular na Delegacia de Polícia de Itaporã/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da 
Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Maracaju/MS, no período de 20 de 
setembro a 04 de outubro 2021, em razão de gozo de férias de Guilherme Sarian.                                 

       Campo Grande, MS, 3 de setembro de 2021.

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL                          
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN

         Na PORTARIA “P” AGEPEN/Nº269/05 de 11 de agosto de 2005, publicada no DOE nº 6549, de 16/08/2005, 
p.28, no qual concedeu Averbação do Tempo de Serviço, em favor do servidor PAULO DIVINO CANAVARROS, 
no que tange ao número de dias da averbação e formatação, conforme descrito abaixo:

Onde Constou:

a) 03(três) anos, 03(três) meses e 14(quatorze) dias, de serviços prestados ao Banco do Brasil S/A, no período 
de 17/01/1984 à 30/04/1987; 
b) 00(zero) ano, 06(seis) meses e 10(dez) dias, de serviços prestados à Arquitécnica Ltda no período de 
06/06/1989 à 15/12/1989; 
c) 04(quatro) anos, 06(seis) meses e 01(um) dia, de serviços prestados à Habitação Centro Comercial Ltda, no 
período de 22/01/1990 à 22/07/1994;
d) 01(um) ano, 00(zero) mês e 25(vinte e cinco) de serviços prestados à Habitação Centro Comercial Ltda, no 
período de 01/03/1995 à 15/03/1996; 
e) 00(zero) ano, 01(um) mês e 29(vinte e nove) dias, de serviços prestados à Consórcio Camargo Corrêa no 
período de 03/08/1998 à 01/10/1998; 
f) 01(um) ano, 01(um) mês e 04(quatro) dias, de serviços prestados à Quello & Marcondes LTDA ME, no período 
de 27/01/2000 à 28/02/2001, conforme decisão exarada no Processo nº 31/600.994/05, de 23/06/2005;

Passe a Constar:

a) 1.200 dias, ou seja 03(três) anos, 03(três) meses e 14(quatorze) dias, de serviços prestados ao Banco do 
Brasil S/A, no período de 17/01/1984 à 30/04/1987; 
b) 190 dias, ou seja 00(zero) ano, 06(seis) meses e 10(dez) dias, de serviços prestados à Arquitécnica Ltda no 
período de 06/06/1989 à 15/12/1989; 
c) 1.643 dias, ou seja 04(quatro) anos, 06(seis) meses e 01(um) dia, de serviços prestados à Habitação Centro 
Comercial Ltda, no período de 22/01/1990 à 22/07/1994;
d) 391 dias, ou seja 01(um) ano, 00(zero) mês e 25(vinte e cinco) de serviços prestados à Habitação Centro 
Comercial Ltda, no período de 01/03/1995 à 15/03/1996; 
e) 60 dias, ou seja 00(zero) ano, 01(um) mês e 29(vinte e nove) dias, de serviços prestados à Consórcio Camargo 
Corrêa no período de 03/08/1998 à 01/10/1998; 
f) 399 dias, ou seja 01(um) ano, 01(um) mês e 04(quatro) dias, de serviços prestados à Quello & Marcondes 
LTDA ME, no período de 27/01/2000 à 28/02/2001, conforme decisão exarada no Processo nº 31/600.994/05, 
de 23/06/2005;

Campo Grande – MS, 03 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 755, de 03 de setembro de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0081/CG-CPA (CG)/AGEPEN/2020,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada pela da Portaria AGEPEN “P” Nº 419, de 26/05/2021, publicada na página 257, do DOE nº 
10. 520, de 27/05/2021, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no processo nº 31/036.914/2021, a 
contar de 09/09/2021, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 03 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº.748 de 03 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
         
RESOLVE:

PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Gestante à servidora pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, conforme a Lei nº. 3.855 de 30 de março de 2010, publicada no Diário Oficial de 31 de março de 
2010: 

Prontuário Protocolo Nome Função Período
342905022 31/060399/21 DALZA PAÔLLA 

PEREIRA DA SILVA
Assistência e 

Perícia
15/12/21 a 12/02/22

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Matricula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.752 de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa do servidor, 
em caráter inicial, conforme parecer médico, vedado o porte de arma de fogo, com fulcro no artigo 136, 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de 
outubro de 2000, conforme abaixo:
Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /

Pr
Concessão

43002023 31/060122/21 EDUARDO 
GUSTAVO 
RIBEIRO LIMA

A.Penit 30 18/08/21 A 
16/09/21

In. Campo Grande

 AUD DE OLIVEIRA CHAVES
                                                        Diretor Presidente AGEPEN/MS
                                                              Matrícula nº18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº753, de 03 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa dos servido-
res, em caráter inicial e em prorrogação, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados: 
Processo nº 31/;

Prontuário Nome Função Dias Período In/
Pr

Concessão

12683021 Ana Cristina Francisca de Araújo A.Penit 08 16/08/21 a 
23/08/21

In. Campo Grande

133033022 Carla Gameiro Alves da Fonseca A.Penit 60 18/08/21 a 
16/10/21

Pr. Campo Grande

126049022 Carlos Eduardo Lhopi Jardim A.Penit 14 16/08/21 a 
29/08/21

Pr. Campo Grande

68259022 Claudia Andreia de Queiroz A.Penit 52 24/07/21 a 
13/09/21

Pr. Jardim

90796022 Doriedson Domingos Rosa A.Penit 07 25/08/21 a 
31/08/21

In. Cassilândia
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19527022 Jose Antonio Abuid Celuque 
Martucevis

A.Penit 04 31/08/21 a 
03/09/21

In. Paranaíba

133473024 Jucylleyde Macedo Lopes dos 
Santos

A.Penit 02 12/08/21 a 
13/08/21

In. Campo Grande

68026021 Julio Cesar Assumpção A.Penit 90 05/08/21 a 
02/11/21

Pr. Campo Grande

125340022 Karina Salles Silva Gonçalves A.Penit 15 10/08/21 a 
24/08/21

In. Campo Grande

50617022 Leonice Miranda Rocha Guarini A.Penit 60 17/08/21 a 
15/10/21

Pr. Campo Grande

468049022 Luana Ortega Garai A.Penit 30 16/08/21 a 
14/09/21

Pr. Campo Grande

477673022 Lucas Dariel Silva de Sousa A.Penit 16 12/08/21 a 
27/08/21

In. Campo Grande

33823022 Odair Chiocca A.Penit 01 09/08/21 a 
09/08/21

In. Campo Grande

33823022 Odair Chiocca A.Penit 01 30/08/21 a 
30/08/21

Pr. Campo Grande

10514022 Regiane da Silva Castilho A.Penit 04 27/08/21 a 
30/08/21

In. Cassilândia

59093021 Rita de Cássia de Souza Argolo 
Fonseca

A.Penit 03 27/07/21 a 
29/07/21

In. Campo Grande

132745024 Vanderson Roberto de Oliveira 
Lopes

A.Penit 20 15/08/21 a 
03/09/21

Pr. Campo Grande

476856022 Ellen Paula da Silva Santos A.Penit 05 18/08/21 a 
22/08/21

Pr. Campo Grande

87785022 Hilton Amaral Junior A.Penit 60 28/07/21 a 
25/09/21

Pr. Campo Grande

122544022 Ilo Davi de Farias Machado A.Penit 01 30/08/21 a 
30/08/21

In. Dourados

1010022 Lidiane Sousa Basso A.Penit 30 28/08/21 a 
26/09/21

In. Naviraí

468051022 Swara Germiniana Virginio 
Barbosa

A.Penit 08 03/08/21 a 
10/08/21

Pr. Campo Grande

128380021 Wanderson da Silva Santos A.Penit 10 31/08/21 a 
09/09/21

In. Dourados

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
                                                         Diretor Presidente /AGEPEN/MS  
                                                              Matrícula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 754, de 02 de setembro de 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Remover ex-offício, no interesse da administração, o servidor EDEMAR ARRUDA DE LIMA, prontuário 
61928022, Agente Penitenciário Estadual, da área de Segurança e Custódia, do Estabelecimento Penal Masculino 
Máximo Romero em Jardim – EPMR/JAR, para a Penitenciária Estadual de Dourados - PED, com validade a con-
tar de 12/07/2021, com base no Artigo 60, da Lei Estadual 1.102/90 c/ o artigo 21, inciso II da Lei 2.518/02 
e art.1º, VIII do Decreto 15.414/2020 e Despacho Diretor-Presidente folha 27, do Processo nº31/049458/2021.
Campo Grande MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
                                                         Diretor Presidente /AGEPEN/MS  
                                                               Matrícula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 742, 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

        Designar a servidora RENATA EVANGELISTA VILLARINO ECHEVERRIA, matrícula nº. 467970022, 
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Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da 
Carreira Penitenciária, “Assistente II”, de Chefe do Núcleo de Assistência de Pessoal, Benefícios e Folha de 
Pagamento da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no 
período de 08/09/2021 a 22/09/2021, em substituição a titular LUCIANA PEREIRA DE LIMA, matrícula 
nº. 127011022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, durante suas férias regula-
mentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 743, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora MARA SANDRA GARCIA DE REZENDE, matrícula nº. 68592022, Agente Penitenciário 
Estadual da área da Segurança e Custódia, para desempenhar o cargo em comissão de Direção Executiva e 
Assessoramento, símbolo DCA-8, na função de Coordenador da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 08/09/2021 a 22/09/2021, em substituição 
a titular LIDIANE RIBEIRO MACHADO NUNES, matrícula nº. 119480022, Agente Penitenciário Estadual da 
área de Segurança e Custódia, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990. Campo Grande - MS, 18 de dezembro de 2020
        

Campo Grande - MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº745, 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

        Designar a servidora TATYANE OLIVEIRA SANTINONI, matrícula nº. 468058022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, ”Assistente I”, 
de Assistente de Comunicação Social do Gabinete da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 21/09/2021 a 05/10/2021, em substituição a titular KEILA 
TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 125638022, Agente Penitenciário Estadual da área de 
Segurança e Custódia, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.746 de 31 de agosto de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
         

RESOLVE:
Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família 

do servidor, com fulcro no artigo 136 e 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada 
pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados:

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

27032022 31/059715/21 CLEONICE DE 
SOUZA SPADA

A.Penit 30 16/07/21 A 
14/08/21  

In. Campo Grande
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AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                                                              Matrícula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 747, de 27 de agosto de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 REABILITAR funcionalmente o servidor JOÃO BOSCO CORREIA, matrícula nº 63007021, aposentado 
no Cargo de Agente Penitenciário da Área de Segurança e Custódia, do quadro permanente do Estado, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, por ter cumprido o lapso temporal previsto no 
§ 2º do artigo 102 da Lei nº 2.518, de 25 de setembro de 2002, das punições administrativa aplicadas através 
da Portaria “P” Nº 140 de 11 de maio de 2004, publicada no Diário Oficial nº 6251 de 24 de maio de 2004  
convertendo a punição através da Portaria “P” Nº 185 de 18 de junho de 2004, e pela Portaria “P” Nº 002 de 
06/01/2005, publicada no Diário Oficial nº 6402 de 07/01/2005, a contar da data desta publicação. (Processo nº 
31/024795/2021).
 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES  
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                    Matrícula nº. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN

Na PORTARIA “P” AGEPEN/Nº.732 de 26 de outubro de 2007, publicada no DOE nº 7087, de 06/11/2007, p.25, 
no qual concedeu Averbação do Tempo de Serviço, em favor do servidor TALES RENATO ROCHA, no que tange 
ao número de dias da averbação e formatação, conforme descrito abaixo:

Onde Constou:

a) 00(zero) ano, 11(onze) meses e 07(sete) dias, correspondente ao período de 12/02/1986 à 18/01/1987, pres-
tados junto a Conservadora Volta Redonda LTDA; 
b) 03(três) anos, 06(seis) meses e 28(vinte e oito) dias, correspondente ao período de 26/01/1987 à 23/08/1990, 
prestados junto a Companhia Siderúrgica Nacional; 
c) 00(zero) ano, 02(dois) meses e 00(zero) dia, correspondente ao período de 01/09/1992 à 31/10/1992, pres-
tados junto a Godoy e Oliveira LTDA, conforme decisão exarada no Processo nº. 31/600907/2007.

Passe a Constar:

a) 341 dias, ou seja, 00(zero) ano, 11(onze) meses e 07(sete) dias, correspondente ao período de 12/02/1986 à 
18/01/1987, prestados junto a Conservadora Volta Redonda LTDA; 
b) 1.303 dias, ou seja, 03(três) anos, 06(seis) meses e 28(vinte e oito) dias, correspondente ao período de 
26/01/1987 à 23/08/1990, prestados junto a Companhia Siderúrgica Nacional; 
c) 61 dias, ou seja, 00(zero) ano, 02(dois) meses e 00(zero) dia, correspondente ao período de 01/09/1992 à 
31/10/1992, prestados junto a Godoy e Oliveira LTDA, conforme decisão exarada no Processo nº. 31/600907/2007.

Campo Grande – MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0824, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NEWTON STEFANO TAKAZONO, matrícula n. 26460021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras Públicas, 
classe F, nível 7, código 70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 
20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 57/101033/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0825 DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcional e reajuste na mesma data, em índice não 
inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora ANA LUCIA 
PEREIRA CARAVANTE matrícula n. 65266021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 6, código 60086, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 35,§ 1º, primeira parte, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 40, § 
1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/011228/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0826, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LINEI COELHO DA COSTA, matrícula n. 105876021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, combinado com §5º, do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e art. 6º e 7º, da 
Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 29/041766/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0827, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
à servidora ELAINE BECKER KERBER, matrícula n. 72835021, ocupante do cargo de Agente de Desenvolvimento 
Rural, função Técnico Sócio - Organizacional Rural, classe D, nível 5, código 70261, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural, com fulcro no art. 41, inciso I, II, III, art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
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de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo 
n. 71/602497/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0828, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor LUIZ CARLOS DAINEZI, matrícula n. 27536021, ocupante do cargo de Técnico de Desenvolvimento 
Rural, classe H, nível 8, código 70259, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, 
IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §7º, da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 71/601611/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

2451022 Abadia Pereira da Silva Professor Ageprev 55/501875/2016

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 4 de junho de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 30 de junho de 2026, em conformidade com a Manifestação n. 297/2021/DIRPMP/ 
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

7426023 Gleide Barbosa de Assis 
Freitas

Especialista de Serviços 
de Saúde Ageprev 27/005317/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.052/2021/DIRB/AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente 
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária - Precatório
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula Nome Cargo Lotação Processo n.

343 Vilma Lucia de Figueiredo 
Gonçalves

Aposentada – Tribunal de 
Justiça Ageprev 55/501385/2019

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
1.373/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos
Situação: Inativo
Interessada:  

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

62264023 Francisco Antonio de 
Souza 2º Sargento-PM Ageprev 55/004517/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
1.701/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 231, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.             
                

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 9º, inciso IV, do Decreto nº. 14.769, de 27 de junho de 2017, e tendo 
em vista o disposto no art. 6º, §2º, do Decreto n. 15.477, de 20 de julho de 2020, resolve:

DESIGNAR para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, objetivando a elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação e o Projeto Básico ou Termo de Referência, nos processos de contratações de 
Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), os servidores GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS, 
matrícula 489428021, ocupante da função de Gerente de Projeto e Orçamento de Empreendimento Civis, JOSÉ 
PAES DE LIMA NETO, matrícula 486791021, ocupante da função de Assessor, lotados na Diretoria de Empreen-
dimentos Civis, PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO, matrícula 427664024, ocupante da função de Assessor, 
lotado na Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana, e APARECIDO DIONIZIO BATISTA, matrícula 
28172021, ocupante da função de Técnico de Informática, lotado na Diretoria de Administração e  Finanças/Ge-
rência de Tecnologia da Informação, com validade a contar da data da publicação desta Portaria.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da AGESUL
em exercício

PORTARIA “P” AGESUL nº 223, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
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panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/002.560/2021.

Edital: CO 029/2021 - Número GCONT: 15644
Objeto: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA 
MS-214, TRECHO: KM 70,000 – KM 129,200, COM EXTENSÃO DE 59,200KM, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ - MS.
Gestor do Contrato: AUGUSTO CESAR CIRINEU CONTE
GERENTE – Matrícula: 437 987 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 16875/D - Matrícula: 482 040 021
Fiscal Substituto: THIAGO ABDO OGEDA MUSSURY
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 60477/D - Matrícula: 481 835 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL, 
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 222, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/000.785/2021.

Edital: TP 073/2021 - Número GCONT: 15683
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO SOBRE O RIO SAIJU, COM EXTENSÃO DE 25,00M E 
LARGURA DE 6,26M, EM RODOVIA VICINAL, COORDENADAS 22°52’53.5”S 54°43’58.7”O, NA DIVISA 
DOS MUNICÍPIOS DE CAARAPÓ E JUTI.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE – Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: JORGE LOBO MALDONALDO JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 60146/D - Matrícula: 488 150 021
Fiscal Substituto: ELI OLIVEIRA DOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/RN nº 1599/D, VISTO MS 9281 - Matrícula: 475 833 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 221, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.829/2021.
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Edital: TP 074/2021 - Número GCONT: 15677
Objeto: CONSTRUÇÃO DE BUEIRO TRIPLO CELULAR NO CÓRREGO EMA, SEÇÃO 2,50M X 2,50M, 
NA RODOVIA MS-270, TRECHO: ENTR. BR-060 - ENTR. MS-166, COORDENADAS 21°52’28.66”S 
56°4’12.28”W, NO MUNICÍPIO DE JARDIM/MS.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE – Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 8963-D - Matrícula: 437 983 022
Fiscal Substituta: RENATA CORDEIRO SENNA HOFFMEISTER
ENGENHEIRA CIVIL - CREA/MS nº 20993-D - Matrícula: 486 242 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 219, 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/101.499/2020.

Edital: CO 021/2021 - Número GCONT: 15703
Objeto: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-382 (LOTE 2), 
TRECHO: ENTRº BR-060 (GUIA LOPES DA LAGUNA) - ENTRº MS-270, SUB-TRECHO: ESTACA 1966+00 
À ESTACA 3941+08,858. EXTENSÃO 39,50 KM, NOS MUNICÍPIOS DE GUIA LOPES DA LAGUNA E 
PONTA PORÃ/MS.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE – Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: TIAGO RIQUIELME OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 16401-D - Matrícula: 476 477 022
Fiscal Substituto: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 8963-D - Matrícula: 437 983 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL, 
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 218, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/004.696/2021.
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Edital: TP 084/2021 - Número GCONT: 15631
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA JOSÉ LOURENÇO E JOSÉ MACEDO, NO DISTRITO DE NOVA 
ESPERANÇA, NO MUNICIPIO DE JATEÍ/MS.  
Gestor do Contrato: PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA - SUBSTITUTO – Matrícula: 427664024
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: JOÃO MARCELO MARTINS HIDALGO CERZÓSIMO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 64822/D - Matrícula: 485 886 021
Fiscal Substituto: RENATO DO AMARAL OLIVEIRA
ARQUITETO – CAU/MS nº A90563-1 - Matrícula: 482 830 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL, 
em exercício

PORTARIA “P” AGESUL nº 217, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.095/2021.

Edital: CO 035/2021 - Número GCONT: 15660
Objeto: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-316, TRECHO: 
ENTR° MS-223 - ENTR° BR-060, SUBTRECHO: KM 80,04 - KM 84,20 (LOTE 03 – ANEL VIÁRIO), COM 
EXTENSÃO DE 4,16 KM, NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE – Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: MAURIMAX VILALBA LIMA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 7259-D - Matrícula: 438 309 022
Fiscal Substituto: LUCIANO SADER VILELA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 17727-D - Matrícula: 486 246 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 220, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.738/2021.
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Edital: CO 038/2021 - Número GCONT: 15656
Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA, NAS RODOVIAS QUE FAZEM 
PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CORUMBÁ/
MS (SETOR B).
Gestor do Contrato: AUGUSTO CESAR CIRINEU CONTE
GERENTE – Matrícula: 437 987 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: LUIZ MÁRIO ANACHE
ARQUITETO - CAU/MS nº A17235-9/D - Matrícula: 548 850 21
Fiscal Substituto: ARTHUR PEREIRA RODRIGUES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 64415/D - Matrícula: 482 017 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 224, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/000.788/2021.

Edital: CO 024/2021 - Número GCONT: 15633
Objeto: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTES 
ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-345 (LOTE 4), TRECHO: ENTRº BR-419/MS - BONITO, SUB-TRECHO: 
EST. 3742+00,000 a EST. 5000+00,000, COM EXTENSÃO 25,16 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE– Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: TIAGO RIQUIELME OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 16401/D- Matrícula: 476 477 022
Fiscal Substituta: GLAUCIA ERNESTINA ALVES DE OLIVEIRA
ENGENHEIRA CIVIL - CREA/MS nº 8963/D - Matrícula: 127 280 023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 225, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/002.930/2021.
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Edital: CO 034/2021 - Número GCONT: 15634
Objeto: OBRA DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO, MELHORAMENTO E ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE 
DE TRÁFEGO, SEGURANÇA E DRENAGEM DA RODOVIA MS-157/VICINAL, TRECHO: ENTR. BR-267 - 
ITAPORÃ, SUBTRECHO: ENTR. MS-157/ACESSO À GLEBA SANTA TEREZINHA - PERÍMETRO URBANO 
GLEBA SANTA TEREZINHA (LOTE 3), COM EXTENSÃO DE 11,40 KM, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/
MS.
Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JÚNIOR
GERENTE – Matrícula: 481 833 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: KLINGER RODRIGUES PIRES JÚNIOR
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/SP nº 5060604315/D VISTO/MS: 8137 Matrícula: 395 682 021 
Fiscal Substituto: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 19890/D  Matrícula: 488 438 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

André Simões
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 226, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/004.000/2021.

Edital: TP 085/2021 - Número GCONT: 15655
Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM 
PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA/
MS E 14ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE COSTA RICA/MS.
Gestor do Contrato: AUGUSTO CESAR CIRINEU CONTE
GERENTE – Matrícula: 437 987 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: VAINO CESAR DA SILVA QUEIROZ
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/SP nº 103109/D VISTO/MS: 2749 - Matrícula: 322 700 21
Fiscal Substituto: IGOR TARDIANI FLORES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 20156/D - Matrícula: 481 576 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 227, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/005.908/2021.
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Número GCONT: 15697
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – TIPO: PASSEIO E UTILITÁRIO, CAMINHÕES E CARROCERIAS 
(CAMINHÃO PIPA E CAMINHÃO + COMBOIO) ATA Nº 0052/2021-1/SAD.
Gestor do Contrato: CÁSSIO LUIS E SÁ BANCHIERI
GERENTE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Matrícula: 384 780 023
Fiscal de Serviços: JOEL BORGES DA SILVA
MECÂNICO ESPECIALIZADO DE VEÍCULOS - Matrícula: 720 220 21
Fiscal Substituto: SHINZI SHINOHARA
GERENTE - Matrícula: 435 748 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 228, de 02 de setembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/005.365/2021.

Número GCONT: 15623
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – CAMINHÕES E CARROCERIAS – ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS Nº 047/2021-1/SAD.
Gestor do Contrato: CÁSSIO LUIS E SÁ BANCHIERI
GERENTE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Matrícula: 384 780 023
Fiscal de Serviços: JOEL BORGES DA SILVA
MECÂNICO ESPECIALIZADO DE VEÍCULOS - Matrícula: 720 220 21
Fiscal Substituto: SHINZI SHINOHARA
GERENTE - Matrícula: 435 748 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

ANDRÉ SIMÕES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimento – AGESUL,
em substituição

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 016/21, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 Resolve:

Conceder Progressão Funcional aos servidores a seguir relacionados, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de 
MS-FERTEL, no nível e a partir da data mencionada, com fulcro no art. 9º e art. 10 da Lei n. 4.889/2016.
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Nome do Servidor/
Matrícula

Função/ Processo Tabela Salarial

Período Nível A partir de

Adriana Gressler
76159021

Discotecário Programador
51/006379/2021

09/07/2015
a

08/07/2020
V 09/07/2020

André Silva Messias
118783022

Assistente de Serviços de 
Comunicação
51/006376/2021

01/03/2015
a

28/02/2020

V 01/03/2020

Clayton Wander 
Nascimento de Sales
90172021

Assistente de Produção
51/006372/2021

18/04/2016
a

17/04/2021
VI 18/04/2021

Daniela Teixeira 
Nahas
68512021

Locutor/Apresentador/Animador/
Noticiarista
51/0006378/2021

03/04/2016
a

02/04/2021
IV 03/04/2021

Denilcimar Souza 
Silva
80740022

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51/006383/2021

25/06/2014
a

24/06/2019
VI 25/06/2019

Eva Regina Ferreira 
de Freitas Paz
91386021

Gestor de Comunicação de Jornalismo
51/006373/2021

18/05/2015
a

17/05/2020
V 18/05/2020

Gilson Pereira 
Espíndola
40120022

Diretor Musical
51/006808/2021

07/02/2015
a

06/02/2020
V 07/02/2020

Gisely Aparecida 
Farias Areco
109546023

Cabeleireiro/Maquilador
51/006807/2021

30/05/2015
a

29/05/2020
IV 30/05/2020

Heloísa Helena 
Victório Mandetta
86997021

Gestor de Comunicação de Jornalismo
51/006375/2021

02/02/2016
a

01/02/2021
VI 02/02/2021

João Messias 
Rodrigues Mendes
43824021

Coordenador de Programação
51/0006369/2021

09/07/2015
a

08/07/2020
V 09/07/2020

José Eduardo Gallindo 
Novo
54070022

Diretor de Programação
51/006806/2021 01/06/2015 a

31/05/2020 IV 01/06/2020

Karla Tatiane de 
Jesus
119565022

Assistente de Produção
51/006377/2021

31/07/2015
a

30/07/2020
V 31/07/2020

Magna Pereira de 
Melo
116428021

Cabeleireiro/Maquilador
51/006382/2021

29/11/2014
a

28/11/2019
IV 29/11/2019

Marcelo Ricardo 
Miranda Espíndola
1128021

Diretor Musical
51/006371/2021

02/04/2016
a

01/04/2021
VI 02/04/2021

Nadjanara Morbeck 
de Oliveira
131735023

Gestor de Comunicação de Jornalismo
51/006380/2021

30/05/2014
a

29/04/2020
VI 30/04/2020

Reinaldo Robert 
Talaveira
40163023

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51/006370/2021

02/06/2015
a

01/06/2020
V 02/06/2020

Rogério Marçal dos 
Santos
109654021

Assistente de Operações Externas
51/006374/2021

05/01/2014
a

04/10/2019
IV 05/10/2019

Sandra Rojas Franco
65927021

Coordenador de Programação
51/006381/2021

01/04/2015
a

31/03/2020
V 01/04/2020
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Valdir Maurício da 
Silva
68588021

Operador de Câmera Interna e 
Externa
51/006810/2021

07/02/2015
a

06/02/2020
V 07/02/2020

Campo Grande (MS), 03 de setembro de 2021.

YOUSSIF ASSIS DOMINGOS
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 341 DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, 
de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no 
Decreto “P” n. 662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

Exonerar a pedido, a servidora VERONICA LIDIANE ROSA DE OLIVEIRA, matrícula n. 122740021, 
ocupante do cargo Técnico de Serviços Hospitalares, função Técnico em Enfermagem, classe 135/MED/C, código 
50075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação 
Serviços de Saúde, com fulcro no Inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a 
contar de 20 de julho de 2021. (Processo n. 27/006657/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE AGOSTO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 343 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

 
O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril 
de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 
662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

CONCEDER à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Contrato Público do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, a Prorrogação por 60 
(sessenta) dias da duração da Licença Maternidade, com fulcro no artigo 2°, da Lei Federal nº 11.770. 
  

Matrícula
Nome Cargo

Período
Processo

Início Fim

Cristiane de Arruda Romero
Mat.: 487233021 Técnica em Enfermagem 05/10/2021 03/12/2021 27/006794/2021

Julia Coelho Lima e Jurgielewicz 
Ocampos

Mat.: 485786021
Médica 20/10/2021 18/12/2021 27/006430/2021

CAMPO GRANDE-MS, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS
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PORTARIA “P” FUNSAU Nº 344 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

 
O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril 
de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 
662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotadas na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, a Prorrogação por 60 
(sessenta) dias da duração da Licença Maternidade, com fulcro no artigo 2°, da Lei Federal nº 11.770. 
  

Matrícula
Nome Cargo

Período
Processo

Início Fim

Mariana Nascimento de Araújo
Mat.: 431103021 Enfermeira 11/11/2021 09/01/2022 27/006793/2021

Lilian Rezende Coelho Pereira
Mat.: 431299021 Médica-24h 05/11/2021 03/01/2022 27/101721/2016

CAMPO GRANDE-MS, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.592, de 02 de agosto de 2021, página 96.

PORTARIA “P” FUNSAU N. 312 DE 28 DE JULHO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 
2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, 
de 30 de Junho de 2021, resolve:

                            DESIGNAR, a servidora Dayane de Melo Campos, matrícula n. 432074021, para desempenhar 
a função de Coordenadora da Coordenadoria de Faturamento, em substituição permanente a servidora Tatiana 
Massae Pinheiro Goto, matrícula n. 100116021, em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de Abril de 
2014 a contar de 22 de julho de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JULHO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO 
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 355 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 
2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, 
de 30 de junho de 2021, resolve:

                            DESIGNAR, o servidor Rodrigo da Silva Paredes, matrícula n. 479744021, para desempenhar 
a função de Chefia Administrativa da Coordenadoria de Vigilância Hospitalar, no período de 18/08/2021 a 
01/09/2021, em substituição a Rose Diogo Patez, matrícula n. 123605022, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.
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CAMPO GRANDE-MS, 03 DE SETEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO 
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 356 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com redação 
dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, de 30 de junho de 2021, resolve:

DESIGNAR, o servidor Tiago Honório de Godoy, matrícula 126883021, para desempenhar a função de 
Gerente da Gerência Técnica da Linha Oncológica, em substituição a Dênia Gomes da Silva Felix, matricula 126394021, durante 
suas férias regulamentares no período de 19/07/2021 a 02/08/2021, em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de abril 
de 2014.

                CAMPO GRANDE-MS, 03 DE SETEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO 
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 357 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo 
XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, de 30 de junho de 2021, resolve:

DESIGNAR, a servidora Núbia Karen Goulart Mendes, matricula 84609021, para desempenhar a função de Gerente 
da Gerência Assistencial da Linha Pediátrica Neonatal em substituição a titular Juliana Aparecida Vasconcelos Leite, matricula 
476142021, durante suas férias regulamentares de 16 a 30/07/2021, em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de 
abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE SETEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO 
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 358 DE 03 DE SETEMBO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com redação 
dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

                            DESIGNAR, a servidora Cristiane Costa Schosler, matrícula n. 126216023, para desempenhar a função de 
Coordenadora de Enfermagem, em substituição permanente a servidora Karen Yonamine de Arantes, matrícula n. 108275021 
a partir de 01/09/2021.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE SETEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO 
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 87/21 DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 
            R E S O L V E:
            Revogar a Portaria “P”FUNTRAB n. 82/21 de 31 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial n° 10.623 
de 1 de setembro de 2021, pagina 122, que designou a servidora Ana Paula Brasil Rodrigues, matricula 
73474021, ocupante do cargo Agente de Ações de Trabalho, para responder como Gerente da Casa do Trabalhador 
no município de Corumbá/MS, em substituição ao titular Jose de Carvalho Junior, matricula 91823024, durante 
afastamento para licença medica.
           Campo Grande, 3 de setembro de 2021. 

 Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente/FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 675, de 03 de setembro de 2021.
Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º. 028/2019, de 

1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE: 
Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei nº. 

1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, às servidoras a seguir 
relacionadas:
Nome 
Matrícula Cargo Classe/Nível

Código Dias Período Prorr.

Fernanda Rodrigues Lacerda
319712021

Técnico de Nível 
Superior

I
60033 36

26/07/2021
a

30/08/2021
Sim

Regina Aparecida do Nascimento
85783021

Assistente Técnico 
de Nível Médio

IV-C
60034 30

27/08/2021
a

25/09/2021
Não

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 166/2021 – PRODHS/UEMS,  de 19 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial nº 
10.613, de 23 de agosto de 2021, à página nº 118, na parte que descreve os editais de seleção e homologação: 

Onde constou:
 
EDITAL de Seleção nº. 222/2019 – PRODHS, de 14/10/19 - D.O. 10006 de 15/10/19, página 79;  
EDITAL de Homologação nº 50/2019 – RTR, de 27/11/19 - D.O. 10038 de 28/11/19, página 59. 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA Subst. Daniele R. de Oliveira – Coord. e 
Vaga Pura 30/08/2021 a 29/01/2022 Pedagogia Pedag / Paranaíba 

L. Inglês/ Cassilândia 14 h

Passe a constar:
EDITAL de Seleção nº. 010/2020 – PRODHS, de 12/11/2020 - D.O. 10.323 de 13/11/2020, página 63;  EDITAL de Homologação 
nº 52/2020 – RTR, de 18/12/2020 - D.O. 10.356 de 21/12/2020, página 174. 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA Subst. Daniele R. de Oliveira – Coord. e 
Vaga Pura 30/08/2021 a 29/01/2022 Pedagogia Pedag / Paranaíba 

L. Inglês/ Cassilândia 14 h

Em 03 de setembro de 2021.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor – UEMS
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APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 645, de 24 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial nº 10.616, de 
25/08/21, à página nº 218, na parte que descreve o edital de seleção do professor, conforme abaixo:

Onde constou:
Claudio Rodrigues da Silva CPF:

 120.253.238-16
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000443/2021 14h 24/08/2021 30/08/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 3.044,79

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 222/2019 (publicada no DOE n.10006 de 15 de outubro de 
2019)

Passe a constar:
Claudio Rodrigues da Silva CPF:

 120.253.238-16
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000443/2021 14h 24/08/2021 30/08/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 3.044,79

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 10/2020 (publicada no DOE n.10323 de 13 de novembro de 
2020)

Em 03 de setembro de 2021.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 151/2021 – PRODHS/UEMS,  de 30 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial nº 
10.592, de 02 de agosto de 2021, à página nº 34, na parte que descreve a carga horária e cursos/unidades do 
contrato e edital de seleção, e revoga-se a Apostila publicada no Diário Oficial nº 10597, de 05/08/2021, página 
138: 

Onde constou:

   EDITAL de Seleção nº. 266/2019 - PRODHS de 11/12/19, D.O. 10.051, de 16/12/19, página 63;
EDITAL de Homologação nº 07/2020 – RTR, de 05/02/20, D.O. 10.089, de 07/02/20, página 88.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA Vaga Pura  30/08/2021 a 
29/01/2022 Libras Química / Dourados 08 h

Passe a constar:

EDITAL de Seleção nº 07/2020 – PRODHS/PROE, de 14/08/2020 - D.O. 10.255 de 17/08/2020, pág. 33;    EDITAL 
de Homologação nº 30/2020 – RTR, de 17/09/2020 - D.O. 10.282 de 18/09/2020, pág. 69. 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA Subst. Gabriele Cristine 
Rech Afast. Estudos – Vaga Pura 30/08/2021 a 29/01/2022 Libras

Comput – Matem/ N. Andr
Letr Esp – Matem./ Ddos
História / Amambai 
Química / Dourados

36 h

Em 03 de setembro de 2021.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor – UEMS
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APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 645, de 24 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial nº 10.616, de 
25/08/21, à página nº 218, na parte que descreve o edital de seleção do professor, conforme abaixo:

Onde constou:
Claudio Rodrigues da Silva CPF:

 120.253.238-16
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000443/2021 14h 24/08/2021 30/08/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 3.044,79

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 222/2019 (publicada no DOE n.10006 de 15 de outubro de 
2019)

Passe a constar:
Claudio Rodrigues da Silva CPF:

 120.253.238-16
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000443/2021 14h 24/08/2021 30/08/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 3.044,79

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 10/2020 (publicada no DOE n.10323 de 13 de novembro de 
2020)

Em 03 de setembro de 2021.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

“Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial nº 10.532 de 10 de junho de 2021, página 196”
PORTARIA “P” IMASUL Nº 57, DE 8 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo, para comporem a equipe de planejamento da contratação de Solução 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), referente ao processo nº 71/016.755/2021, elaborado para 
atender os módulos e serviços integrados ao Sistema Imasul de Registro e Informações Estratégicas do Meio 
Ambiente – SIRIEMA, conforme previsto no Decreto Estadual nº 15.524, de 30 de setembro de 2020.

Servidor Matrícula Cargo

Ailton Oliveira Nogueira 93778026 Analista de Tecnologia da Informação

Thiago Moser Pereira 99163022 Analista Ambiental

CAMPO GRANDE, 8 DE JUNHO DE 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL:  Maria Rita Barbato
SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICA-GERAL: Anderson Chadid Warpechowski
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.064/2020 (Dispensa de Licitação n. 010/DPGE/2020)
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP 
- Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública, e a T & W 
Gestão de Imóveis Ltda.
Assunto: Reajuste de valor contratado pela variação do IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, por 
simples apostila.
Decisão: Diante do exposto, com fundamento no §8º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 e alterações, com previsão 
no item 5.2, in fine, da cláusula contratual quinta, de acordo com as disposições contidas na Lei Complementar 
n. 173/2020 e, ainda, com o Parecer Jurídico n. 177/2021/ASSEJUR, AUTORIZA-SE o registro do Termo de 
Apostilamento n. 001/DPGE/2021 ao Contrato n. 005/DPGE/2020, de locação do imóvel não residencial, situado 
na Avenida Afonso Pena, n. 3850, Jardim dos Estados, na cidade e Município de Campo Grande,MS, celebrado 
originalmente entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos 
do FUNADEP, e a T & W Gestão de Imóveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 10.614.682/0001-86, para fins de 
reajustar o valor contratado, a contar de 15 de julho do corrente ano, com base no IPCA/IBGE acumulado no 
período de junho/2020 a maio/2021, na ordem de 8,06% (oito inteiros e seis centésimos por cento), passando o 
valor mensal de R$31.000,00 (trinta e um mil reais) para R$33.498,60 (trinta e três mil quatrocentos e noventa 
e oito reais e sessenta centavos). Publique-se.
Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

Atos de Licitação

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/007.065/2020
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 00010/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 003/DPGE/2020
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
atendendo ao disposto no artigo 15, § 2º da Lei 8.666/93, publica o saldo do extrato da Ata para Sistema de 
Registro de Preço n. 003/DPGE/2020, para eventual aquisição de persianas, para atender a Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, condições e especificações constantes do Edital e 
seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do Pregão Eletrônico n. 00010/2020, Processo Administrativo n. 
33/007.065/2020, conforme fornecedores, itens, e valores abaixo relacionados.

GRUPO 1 - Empresa vencedora: M GIROLDO DECORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.900.026/0001-51, 
com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2739, Centro, CEP 87.120-000, no Município de Floresta, PR, 
neste ato representada pela Sócia Administradora PAULA CAROLINE GIROLDO, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG 9.880.025-5 SESP/PR e inscrita no CPF sob o n. 009.437.519-42, residente e domiciliada 
na Rua Cordoba, n. 203, Vila Santo Antônio, CEP 87.030-270, Maringá/PR, cuja proposta foi classificada em 1º 
lugar no certame.
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GRUPO 01

Item Especificação Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

Preço 
Unit (R$)

01

Persiana vertical recolhível, em tecido de juta resinada, com 
lâminas de aproximadamente 90mm. Transpasse mínimo de 
1,5cm de cada lado das lâminas (lamelas de 7,5cm) uniforme 
ao longo do trecho/trilho. O mecanismo de acionamento deverá 
permitir recolher e/ou articular as lâminas com movimento 
giratório de 180º. Cor a ser definido pela Defensoria Pública. 
O trilho de alumínio deve ser anodizado e na cor natural. A 
corrente de giro e corrente de base é em PVC. Inclui-se a 
desmontagem e remoção das persianas, cortinas e acessórios 
que se encontrem instalados no local de instalação dos novos 
produtos. Garantia mínima de 12 meses.

M² 50 12,1 82,00

02

Persianas horizontais em lâminas de alumínio na cor a ser 
definida pela Defensoria Pública, com aproximadamente 
25mm, movimento giratório de 180º, com todos os 
componentes acompanhando a cor das lâminas, cor a ser 
definida no momento da solicitação, utilizando-se cintas e 
cordões coordenados, tipo Luxaflex ou similar. Inclui-se a 
desmontagem e remoção das persianas, cortinas e acessórios 
que se encontrem instalados no local de instalação dos novos 
produtos. Garantia mínima de 12 meses.

M² 600 11,9 108,00

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

Magno Márcio de Souza Ferreira
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Atos de Pessoal

 PORTARIA “D” DPGE n. 607/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória ao Defensor Público NATANAEL 
CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR, matrícula n. 5511600-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública Cível da comarca de Nova Andradina/MS, conforme 
especificado no quadro: (Protocolo n. 33/020.891/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

12/08/2020 à 19/08/2020 30 e 31/08/2021 0

     Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 608/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público ALEX BATISTA DE SOUZA, matrícula n. 5511870-
1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública 
Cível da comarca de Corumbá/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/020.899/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
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05/08/2020 à 12/08/2020 20/09/2021 0

23/09/2020 à 30/09/2020 22/09/2021 2

     Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 609/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

                AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO, matrícula n. 
5514390-1, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria 
Pública da comarca de Água Clara/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/020.900/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

05/08/2020 à 12/08/2020 03/09/2021 2

     Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 610/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público MARCOS BRAGA DA FONSECA, matrícula n. 
5511888-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria 
Pública da comarca de Maracaju/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/020.897/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

16/12/2020 à 20/12/2020 20, 21 e 22/09/2021 0

     Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 611/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI, 
matrícula n. 5511726-1, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular 
da Defensoria Pública da comarca de Dois Irmãos do Buriti/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 
33/020.898/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

29/07/2020 à 05/08/2020 20 e 21/09/2021 0

19/08/2020 à 26/08/2020 22, 23 e 24/09/2021 0
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     Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 612/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, integrantes do Quadro da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem no Projeto Justiça em 
Movimento – Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Ofício n. 75/2021 – Unidade da 
Justiça Itinerante/TJMS)

MATRÍCULAS DEFENSORES  PÚBLICOS DATAS MUNICÍPIOS

5514408-1 Sara Zam Segura Marçal 13 e 14/09/2021 Taquarussu/MS

5507820-1 Seme Mattar Neto 16 e 17/09/2021 Novo Horizonte do Sul/MS

  
Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 613/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias remanescentes ao membro da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul abaixo relacionado:
     
  3ª REGIONAL DE COXIM:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Pedro Gomes 
(Designado) Rafael Duque de Freitas 1º P. 2019/2020 8 a 22/9/2021

    
Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 614/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, o Defensor Público RODRIGO DUARTE QUARESMA, 
matrícula n. 5518296-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designado para 
atuar na Defensoria Pública da comarca de Sete Quedas/MS e Defensoria Pública da comarca de Iguatemi/MS, 
para atuar na defesa de Osvaldo Antunes da Silva, autos n. 0000653-82.2020.8.12.0019, no dia 21 de setembro 
de 2021, às 8h30min, perante a Vara do Criminal da comarca de Amambai/MS. (Protocolo n. 33/020.948/2021)

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 376/2021, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos I, XI e XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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CONVOCAR os servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Servidores dos Serviços 
Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para participarem do Curso de Capacitação 
de Utilização do Sistema VOIP de Telefonia, a realizar-se no dia 3 de setembro de 2021, às 14 horas, por 
meio da plataforma zoom.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO

5509424-3 Aliandra Dias Moreira Auxiliar de Atendimento I
5509955-3 Andre Luis dos Santos de Almeida Assessor de Defensor Público de 1ª Instância
5510430-3 Caroline de Souza Lima Borges Auxiliar de Atendimento I
295612-3 Evaldo Ribeiro da Silva Assistente de Secretaria
5518188-3 Geisiane Reitiéle dos Santos Gama Auxiliar de Atendimento II
5522760-3 Geovanna Souza Santos Auxiliar de Atendimento I
5509483-3 Isa Mary Cacho Bogalho Auxiliar de Atendimento I
5513238-3 Jéssica França Mendes Auxiliar de Atendimento I
5522652-3 Julie Hellen da Silva Auxiliar de Atendimento II
5507316-3 Junia Mendes de Souza Batista Assistente de Defensoria
5515830-3 Leticia Galiano Corrêa da Silva Auxiliar de Atendimento II
5518764-3 Mamie Yamanishi Takei de Souza Lima Chefe de Departamento
5512932-3 Marcus Frederico Souza Auxiliar de Atendimento II
5514768-3 Rayanni Silvestre Cristaldo Auxiliar de Atendimento II
5506522-3 Rebeca Santos da Silva Auxiliar de Atendimento I
689505-3 Sandra Mara da Silva Gonçalves Auxiliar de Atendimento I
5511078-3 Tamara Costa de Oliveira Auxiliar de Atendimento I
5513076-3 Thamara Alem da Silva Mota Auxiliar de Atendimento I

Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 377/2021, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares aos integrantes do Quadro de Servidores dos Serviços 
Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Aline Polaquini Menegatti Mendes 5521302-3 27/9 a 26/10/2021

André Frederico de Souza 5518530-3 1º a 30/9/2021

Campo Grande, 2 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 378/2021, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 131, de 17 de janeiro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores FLÁVIA BERTONI MAZZARO, matrícula n. 5514498-3 e ANGELO ULPIANO 
FACIONI, matrícula n. 5521032-3, para, nos termos do artigo 58, inciso III e do artigo 67, ambos da Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, Regimento 
Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Fiscal e de Apoio de Contrato, respectivamente, conforme 
especificações constantes no quadro: 
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EMPENHO FAVORECIDO ESPECIFICAÇÃO

590/2021

One Cursos – 
T r e i n a m e n t o , 
Desenvolvimento e 
Capacitação Ltda

Processo n. 33/007.079/2021 – Inscrição e participação de servidores 
da Defensoria Pública do Estado de MS, no “Curso Online: Reajuste, 
Revisão e Repactuação de Preços à Luz do Princípio da Preservação 
do Equilíbrio Econômico Financeiro nos Contratos Administrativos 
com Ênfase nas Alterações Unilaterais do Contrato”.

Campo Grande, 2 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 379/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

EXONERAR, a pedido, THAIS MELLO ZEQUIM ENDO, matrícula n. 5521086-3, do cargo em comissão de 
Assessor de Defensor Público de 1ª Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 3 de setembro de 2021. (Protocolo n. 
33/020.949/2021)

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 380/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

EXONERAR VIVIAN TOMAZ DE OLIVEIRA, matrícula n. 5523552-3, do cargo em comissão de Auxiliar 
de Atendimento II, símbolo DPDA-6, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 8 de setembro de 2021. 

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 381/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              NOMEAR VIVIAN TOMAZ DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor 
Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, na Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir 
de 8 de setembro de 2021, na vaga de Thais Mello Zequim Endo.

Campo Grande, 3 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
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EDITAL/DPGE Nº 050, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO as candidatas e candidatos inscritos para o concurso 
de provimento por promoção, pelo critério de merecimento, para a 5ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa 
do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de Campo Grande:

Promoção: 
Anna Claudia Rodrigues Santos
Danilo Iano Shiroma
Diego Bortoloni Disperati
Joanara Hanny Messias Gomes
Mateus Augusto Sutana e Silva

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 051, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO as candidatas e candidatos inscritos para o concurso 
de provimento por promoção, pelo critério de antiguidade, para a 7ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do 
Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de Campo Grande:

Promoção: 
Anna Claudia Rodrigus Santos
Danilo Iano Shiroma
Diego Bortoloni Disperati
Joanara Hanny Messias Gomes
Mateus Augusto Sutana e Silva

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 052, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das atribuições e 
com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO as candidatas e candidatos inscritos para o concurso 
de provimento por promoção pelo critério de merecimento, precedido de remoção, para a 3ª Defensoria Pública 
de Família e Sucessões da comarca de Campo Grande:

Remoção: 
Alex Batista de Souza
Amarildo Cabral
Camila Maués dos Santos Flausino
Linda Maria Silva Costa
Luciano Montali
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Marco Antonio Zeferino da Silva
Renata Camila Corrêa Bravim
Valdir Florentino de Souza
Vitor Plenamente de Calazans Ramos

Promoção: 
Anna Claudia Rodrigues Santos
Danilo Iano Shiroma 
Mateus Augusto Sutana e Silva

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 053, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO as candidatas e candidatos inscritos para o concur-
so de provimento por promoção, pelo critério de merecimento, para a Defensoria Pública da comarca de Nova 
Alvorada do Sul:

Promoção: 
Cássio Sanches Barbi
Eurico Bartolomeu Ribeiro Neto
Pedro de Luna Souza Leite
Sara Zam Segura Marçal

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 054, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO os candidatos inscritos para o concurso de provimen-
to por promoção, pelo critério de antiguidade, para a 2ª Defensoria Pública da comarca de Miranda:

Promoção: 
Danilo Hamano Silveira Campos
Eurico Bartolomeu Ribeiro Neto
Pedro de Luna Souza Leite

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 055, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das atribuições e 
com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO os candidatos inscritos para o concurso de provimento 
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por promoção, pelo critério de merecimento, precedido de remoção, para a Defensoria Pública Criminal da co-
marca de Amambai:

Remoção: 
Não houve inscritos

Promoção: 
Eurico Bartolomeu Ribeiro Neto
Pedro de Luna Souza Leite

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 056, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO os candidatos inscritos para o concurso de provimen-
to por promoção, pelo critério de antiguidade, para a Defensoria Pública da comarca de Sete Quedas:

Promoção: 
Eduardo Adriano Torres

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

EDITAL/DPGE Nº 057, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das atribuições e 
com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO as candidatas inscritas para o concurso de provimento 
por promoção, pelo critério de merecimento, precedido de remoção, para a Defensoria Pública da comarca de 
Pedro Gomes:

Remoção: 
Não houve inscritos

Promoção: 
Janaina Gabriela Caetano de Souza Pereira
Pollyana Siqueira de Oliveira

Campo Grande, 02 de setembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior
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MUNICIPALIDADES
Prefeitura Municipal de Agua Clara

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021
EDITAL Nº 068/2021. Processo Administrativo nº 147/2021. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 021/2202. O 
Município de Água Clara/MS, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 436, 20 de julho de 2021, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, as alterações realizadas no 
edital (item 9.1.4) na minuta do contrato (item 4.4) e no Termo de Referência (item 3.d) do Pregão Eletrônico nº 
021/2021, marcada para às 08h00min (horário local) – 09h00min (Brasília/DF) do dia 10 de setembro de 2021. 
ONDE SE LÊ: Entregar os cartões embalados nas quantidades requeridas diretamente na sede da Secretaria de 
Assistência Social, na Rua Maria Teixeira da Silva, nº. 367, Jardim das Palmeiras – CEP: 79.680-000, sem quais-
quer custos adicionais, de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento do pedido ou outro documento hábil que vier a substituí-lo. LEIA-SE:  
Entregar os cartões embalados nas quantidades requeridas diretamente na sede da Secretaria de Assistência 
Social, na Rua Maria Teixeira da Silva, nº. 367, Jardim das Palmeiras – CEP: 79.680-000, sem quaisquer custos 
adicionais, de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento do pedido ou outro documento hábil que vier a substituí-lo. Água Clara/MS, 01 de setembro 
de 2021.
Ireu Ferreira dos Santos
Pregoeiro

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021. EDITAL Nº 66/2021. CONVOCAMOS as empresas  A F DE MELO 
TRANSPORTE – ME, CNPJ/MF Nº 13.073.896/0001-80, VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, CNPJ/MF 
Nº 03.409.286/0001-51, PEDRO SILVERIO BORGES NETO - ME, CNPJ/MF Nº 12.656.737/0001-46, TRANS-
PORTE IRMÃOS J.A LTDA - ME, CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, J C ROLON TRANSPORTE - ME, CNPJ/MF Nº 
13.115.956/0001-97, IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ/MF Nº 29.828.963/0001-60, CLAUDIOMIRO FUR-
TADO MEDEIROS EIRELI, CNPJ/MF Nº 29.044.064/0001-76 e THIAGO ALVES VASCONCELOS - ME, CNPJ/MF Nº 
28.751.149/0001-21, adjudicadas na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 38/2021, datado de 
20/08/2021, originário do Processo Administrativo nº 145/2021, datado de 22/07/2021, para a devida assinatura 
do respectivo termo de contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis (a contar da data desta publicação), conforme 
clausula do edital (item 7.2) e nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93, em suas redações atual.As empresas deverão providenciar a documentação de que tra-
ta o Edital (conforme Anexo IX letra “c” pag. 40-41) prevista no edital em epigrafe. Em tempo registramos que 
a empresa deverá comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura com endereço na Rodovia BR 262, Km 135, 
centro, nesta cidade de Água Clara – MS, CEP 79.680-000, no horário de expediente das 07h00min às 11h00min 
e das 13h00min às 17h00min. Água Clara/MS, 02 de setembro de 2021.
Izequias Moreira Dias
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Antonio João

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 086/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de seu Prefeito 
Municipal AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros, torna 
público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos das Leis n.º 8.666/93 e posteriores alterações:
OBJETO: Aquisição de Cadeira de rodas e cadeira de banho com rodas, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Antonio João/MS.
 RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 21 de  setembro de 2021 às 08:00 (oito) 
horas. O presente Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, no Departamento de Licitaçoes sito 
a Rua Vitório Penzo  n° 347, na forma eletrônica, no site http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_
municipal_de_antonio_joao ou através do licitacao.aj2@gmail.com ou Maiores informações e orientações poderão 
ser obtidas através do telefone 3435-1608. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
Antônio João (MS), 03 de setembro de 2021. 
Clédina Apª Valensuelos
Pregoeira

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 087/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de seu Prefeito 
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Municipal AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros, torna 
público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos das Leis n.º 8.666/93 e posteriores alterações:
OBJETO: Aquisição de Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo P13 (gás de cozinha) para atender a população em 
estado de vulnerabilidade social através do Benefício eventual, segundo a Resolução CIB/MS nº 466, de 27 de 
agosto de 2020.
 RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 21 de  setembro de 2021 às 14:00 (quatorze) 
horas. O presente Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, no Departamento de Licitaçoes sito 
a Rua Vitório Penzo  n° 347, na forma eletrônica, no site http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_
municipal_de_antonio_joao ou através do licitacao.aj2@gmail.com ou Maiores informações e orientações poderão 
ser obtidas através do telefone 3435-1608. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
Antônio João (MS), 03 de setembro de 2021. 
Clédina Apª Valensuelos
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira, TORNA PÚBLICO o resultado do 
Pregão Presencial 041/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de serviços gráficos (incluindo 
carimbo, adesivos, panfletos, banners, faixas, cartazes e demais impressos gráficos), destinados a atender as 
necessidades de todos os órgãos da administração municipal, conforme CI/GOVERNO Nº 017/2021; CI Nº 259 
SMAS/2021; CI Nº 585/2021 SMS, CI/SMEC/COMPRAS Nº 070/2021, CI/COMPRAS/SEDETA/159/2021; conforme 
processo unificado pelo Memorando/Compras n° 012/2021, processo administrativo n° 093/2021. ADJUDICO as 
empresas: M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA – ME, inscrita no CNPJ n° 08.587.869/0001-96, para fornecer os itens 
n° 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 30, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 47, 54, 55, 59, 66, 68, 75, 81, 
87, 90, 95, 98, 105, 111, 113 e 115 no valor total de R$ 117.115,35 (cento e dezessete mil, cento e quinze e reais 
e trinta e cinco centavos); MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA - 05628667102, inscrita no CNPJ nº 40.051.798/0001-
15, para fornecer os itens nº 03, 83, 84, 85, 86, 99 e 100 no valor total de R$ 15.097,00 (quinze mil e noventa 
e sete reais); SERIEMA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 15.405.202/0001-90, 
para fornecer os itens nº 09, 51, 63 e 93 no valor total de R$ 23.983,00 (vinte e três mil e novecentos e oitenta 
e três reais); GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.921.301/0001-46, para fornecer os 
itens nº 10, 14, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 53, 56, 57, 58, 61, 64, 67, 
69, 70, 71, 72, 74, 79, 80, 82, 91, 94, 96, 103, 106, 107, 108, 109, 110 e 112 no valor total de R$ 142.150,25 
(cento e quarenta e dois mil, cento e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) e ANA A.B.A. RODRIGUES - ME, 
inscrita no CNPJ nº 02.549.248/0001-31, para fornecer os itens nº 15, 16, 17, 20, 21, 32, 33, 35, 52, 60, 62, 65, 
73, 76, 77, 78, 88, 89, 92, 97, 101, 102, 104 e 114 no valor total de R$ 33.372,60 (trinta e três mil, trezentos e 
setenta e dois reais e sessenta centavos). DEIZIANE BERNARDES DA SILVA – Pregoeira. HOMOLOGO o resultado 
adjudicado pela Pregoeira, ficando convocadas as licitantes para assinarem a Ata de Registro de Preços, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. Batayporã-MS; 03 de setembro de 
2021. GABRIEL BOFFO DA ROCHA – Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Caarapó

PRIMEIRO ADENDO (RETIFICADO)
O MUNICÍPIO DE CAARAPÓ/MS, por intermédio do Presidente da CPL do Município, torna público o primeiro 
adendo da licitação:  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021-CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021. 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Restauração Funcional de Pavimentação 
Asfáltica nas Avenidas Euclides Serejo Baptista, 7 de Setembro e Barão do Rio Branco do Município de Caarapó/
MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e InfraEstrutura e condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ALTERAÇÕES:  subitem 7.6.4 do edital, passa a ter a seguinte redação: 
7.6 Qualificação Técnica: 7.6.1. .................; 7.6.2. ............................; 7.6.3. ..........................; 7.6.4. A 
licitante deverá comprovar sua capacidade técnico profissional, por meio de apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, comprovando 
que seu responsável técnico e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra já executaram serviços 
de características semelhantes ao objeto da licitação, nas quantidades mínimas relacionadas no quadro abaixo, 
tidas como de maior relevância: 

LOTE 01 - Avenida Euclides Serejo Baptista:
ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE
2.12/3.9/5.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

213,15M3
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LOTE 02 - Avenida 7 de Setembro:
ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE
2.12 / 3.9 / 5.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

240,54M3

LOTE 03 - Avenida Barão do Rio Branco:
ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE
2.12 / 3.9 / 5.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

251,99M3

Os demais itens, subitens e condições permanecem inalterados. Por não haver alteração na formulação das 
propostas, não será necessário a reabertura dos prazos inicialmente estabelecidos pelo edital, ficando a NOVA 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Às 08 horas, do dia 20 de setembro de 2021, na sala do Departamento 
de Licitações do Município, localizada à Av. Presidente Vargas, nº 465, Centro, Caarapó–MS. Informamos para 
as empresas interessadas na participação do presente certame que os ARQUIVOS encontra-se à disposição das 
mesmas no seguinte endereço eletrônico: http://www.caarapo.ms.gov.br/transparencia - link editais licitatórios, 
ou no endereço supracitado, no horário de expediente das 7 às 13horas de segunda a sexta-feira. Na hipótese de 
ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para 
o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Caarapó-MS, em 03 de setembro de 2021.
Ênio Gonçalves Vasconcelos
Secr. de Finanças, Suprimento e Logística

Prefeitura Municipal de Campo Grande

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria-Executiva de Compras 
Governamentais - SECOMP, torna público que a segunda repetição da licitação a seguir informada restou deserta:
CONCORRÊNCIA: 007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29.463/2021-15
OBJETO: ALIENAÇÃO DOS LOTES COMERCIAIS DO LOTEAMENTO JOSÉ TAVARES DO COUTO, BAIRRO NOVA 
LIMA, EM CAMPO GRANDE - MS
Campo Grande - MS, 03 de setembro de 2021.
CARMELA RYSDYK - Superintendente de Licitações e Compras Diretas
FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO
REGISTRO DE PREÇO Nº 075/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Por Item”, visando à futura aquisição de cobertores e toalhas em atendimento 
às secretarias de Educação, Assistência Social, Fundo Municipal de Direitos do Idoso e Fundo Municipal de Saúde.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 
no dia 23 de setembro  de 2021, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.chapadao@
outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através do endereço 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 
Chapadão do Sul/MS, em 03 de setembro de 2021
Carla Vanessa Almeida Silva
Pregoeira Oficial
Portaria 621/2021

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº 049/2014
Processo: 31.926/2014
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Jorge José Katurchi/Imobiliária Fernandes LTDA.

http://www.caarapo.ms.gov.br/transparencia/index_transp.html
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Objeto: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 28/08/2021, com manutenção do valor de aluguel mensal atualmente utilizado, qual seja o de R$ 
4.506,66 (quatro mil, quinhentos e seis reais e sessenta e seis centavos), em virtude do aceite da proprietária às 
fls. 403 e com base nas justificativas constantes no expediente às fls. 375 dos autos nº 31.926/2014.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, 
obrigando-se a respeitá-las. 
Data da Assinatura: 27/08/2021.
Assina: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde e Jorge José Katurchi – Imobiliária Fernandes 
LTDA.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será regida pela Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 67/2021 - Processo nº 16.775/2021 
Objeto: contratação de empresa especializada e autorizada pelo INMETRO para realização de vistoria veicular dos 
ônibus e micro-ônibus da frota de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das propostas: do dia 09/09/2021, às 08h00  
ao dia 22/09/2021, às 07h00.
Abertura das Propostas: 22/09/2021 às 07:30 h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras e Licitação, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/, https://
bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@gmail.com.br 
Corumbá / MS, 03 de setembro de 2021.
(a) Felipe  Inocêncio Rocha de Almeida-Assessor Técnico Jurídico

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 36/2020.
Pelo presente instrumento de Aditivo Contatual, o Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, representado por seu ordenador de despesas Rogério dos Santos Leite, e a Empresa L. da C Vaz Eireli, 
por seu representante legal, todos qualificados anteriormente nos autos do Processo nº 29696/2019, anuem em 
aditar o contrato entre eles firmados, nos seguintes termos: 
Considerando o Parecer Jurídico nº 668/2021 da Procuradoria-Geral do Município;
Considerando a indispensabilidade dos serviços de asseio, limpeza e conservação nas unidades de saúde, e que 
sua interrupção causará prejuízos incalculáveis;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica renovado o Contrato Administrativo nº 36/2020 pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
contados a partir do vencimento do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa apresentada nos autos 
do Processo nº 29696/2019, às quais se considerarão parte integrante deste instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas. 
Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03(três) vias na presença de duas testemunhas que a 
tudo assistiram e também o assinam.
Corumbá-MS, 25 de Agosto de 2021.
Assinam: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde e EMPRESA L. DA C. VAZ EIRELI.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2021/SEMED – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES (MESAS DE JOGOS)
Processo: 13.007/2020.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e FLASH PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é o registro de preços para aquisição de materiais permanente 
(mesas de jogos), para atender as Unidades Escolares da REME, pelo período de 12 meses.
Valor: R$ 133.279,30 (cento e trinta e três mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0103.2594– GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0103.2595– APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.
PRÉ ESCOLA
44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Data da Assinatura: 02/09/2021.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e FLASH PRESTACAO 
DE SERVICOS EIRELI

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá Nº 2.223 de 04/08/2021 - pág. 02 - Extrato 
do Termo de Retificação Contrato Administrativo 20/2021 - Processo nº 16.317/2020. Retifica-se por incorreção 
referente ao Extrato de contrato do referido processo supracitado.
Onde se lê: Contrato nº 16/2021.
Leia-se : Contrato nº 20/2021.
As demais condições permanecem inalteradas. 
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EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO PROCESSO Nº 23289/2021
Termo de Doação que entre si celebram Vetria Mineração SA e o município de Corumbá-MS.
Partes: município de Corumbá - Secretaria de Saúde (donatário) e Vetria Mineração SA (doadora).
OBJETO: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a doação dos seguintes bens móveis pea DOADORA ao 
DONATÁRIO:

Descrição Quantidade Vr unit. Valor
ULTRA FREEZER, LAB, 555L, TECTALMAQ 1 R$ 41.490,00 R$ 41.490,00

1.2. Os bens serão doados, sem encargos ou condições de qualquer natureza.
1.3. O objeto da doação possui valor total de R$ 41.49000 (Quarenta e um mil, quatrocentos e noventa reais), 
valor esse a ele atribuído pelo(a) DOADOR(A).
1.4. O objeto deve ter o único propósito de ajudar a promover o acesso à vacina a todos, de forma gratuita, 
sem vinculação político-partidária ou interesses econômicos, sem nenhuma expectativa de contrapartida pela 
Administração Pública.
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, permanecendo vigente 
até que a totalidade dos itens doados por meio deste Termo sejam entregues pela DOADORA e devidamente 
recebidos pelo DONATÁRIO.
Data: 05/08/2021
Assinam: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde e Rodrigo dos Anjos Xavier - Vetria Mineração 
SA
Extrato de Termo de Homologação - PE 40/2021 
Processo: 27346/2021.
Partes: Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representado pela Sra. AMANDA 
CRISTIANE BALANCIERI IUNES, e as EMPRESAS CARVALHO & IMADA LTDA - CNPJ: 08.187.164/0001-81, 
MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEG. PADRO. - CNPJ: 24.259.043/0001-54, SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORM. LTDA - CNPJ: 24.596.082/0001-47, SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ – EPP - CNPJ: 24.602.765/0001-60 e M 
C ROCHA EIRELI - CNPJ: 35.842.015/0001-81
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (açúcar, arroz, azeitona e outros) para atender os 
serviços, programas e ações dos blocos da proteção social básica, proteção social especial de média e alta 
complexidade, programa bolsa família e programa primeira infância no SUAS.
Valores Registrados:

Item
5188
Código

CARVALHO & IMADA LTDA
CNPJ: 08.187.164/0001-81
R ANTONIO MARIA COELHO, 653 ******** - CENTRO, CORUMBA - MS, 
CEP: 79301-001
Telefone: (67) 3231-8635Fax: 3231-1000
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

15 004.018.275 CHOCOLATE EM BARRA - MEIO AMARGO
CHOCOLATE EM BARRA - MEIO AMARGO - INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
LICOR CACAU, MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E RICINOLEATO DE 
GLICERILA E AROMATIZANTE. CONTENDO 1 KG.
Marca: ARALD ARALD

UNID. 60 17,80 1.068,00

16 004.018.284 COCADA BRANCA
Doce tipo cocada branca, industrializado, embalados originalmente peo 
fabricante em caixas contendo no mínimo 50 unidades com identificação 
do fabricante, informação nutricional, dados do produto, data de fabricação 
e validade,  estampados no corpo da embalagem.
Marca: REI DA COCADA REI DA COCADA

CX 502 32,83 16.480,66

17 004.018.439 CRAVO MOÍDO PCT
Cravo da índia em flôr, moído por processo industrial  acondicionado em 
embalagem original do fabricante contendo no mínimo 40 gramas, com 
odor e sabor característicos, com informação nutricional, ingredientes, 
indicação de uso, data de fabricação e validade, dados do fabricante, peso 
líquido, estampados no rótulo ou no corpo da embalagem, de 1ª qualidade
Marca: KITANO KITANO

PACOT 84 6,52 547,68

26 004.018.429 GELATINA INCOLOR EM PÓ
Gelatina em pó, incolor, sem sabor, sem glúten, embalada em envelope 
contendo no mínimo 12 gr, com identificação do fabricante, dados do 
produto, indicação de uso, peso líquido, data de fabricação e validade 
estampados no corpo da embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: DR OETKER DR OETKER

UNID. 166 2,79 463,14

32 004.018.380 MILHO DE PIPOCA 500G
Milho de pipoca, amarelo, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente original de fábrica com 500g, com especificação dos 
ingredientes informações nutricionais, dados do fabricante, data de 
fabricação e vencimento estampado no rótulo ou no corpo da embalagem, 
de 1º qualidade.

Marca: KICALDO KICALDO

UNID. 560 3,11 1.741,60

41 004.019.010 QUEIJO RALADO
QUEIJO RALADO, tipo parmesão embalagem contendo no mínimo 50gr, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, estampados no corpo da embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: BURITAMA BURITAMA

UNID. 160 3,87 619,20

Total do Proponente 20.920,28



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 344

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Item
7619
Código

MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEG. PADRO.
CNPJ: 24.259.043/0001-54
Rua Geraldo Agostinho Ramos, 410 - Jardim Paulista, CAMPO GRANDE 
- MS, CEP: 79050-080
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

30 006.010.148 LEITE EM PÓ, FÓRMULA INFANTIL 400G
Leite em pó, Fórmula infantil de seguimento a partir dos 06 meses, 
com predominância protéica de caseína; é acrescida de óleos vegetais, 
maltodextrina e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos composta dos seguintes ingredientes: Leite de vaca 
desnatado (fonte protéica), maltodextrina, oleína de palma, óleo de 
palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina C, vitamina PP, vitamina E, pantoteonato de cálcio, vitamina A, 
vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, vitamina 
K1, biotina, vitamina B12). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Marca: NESTLÃ NESTOGENO 2

LATA 480 15,50 7.440,00

Total do Proponente 7.440,00

Item
7626
Código

SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA
CNPJ: 24.596.082/0001-47
RUA FREI MARIANO, 165, 165 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 
79300-000
Telefone: 3231-6111Fax: 3232-2762
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

3 004.018.424 AMIDO DE MILHO 200 GR
AMIDO DE MILHO, tradicional, em pó,acondicionado em embalagem 
original de fábrica de aproximadamente 200g, com  responsável técnico, 
especificação dos ingredientes, informações nutricionais, dados do 
fabricante, data de fabricação e de vencimento estampados no rótulo ou 
no corpo da embalagem.
Marca: GUAPORE  TRADICIONAL

PACOT 358 2,12 758,96

5 004.018.382 AZEITONA VERDE 200 GR
AZEITONA - em conserva, verde, frutos de tamanho médio, uniformes, com 
caroço, acondicionado em embalagem  original do fabricante contendo 
no mínimo 200g, com informações do fabricante, data de fabricação,  
data de vencimento, peso líquido drenado, informações nutricionais,  de 
1ªqualidade.
Marca: DONANA EM CONSERVA

PACOT 444 3,90 1.731,60

33 004.018.240 MISTURA PARA CREME DE CONFEITEIRO
Mistura para creme de confeiteiro 1kg, instantâneo sabor baunilha, 
acondicionada em embalagem lacrado contendo 1 kg, com marca, 
peso líquido, data de fabricação e validade, ingredientes, informações 
nutricionais, instruções de utilização estampados no rótulo e no corpo da 
embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: ITAIQUARA INSTANTANEO

UNID. 30 12,53 375,90

37 004.018.109 ORÉGANO - 10G
Orégano em folhas, 100% natural, livre de parasitas ou matérias estranhas,  
acondicionado em embalagem contendo aproximadamente 10g, com 
dados do fabricante, identificação do produto, data de fabricação, peso  
estampados no corpo da embalagem 
Marca: KELLI EM FOLHAS

PACOT 115 1,50 172,50

Total do Proponente 3.038,96

Item
7635
Código

SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ - EPP
CNPJ: 24.602.765/0001-60
RUA 13 DE JUNHO 749, 749 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 79300-
040
Telefone: 3232-4267Fax: 3232-7659
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 004.018.497 AMEIXA EM CONSERVA CALDA, FRUTOS DE TAMANHO MEDIO 
UNIFIRMES, DE 1ª QUALIDADE.
Marca: ole ameixa

LATA 284 7,40 2.101,60

4 004.018.003 ARROZ TIPO 1 (5KG)
Arroz , Branco, subgrupo polido, classe longo fino agulhinha, tipo1 
“americano”, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre 
de umidade , mancha escuras e de fragmentos estranhos, com grãos 
inteiros, acondicionados em embalagem de polipropileno transparente 
originalmente pelo fabricante contendo 5kg, com identificação do produto, 
peso líquido, dados do fabricante, data de fabricação e de validade, 
estampados no corpo da embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: extrasul arroz

PACOT 792 18,45 14.612,40

10 004.018.466 BISCOITO SALGADO, SALGADO, PACOTE COM 400 G, TIPO CREAM 
CRACKER, NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, NÃO DEVE APRESENTAR 
PERFURAÇÕES POR CARUNCHOS OU QUALQUER OUTRO INSETO, 
DEVE ESTAR INTEGRO, EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA LACRADA ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 
INFORMAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXAS CONTENDO 20 
UNIDADES, DE PRIMEIRA QUALIDADE.
Biscoito salgado, salgado, pacote com 400 g, tipo cream cracker, não 
deve apresentar mofo, não deve apresentar perfurações por carunchos ou 
qualquer outro inseto, deve estar integro, embalado em embalagem plástica 
atóxica lacrada original do fabricante, contendo informação do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade estampado na embalagem. Caixas 
contendo 20 unidades, de primeira qualidade.
Marca: DALLAS BISCOITO CREAM CRACKER

CX 156 80,97 12.631,32
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12 004.018.112 CAFÉ MOÍDO 500G
CAFÉ - Torrado e moído, embalado á vácuo, pacote com 500kg. O 
produto deverá ter sêlo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do 
Café - ABIC ou apresentar laudo de comprovação de pureza emitido por 
laboratório competente.  Embalagem contendo informações do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade.
Marca: AGRICULTOR CAFÃ MOIDO

PACOT 2140 9,00 19.260,00

14 021.002.002 CHANTYLLY
CHANTILLY  - INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO DE PALMISTE 
HIDROGENADO, AÇÚCAR, SAL, UMECTANTE 
SORBITOL, ESTABILIZANTES CASEINATO DE SÓDIO, CELULOSE 
MICROCRISTALINA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
LECITINA DE SOJA, CITR
Marca: AMELIA CHANTYLLY

LITR 48 14,07 675,36

19 004.014.030 DOCE TIPO SUSPIRO
Doce industrializado tipo suspiro, acondicionado originalmente pelo 
fabricante em caixas contendo aproximadamente 50 unidades, inteiros, 
separados individualmente, com data de fabricação e validade, informações 
nutricionais, ingredientes, dados do fabricante, estampados no corpo da 
embalagem, de 1ª qualidade. 
Marca: GONCALVES SUSPIRO

CX 202 30,89 6.239,78

21 004.018.339 EXTRATO DE TOMATE 350GR
Extrato de Tomate concentrado pura polpa de tomate, sem peles e 
sementes, tolerância de 1% de açúcar e de 5% de cloreto de sódio, aspecto 
de massa mole, sem quaisquer modificações de natureza física,química 
ou organolética do produto, embalado originalmente pelo fabricante com 
aproximadamente 350g, com especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante, data de fabricação e vencimento estampados no rótulo ou no 
corpo da embalagem, a lata não deve  apresentar ferrugem ou amassadura. 
Marca: BONARE EXTRATO DE TOMATE

LATA 2256 2,07 4.669,92

22 004.018.138 FARINHA DE MANDIOCA
Farinha de mandioca, aspecto granuloso fino, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas, acondicionado em embalagem polipropileno 
transparente ou de papel original do fabricante contendo 1kg, com 
informações nutricionais, dados do fabricante, data de fabricação e 
vencimento, peso líquido estampados no rótulo ou no corpo da embalagem, 
Pacote de 01KG.

Marca: PINDUCA FARINHA DE MANDIOCA

KG. 480 4,38 2.102,40

23 004.018.008 FEIJÃO CARIOQUINHA KG
Feijão Novo, tipo carioquinha, tipo 1. Acondicionado pelo fabricante 
em pacotes contendo 1 kg, não deve conter perfurações (carunchos e 
outros insetos); não deve estar esbranquiçados (mofo), muchos e sem 
brilho brotando; não deve apresentar cheiro estranho (inseticida), quando 
o pacote for aberto, podendo ter apenas até 15% de umidade e 2% de 
impurezas e matérias estranhas., embalado em pacotes confeccionados 
com material sintético,incolor e transparente,  com número do lote, grupo, 
classe, tipo, peso líquido, safra, dados do fabricante e empacotador, 
prazo de validade e data de empacotamento estampados no corpo da 
embalagem, de 1ª qualidade.

Marca: TIGRE FEIJAO CARIOQUINHA

KG. 960 7,63 7.324,80

24 004.018.307 FERMENTO DE PÃO 125GR
Fermento de pão - granulado, de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem contendo 125 g, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

Marca: FLEISCHMAN FERMENTO DE PÃO

UNID. 376 7,38 2.774,88

25 004.018.134 FUBÁ DE MILHO - KG
FUBÁ DE MILHO - Acondicionado em embalagem de plástico resistente 
com informações do fabricante, ingredientes, data de fabricação e 
vencimento estampado na embalagem. Deve estar seco e bem solto no 
pacote; cor amarela uniforme; não ter manchas de cor preta, azulada ou 
esverdeada e cheiro azedo. 
Marca: DONANA FUBA DE MILHO

KG. 370 4,55 1.683,50

27 004.018.538 GELÉIA DE MARACUJÁ
100% pura, sabor natural de maracujá, textura homogênea, pastoso, 
acondicionado em embalagem original contendo no mínimo 200g, 
contendo ingredientes, informações nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade, dados do fabricante, peso líquido estampados no rótulo 
ou no corpo da embalagem, de 1° qualidade.

Marca: SOFRUTA GELEIA DE MARACUJA

UNID. 50 9,10 455,00

29 004.018.023 LEITE DE CÔCO 200 ML UN.
Leite de côco, 100% puro, de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
de vidro original de fábrica com  200ml, com descrição dos ingredientes, 
iinformação nutricional, n º do lote, data de fabricação e validade,  marca, 
dados do fabricante  e recomendações de estocagem, manuseio e 
utilização impressos na embalagem, de 1ª qualidade.
Marca: CHEFF LEITE DE COCO

UNID. 220 3,15 693,00

31 004.018.285 MARIA MOLE CX
Doce tipo maria mole, sem glútem, de vários sabores, em embalagens 
individuais originais do fabricante em barras contendo no mínimo 20g,  
acondicionado em caixas com aproximadamente 50 unidades, contendo 
identificação do produto, dados do fabricante, informações nutricionais, 
data de fabricação e validade,  de 1ª qualidade.
Marca: GONCALVES MARIA MOLE

CX 332 24,00 7.968,00
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36 004.018.355 ÓLEO DE SOJA 900ML UNID,
OLEO DE SOJA refinado, acondicionado em embalagem original do 
fabricante contendo no mínimo 900ml, com especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, dados do fabricante , data de fabricação 
e validade, conteúdo líquido estampados no rótulo ou no corpo da 
embalagem. Se embalado em lata, esta não deve apresentar vestígios de 
ferrugem, nem amassadura. De 1ª qualidade.
Marca: soya oleo

UNID. 2000 7,89 15.780,00

38 004.018.296 PAÇOQUINHA CX
Doce tipo paçoquinha, industrializado. Feito basicamente com amendoim 
com peso de aproximadamente 40 grs cada unidade, embalados em 
porções individuais acondicionadas em caixa de papelão ou recipiente de 
plástico de forma adequada a alimentos prontos para consumo, contendo 
no mínimo 50 unidades contendo identificação do fabricante, dados do 
produto, informações nutricionais, data de fabricação, prazo de validade 
não inferior a 60 dias no ato da entrega, registro no ministério da Agricultura/
Saúde, peso líquido, estampados no corpo da embalagem.
Marca: gonÃalves paÃoquinha

CX 322 19,00 6.118,00

39 021.002.013 PÉ DE MOLEQUE CX .
PÉ DE MOLEQUE CX . DOCE TIPO PÉ DE MOLEQUE  CONFECCIONADO 
COM AMENDOIM E AÇÚCAR, 
INDUSTRIALIZADO, EMBALADOS ORIGINALMENTE PELO 
FABRICANTE EM PLÁSTICOS INDIVIDUAIS , 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM NO MINIMO 50 UNIDADES.
Marca: gonÃalves PÃ DE MOLEQUE

CX 322 18,70 6.021,40

Total do Proponente 111.111,36

Item
97455
Código

M C ROCHA EIRELI
CNPJ: 35.842.015/0001-81
R ABRICO DO PARA, 229 ******** - CARANDA BOSQUE, CAMPO 
GRANDE - MS, CEP: 79032-423
Telefone: (67) 9986-2261
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 004.018.409 AÇÚCAR CRISTAL 2KG PCT
AÇÚCAR CRISTAL, branco, acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente original do fabricante  aspecto granuloso fino a médio, 
isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, etc, 
apresentação  pctes de 2kg, contendo dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, data de fabricacao e prazo de validade, estampados 
no corpo da embalagem, de 1º qualidade.
Marca: DOCESUCAR

PACOT 2920 5,69 16.614,80

6 004.018.226 BATATA PALHA
BATATA PALHA, Batata frita, tipo palha, fabricadas por batatas 
selecionadas, cortadas e fritas em óleo vegetal, embalagem com 1 kilo, 
apresentando informações nutricionais, data de fabricação e validade, de 
1º qualidade.
Marca: Q DELICIA

PACOT 228 22,24 5.070,72

7 004.018.027 BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA - 400G
Biscoito doce - tipo maisena, de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem  transparente original de fábrica com 400g, informações do 
fabricante, especificação dos ingredientes, data de fabricação e vencimento 
estampada na embalagem, não deve apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinza (mofo), não deve estar com cheiro de mofo, não 
deve estar com perfurações (carunchos e outros insetos), devem estar 
inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote, deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Marca: DALLAS

PACOT 3120 3,99 12.448,80

8 004.018.171 BISCOITO DOCE RECHEADO - 360 GRAMAS
Biscoito doce, recheado, sabores e formatos diversos, enriquecido com 
Ferro e Cálcio, acondicionado em embalagem de polipropileno com no 
mínimo 360 gramas, com no mínimo 12 pacotes, tabela de informações 
nutricionais, com identificação do produto, data de fabricação, dados do 
fabricante, de 1ª qualidade.

Marca: DALLAS

CX 155 66,36 10.285,80

9 004.018.186 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO
Biscoito doce em forma de rosquinha produto a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido de milho e / ou 
féculas de arroz ou mandioca, gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
invertido, coco ralado, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizante. Contém glúten. Pode conter traços de leite, 
produto embalado em sacos plástico contendo no mínimo 400 grs, com 
identificação do produto, data de fabricação e validade, dados do fabricante 
estampados no rótulo ou no corpo da embalagem.
Marca: DALLAS

PACOT 1056 4,50 4.752,00

18 004.019.037 DOCE DE LEITE CREMOSO 400GR
DOCE DE LEITE - CREMOSO - cremoso, acondicionado em embalagem 
tipo vidro, lacrada, original do fabricante contendo aproximadamente 400 
grs, estampado no corpo da embalagem informações do fabricante, data 
de fabricação e vencimento, informações nutricionais. O pote não deve 
estar amassado ou estufado, não deve conter perfurações, principalmente 
nas costuras, não deve soltar ar com cheiro de azedo ou podre quando 
abertos, não deve apresentar manchas escuras na parte interna. 

Marca: TRIANGULO

UNID. 278 5,00 1.390,00
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34 004.018.294 MOLHO DE TOMATE 340 GR.
Molho de tomate, confeccionado com frutas maduras, de 1ª qualidade, 
acondicionada em embalagem original do fabricante contendo 
aproximadamente 340gr, com especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante , data de fabricação, data de vencimento, informações 
nutricionais estampado no corpo da  embalagem. Se em lata, esta não 
deve apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento.
Marca: SÃ FRUTA

UNID. 828 1,25 1.035,00

Total do Proponente 51.597,12

Data da Assinatura: 31/08/2021. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Extrato do Contrato Administrativo para Aquisição de Licença de Software para atender a Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento n° 010/2021 - Processo nº 6.965/2021.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa LXTEC Informática Eireli.
Objeto: Contratação de licença de uso de software para segurança da rede de dados da Prefeitura Municipal de 
Corumbá, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.
Valor Global: R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos e vinte reais).
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
Dotação Orçamentária: 35.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
35.10 – Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
04.126.0102.4073 – Gerenciamento da Gestão de Informação – GGI
33.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Base Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e Decretos Municipais 
nº 2.247/2020 e 2.298/2020
Data da Assinatura: 17/08/2021.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e Uglaybe Fernandes Faria 
– LXTEC Informática Eireli.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 22/2020
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar 
da data de seu vencimento, qual seja 01/09/2021, com manutenção do valor do aluguel mensal atualmente 
atualizado, qual seja R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), passando o imóvel a abrigar os alunos da Escola 
Municipal Pedro Paulo de Medeiros, tudo em virtude das justificativas constantes no expediente às fls. 238/239 
dos autos nº 9.339/2020, de 27/03/2020.
Cláusula Segunda: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem 
como a Lei nº 8.666/93 e o novo diploma das Licitações e Contratos, a Lei n° 14.133, de 1º de Abril de 2021, no 
que couber.
Cláusula Terceira: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos as demais cláusulas do Contrato 
ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2021.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu – Secretário Municipal de Educação e Esnarriaga Empreendimentos 
Imobiliários LTDA-ME.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE LICITAÇÃO, Credenciamento nº 08/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 16/2021, Processo nº 
1176/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de análises clínicas para prestação de ser-
viços laboratoriais ao Município de Costa Rica. O MUNICÍPIO DE COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 14.845/2021 e sub-
sidiariamente a Lei nº 8.666/1993 torna público que no período de 02/09/2021 ao dia 28/09/2021, das 07:00h 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (horário local), nos dias úteis (1ª chamada) fará realizar o recebimento dos 
documentos para o credenciamento das empresas interessadas em participar. Os interessados poderão obter o 
edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do site: http://www.costarica.ms.gov.
br, no campo “licitações e contratos”, ou ainda junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço: Rua Am-
brosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS. A sessão de abertura dos envelopes das empresas que 
manifestarem interesse em participar do credenciamento será no dia 29 de setembro de 2021 às 13:30 horas 
(horário local), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado. Para maiores 
informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7000 ou e-mail: licitacao@costarica.msgov.br, Costa 
Rica, 02 de setembro de 2021, Valéria Alves Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2021.PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2021.
O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, visando formar o Sistema de 
Registro de Preços da Administração Pública Municipal para contratações futuras, nos termos da Lei 8.666/93 e 

http://www.costarica.ms.gov.br
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posteriores alterações, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 448/15. OBJETO: Contratação de Empresa para 
a seleção e registro dos menores preços para a eventual Aquisição de Mudas de Flores, Palmeiras, Fertilizantes e 
Materiais para manutenção dos Jardins, para a revitalização de praças, rotatórias e canteiros centrais do Município 
de Ivinhema-MS, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras do Município de Ivinhema-MS, e conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Edital e seus anexos.RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA: Dia 21 de Setembro de 2021 às 08h00min. O Edital estará à disposição dos interessados no setor 
de Licitação e Contratos e também está disponível no site www.ivinhema.ms.gov.br/portal da Transparência/
licitações e contratos/licitações/Exercício 2021/Entidade Município de Ivinhema.  Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente 
cadastrados neste Município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e seus anexos. Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3442-6156 ou no Setor de Licitações das 07h00min às 
13h00min.Ivinhema-MS, 03 de Setembro de 2021.Juliano Barros Donato-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jateí

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 092/2021
PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2021
EXTRATO DO CONTRATO N°. 106/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de combustível (óleo diesel S10) para abastecimento 
da frota de veículos das Secretárias Municipais de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Saúde 
do município de Jateí/MS, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais 
especificações mínimas do objeto.
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 465.015,67 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quinze reais e 
sessenta e sete centavos).
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
previsto na Lei Orçamentária de 2021 da Prefeitura Municipal de Jateí:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0064 RED

3390.30.01.00.00 Combustível e Lubrificantes automotivos

1.010.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0111 RED

3390.30.01.00.00 Combustível e Lubrificantes automotivos

1.000.00 FONTE 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0173 RED

3390.30.01.00.00 Combustível e Lubrificantes automotivos

1.020.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
FORO: Fátima do Sul.
DATA: 01 de setembro de 2021.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal e Fabricio da Silva Kintschev, representante da Contratada 
e, as testemunhas constantes no contrato. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 142/2021
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2021
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 
Preço por Item, no dia 20 de Setembro de 2021 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
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Jateí-MS, visando a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra elétrica em veículos 
leves e pesados, da frota da Prefeitura de Jateí, de acordo com as solicitações do órgão requisitante. Informações 
no Departamento de Licitações, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção 
estabelecidas pela OMS, devido ao surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, 
luvas e álcool gel durante a sessão. Jateí/MS, 02 de Setembro de 2021.

Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                                                           Diego Araújo Lima
          Pregoeira Oficial                                                                                              Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Juti

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº099/2021. TOMADA DE PREÇO Nº002/2021.  O MUNICIPIO DE JUTI, por intermédio de seu 
através de sua Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Decreto nº001/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará reunida para receber as Documentações 
e as Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº002/2021 do tipo Menor Preço Global, regime de execução indireta e 
empreitada por preço unitário, a qual será processada e julgada de acordo com as disposições regulamentares 
e contidas na Lei nº8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº123/06 e pelas 
normas e condições deste Edital e seus anexos. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução 
da obra de “drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica em CBQU no trecho das ruas Princesa Izabel 
situada entre a Avenida Brasil e Avenida Argentina no município de Juti – MS, conforme contrato de Repasse 
nº 885519/2019/MDR/CAIXA – Operação 1064810-11, programa de planejamento urbano, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo, e demais documentos e especificações constantes do Edital e seus anexos.  
Para tanto informa que a sessão pública será realizada no dia 27 e Setembro de 2021, às 08h30min, na Sala de 
Licitação, situada na Avenida Gabriel de Oliveira nº1000 – Centro. Os interessados em adquirir a Cópia do Edital 
deverão entrar em contato com o Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Juti-MS, sito à Avenida Gabriel de 
Oliveira, 1000, Centro, JUTI-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por e-mail: licitacaojuti@hotmail.com.  
Juti/MS, 03 de Setembro de 2021.

GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº100/2021. TOMADA DE PREÇO Nº003/2021.  O MUNICIPIO DE JUTI, por intermédio de seu 
através de sua Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Decreto nº001/2021 de 21 de Janeiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará reunida para receber as Documentações 
e as Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº003/2021 do tipo Menor Preço Global, regime de execução indireta e 
empreitada por preço unitário, a qual será processada e julgada de acordo com as disposições regulamentares 
e contidas na Lei nº8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº123/06 e pelas 
normas e condições deste Edital e seus anexos. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução 
da obra de “drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica em CBQU no trecho das ruas Princesa Izabel 
situada entre a Avenida Brasil e Avenida Amâncio Claro e Avenida Brasil no município de Juti – MS, conforme 
contrato de Repasse nº 891428/2019/MDR/CAIXA – Operação 1066477-51, programa de planejamento urbano, 
conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, e demais documentos e especificações constantes do Edital 
e seus anexos. Para tanto informa que a sessão pública será realizada no dia 27 e Setembro de 2021, às 
13h30min, na Sala de Licitação, situada na Avenida Gabriel de Oliveira nº1000 – Centro.  Os interessados 
em adquirir a Cópia do Edital deverão entrar em contato com o Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de 
Juti-MS, sito à Avenida Gabriel de Oliveira, 1000, Centro, JUTI-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por 
e-mail: licitacaojuti@hotmail.com.

GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Miranda

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

O MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agenor Carrilho, 
nº 222, centro, MIRANDA – MS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.452.315/0001-68, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Santos Florença, brasileiro, casado, CI-RG nº 1381268 SSP/MS e inscrita no CPF/
MF nº 000.965.361-95, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 22, Centro, Miranda – MS, declaro ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2020, o Contrato administrativo nº. 54/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE MIRANDA/MS e a empresa ISAIAS DIAS DOS SANTOS ENGENHARIA EPP – CNPJ: 34.701.129/0001-49, com 
vigência de 23/07/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é a Execução de obra de pavimentação em piso intertravado 
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com bloco sextavado de concreto em ruas localizadas nas Aldeias Passarinho e Moreira, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme projeto básico, partes integrantes e complementares 
do Edital.Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo contratual 
remanescente, igualmente rescindido.
Miranda/MS, 30 de Agosto de 2021.
Assinante: FABIO SANTOS FLORENÇA- Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020

O MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agenor Carrilho, 
nº 222, centro, MIRANDA – MS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.452.315/0001-68, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Santos Florença, brasileiro, casado, CI-RG nº 1381268 SSP/MS e inscrita no CPF/
MF nº 000.965.361-95, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 22, Centro, Miranda – MS, declaro ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:
Fica encerrado, a partir de 31/12/2020, o Contrato administrativo nº. 53/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE MIRANDA/MS e a empresa ISAIAS DIAS DOS SANTOS ENGENHARIA EPP – CNPJ: 34.701.129/0001-49, com 
vigência de 23/07/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é a Execução de obra de pavimentação em piso intertravado 
com bloco sextavado de concreto em ruas e travessas do Município, atendendo a solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme projeto básico, partes integrantes e complementares do 
Edital. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo contratual 
remanescente, igualmente rescindido.
Miranda/MS, 30 de Agosto de 2021.
Assinante: FABIO SANTOS FLORENÇA- Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021

O Pregoeiro Oficial do Município de Miranda/MS no uso das atribuições que lhes são conferidas. ADJUDICA o 
item ao licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº 007/2021, na sessão realizada em 31/08/2021, com início 
às 10h00min horário de Brasília, cujo objeto é a aquisição de um veículo Micro Ônibus de transporte sanitário, 
em atendimento a Proposta nº 13140.956000/1200-03 do Ministério da Saúde, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. Vencedora: MASCARELLO – CARROCERIAS E ONIBUS LTDA, CNPJ: 
05.440.065/0001-71, totalizando R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
Miranda- MS, 31 de Agosto de 2021.
MAURICELIO BARROS
Pregoeiro Oficial - Decreto 2913/2021

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 095/2021

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019,Leis 10.520/2002 e  8.666/93.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 095/2021 - REPUBLICA-SE
* OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER CONTRATO 
DE REPASSE Nº 874834/2018/MAPA/CAIXA - PROGRAMA FORTALECIMENTO E DINAMIZAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR - OCP MULHERES. PEDIDO DE COMPRAS Nº 265/2021. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.* DATA: A sessão acontecerá no dia 23/09/2021, às 09h (horário Brasília/DF). * EDITAL: estará 
disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess.  A partir de 13/09/2021.
Naviraí – MS, 03 de setembro de 2021.

AVISOS DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público que promoverá 
LICITAÇÃO abaixo relacionada, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR VALOR, nos termos da Lei Nº. 8666, 
de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021 
* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL MARECHAL CANDIDO RONDON SITUADA NA AVENIDA CAARAPÓ, Nº 900 - CENTRO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. 
PEDIDO DE SERVIÇO Nº 302/2021.
*DATA: A sessão acontecerá no dia 13/10/2021 às 08h (horário local).*O edital estará disponível para download 
no site: transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 20 de agosto de 2021.
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CONCORRÊNCIA Nº. 003/2021 
* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ MARTINS FLORES, SITUADO NA RUA HORTENCIA, N.° 
340, SOL NASCENTE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS. PEDIDO DE 
COMPRAS N.º 303/2021.
*DATA: A sessão acontecerá no dia 18/10/2021 às 08h (horário local). *O edital estará disponível para download 
no site: transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 26 de agosto de 2021.

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2021 
* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REFORMA NA CRECHE EVA MORAES 
DE OLIVEIRA, SITUADA NA AVENIDA PONTA PORÃ, N.° 858, CENTRO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. PEDIDO DE COMPRAS N.º 305/2021.
*DATA: A sessão acontecerá no dia 20/10/2021 às 08h (horário local). *O edital estará disponível para download 
no site: transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 26 de agosto de 2021.

CONCORRÊNCIA Nº. 005/2021 
* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CENTRO INTEGRADO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA JOSE DA SILVA CANÇADO, SITUADO NA AVENIDA NOVA ANDRADINA, S/N, JOÃO 
DE BARRO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS. PEDIDO DE COMPRAS 
N.º 304/2021.
*DATA: A sessão acontecerá no dia 25/10/2021 às 08h (horário local). *O edital estará disponível para download 
no site: transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 30 de agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2021

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial n° 134/2021, Processo nº 111/2021. Objeto: Aquisição de container para atender ao Hospital 
Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/, (link transparências). As solicitações de edital 
poderão ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.
ms.gov.br. Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 
21/09/2021 às 14:00 horas. 
Nova Andradina/MS, 02 de setembro de 2021.

Cíntia Rodrigues de Almeida
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial n° 133/2021, Processo nº 135/2021. Objeto: Aquisição de materiais elétricos para atender ao 
Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/, (link transparências). As solicitações de edital 
poderão ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.
ms.gov.br. Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 
21/09/2021 às 07:30 horas. 
Nova Andradina/MS, 02 de setembro de 2021.

Cíntia Rodrigues de Almeida
PREGOEIRA

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2021
O Pregoeiro da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o Edital do Pregão Presencial - PP nº 
123/2021; processo nº 94607/2021 – FLY N° 0333.0004186/2021, cuja data de abertura estava prevista para 
o dia 10/09/2021 às 07h30min (Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VI – 
N°1167, segunda-feira 23 de Agosto de 2021, Diário Oficial Estado nº 10.614/2021, terça-feira, 24 de agosto de 
2021e União nº 160, terça-feira, 24 de Agosto de 2021.
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Tendo em vista, pedido de impugnação, fica prorrogado a data de abertura conforme segue:
A abertura dos envelopes será para o dia 27/09/2021 às 08h30min.

Ficam ratificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.
      Nova Andradina - MS, 03 de setembro de 2021.

Eliane Roseli Fonseca
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2021

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – MS, por intermédio do(a) PREGOEIRO(A), o(a) senhor(a) LUCIANA HELENA PIRES 
SILVA FREITAS, designado pela DECRETO Nº 824/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021, torna público que no dia 22 DE 
SETEMBRO DE 2021, ÀS 8:00 (OITO) HORAS, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA, situada na AVENIDA 
JUCA PINHÉ, Nº 333, JD. STª MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/00, pelo 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de medicamentos, para dispensação na Farmácia Básica, para atendimento de pacientes, 
conforme protocolo médico do Município, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-
MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/. 
Paranaíba-MS, 3 de setembro de 2021.

MANOEL JOSÉ NUNES JUNIOR
Responsável por Licitação

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.812/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE REDE LÓGICA NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria Nº 142/2021, torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade acima referida, 
nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações 
e bases da licitação através do endereço eletrônico www.paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações – Editais 
de Licitações na Íntegra, até o 3º (terceiro) dia anterior a abertura da referida licitação, dúvidas e eventuais 
questionamentos poderão ser protocolados junto a Comissão Permanente de Licitação na Rua Epaminondas 
Nogueira de Camargo, nº 22, centro, nesta cidade de Paraíso das Águas – MS, CEP 79.556-000, fone 0xx67 
3248-1040, ou através do e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com. A documentação de habilitação e a proposta de 
preços deverão ser entregues no dia 24 de setembro de 2021, às 08:00 horas (horário local), na sala de reuniões 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de 
Camargo, nº 22, centro, nesta cidade de Paraíso das Águas – MS.

Paraíso das Águas – MS, 03 de setembro de 2021.

Danner Siena
Presidente da C.P.L.

APrefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº051/2021
PROCESSO N° 176/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021
O Município de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.107.539/0001-32, neste ato, representada pela SRª Marly Norimi Miyaki, Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, nomeada através do Decreto nº 12.380 de Janeiro de 2021, portadora 
do RG nº 000624154 SSP/MS, inscrita no CPF sob o nº  528.306.161-20, no Município de Porto Murtinho MS, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS 
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 071/2021, Processo Licitatório n° 176/2021, que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando contratação de empresa especializada em 
fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor de câmara, para atender a frota de veículos oficiais de todas as 
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secretarias municipais da prefeitura de Porto Murtinho MS, por um período de 12 meses. Em conformidade com 
as especificações constantes no Edital.
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
FORNECEDOR: MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA – EPP, Itens 24, 33, 36, 37, 45 e 
47, Valor R$ 579.756,00 (quinhentos e setenta e nove mil e setecentos e cinquenta e seis reais)
CNPJ Nº: 27.996.015/0001-08
FORNECEDOR: GP PNEUS E MOTOS LTDA, Itens 1,2, 1,2,3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 
25, 29, 35, 38, 39, 41,43, 44, 53 e 56 Valor R$ 134.976,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e setenta 
e seis reais)
CNPJ Nº: 05.291.418/0012-71 
DO PRAZO - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
Porto Murtinho MS, 02 de setembro de 2021.
Marly Norimi Miyaki - Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças – Contratante
GP PNEUS E MOTOS LTDA, Inscrito no CNPJ Nº: 05.291.418/0012-71 - Contratado
MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA – EPP, Inscrito no CNPJ Nº: 27.996.015/0001-08 
– Contratado

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº050/2021
PROCESSO N° 189/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.107.539/0001-32, nesta cidade de Porto Murtinho MS, representado 
pelo Secretário Municipal Obras, Habitação e Serviço Público, Senhor Paulo Francisco Carvalho, nomeado 
através do Decreto nº. 12.383 de Janeiro de 2021, portador do RG nº 534.082 SSP/MS, inscrito no CPF sob o 
nº 543.747.401-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 076/2021, Processo Licitatório 
n° 189/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando Contratação 
de empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos em geral para manutenção no sistema de 
iluminação pública no Município de Porto Murtinho MS, pelo período de 12 meses. Em conformidade com as 
especificações constantes no Edital. 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
FORNECEDOR: CAMPOTEL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP. LTDA – EPP, Itens 1,3, 4, 14, 22, 44, 45, 46 e 
47, VALOR: R$ 323.925,00(trezentos e vinte e três mil e novecentos e vinte e cinco reais)
CNPJ Nº 17.889.948/0001-42
FORNECEDOR: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – ME, item 21, VALOR: R$ 
257.475,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)
CNPJ Nº 00.226.324/0001-42
FORNECEDOR: DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA – EPP, itens 6, 7, 8, 9, 11, 12, 17, 18, 19, 23, 
25, 26, 27, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 41,42 e 43, VALOR: R$ 168.725,50 (cento e sessenta e oito mil setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta centavos)
CNPJ Nº 11.997.015/0001/92
FORNECEDOR: WEB ELÉTRICA EIRELI – ME, Itens 5, 10, 13, 15, 20, 24, 28, 29, 30, 31 e 35, VALOR: R$ 
81.322,00 (oitenta e um mil e trezentos e vinte e dois reais)
CNPJ Nº 26.492.610/0001-43
FORNECEDOR: LUZ & CIA EIRELI – EPP, Itens 2, 16, 32 e 37, VALOR: R$ 63.715,00 (sessenta e três mil e 
setecentos e quinze reais)
CNPJ Nº 31.075.299/0001-77
DO PRAZO - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
Porto Murtinho MS, 02 de setembro de 2021.
Paulo Francisco Carvalho - Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos – Contratante
CAMPOTEL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP. LTDA – EPP, inscrito no CNPJ Nº 17.889.948/0001-42 - 
Contratado
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – ME, inscrito no CNPJ Nº 00.226.324/0001-42 - 
Contratado
DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA – EPP, inscrito no CNPJ Nº 11.997.015/0001/92 - Contratado
WEB ELÉTRICA EIRELI – ME, inscrito no CNPJ Nº 26.492.610/0001-43 - Contratado 
LUZ & CIA EIRELI – EPP, inscrito no CNPJ Nº 26.492.610/0001-43 - Contratado 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 189/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2021
A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos de Porto Murtinho/MS, através do Pregoeiro 
Oficial, ADJUDICA e torna público aos interessados o seguinte resultado:
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição materiais elétricos em geral para manutenção no 
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sistema da iluminação pública no município de Porto Murtinho-MS, pelo período de 12 (doze), meses conforme 
condições mínimas do termo de referência.
FORNECEDOR: CAMPOTEL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP. LTDA - EPP
CNPJ Nº 17.889.948/0001-42
VALOR: R$ 323.925,00(trezentos e vinte e três mil e novecentos e vinte e cinco reais)
FORNECEDOR: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – ME
CNPJ Nº 00.226.324/0001-42
VALOR: R$ 257.475,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)
FORNECEDOR: DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 11.997.015/0001/92
VALOR: R$ 168.725,50 (cento e sessenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos)
FORNECEDOR: WEB ELÉTRICA EIRELI – ME.
CNPJ Nº 26.492.610/0001-43
VALOR: R$ 81.322,00 (oitenta e um mil e trezentos e vinte e dois reais)
FORNECEDOR: LUZ & CIA EIRELI - EPP
CNPJ Nº 31.075.299/0001-77
VALOR: R$ 63.715,00 (sessenta e três mil e setecentos e quinze reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
Porto Murtinho/MS, 31 de agosto de 2021
Márcio Aparecido Bartoloti – Pregoeiro
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo n.º 189/2021, a mim apresentado, HOMOLOGO o resultado 
do julgamento da licitação em referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro Oficial. Em decorrência, fica a 
licitante vencedora para firmar contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar data de publicação
Porto Murtinho/MS, 31 de agosto de 2021
Paulo Francisco Carvalho - Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2021 - TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021
Considerando a retificação do Parecer Técnico de Engenharia datado de 02 de setembro de 2021, a Prefeitura 
Municipal de Porto Murtinho MS, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público o 
resultado JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da Tomada de Preço nº 008/2021, Processo Administrativo nº 
183/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada visando à prestação de serviço de execução de 
reforma de pontes de madeira na zona rural no Município de Porto Murtinho MS, conforme Projetos, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, partes integrantes deste instrumento. RETIFICA-SE o resultado publicado 
no 31/08/2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município e no dia 02/09/2021 no Diário Oficial Eletrônico do 
Estado MS, passando a ser o seguinte: Empresas Habilitadas: Empresa BELTER CONSTRUÇOES LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 05.442.641/0001-10 e a Empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 12.023.805/0001-30. Empresas Inabilitadas: JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 10.490.160/0001-10 não atendeu as exigências de serviço de construção de guarda-corpo e construção de 
vigamento armado conforme edital e a Empresa JAIMILSON FERREIRA DE MELO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 41.384.628/0001-15 não atendeu as exigências do Edital: “Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado das respectivas Certidões 
de Acervo Técnico - CAT comprovando que a Licitante executou obras com as características semelhantes às 
obras previstas no Edital”, verifica-se que a licitante apresentou apenas atestado do responsável técnico e não de 
sua própria autoria.  Abre-se prazo recursal conforme determina o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores e, caso não haja interposição de recurso, fica desde já marcada a abertura dos envelopes 
das “Propostas de Preços” para o dia 16 de setembro de 2021, às 08hs00.
Porto Murtinho MS, 02 de setembro de 2021.
Márcio Aparecido Bartoloti
Presidente da CPL

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021
ANULO com fundamento no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, o Procedimento Licitatório nº 146/2021, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 61/2021, cujo objetivo é contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de apoio tático em segurança privada nos prédios públicos com ronda motorizada e nos eventos a 
serem realizados pela Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS, no valor estimado de R$ 1.044.668,91 (um 
milhão quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos) nos termos do parecer 
anexo aos autos do processo.
Porto Murtinho - MS, 30 de agosto de 2021.

NELSON CINTRA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 104/2021

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, 
de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto a formação de registro de preços para aquisição de oxigênio 
medicinal para atender as necessidades da Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel 
do Oeste MS/Hospital Municipal José Antunes de Oliveira, a Central de Regulação – CR, o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e o Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, em conformidade 
com o Termo de Referência - Anexo I, em atendimento a FUNSAUDE - Fundação de Saúde Pública do 
Município de São Gabriel do Oeste e Secretaria Municipal de Saúde, em sessão pública, às 08:00hs do 
dia 21 de setembro de 2021, na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel 
do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br

São Gabriel do Oeste – MS, 03 de setembro de 2.021.

Ronilso Freitas Brandão
Pregoeiro

Republicação Por Incorreção
ADJUDICAÇÃO

Modalidade Pregão Presencial nº 072/2021
Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 072/2021, que tem por 
objeto contratação de empresa especializada para através do sistema de Registro de Preços, forne-
cer peças e acessórios para veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos da frota do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de São Gabriel do Oeste – SAAE, através de maior percentual de descon-
to ofertado sobre a tabela AUDATEX, conforme demanda, e de acordo com o Termo de Referência,  
ADJUDICO o objeto do referido Pregão Presencial a favor da  Empresa: 

Contratação de empresa especializada para atra-
vés do sistema de Registro de Preços, fornecer 
peças e acessórios para veículos leves, pesados, 
máquinas e equipamentos da frota do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de São Gabriel do 
Oeste – SAAE, através de maior percentual de des-
conto ofertado sobre a tabela AUDATEX, conforme 
demanda, e de acordo com o Termo de Referência.

Valor R$ % DE 
DESCONTO Empresas Vencedoras

1
SISTEMA HIDRAULICO- PEÇAS ORIGINAIS 50.000,00

2,00%
Retifort Retifica de Motores Ltda EPP

2 SISTEMA HIDRAULICO - PEÇAS PARALELAS 22,00% Retifort Retifica de Motores Ltda EPP

3
MOTOR (SISTEMA MECÂNICO E ELETRÔNICO) - 

PEÇAS ORIGINAIS
20.000,00

2,00%
Retifort Retifica de Motores Ltda EPP

4
MOTOR (SISTEMA MECÂNICO E ELETRÔNICO) - 

PEÇAS PARALELAS
22,00%

Retifort Retifica de Motores Ltda EPP

5
CAMBIO/DIFERENCIAL/CARDÃ  - PEÇAS 

ORIGINAIS
60.000,00

2,00%
CRN Multi Peças Ltda EPP

6
CAMBIO/DIFERENCIAL/CARDÃ  - PEÇAS 

PARALELAS
22,00%

CRN Multi Peças Ltda EPP

7
CHASSI/EMBUCHAMENTO/DIREÇÃO/SUSPENSÃO 

- PEÇAS ORIGINAIS
50.000,00

2,00%
CRN Multi Peças Ltda EPP

8
CHASSI/EMBUCHAMENTO/DIREÇÃO/SUSPENSÃO 

- PEÇAS PARALELAS
22,00%

CRN Multi Peças Ltda EPP

9  ELETRICO - PEÇAS ORIGINAIS
7.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

10  ELETRICO - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.627 8 de setembro de 2021 Página 356

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

11 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
12.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

12 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

13 MECÂNICA EM GERAL- PEÇAS ORIGINAIS
12.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

14 MECÂNICA EM GERAL- PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

15  ELETRICO EM GERAL - PEÇAS ORIGINAIS
3.500,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

16  ELETRICO EM GERAL - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

17 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
8.500,00

2,20% CRN Multi Peças Ltda EPP

18 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELOS 20,20% CRN Multi Peças Ltda EPP

19 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS ORIGINAIS
18.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

20 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

21  ELETRICO - PEÇAS ORIGINAIS
4.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

22  ELETRICO - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

23 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
8.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

24 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

25 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS ORIGINAIS
1.500,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

26 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

27  ELETRICO - PEÇAS - PEÇAS ORIGINAIS
1.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

28  ELETRICO - PEÇAS - PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

29 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
1.000,00

2,00 % Lucineide Pereira Martins ME

30 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00 % Lucineide Pereira Martins ME

São Gabriel do Oeste – MS, 15 de Junho de 2021.

Ronilso Freitas Brandão
Pregoeiro

Republicação Por Incorreção
Resultado de Licitação Pública

Modalidade Pregão Presencial nº 072/2021
Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes 
na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 072/2021, que tem 
por objeto contratação de empresa especializada para através do sistema de Registro de Preços, fornecer peças 
e acessórios para veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos da frota do Serviço Autônomo de Agua 
e Esgoto de São Gabriel do Oeste – SAAE, através de maior percentual de desconto ofertado sobre a tabela 
AUDATEX, conforme demanda, e de acordo com o Termo de Referência,  sagrou-se Vencedora as empresas:

Contratação de empresa especializada para através do 

sistema de Registro de Preços, fornecer peças e acessórios 

para veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos da 

frota do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São Gabriel 

do Oeste – SAAE, através de maior percentual de desconto 

ofertado sobre a tabela AUDATEX, conforme demanda, e de 

acordo com o Termo de Referência.

Valor R$ 
% DE 

DESCONTO
Empresas Vencedoras

1
SISTEMA HIDRAULICO- PEÇAS ORIGINAIS

50.000,00

2,00%
Retifort Retifica de Motores 

Ltda EPP

2
SISTEMA HIDRAULICO - PEÇAS PARALELAS

22,00%
Retifort Retifica de Motores 

Ltda EPP

3
MOTOR (SISTEMA MECÂNICO E ELETRÔNICO) - PEÇAS 

ORIGINAIS
20.000,00

2,00%
Retifort Retifica de Motores 

Ltda EPP

4
MOTOR (SISTEMA MECÂNICO E ELETRÔNICO) - PEÇAS 

PARALELAS
22,00%

Retifort Retifica de Motores 

Ltda EPP
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5 CAMBIO/DIFERENCIAL/CARDÃ  - PEÇAS ORIGINAIS
60.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

6 CAMBIO/DIFERENCIAL/CARDÃ  - PEÇAS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

7
CHASSI/EMBUCHAMENTO/DIREÇÃO/SUSPENSÃO - PEÇAS 

ORIGINAIS
50.000,00

2,00%
CRN Multi Peças Ltda EPP

8
CHASSI/EMBUCHAMENTO/DIREÇÃO/SUSPENSÃO - PEÇAS 

PARALELAS
22,00%

CRN Multi Peças Ltda EPP

9  ELETRICO - PEÇAS ORIGINAIS
7.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

10  ELETRICO - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

11 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
12.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

12 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

13 MECÂNICA EM GERAL- PEÇAS ORIGINAIS
12.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

14 MECÂNICA EM GERAL- PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

15  ELETRICO EM GERAL - PEÇAS ORIGINAIS
3.500,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

16  ELETRICO EM GERAL - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

17 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
8.500,00

2,20% CRN Multi Peças Ltda EPP

18 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELOS 20,20% CRN Multi Peças Ltda EPP

19 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS ORIGINAIS
18.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

20 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

21  ELETRICO - PEÇAS ORIGINAIS
4.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

22  ELETRICO - PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

23 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
8.000,00

2,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

24 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00% CRN Multi Peças Ltda EPP

25 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS ORIGINAIS
1.500,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

26 MECÂNICA EM GERAL -  PEÇAS PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

27  ELETRICO - PEÇAS - PEÇAS ORIGINAIS
1.000,00

2,00% Lucineide Pereira Martins ME

28  ELETRICO - PEÇAS - PARALELAS 22,00% Lucineide Pereira Martins ME

29 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS ORIGINAIS
1.000,00

2,00 % Lucineide Pereira Martins ME

30 LUBRIFICAÇÃO - PEÇAS E FLUÍDOS PARALELAS 22,00 % Lucineide Pereira Martins ME

São Gabriel do Oeste – MS, 15 de Junho de 2021.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONVOCAÇÃO N° 001/2021
PROCESSO N° 206/2021

RESULTADO DA INSCRIÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o resultado 
da “Inscrição” do processo supracitado, em conformidade com o item 6, do Edital.

RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF RESULTADO
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
CARGAS CIDADES DAS ÁGUAS – COOPER 3 22.045.258/0001-47 INSCRIÇÃO INDEFERIDA

RABONI TRANSPORTES EIRELI ME 26.105.590/0001-00 INSCRIÇÃO INDEFERIDA

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no subitem 6.1. 
do Edital, com vista franqueada aos interessados, dos autos do processo, na forma da Lei. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 31 de agosto de 2021.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
REPUBLICAÇÃO.
Republica-se por erro de editoração, publicado no Diário Oficial n. 10626, de 3 de setembro de 2021, página 204.

EDITAL
ONZE-DO-ONZE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, torna público que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, a Alteração da Titularidade da Autorização 
Ambiental de Supressão Vegetal Nº 1715/2020 da Fazenda Estância Beatriz, válida até 28/12/2024, para APOENA 
AGROPECUÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, atual proprietário da área, localizada no município de Terenos – MS.

ASSOCIAÇÃO SUL-MATO-GROSSENSE DA FAMÍLIA MILITAR
“EM LIQUIDAÇÃO”

Nos termos do art. 991, inciso I, do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça de MS, o Liquidante 
LUIZ ADOLFO DE OLIVEIRA, RG 381413/MD, CPF 290.230.331-91, nomeado na Assembleia Geral realizada 
em 30 de julho de 2021, que também aprovou a dissolução da sobredita associação, inicia o levantamento do 
ativo, passivo, liquidação e destino dos bens da ASSUFAMIL. Na sobredita Assembleia Geral restou compro-
vado que a conta corrente 14627-7 da ASSUFAMIL encerrou-se em 14/04/2021. Ficou decidido também que, 
obedecendo ao Estatuto da Associação, os poucos bens móveis existentes, como mesas, cadeiras, geladeira, 
cama e cofre, após o levantamento do liquidante, serão doados à UVEMB (União dos Veteranos da Marinha do 
Brasil), entidade congênere, sem fins lucrativos, que possui atividades de cunho filantrópico em seus objetivos.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                      

Campo Grande-MS, 3 de Setembro de 2021

JUREMIR DO PRADO
Presidente da ASSUFAMIL

EDITAL Nº 003/2021 – CRO-MS

O Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso do Sul – CRO/MS faz 
saber que o Plenário decidiu inscrever a Chapa 1 (Única), a qual em consequência, concorrerá à eleição para a 
renovação do corpo dirigente do CRO/MS, convocada através do Edital n.º 001/2021, publicado no Diário Oficial 
da União nº 123, Seção 3, de 02 de julho de 2021 e Diário Oficial do Estado nº 10.563, de 06 de julho de 2021, 
pág. 290. A eleição será realizada em das 00:00 horas do dia 01 de outubro de 2021 e o encerramento para às 
23:59horas do dia 02 de outubro de 2021, horário de Brasília. O comparecimento é obrigatório para todos os 
cirurgiões-dentistas com direito a voto. A modalidade da eleição será on-line com endereço único de votação pelo 
link: eleicaocros2021.elejaonline.com. É resguardado o direito ao voto por correspondência nos termos da Lei. O 
Edital completo encontra-se afixado na sede do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso do Sul – CRO/
MS, bem como disponível no site www.croms.org.br, no link https://croms.org.br/eleicoes/.

UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os 1563 (hum mil quinhentos e sessenta e três) cooperados da Unimed Campo Grande MS 
Cooperativa de Trabalho Médico, em condições de votar, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 
09.09.2021, às 17h30, em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos cooperados, 
às 18h30, em segunda convocação com a presença da metade mais 1 (um) dos cooperados e, às 19h30, em 
terceira convocação com a presença mínima de 10 (dez) cooperados. A Assembleia ora convocada será realizada 
exclusivamente na forma telepresencial, portanto, os cooperados poderão participar através da plataforma digital 
“Eleja Online” (elejaonline.com), a ser acessada através de endereço eletrônico que será enviado aos cooperados 
com antecedência. A Assembleia de que trata o presente Edital terá a seguinte Ordem do Dia: 1. alteração da 
redação do §2º do art. 47 do Estatuto Social; 2. alteração da redação do §3º do art. 51 do Estatuto Social; 3. 
Ratificação da decisão Assemblear obtida na Assembleia Geral Ordinária realizada em 31.03.2021 que aprovou 
a autorização dirigida ao Conselho de Administração da Unimed Campo Grande para as devidas providências de 
instituição da Fundação Miguel Couto de Ensino, Pesquisa e Extensão. Notas: a) serão observadas, nas deliberações 
acima, as disposições dos arts. 16, VI, “a”, 50 e 54 do Estatuto Social, que contemplam os impedimentos de votar 
e ser votado; b) as alterações referidas nos itens 1 e 2 estão disponibilizadas no Canal do Cooperado. Campo 
Grande, 25 de agosto de 2021. 

Dr. Maurício Simões Corrêa
Diretor-Presidente.

http://eleicaocros2021.elejaonline.com/
https://croms.org.br/eleicoes/
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